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1 – INTRODUÇÃO 
 

A Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central (CIMAC) é uma pessoa coletiva de direito público de natureza 

associativa e âmbito territorial e visa a realização de interesses comuns aos 14 municípios do Distrito de 

Évora/Alentejo Central (NUT III) que a integram, regendo-se pela Lei n.º73/2013 de 3 de Setembro, pela Lei n.º 

75/2013, de 12 de Setembro, pelos respetivos Estatutos e pelas demais disposições legais aplicáveis. 

 

A CIMAC tem como missão principal atender aos interesses dos seus municípios associados, estando a sua atividade 

enquadrada nos seguintes objetivos estratégicos globais: 

i. Promover o desenvolvimento do Alentejo Central e do Alentejo designadamente através da 

implementação da EIDT – Estratégia Integrada de Desenvolvimento Territorial e do PDCT – Pacto para 

o Desenvolvimento e Coesão Territorial do Alentejo Central contratualizado em 2015; 

ii. Desenvolver os serviços partilhados, contribuindo para o aumento da eficiência na utilização dos 

recursos à disposição dos municípios e da capacidade de resposta a problemas e necessidades comuns; 

iii. Contribuir para o desenvolvimento e a qualificação dos serviços municipais apoiando os municípios 

numa ação cada vez mais ajustada às necessidades e expetativas dos cidadãos; 

iv. Dimensionar e estruturar os serviços e meios próprios adequando-os às necessidades de 

desenvolvimento dos municípios associados e do Alentejo Central. 

 

No cumprimento do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei nº 54-

A/99, de 22 de fevereiro, e suas alterações, apresenta-se o presente Relatório, relativo ao exercício económico de 

2019, que sintetiza as principais atividades desenvolvidas pela CIMAC e disponibiliza informação sobre a sua situação 

económica e financeira. 

 

Em virtude da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), e nos termos do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 1-A/2020, 

de 19 de março (medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada pelo 

coronavírus SARS-CoV-2 e da doença COVID-19), foi prorrogado o prazo para apresentação da prestação de contas 

de 2019, devendo as mesma ser remetida ao Tribunal de Contas até final do mês de junho de 2020. 
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2 – BALANÇO DA ATIVIDADE DE 2019 POR UNIDADE ORGÂNICA 
 

2.1 – UNIDADE DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
 

O presente ponto dá conta das atividades realizadas no âmbito dos projetos da responsabilidade da Unidade de 

Ambiente e Desenvolvimento da CIMAC durante o ano de 2019. 

 

PROTEÇÃO CIVIL E LUTA CONTRA INCÊNDIOS 

Projeto: ALT20-08-2114-FEDER-000242 – Proteção Contra Riscos de Incêndios  

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

0%             
15 % 
85 %          Programa: FEDER 

Data prevista de início: 01/01/2020 
Data prevista de conclusão: 30/03/2021 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 617.706,00 € 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 -€ 
 -€ 

Execução (%) - 
 

Objetivos: 

O Alentejo Central possui na sua totalidade uma área florestal de 332.510 ha, o que representa 45% da área total 

do seu território. Se este indicador for analisado por município poder-se-á verificar que os Municípios de Mora, 

Montemor-o-Novo, Vendas Novas Portel apresentam mais de 50% da sua área ocupada por floresta. Além disso, 

importa referir que de acordo com o despacho 744/2019 de 17 de Janeiro de 2019, to território do Alentejo Central 

apresenta 5 freguesias prioritárias, 4 no município de Estremoz: Glória, União das Freguesias do Ameixial (Santa 

Vitória e São Bento), União das Freguesias de São Bento do Cortiço e Santo Estêvão, Évora Monte (Santa Maria) e 

uma no município de Redondo, a freguesia de Redondo. 

Por outro lado, o Alentejo Central apresenta áreas florestais que deverão ser alvo de atenção, não só pelo seu 

histórico de incêndios, como a Serra de Portel ou Serra de Ossa, mas por se tratarem de territórios cujas condições 

biofísicas e a carga combustível os tornam especialmente suscetíveis, colocando em risco pessoas e bens.  

Assim, é premente a aquisição de equipamentos para a limpeza e a segurança dos aglomerados urbanos que se 

configuram essenciais para as populações e Serviços Municipais de Proteção Civil do Alentejo Central.  

 

Neste sentido os objetivos propostos no âmbito da candidatura são: 

- Fornecer aos municípios e consequentemente aos seus aglomerados urbanos equipamentos essenciais na defesa 

de pessoas e bens. 
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 - Sensibilizar as populações, proprietários rurais, produtores florestais e agricultores para comportamentos 

adequados de proteção pessoal, quer na limpeza de terrenos quer na gestão de combustível, quer ainda na 

eliminação de sobrantes. 

 

Ações/Componentes:  

Foram definidas 4 componentes: 

 

Aquisição de bens - nesta componente foram incluídos os equipamentos destinados à proteção dos aglomerados 

populacionais, kits de 1.ª intervenção, biotrituradores e estilhaçadores. A aquisição será adjudicada através de 

concurso público internacional. O procedimento foi dividido em 3 lotes com um valor base total de 587.504,07 mais 

iva, o que totaliza 722.630 euros.  

Seminários, exposições e similares - nesta componente foram incluídas as contratações de serviço para a 

organização dos 4 workshops direcionados para produtores florestais e agricultores para sensibilização no âmbito 

da gestão de combustíveis, queimas e queimadas de sobrantes. Também estão incluídos nesta componente 4 

workshops para utilização dos kits e biotrituradores, seu manuseamento, funcionamento e segurança e direcionados 

para operadores dos municípios que fiquem responsáveis pelos equipamentos. 

Publicidade e divulgação - nesta componente foram incluídos os serviços de publicidade nos meios de comunicação 

regionais.  

Outros serviços - foi incluído a elaboração e publicação de um Guia de Boas Práticas para a manutenção de faixas 

de gestão de combustível, com uma tiragem de 5.000 exemplares e também a conceção gráfica de uma brochura 

para sensibilização no âmbito de proteção pessoal em caso de incêndios florestais, também com uma tiragem de 

5.000 exemplares.  

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Nenhuma das componentes e procedimentos supracitados foram iniciados. 

No entanto a elaboração da candidatura previu atividades no ano de relato, nomeadamente a reunião de dia 8 de 

Outubro, onde foi analisado o interesse junto dos municípios no que concerne aos equipamentos necessitados. 

Posteriormente foram contactadas empresas com vista a obtenção de orçamentos para a aquisição dos 

equipamentos, tendo sido pedido o parecer à ANEPC no dia 17/10/2019 com vista a submissão da candidatura até 

dia 31/10/2019. 
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Projeto:  Apoio ao Funcionamento dos Gabinetes Técnicos Florestais 
Intermunicipais  

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  100 %             
  
 Programa: Fundo Florestal Permanente 

Data de início: 01/01/2018 
Data prevista de conclusão: 31/12/2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 47.600,00 €  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

53,00 € 
188,97 € 

Execução (%) 0,51% 
 

Objetivos: 

A candidatura tem como objetivo contribuir para uma melhor articulação e funcionamento integrado dos GTF 

municipais na sua área de intervenção, através da divulgação das políticas florestais, disponibilização e difusão de 

informação técnica de âmbito florestal e cumprir as atividades descritas no ponto seguinte. 

 

Ações/Componentes:  

 a) Acompanhamento das políticas florestais;  

b) Promover a articulação e compatibilização dos instrumentos de planeamento florestal de âmbito municipal;  

c) Acompanhar e promover a transposição homogénea dos Planos Regionais de Ordenamento Florestal (PROF) para 

os Planos Diretores Municipais (PDM);  

d) Promover a articulação e funcionamento integrado dos GTF municipais; 

e) Acompanhamento dos Planos de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PDFCI) e Planos Municipais de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios (PMDFCI);  

f) Identificação, para efeito de planeamento e intervenções integradas de âmbito florestal à escala intermunicipal, 

de unidade de planeamento e gestão;  

g) Produção e disponibilização de informação agregada de âmbito florestal, nomeadamente cartográfica;  

h) Difusão de informação de âmbito florestal junto dos GTF municipais;  

i) Outras atividades que sejam solicitadas pelo ICNF, I.P., em articulação com a entidade intermunicipal. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Atividades GTFI AC- Janeiro – Maio  

- Apoio aos Municípios na elaboração de cartografia em ambiente SIG (ex: planeamento da manutenção e 

gestão de faixas de gestão de combustível, produção de cartografia de risco e perigosidade). 

- Realização de Reunião do GTFI AC 11 de Fevereiro de 2019  

- Participação na Reunião dia 19 de fevereiro sobre Queimas Queimadas organizada pelo ICNF - Realização 

de Realização de Reunião do GTFI AC com AGIF  

- Realização de Reunião do GTFI AC 14 de Março DE 2019- GNR e Municípios com freguesias prioritárias  

- Realização de Realização de Reunião do GTFI AC 17 de Maio de 2019  

- Reunião GTF AC – PROF Alentejo – 27 de Maio de 2019  
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Ações Desenvolvidas durante o mês de Junho a Setembro de 2019  

- Formação da técnica do GTFI AC no workshop CEDOUA – Ordenamento Do Território e Política Florestal: 

Perspetiva Jurídica  

- Realização de Reunião do GTFI dia 17 de Junho com os técnicos de Urbanismo CCDRT, ANMPC, DRAPAL 

no âmbito do artigo 16 do DL 124/2006.  

Ações Desenvolvidas durante o mês de Outubro a Dezembro de 2019  

- Realização de Reunião do GTFI dia 8 de Outubro de 2019 no âmbito da candidatura ALT 20-14-2019-47  

- Realização de Reunião do GTFI dia 16 de Dezembro de 2019. 

 

Imagens de apoio à descrição das atividades desenvolvidas em 2019:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Runião GTFI (fevereiro de 2019) 
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Figura 2 – Reunião GTFI (Fevereiro de 2019) 

 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

Projeto: LIFE- MyBuildingIsGreen 
 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

 0 %             
 12 % 
 88 % Programa: LIFE 

Data de início: 01/09/2018 
Data prevista de conclusão: 31/09/2022 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 533.819,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

309,80€ 
1.547,56€ 

Execução (%) 0,35% 
 

Objetivos: 

O projeto foi aprovado em maio de 2018. Tem a duração de 4 anos. A CIMAC integra esta parceria juntamente com 

as seguintes entidades: Centro Tecnológico CARTIF (Espanha) (líder do projeto), Diputácion de Badajoz (Espanha), 

CSIC - Consejo Superior de Investigaciones Cientificas (Real Jardin Botanico - Espanha) e a Câmara Municipal do 

Porto. 

As alterações climáticas têm sido reconhecidas como um dos mais sérios desafios ambientais, sociais e económicos 

que o mundo enfrenta. O Quinto Relatório do IPCC (2014) identifica que muitos dos riscos globais das mudanças 

climáticas estão concentrados em áreas urbanas. O mesmo relatório detalha ainda que as medidas que aumentam 

a resiliência e possibilitam o desenvolvimento sustentável podem acelerar a adaptação bem-sucedida às mudanças 

climáticas no nível global. 
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O objectivo geral da Estratégia de Adaptação às Alterações Climáticas da UE é contribuir para uma Europa mais 

resiliente e adaptada ao clima. Assim, os edifícios de educação e serviços sociais da Europa enfrentarão muitos 

desafios nas próximas décadas e as mudanças climáticas aumentarão a pressão, pois o bem-estar depende, 

obviamente, de fatores bioclimáticos. 

O presente projecto centra-se no sector da construção, mais concretamente nos edifícios de educação e serviços 

sociais existentes em todas as cidades e povoações da Europa. O aumento das ondas de calor, a concentração 

atmosférica de CO2, as mudanças nos padrões de precipitação anuais e sazonais e a frequência de eventos extremos 

afetarão o bem-estar e a saúde das crianças e idosos que usam esses centros. 

Deste modo, o objetivo geral do projeto é contribuir para aumentar a resiliência nesses prédios e usar soluções 

baseadas na natureza como protótipos de adaptação climática e melhoria do seu bem-estar. 

Outros objetivos específicos do projeto MyBUILDINGisGREEN são: 

1. Melhorar a base de conhecimento para o desenvolvimento, avaliação e monitorização da vulnerabilidade às 

alterações climáticas ao nível da construção, desenvolvendo e testando um método comum pronto para o respetivo 

uso nas regiões do Sul, Ocidental, Central e do Norte da Europa. 

2. Analise e validação das soluções baseadas na natureza como ferramentas para adaptação às alterações climáticas, 

identificando-as e aplicando-as em quatro edifícios piloto (escolas, escolas, institutos, centros de dia, museus, etc.) 

localizados nas regiões do sul da Europa, através de planos de ação concretos. 

3. Promover medidas de adaptação sustentáveis e aumentar a capacidade de aplicar esses conhecimentos através 

da demonstração e divulgação de ações para os stakeholders tais como administrações responsáveis, gerentes dos 

centros, setor de construção, escolas de viveiros de plantas, PME's e companhias de seguros. 

4. Promover a sensibilização e o conhecimento necessários para adotar opções de adaptação sustentável ao nível 

de construção através do desenvolvimento, criação e divulgação de "construção sustentável" e capacitação das 

partes interessadas em soluções baseadas na natureza. 

 

Ações/Componentes:  

- Foi concluída a ação A1 - "Recopilación de Información y diseño de criterios técnicos para la elección de edificios 

piloto", designadamente com a seleção da Escola Piloto (EB Horta das Figueiras) para a instalação das NBS (soluções 

baseadas na natureza e outras tarefas conducentes à preparação do protótipo (projeto) a instalar. 

- Encontra-se e decorrer a ação A2 - “Elaboração dos projetos para aplicações NBS”. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Durante 2019 a CIMAC participou em diversas reuniões (SKYPE e presenciais) que permitiram uma articulação 

técnica e de coordenação com os restantes sócios, das quais se destacam as reuniões com o auditor (Badajoz, dia 7 

de maio) e mesa redonda (Porto, dia 10 e 11 de julho). A CIMAC foi ainda a organizadora das jornadas técnicas 

ocorridas entre 18 e 19 de fevereiro que incluiu: reunião interna com o coordenador; reunião com a Direção Geral 

dos Estabelecimentos Escolares (DGesTE) e a Agência Portuguesa do Ambiente (APA); - Visita às escolas básicas da 

Horta de Figueiras (Évora) e EB D. João IV (em Vila Viçosa); - Realização da "Conferência Aberta sobre a Aplicação de 

Soluções Baseadas na Natureza para a Adaptação de Edifícios Públicos às Alterações Climáticas" e Apresentação 

formal do projeto aos eleitos e técnicos dos municípios em sessão prévia ao Conselho Intermunicipal. Decorreu 
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também uma atividade escolar com a designação de “Pátio Verde” no dia 4 de Dezembro, que se traduziu numa 

avaliação de trabalhos feitos pelos alunos e pais no âmbito de soluções NBS que gostariam de ver implantadas na 

sua escola. Atualmente está definido o desenho dos protótipos para lançamento do projeto. Prevê-se que a 

adjudicação da equipa projetista e empreitada possa ter lugar ano letivo de 2020. 
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Projeto: Cartografia e Cadastro 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  100% 
  %                   Programa:  

Data de início:  
Data prevista de conclusão:  
Montante Aprovado de 
Investimento (€)  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:     
Pago em 2019:                 

2.243,78€ 
543,50€ 

Execução (%)  
 

Objetivos: 

Com a publicação Lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo e, 

bem assim, da revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, revela-se premente a definição 

das grandes opções estratégicas de organização do território e de investimento público, as suas prioridades e a 

respetiva programação. A elaboração desta tipologia de documentos revela-se da máxima importância uma vez que 

estabelece a transição entre Programas Regionais (NUT II) e Planos (municipais ou intermunicipais). Por outro lado, 

o apoio aos Municípios em áreas da Regeneração Urbana ganha uma importância fulcral no âmbito do Portugal 

2020, dada a Prioridade de Investimento 6.5. (Planos Estratégicos de Desenvolvimento Urbano e Plano de Ação de 

Reabilitação Urbana). Assim, a CIMAC propõe-se coadjuvar tecnicamente a interlocução entre as várias entidades e 

os Municípios, por forma a maximizar a respetiva taxa de execução das verbas comunitárias. Por outro lado, existem 

vários Municípios do Alentejo Central cujo PDM se encontra desatualizado e, consequentemente, as respetivas 

plantas de condicionantes. Estes últimos irão certamente efetuar em breve a respetiva revisão, ou alterações, sendo 

que para tal é imprescindível a elaboração paralela das plantas das Reservas Agrícola e Ecológica Nacional. Assim, 

tendo em conta as atualizações dos Regimes Jurídicos da RAN (2009) e REN (2012) que foram publicados 

posteriormente aos PDM's da 1.ª e 2.ª geração. 

 

Ações/Componentes:  

O que a CIMAC se propõe neste projeto é apoiar ativamente a elaboração desta cartografia, uma vez que dispõe de 

todos os meios (materiais e humanos) para o fazer. Para além do anteriormente exposto, a mais-valia deste projeto 

prende-se, por um lado, com a interligação necessária entre as Autarquias e as entidades competentes (CCDR-

Alentejo e DRAPAL) e por outro lado, sendo a CIMAC a elaborar tal cartografia, garantirá a coerência e interligação 

entre os vários concelhos, anulando os potenciais erros na sua interligação, uma vez que dispõe da Melhor 

Tecnologia Disponível e os dados são uniformes para toda a NUT III, permitindo outputs em SIG (ArcGis), 

devidamente georreferenciados.  

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Processo de correção e uniformização para posterior homologação junto da DGT da cartografia numérica vetorial à 

escala 1:1.000 dos aglomerados urbanos da CIMAC está a decorrer, aguardando-se a entrega por parte do 

adjudicatário (NovEGT) dos ficheiros relativos às sedes de Concelho dos municípios de Arraiolos, Estremoz, 
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Montemor-o-Novo e Redondo. No âmbito desta contratação os ficheiros relativos à cartografia numérica vetorial à 

escala 1:2.000 dos aglomerados urbanos da CIMAC já foi entregue pelo adjudicatário e a sua homologação feita de 

acordo com o despacho da DGT datado de 27 de novembro de 2018. 

Foi desenvolvida uma aplicação WebGIS para enquadramento e análise e confrontação no âmbito da defesa de 

Floresta contra incêndios respondendo a solicitação do município de Viana do Alentejo: 

 

 

Projeto: Grande Rota do Montado 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

- %             
- % 
85%              Programa: ALENTEJO2020 

Data de início: 01/03/2016 
Data prevista de conclusão: 31/10/2021 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 2 754 999,34 € 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

111.128,56€ 
59.959,41€ 

Execução (%) 6,21% 
 

Objetivos: 

- Criar uma infraestrutura (Grande Rota) de lazer e desporto informal, para a prática do pedestrianismo e fruição do 

território; 

- Unir os municípios do AC, reforçando o associativismo municipal e cooperação interinstitucional; 

- Reforçar a identidade da região, e especificamente do “Montado” 

-Promover a mobilidade suave e conetividade entre as localidades do Alentejo Central e territórios adjacentes. 

- Criar condições para a promoção da região como destino turístico. 

Ações/Componentes:  

- Aquisição de bens 
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- Estudos, Pareceres, Projetos e Consultoria 

- Publicidade e Divulgação 

- Construções diversas 

- Software Informático 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Aquisição de bens: 

Aquisição de uma plotter que substitui a existente na CIMAC e que servirá não só ao projeto, mas, sempre que 

necessário, aos municípios. Ao mesmo fornecedor, foi contratualizado a atualização do software do scanner, o que 

decorreu em simultâneo com a entrega do material. 

Estudos, Pareceres, Projetos e Consultoria: 

a) Continuidade do apoio técnico dado ao Projeto Técnico de Execução devido às alterações aos traçados 

decorrentes das não autorizações dos proprietários em algumas das etapas que constituem a rota. 

b) Estudo de Dominialidade dos Caminhos: procedimento de Consulta Prévia lançado na plataforma de contratação 

em dois momentos (17/05/2019 e 16/07/2019). Não houve propostas apresentadas. 

c) Em dezembro celebrou-se a contratação da equipa técnica para o Apoio à Implementação da GRM. Este reforço 

irá auxiliar os trabalhos de implementação da rota que ainda não foram iniciados pelas alterações aos traçados de 

correntes das não autorizações dos proprietários. 

Publicidade e Divulgação: 

a) Relativamente à “Divulgação”, procedeu-se ao registo da marca "Grande Rota do Montado" solicitado pela 

segunda vez junto do INPI. Foi aprovada e publicada no Boletim de Propriedade Industrial em 10/10/2019. 

b) Destacam-se ainda o apoio ao ENRIC (Encontro Nacional de Rotas e Infraestruturas Clicáveis) organizado pela IP 

e pelo Turismo de Portugal, com custos dos serviços de catering associados ao projeto. 

c) Participação no "PROVERE Montado de Sobro e Cortiça 2014-2020" do Município de Coruche, onde a GRM é 

projeto âncora. 

Financeira: 

Em março, foram submetidos três pedidos de pagamento junto da AG do ALENTEJO2020, respeitantes aos anos de 

2016, 2017 e 2018, com vista ao seu reembolso à CIMAC. 

Outras Ações: 

No âmbito dos contratos de subconcessão das linhas férreas desativadas firmados com a IP, foi enviado para o 

Tribunal de Contas (17/01/2019), o Contrato de Subconcessão e documentos previsionais, para efeitos de 

fiscalização prévia. Em 04/07/2019, o Tribunal de Contas devolve o referido contrato, informando que tal não se 

encontra sujeito a esse procedimento. 

Como contrapartida do valor em contrato, a CIMAC elaborou e entregou à Infraestruturas de Portugal, o relatório 

de evidencias dos trabalhos de manutenção realizados sobre o espaço canal, com os elementos cedidos pelos 

municípios envolvidos. 
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Projeto: Sistema de Informação Geográfica de apoio à Adaptação às 
Alterações Climáticas e Gestão de Operações - SIG-GO 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  0%             
  15% 
  85%           Programa: POSEUR 

Data de início: 30/07/2017 
Data prevista de conclusão: 30/06/2020 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 174.591,16€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

41.507,72€ 
120.087,06€ 

Execução (%) 92,56% 
 

Objetivos: 

No sentido de operacionalizar os objetivos do Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas do 

Alentejo Central (PIAAC-AC), a CIMAC elaborou uma Candidatura, entretanto aprovada, para financiamento 

(POSEUR) de um ‘Sistema de Informação Geográfica de apoio à Adaptação às Alterações Climáticas e Gestão de 

Operações’ (SIG-GO). O objetivo central inscrito para este projeto consiste na produção de uma aplicação SIG 

(sistema de informação geográfica) para dispositivos móveis, acessível via web, de apoio aos processos de adaptação 

às alterações climáticas e à gestão de operações, que reúna e compatibilize todos os dados e informações essenciais 

para suporte à monitorização e avaliação. 

O projeto SIG-GO está a ser desenvolvido em parceria com o Comando Distrital de Operações de Socorro(CDOS) de 

Évora, dado que esta entidade é um elemento da maior importância no quadro da proteção civil, possuindo um 

indubitável e fundamental conhecimento no que se refere aos principais riscos e vulnerabilidades do território, bem 

como quanto à evolução dos impactos e eventos resultantes das alterações climáticas, os quais, progressivamente, 

se têm vindo a registar com maior intensidade no Alentejo Central. 

Ações/Componentes:  

o projeto tem duas componentes principais:  

Componente 1: Sistema de Informação Geográfica de apoio à Adaptação às Alterações Climáticas e Gestão de 

Operações - SIG-GO no Alentejo Central  

 Ação 1.1 - Desenho e implementação do Sistema de Informação Geográfica de apoio à Adaptação às 

Alterações Climáticas e Gestão de Operações - SIG-GO;  

• Ação 1.2 - Aquisição e Instalação de Equipamentos  

Componente 2: Divulgação e Disseminação (ONGOING)  

 Ação 2.1. Conferência pública do início do projeto;  

 Ação 2.2 Apresentação pública da Plataforma SIG-GO;  

 Ação 2.3 Workshop de divulgação e funcionamento do Módulo público da plataforma;  

 Ação 2.4 – Seminário Final com todas as entidades envolvidas com o intuito de avaliar e disseminar os 

resultados da implementação da plataforma.  

A primeira componente prende-se com a criação de uma Plataforma SIG de suporte ao registo vários fenómenos 

inerentes às Alterações Climáticas. Neste mesmo sentido, procedeu-se à aquisição de equipamentos (tablets) para 

recolha de informação georreferenciada diversa, mas também para das incidências e vulnerabilidades e a eficácia 
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da resposta, prevendo-se apetrechar, pelo menos, uma viatura por concelho (bombeiros) com hardware capaz de 

atualizar o sistema de informação geográfica entretanto criado. 

Na 2ª componente deste projeto procurou-se que a informação resultante do mesmo seja disseminada através de 

workshops, seminários e outras ações, não só, pela importância da criação de estratégias de adaptação às alterações 

climáticas no Alentejo Central, mas também, por este ser um projeto pioneiro na criação de sinergias entre o poder 

local, e a proteção civil (instituição central) numa adaptação efetiva e eficiente. 

No final do ano de 2019 foi submetido um pedido de reprogramação da operação para realizar uma nova ação (2.5) 

de divulgação e sensibilização junto da comunidade escolar do Alentejo Central dos municípios associados da CIMAC 

através da implementação de um programa itinerante onde se possibilite que as audiências explorem e interajam 

com a plataforma SIG-GO, seus mapas e aplicações, conjugado com a  divulgação do Plano Intermunicipal de 

Adaptação às Alterações Climáticas. 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

 “Conferência de Lançamento da Plataforma” e “Workshop técnico de reflexão com os stakeholders locais e 

regionais” em 21 de fevereiro de 2019 nas instalações da CIMAC. 

 

 Nos dias 18 e 25 de junho realizaram-se os Workshops Técnicos #2 - divulgação e funcionamento do módulo 

operacional da plataforma SIG-GO correspondentes à Ação 1.1 Desenho e implementação do Sistema de 

Informação Geográfica de apoio à Adaptação às Alterações Climáticas e Gestão de Operações - SIG-GO que 

contaram com a participação de todos os parceiros de projeto (Serviços municipais de proteção civil, 

Corporações de bombeiros, GNR, PSP e ICNF) e onde foram utilizados pela primeira vez os equipamentos 

móveis adquiridos: 
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 No dia 16 de julho de 2019 realizou-se o Workshop 3 & Sessão de Apresentação Pública Divulgação e 

funcionamento dos módulos público e operacional da plataforma SIG-GO e Entrega Oficial dos Equipamentos 

aos parceiros de projeto: 
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 Nos dias 12 e 13 de Novembro realizaram-se os Workshops/Ações de Capacitação #4 - Funcionamento prático 

dos módulos da plataforma SIG-GO, com a participação dos parceiros (CIMAC, Serviços municipais de proteção 

civil, Corporações de bombeiros, GNR, PSP e ICNF): 

 

 

 No dia de 10 de dezembro de 2019 realizou-se o Seminário Final do Projeto SIG-GO com a participação dos 

stakeholders locais, os parceiros de projeto onde foram apresentados os resultados e produtos finais da 

operação: 
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Projeto: Subconcessão de Ramais Desativados do AC 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

 0 %             
 0 % 
 0 %  

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2043 
Montante Aprovado de 
Investimento (€)  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 € 
56.827,54€ 

Execução (%)  
 

Objetivos: 

Projeto que surgiu da "Grande Rota do Montado" no âmbito do contrato de subconcessão das linhas férreas 

desativadas firmado entre a CIMAC e a IP Património. Tem como principal objetivo o levantamento de todo o 

material das linhas de ferro desativadas com vista à sua transformação em ecopista e consequente enquadramento 

na GRM. 

 

Ações/Componentes:  

- Preparação de procedimento empreitada para retirada dos materiais ferrosos e não ferrosos do ramal ferroviário 

- troço Évora-Reguengos. 
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Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Durante 2019 a CIMAC participou em reunião com elementos da IP, levou o protocolo de levantamento de materiais 

ferrosos entre o IP e CIMAC reunião de CI e iniciou-se uma consulta ao mercado para se perceber os montantes a 

despender. 
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ABASTECIMENTO DE ÁGUAS 

Projeto: Projetos de Abastecimento e Saneamento 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  % 
  %                   Programa:  

Data de início:  
Data prevista de conclusão:  
Montante Aprovado de 
Investimento (€)  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 € 
 € 

Execução (%)  
 

Objetivos: 

O projeto SIGREDES consistiu no levantamento do cadastro das redes de abastecimento de água e saneamento dos 

municípios do Alentejo Central e na construção de uma aplicação WEBGIS que permita a caracterização e gestão da 

rede pelos municípios envolvidos. A aplicação SIGREDES disponibiliza informação sobre as características físicas das 

redes (tipo de elemento, tipo de material, profundidade, etc…), permite a gestão de ruturas e de intervenções, a 

modelação hídrica (EPANET), entre outros. Tem ainda como objetivo a uniformização do modelo de dados aplicados 

a este tipo de infraestruturas. Participam neste projeto os municípios de Alandroal, Arraiolos, Borba, Estremoz, 

Montemor-o-Novo, Mora, Mourão, Portel, Redondo, Reguengos de Monsaraz, Vendas Novas, Viana do Alentejo e 

Vila Viçosa. O SIGREDES é um caso único a nível nacional de levantamento sistemático e uniformizado das 

infraestruturas de abastecimento de água e saneamento para uma área contígua de 13 municípios.  

O projeto para as operações de deteção e controlo de perdas desenvolvido em 2018 nos municípios do Alentejo 

Central enquadra-se na tipologia de operações definida na alínea i) do Artigo 95.º do Regulamento Específico 

Regulamento Específico do Domínio da Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos (Portaria N.º 57-B/2015, de 

27 de Fevereiro) relativa ao abastecimento de água, nomeadamente, investimentos nos sistemas em baixa tendo 

em vista o controlo e a redução de perdas nos sistemas de distribuição e adução de água, designadamente em 

equipamentos para campanhas de deteção de fugas, substituição de condutas com perdas elevadas, aquisição e 

instalação de equipamentos de controlo e medição. 

O projeto teve como principal objetivo capacitar as entidades gestoras em baixa (Municípios do Alentejo Central) na 

efetiva gestão da água para abastecimento e seus usos, numa ótica de otimização do recurso água na sua 

componente de sustentabilidade do sistema e do recurso municiando-as com capacidade técnica, o “conhecimento” 

e os instrumentos necessários para a minimização de perdas de água. Com este princípio, as entidades integrantes 

do projeto, capacitarão e garantirão um melhor serviço aos seus consumidores, garantindo também uma melhor 

qualidade da água.  

Ações/Componentes:  

No âmbito do Projeto SIGREDES as próximas ações previstas passam por uma revisão do modelo de dados do 

cadastro, a eventual integração do cadastro das redes de abastecimento e saneamento do município de Évora no 
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SigRedes e avaliar uma migração ou ações de manutenção do software de gestão do cadastro. No âmbito do projeto 

de controle de perdas de água no Alentejo Central, cuja operação piloto já encerrou, aguarda-se por eventuais avisos 

do POSEUR para alargar a metodologia de controlo de perdas a todos os sistemas de abastecimento. 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

SIGREDES: 

 Manutenção e atualização do cadastro em coordenação com os municípios; 

 Criação de contas e configuração backoffice da plataforma; 

Outros projetos de abastecimento e saneamento: 

 Apoio aos municípios de Alandroal, Estremoz, Reguengos de Monsaraz e Viana do Alentejo na elaboração 

da candidatura em parceria intermunicipal ao Aviso POSEUR 12-2018-18 - Investimentos nos sistemas em 

baixa com vista ao controlo e redução de perdas nos sistemas de distribuição e adução de água; 

 

CULTURA 

Projeto: “CHEBEC – Hacking the Mediterranean economy through the 
Creative Sector” 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

    0 %             
  15 % 
  85 %                   Programa: Interreg MED 

Data de início: Abril de 2018 
Data prevista de conclusão: Junho de 2020 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 

€206.480,00 
 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

2.043,90€ 
28.782,23€ 

Execução (%) 14,93% 
 

Objetivos: O projeto Chebec - Hacking the Mediterranean economy through the Creative and Cultural Sector é um 

projeto financiado pelo Programa de Cooperação Territorial Europeia MED, com a duração de 30 meses que reúne 

10 parceiros formais e 5 parceiros associados desde França, Itália, Malta, Portugal, Espanha aos Balcãs com a Bósnia 

Herzegovina e Sérvia. Procura responder a um dos maiores desafios do sector cultural e criativo no Mediterrâneo: 

como apoiar o acesso das indústrias culturais e criativas (ICC) a novos mercados mantendo a sua identidade, com a 

finalidade de favorecer a atratividade dos clusters MED para pessoas e organizações criativas. O Chebec 

experimentará um programa de apoio integrado para empresas, profissionais e outras organizações do sector, 

através do desenvolvimento de competências e contactos internacionais. 

 

Ações/Componentes: O projeto encontra-se organizado por diversos Work-Packages (WP), nos quais os diversos 

parceiros participam através de ações organizadas localmente ou de ações conjuntas que mobilizam toda a parceria.  

O programa de apoio a empresas, profissionais e outras organizações do sector cultural e criativo consubstancia o 

Work-Package 3 e é sobretudo no desenvolvimento das ações previstas neste programa que será necessário um 

apoio externo, especializado, que adiante se descrimina. 
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No âmbito da parceria, a CIMAC é ainda a entidade responsável pelo Work-Package 4, dedicado à Transferência. As 

atividades de transferência irão basear-se na divulgação de novas abordagens para a promoção de processos de 

internacionalização e para a promoção de novas atitudes junto do sector cultural e criativo, considerando não 

apenas a transferência para os agentes culturais, mas também para todo o tecido institucional envolvente. Pretende-

se que os atores chave e os decisores políticos no sector CC tenham acesso a novas competências para identificar 

áreas de melhoria e inovação na sua atividade profissional e isso será sobretudo feito através da realização de três 

Webinars que CIMAC tem a responsabilidade de organizar. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: Projeto em curso conforme o previsto. Contratação do NERE para apoio 

ao desenvolvimento das ações locais (formação e consultoria). Concluído o processo de seleção dos beneficiários 

para a ação local (Jan 2019) e realizado o ciclo de formação para os mesmos (de fevereiro a maio de 2019) com 8 

módulos de formação concluídos. Iniciado o processo de consultoria a cada um dos beneficiários (junho de 2019) 

que deverá ocorrer até fevereiro de 2020 e adaptado às necessidades de cada beneficiário. 

Realizados 2 Webinars, organizados pela CIMAC, o 1º em 28 de janeiro (orador: Tom Fleming) e o 2º em 4 de julho 

(orador: Koen Snoeckx) tendo os mesmos sido filmados e editados.  

Realizada a primeira ação transnacional de mobilidade, em Sevilha, em abril de 2019, com representação de todos 

os beneficiários do Alentejo Central. Também em Sevilha realizou-se a 2ª reunião de parceria. 

A segunda ação de mobilidade, tal como a 3ª reunião de parceria, realizou-se em Marselha no início de setembro, 

com representação de cinco beneficiários (Alma d’Arame, Eborae, Monda, SevenDixie, Pó de Vir a Ser). 

Iniciou-se em outubro o processo de candidaturas aos Innovation Vouchers por parte dos beneficiários da ação local. 

Avaliadas as candidaturas (cinco no total) foram selecionados 3 projetos a ser apoiados no montante total de 

€15,000. A decisão local foi validada em reunião com os parceiros que aconteceu em Roma no início de dezembro 

de 2019. 

Em final de outubro terminou o prazo para envio de informação pelos parceiros para o Mapeamento de Clusters e 

Redes na área das Indústrias Culturais e Criativas presentes nos seus territórios. Com base nessa informação, 

começámos a preparar o entregável que deverá ser apresentado em março de 2020. 

 

Projeto: Plataforma Cultural e Criativa do Alentejo Central 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

    0 %             
    0 % 
    0 %                   Programa:  

Data de início: 2017 
Data prevista de conclusão: - 
Montante Aprovado de 
Investimento (€)  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

512,00€ 
3.041,32€ 

Execução (%) - 
 

Objetivos: O projeto “Plataforma Criativa do Alentejo Central”, (www.plataformacriativa-ac.pt) tem o objetivo de 

promover e interligar os agentes culturais e criativos do Alentejo Central. Este projeto resulta também da 
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necessidade de transferir os resultados dos projetos de cooperação territorial europeia para o território, 

nomeadamente através do Programa MED e dos projetos ICE e 3C4 Incubators, envolvendo municípios e agentes 

culturais na sua construção e foi desenvolvido através de recursos internos da CIMAC com o apoio do CTD/ADRAL. 

 

Ações/Componentes: O projeto consiste num portal online em que os agentes culturais se podem registar e carregar 

o seu portfolio, planear eventos (em colaboração ou não) e procurar informação sobre equipamentos culturais e 

estruturas de apoio à sua atividade presentes no território. Para esse fim, os Municípios são responsáveis por 

fornecer à CIMAC informação sobre os equipamentos culturais e estruturas de apoio presentes nos seus territórios.  

A Plataforma tem uma secção de Agenda, onde são listados os eventos que se passam em cada Município 

(informação que é extraída dos websites dos municípios) bem como os eventos criados diretamente na Plataforma 

pelos agentes culturais.  

A secção Notícias, alimentada em exclusivo pela CIMAC, pretende dar a conhecer oportunidades de financiamento 

e de promoção do trabalho dos agentes culturais do território, tanto a nível nacional como internacional. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: Projeto em curso conforme o previsto. Foram realizadas várias reuniões 

do Grupo de Trabalho para a Cultura em que se pediu aos Municípios que fornecessem os dados em falta na 

Plataforma – pequenos textos sobre os municípios e a sua estratégia na área da cultura e informações sobre 

equipamentos culturais – que nos permitiram reduzir as lacunas que ainda assim persistem em alguns casos.  

Foi feito um novo esforço de divulgação da Plataforma junto dos agentes culturais, nomeadamente através da 

criação e impressão de um folheto tendo sido pedido aos Municípios que disponibilizassem os mesmos nos seus 

locais de atendimento, bibliotecas, etc. A CIMAC manifestou também a sua disponibilidade para uma nova ronda de 

sessões de esclarecimento/informação sobre a Plataforma nos Municípios, mas apenas Mora se mostrou disponível 

para a realização de uma sessão que teve lugar em maio de 2019. 

Realizou-se uma sessão com o CTD e os técnicos dos Municípios responsáveis pela inserção de eventos nos 

respetivos websites para que os eventos carregados na Plataforma fossem de facto relacionados com atividades 

culturais e não de outras naturezas. Simultaneamente, pediu-se ao CTD que introduzisse algumas funcionalidades 

de gestão da plataforma que permitissem à CIMAC resolver problemas como eventos duplicados e/ou mal 

classificados com o objetivo de melhorar a imagem da Plataforma.  

Tem sido feito um trabalho de alimentação constante da secção Notícias, por forma a criar mais visibilidade da 

Plataforma e reforçar a sua utilidade para o tecido cultural e criativo da região.  

No final de 2019 encontravam-se registados na Plataforma 82 agentes culturais, 73 equipamentos culturais e 3 

estruturas de apoio. 
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INDÚSTRIA E ENERGIA 

Projeto: Estratégia e Eficiência Energética no AC 

Fontes de 
Financiamento (%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
100 % 
  %                   Programa:  

Data de início: Janeiro 2019 
Data prevista de 
conclusão: 2032 

Montante Aprovado de 
Investimento (€) 21.254.435,21€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

257.726,03€ 
9.400,89€ 

Execução (%) 1,26% 
 

Objetivos: 

Substituição das cerca de 55.000 luminárias existentes no Alentejo Central afetas à iluminação pública, por 

luminárias novas de tecnologia LED. 

Ações/Componentes:  

Revisão dos planos municipais de substituição de luminárias com cada município em função das propostas de 

melhoria introduzidas pela empresa adjudicatária. 

Assinatura dos acordos entre os municípios e a EDP Distribuição. 

Escolha de locais de armazenagem das luminárias e verificação da sua adequabilidade. 

Acompanhamento dos técnicos municipais no arranque das obras. 

Acompanhamento na receção das luminárias nos estaleiros municipais. 

Acompanhamento das obras em cada município. 

Receção da obra. 

Acompanhamento do Plano de Medição e Verificação. 

Acompanhamento da execução do contrato. 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Durante o ano de 2019 procedeu-se ao acompanhamento da revisão do projeto com reuniões individuais com cada 

município. 

Foram definidas as minutas e assinados os acordos relativos à implementação de projetos de promoção de eficiência 

energética na iluminação pública de cada município com a EDP Distribuição. 

Realizaram-se reuniões com os técnicos municipais de Alandroal, Borba, Mourão, Redondo, Portel, Évora, Vendas 

Novas, Estremoz, Viana do Alentejo e Mora para apresentar as empresas e técnicos responsáveis pela obra, bem 

como para a verificação dos locais de estaleiro para os materiais. 

Os trabalhos iniciaram-se em 4 de novembro nos municípios de Alandroal, Borba e Mourão, tendo-se alargado na 

semana seguinte ao município de Redondo. Até ao final de dezembro iniciaram-se as frentes de trabalho nos 

municípios de Portel, Évora, Vendas Novas, Estremoz, Viana do Alentejo e Mora. 
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TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES 

Projeto: Mobilidade e Transportes no Alentejo Central 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

91,35% (77,47% pelo FA e 13,87% pelo FT) 
26,61% pelos Municípios 
 %                   Programa:  

Data de início: 01/01/2017 
Data prevista de conclusão: 31/12/2022 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 

286.424,00€ Aprovado do Fundo Ambiental (PART) + 66.666,67 
aprovado do Fundo de Transportes. 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:     
Pago em 2019:                 

206,05€ 
255.134,6€ 

Execução (%) 70,84% 
 

 

Objetivos: 

Na Elaboração do Plano de Ação de Mobilidade Urbana Sustentável do Alentejo Central (PAMUS-AC), foram 

apontadas uma série de medidas que devem ser implementadas a nível local, supra-municipal e inter-regional. 

Assim, revela-se da máxima importância não só o acompanhamento e monitorização efetuado aos Municípios na 

implementação do PAMUS - AC, como também a gestão das ações conjuntas que possam ser desenvolvidas pela 

própria CIMAC, contribuindo para uma articulação profícua entre todos os municípios. Para além do anteriormente 

exposto, incluem-se ainda neste projeto três questões de extrema importância, a saber: A aplicação do RJSPTP, o 

PART e a integração da CIMAC na rede RITMUS financiada pelo Programa Iberoamericano de Ciencia y Tecnología 

para el Desarrollo (CYTED). 

Ações/Componentes:  

- Capacitação da CIMAC como Autoridade de Transportes de acordo com o RJSPTP, designadamente no Concurso 

Público Internacional para a Concessão do Serviço Público de Transporte de Passageiros e todas as questões 

supervenientes; 

- Aplicação do PART às diversas tipologias de Serviço Transporte Público de Transporte de Passageiros no Alentejo 

Central; 

- Participação no Projeto RITMUS 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Em 19 de fevereiro foi aprovado em Conselho Intermunicipal a assunção das competências introduzidas pela Lei n.º 

52/2015 - Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros. Desde então a CIMAC tem vindo a 

envidar todos os esforços para o cumprimento de todas as ações impostas por este diploma legal. Para tal foi 

publicado no JOUE o pré-aviso do concurso internacional; foram outorgados todos os contratos interadministrativos 

com os Municípios do Alentejo Central, bem como com as CIM’s contíguas (CIMAA, CIMBAL, CIMLT e CIMAL) e Área 

Metropolitana de Lisboa. 

 

Em 24 de julho foi celebrado o contrato com uma equipa de consultoria para implementação do RJSPTP 

encontrando-se atualmente em fase de levantamento da situação atual para posterior validação do SIGGESC. Tal 
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prestação de serviços foi candidatada e aprovada pelo Fundo de Transportes (num montante de financiamento de 

50.000,00 €). 

A prestação de serviços foi adjudicada à empresa Figueira de Sousa - Planeamento de Transportes e Mobilidade 

Unipessoal, Lda, por um montante de 55.130,00 € (+ IVA). Durante 2019 foram pagos 37.212,75 € pelo Fundo de 

Transportes correspondentes a 75% do montante de investimento de 2019 (49.617,00). 

A prestação de serviços previa que a entrega das peças procedimentais para parecer da AMT seria efetuada até dia 

3 de dezembro de 2019 (de acordo com o previsto na Lei 52/2015 - RJSPTP). Os trabalhos decorreram de acordo 

com o cronograma, tendo sido as peças submetidas a parecer dia 02 de dezembro de 2019. 

Nessa mesma data procedeu-se também à emissão das Licenças Provisórias pelo prazo de dois anos, de forma a que 

os Operadores continuassem a sua atividade até à conclusão do Procedimento Concursal de concessão.  

No âmbito do Financiamento Regular das Autoridades de Transportes (Portaria 41/2019, de 30 de janeiro) foi 

transferida em 2019 a verba de 158.270,93 €. 

 

Paralelamente, a CIMAC candidatou-se ao Programa de Apoio à Redução Tarifária (PART) previsto no Orçamento de 

Estado para 2019 e concretizado através do Despacho 1234- A/2019, tendo sido diponibilizada pelo Fundo Ambiental 

a verba de 286.424,00 €. Neste âmbito decidiu-se pela aplicação de um desconto em passes de linha numa 

percentagem de 32% e, a partir de agosto, de 60% transversalmente a todos os utilizadores. No final de 2019 

estavam registados 784 utilizadores de transportes Rodoviários (Municipais, Intermunicipais e Inter-regionais). Para 

além desta tipologia de transportes, o PART abrangeu ainda os alunos do ensino secundário (média de 550 passes 

mensais) e os utilizadores dos Transportes Urbanos de Évora (no final de dezembro foram adquiridos 594 passes). 

Importa ainda sublinhar que estava previsto aplicar o PART aos Transportes Ferroviários, no entanto, por 

obstaculização da CP, tal não foi possível. Em conclusão, no final de 2019, constatou-se que a verba total investida 

no PART foi de 204.455.61 €.  

 

Ainda no que concerne à Mobilidade e Transportes, foram desenvolvidas ações no âmbito do projeto RITMUS, 

financiada pelo Programa Iberoamericano de Ciencia y Tecnología para el Desarrollo (CYTED) pelo período de 4 anos 

(2018-2021).  

 

No dia 11 de fevereiro de 2019, a CIMAC promoveu a conferência "Ritmus - Mobilidade e Transportes Sustentáveis" 

que contou com a participação do coordenador geral da rede RITMUS, com representantes dos parceiros de El 

Salvador, Guatemala e Honduras, para além de entidades nacionais como a CCDRA, a AMT, o IMT, AMAL, 

Universidade de Évora e Câmara Municipal de Évora. A própria CIMAC apresentou uma comunicação sobre 

Mobilidade e Transportes Sustentáveis no Alentejo Central. Ainda neste âmbito participou na promoção do evento 

"Hoje vou de Bicicleta", em parceria com a CCDRA, que decorreu em 15 municípios Alentejanos, (dia 21 de 

Setembro). Nesse mesmo dia foi ainda realizado um seminário promovido pela CMÉvora onde foram apresentados 

alguns dados do PAMUS e do PART. 
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OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 

Projeto: Digital Innovation Hub 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  % 
  %                   Programa: Em avaliação 

Data de início:  
Data prevista de conclusão:  
Montante Aprovado de 
Investimento (€)  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 € 
 € 

Execução (%) Em preparação 
 

Objetivos: 

Digital Transformation Hub 4 Open Innovation CoLAB Alentejo Central (DTH4OIC @ AC) tem como objetivo fornecer 

uma estrutura de base territorial para impulsionar as estruturas de inovação no Alentejo Central, através dos 14 

municípios, CIMAC, Universidade, Parque de Ciência e Tecnologia, Agência de Desenvolvimento Regional do 

Alentejo, Centro de Formação Profissional, PME’s instaladas na região em setores emergentes e sociedade civil 

representada pelo setor de inovação social. Esta parceria quad-helix concentra-se na criação de uma estrutura 

comum e colaborativa de serviços compartilhados para apoiar a inovação num ecossistema, fazendo a ligação entre 

o conhecimento e as PME’s, promovendo uma governança e compras públicas inovadoras, estabelecendo a 

correspondência adequada entre oferta e procura, procurando o aumento do espírito empreendedor e aceleração 

da inicialização de produtos e serviços inovadores. 

Alinhado com a Estratégia de Especialização Inteligente do Alentejo, o DTH4OIC@AC integra competências e 

capacidades, da administração local, organizações de interface e PME’s para fornecer novos serviços de 

transformação digital avançada para o desenvolvimento do ecossistema. O principal objetivo do DIH é tornar 

possível a inovação e processos inovadores em setores emergentes estruturais para o desenvolvimento da 
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sociedade local, especialmente para as PME’s, mas também para os cidadãos integrados no sistema educacional e 

no mercado de trabalho. Reunir a maioria dos agentes regionais fornece uma resposta qualificada para os desafios 

que a região enfrenta para consolidar setores tradicionais valiosos e promover oportunidades em setores 

emergentes, como as tecnologias e serviços para saúde e inovação social, indústria aeroespacial e serviços de TIC e 

computação de alto desempenho. A região enfrenta um forte desafio para integrar setores tradicionais e setores 

emergentes numa estrutura comum de forma a aumentar a colaboração e produzir o efeito de cluster para aumentar 

o valor económico retido na região. Além disso, a qualificação e a capacidade do mercado de trabalho (especialização 

e número) precisam de ser projetadas num ambiente colaborativo, incluindo empresas do lado da procura e 

formuladores de políticas públicas, numa estrutura muito dinâmica e focada na transformação de recursos humanos. 

 

Ações / Componentes: 

 

1.DTH4OIC@AC sobre Desenvolvimento Económico em Setores Emergentes, eSaúde, Aeroespacial, TIC. 

Promover a cooperação das PME com outros membros, tanto do ecossistema regional quanto do ecossistema 

externo, a fim de estimular a aquisição de novos conhecimentos e capacidades que possam levar a níveis mais altos 

de inovação ou inovação de maior qualidade. Para tornar o ecossistema bem-sucedido, é obrigatório aumentar a 

colaboração entre todos os atores, identificando interesses comuns. Iniciativas para suportar ecossistemas de 

inovação oferecem medidas para atrair talentos estrangeiros para melhor atender à modernização das indústrias 

regionais. Torna-se fácil uma organização ficar estagnada, especialmente depois do caminho escolhido ser 

comprovado como bem-sucedido no passado, mas vivemos um tempo de globalização, digitalização e mudança 

perpétua no mercado, e as capacidades que nos levaram tantos anos adquirir podem ser aprendidas rapidamente 

por potenciais rivais noutra parte do mundo ou os setores em que trabalhamos são deixados para trás pelo progresso 

técnico. Portanto, é necessário dinamismo, abertura a mudanças e modernização, evitando assim a rigidez. Uma 

boa maneira de evitar ficar preso e permanecer criativo e capaz de encontrar novos recursos que melhorem e 

complementem os antigos é promover a diversidade e perspetivas divergentes, recursos que estão especialmente 

presentes fora do território. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

1.Reuniões de trabalho para a preparação do Territorial-Digital Innovation Hub do Alentejo Central (22 de agosto, 

23 de agosto, 12 de novembro na CIMAC). 
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Projeto: SIRAE 
 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

 0 %             
15 % 
85 % -Alentejo 2020 

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2020 
Montante Aprovado de 
Investimento (€)  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

€ 
€ 

Execução (%)  
 

Objetivos: 

Permitir o desenvolvimento empresarial do Alentejo Central e em particular das principais ZAE inseridas no sistema 

territorial de desenvolvimento. Pretende-se evitar a desertificação empresarial das ZAE envolvidas e aumentar a sua 

taxa de ocupação para próximo dos 100%, promovendo também e rapidamente o tipo de empresas instaladas, 

tornando-as mais intensivas em conhecimento e em capital humano. Este objetivo será concretizado através de uma 

intervenção na rede logística de 2.º nível (ZAE do Alentejo Central) envolvendo infraestruturas físicas de qualificação 

e modernização, inseridos numa ótica de coerência, racionalidade e complementaridade com a rede nacional 

logística, a rede regional de áreas de acolhimento empresarial e o micro abastecimento dos aglomerados urbanos e 

das principais cidades do sistema urbano regional 

Ações/Componentes:  

1. Atualização do Levantamento e dos projetos de execução (realizado em 2014) para implantação da extensão da 

Rede Comunitária do Distrito de Évora às áreas de Acolhimento Empresariais e acompanhamento da execução: 

Componente de desenho de projeto para a modernização a desenvolver nas Zonas de Acolhimento Empresarial, 

com base nas infraestruturas existentes, do ponto de vista tecnológico 

Figura 3 - Digital Innovation Hub 
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2. Modernização e Qualificação das Infraestruturas Tecnológicas das ZAE do Alentejo Central: Qualificação das 

infraestruturas de telecomunicações e disponibilização de serviços avançados de telecomunicações através do 

quebrar de barreiras existentes, induzidos pela fraca qualificação, pela evidente falha de mercado e pela necessidade 

de integração colectiva do tecido empresarial 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

A candidatura foi apresentada ao Alentejo 2020 a 24/04/2018, tendo sido aprovada condicionalmente a 3/12/2018 

e dependente da clarificação dos indicadores. CIMAC respondeu com envio de indicadores a 15/05/2019.Não há 

resposta da AG até à data. Aprovação não considerou elegível a componente Conceção e Implementação do Sistema 

Integrado Regional de Acolhimento Empresarial 

 

Projeto: Rede Agroalimentar Local para o Emprego - Km0 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  100% 
  %      Programa: Portugal Inovação Social 

Data de início: 16/12/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2022 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 121.591,68 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 € 
 € 

Execução (%) Aguarda aprovação da candidatura 
 

Objetivos: 

O objetivo deste projeto consiste na capacitação e reforço de competências de desempregados com mais de 55 

anos, em 12 municípios do Alentejo Central, com vista à criação do seu próprio emprego ou melhor estruturação 

das atividades que já exercem de modo informal, de forma a criar uma rede agroalimentar local, bem organizada e 

de produtos de qualidade ligados à Dieta Mediterrânica e alavancada pela iniciativa Km0 Alentejo (já em curso). 

A Rede Agroalimentar Local para o Emprego visa intervir junto da população com mais de 55 anos para participar, 

de acordo com as suas competências e vocação, em atividades do sector primários (produção e/ou transformação), 

por meio de uma melhoria nas suas competências em várias áreas tais como: desenvolvimento de competências de 

trabalho em rede e formas de cooperação (soft skills), capacitação digital, e outras competências que serão 

reforçadas por meio de mentoria continua das sua atividades nomeadamente, e de acordo com o que se verifique 

mais necessário, transformação e/ou produção, gestão da empresa agrícola, ligação ao Km0 Alentejo, inovação e 

empreendedorismo rural. Esta REDE poderá representar uma alternativa para as pessoas que tendo já em produção 

pequenas hortas familiares ou pequenas unidades se transformação de produtos, pretendam convertê-las em 

pequenas empresas que lhes facultem um posto de trabalho próprio ou eventualmente mais, através do 

escoamento dos produtos no âmbito do Km0 Alentejo. 
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Ações/Componentes:  

1.Atividades preparatórias 

Incluem as atividades necessárias para preparar os outros grupos que incluem as atividades que levam à resolução 

do problema social identificado. Implicarão reuniões com todos os municípios envolvidos por forma a potenciar o 

diálogo e o trabalho em rede fazendo face aos desafios e problemática territoriais identificados. 

2.Capacitação, mentoria e acompanhamento  

As atividades de capacitação visam melhorar a empregabilidade, inclusão socioprofissional e qualificação de pessoas 

com idade acima dos 55 anos, com especial foco nos desempregados. Estas atividades decorrerão de forma contínua 

ao longo dos 3 anos de projeto. Tendo sido identificadas, como falhas mais significativas desta população, as 

competências digitais e de trabalho colaborativo (soft skills), será investido especial esforço no reforço deste tipo de 

competências, em contexto de trabalho. Relativamente ao trabalho em rede, este assume uma expressão 

importante no quadro de desenvolvimento social dos territórios, ao potenciar a colaboração em torno de um 

objetivo comum. 

Sendo o objetivo do projeto criar ou reforçar atividades já desenvolvidas no sector da produção e transformação de 

alimentos, será disponibilizada ainda uma mentoria contínua, em contexto de trabalho, que poderá, conforme o que 

se revele necessário, focar-se sobre o processo de criação da empresa agrícola, sua gestão, técnicas de produção 

e/ou transformação, entre outros aspetos. A mentoria será adaptada às necessidades de cada pessoa e poderão ser 

abordados aspetos que se venham a revelar adequados e ou necessários. 

3.Divulgação, informação e sensibilização 

Promoção, junto da população escolar, cidadãos residentes e turistas, de novos hábitos de consumo e sensibilização 

para os benefícios do consumo de produtos de proximidade, elementos da Dieta Mediterrânica e com benefícios 

sobre a saúde, incentivando o consumidor a procurar e selecionar preferencialmente produtos locais, quer nas lojas 

quer nos restaurantes locais. Estes estabelecimentos e produtos, no âmbito do Km0 Alentejo, estarão assinalados 

com a marca e imagem registada. O aumento da procura por estes produtos será a chave para a manutenção e 

sustentabilidade das unidades de produção e dos postos de trabalho associados. Acções de sensibilização e de 

valorização social da figura do agricultor, tornando-o socialmente valorizado pelos cidadãos, como promotor da 

conservação da paisagem e fornecedor de produtos sustentáveis, saudáveis e de qualidade.  

4.Monitorização do impacto do projeto 

A monitorização e avaliação do projeto visam garantir o acompanhamento das atividades apresentadas e efetuar 

eventuais ajustes, em espaços de tempo curtos, acompanhando a evolução da realidade social local. Serão ainda 

identificados indicadores de impacto e de sustentabilidade do projeto que serão monitorizados no seu decorrer para 

além daqueles contratualizados entre a Autoridade de Gestão e a entidade promotora da candidatura. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

1.Participação da CIMAC, como investidor social, no projeto Rede Agroalimentar Local para o Emprego - Km0. 

2.Apresentação da candidatura ao Portugal Inovação Social (16 de setembro). 
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DIVERSAS NÃO ESPECIFICADAS 

Projeto: 
GEOCIMAC Atividades no âmbito das estruturas de bases de dados 
geográficas da CIMAC e outras atividades no âmbito da Unidade de 
Ambiente e Desenvolvimento. 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  100% 
  %                   Programa:  

Data de início:  
Data prevista de conclusão:  
Montante Aprovado de 
Investimento (€)  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

2.941,27€ 
1.000,00€ 

Execução (%)  
 

Objetivos: 

Apoio às estruturas de bases de dados da CIMAC e infraestrutura de dados espaciais (IDE-CIMAC), Sistemas de 

Informação Geográfica e outras atividades no âmbito da Unidade de Ambiente de Desenvolvimento como sejam 

solicitações de colaboração e informação geográfica e partilha de dados 

Ações/Componentes:  

Apoio direto aos técnicos municipais no âmbito das ferramentas de sistemas de informação geográfico funcionando 

como um helpdesk para suporte e resolução de problemas por meio telefónico, ligações remotas e, se necessário, 

presencialmente com deslocações aos municípios. 

Manutenção e Atualização da Infraestrutura de Dados Espaciais da CIMAC (IDE-CIMAC); 

Apoio às restantes Unidades da CIMAC e aos projetos em curso no âmbito dos Sistemas de Informação Geográfico. 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Apoio ao Projeto da Grande Rota do Montado (GRM) mantendo e atualizando a base de dados de informação 

geográfica da GRM, nomeadamente atualização de traçados, estado das autorizações dos proprietários afetos à 

GRM e informação relevante relativa às linhas férreas desativadas. Fornecimento de mapas e extratos aos técnicos 

municipais envolvidos no projeto; 

Reposta a solicitações de cedência e partilha de informação geográfica aos municípios, academia e outras entidades 

e público em geral; 

Colaboração com Arquivo Distrital de Évora e a Dr.ª Francisca Mendes na georreferenciação dos moinhos do Degebe 

e na elaboração de mapas e materiais para alimentar um futuro site dedicado à História e enquadramento dos 

moinhos do Rio Degebe. 
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Figura 4 – Aplicação WebGIS para atualização e visualização do estado do projeto Grande Rota do Montado (GRM) 

 

Projeto: Adaptação às alterações climáticas 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  100% 
  %                   Programa:  

Data de início:  
Data prevista de conclusão:  
Montante Aprovado de 
Investimento (€)  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 € 
2.000,00€ 

Execução (%)  
 

Objetivos: 

O Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas do Alentejo Central foi concluído no final de maio de 

2018. Este Plano propõe um conjunto de ações de caráter municipal e intermunicipal. Nesta sequência, foram 

definidas ações intermunicipais primordiais para a concretização de medidas de Adaptação, tendo em consideração 

os eventos climáticos registados entre 2000 e 2017 e dos cenários climáticos até ao final do século. 

- Elaboração e gestão do programa integrado de adaptação dos sistemas produtivos locais à variabilidade climática 

- a CIMAC está em condições de em articulação com os municípios e com o apoio direto da DRAP Alentejo, ICNF, 

EDIA e COTR, suscitar um programa de atividades de intercâmbio técnico-científico e de projetos conjuntos de 

investigação e de aplicação prática – em parceria com entidades do sistema científico – que visem estudar as 

variedades e espécies vegetais e animais mais resilientes às condições previstas nos cenários climáticos; 

Ações/Componentes:  

 Elaboração do programa integrado “(re)conhecer a biodiversidade para valorizar a paisagem” - Este 

programa contemplará diversos tipos de ações, em diferentes domínios: num primeiro momento, 
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imateriais, de suporte à ação (estudos, cartografia, …); num segundo momento, materiais (medidas de 

gestão e conservação,…), e, por último, num terceiro momento, de divulgação e sensibilização;  

 Avaliação dos impactes das alterações climáticas na promoção e marketing dos produtos turísticos sub-

regionais - Considerando os efeitos das elevadas temperaturas para a atividade turística durante o período 

estival e os riscos e oportunidades associadas às alterações climáticas, propõe-se a elaboração de um 

estudo de avaliação que permita apoiar o ajustamento da estratégia regional de promoção e 

comercialização dos produtos turísticos regionais, diferenciada por tipo de mercado emissor e por época 

do ano, designadamente daqueles que poderão ganhar relevância na matriz turística; 

 Programa de monitorização interinstitucional do impacto das alterações climáticas na saúde humana - O 

impacte das vulnerabilidades climáticas identificadas na saúde humana pode fazer-se sentir por alteração 

de diversos determinantes da saúde. Tal significa que são responsabilizadas, no processo de adaptação às 

alterações climáticas na saúde, entidades com competências distintas e tuteladas por diferentes 

organismos. Assim, será organizado um fórum supramunicipal, envolvendo os diversos atores com 

responsabilidade na monitorização, que reúna regularmente e que estruture um plano de vigilância face às 

vulnerabilidades climáticas da sub-região, com respetivo plano de ação, desenvolvimento de ações 

conjuntas e avaliação das mesmas; 

 Elaboração de um guia de boas práticas para a redução da exposição de pessoas e bens aos riscos climáticos 

no Alentejo Central - Considerando os cenários climáticos identificados, propõe-se a criação de um guia de 

boas práticas de alcance intermunicipal, com caráter multirrisco que deverá ser apresentado às 

comunidades locais, em sessões desconcentradas; 

 Programa de divulgação e sensibilização para o uso eficiente da água - a CIMAC procederá à implementação 

de um programa de divulgação e sensibilização para o uso eficiente da água. Este programa de 

sensibilização deverá dirigir-se aos diversos utilizadores do recurso, nomeadamente a 

agricultura/associações de regantes e à indústria e consumidores do abastecimento público; 

 Elaboração de manual de boas práticas para a promoção da eficiência energética na climatização das 

habitações - Dada a importância que a climatização dos edifícios terá face aos cenários climáticos 

projetados para o Alentejo Central, a CIMAC deverá desenvolver um manual de boas práticas tipificadas de 

acordo com o tipo de edifício, características construtivas, sistema de climatização existente e com o tipo 

de ocupantes. 

 Neste âmbito e tendo em conta ainda as orientações do PIAAC, a intervenção da CIMAC passará ainda por 

uma forte componente de divulgação, sensibilização e divulgação sobre esta matéria, tendo em conta os 

públicos-alvo, designadamente os agrupamentos de escolas. 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Preparação de colaboração e elaboração de protocolo com a Administração Regional de Saúde I.P. e com a Unidade 

de Saúde Pública do Agrupamento de Centros de Saúde do Alentejo Central na vigilância de vetores de doença; 

Ações de divulgação e sensibilização do PIAAC-AC integradas na ação 2.5 do Projeto SIG-GO - Ações de divulgação 

do projeto SIG-GO e do Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas do Alentejo Central junto da 

comunidade escolar, a serem desenvolvidas durante o ano de 2020. 
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Perspetiva de em 2020, em coordenação com a Divisão de Educação e Intervenção Social da Câmara Municipal de 

Évora, participar e colaborar nas ações educativas do núcleo museológico do Alto de São Bento com ações dedicadas 

às Alterações Climáticas e ao PIAAC-AC. 

 

Projeto: REDE URBANSOL 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  % 
75%                   Programa: INTERREG IV 

Data de início: Setembro de 2017 
Data prevista de conclusão: Setembro de 2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 86.666.67€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

17.266,21€ 
40.786,77€ 

Execução (%) 66,98% 
 

Objetivos: 

A Rede URBANSOL pretende promover o desenvolvimento sustentável dos municípios ao longo de toda a franja 

transfronteiriça espano-lusa através da criação de Planos de Ação de Desenvolvimento Interurbano sustentável e 

Inteligente e a criação de infraestruturas e investimentos municipais e transfronteiriços, promovendo a eficiência 

do uso de recursos e serviços, desenvolvimento a autossuficiência energética e a economia de baixo carbono. 

 

Ações/Componentes:  

Definição de Metodologia para os Planos de Ação de Desenvolvimento Interurbano Sustentável e Inteligente. 

Realização de Planos de Ação de Desenvolvimento Interurbano Sustentável e Inteligente (Évora e Reguengos de 

Monsaraz) 

Ações: 

 Estudo de Mobilidade Elétrica 

 Estudo Piloto de Monitorização Energética de Edifícios Públicos  

Ações transfronteiriças – Rede de vias cicláveis transfronteiriças 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

No decurso do ano de 2019 acompanharam-se as reuniões relativas às especificações técnicas para a 

compatibilização das redes de carregadores de viaturas elétricas entre Portugal e a Extremadura. 

Implementou-se o piloto de Monitorização Energética de Edifícios Públicos, no edifício da CIMAC, o qual permitirá 

verificar os consumos por pisos no que respeita à iluminação e à utilização de ar condicionado, bem como da energia 

utilizada no carregamento da viatura elétrica. Com recurso à plataforma é também possível ter alertas relativo a 

utilização de ar condicionado fora das horas de serviço e aplicar regras para garantir que a iluminação se encontra 

apagada quando o edifício está encerrado. 
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Projeto: InclusivTUR Alentejo 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
 100% 
  %      Programa: Portugal Inovação Social 

Data de início: 16/09/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2022 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 26.457,11€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

€ 
€ 

Execução (%) Aguarda aprovação da candidatura 
 

Objetivos: 

O projeto InclusivTUR – Alentejo tem como objetivo geral a promoção do turismo acessível e inclusão social.  

Tem como objetivos específicos:  

- Qualificar a oferta turística  

- Qualificar a procura turística;  

- Desmistificar os preconceitos e estereótipos sobre as pessoas com deficiência ou algum tipo de característica 

diferenciadora;  

- Desenvolver o potencial turístico da Região do Alentejo Central.  

Pretende alavancar o turismo acessível e inclusivo, no território da região, com o amadurecimento dos projetos: a 

abordagem personalizada do BRENDAIT para a qualificação da oferta, da procura turísticas e da cidadania inclusiva, 

criando uma rede de trabalho, utilizar o potencial da TUR4all para reforçar as abordagens de qualificação, 

introduzindo a vertente de promoção dos recursos turísticos e dos destinos, em diversos idiomas, com uma 

ferramenta de alcance internacional e em diversos idiomas. Expandir a abordagem e metodologia do AccessTUR à 

região do Alentejo Central, com vista a uma disseminação no território global.  

O projeto tem também como objetivo incrementar os direitos fundamentais e os princípios reconhecidos, 

nomeadamente, pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

O projeto é construído de forma a potencializar as redes e resultados de um projeto anterior (BRENDAIT) e da 

plataforma TUR4all, bem como do sucesso e adesão que o AccessTUR - Centro de Portugal tem vindo a ter pelos 

agentes do território. A intervenção prevista será de 36 meses, a partir de março de 2020, na Região do Alentejo 

Central, nos 14 municípios que são associados da, com vista a replicar os efeitos deste projeto noutras sub-regiões 

do território do Alentejo. 

Ações/Componentes:  

O projeto pretende aumentar a acessibilidade do turismo na Região do Alentejo através de uma metodologia que 

permite:  

- Auditar recursos turísticos e recomendar modificações para aumentar a acessibilidade/ inclusão;  

- Criar itinerários de turismo acessível;  

- Realizar formação e sensibilização;  

- Estimular a procura com eventos e informação;  

- Criar um recurso turístico piloto e exemplo de boas práticas de acessibilidade;  
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- Estimular a criação de parcerias e redes estratégicas;  

- Criar informação e comunicação acessível;  

- Trabalhar com escolas para desmistificar preconceitos e estereótipos;  

- Criar Guias e manuais que permitem operacionalizar recomendações;  

- Gerar transformação social mensurável. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

1.Participação da CIMAC, como investidor social, no projeto InclusivTUR Alentejo. 

2.Assinatura da carta de compromisso da CIMAC enquanto investidor social no projeto (11 de setembro) 

3.Apresentação da candidatura ao Portugal Inovação Social (16 de setembro). 

 

Projeto: Planeamento Estratégico AC 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  % 
30%  Programa: Assistência Técnica Alentejo 2020 

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2020 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 

EIDT - 30% financiados pela assistência técnica. 
Restantes atividades financiadas no âmbito do orçamento da CIMAC. 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 € 
 12.915,00€ (valor com IVA) 

Execução (%) (projeto não individualizado no PA2019) 
 

Objetivos: 

Preparação e planeamento do próximo período de programação 2021-2027, com enfoque na Estratégia Integrada 

de Desenvolvimento Territorial do Alentejo Central, no Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial AC, na 

Estratégia Regional de Especialização Inteligente, entre outros no mesmo âmbito que possam surgir no próximo 

quadro de programação. 

 

Ações/Componentes:  

1.Revisão-atualização da Estratégia Integrada de Desenvolvimento Territorial do Alentejo Central para o período de 

programação 2021-2027. 

2.Jornadas do Alentejo Central 2027. 

3.Sessão integrada no Roteiro 2019 - Consolidação do Sistema Regional de Inovação. 

4. Avaliação Intercalar do Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial AC. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

EIDT-AC 2021-2027 

1.Reunião sobre a Dimensão Territorial da Estratégia Portugal 2030 a fim de revistar as Estratégias Regionais (14 de 

maio em Tomar). 
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2.Reunião para o planeamento estratégico regional e sub-regional do próximo período de programação (4 de junho 

na CCDR-A). 

3.Procedimento de contratação por consulta prévia para a aquisição de serviços para a avaliação e atualização da 

Estratégia Integrada de Desenvolvimento Territorial do Alentejo Central para o próximo período de programação 

2021-2027 (12 de junho) 

5.Reunião de arranque da EIDT-AC (19 de julho na CIMAC). 

6.1º primeiro encontro de trabalho para a atualização do diagnóstico do Alentejo Central (30 de julho na CIMAC). 

7.Entrevistas a vários agentes regionais, no âmbito da EIDT-AC 2021-2027, com o propósito de auscultar as 

realidades existentes no território em diferentes áreas de ação (vários dias). 

8.Jornadas do Alentejo Central 2027, no âmbito da EIDT-AC 2021-2027. (10 de setembro na CIMAC). 

9.Reunião de revisão da proposta de documento da EIDT-AC 2021-2027 e preparação de informação ao Conselho 

Intermunicipal para aprovação do documento. 

PORTUGAL 2030 

10.Sessão integrada no Roteiro 2019 - Alargamento da Base Territorial da Competitividade, combinando os recursos 

e ativos estratégicos em processos integrados de valorização económica - CIMAA (5 de novembro). 

11.Organização da Sessão integrada no Roteiro 2019 - Consolidação do Sistema Regional de Inovação - CIMAC (12 

de novembro). 

12.Sessão integrada no Roteiro 2019 - Reforço da Ação Coletiva Regional - CIMLT (13 de novembro). 

13.Sessão integrada no Roteiro 2019 - Sustentabilidade Territorial pela adaptação e pela mitigação dos 

impactos/riscos das alterações climáticas - CIMBAL (18 de novembro). 

14.Sessão integrada no Roteiro 2019 - Reforço do Sistema Urbano e da sua Interconectividade na estruturação 

sustentável e eficiente do território - CIMAL (2 de dezembro). 

PDCT-AC 2014-2020 

15.Reunião para reorganização e reprogramação do Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial do Alentejo 

Central (28 de abril na CCDR-A). 

16.Avaliação Intercalar do Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial do Alentejo Central, referente até ao 

1º trimestre de 2019 (1 de Maio). 

OUTRAS 

17.Entrega de propostas para o futuro das cidades inteligentes em Portugal e para compilar 30 Propostas +Portugal 

(5 de abril). 

18.Presença no Portugal Smart Cities Summit - Cimeira dos Autarcas, iniciativa incluída no Smart Cities Tour 2019 

(21 de abril em Lisboa).  

19.Reunião do focus grupo de acompanhamento e de apoio à decisão durante o processo de revisitação da 

Estratégia Regional de Especialização Inteligente (6 de abril na CCDR-A). 
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Figura 5 - Objetivos EIDT-AC 2021-2027 

 

OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 

Projeto: Economia Circular 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  % 
  % Programa:UIA initiative/Fundo Ambiental 

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€)  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 € 
 € 

Execução (%) Encerramento do Projeto Placarvões 
UIA – Submissão de candidatura (aguarda aprovação) 

 

Objetivos: 

Participação em projetos de Economia Circular, nomeadamente a continuidade do projeto PLACARVÕES com uma 

candidatura ao Urban Innovative Actions (UIA) apresentada, e outras que sejam relevantes. 

O projeto PLACARVÕES propõe uma solução de aplicação dos princípios da economia circular na cadeia de valor dos 

plásticos, com a valorização de resíduos de plásticos (plástico agrícola, plásticos descartáveis e fração não valorizada 

dos RU) através da produção de carvões ativados. 

O UIA é uma iniciativa da União Europeia que fornece às áreas urbanas de toda a Europa, recursos para testar 

soluções novas e não comprovadas para enfrentar os desafios urbanos. A Economia Circular é um dos tópicos de 

interesse da iniciativa, visto que a transição para uma economia circular, onde o valor dos produtos, materiais e 
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recursos é mantido na economia durante o maior tempo possível, e a geração de resíduos minimizados, é uma 

prioridade para a UE.  

 

Ações/Componentes:  

1.Candidatura ao UIA: 

O projeto será baseado em três fases, que estruturarão o desenvolvimento do projeto e em ações paralelas que 

complementarão a ideia fundamental. 

Fase 1 Diagnóstico e estudos: 

-Estudo mais aprofundado do processo de transformação de carvão ativado a partir de CDR e precursores de 

plásticos agrícolas; 

-Estudo do uso/aplicação do carvão ativado produzido. 

Fase 2 implementação de Unidades Piloto: 

-Criação de um projeto para uma unidade piloto para transformar CDR e plásticos agrícolas em carvão ativado e a 

sua montagem; 

-Criação de um modelo para recolha, transporte e armazenamento, de curto duração, de plásticos agrícolas; 

-Processo de legalização do processo. 

Fase 3 Produção de Carvão Ativado: 

-Gerir a operação da unidade piloto de transformação de carvão ativado. 

Ações Paralelas - Fluxos e Sustentabilidade: 

-Estudo de viabilidade económica e ambiental para o processo de transformação do carvão ativado; 

-Estudo do circuito dos plásticos (fluxos) e requisitos de utilização do carvão ativado; 

-Desenvolvimento de um manual de normas sobre uso dos plásticos. 

2.Candidatura e obtenção do 1º lugar no Prémio Economia Circular nas Instituições não Empresariais do Alentejo. 

3.Pedido de patente para o projeto Placarvões 

4.Exposição itinerante Plastoceno – a era do plástico 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

1.Participação na apresentação dos resultados do primeiro ano de trabalho das Agendas Regionais para a Economia 

Circular, em 2018, com o apoio do Fundo Ambiental, discutindo a sua evolução com os grupos de interesse 

presentes, no caminho para a formalização de cada Agenda. (4 de abril em Torres Vedras). 

2.Conferência para apresentação final do projeto Placarvões (8 de abril na EDIA). 

3.Reunião com especialista em carvões ativados João Lourenço no âmbito do projeto Placarvões (13 de maio na 

CIMAC). 

4.Reunião do Conselho Estratégico do Fórum para a Economia Circular do Alentejo (25 de março em Reguengos de 

Monsaraz) e para preparar a Mostra e 2ª Maratona de Projetos de Economia Circular (11 de junho na CCDR-A). 

5.Participação na sessão de formação Waste 2 Business, no âmbito da economia circular e recolha seletiva de 

orgânicos (27 de junho no PACT). 

6.Participação, com a exposição Plastoceno, na Mostra e 2ª Maratona de Projetos de Economia Circular (4 e 5 de 

julho no IP de Portalegre). 
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7.Reuniões de esclarecimento sobre o pedido de patente para o projeto Placarvões com o Professor Adão Carvalho 

e Felipe Loureiro (28 de junho e 19 de julho na UE). 

8.Apresentação da candidatura ao Prémio Economia Circular nas Instituições não Empresariais do Alentejo (25 de 

outubro). 

9.Sessão “Diálogo com os Cidadãos” na Economia Circular – Entrega dos Prémios Economia Circular nas Instituições 

não Empresariais do Alentejo (28 de novembro). 

10.Submissão da candidatura à iniciativa UIA com o projeto Placarvões. (12 de dezembro) 

11.Reuniões do grupo de trabalho para a preparação da candidatura ao UIA, Prémio Economia Circular nas 

Instituições não Empresariais do Alentejo e para o pedido de patente para o projeto Placarvões (grupo de trabalho: 

CIMAC, EDIA, GESAMB e UE) (vários dias). 

12.Expocição itinerante Plastoceno (vários dias). 

 

Figura 6 - Convite Conferência Final Placarvões 
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Figura 7 - Prémio Economia Circular nas Instituições não Empresariais do Alentejo 
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2.2 – UNIDADE DE INOVAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 

O presente ponto dá conta das atividades realizadas no âmbito dos projetos da responsabilidade da Unidade de 

Inovação e Qualificação da CIMAC durante o ano de 2019. 

 

EDUCAÇÃO 

Projeto: SANQ - Sistema de Antecipação de Necessidades de Qualificação 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

Não definido 

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 41.700,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

0€ 
0€ 

Execução (%) 0% 
 

Objetivos: 

O objetivo deste projeto era implementar a metodologia de antecipação de necessidades de qualificação para a 

oferta do ensino profissional no Alentejo central. 

Ações/Componentes:  

Estava previsto a realização de um estudo de diagnóstico e prospeção para implementação do SANQ. 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Devido ao facto da CIMAC não ter aceite as competências no que respeita a esta matéria, este projeto não teve 

qualquer execução. O trabalho da CIMAC foi apenas o de acompanhamento dos trabalhos da DGEstE numa lógica 

colaborativa. 

 

 

Projeto: Atividades Formativas 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  0 %             
 100 % 
  0 %                   Programa:  

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 36.500€  

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0 € 
 18.642,90€ 

Execução (%) 51,08% 
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Objetivos: 

Planear e operacionalizar o Plano de Formação Contínua, a Formação para Eleitos, o Centro de Formação de 

Motoristas e a Formação dos Trabalhadores da CIMAC.  

Ações/Componentes:  

As principais atividades desenvolvidas em 2019 no âmbito da formação e qualificação foram as seguintes: 

 Plano de Formação Contínua; 

 Formação à Medida; 

 Centro de Formação de Motoristas; 

 Formação dos Trabalhadores da CIMAC. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Durante o ano de 2019, e à semelhança do que se tem verificado nos últimos anos, as ações de formação do Plano 

foram propinadas, uma vez que não foi possível conseguir financiamento para as mesmas. Em 2019, foram recebidas 

220 inscrições, de 195 trabalhadores, que se concretizaram em 221 participações em ações, correspondentes a 188 

trabalhadores. 

Relativamente à formação dos trabalhadores da CIMAC, registaram-se 17 participações em ações de formação 

promovidas pela CIMAC e foi feito o encaminhamento e inscrição de trabalhadores para oferta formativa externa, 

sempre que solicitado. 

Plano de Formação Contínua 2019  

Ações agendadas – 17  

Ações realizadas – 16  

Formação à Medida  

Ações realizadas – 4  

Formação Avançada para Eleitos  

Sem atividades  

Centro de Formação de Motoristas  

Ações planeadas – 2  

Ações realizadas – 2  
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Projeto: PMAI - Posto Móvel de Acesso à Internet - Cliques para a Inclusão 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

 0 %  
15 % 
85 %       Programa: POISE/Alentejo 2020 

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2021 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 64.600€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

0€ 
0€ 

Execução (%) 0% 
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Objetivos: 

Este projeto estaria incluído no PDCT e constituiria a 1ª fase da nova temporada de itinerância do Posto Móvel. 

O objetivo do projeto era dar continuidade às atividades de inclusão social através das novas tecnologias de 

informação e de comunicação.  

 

Ações/Componentes:  

Ações de capacitação/sensibilização no âmbito das novas tecnologias de informação e comunicação. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Não foram desenvolvidas quaisquer atividades, dado que por alteração da programação dos PO, esta componente 

foi anulada. 

 

Projeto: Programa Intermunicipal de Combate ao Insucesso Escolar 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
15% 
85 %     Programa: Fundo Social Europeu 

Data de início: 21/06/2018 
Data prevista de conclusão: 20/06/2020 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 661.953,77€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 20.986,88€ 
 63.255,13€ 

Execução (%) 12,73% 
 

Objetivos: 

O Programa Intermunicipal de Combate ao Insucesso Escolar tem como objetivo desenvolver ações com a 

Comunidade Educativa que identifiquem as causas reais do insucesso escolar no território, promover a discussão, 

disseminar boas práticas e levar até aos alunos novas metodologias adaptadas às suas dificuldades reais que 

promovam o seu sucesso educativo.  

 

Ações/Componentes:  

1. Estudo Inicial “Insucesso e Abandono Escolar – Diagnóstico da Situação de Referência do Alentejo Central”; 

2. Partilha de Conhecimentos; 

3. “+ Cidadania Alentejo Central” – Plataforma de Conteúdos; 

4. Observatório Intermunicipal de Educação;  

5. Avaliação do Impacto dos Programas;  

6. Intercâmbio de Experiências;  

7.Gestão e Coordenação do Projeto;  

8. Promoção e divulgação.  
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Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

A operação teve início em 21-06-2018. Abaixo encontram-se as atividades desenvolvidas ao longo do ano 2019, por 

ação do projeto. 

 

Ação 1 – Estudo Inicial “Insucesso e Abandono Escolar – Diagnóstico da Situação de Referência do Alentejo 

Central” 

No âmbito da ação 1 destacamos a realização das seguintes atividades ao longo do ano 2019: 

 2 estudos de caso (em 28-01 no AGE de Portel e em 14-02 no AGE de Montemor-o-Novo); 

 2 Focus Grupo (em 31-01 com a Universidade de Évora e em 12-04 com o Instituto de Educação da 

Universidade de Lisboa); 1 Workshop de Apresentação dos resultados do Diagnóstico da situação de 

referência no Alentejo Central e recolha de informação para o Relatório das Políticas Educativas no AC, em 

08-05-2019; 

 Apresentação pública dos resultados do estudo “Insucesso e Abandono Escolar – Diagnóstico da situação 

de referência no Alentejo Central”, integrada no Seminário “Política Educativa Municipal e Intermunicipal: 

caminhos para a promoção do Sucesso, em 24-10-2019. 

 

 

Ação 2 - Partilha de Conhecimentos 

Foi realizado o seminário “Política Educativa Municipal e Intermunicipal – Caminhos para a Promoção do Sucesso”, 

no dia 24 de setembro de 2019, no auditório da DSR Alentejo, onde contamos com a presença de 19 oradores e um 

total de 159 participantes. 

 

Ação 3 – + Cidadania Alentejo Central – Plataforma de Conteúdos 

Para preparar a implementação na Plataforma + Cidadania Alentejo Central em 11 dos 14 municípios associados da 

CIMAC, foram realizadas: 

 13 reuniões de apresentação da Plataforma + Cidadania Alentejo Central; 

 9 ações de capacitação da Plataforma + Cidadania Alentejo Central destinadas a técnicos e docentes. 

 

Nos meses de novembro e dezembro, a Equipa Técnica da operação teve como principal foco a finalização das 4 

infografias definidas pela CIMAC e o acompanhamento da elaboração das infografias propostas pelos municípios. A 

cada município envolvido foram atribuídas 5 infografias sobre o património local e 1 infografia geral sobre o seu 

concelho. A conclusão destas infografias no mês de dezembro foi fundamental de forma a permitir que em janeiro 

de 2020 fosse possível a disponibilização da plataforma aos alunos, pais e professores. De referir que para a 

animação das infografias foi escolhida uma mascote - “A Espiga”. 
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Ação 7 - Gestão e Coordenação do Projeto  

Conforme previsto em candidatura a operação foi ao longo do ano 2019 acompanhada por três elementos da equipa 

técnica, tendo sido realizadas mensalmente reuniões de coordenação. 

Após avaliação da execução da operação e dadas as novas funções atribuídas à técnica principal afeta à operação, 

considerou-se necessário reforçar a equipa de projeto de modo a evitar atrasos na execução do mesmo. Assim, em 

06/11/2019 foi aberto um procedimento por Consulta Prévia para a contratação de serviços de apoio técnico ao 

Programa Intermunicipal de Combate ao Insucesso Escolar, tendo o mesmo sido adjudicado em 19-11-2019 e o 

contrato outorgado em 2/12/2019. 

Ação 8 - Promoção e Divulgação 

No período em análise foram desenvolvidos esforços no sentido de contratar serviços de Promoção e Divulgação do 

Programa Intermunicipal de Combate ao Insucesso Escolar, tendo sido em 31-05 aberto Procedimento por Consulta 

Prévia. Contudo, foi revogada a decisão de contratar em 7-08 porque as propostas apresentadas não cumpriam os 

requisitos do Caderno de Encargos.  

Face ao exposto, foi aberto novo procedimento, desta vez por Concurso Público, em 21-08, com autorização para 

adjudicação de 22-10. Assim, em 11-11-2019 foi realizada a primeira reunião entre a equipa técnica da CIMAC e a 

equipa técnica do fornecedor para articulação das principais etapas de definição e implementação do Plano de 

Comunicação e Divulgação do Programa Intermunicipal de Combate ao Insucesso Escolar. Após a primeira reunião, 

a equipa técnica da CIMAC analisou as propostas da empresa no que respeita ao próprio plano de comunicação, 

merchandising e logotipo do projeto. 

 

 
Figura 8 - Reunião de arranque do estudo (ação 1) 
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Figura 9 - Workshop de Apresentação dos resultados do diagnóstico (ação 1) 

 
Figura 10 - Seminário “Política Educativa Municipal e Intermunicipal – Caminhos para a Promoção do Sucesso (ação2) 

 
Figura 11 - Sessões de capacitação (ação 3) 
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Figura 12 - Plataforma + Cidadania Alentejo Central (ação 3) 

 

Projeto: "BibliotecasAC – À Roda dos Livros” 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

50 % a 100%            
50%  
0 %                   Programa: PADES 

Data de início: 01/10/2018 
Data prevista de conclusão: 31/12/2020 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 370.263,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

0 € 
0 € 

Execução (%) 0% 
 

Objetivos: 

A 25 de julho de 2017 foi firmado o Acordo de Cooperação para Constituição do Grupo de Trabalho das Bibliotecas 

do Alentejo Central entre a DGLAB, a CIMAC e a Biblioteca Pública de Évora, na sequência do qual os representantes 

das bibliotecas de Alandroal, Arraiolos, Borba, Estremoz, Évora, Montemor-o-Novo, Mora, Mourão, Portel, Redondo, 

Reguengos de Monsaraz, Vendas Novas, Viana do Alentejo e a Biblioteca Pública de Évora, passaram a reunir 

frequentemente acompanhados por um técnico da CIMAC e técnicos da DGLAB. Em 2019 foram realizadas reuniões 

mensais e algumas reuniões extraordinárias, por forma a dar cumprimento aos seguintes objetivos: 

a) Fomentar a cooperação e colaboração entre as bibliotecas da RIBAC, permitindo a partilha de recursos e 

serviços entre estas e potenciar a rentabilização dos meios existentes; 

b) A prestação de serviços em rede a todos os utilizadores das bibliotecas da RIBAC, permitindo que qualquer 

utilizador possa usufruir de todos os serviços prestados por essas bibliotecas desde que se encontre 

inscrito em pelo menos uma delas; 

c) Contribuir para o desenvolvimento das diferentes literacias, tendo como referência as comunidades 

servidas; 

d) Estabelecer uma política de rentabilização, otimização e circulação dos fundos documentais entre as 

bibliotecas da RIBAC; 

e) Dinamizar as bibliotecas da RIBAC. 
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Ações/Componentes: 

Projeto candidatado ao Programa de Apoio as Bibliotecas Públicas da DGLAB, previa o desenvolvimento das 

seguintes atividades:  

 Aquisição de coleção, 

 Aquisição de Tecnologias de Informação e Comunicação,  

 Promoção de Ações de Formação para os técnicos das Bibliotecas, 

 Promoção de atividades de Animação da Leitura e Promoção das Literacias para o Público em Geral.  

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Ao longo do ano 2019 foram desenvolvidas as seguintes ações: 

 Realização de 15 reuniões do grupo de trabalho da RIBAC; 

 Elaboração de proposta de Regulamento de Funcionamento das bibliotecas municipais da RIBAC, com o 

envolvimento de todos os bibliotecários, juristas e DGLAB. Ficou do lado dos municípios a aprovação e 

publicação do Regulamento; 

 Elaboração e publicação, em 23 de julho de 2019, do Regulamento nº 581/2019 que estabelece as normas 

de funcionamento da Rede Intermunicipal de Bibliotecas do Alentejo Central; 

 Elaboração da Candidatura ao PADES – Programa de Apoio ao Desenvolvimento de Serviços de Bibliotecas 

Públicas com a colaboração do grupo de trabalho da RIBAC; 

 Submissão da candidatura ao PADES do Projeto “Ler e Crescer em Família” em 22-05-2019; 

 Aprovação da candidatura pela Sr.ª Ministra da Cultura, no DR n.º 203, pelo Despacho nº 9526/2019 de 22 

de outubro; 

 Assinatura do Contrato Programa para execução do Projeto “Ler e Crescer em Família”, 20 de dezembro de 

2019; 

 Face à data de aprovação da candidatura, foi necessário proceder à reprogramação da mesma, para 

execução em 2020 e 2021, com a colaboração do grupo de trabalho da RIBAC; 

 Elaboração do Plano de Atividades da RIBAC para 2020, aprovada em reunião de CI a 14 de outubro; 

 Criação, votação e aprovação do logotipo da RIBAC na sequência de um desafio lançado aos designers dos 

municípios; 

 

Imagens de apoio à descrição das atividades desenvolvidas em 2019: 
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Figura 14 - Sessão de Assinatura do Contrato – Programa 

 

Projeto: Formação associada à Modernização Administrativa 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

 0 %  
15 % 
85 %       Programa: Alentejo 2020 (FSE) 

Data de início: 16/09/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2020 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 45.100€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

0 € 
0 € 

Execução (%) 0% 
 

Objetivos: 

O objetivo deste projeto era executar ações de formação de suporte à implementação do projeto de modernização 

administrativa em curso. 

 

 

Figura 13 - Reuniões do grupo de trabalho 
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Ações/Componentes:  

Foi prevista a realização de um total de 121 ações de formação. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Não foram desenvolvidas quaisquer atividades, dado que a candidatura, submetida em março de 2019, não foi alvo 

de projeto de decisão por parte da Autoridade de Gestão, até 31 de dezembro de 2019. 

 

 

SERVIÇOS CULTURAIS, RECREATIVOS E RELIGIOSOS 

Projeto: Outras Ações de Desenvolvimento Social 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

0 % 
100 % 
0 %       Programa:  

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 29.250,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0€ 
 5.000,00€ 

Execução (%) 17,09% 
 

Objetivos: 

Neste projeto integram-se as atividades relativas com o apoio ao Centro de Inovação Social da Fundação Eugénio de 

Almeida e outras pequenas ações no domínio da ação social. 

 

Ações/Componentes:  

Durante o ano de 2019, integraram-se nesta área os compromissos de investimento social nos projetos ColorADD e 

Centro de Inovação Social FEA, bem como o acompanhamento de projetos como o +Resilient e o Livro Branco de 

Compromisso em prol da Igualdade na Região Alentejo. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Foi feito o acompanhamento dos trabalhos do Centro de Inovação Social FEA, bem como dos restantes projetos. 
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DESPORTO, RECREIO E LAZER 

Projeto: Atividades Desportivas 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

0 % 
100 % 
0 %       Programa:  

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 147.440,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0€ 
 97.896,51€ 

Execução (%) 66,40% 
 

Objetivos: 

As atividades desportivas tem como principal objetivo, por um lado, realizar um conjunto de eventos comuns para 

os municípios associados da CIMAC, como por exemplo: a Festa da Malha, a Gala do Desporto, a Volta ao Alentejo 

em Bicicleta e o Critério Corta-Mato Paulo Guerra, e por outro, a realização de outras atividades menos complexas 

mas igualmente importantes para o apoio a prestar aos municípios no âmbito desportivo, nomeadamente na 

Certificação de Equipamentos Desportivos e a Manutenção e Gestão dos Espaços de Jogo e Recreio, etc. 

Ações/Componentes:  

Os principais projetos desenvolvidos em 2019 no âmbito das atividades desportivas foram: 

 37ª Volta ao Alentejo em Bicicleta;  

 13ª Gala do Desporto do Alentejo Central; 

 27ª Festa da Malha; 

 XXº e XXIº Critério Corta-Mato Paulo Guerra; 

 Certificação dos Equipamentos Desportivos; 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

 A 37ª Volta ao Alentejo em Bicicleta realizou-se entre 20 e 24 de março de 2019, no âmbito do Protocolo 

celebrado com a empresa PODIUM, renovado em 2018 pelo período de 4 anos. Esta edição da Volta ao Alentejo 

contou com a participação de 18 equipas profissionais que percorreram 802,1km em seis etapas. 

• 1ª Etapa - Montemor-o-Novo - Moura (Alcáçovas - Viana do Alentejo MV1 – Alvito – Cuba – Vila de 

Frades - Vidigueira MV2 – Portel – Reguengos de Monsaraz MV3 – Mourão - Amareleja); 

• 2ª Etapa - Mértola - Odemira (Castro Verde MV1 – Aljustrel MV2 – Alvalade – S. Domingos – Sonega – 

Porto Covo MV3 – V. N. de Mil Fontes); 

• 3ª Etapa - Santiago do Cacém - Mora (Grândola MV1 – Alcácer do Sal PM4ª – Casebres – Vendas Novas 

MV2 – Montemor-o-Novo MV3 – Arraiolos PM4ª – Pavia – Cabeção); 

• 4ª Etapa - Ponte de Sor - Portalegre (Alter do Chão MV1 – Crato); 

• 5ª Etapa - Castelo de Vide (CRI); 
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• 6ª Etapa - Portalegre - Évora (Arronches – Monforte MV1 – Estremoz – Borba MV2 – Vila Viçosa – 

Alandroal – Redondo MV3). 

 

 A 13ª Gala do Desporto do Alentejo Central realizou-se no dia 15 de junho de 2019, na Arena d’Évora. Nesta 

edição da Gala, a época desportiva em análise foi 2017/2018 e foram homenageados 224 desportistas em 26 

modalidade desportivas, dos quais 93 em “Prémios Individuais” e 131 em “Prémios Coletivos”, em 

representação de 18 equipas. O principal objetivo da Gala é a valorização da prestação desportiva de todos os 

desportistas que alcançaram posições cimeiras na panorâmica nacional e/ou internacional, nas mais diversas 

modalidades, numa determinada época desportiva. 

 

 A 27ª Festa da Malha realizou-se no dia 22 de setembro de 2019, em Estremoz, junto ao Parque de Feiras e 

Exposições. Estiveram presentes 178 equipas, totalizando 356 participantes. Os municípios participantes nesta 

edição foram: Alandroal, Arraiolos, Borba, Estremoz, Évora, Montemor-o-Novo, Mora, Portel, Redondo, Vendas 

Novas, Viana do Alentejo e Vila Viçosa. À semelhança das edições anteriores, a equipa de organização é 

constituída por técnicos dos municípios participantes, para o desempenho de funções como a coordenação do 

apoio aos campos e competição, aplicação de inquéritos de satisfação, secretariado, locução, entre outros. 

 

 O XXº Critério Corta-Mato Paulo-Guerra, realizou-se no âmbito da época desportiva 2018/2019, com 8 provas 

realizadas nos municípios de: Borba, Montemor-o-Novo, Mora, Mourão, Portel, Redondo, Reguengos de 

Monsaraz e Viana do Alentejo. É uma prova de Corta-Mato, com distâncias distintas, de acordo com os 16 

escalões de participação (Benjamins a Masters). 

Em janeiro e fevereiro de 2019 realizaram-se as últimas 5 provas, nos municípios de: Redondo, Montemor-o-

Novo, Mora, Mourão e Reguengos de Monsaraz. A última prova realizou-se dia 9 de fevereiro em Reguengos de 

Monsaraz, onde foram entregues os prémios finais da competição num lanche convívio oferecido pela CIMAC e 

municípios participantes. 

No decorrer da competição participaram cerca de 180 atletas por prova, em representação de 13 clubes. Nesta 

edição, a organização fez uma aposta na imagem, através da conceção de um logotipo e cartazes gerais e 

específicos de cada prova, para além de banners publicitários. 

 

 O XXIº Critério Corta-Mato Paulo Guerra realizou-se na época desportiva de 2019/2020, no total de 9 provas. 

Os municípios participantes nesta edição foram: Borba, Montemor-o-Novo, Mora, Mourão, Portel, Redondo, 

Reguengos de Monsaraz, Viana do Alentejo e Vila Viçosa. 

Em novembro e dezembro de 2019 realizaram-se as primeiras 4 provas, nos municípios de Borba, Portel, Viana 

do Alentejo e Vila Viçosa. No decorrer destas provas participaram na competição cerca de 160 atletas por prova, 

em representação de 11 clubes. 

 

 Certificação de Equipamentos Desportivos - A CIMAC conduziu novamente o procedimento conjunto para a 

Certificação dos Equipamentos Desportivos, em 12 dos seus municípios associados. No âmbito deste 
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procedimento foram inspecionados 474 equipamentos e certificados 424, o que representa uma taxa de 

certificação de 88,59%. 

 

 Outras Ações de Desporto - no âmbito das outras ações de desporto em 2019, especificamente na área dos 

Espaços de Jogo e Recreio e no seguimento do trabalho já desenvolvido com os municípios, a CIMAC promoveu, 

em colaboração com a ASAE – Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, uma Sessão de Esclarecimentos 

sobre as Regras Aplicáveis aos Espaços de Jogo e Recreio, para os membros do Conselho Intermunicipal.  

Realizou-se também uma ação de formação “Gestão e Manutenção de Espaços de Jogos e Recreio”, para os 

técnicos dos municípios. Foi ainda criado um grupo de trabalho com alguns técnicos, com o objetivo de serem 

elaboradas check-list e outros documentos preparativos para uma nova ação preventiva e reparação nos 

Espaços de Jogo e Recreio existentes nos municípios associados. 
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Projeto: Activ-IDADE 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

 0 %  
15 % 
 85 %       Programa: POISE/Alentejo 2020 

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2022 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 100.000€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0 € 
 1.637,41 € 

Execução (%) 1,64% 
 

Objetivos: 

Este projeto estava incluído no PDCT – Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial e tinha como principal 

objetivo a dinamização de iniciativas intermunicipais para a população sénior. 

 

Ações/Componentes:  

Estavam previstas várias atividades intermunicipais para a população sénior - lúdicas, desportivas e culturais. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Não foram desenvolvidas quaisquer atividades, dado que, por alteração da programação dos PO, esta componente 

foi anulada. 

 

DIVERSAS NÃO ESPECIFICADAS 
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Projeto: Bolsa de Voluntariado 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

 0 %  
 0 % 
 85 %       Programa: POISE 

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2020 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 17.000,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0 € 
 0 € 

Execução (%) 0% 
 

Objetivos: 

Este projeto tinha como principal objetivo desenvolver e promover uma cultura e prática de Voluntariado no 

território da CIMAC. Era parte integrando do PDCT – Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial. 

 

Ações/Componentes:  

Estavam previstas as seguintes ações: 

 FASE 1 - Sensibilização, Identificação, Relação 

a) Sensibilização – desenvolvimento de ações de sensibilização e informação para a prática de voluntariado, ao nível 

de diferentes públicos; 

b) Identificação – identificação de entidades promotoras de iniciativas de voluntariado, ao nível concelhio, e dos 

seus responsáveis técnicos; 

c) Relação – criação de uma rede relacional, ao nível concelhio, e depois supraconcelhio, de técnicos e 

coordenadores de projetos e iniciativas de voluntariado, criando uma verdadeira comunidade que se identifique 

com o modelo preconizado pela FEA; 

 FASE 2 - Formação e Assessoria para os BLV 

d) Formação – que sejam desenvolvidas ações de formação dirigidas a Chefias e Técnicos das Autarquias envolvidas, 

a Dirigentes e Técnicos das Organizações do Terceiro Sector, Voluntários, por forma a criar competências 

próprias nos territórios para a constituição de iniciativas de ações voluntárias; 

e) Bancos Locais de Voluntariado – desenvolvimento de assessoria e acompanhamento à identificação de entidades 

com potencial para serem promotoras de BLV, e apoio ao seu desenvolvimento e reconhecimento junto e em 

articulação com o Conselho Nacional para a Promoção do Voluntariado; 

 FASE 3 - Rede de Voluntariado Intermunicipal 

Dinamização de uma Rede Intermunicipal para o Voluntariado – Constituição e dinamização de uma rede informal, 

suportada em novas Tecnologias de Informação, de técnicos e Coordenadores dos BLV, bem como técnicos de 

autarquias e entidades promotoras de iniciativas de voluntariado, tendo em vista promover e estimular uma 

cultura sustentável de Voluntariado; apoio a iniciativas supraconcelhias da CIMAC de captação e 

desenvolvimento de ações de voluntariado. 
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Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Estre projeto não teve qualquer execução, visto não ter sido publicado aviso de candidatura 

 

Projeto: Serviços Partilhados TIC 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

 0 %  
 100 % 
 0 %       Programa:  

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 723.480,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0 € 
624.823,83€ 

Execução (%) 86,36% 
 

Objetivos: 

A CIMAC possui um conjunto de Serviços Partilhados de Tecnologias de Informação e Comunicação (SPTIC-CIMAC) 

para os municípios associados. 

 

O SPTIC-CIMAC é composto pelos seguintes módulos: 

1. Framework computacional, armazenamento e rede de dados de Data Centre; 

2. Framework IaaS, PaaS e SaaS de Data Centre; 

3. Rede de dados RCDE. 

 

Para o funcionamento dos SPTIC-CIMAC, a CIMAC contrata os seguintes serviços: 

1. Serviços de Alojamento para a Infraestrutura Cloud CIMAC; 

2. Serviços de Operação, Manutenção, Gestão e Suporte Técnico da Infraestrutura e Serviços de Data Centre 

CIMAC; 

3. Serviços de Comunicações de Internet e Voz Fixa; 

4. Licenciamento Software Microsoft; 

5. Licenciamento Plataforma OutSystems; 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Durante o ano de 2019 estiveram em execução as seguintes atividades: 

 Serviços de Alojamento para a Infraestrutura Cloud CIMAC – a contratação deste serviço permite assegurar o 

alojamento adequado de toda infraestrutura partilhada de computação, armazenamento e comunicações da 

CIMAC e dos seus municípios associados. 

Em 2019 foi renovado pelo período de 12 meses o contrato que estava em vigor (01/03/2019-29/02/2020) e foi 

também iniciado um novo procedimento de concurso público para o prazo de 36 meses de forma a dar 

continuidade a este serviço. 
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 Serviços de Operação, Manutenção, Gestão e Suporte Técnico da Infraestrutura e Serviços de Data Centre 

CIMAC – a contratação deste serviço permite assegurar a operação e manutenção de toda a infraestrutura 

partilhada, tal como o apoio e suporte aos municípios. O contrato em vigor terminou em agosto de 2019, pelo 

que foi realizado novo procedimento de concurso público para o prazo de 12 meses, tendo sido adjudicado em 

20/08/2019. 

 Serviços de Comunicações de Internet e Voz Fixa – O âmbito deste contrato é o fornecimento de ligação de 

Internet para Data Center e solução de Voz Fixa em tecnologia VoIP para a CIMAC e 13 municípios associados. O 

contrato em vigor, terminou em 14/02/2020, pelo que foi iniciado, no fim do ano de 2019, um novo 

procedimento de consulta prévia, para o prazo de 24 meses, para a aquisição destes serviços. 

 Licenciamento Software Microsoft – o objetivo desta ação é licenciar o software Microsoft existente na CIMAC 

e em 11 municípios associados (Alandroal, Arraiolos, Borba, Évora, Montemor, Mora, Mourão, Redondo, 

Reguengos, Vendas Novas e Viana do Alentejo), GESAMB e CCDRA. Em 2019, este licenciamento foi renovado 

para o período de 2019-2021. 

O procedimento foi realizado ao abrigo de um Acordo Quadro da ESPAP - Entidade de Serviços Partilhados da 

Administração Pública. Para operacionalizar esta aquisição, foi constituído um Agrupamento de Entidades 

Adjudicantes, entre a CIMAC, CCDRA e GESAMB. O procedimento foi adjudicado ao fornecedor El Corte Inglês 

Informática pelo valor de 749.974,41€+IVA 

 Ligação à Rede Nacional de Segurança Interna (RNSI) - No âmbito dos serviços partilhados, foi iniciado o 

processo de assinatura de um protocolo com o SGAI-Secretaria Geral da Administração Interna, para 

implementação de um acesso partilhado da CIMAC e seus municípios associados à Rede Nacional de Segurança 

Interna. 

 WIFI4EU – A equipa de SPTIC da CIMAC prestou apoio, aos municípios associados, na elaboração das peças do 

procedimento de contratação pública para os serviços de Fornecimento da Solução WIFI4EU.  

 Manutenção Corrente do Data Center – foram ainda renovados vários certificados e garantias de modo a manter 

a integridade do Data Center (licenciamento Cisco ESA C300V; garantia storage IBM e FortiGate 300D ; 

certificados SSL). 

 

Projeto: Outras Ações de Inovação e Qualificação 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  0 %             
  0 % 
  0 %                   Programa:  

Data de início: 01/01/2019 

Data prevista de conclusão: 31/12/2019 

Montante Aprovado de 
Investimento (€) 96.580,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0,00 € 
 27.351,93 € 

Execução (%) 28,62% 
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Objetivos: 

O projeto de Outras Ações de Inovação e Qualificação, é um projeto geral da Unidade de Inovação e Qualificação 

onde recaem atividades pontuais ou contínuas de diversas áreas.  

 
Ações/Componentes:  

Em 2019, as principais atividades desenvolvidas neste âmbito foram as seguintes: 

 Comunicação Institucional da CIMAC; 

 Concurso Nacional de Leitura – Fase Intermunicipal; 

 RGPD – Regulamento Geral de Proteção de Dados. 

 
Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

 Comunicação Institucional da CIMAC – no âmbito da comunicação institucional foram desenvolvidas as 

seguintes atividades:  

o Desenvolvimento de um planeamento estratégico de comunicação para a CIMAC, que inclui a gestão das 

redes sociais, conceção e divulgação de comunicados de imprensa, produção de newsletter interna, criação 

de uma relação de confiança entre a entidade e os media, participação em feiras e eventos promovidos pela 

CIMAC, participação nos projetos da CIMAC, registo fotográfico dos eventos e ações promovidos pela CIMAC, 

bem como outras atividades no âmbito da comunicação que se consideraram pertinentes. 

o Desenvolvimento do Plano de Comunicação 2019. 

o Promoção Institucional: Participação em 8 mostras institucionais: Feira de S. João 2019, Feira ALSTONES, 

ExpoReg2019, Feira da Luz 2019, Feira d’Aires 2019, Festa da Vinha e do Vinho 2019, FEHISPOR 2019 e Feira 

do Montado 2019. 

o Assessoria de Imprensa: Divulgação de 20 notas de imprensa – Envio para os Órgãos de Comunicação Social 

Locais, Regionais e, em alguns casos, nacionais, bem como a sua publicação no site, Facebook e Newsletter 

da CIMAC. 

o Newsletter Interna: Tendo em consideração a periodicidade da Newsletter Interna da CIMAC, produzida de 

2 em 2 meses, foram enviadas para a atual mailing list da CIMAC 6 edições: Edição janeiro-fevereiro, edição 

março-abril, edição maio-junho, edição julho-agosto, edição setembro-outubro e edição novembro-

dezembro.  

o Publicidade: Foram publicados mais de 50 anúncios em versão impressa, 20 anúncios online e 1 sport de 

rádio. 

o Apoio a eventos promovidos pela CIMAC: Apoio na organização e divulgação dos eventos promovidos pela 

CIMAC ao longo do ano 2019. 

 

 Concurso Nacional de Leitura – Fase Intermunicipal - No âmbito do CNL e à semelhança do que tem vindo à 

acontecer desde 2017 a CIMAC foi convidada a colaborar na fase intermunicipal do Programa Nacional de Leitura 

com a oferta dos prémios aos alunos que ficaram em 1º e 2º lugar, em cada um dos níveis de ensino. 

Este apoio foi em estreita articulação com a biblioteca municipal de Viana do Alentejo, responsável pela 

organização da fase Intermunicipal da Nuts III – Alentejo Central do 13ª CNL.  

Foi feito também o acompanhamento da sessão de entrega dos prémios no dia 2 de abril de 2019; 
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 RGPD – Regulamento Geral de Proteção de Dados - No âmbito do RGPD durante o ano de 2019, foi iniciado o 

procedimento de contratação pública para a aquisição de serviços para a elaboração do Diagnóstico e Definição 

da Política de Proteção de Dados, para a CIMAC e os 14 municípios associados. 

 

Comunicação Institucional da CIMAC 

 

 

  

 

 

Figura 15 - Comunicação Institucional da CIMAC 

Figura 16 - Concurso Nacional de Leitura 
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Projeto: RCDE – Rede Comunitária do Distrito de Évora 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  0 %             
  0 % 
  0 %                   Programa:  

Data de início: 01/01/2019 

Data prevista de conclusão: 31/12/2019 

Montante Aprovado de 
Investimento (€) 94.000,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0 € 
 82.287,00 € 

Execução (%) 87,54% 
 

Objetivos: 

A RCDE – Rede Comunitária do Distrito de Évora é uma rede privada, propriedade da CIMAC, que esteve 

concessionada por um período de 10 anos (entre 2018 e 2018) à PT/MEO Comunicações tendo a mesma concessão 

terminado em 31 de dezembro de 2018.  

A rede de dados RCDE é o elemento crucial no acesso dos Municípios do distrito de Évora ao Data Center da CIMAC, 

atualmente alojado em Évora, pois permite através de uma rede privada redundante acesso a serviços partilhados, 

assim conetividade entre locais remotos com equipamentos dos Municípios e os respetivos Municípios.  

 

O objetivo deste projeto é fazer o acompanhamento da RCDE, quer ao nível da concessão, quer ao nível da operação 

e manutenção. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Durante o ano de 2019 foi iniciada a preparação para o procedimento de Concurso Público para a nova concessão 

da RCDE. Efetuou-se também um acordo entre a CIMAC e MEO para assegurar a manutenção e operação da RCDE 

com o prazo de 8 meses a contar de 28 de Outubro de 2019. E foram acompanhados os trabalhos de manutenção 

da mesma. 
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Projeto: ModernizaçãoAC@2020 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  0 %             
  15 % 
  85 %                   Programa: FEDER 

Data de início: 01/05/2017 

Data prevista de conclusão: 31/05/2020 

Montante Aprovado de 
Investimento (€) 1.642.869,41€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 192.848,63 € 
 495.908,33 € 

Execução (%) 41,30% 
 

Objetivos: 

O projeto “ModernizaçãoAC2020 - Programa Intermunicipal de Modernização Administrativa”, aprovado em Abril 

de 2017, tem como objetivo qualificar os serviços da administração local em treze municípios associados da CIMAC, 

aumentando a eficácia e eficiência da ação dos municípios junto dos cidadãos e das empresas, promovendo serviços 

modernos e eficientes, equipados de novas tecnologias, de instrumentos e informação de apoio à decisão que 

permitam reduzir, de forma significativa, os custos públicos de contexto. 

Além do objetivo principal, o projeto tem ainda quatro objetivos estratégicos: 

1. Avaliação da maturidade dos projetos de modernização administrativa desenvolvidos anteriormente; 

2. Consolidação dos investimentos anteriores; 

3. Reforço e capacitação dos recursos (humanos e tecnológicos); 

4. Aproximar o nível de serviço entre municípios. 

 

Ações/Componentes:  

No projeto foram definidas as seguintes atividades: 

 Avaliação Maturidade Processo Modernização Administrativa; 

 Avaliação do processo de modernização administrativa e avaliação da satisfação final - medição dos 

resultados; 

 Plataforma de Atendimento e Gestão Documental (Edoclink);  

 Plataforma de Atendimento e Gestão Documental (AIRC);  

 Consolidação da Plataforma de Atendimento e Serviços Online (Medidata) 

 Ferramenta partilhada de gestão da relação com o cidadão - 360º (CRM light); 

 Reengenharia e desmaterialização de processos (implementação de práticas de atendimento presencial e 

serviços online); 

 Sistema Integrado de Monitoria Municipal; 

 Administrativa e financeira – Adaptação dos procedimentos ao novo normativo (SNC-AP); 

 Administrativa e financeira – Implementação da Plataforma da Fatura Eletrónica;  

 Interoperabilidade com autenticação.gov.pt 
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 Atualização das Apps Municipais; 

 Revisitação dos Portais Municipais;  

 Consolidação CLOUD - Data Centre; 

 Consolidação das Redes Locais; 

 Requalificação tecnológica dos Balcões de Atendimento; 

 Promoção e divulgação das ações modernização administrativa. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Durante o ano de 2019 estiveram em execução as seguintes atividades: 

 Avaliação do processo de modernização administrativa e avaliação da satisfação final - medição dos 

resultados iniciais e acompanhamento das atividades; 

 Plataforma de Atendimento e Gestão Documental (Edoclink) – Atualização e aquisição de novas 

funcionalidades e realização de sessões de transferência de conhecimento aos técnicos dos municípios de 

Évora, Mourão, Vendas Novas, Viana do Alentejo e da CIMAC. 

 Plataforma de Atendimento e Gestão Documental (AIRC) – Atualização e aquisição de novas funcionalidades 

da solução nos municípios de Estremoz, Portel e Reguengos de Monsaraz;  

 Consolidação da Plataforma de Atendimento e Serviços Online (Medidata) – Atualização e aquisição de 

novas funcionalidades da solução nos municípios de Alandroal, Arraiolos, Borba, Montemor-o-Novo, Mora, 

Redondo;  

 Plataforma Sistema Integrado de Monitoria Municipal – Aquisição de Plataforma de Gestão de Ocorrências 

para o município de Évora;  

 Reengenharia e desmaterialização de processos – Elaboração de formulários intermunicipais e definição e 

implementação de práticas de atendimento presencial e serviços online nos municípios beneficiários; 

 Administrativa e financeira - Adaptação dos procedimentos ao novo normativo (SNC-AP) em alguns 

municípios; 

 Administrativa e financeira – Implementação da Plataforma da Fatura Eletrónica nos municípios 

beneficiários e na CIMAC;  

 Interoperabilidade com autenticação.gov.pt - Aquisição do módulo “autentificacao.gov” para a melhoria do 

funcionamento nos serviços online nos municípios beneficiários; 

 Atualização das Apps Municipais – Desenvolvimento de novas funcionalidades e atualizações nas Apps 

municipais existentes; 

 Revisitação dos Portais Municipais – Desenvolvimento de novos portais para os municípios;  

 Consolidação CLOUD no Data Centre – Aquisição de solução hiperconvergente de servidores cisco e solução 

de backups Veeam Enterprise Plus; 

 Consolidação das Redes Locais dos municípios – Reforço nas interligações de rede de fibra ótica entre 

edifícios municipais e upgrade das redes CORE municipais; 

 Requalificação tecnológica dos Balcões de Atendimento dos municípios - Aquisição de equipamentos para 

o Atendimento Digital Assistido nos balcões de atendimento municipais;  
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 Promoção e divulgação das ações modernização administrativa – Divulgação do projeto, aquisição de 

material de merchandising e outros materiais de comunicação para os municípios beneficiários e CIMAC; 

De acordo com a reprogramação aprovada, o projeto irá terminar em maio de 2020. 

 

 

Projeto: Plano Distrital para a promoção da igualdade dos cidadãos com 
deficiência 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

0 %             
15 % 
85 %       Programa: Alentejo 2020 (FSE) 

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2020 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 94.118,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0 € 
 760,10 € 

Execução (%) 0,81% 
 

Objetivos: 

Projeto Incluído no PDCT- Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial, que tinha como objetivo criar um 

plano distrital para a promoção da igualdade dos cidadãos com deficiência e do fomento da sua empregabilidade.  

 

Ações/Componentes:  

Estavam previstas as seguintes atividades: 

 Fase 1: Constituição de um Grupo de Trabalho Intermunicipal para a Inclusão da Pessoa com Deficiência; 
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 Fase 2: Diagnóstico de Situação Distrital (Levantamento de equipamentos, infraestruturas e instituições de 

apoio com valências e intervenção no terreno, dirigidos para este público; levantamento da população com 

deficiência); 

 Fase 3: Definição de um plano de intervenção; 

 Fase 4: Implementação de atividades/projetos piloto que visem dar novas respostas a necessidades dos 

cidadãos com deficiência e que visem a igualdade de oportunidades (desporto adaptado, literacia digital, 

atividades culturais…) e o fomento da sua empregabilidade (capacitação TIC, sensibilização e 

esclarecimento de entidades empregadoras, fomento do empreendedorismo). 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Não foram desenvolvidas quaisquer atividades, dado que por alteração da programação dos PO, esta componente 

foi anulada. 

 

Projeto: Wi-Fi Turismo@Alentejo Central 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

0 %             
10 % 
90 %                   Programa: Valorizar  

Data de início: 01/11/2017 

Data prevista de conclusão: 31/12/2019 

Montante Aprovado de 
Investimento (€) 11.500,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0,00 € 
 0,00 € 

Execução (%) 0% 
 

Objetivos: 

O projeto “Wi-Fi Turismo@Alentejo Central” tem como entidade promotora a Turismo do Alentejo, ERT, e integra 

os 14 Municípios do Alentejo Central, a CIMAC e a ADRAL, com vista a promover a mobilidade e acessibilidades 

digitais no território. O projeto visa melhorar e desenvolver acessibilidades digitais para turistas e residentes, com o 

objetivo de promover um turismo para todos, com acesso a conteúdos integrados e de acesso gratuito.  

 

O projeto prevê a implementação de acessos Wi-fi nos centros históricos das localidades de maior relevância 

turística e em zonas de grande afluxo turístico para que, de forma integrada e gratuita, possam aceder a conteúdos 

digitais de grande valor acrescentado para a sua visita e interação com as comunidades locais. O projeto assenta, 

ainda, no desenvolvimento de comunidades em rede, envolvendo os principais agentes de turismo e de serviços 

locais, para fomentar uma verdadeira experiência ao visitante. 

 

Ações/Componentes:  

Com o projeto Wi-Fi Turismo@Alentejo Central, pretende-se o desenvolvimento das seguintes ações: 

a) Dinamizar acessibilidades digitais e analógicas para turistas e residentes que promovam uma maior 

interação e duração das visitas no território;  



PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 

 

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL 71 

b) Promover acesso Wi-fi em locais históricos de elevada concentração de turistas ou com elevando 

potencial estratégico na rede de elementos presentes;  

c) Implementar cobertura Wi-fi nas zonas de cobertura de rede fibra e alargar Wi-fi existente;  

d) Integrar múltiplas tecnologias que promovam serviços inovadores e sirvam de laboratório de soluções;  

e) Fomentar zonas chave para maior intensidade digital e concentração urbana para interação entre turistas 

e residentes;  

f) Integrar equipamentos nas plataformas de gestão existentes. 

 

Atividades desenvolvidas no ano de relato: 

Durante o ano de 2019, foi iniciado o procedimento de contratação pública para a aquisição de bens e serviços para 

implementação do projeto Wi-Fi Turismo@Alentejo Central. 

A CIMAC desenvolveu os contactos com os municípios, a fim de tratar de toda a logística necessária para a abertura 

do procedimento de contratação pública. 
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2.3 – UNIDADE DE GESTÃO DE PROJETOS CONTRATUALIZADOS 
 

Neste ponto é exposto um resumo das atividades da responsabilidade desta Unidade que, em termos formais e com 

reflexo na presente prestação de contas, respeita apenas a um único “projeto” no plano funcional desta entidade.  

A UGPC tem a seu cargo, exclusivamente, as funções de Estrutura de Apoio Técnico contratualizada pela CIMAC na 

qualidade de Organismo Intermédio, junto do Programa Operacional Regional do Alentejo (Alentejo 2020).  

No âmbito do Portugal 2020 e com o Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial para o Alentejo Central” 

(PDCT-AC) contratualizado em Julho de 2015, por Delegação de Competências pela Autoridade de Gestão (AG) do 

Alentejo 2020, formalizada a 15/12/2015, com a UGPC a CIMAC assume as funções de Estrutura de Apoio Técnico 

na qualidade de Organismo Intermédio, tendo em vista o apoio à implementação e desenvolvimento do PDCT-AC 

nas prioridades de investimento e tipologias contratualizadas. 

 

Paralelamente ao apoio à implementação do PDCT-AC e considerado o quadro de competências reunidas, foi ainda 

formalizada em 28/12/2016 a delegação de competências nesta EAT para análise de candidaturas dos PEDUS (Planos 

Estratégicos de Desenvolvimento Urbano Sustentável) dos Municípios de Évora e Montemor-o-Novo. 

 

O projeto “Assistência Técnica ALENTEJO 2020 - CIMAC - 2019/2020”, ALT20-10-6177-FEDER- 000029, operação 

bienal, enquadra financeiramente o desenvolvimento destas funções com a comparticipação comunitária dos custos 

de funcionamento desta estrutura. 

 

 

Com caráter de atividade corrente mas constituindo o objetivo central do projeto, nos termos previstos na 

Delegação de Competências contratualizada, as tarefas asseguradas pela EAT incluem o apoio aos beneficiários 

promotores na análise da regulamentação e preparação de projetos, a análise das candidaturas submetidas aos 

Avisos de Concurso Alentejo 2020 que integram as Prioridades de Investimento contratualizadas no PDCT-AC e as 

verificações de gestão relativas a toda a execução dessas operações.  

Projeto: Assistência Técnica ALENTEJO 2020 - CIMAC - 2019/2020 
Operação ALT20-10-6177-FEDER- 000029 

Fontes de 
Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

    0%             
  15% 
  85%                   Programa: Alentejo 2020 

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista 
de conclusão: 31/12/2020 

Montante 
Aprovado de 
Investimento 
(€) 

365.855,98€ (184.556,89€ em 2019 e 181.299,09€ em 2020) 

FEDER: 310.977,58€ = 156.873,36€ + 154.104,23€ 

Total 
Executado (€): 

Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0€ 
 93.293,27€ (FEDER)  

Execução (%) sem Pedidos de Pagamento de Reembolso submetidos ou validados 
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Na análise de candidaturas é assegurada a apreciação técnica das intervenções propostas, a verificação das 

condições de elegibilidade, a análise de mérito e a formalização do apoio até à assinatura do termo de aceitação. 

No acompanhamento da execução das operações aprovadas, é realizada a análise dos respetivos pedidos de 

pagamento, a verificação dos procedimentos de contratação pública, o processamento das propostas de 

pagamento, e realizadas as verificações físicas e documentais até à formalização do encerramento. 

 

Em termos de execução financeira, no que respeita especificamente à operação Assistência Técnica 2019/2020, foi 

efetuado pedido de adiantamento para despesa elegível com o montante de cerca de 60% do orçamento aprovado 

para o ano 2019. 

 

Principais atividades desenvolvidas no ano de relato: 

  

Durante o ano de 2019 os resultados diretos do trabalho desenvolvido pela Estrutura de Apoio Técnico envolveram 

a conclusão dos processos de aprovação para 31 operações (26 PDCT-AC e 5 PEDUS) com assinatura dos respetivos 

Termos de Aceitação - formalização do cofinanciamento de FEDER no montante total de 9.906.788€ (= 

5.343.286,93€ PDCT-AC + 4.563.501€ PEDUS).  

 

 

Análise em curso 
a 1/01/19 

2019 

 
Submetidas  

(n.º) 
Desistidas 

(n.º) 

Aprovadas  Análise em curso a 31/12/2019 

 n.º FEDER/FSE  n.º FEDER/FSE 

PDCT-AC 35  25 3 26     5 343 287 €   29   1 883 751 €  

PEDUS 5  4 0 5     4 563 501 €   4   2 017 189 €  

TOTAL 40  29 3 31     9 906 788 €   33   3 900 941 €  

 

De acordo com quadro pormenorizado adiante apresentado, o balanço do trabalho desenvolvido no âmbito do 

PDCT-AC durante o ano 2019 e até 31 de Dezembro, em termos sucintos, pode apresentar-se com os seguintes 

dados: 

• A 1/01/2019 estava em curso a apreciação técnica de 35 processos de candidatura e durante o ano de 2019 

foi submetido para análise pela EAT um total de 25 novas candidaturas, todas de iniciativa municipal.  

• Foi concluída a análise de 27 processos que resultaram na aprovação com assinatura de Termo de Aceitação 

para 26 operações;  

• A 31/12/2019 estava em curso a apreciação técnica de 29 processos de candidatura (21 destes respeitantes 

à PI 4.3 Eficiência Energética, que aguardaram durante meses orientação e clarificações diversas). 

• Relativamente ao acompanhamento da execução física e financeira destas operações, confirma-se que 

durante o ano 2019 estiveram em execução 49 operações municipais; 49 operações SI2E (28 FEDER e 21 

FSE) e 6 operações intermunicipais, promovidas pela CIMAC e, como tal, acompanhadas diretamente pela 

Autoridade de Gestão do Alentejo 2020.  
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• Para as operações em execução acompanhadas por esta EAT, em FEDER, de um total de 119 pedidos de 

pagamento submetidos com um montante total elegível imputado de 3.720.742,12€ e FEDER solicitado 

no valor de  2.607.209,25€, foram analisados e pagos 113 pedidos, tendo sido processadas e pagas 

propostas de pagamento no montante FEDER total de 2.568.796,06€.  

Relativamente a estes dados sobre a execução FEDER importa notar o peso das operações SI2E, promovidas por 

empresas, para as quais foram apresentados 76 do total de 119 pedidos de pagamento, representando cerca de 37% 

do Fundo pago. 

Na execução de FSE foram analisados 23 pedidos de pagamento com um montante total elegível imputado de 

248.246,03€ aos quais correspondeu um FSE pago no valor de 178.176,88€. Neste Fundo a proporção de valores 

pagos para as operações SI2E é de 29%. 

 Foi efetuada a análise e validação de 24 procedimentos de contratação pública. 

 Foram analisados e concluídos 35 pedidos de reprogramação com as respetivas alterações aos Termos de 

Aceitação. 

 

 
Figura 17 - PI 10.5 - Ampliação da Escola Básica de Igrejinha  

 

Figura 18 - SI2E Sindometal- Aquisição máquinas 
e equipamentos 

 
Figura 19 - SI2E Traço & 
Ofícios -Alojamento Local 

Figura 20 - SI2E - Apotheca - Aquisição de 
infraestruturas (comércio) 

 
Foi concluído junto da Autoridade de Gestão do Alentejo 2020 o processo de negociação para a reorganização e 

reprogramação do PDCT-AC, com a assinatura a 9/07/2019 da 3.ª alteração ao Pacto, de onde resultou o reforço da 

dotação FEDER em 3.770.224€, mantendo-se inalterada a parcela FSE. A dotação total atualizada é de 41.087.746€. 

Recorde-se que o Pacto foi assinado a 31/07/2015, com uma dotação total inicial de 36.098.581€. 

Com esta alteração, que aconteceu na sequência da reprogramação do Portugal 2020 e dos PO temáticos e regionais, 
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foram introduzidos ajustes diversos decorrentes quer da atualização de necessidades quer da implementação do 

Pacto, destacando-se os principais aspetos: 

• Grande redução da verba inscrita na PI 4.3 permitindo, em sede de reorganização, reforçar a dotação 

em projetos já inscritos e dar resposta a um conjunto de novos projetos; 

• Reforço autónomo da dotação contratualizada na PI 10.5 permitindo atribuir a taxa máxima de financiamento a 

todas as candidaturas já aprovadas (580.266€) e assegurar o financiamento de 5 novas escolas - para os municípios 

de Alandroal, Arraiolos e Vendas Novas (1.561.875€); 

• Cedência da posição contratual do POISE ao PORA em todas as tipologias de operações contratualizadas (nas PI 

9.1 e 9.4), mantendo-se inalteradas as dotações. 

Entre os ajustes introduzidos, constam diversos acertos das dotações afetas a cada operação de acordo com os 

montantes aprovados, executados ou atualizados, estando os mesmos refletidos na Lista de projetos do PDCT-AC 

atualizada, que é parte integrante da Adenda assinada. 

 

Prioridade de Investimento 
Reorganização 

REFORÇOS de 
dotação 

DOTAÇÃO 
TOTAL 

 variação por 
PI Dotação 

FEDER/FSE/FC 

2.3 
Reforço das aplicações de TIC na 
administração em linha (…) 

2 396 439 € 0 € 2 396 439 € 1 000 000 € 

4.3 Apoio à eficiência energética(…) - FEDER 1 200 000 € 0 € 1 200 000 € -6 250 500 € 

5.1 Apoio ao investimento adaptação às 
alterações climáticas - FC 

309 809 € 0 € 309 809 € 9 809 € 

6.3 
Conservação, protecção, promoção e 
desenvol. do património natural e cultural - 
FEDER 

8 393 127 € 0 € 8 393 127 € 3 599 127 € 

8.3 
Criação de emprego por conta própria, 
empreendedorismo e criação de empresas 
(…) - FSE  

2 125 000 € 0 € 2 125 000 € 0 € 

8.8 
Viveiros de empresas e o apoio à actividade 
por conta própria, às microempresas e à 
criação de empresas - FEDER 

2 006 619 € 1 628 082 € 3 634 701 € 1 901 771 € 

9.1 
Inclusão ativa, incluindo com vista à 
promoção da igualdade de oportunidades 
(…)- FSE 

2 743 828 € 0 € 2 743 828 € 0 € 

9.4 Melhoria do acesso a serviços sustentáveis, 
(…) - FSE 

2 125 000 € 0 € 2 125 000 € 0 € 

9.7 
Investimentos na saúde e nas 
infraestruturas sociais -FEDER 

6 874 836 € 0 € 6 874 836 €   1 619 517 €  

10.1 
Redução e prevenção do abandono escolar 
precoce - FSE 4 182 000 € 0 € 4 182 000 € 0 € 

10.5 Desenvolvimento das infraestruturas 
educativas e formativas - FEDER 

5 270 673 € 2 142 142 € 7 412 815 € 1 890 500 € 

  37 627 331 € 3 770 224 € 41 397 555 € 3 770 224 € 
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PACTO PARA O DESENVOLVIMENTO E COESÃO TERRITORIAL – ALENTEJO CENTRAL 

Dotação comprometida por Prioridade de Investimento 
- Compromisso: candidaturas aprovadas e em análise a 31/12/2019 – 

 

dotação COMPROMETIDA 

PO RE PI 

PDCT-AC  
dotação contratada por 

Prioridade de 
Investimento 

FEDER FSE / FC FEDER FSE / FC 

PORA CI 2.3 
Reforço das aplicações de TIC 
na administração em linha (…) 2 396 439 € 0 € 1 312 653 € 0 € 

PORA SEUR 4.3 

Apoio à eficiência energética 
(…) nas infraestruturas 
públicas da Administração 
Local 

1 199 999,55 € 0,00 € 770 324 € 0 € 

POSEUR SEUR 5.1 

A concessão de apoio ao 
investimento para a 
adaptação às alterações 
climáticas (…) FC 

0,00 € 309 809,24 € 0 € 309 809 € 

PORA SEUR 6.3 

Conservação, proteção, 
promoção e desenvolvimento 
do património natural e 
cultural  

8 393 127,73 € 0,00 € 4 669 461 € 0 € 

PORA ISE 8.3 

Criação de emprego por conta 
própria, empreendedorismo e 
criação de empresas (…) SI2E - 
FSE 

0 € 2 125 000 € 0 € 227 219 € 

PORA ISE 8.8 
Viveiros de empresas 1 013 189 € 0 € 698 689 € 0 € 

SI2E (apoio à atividade ... e à 
criação de empresas) 

2 621 512 € 0 € 2 620 019 €   

PORA ISE 9.1 
Inclusão ativa, incluindo com 
vista à promoção da igualdade 
de oportunidades (…) 

0 € 4 868 828 € 0 € 0 € 

PORA ISE 9.7 
Investimentos na saúde e nas 
infraestruturas sociais (…) 

6 874 836 € 0 € 3 735 371 € 0 € 

PORA CH 10.1 
Redução e prevenção do 
abandono escolar precoce (…) 

0 € 4 182 000 € 0 € 4 045 547 € 

PORA CH 10.5 
Investimentos na educação 
(…) infraestruturas educativas 
e formativas  

7 412 815 € 0 € 5 213 093 € 0 € 

    29 911 918 €    11 485 637 €  19 019 609 € 4 582 575 € 
PO - Programa Operacional; RE - Regulamento 
Específico (Domínio)                             41 397 555 €                            23 602 185 €  
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PDCT-AC  Dotação por Fundo e Programa Operacional 
- 3.ª alteração com Adenda assinada a 9/07/2019 

 

COMPROMISSO - 
em execução ou c/candidatura em 

análise 

PO FC FEDER FSE  FEDER FSE / FC  taxa  

PORA (Alentejo2020)   29 911 918 € 11 175 828 €  19 019 610 € 4 272 766 €  56,7% 

POSEUR      309 809 €      0 € 309 809 €  100,0% 

TOTAL       309 809 € 29 911 918 € 11 175 828 €  19 019 610 € 4 582 575 €  57,0% 

41 397 555 €  23 602 185 € 

0 €

2 000 000 €

4 000 000 €

6 000 000 €

8 000 000 €

10 000 000 €

2.3 4.3 5.1 6.3 8.3 8.8 8.8
(SI2E)

9.1 9.7 10.1 10.5

PDCT-AC
DOTAÇÃO CONTRATUALIZADA VS COMPROMETIDA

POR PRIORIDADE DE INVESTIMENTO

dotação contratualizada dotação comprometida
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PACTO PARA O DESENVOLVIMENTO E COESÃO TERRITORIAL - ALENTEJO CENTRAL 

AVISOS DE CONCURSO 2019 (PARA AS PI CONTRATUALIZADAS NO PDCT-AC) | CANDIDATURAS SUBMETIDAS E OPERAÇÕES APROVADAS 

 Análise 
em 

curso a 
1/01/19 

2019 
 

Observações RE PI descritivo AVISO n.º 
Dotação 

FEDER/FSE 
data início data fecho 

Subme-
tidas 
(n.º) 

Desistidas 
(n.º) 

Aprovadas  Análise em curso a 
31/12/2019 

n.º FEDER/FSE  n.º FEDER/FSE 

CH 
10.1 
FSE 

(…) Planos e 
Projetos 

Inovadores de 
Combate ao 

Insucesso Escolar 

ALT20-66-2016-28    3 931 100 €  15/12/2016 10/10/2017 1  0 0 0      -   €  

 

1 170 000 €  Candidatura em análise - aguarda resposta do promotor 
a pedido de elementos 

 

 

ISE 

8.3 
FSE 

Sistema de 
Incentivos ao 

Empreendedorismo 
(SI2E) - CIMAC 

ALT20-M7-2017-08 

1 997 000 € 

08/05/2017 14/12/2017 

5 0 0 5 49 406 €  
 

0               -   €  As candidaturas "com análise em curso" a 1/01/2019 
aguardavam aprovação formal da AG e resolução de 

questões técnicas 

 

8.8 
FDR 

872 000 € 11 0 0 11 1 098 705 
€  

 
0               -   €   

SEUR 4.3 

Eficiência 
Energética nas 
Infraestruturas 

Públicas da 
Administração 

Local 

ALT20-03-2017-27 
 reemb 877.827€ 

_Não reemb 
3.511.309€  

15/11/2017 

31/01/2019 
prorrogado 

até 
15/07/2019 

3 18 0 0       -   €  

 

21 750 224 €  

As 3 candidaturas em análise a 1/01/2019 foram 
submetidas em Dez.2018. Para 7 das 18 candidaturas 

submetidas em 2019, foi formalizada no início de 2020 a 
desistência (331.591,1€ FDR) 

 
 

 

SEUR 9.7 

Investimento na 
área dos 

equipamentos 
sociais  

ALT20-42-2018-09    4 940 000 €  20/02/2018 

28/06/2018 
prorrogado 

até 
30/11/2018 

12 0  2  7  
3 401 723 

€  

 

2  264 839 €  
Apreciação técnica de 2 candidaturas dependente de 

esclarecimentos do promotor; 1 candidatura apreciada 
a depender de decisão de desistência do promotor 

 
 

 

SEUR 6.3 
Património Natural 

e Cultural 
ALT20-14-2018-29        388 782 €  03/09/2018 

15/11/2018 
prorrogado 

até 
31/12/2018 

3 - 1 2 595 212 €  

 

0        -   €  As 3 candidaturas em análise a 1/01/2019 foram 
submetidas no final de Dez.2018  

 
 
 

ISE 8.8 
Viveiros de 
Empresas 

 ALT20-27-2018-45  695 130 € 05/12/2018 

28/02/2019 
prorrogado 

até 
15/03/19 

0 5 0 0     -   €  

 

5 698 689 €  aguardam-se orientações da Autoridade de Gestão para 
esta tipologia 

 
 
 

CH 10.5  ALT20-73-2019-36     2 960 388 €  02/07/2019 - 1 0 1 198 241 €   0          -   €    
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 Análise 
em 

curso a 
1/01/19 

2019 
 

Observações RE PI descritivo AVISO n.º 
Dotação 

FEDER/FSE 
data início data fecho 

Subme-
tidas 
(n.º) 

Desistidas 
(n.º) 

Aprovadas  Análise em curso a 
31/12/2019 

n.º FEDER/FSE  n.º FEDER/FSE 

Desenvolvimento 
das infraestruturas 

de formação e 
ensino  

20/12/2019 
prorrogado 

até 
30/04/2020 

 
 

 

SEUR 6.3 
Património Natural 

e Cultural 
ALT20-14-2019-27    1 547 313 €  21/06/2019 

20/12/2019 
prorrogado 

até 
30/04/2020 

- 0 - -  -   -  -  - 

SEUR 9.7 

Investimento na 
área dos 

equipamentos 
sociais  

ALT20-42-2019-31    2 306 938 €  21/06/2019 

20/12/2019 
prorrogado 

até 
30/04/2020 

- 0 - -  -   -  -  - 

ISE 9.1 
Cultura para Todos 

- CIMAC 
ALT20-30-2019-41    1 700 000 €  04/07/2019 

30/11/2019 
prorrogado 

até 
30/06/2020 

- 1 1 -  -   -  -  1 candidatura submetida pela CIMAC, para análise da 
AG, retirada para reformulação 

        

35  25 3 26     5 343 
287 €  

 29   1 883 751 
€  
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ANÁLISE DE CANDIDATURAS DOS PEDUS  

PLANOS DE DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL DOS MUNICÍPIOS DE ÉVORA E MONTEMOR-O-NOVO 

 

No âmbito da delegação de competências nesta EAT para análise de candidaturas dos PEDUS dos Municípios de 

Évora e Montemor-o-Novo, ao longo de 2019, registou-se a apresentação de 4 novas candidaturas.   

Foi realizada e concluída a análise de 5 processos, que resultaram na respetiva aprovação de uma dotação FEDER 

total de 4.563.501€, com termo de aceitação assinado.  

A 31/12/2019 estava em curso a apreciação técnica de 4 processos de candidatura (todas do Município de Évora). 

 

2019 acumulado 

PI 

dotação PEDU  
Évora 

Análise em curso 
a 1/01/19 Subme-

tidas 
(n.º) 

 
Aprovadas 

 

Análise em curso 
a 31/12/19 aprovadas 

N.º projetos 
previstos 

FEDER n.º FEDER 
 

n.º FEDER 
 

n.º FEDER n.º FEDER 

4.5 4 1 355 000 € 0 0 € 0 
 

0 0 €      2 930 722 € 

6.5 11 6 057 525 € 3 3 974 880 € 4 
 

3 3 974 880 €  4 2 017 189 € 4 3 997 830 € 

9.8 3 521 560 € 1 131 119 € 0 
 

1 131 119 €      1 131 119 € 

18 7 934 085 € 4 4 105 998 € 4 
 

4 4 105 998 €  4 2 017 189 € 7 5 059 670 € 

     (*) Submetidas em Dez.2019 64% 
 

2019 acumulado 

PI 

dotação PEDU  
Montemor-o-Novo 

Análise em curso 
a 1/01/19 Subme-

tidas 
(n.º) 

 
Aprovadas 

 

Análise em curso 
a 31/12/19 aprovadas 

N.º projetos 
previstos FEDER n.º FEDER 

 
n.º FEDER 

 
n.º FEDER n.º FEDER 

4.5 2 595 000 € 1 525 341 € 0 
 

1 457 503 €  0 0 € 2 509 726 € 

6.5 7 3 867 500 € 0 0 € 0 
 

0 0 €  0 0 € 5 3 853 475 € 

9.8 - 0 € 0 0 € 0 
 

0 0 €  0 0 € 0 0 € 

9 4 462 500 € 1 525 341 € 0 
 

1 457 503 €  0 0 € 7 4 363 201 € 

98% 
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2.4 – UNIDADE DE GESTÃO DE RECURSOS 
 

Nesta unidade foram desenvolvidas todas as atividades relacionadas com a gestão global dos meios e recursos da 

CIMAC, cumprindo as regras de organização e documentação das contas preceituadas no Plano Oficial de 

Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL). 

 

 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Projeto: Estrutura de Funcionamento 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  % 
  %                   Programa:  

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 1.237.420,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

 0 € 
1.043.166,54€ 

Execução (%) 84,30% 
 

Esta atividade inclui, na sua grande parte, a gestão de Recursos Humanos e todas as outras ações de gestão corrente 

e transversais a toda a atividade da CIMAC. 

Todas as obrigações legais, a que a CIMAC está sujeita, encontram-se também englobadas nesta atividade. 

 

Projeto: Instalações e Recursos Técnicos 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  % 
  %                   Programa:  

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 190.095,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

0 € 
120.113,74€ 

Execução (%) 63,19% 
 

Esta atividade englobou os todos os consumos de gestão corrente, a manutenção e investimentos nas instalações 

da CIMAC, a manutenção e gestão das viaturas e a manutenção das aplicações informáticas essenciais para o 

funcionamento da entidade. 

Nas instalações da CIMAC, durante o ano de 2019, os custos assentaram essencialmente em 



PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 

 

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL 82 

comunicações, consumos de água e eletricidade, manutenção do elevador, ar condicionado e extintores e serviços 

de limpeza 

Os investimentos traduziram-se na aquisição de equipamento administrativo/básico e equipamento informático, na 

melhoria na rede elétrica/dados do edifício e no início da empreitada para melhorar as acessibilidades do edifício 

(elevador). 

 

DIVERSAS NÃO ESPECIFICADAS 

 

Projeto: Entidades Societárias e Não Societárias 

Fontes de Financiamento 
(%) 

Administração Central:  
Administração Local: 
Fundos Comunitários: 

  %             
  % 
  %                   Programa:  

Data de início: 01/01/2019 
Data prevista de conclusão: 31/12/2019 
Montante Aprovado de 
Investimento (€) 75.000,00€ 

Total Executado (€): Pago até 31/12/2018:      
Pago em 2019:                  

0 € 
3.000,00€ 

Execução (%) 4% 
 

Esta atividade inclui as quotizações anuais das entidades participadas. 
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3 – EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 
 

3.1 – SÍNTESE DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (GOP) 
 

As linhas de desenvolvimento estratégico foram definidas no Plano de Ação/Grandes Opções do Plano de 2019, com 

o desenvolvimento das seguintes ações: 

 

RESUMO DE EXECUÇÃO DAS GOP´S 2019 

Descrição 
Previsões Iniciais / 

Ano (€) 

Previsões 
Corrigidas / Ano 

(€) 

Execução Orçamental à data de 31/12/2019 

Total Faturado 
% 

Exec. 
Total Pago 

% 
Exec. 

PICIE  Programa 
Intermunicipal de Combate ao 
Insucesso Escolar 

356 754,00 € 356 754,00 € 63 255,13 € 17,7% 63 255,13 € 18% 

Estrutura de Funcionamento 
CIMAC 

1 218 720,00 € 1 237 420,00 € 1 043 167,00 € 84,3% 1 043 167,00 € 84% 

Instalações e Recursos 
Técnicos 

255 300,00 € 190 095,00 € 120 113,74 € 63,2% 120 113,74 € 63% 

PMAI - Posto Móvel de Acesso 
à Internet - Cliques para a 
inclusão 1ª Fase 

64 600,00 € 64 600,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

Atividades Formativas 104 250,00 € 37 500,00 € 18 642,90 € 49,7% 18 642,90 € 50% 

Sistema de Antecipação de 
Necessidades Formativas 
Módulo de Aprofundamento 
Regional 

41 700,00 € 81 700,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

BibliotecasAC - À Roda dos 
Livros 184 000,00 € 184 000,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

Formação associada à 
Modernização Administrativa -€ 44 200,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

RIADAPT  Ryesgos e 
Adaptacion al Cambio 
Climático en Alentejo, Centro 
y Extremadura 

8 150,00 € 7 900,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

Activ-IDADE 100 000,00 € 100 000,00 € 1 637,41 € 1,6% 1 637,41 € 2% 

Outras Ações de Inovação e 
Qualificação 

219 580,00 € 191 080,00 € 27 505,68 € 14,4% 27 505,68 € 14% 

Plano Distrital para a 
promoção da igualdade dos 
cidadãos com deficiência e do 
fomento da sua 
empregabilidade 

94 118,00 € 94 118,00 € 760,10 € 0,8% 760,10 € 1% 

Grande Rota Montado 843 720,00 € 576 380,00 € 59 959,41 € 10,4% 59 959,41 € 10% 

Cartografia e Cadastro 24 600,00 € 24 600,00 € 543,50 € 2,2% 543,50 € 2% 

Entidades Societárias e Não 
Societárias 

15 000,00 € 75 000,00 € 3 000,00 € 4,0% 3 000,00 € 4% 

Gabinete Técnico Florestal do 
Alentejo Central 23 800,00 € 33 800,00 € 188,97 € 0,6% 188,97 € 1% 

LIFE MyBuildingIsGren 74 850,00 € 74 850,00 € 1 547,56 € 2% 1 547,56 € 2% 

Novas Competências 5 000,00 € 5 000,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

SIRAE 451 690,66 € 272 190,66 € -€ 0,0% -€ 0% 

Atividades Desportivas 2019 147 440,00 € 169 440,00 € 97 896,51 € 57,8% 97 896,51 € 58% 

Estratégia e Eficiência 
Energética no AC 

509 570,78 € 529 570,78 € 9 400,89 € 1,8% 9 400,89 € 2% 

Produção de Informação 
Geográfica de apoio à 
Adaptação às Alterações 
Climáticas SIG_GO 

147 363,50 € 148 363,50 € 120 087,06 € 80,9% 120 087,06 € 81% 
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Descrição 
Previsões Iniciais / 

Ano (€) 

Previsões 
Corrigidas / Ano 

(€) 

Execução Orçamental à data de 31/12/2019 

Total Faturado % 
Exec. 

Total Pago % 
Exec. 

Subconcessão de ramais 
desativados do Alentejo 
Cental 

60 000,00 € 60 000,00 € 56 827,54 € 94,7% -€ 0% 

Outras Ações de 
Desenvolvimento Social 29 250,00 € 29 250,00 € 5 000,00 € 17,1% 5 000,00 € 17% 

Mobilidade e Transportes no 
Alentejo Central 86 500,00 € 392 000,00 € 257 805,81 € 65,8% 255 134,61 € 65% 

Inclusão pela Cultura 100 000,00 € 100 000,00 € 273,49 € 0,3% 273,49 € 0% 

Alentejo em Cena - 
valorização, promoção e 
desenvolvimento do 
património histórico e cultural 
de Évora e da região 
envolvente 

15 081,63 € 15 081,63 € 294,39 € 2,0% 294,39 € 2% 

Plataforma Cultural e Criativa 
do Alentejo Central 11 500,00 € 11 500,00 € 3 041,32 € 26,4% 3 041,32 € 26% 

Serviços Partilhados TIC 683 480,00 € 755 680,00 € 624 823,83 € 82,7% 624 823,83 € 83% 

Economia Circular -€ 42 400,00 € - € 0,0% -€ 0% 

CHEBEC 31 665,89 € 65 294,51 € 28 782,23 € 44,1% 28 782,23 € 44% 

Sistema de Fruição do 
Património natural e cultural 
do Alentejo Central 

20 950,00 € 20 950,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

Fora de Cena - Programação 
Cultural em Rede 27 700,00 € 12 700,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

Demosolar 25 750,00 € 25 500,00 € 158,98 € 0,6% 158,98 € 1% 

Assistência Técnica - Portugal 
2020 - Alentejo Central 
2019/2020 

27 930,00 € 104 430,00 € 37 981,83 € 36,4% 37 981,83 € 36% 

Bolsa de Voluntariado 17 000,00 € 17 000,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

Outras Ações de nos dominios 
de Ambiente e 
Desenvolvimento 

16 250,00 € 16 250,00 € 3 056,96 € 18,8% 3 056,96 € 19% 

GEOCIMAC 7 600,00 € 7 600,00 € 1 000,00 € 13,2% 1 000,00 € 13% 

ModernizaçãoAC@2020 964 970,00 € 974 970,00 € 495 908,33 € 50,9% 485 726,39 € 50% 

Wi-fi Turismo 
Alentejo@Central 

11 500,00 € 11 500,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

Adaptacão as Alterações 
Climáticas 61 000,00 € 61 000,00 € 2 000,00 € 3,3% 2 000,00 € 3% 

Projetos de Abastecimento e 
Saneamento 

39 250,00 € 39 250,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

URBACT - ClimateChange -€ 4 966,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

Centro Intermunicipal de 
Recolha Oficial de Animais de 
Companhia 

350 781,00 € 500 281,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

Centros Interpretativos e de 
Acolhimento Turistico 

15 600,00 € 15 600,00 € -€ 0,0% -€ 0% 

URBANSOL 63 200,00 € 79 805,00 € 40 786,77 € 51,1% 40 786,77 € 51% 

RCDE - Rede Comunitária do 
Distrito de Évora 

9 000,00 € 92 000,00 € 82 287,00 € 89,4% 82 287,00 € 89% 

Subtotal Ações Realizadas 7 566 165,46 €      

TOTAL 7 566 165,46 € 7 953 570,08 € 3 207 734,34 € 40% 3 138 053,66 € 39% 

 

O Balanço de execução do Plano de Ação no ano 2019 foi o seguinte: 

 13 Ações (28%) decorreram conforme o previsto ou com pequenos desvios do previsto 

 18 Ações (38%) apresentaram um desenvolvimento diferente em relação ao previsto 

 16 Ações (34%) não tiveram qualquer realização. 
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3.2 – RESUMO DO ORÇAMENTO DA DESPESA 
 

 

 

Execução do Orçamento da Despesa 

Descrição 
Dotações 

corrigidas (€) 

Total 
comprometido 

(€) 
% 

Total 
faturado (€) % 

Total pago 
(€) % 

Plano plurianual 
de investimentos 

(ppi) 
2 444 826,44 831 333,02 34% 755 786,02 31% 755 786,02 31% 

Plano de 
atividades (pam) 

5 508 743,64 3 087 857,28 56% 2 451 947,86 45% 2 382 267,18 43% 

Total orçamento 
da despesa 

7 953 570,08 3 919 190,30 49% 3 207 733,88 40% 3 138 053,20 39% 

 

 

Em 2019, a despesa faturada foi quase paga na sua totalidade, transitando apenas o valor de três faturas, uma em 

delas em receção e conferência e duas em estado processado, mas com o seu pagamento diferido para o exercício 

seguinte, continuando assim, o bom indicador dos últimos anos. 

 

Plano 
plurianual de 
investimentos 

(PPI); 30,7%

Plano de 
atividades 

(PAM); 69,3%

PESO DAS DOTAÇÕES CORRIGIDAS
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O peso das despesas de pessoal em 2019 diminui em relação a 2018, em termos relativos. Contudo, em termos de 

valor absoluto, as despesas de pessoal foram superiores ao ano transato. O aumento de quadro de pessoal e as 

regularizações da posição remuneratória do pessoal do quadro, contribuiu para o aumento do valor absoluto das 

despesas de pessoal. 

 

 

5434 749,38 €
4880 630,63 €

7140 703,44 €

5658 808,60 €

7953 570,08 €

3 024 391,24 €
2 706 496,16 € 2 893 591,91 €

2 331 806,11 €

3 207 733,88 €

€3 023 348,11 
€2 646 501,89 

€2 893 591,91 
€2 331 413,43 

€3 138 053,20 

2015 2016 2017 2018 2019

Controlo Orçamental Despesa

Orçamentado Faturado Pago

75% 72% 74%

83%
76%

25% 28% 26% 17% 24%

22%
27% 26%

36%
31%

2015 2016 2017 2018 2019

Indicadores de Execução da Despesa

Peso das Despesas Correntes na Despesa Total Peso das Despesas Capital na Despesa Total

Peso das Despesas de pessoal na Despesa Total
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No exercício de 2019, 80% dos compromissos assumidos foram realizados (faturados). Estes compromissos 

realizados foram pagos na sua quase totalidade (97,8%).  

Transitaram para o exercício seguinte apenas três faturas, uma fatura em receção e conferência e duas faturas já 

processadas, mas com indicações para rever o seu pagamento em 2020. 

O valor significativo de compromissos assumidos em exercícios futuros, deve-se na peso do contrato de gestão de 

eficiência energética relativo à implementação de medidas de melhoria da eficiência energética nos sistemas de 

iluminação pública dos municípios associados da CIMAC. 

No final de 2019, como tem acontecido nos últimos anos, a CIMAC não apresenta qualquer dívida em atraso superior 

a 90 dias. 

 

Compromissos 
Compromissos Assumidos Exercício 2019 Exercícios Futuros Total 

Compromissos 3 919 190,30 € 28 767 226,67 € 32 686 416,97 € 

Despesa Paga 3 138 053,20 €  3 138 053,20 € 

Compromissos por pagar 781 137,10 €  781 137,10 € 

Encargos assumidos e não pagos 59 498,74 €  59 498,74 € 

Faturas em receção e conferência 10 181,94 €  10 181,94 € 

Compromissos por realizar 850 817,78 € 28 767 226,67 € 29 618 044,45 € 

Dívida em atraso > 90 dias -€   

 

 

 

 

Em 2019, a faturação contabilizada e os pagamentos efetuados mantiveram-se equilibrados, originando um valor 

em dívida reduzido ao longo do ano. 
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DESPESA TOTAL

Despesa corrente comprometida Despesa capital comprometida Despesa corrente paga Despesa capital paga
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3.3 – RESUMO DO ORÇAMENTO DA RECEITA 
 

Em 2019, o grau de execução financeira da receita baixou significativamente face a 2018, causado pelos atrasos na 

execução de alguns projetos com a consequente recalendarização do plano de faturação das atividades. 

 

Grau de execução 2015 2016 2017 2018 2019 
Receita cobrada/ Receita prevista 62% 63% 51% 66% 38% 

 

 

 

0,00

500 000,00

1 000 000,00

1 500 000,00

2 000 000,00

2 500 000,00

3 000 000,00

3 500 000,00

FATURAÇÃO, PAGAMENTOS E VALOR EM DÍVIDA 2019

Faturação acumulada Pagamentos acumulados Valor em dívida

5 666 635,42 €

4 886 165,40 €

7 141 085,81 €

5 663 481,02 €

7 957 369,24 €

3 493 608,25 €
3 091 140,31 € 3 649 019,72 €

3 747 634,49 €

3 006 215,23 €

2015 2016 2017 2018 2019

ORÇAMENTO DA RECEITA TOTAL vs ORÇAMENTO DA RECEITA EXECUTADA

Orçamentado (€) Executado (€)
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As maiores divergências entre os valores previstos e os realizados verificaram-se nas componentes de receita 

provenientes de ‘Fundos Comunitários’ e ‘Municípios’, ficando bastante aquém do orçamentado. Menos 

financiamentos e a consequente não existência de Contrapartida Nacional por parte dos Municípios, explicam estes 

valores com baixa execução. 

 
 

 

 

 

 

Detalhe da componente ‘Municípios’, realizada no montante de 1.259.893€: 

 

 

 

 

 

 

3 716 377,22

391 465,00

3 045 279,98

414 247,04 390 000,00

1 259 892,97

243 091,00

693 213,16
420 018,10 390 000,00

Municipios
(Contribuições,

Contapartida Nacional e
Prestações de Serviços)

Orçamento de Estado Fundos Comunitários Outras Receitas Saldo gerência anterior

Controlo Orçamental Receita (2019) 

Dotações Corrigidas (€) Receitas Cobradas (€)

€1 202 779,11 

€2 432 926,94 

€80 671,17 

€908 481,48 

€280 183,85 €71 227,64 

Contribuições Contrapartida Nacional de
Projetos

Prestações de Serviços

Execução Receita Municipios (2019)

Dotações Corrigidas (€) Receitas Cobradas (€)
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Durante o ano de 2019 a evolução de execução da receita foi a seguinte: 

 

 

 

 

4 – FINANCIAMENTO DE PROJETOS E SUBSIDIOS PARA INVESTIMENTOS 
 

As fontes de financiamento dos investimentos da CIMAC estão representadas no gráfico abaixo e mantêm a 

estrutura do ano transato.  

O maior volume de receitas resultou das transferências dos Municípios com um peso de 48%, seguindo-se dos 

Fundos Comunitários/Fundos e Serviços Autónomos com 42%. As transferências do Orçamento de Estado (DGAL) 

representaram apenas 10% do total recebido. 
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RECEITA TOTAL

Receita corrente liquidada Receita capital liquidada Receita corrente recebida Receita capital recebida

Municípios
48%

DGAL
10%

Alentejo 2020; 19%

POSEUR; 4%

DURe
1%

MED
1%

PART
12%FSE

4%

Fundo de 
Transportes; 1%

Fundos 
Comunitários/Fundos 

e Serv. Autónomos
42%

Fontes de Receita

Municípios DGAL Alentejo 2020
POSEUR DURe MED
PART FSE Fundo de Transportes
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Os Fundos Comunitários/Fundos e Serviços Autónomos desagregam-se em diferentes programas de financiamento, 

dos quais se destacaram com maior peso, o Alentejo 2020 (19%), o PART (12%), o FSE e POSEUR (4%).  

 

 

 

Os subsídios para investimento estão contabilizados por financiamento e associados aos respetivos bens 

financiados. Foram apurados e registados os proveitos diferidos desses bens de acordo as amortizações do valor 

financiado de cada bem. Esses diferimentos são registados como proveitos extraordinários. 

 

 

5 – CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 
 

A CIMAC aplicou o sistema de contabilidade e execução orçamental, respeitando as considerações técnicas, os 

princípios e regras contabilísticos em vigor. 

Relativamente à contabilidade analítica, foram considerados os lançamentos nos documentos de despesa de acordo 

com a tabela do plano da analítica existente, detalhado ao nível das unidades orgânicas e das ações do plano de 

atividades desenvolvidas no exercício. 

Nos documentos anexos ao relatório (parte III) pode ser consultado o balancete analítico por centro de custos. 

As contas da CIMAC são auditadas por um Revisor Oficial de Contas que emite um relatório anual da fiscalização 

efetuada e que se anexa ao presente documento (parte IV). 
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6 – PARTICIPAÇÃO EM ENTIDADES 
 

As participações da CIMAC, em 31/12/2019, em entidades societárias e não societárias são as seguintes: 

ENTIDADES SOCIETÁRIAS 

Denominação Social N.P.C F (1) CAE Capital Social 
Participação 

Valor % 

ADRAL - Agência de Desenvolvimento 
Regional do Alentejo, S.A. 504 236 091 SA 94 110 499.000,00 50 918,51 10,20 

MUNICÍPIA - Empresa de Cartografia e 
Sistemas de Informação, S.A. 

504 475 606 SA 71 120 3.236.678,67 4.990,00 0,15 

GESAMB – Gestão Ambiental e de 
Resíduos, EIM 506 346 773 EIM 38 212 1.000.000,00 600.000,00 60,00 

(1) Forma jurídica (SA – Sociedade Anónima; EIM – Empresa intermunicipal). 

ENTIDADES NÃO SOCIETÁRIAS 

Denominação Social N.P.C F (1) CAE 
Contribuição Data 

constituição Inicial Anual 

ARECBA - Agência Regional de Energia do 
Centro e Baixo Alentejo 

504 668 102 ASU 91 333 0,00 0,00 14-05-1998 

TRILHO - Associação para o Desenvolvimento 
Rural 

503 539 783 ASU 94 995 3.000,00 3.000,00 08-05-1995 

USIG - Associação dos Utilizadores dos 
Sistemas de Informação Geográfica 

502 492 120 ASU 91 331 0,00 0,00 06-06-1990 

(1) Forma jurídica (ASU – Associação sem fins lucrativos sem utilidade pública). 

 

Em conformidade com a Lei n.º 50/2012 de 31/08, que aprovou o regime jurídico da atividade empresarial local e 

das participações locais e revogou as Leis n.º 53-F/2006, de 29 de dezembro, e 55/2011, de 15 de novembro, segue-

se a análise da situação das entidades societárias, em especial quanto ao cumprimento do artigo 62.º. 

 

 

Demonstrações financeiras ADRAL 
RDENTOS E GASTOS 
PERÍODOS2019 2018 

  ADRAL, SA 2017 2018 2019 

[1] Vendas e serviços prestados 535 635,71 € 195 075,25 € 172 110,93 € 

[2] Subsídios à exploração 632 991,09 € 895 166,79 € 598 759,99 € 

[3] Outros rendimentos e ganhos 75 970,70 € 101 843,25 € 83 438,33 € 

[16] Juros recebidos    

[4] Total Rendimentos e Ganhos 1 244 597,50 € 1 192 085,29 € 854 309,25 € 

[15] Custo das mercadorias    

[5] Fornecimentos e serviços externos -444 043,86 € -633 184,46 € -536 098,36 € 
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  ADRAL, SA 2017 2018 2019 

[6] Gastos com o pessoal -624 850,67 € -403 012,81 € -324 091,74 € 

[17] Imparidades -21 533,71 € -11 077,84 € -16 128,87 € 

[7] Outros gastos e perdas -32 716,16 € -16 470,21 € -15 214,86 € 

[8] 
Gastos/reversões de depreciação e 
amortização -84 831,85 € -97 449,83 € -96 227,24 € 

[9] Juros e gastos similares suportados -25 583,33 € -25 554,22 € -34 016,22 € 

[10] Total de Gastos e Perdas -1 233 559,58 € -1 186 749,37 € -1 021 777,29 € 

[11] Resultados Antes de Imposto 11 037,92 € 5 335,92 € -167 468,04 € 

[12] IRC -4 202,03 € -3 030,77 € -2 041,56 € 

[13] RLE 6 835,89 € 2 305,15 € -169 509,60 € 

[14] Resultado (EBITDA)  [4]+[10]-[8]-[9] 121 453,10 € 128 339,97 € -37 224,58 € 
     

 Avaliação de Acordo com artigo 
62º Lei 50/2012 

   

[1]/[10] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 a)    cumpre 
se > 50% 43% 16% 17% 

[2]/[4] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 b)    cumpre 
se < 50% 51% 75% 70% 

[14] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 c)     cumpre 
se EBITDA > 0 121 453,10 € 128 339,97 € -37 224,58 € 

[13] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 d)    cumpre 
se RLE > 0 6 835,89 € 2 305,15 € -169 509,60 € 

 

 

Foi registado no património da CIMAC uma desvalorização nos investimentos financeiros no valor de -23.421,97€ 

correspondente ao ajustamento pela participação na variação negativa dos capitais próprios da ADRAL. E foi também 

registado como custo financeiro o valor de 17.289,98€ relativo à percentagem de participação da CIMAC nos 

resultados líquidos negativos de 2019 da ADRAL (perdas em entidades participadas). 

 

 
Demonstrações financeiras MUNICÍPIA 

 
  MUNICIPIA, SA 2017 2018 2019 

[1] Vendas e serviços prestados 3 523 858,06 € 3 772 485,43 € 4 339 528,73 € 

[2] Subsídios à exploração 32 147,74 € 0,00 € 88 423,41 € 

[3] Outros rendimentos e ganhos 19 720,97 € 83 702,10 € 152 744,31 € 

[16] Juros recebidos 3 208,89 € 21 746,69 € 704,44 € 

[4] Total Rendimentos e Ganhos 3 578 935,66 € 3 877 934,22 € 4 581 400,89 € 

[15] Custo das mercadorias    

[5] Fornecimentos e serviços externos -1 903 789,27 € -2 365 373,37 € -2 452 620,90 € 

[6] Gastos com o pessoal -1 402 522,55 € -1 088 341,73 € -1 335 856,89 € 
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  MUNICIPIA, SA 2017 2018 2019 

[17] Imparidades 8 865,53 € 46 016,53 € -11 250,00 € 

[7] Outros gastos e perdas -22 395,96 € -45 317,10 € -118 469,76 € 

[8] 
Gastos/reversões de depreciação e 
amortização 

-164 948,58 € -208 045,78 € -431 632,29 € 

[9] Juros e gastos similares suportados -66 781,56 € -77 616,56 € -136 419,48 € 

[10] Total de Gastos e Perdas -3 551 572,39 € -3 738 678,01 € -4 486 249,32 € 

[11] Resultados Antes de Imposto 27 363,27 € 139 256,21 € 95 151,57 € 

[12] IRC -17 443,08 € -133 163,13 € -198 798,59 € 

[13] RLE 9 920,19 € 6 093,08 € -103 647,02 € 

[14] Resultado (EBITDA)  [4]+[10]-[8]-[9] 259 093,41 € 424 918,55 € 663 203,34 € 
     

 Avaliação de Acordo com artigo 
62º Lei 50/2012 

   

[1]/[10] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 a)    cumpre 
se > 50% 99% 101% 97% 

[2]/[4] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 b)    cumpre 
se < 50% 1% 0% 2% 

[14] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 c)     cumpre 
se EBITDA > 0 259 093,41 € 424 918,55 € 663 203,34 € 

[13] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 d)    cumpre 
se RLE > 0 9 920,19 € 6 093,08 € -103 647,02 € 

 
 

A participação na Municípia está contabilizada pelo seu valor de aquisição. Uma vez que a CIMAC não tem posição 

dominante, foi utilizado o método do custo. Neste caso, o valor patrimonial contabilizado corresponde ao da quantia 

subscrita inicialmente, ou seja 4.990€. 

 

 
Demonstrações financeiras GESAMB 

 
  GESAMB, EEIM 2017 2018 2019 

[1] Vendas e serviços prestados 4 129 452,37 € 4 714 910,22 € 5 115 104,03 € 

 Variação nos inventários da produção -9 468,13 € -45 448,82 € 34 239,63 € 

[2] Subsídios à exploração 15 352,16 € 60 544,85 € 106 341,62 € 

[3] Outros rendimentos e ganhos 1 111 859,35 € 1 041 914,16 € 1 051 552,59 € 

[4] Total Rendimentos e Ganhos 5 247 195,75 € 5 771 920,41 € 6 307 237,87 € 

[15] Custo das mercadorias    

[5] Fornecimentos e serviços externos -1 377 647,99 € -1 457 959,02 € -1 718 035,69 € 

[6] Gastos com o pessoal -1 217 335,77 € -1 472 848,70 € -1 671 952,11 € 

[17] Imparidades -7 464,22 € -3 155,55 € -64 023,94 € 

[7] Outros gastos e perdas -656 817,45 € -773 987,77 € -812 604,89 € 
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  GESAMB, EEIM 2017 2018 2019 

[8] 
Gastos/reversões de depreciação e 
amortização -1 734 996,43 € -1 721 303,49 € -1 698 693,63 € 

[9] Juros e gastos similares suportados -147 174,67 € -90 512,40 € -49 593,98 € 

[10] Total de Gastos e Perdas -5 141 436,53 € -5 519 766,93 € -6 014 904,24 € 

[11] Resultados Antes de Imposto 105 759,22 € 252 153,48 € 292 333,63 € 

[12] IRC -32 509,03 € -71 089,56 € -76 523,38 € 

[13] RLE 73 250,19 € 181 063,92 € 215 810,25 € 

[14] Resultado(EBITDA)  [4]+[10]-[8]-[9] 1 987 930,32 € 2 063 969,37 € 2 040 621,24 € 
     

 Avaliação de Acordo com artigo 
62º Lei 50/2012 

   

[1]/[10] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 a)    cumpre 
se > 50% 80% 85% 85% 

[2]/[4] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 b)    cumpre 
se < 50% 0% 1% 2% 

[14] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 c)     cumpre 
se EBITDA > 0 1 987 930,32 € 2 063 969,37 € 2 040 621,24 € 

[13] Lei 50/2012 Artigo 62 nº1 d)    cumpre 
se RLE > 0 73 250,19 € 181 063,92 € 215 810,25 € 

 
 

Foi registado no património da CIMAC uma desvalorização nos investimentos financeiros correspondente ao 

ajustamento de capital da GESAMB, no valor de -181.103,91€ (60% da variação negativa do total do capital próprio). 

Por outro lado, foi contabilizado o proveito financeiro obtido pela da participação CIMAC no resultado líquido 

positivo da GESAMB no valor de 129.486,15€, como ganhos em entidades participadas. 

 

 

 

7 – RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS ADOTADAS 

 

Foram observados os princípios e regras contabilísticas previstos no POCAL, relacionados com o registo contabilístico 

na ótica económico-patrimonial. 
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8 – MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO 

 

MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA 

ALTERAÇÕES E REVISÕES ORÇAMENTAIS POR NATUREZA ECONÓMICA DO ORÇAMENTO DA DESPESA 

Capítulos 
Dotação Inicial 

Alterações e 
Revisões  Dotação Final  Variação  

Valor (€) peso 
Reforços/Deduções 

(€) 
valor (€) peso valor (€) % 

01. Despesas com 
Pessoal 

1 055 570,00 21,22% 5 300,00 1 060 870,00 19,26% 5 300,00 0,50 

02. Aquisição de 
Bens e Serviços 3 826 888,37 76,94% 233 060,27 4 059 948,64 73,70% 233 060,27 6,09 

03. Juros e Outros 
Encargos 

300,00 0,01% 100,00 400,00 0,01% 100,00 33,33 

04. Transferências 
Correntes 

825,00 0,02% 0,00 825,00 0,01% 0,00 0,00 

05. Subsídios 0,00 0,00% 295 000,00 295 000,00 5,36% 295 000,00 - 

06. Outras Despesas 
Correntes 

90 400,00 1,82% 1 300,00 91 700,00 1,66% 1 300,00 1,44 

Despesas Correntes 4 973 983,37 65,7% 534 760,27 5 508 743,64 69,26% 534 760,27 10,75 

07. Aquisição de 
Bens de Investimento 2 578 182,09 99,46% -207 355,65 2 370 826,44 96,97% -207 355,65 -8,04 

08. Transferências de 
Capital 

9 000,00 0,35% 0,00 9 000,00 0,37% 0,00 
0,00 

09. Ativos 
Financeiros 

5 000,00 0,19% 60 000,00 65 000,00 2,66% 60 000,00 
1200 

10. Passivos 
Financeiros 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00 

0,00 

11. Outras Despesas 
de Capital 

0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00 
0,00 

Despesas Capital 2 592 182,09 34,3% -147 355,65 2 444 826,44 30,74% -147 355,65 
-5,68 

TOTAL 7 566 165,46 100,00% 387 404,62 7 953 570,08 100% 387 404,62 
5,12 

 

Em 2019, de forma a solucionar acontecimentos imprevistos, foi necessário o reforço de rubricas de determinados 

projetos e de rubricas essenciais ao funcionamento e gestão corrente. 

Registaram-se 11 modificações orçamentais, 10 alterações e 1 revisão, que determinaram um aumento do valor 

global do orçamento de aproximadamente 387.404,62 € (↑ 5,12%). 
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MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA RECEITA 

ALTERAÇÕES E REVISÕES ORÇAMENTAIS POR NATUREZA ECONÓMICA DO ORÇAMENTO DA RECEITA 

Capítulos 
Dotação Inicial. (€) 

Alterações e 
Revisões (€) 

Dotação Final (€) Variação 

valor (€) peso 
Reforços/Deduções 

(€) 
valor (€) peso valor (€) 

04. Taxas, multas e 
outras penalidades 

1 000,00 0% 0,00 1 000,00 0% 0,00 

05. Rendimentos de 
propriedade 220 635,00 4% 0,00 220 635,00 4% 0,00 

06. Transferências 
correntes 

4 666 078,74 94% 0,00 4 666 078,74 94% 0,00 

07. Venda de bens e 
serviços 

82 171,17 2% 0,00 82 171,17 2% 0,00 

08. Outras receitas 
correntes 

5 500,00 0% 0,00 5 500,00 0% 0,00 

Receitas Correntes 4 975 384,91 66% 0,00 4 975 384,91 63% 0,00 
10. Transferências de 

capital 
2 590 484,33 100% 0,00 2 590 484,33 87% 0,00 

11. Ativos financeiros 500,00 0% 0,00 500,00 0% 0,00 
13. Outras receitas de 

capital 
500,00 0% 0,00 500,00 0% 0,00 

15. Reposições 500,00 0% 0,00 500,00 0% 0,00 
16. Saldo da gerência 

anterior 
0,00 0% 390 000,00 390 000,00 13% 390 000,00 

Receitas Capital 2 591 984,33 34% 390 000,00 2 981 984,33 37% 390 000,00 

TOTAL 7 567 369,24 100% 390 000,00 7 957 369,24 100% 390 000,00 

 

No decurso do ano 2018, realizou-se apenas uma revisão ao orçamento da receita, revisão que se traduziu somente 

na introdução de parte do saldo da gerência anterior no valor de 390.000,00 €. 

 

9 – EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL 
 

O princípio do equilíbrio orçamental previsto inicialmente no ponto 3.1.1 do POCAL e posteriormente no RFALEI1 

refere no n. º1 do art.º 40.º deste regime que “os orçamentos das entidades do setor local preveem as receitas 

necessárias para cobrir todas as despesas”. 

Considerando a execução orçamental da CIMAC em 2019, verificou-se que o total de despesas correntes pagas foi 

inferior às receitas correntes cobradas, fazendo cumprir este princípio. 

 

RECEITA COBRADA 2019  DESPESA PAGA 2019 

Correntes       2 444 254,39 €  
 

Correntes       2 382 267,18 €  

Capital          169 041,92 €  
 

Capital          755 786,02 €  

Outras 
(reposições + saldo gerência anterior)          392 918,92 €  

 
   

TOTAL   3 006 215,23 €   TOTAL   3 138 053,20 €  

                                                
1 Regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (com Retificação n.º 46-B/2013, de 1 de 
novembro), alterada pela Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, pela Lei n.º 132/2015, de 4 de setembro, pela Lei n.º 7-A/2016, 
de 30 de março (com Retificação n.º 10/2016, de 25 de maio) e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
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10 – TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS 

 

Em 2019 a CIMAC obteve transferências/subsídios no valor de 2.479.939,24€ que se repartiram da seguinte forma: 

1.188.665,33€ correspondem a receitas cobradas aos Municípios, 1.048.182,91€ referem-se a transferências dos 

Fundos Comunitários/Fundos e Serviços Autónomos e 243.091,00€ dizem respeito a transferências da DGAL. 

 

ENTIDADE TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS 
CAPITAL 

TOTAL 

Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão, IP 

485 057,90 0,00 485 057,90 

Direção Geral das Autarquias Locais 243 091,00 0,00 243 091,00 

Fundo Ambiental 286 424,00 0,00 286 424,00 

Fundo para o Serviço Público de 
Transportes 

37 212,75 0,00 37 212,75 

Instituto da Conservação da Natureza e 
das Florestas, IP 

31 333,00 0,00 31 333,00 

Instituto de Gestão do Fundo Social 
Europeu, IP 

88 998,68 0,00 88 998,68 

Instituto Financeiro Para o 
Desenvolvimento Regional, IP 

93 293,27 0,00 93 293,27 

Ministerio de Hacienda - Dirrección 
General de Fondos Europèos 

25 863,31 0,00 25 863,31 

Município de Alandroal 60 286,83 13 738,35 74 025,18 

Município de Arraiolos 63 924,63 6 106,05 70 030,68 

Município de Borba 74 598,38 15 509,27 90 107,65 

Município de Estremoz 82 248,24 0,00 82 248,24 

Município de Évora 144 272,01 1 761,90 146 033,91 

Município de Montemor-o-Novo 145 749,24 16 539,83 162 289,07 

Município de Mora 48 458,87 16 981,07 65 439,94 

Município de Mourão 65 709,68 18 086,18 83 795,86 

Município de Portel 70 938,72 1 761,90 72 700,62 

Município de Redondo 88 621,57 21 687,23 110 308,80 
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ENTIDADE TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS 
CAPITAL 

TOTAL 

Município de Reguengos de Monsaraz 80 169,26 35 634,40 115 803,66 

Município de Vendas Novas 33 316,34 17 105,94 50 422,28 

Município de Viana do Alentejo 61 329,64 4 129,80 65 459,44 

Município de Vila Viçosa 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2 310 897,32 169 041,92 2 479 939,24 
 

As transferências correntes no montante de 2.310.897,32€ e as de capital no montante de 169.041,92€ representam 

respetivamente 93% e 7% das transferências totais. 

 

 

Do lado da despesa, efetuou-se a transferência à Associação de Atletismo de Évora, tal como no ano anterior. 

 

ENTIDADE TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS 
CAPITAL 

TOTAL 

ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE ÉVORA 675,00 0,00 675,00 

TOTAL 675,00 0,00 675,00 

 

Em 2019 a CIMAC concedeu subsídios no valor de 192.121,12€ que se repartiram da seguinte forma: 140.268,80€ 

atribuídos à Rodoviária do Alentejo, SA e 51.852,32€ aos Municípios. 
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11 – SITUAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA 

 

11.1 – BALANÇO 
 

Principais Indicadores 
   

INDICADOR ANO DO RELATÓRIO (2019) ANO ANTERIOR (2018) 

ATIVO BRUTO TOTAL 28 804 312,28 € 26 513 418,65 € 

Imobilizado 22 483 050,23 € 21 953 336,55 € 

Amortizações/provisões 11 176 091,10 € 10 389 499,34 € 

Dívidas de terceiros m.l.p. 431 711,00 € 0,00 € 

Dívidas de terceiros c.p. 4 992 992,43 € 3 137 018,91 € 

Depósitos e caixa 894 383,09 € 1 416 313,06 € 

Custos diferidos 2 175,53 € 6 750,13 € 

ATIVO LÍQUIDO TOTAL 17 628 221,18 € 16 123 919,31 € 

FUNDOS PRÓPRIOS 12 016 306,43 € 12 381 457,28 € 

Património 7 620 033,17 € 7 620 033,17 € 

Aj. partes de capital empresas 4 937 524,51 € 5 254 246,56 € 

Reservas, Sub. e Res. Trans. -312 866,68 € -464 788,44 € 

PASSIVO 5 611 914,75 € 3 742 462,03 € 

Dívidas a terceiros m.l.p. 431 711,00 € 0,00 € 

Dívidas a terceiros c.p. 156 957,85 € 604 880,37 € 

Acréscimos de custos 246 978,21 € 371 240,95 € 

Proveitos diferidos 4 776 267,69 € 2 766 340,71 € 

 

 

Últimos 5 Anos     
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Análise do Imobilizado 
 

milhares € 
 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

Imobilizado Bruto 11 772 18 461 18 945 20 430 20 927 21 210 21 138 22 012 21 953 22 483 

Amortiz. Acumuladas 3 339 4 341 5 288 6 245 7 110 8 011 8 964 9 631 10 389 11 176 

Imobilizado Líquido 8 433 14 119 13 658 14 185 13 818 13 200 12 174 12 381 11 564 11 307 

 

 
 

Observou-se em 2019 um pequeno decréscimo do imobilizado líquido em cerca de 250 mil euros. Apesar do 

investimento em imobilizado corpóreo durante ano de relato, o peso das amortizações acumuladas é significativo 

representando já cerca de 50% do imobilizado bruto total. 

 
 

 
 
 
 
 

Os investimentos financeiros são a maior componente do imobilizado da CIMAC, que inclui as participações de 

capital em sociedades, nomeadamente na GESAMB e também o investimento na RCDE - Rede Comunitária do 

Distrito de Évora (já amortizado em cerca de 80%). 
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O aumento do Ativo Líquido total no valor de 1,5 milhões de euros tem origem no aumento das dívidas de terceiros. 

  
Análise das Dívidas de Terceiros: 
 

 2018 2019 Variação 

Fundos Comunitários: FEDER + FC + FSE + FEEE + outros    1 934 730,78 €     4 021 802,86 €  108% 

Municípios: Quotização + CN projetos + serviços        309 067,38 €         540 780,47 €  75% 

Dívida transitada da AMDE        177 060,36 €         177 060,36 €  0% 

Outras dívidas 111 765 € 167 006 € 49% 

Outros devedores compensação ET's sistema de RSU        604 395,66 €         518 053,45 €  -14% 

Curto prazo   86 342,45 €   

Médio e longo prazo   431 711,00 €   

 3 137 018,91 € 5 424 703,43 € 73% 

 
 

Em 2019 o saldo referente às compensações entre municípios pela distância às Estações de Transferência do sistema 

de RSU passou a conter uma parte de curto prazo (relativa ao próprio ano) e o restante de médio/longo prazo. 

Foi assim satisfeita a recomendação de auditoria efetuada no relato anterior. 

 
O aumento significativo das dívidas relativas a fundos comunitários justificou-se com o registo de alguns contratos 

de financiamento relativos a projetos aprovados, principalmente o registo dos termos de aceitação da “Grande Rota 

do Montado” e da “Assistência Técnica Portugal 2020 – AC 2019/2020”. 

 

No saldo das dívidas de terceiros consta um saldo do Município de Vila Viçosa no total de 493 mil euros, 

representando cerca de 9% do total das dívidas. Continua a existir uma divergência entre o saldo registado nas 

contas da CIMAC e o saldo assumido pelo Município, situação que deverá ser esclarecida no decorrer do ano 2020. 

 

A estrutura dos Fundos Próprios da CIMAC tem-se mantido relativamente estável nos últimos 5 anos, no entanto o 

Passivo registou em 2019 um aumento de 50%. 
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Análise das Dívidas a Terceiros 
 
Tal como nas dívidas de terceiros, também nesta componente do Passivo passaram a estar contabilizadas as dívidas 

a Médio e Longo Prazo relativas às compensações entre municípios pela distância às Estações de Transferência do 

Sistema de RSU, deixando apenas como curto prazo o montante relativo ao próprio ano (86.342 euros). 

As outras dívidas a terceiros respeitam a faturas em receção e conferência tanto de fornecedores conta corrente 

como de outros credores. 

 

Outros passivos 
 
A componente de proveitos diferidos (conta 27.4) continua a ser a que tem maior peso do lado do passivo e que em 

2019 registou um acréscimo superior a 70%. Este aumento deveu-se ao registo contabilístico dos vários contratos 

de financiamento de ativos a reconhecer como proveitos em exercícios futuros, em função da contabilização das 

amortizações dos bens de imobilizado respetivamente financiados. 

 

11.2 – DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
 

Principais Indicadores 
 

INDICADOR ANO DO RELATÓRIO (2019) ANO ANTERIOR (2018) 

CUSTOS E PERDAS TOTAIS 3 337 976,44 € 2 700 787,97 € 

FSE 1 288 732,67 € 972 410,98 € 

Custos com Pessoal 909 199,25 € 843 991,19 € 

Amortizações do exercício 690 328,79 € 644 747,69 € 

Outros custos operacionais 212 091,25 € 6 468,85 € 

Custos Financeiros 135 096,42 € 115 138,95 € 

Custos Extraordinários 102 528,06 € 118 030,31 € 
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INDICADOR ANO DO RELATÓRIO (2019) ANO ANTERIOR (2018) 

PROVEITOS E GANHOS TOTAIS 3 109 591,87 € 2 672 753,96 € 

Prestações de serviços 17 625,86 € 39 170,00 € 

Transferências e Subs. Obtidos 2 734 121,59 € 2 120 009,92 € 

Proveitos Financeiros 185 852,35 € 292 073,48 € 

Proveitos Extraordinários 171 992,07 € 221 500,56 € 

Resultados Financeiros 50 755,93 € 176 934,53 € 

RLE -228 384,57 € -28 034,01 € 
 

Analisando a estrutura dos custos operacionais verificou-se em 2019 um acréscimo de todas as componentes. Em 

termos absolutos, foram os ‘fornecimentos e serviços externos’ e os ‘outros custos operacionais’ que registaram 

maiores aumentos, de 300 mil euros e 200 mil euros, respetivamente. Nos outros custos operacionais foram 

incluídos os custos com a aplicação do Programa de Apoio à Redução Tarifária (PART) no âmbito do projeto 

Mobilidade e Transportes no Alentejo Central. 

 

 

 

Relativamente aos proveitos operacionais, constituídos pelos Fundos Comunitários/Fundos e Serviços Autónomos, 

pelas receitas cobradas aos Municípios e pelas transferências da DGAL, verificou-se um aumento de 27%. 

 
Quanto aos resultados financeiros, não obstante serem positivos em cerca de 50 mil euros, verificou-se uma quebra 

face ao ano anterior de cerca de 70%. Do lado dos custos financeiros e com maior peso mantêm-se as amortizações 

dos investimentos na RCDE, e além disso foi registada como perda em entidades participadas a fração dos resultados 

líquidos negativos da ADRAL. Do lado dos proveitos e apesar dos ’ganhos em entidades participadas’ obtidos a partir 

do resultado líquido positivo da GESAMB e dos dividendos recebidos da mesma entidade, em 2019 não se verificou 

a receita da renda por concessão e exploração da RCDE. 
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Quanto aos custos e proveitos extraordinários, ambos diminuíram em 2019, mantendo um resultado positivo. 

Do lado dos custos foram registadas correções relativas a exercícios anteriores e do lado dos proveitos foram 

registados os diferimentos dos financiamentos obtidos, de acordo com a imputação dos subsídios atribuídos às 

amortizações dos ativos a que respeitam.  

 

 

12 – ENDIVIDAMENTO 
 

De acordo com o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), Lei n.º 73/2013 

de 3 de setembro, o endividamento é calculado com base no apuramento da dívida total, que, na CIMAC, à data de 

31 de dezembro de 2019 era de 587.734,13 €. 

 

Contas POCAL Apuramento da Dívida Total 

Código Descrição Saldo 
Devedor 

Saldo Credor Endividamento até 
31/12/2019 

22.8 Fornecedores - Faturas em 
receção e conferência 

- € 10 181,94 € 10 181,94 € 

26.4.2 Municípios - € 2 671,20 € 2 671,20 € 

26.8.4 Credores de transferências 
das autarquias locais 

- € 518 053,45 € 518 053,45 € 

26.8.9 Credores diversos - € 56 827,54 € 56 827,54 € 

Dívida Total 587 734,13 € 587 734,13 € 

 
A CIMAC não contraiu nenhum empréstimo no decorrer do exercício. 
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Estrutura dos custos financeiros

688 - OUTROS CUSTOS E PERDAS FINANCEIRAS

683 - AMORTIZAÇÕES DE INVESTIMENTOS EM IMÓVEIS

682 - PERDAS EM ENTIDADES PARTICIPADAS

681 - JUROS SUPORTADOS
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Estrutura dos proveitos financeiros

788 - OUTROS PROV. E GANHOS FINANCEIROS

784 - RENDIMENTOS DE PARTICIPAÇÕES DE CAPITAL

782 - GANHOS EM ENTIDADES PARTICIPADAS

781 - JUROS OBTIDOS
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O valor do endividamento continua influenciado pela regularização das compensações pela distância às estações de 

transferência do sistema de RSU – Resíduos Sódios Urbanos (decisão dos órgãos de 2015). 

Sem aquela regularização, o valor do endividamento seria em 2019 de 69.680,68 €. 

O endividamento da CIMAC contribui para o endividamento dos seus municípios associados. Em 31/12/2019 a 

situação era a seguinte: 

 

Imputação aos Municípios Associados 

Municípios Associados 
% 

Imputação 
Endividamento Imputável 

Até 31/12/2019 

Alandroal 5,55% 32 638,89 € 

Arraiolos 6,04% 35 477,50 € 

Borba 4,70% 27 652,29 € 

Estremoz 8,91% 52 375,44 € 

Évora 17,38% 102 144,16 €  

Montemor-o-Novo 9,79% 57 546,54 €  
Mora 4,90% 28 796,54 €  

Mourão 3,97% 23 327,28 €  
Portel 5,91% 34 750,08 €  

Redondo 6,13% 36 007,87 €  
Reguengos de Monsaraz 7,38% 43 389,25 €  

Vendas Novas 5,31% 31 211,62 €  
Viana do Alentejo 4,80% 28 230,15 €  

Vila Viçosa 9,22% 54 186,52 €  
Total 587 734,13 € 

 

13 – AÇÕES INSPETIVAS 

 

Não se verificaram ações inspetivas ou de fiscalização no ano de 2019. 

 

14 – OUTRAS APRECIAÇÕES RELEVANTES 

 
Após o fecho das contas verificou-se uma pequena divergência no valor de 934,72€ lançados por lapso numa conta 

26 em vez de numa conta 27. Este valor corresponde a uma fatura paga em 2019 cujo custo se referia a 2020 e na 

realidade foi efetuada na mesma nota de lançamento dos custos diferidos, mas por lapso a conta selecionada não 

foi a correta e tal facto não foi devidamente detectado. No apuramento do endividamento este valor não foi 

considerado. 
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15 – INDICADORES DE GESTÃO 

 

Da análise das demonstrações financeiras da CIMAC, apresentam-se alguns indicadores de gestão e respetiva 

evolução nos últimos cinco anos. 
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16 – CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE E NOTAS AO BALANÇO E DEMONSTRAÇÃO 
DE RESULTADOS 

 

16.1 – IDENTIFICAÇÃO  
 

CIMAC – Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central, contribuinte nº 509 364 390, com sede na Rua 24 de Julho 

nº 1, em Évora. 

 

16.2 – LEGISLAÇÃO 
 
A CIMAC foi constituída em 03 de agosto de 2009 (estatutos alterados em conformidade com a Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro e aprovados pelo Conselho Intermunicipal e pela Assembleia Intermunicipal em 10/12/2013 e 

30/12/2013 respetivamente). 

Decorrente das eleições autárquicas de 2017, foram eleitos os novos órgãos executivo e deliberativo na CIMAC. 

Nos termos da lei a CIMAC é uma pessoa coletiva de direito público de natureza associativa e âmbito territorial, 

visando a realização de interesses comuns aos municípios que a integram. 

 

16.3 – ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

No que se refere à estrutura organizacional e ao funcionamento interno, a CIMAC rege-se pelo seu regulamento de 

organização e funcionamento dos serviços aprovado em 19 de maio de 2011 e publicado no Diário da República 2ª 

série n.º 107 de 2 de junho de 2011 e alterado no ano de 2015 (Despacho n.º 15511/2015 - Alteração do 

Regulamento Interno da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central CIMAC, Diário da República, 2.ª série — 

N.º 250 — 23 de dezembro de 2015). 

 

A figura seguinte representa o organograma da CIMAC em 2019: 
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Figura 21 - Organograma CIMAC 

 

 

16.4 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES 
 

A descrição sumária das atividades desenvolvidas pela CIMAC, em 2019 foram apresentadas detalhadamente no 

ponto 2 do presente relatório.  

 

16.5 – RECURSOS HUMANOS 

 

O quadro abaixo apresenta os meios humanos da CIMAC em 31/12/2019. Da sua análise constata-se que, nessa 

data, a CIMAC possuía um efetivo de 36 trabalhadores, sendo que 33 exerciam funções em regime de contrato 

individual de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado (CTFPInd), 2 em regime de cedência de 

interesse público e 1 colaborador em regime de Avença.  

Dos 35 trabalhadores em 31/12/2019, em CTFPInd, Mobilidade Interna e Cedência de Interesse Público, 

constatamos que cerca de 49% se encontra em situação de mobilidade, conforme números abaixo apontados. 
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MOBILIDADE 
INTERNA 

CTTI - 
CONTRATO 

TEMPO 
INDETER. 

PESSOAL O. 
SITUACAO(CEDÊNCIAS) 

17 16 2 

 

A maioria dos trabalhadores é do género feminino, que representam 71% do total dos trabalhadores. 

Da análise comparativa entre o período que decorre de 01/01/2019 e o 31/12/2019 constatamos um acréscimo de 

trabalhadores, decorrente de procedimentos de mobilidade interna e de cedência de interesse público, que 

potenciaram o ingresso dos mesmos na entidade.  

No período em causa, é de realçar o regresso às entidades de origem de 1 especialista de informática, 1 assistente 

técnico e a consolidação de 1 trabalhador na CIMAC. 

Mantem-se a situação de licença sem vencimento de um trabalhador na carreira de assistente técnico. 

 

 
Trabalhadores a 

01/01/2019 
Trabalhadores a 

31/12/2019 

 Secretariado Executivo  1 1 

 Chefes de Equipa Multidisciplinar  4 4 

 Técnico Superior  16 21 

 Especialista de Informática  2 1 

 Assistente Técnico  7 8 
   

 30,00 35 

 

 Admissões e saídas na entidade no ano de 2019 

 Admissões Saídas 

 
Em mobilidade 

interna 
Cedência de Interesse 

Público 

Regresso à 
entidade de 

origem 

Técnico Superior 3 2 1 

Assistente Técnico 2 0 1 

  

Quanto à distribuição do efetivo da CIMAC por grupo profissional, constatamos que a que mais se destaca, é a de 

técnico superior que representa 60% dos efetivos com CTFPInd. 
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Distribuição dos trabalhadores 
com CTFPInd por género 

Distribuição dos trabalhadores 
com CTFPInd por grupo profissional 

 

 

 

 

 

Distribuição dos trabalhadores com CTFPInd por habilitações literárias 

 

Quanto à distribuição dos trabalhadores por habilitações literárias, verificamos que cerca de 66% dos trabalhadores 

possuem habilitações literárias de nível superior, sendo maioritariamente do sexo feminino. 

No que concerne ao Mapa de Pessoal aprovado para 2019, observamos a existência de 26 lugares ocupados e 17 

lugares não ocupados (dos quais 5 se prendem com lugares de técnico superiores de trabalhadores em exercício de 

funções equiparas a dirigentes). 
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Representação do Mapa de pessoal da CIMAC aprovado para 2019 

 
 
 
 
 

 
Pessoal ao serviço na CIMAC a 31/12/2019 

 

 

A 31/12/2019 analisamos que a configuração do Mapa de pessoal, em termos de ocupação é distinta, relativamente 

ao Mapa de Pessoal aprovado para 2019, decorrente dos procedimentos de mobilidade e de cedência de interesse 

público, entretanto ocorridos. 

Durante este ano, procedeu-se ao descongelamento de carreiras, ao abrigo do disposto no artigo 16.º da Lei do 

Orçamento do Estado para 2019 (LOE2019) o que representou um reposicionamento remuneratório de 3 

trabalhadores ao serviço da entidade. 
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16.6 – ORGANIZAÇÃO CONTABILÍSTICA 
 

 Aplicação do POCAL – regime completo; 

 Software – POCAL, Património e Pessoal – Medidata; 

 Não existe descentralização contabilística; 

 Foram seguidos os princípios contabilísticos nas operações patrimoniais e orçamentais; 

 Foram realizadas as reconciliações bancárias relativas a todos os movimentos efetuados nas contas da 

classe 12; 

 A reconciliação de fornecedores/municípios associados foi assegurada pelo auditor externo; 

 Foram respeitados os princípios orçamentais da independência, anualidade, unidade, universalidade, 

equilíbrio, especificação, não consignação e não compensação; 

 De acordo com o artigo 76.º do Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais, Lei 

73/ 2013 de 3 de setembro, as contas são auditadas pelo Revisor Oficial de Contas, Dr. Luís Guerra Marques 

ROC nº 620 em representação da empresa Marques, Cruz & Associado, SROC, Lda., e do qual se junta o 

respetivo parecer sobre este exercício (Parte IV). 

 

16.7 – QUADROS DE ACRÉSCIMOS E DIFERIMENTOS 
 

    Valores em € 

CUSTOS DIFERIDOS 

27.2.9 OUTROS CUSTOS DIFERIDOS 2.175,53 

  Rendas e Alugueres 392,58 

  Seguros 848,23 

  Outros 934,72 

ACRÉSCIMO DE CUSTOS 

27.3.2 REMUNERACOES A LIQUIDAR 123.693,86 

27.3.9 OUTROS ACRÉSCIMOS DE CUSTOS 123.284,35 

 Comunicações 3.058,02 

  Eletricidade/Água 884,26 

  Emolumentos de Tribunal de Contas 76.632,58 

  Seg. Social Trab. Independentes 1.711,85 

  Outros 40.997,64 

PROVEITOS DIFERIDOS 

27.4.5 SUBSIDIOS PARA INVESTIMENTOS 4.776.267,69 

   
O montante de subsídios para investimento refere-se aos subsídios atribuídos através de contrato de financiamento 

associados aos ativos, cujas amortizações são contabilizadas periodicamente como proveitos extraordinários. 
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16.8 – RECONCILIAÇÃO BANCÁRIA E COM TERCEIROS 
 

Os serviços da CIMAC realizaram a reconciliação bancária relativa a todos os movimentos efetuados nas contas 12. 

A reconciliação com terceiros foi assegurada através do processo de certificação da conta e através dos próprios 

serviços da CIMAC. 

Continua a existir uma divergência entre o saldo da CIMAC e o saldo do Município de Vila Viçosa. 

 

17 – ACONTECIMENTOS APÓS A DATA DE RELATO 

 

Em dezembro de 2018 foi assinado com a DGAL, o contrato para a Construção do Centro de Recolha Oficial de 

Animais de Companhia (CRO), cuja comparticipação aprovada foi de 100.000€ e dos quais foram adiantados 90.000€. 

Em 31/12/2019, consta no saldo da conta 26.8.2 o montante de 10.000€ correspondente à verba remanescente por 

receber daquele contrato. 

Entretanto, em Março de 2020, a CIMAC recebeu a informação por parte da DGAL sobre a resolução deste contrato 

e consequente retenção futura da verba adiantada nas transferências do Orçamento de Estado. Deste modo, serão 

efetuadas as contabilizações necessárias no decorrer do ano de 2020. 

 

Relativamente ao surto do Covid-19, classificado como Pandemia pela Organização Mundial da Saúde em 11 de 

Março de 2020, a CIMAC tem assumido os impactos da situação e responderá em conformidade durante o exercício 

de 2020. 

 

 

18 – APLICAÇÃO DE RESULTADOS 

 

De acordo com o estabelecido no POCAL propõe-se que o resultado líquido do exercício no montante de                                        

-228.384,57€ seja transferido para resultados transitados. 
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PARTE II – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
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1.    Mapas de Prestação de Contas 

1.1 Análise Orçamental 

1.1.1 Controlo Orçamental da Despesa 
1.1.2 Controlo Orçamental da Receita 
1.1.3 Execução do Plano Plurianual de 

Investimentos 
1.1.4 Execução do Plano de Atividades 

Municipais 
1.1.5 Modificações Orçamento Despesa e 

Receita 
1.1.6 Modificações aos Plano Plurianual de 

Investimentos e Plano de Atividades 
Municipais 

1.1.7 Fluxos de Caixa 
1.1.8 Operações de Tesouraria 
1.1.9 Transferências Correntes 
1.1.10 Transferências de Capital 
1.1.11 Contratação Administrativa 
1.1.12 Dívidas a terceiras à data de 

31/dezembro/2019 
 
 
 
 



        MAPA DO CONTROLO ORÇAMENTAL DA DESPESA         

ENTIDADE      CIMAC      -    CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    Período: 2019/01/01 a 2019/12/31 ANO 2019
PAG. 1  

DIFERENÇAS
CLASSIFICAÇÃO DOTAÇÕES COMPROMISSOS ASSUMIDOS GRAU DE

DOTAÇÃO COMPROMISSOS EXECUÇÃO
CORRIGIDAS EXERCÍCIO EXERCÍCIOS TOTAL DESPESA PAGA NÃO SALDO ORCAMENTAL

ECONÓMICA DESCRIÇÃO FUTUROS COMPROMETIDA POR PAGAR DA DESPESA
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) ( 8 = 3 - 4 ) ( 9 = 3 - 7 ) ( 10 = 4 - 7 ) (11) a)

                D E S P E S A S  C O R R E N T E S                       5.508.743,64    3.087.857,28    3.833.446,61    6.921.303,89  2.382.267,18  2.420.886,36  3.126.476,46    705.590,10  43.25
                                                                                                                                                                                            
01          DESPESAS COM O PESSOAL                                       1.060.870,00      966.989,33                     966.989,33    966.989,33     93.880,67     93.880,67               91.15
0101        REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES                              825.420,00      749.319,41                     749.319,41    749.319,41     76.100,59     76.100,59               90.78
010101      TITULARES DE ORGÃOS DE SOBERANIA E MEMBROS DE ÓRGÃOS               500,00                                                                  500,00        500,00                    
            AUTÁRQUICOS                                                                                                                                                                     
010104      PESSOAL DOS QUADROS - REGIME DE CONTRATO INDIVIDUAL DE         249.920,00      190.318,43                     190.318,43    190.318,43     59.601,57     59.601,57               76.15
            TRABALHO                                                                                                                                                                        
01010401    PESSOAL EM FUNÇÕES                                             236.920,00      178.589,15                     178.589,15    178.589,15     58.330,85     58.330,85               75.38
01010402    ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO         13.000,00       11.729,28                      11.729,28     11.729,28      1.270,72      1.270,72               90.23
010106      PESSOAL CONTRATADO A TERMO                                       1.000,00                                                                1.000,00      1.000,00                    
01010601    PESSOAL EM FUNÇÕES                                               1.000,00                                                                1.000,00      1.000,00                    
010107      PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENÇA                           11.000,00       10.995,48                      10.995,48     10.995,48          4,52          4,52               99.96
010108      PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO                                     500,00                                                                  500,00        500,00                    
010109      PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO                             393.140,00      393.107,50                     393.107,50    393.107,50         32,50         32,50               99.99
010111      REPRESENTAÇÃO                                                   17.040,00       17.036,16                      17.036,16     17.036,16          3,84          3,84               99.98
010113      SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO                                            43.870,00       35.550,81                      35.550,81     35.550,81      8.319,19      8.319,19               81.04
010114      SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL                                    106.450,00      101.743,13                     101.743,13    101.743,13      4.706,87      4.706,87               95.58
010115      REMUNERAÇÕES POR DOENÇA                                          2.000,00          567,90                         567,90        567,90      1.432,10      1.432,10               28.40
0102        ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS                                   17.530,00       11.851,78                      11.851,78     11.851,78      5.678,22      5.678,22               67.61
010202      HORAS EXTRAORDINÁRIAS                                            3.000,00        2.572,64                       2.572,64      2.572,64        427,36        427,36               85.75
010203      ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO                                           500,00                                                                  500,00        500,00                    
010204      AJUDAS DE CUSTO                                                  5.000,00        3.083,76                       3.083,76      3.083,76      1.916,24      1.916,24               61.68
010205      ABONO PARA FALHAS                                                1.030,00        1.025,91                       1.025,91      1.025,91          4,09          4,09               99.60
010206      FORMAÇÃO                                                         1.500,00           57,35                          57,35         57,35      1.442,65      1.442,65                3.82
010212      INDEMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE FUNÇÕES                              500,00                                                                  500,00        500,00                    
010213      OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                                     6.000,00        5.112,12                       5.112,12      5.112,12        887,88        887,88               85.20
01021303    Senhas de presença                                               6.000,00        5.112,12                       5.112,12      5.112,12        887,88        887,88               85.20
0103        SEGURANÇA SOCIAL                                               217.920,00      205.818,14                     205.818,14    205.818,14     12.101,86     12.101,86               94.45
010301      ENCARGOS COM A SAÚDE                                            10.630,00       10.620,12                      10.620,12     10.620,12          9,88          9,88               99.91
010303      SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E JOVENS                            5.300,00        3.527,29                       3.527,29      3.527,29      1.772,71      1.772,71               66.55
010305      CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL                          182.190,00      174.860,56                     174.860,56    174.860,56      7.329,44      7.329,44               95.98
01030502    SEGURANÇA SOCIAL DO PESSOAL EM REGIME DE CONTRATO DE           182.190,00      174.860,56                     174.860,56    174.860,56      7.329,44      7.329,44               95.98
            TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS (RCTFP)                                                                                                                                            
0103050201  CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES                                     59.020,00       59.020,00                      59.020,00     59.020,00                                        100.00
0103050202  SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL                                123.170,00      115.840,56                     115.840,56    115.840,56      7.329,44      7.329,44               94.05
010306      ACIDENTES EM SERVIÇO E DOENÇAS PROFISSIONAIS                       500,00                                                                  500,00        500,00                    
010309      SEGUROS                                                         15.000,00       15.000,00                      15.000,00     15.000,00                                        100.00
01030901    SEGUROS DE ACIDENTES NO TRABALHO E DOENÇAS PROFISSIONAIS        15.000,00       15.000,00                      15.000,00     15.000,00                                        100.00
010310      OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                              4.300,00        1.810,17                       1.810,17      1.810,17      2.489,83      2.489,83               42.10
01031001    EVENTUALIDADE MATERNIDADE, PATERNIDADE E ADOPÇÃO                 1.000,00                                                                1.000,00      1.000,00                    
01031099    OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                              3.300,00        1.810,17                       1.810,17      1.810,17      1.489,83      1.489,83               54.85
02          AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS                                 4.059.948,64    1.836.496,64    3.828.446,61    5.664.943,25  1.214.670,29  2.223.452,00  2.845.278,35    621.826,35  29.92
0201        AQUISIÇÃO DE BENS                                              199.543,00       33.282,30                      33.282,30     32.966,11    166.260,70    166.576,89        316,19  16.52
020102      COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES                                    36.753,00        4.312,27                       4.312,27      4.077,27     32.440,73     32.675,73        235,00  11.09
02010201    GASOLINA                                                        13.452,00        2.586,74                       2.586,74      2.411,74     10.865,26     11.040,26        175,00  17.93
02010202    GASÓLEO                                                         21.501,00        1.725,53                       1.725,53      1.665,53     19.775,47     19.835,47         60,00   7.75
02010299    OUTROS                                                           1.800,00                                                                1.800,00      1.800,00                    
020104      LIMPEZA E HIGIENE                                                3.450,00        2.380,48                       2.380,48      2.380,48      1.069,52      1.069,52               69.00
020108      MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                          12.730,00        2.153,59                       2.153,59      2.153,59     10.576,41     10.576,41               16.92
020109      PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS                                  800,00            9,93                           9,93          9,93        790,07        790,07                1.24
020115      PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS                                18.210,00       13.116,68                      13.116,68     13.116,68      5.093,32      5.093,32               72.03
020117      FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                         4.800,00                                                                4.800,00      4.800,00                    
020118      LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA                                   93.550,00        1.765,07                       1.765,07      1.765,06     91.784,93     91.784,94          0,01   1.89
020119      ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO                                 450,00                                                                  450,00        450,00                    
020120      MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO                         13.200,00        2.537,25                       2.537,25      2.537,25     10.662,75     10.662,75               19.22
020121      OUTROS BENS                                                     15.600,00        7.007,03                       7.007,03      6.925,85      8.592,97      8.674,15         81,18  44.40
0202        AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS                                        3.860.405,64    1.803.214,34    3.828.446,61    5.631.660,95  1.181.704,18  2.057.191,30  2.678.701,46    621.510,16  30.61
020201      ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                        18.200,00       12.775,07                      12.775,07     11.136,67      5.424,93      7.063,33      1.638,40  61.19
020202      LIMPEZA E HIGIENE                                               17.700,00       14.000,01        5.781,00       19.781,01     14.000,01      3.699,99      3.699,99               79.10
020203      CONSERVAÇÃO DE BENS                                             10.300,00        1.799,14                       1.799,14        392,68      8.500,86      9.907,32      1.406,46   3.81
020205      LOCAÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA                              11.500,00                                                               11.500,00     11.500,00                    
020206      LOCAÇÃO DE MATERIAL DE TRANSPORTE                               16.000,00        9.362,88       27.308,40       36.671,28      9.362,88      6.637,12      6.637,12               58.52
020208      LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                                          62.300,00       60.480,00    1.440.000,00    1.500.480,00        480,00      1.820,00     61.820,00     60.000,00   0.77
020209      COMUNICAÇÕES                                                    59.500,00       49.767,13        7.747,89       57.515,02     43.423,15      9.732,87     16.076,85      6.343,98  72.98
020210      TRANSPORTES                                                     21.320,00        1.751,90                       1.751,90      1.679,95     19.568,10     19.640,05         71,95   7.88
020211      REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                       6.700,00        2.000,00                       2.000,00        494,75      4.700,00      6.205,25      1.505,25   7.38
020212      SEGUROS                                                         16.900,00        1.991,39                       1.991,39      1.791,39     14.908,61     15.108,61        200,00  10.60
020213      DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                           95.921,89       28.460,24                      28.460,24     28.196,72     67.461,65     67.725,17        263,52  29.40
020214      ESTUDOS, PARECERES, PROJECTOS E CONSULTADORIA                  760.957,13      231.181,57       93.070,00      324.251,57    193.246,05    529.775,56    567.711,08     37.935,52  25.40
020215      FORMAÇÃO                                                        22.500,00        2.060,20                       2.060,20      1.360,20     20.439,80     21.139,80        700,00   6.05
020216      SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES                             141.776,63       41.353,66       18.900,18       60.253,84     32.006,14    100.422,97    109.770,49      9.347,52  22.58
020217      PUBLICIDADE                                                    185.727,41       55.020,62       50.966,28      105.986,90     28.857,90    130.706,79    156.869,51     26.162,72  15.54
020219      ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                             28.700,00       16.906,50        2.952,00       19.858,50     16.906,50     11.793,50     11.793,50               58.91
020220      OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS                              1.900.452,58      870.033,92    1.941.231,26    2.811.265,18    458.570,46  1.030.418,66  1.441.882,12    411.463,46  24.13
020222      SERVIÇOS DE SAÚDE                                                6.700,00        1.007,40                       1.007,40      1.007,40      5.692,60      5.692,60               15.04
020225      OUTROS SERVIÇOS                                                477.250,00      403.262,71      240.489,60      643.752,31    338.791,33     73.987,29    138.458,67     64.471,38  70.99
03          JUROS E OUTROS ENCARGOS                                            400,00           60,00                          60,00         33,12        340,00        366,88         26,88   8.28
0305        OUTROS JUROS                                                       150,00           10,00                          10,00          0,12        140,00        149,88          9,88   0.08
030502      OUTROS                                                             150,00           10,00                          10,00          0,12        140,00        149,88          9,88   0.08
03050202    JUROS DE MORA                                                      150,00           10,00                          10,00          0,12        140,00        149,88          9,88   0.08
0306        OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                        250,00           50,00                          50,00         33,00        200,00        217,00         17,00  13.20
030601      OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                        250,00           50,00                          50,00         33,00        200,00        217,00         17,00  13.20
04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                           825,00          675,00                         675,00        675,00        150,00        150,00               81.82
0403        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                              150,00                                                                  150,00        150,00                    
040301      ESTADO                                                             150,00                                                                  150,00        150,00                    
0407        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                                   675,00          675,00                         675,00        675,00                                        100.00
040701      INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                                   675,00          675,00                         675,00        675,00                                        100.00

(a) (11 = 7 / 3 * 100)
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DIFERENÇAS
CLASSIFICAÇÃO DOTAÇÕES COMPROMISSOS ASSUMIDOS GRAU DE

DOTAÇÃO COMPROMISSOS EXECUÇÃO
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05          SUBSÍDIOS                                                      295.000,00      275.335,31                     275.335,31    192.121,12     19.664,69    102.878,88     83.214,19  65.13
0501        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                  195.000,00      194.004,00                     194.004,00    140.268,80        996,00     54.731,20     53.735,20  71.93
050103      PRIVADAS                                                       195.000,00      194.004,00                     194.004,00    140.268,80        996,00     54.731,20     53.735,20  71.93
0508        FAMÍLIAS                                                       100.000,00       81.331,31                      81.331,31     51.852,32     18.668,69     48.147,68     29.478,99  51.85
050803      OUTRAS                                                         100.000,00       81.331,31                      81.331,31     51.852,32     18.668,69     48.147,68     29.478,99  51.85
06          OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                       91.700,00        8.301,00        5.000,00       13.301,00      7.778,32     83.399,00     83.921,68        522,68   8.48
0602        DIVERSAS                                                        91.700,00        8.301,00        5.000,00       13.301,00      7.778,32     83.399,00     83.921,68        522,68   8.48
060201      IMPOSTOS E TAXAS                                                 9.100,00        2.851,00                       2.851,00      2.556,32      6.249,00      6.543,68        294,68  28.09
06020101    IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA                            9.100,00        2.851,00                       2.851,00      2.556,32      6.249,00      6.543,68        294,68  28.09
060203      OUTRAS                                                          82.600,00        5.450,00        5.000,00       10.450,00      5.222,00     77.150,00     77.378,00        228,00   6.32
06020301    OUTRAS RESTITUIÇÕES                                              1.000,00                                                                1.000,00      1.000,00                    
06020302    IVA PAGO                                                        75.000,00                                                               75.000,00     75.000,00                    
06020304    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                               1.100,00          450,00                         450,00        222,00        650,00        878,00        228,00  20.18
06020305    OUTRAS                                                           5.500,00        5.000,00        5.000,00       10.000,00      5.000,00        500,00        500,00               90.91
                                                                                                                                                                                            
                D E S P E S A S  D E  C A P I T A L                      2.444.826,44      831.333,02   24.933.780,06   25.765.113,08    755.786,02  1.613.493,42  1.689.040,42     75.547,00  30.91
                                                                                                                                                                                            
07          AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL                                 2.370.826,44      766.333,02   24.933.780,06   25.700.113,08    755.786,02  1.604.493,42  1.615.040,42     10.547,00  31.88
0701        INVESTIMENTOS                                                2.370.826,44      766.333,02   24.933.780,06   25.700.113,08    755.786,02  1.604.493,42  1.615.040,42     10.547,00  31.88
070103      EDIFÍCIOS                                                       42.995,00       20.670,00                      20.670,00     10.123,00     22.325,00     32.872,00     10.547,00  23.54
07010301    INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                                         42.995,00       20.670,00                      20.670,00     10.123,00     22.325,00     32.872,00     10.547,00  23.54
070104      CONSTRUÇÕES DIVERSAS                                         1.282.906,44                  24.382.825,31   24.382.825,31               1.282.906,44  1.282.906,44                    
07010404    ILUMINAÇÃO PÚBLICA                                             440.520,78                  24.382.825,31   24.382.825,31                 440.520,78    440.520,78                    
07010410    INFRAESTRUTURAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA           5.000,00                                                                5.000,00      5.000,00                    
07010413    OUTROS                                                         837.385,66                                                              837.385,66    837.385,66                    
070106      MATERIAL DE TRANSPORTE                                          16.605,00       16.113,00                      16.113,00     16.113,00        492,00        492,00               97.04
07010602    OUTRO                                                           16.605,00       16.113,00                      16.113,00     16.113,00        492,00        492,00               97.04
070107      EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                     531.981,15      356.501,23                     356.501,23    356.501,23    175.479,92    175.479,92               67.01
070108      SOFTWARE INFORMÁTICO                                           406.088,85      364.158,13      550.954,75      915.112,88    364.158,13     41.930,72     41.930,72               89.67
070109      EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO                                       2.600,00                                                                2.600,00      2.600,00                    
070110      EQUIPAMENTO BÁSICO                                              29.200,00        8.732,50                       8.732,50      8.732,50     20.467,50     20.467,50               29.91
07011002    OUTRO                                                           29.200,00        8.732,50                       8.732,50      8.732,50     20.467,50     20.467,50               29.91
070111      FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                         1.300,00                                                                1.300,00      1.300,00                    
070113      INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                                       31.750,00          100,00                         100,00        100,00     31.650,00     31.650,00                0.31
070115      OUTROS INVESTIMENTOS                                            25.400,00           58,16                          58,16         58,16     25.341,84     25.341,84                0.23
08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                        9.000,00                                                                9.000,00      9.000,00                    
0805        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                              9.000,00                                                                9.000,00      9.000,00                    
080501      CONTINENTE                                                       9.000,00                                                                9.000,00      9.000,00                    
08050101    MUNICÍPIOS                                                       9.000,00                                                                9.000,00      9.000,00                    
09          ACTIVOS FINANCEIROS                                             65.000,00       65.000,00                      65.000,00                               65.000,00     65.000,00       
0907        ACÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES                                   65.000,00       65.000,00                      65.000,00                               65.000,00     65.000,00       
090701      SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS - PRIVADAS        65.000,00       65.000,00                      65.000,00                               65.000,00     65.000,00       

TOTAL    7.953.570,08    3.919.190,30   28.767.226,67   32.686.416,97  3.138.053,20  4.034.379,78  4.815.516,88    781.137,10  39.45

(a) (11 = 7 / 3 * 100)
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            RECEITAS CORRENTES           4.975.384,91   582.922,05   2.763.412,79   23.974,83  2.444.254,39                        2.444.254,39   878.105,62  49.1
                                                                                                                                                           
04          TAXAS, MULTAS E OUTRAS           1.000,00       157,42                                                                                157,42      
            PENALIDADES                                                                                                                                    
0402        MULTAS E OUTRAS PENALIDADES      1.000,00       157,42                                                                                157,42      
040201      JUROS DE MORA                    1.000,00       157,42                                                                                157,42      
05          RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE     220.635,00                  54.856,20                54.856,20                           54.856,20              24.9
0501        JUROS - SOCIEDADES E               250,00                                                                                                       
            QUASE-SOCIEDADES NÃO                                                                                                                           
            FINANCEIRAS                                                                                                                                    
050101      PÚBLICAS                           125,00                                                                                                       
050102      PRIVADAS                           125,00                                                                                                       
0502        JUROS - SOCIEDADES                 500,00                      31,20                    31,20                               31,20               6.2
            FINANCEIRAS                                                                                                                                    
050201      BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES        500,00                      31,20                    31,20                               31,20               6.2
            FINANCEIRAS                                                                                                                                    
0507        DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES      23.700,00                  54.825,00                54.825,00                           54.825,00             231.3
            NOS LUCROS DE SOCIEDADES E                                                                                                                     
            QUASE-SOCIEDADES NÃO                                                                                                                           
            FINANCEIRAS                                                                                                                                    
050702      EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS     23.700,00                  54.825,00                54.825,00                           54.825,00             231.3
            E INTERMUNICIPAIS                                                                                                                              
0510        RENDAS                         196.185,00                                                                                                       
051099      OUTROS                         196.185,00                                                                                                       
06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES     4.666.078,74   559.265,83   2.615.479,72   21.467,79  2.310.897,32                        2.310.897,32   842.380,44  49.5
0601        SOCIEDADES E                       500,00                                                                                                       
            QUASE-SOCIEDADES NÃO                                                                                                                           
            FINANCEIRAS                                                                                                                                    
060102      PRIVADAS                           500,00                                                                                                       
0602        SOCIEDADES FINANCEIRAS             500,00                                                                                                       
060201      BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES        500,00                                                                                                       
            FINANCEIRAS                                                                                                                                    
0603        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL        2.286.491,28   175.658,46   1.346.220,85      358,81  1.291.273,91                        1.291.273,91   230.246,59  56.5
060301      ESTADO                         391.965,00    38.258,60     243.091,00               243.091,00                          243.091,00    38.258,60  62.0
06030109    OUTRAS ENTIDADES                   500,00                                                                                                       
06030199    OUTRAS                         391.465,00    38.258,60     243.091,00               243.091,00                          243.091,00    38.258,60  62.1
060306      ESTADO - PARTICIPAÇÃO        1.861.426,28   113.599,86     748.160,09      358,81    693.213,16                          693.213,16   168.187,98  37.2
            COMUNITÁRIA EM PROJECTOS                                                                                                                       
            CO-FINANCIADOS                                                                                                                                 
060307      SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS     33.100,00    23.800,00     354.969,76               354.969,75                          354.969,75    23.800,01 1072.
                                                                                                                                                          4
0605        ADMINISTRAÇÃO LOCAL          2.357.585,09   383.607,37   1.269.258,87   21.108,98  1.019.623,41                        1.019.623,41   612.133,85  43.2
060501      CONTINENTE                   2.357.585,09   383.607,37   1.269.258,87   21.108,98  1.019.623,41                        1.019.623,41   612.133,85  43.2
06050101    MUNICÍPIOS                   2.349.590,09   383.607,37   1.269.258,87   21.108,98  1.019.623,41                        1.019.623,41   612.133,85  43.4
0605010101  M ALANDROAL                    116.461,76     7.015,58      65.201,34    7.015,58     65.201,34                           65.201,34              56.0
0605010102  M ARRAIOLOS                    125.134,49                  68.471,60                64.881,26                           64.881,26     3.590,34  51.8
0605010103  M BORBA                        117.557,48     5.462,54      69.135,84                74.598,38                           74.598,38              63.5
0605010104  M ESTREMOZ                     134.707,08                  82.248,24                82.248,24                           82.248,24              61.1
0605010105  M ÉVORA                        368.265,07                 214.298,72               144.272,01                          144.272,01    70.026,71  39.2
0605010106  M MONTEMOR-O-NOVO              247.572,70    12.047,40     133.701,84               145.749,24                          145.749,24              58.9
0605010107  M MORA                         105.891,81                  52.821,28                51.717,98                           51.717,98     1.103,30  48.8
0605010108  M MOURÃO                       106.634,06    20.565,57      49.252,31                64.753,05                           64.753,05     5.064,83  60.7
0605010109  M PORTEL                       145.036,20                  70.938,72                70.938,72                           70.938,72              48.9
0605010110  M REDONDO                      102.265,98    19.825,20      73.287,60                83.707,06                           83.707,06     9.405,74  81.9
0605010111  M REGUENGOS DE MONSARAZ        254.308,67     9.959,81      93.612,60                80.169,26                           80.169,26    23.403,15  31.5
0605010112  M VENDAS NOVAS                  85.221,04                  34.277,45    2.425,05     30.057,23                           30.057,23     1.795,17  35.3
0605010113  M VIANA DO ALENTEJO            117.549,76    11.854,43      70.387,26   11.668,35     61.329,64                           61.329,64     9.243,70  52.2
0605010114  M VILA VIÇOSA                  322.983,99   296.876,84     191.624,07                                                              488.500,91      
06050102    FREGUESIAS                       7.995,00                                                                                                       
0609        RESTO DO MUNDO                  21.002,37                                                                                                       
060904      UNIÃO EUROPEIA - PAÍSES         21.002,37                                                                                                       
            MEMBROS                                                                                                                                        
07          VENDA DE BENS E SERVIÇOS        82.171,17    23.498,80      87.313,64    2.507,04     72.737,64                           72.737,64    35.567,76  88.5
            CORRENTES                                                                                                                                      
0701        VENDA DE BENS                      500,00                   1.510,00                 1.510,00                            1.510,00             302.0
070199      OUTROS                             500,00                   1.510,00                 1.510,00                            1.510,00             302.0
0702        SERVIÇOS                        80.671,17    23.498,80      85.803,64    2.507,04     71.227,64                           71.227,64    35.567,76  88.3
070201      ALUGUER DE ESPAÇOS E               500,00                                                                                                       
            EQUIPAMENTOS                                                                                                                                   
070209      SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS        60.000,00                                                                                                       
            AUTARQUIAS                                                                                                                                     
07020904    TRABALHOS POR CONTA DE          60.000,00                                                                                                       
            PARTICULARES                                                                                                                                   
070299      OUTROS                          20.171,17    23.498,80      85.803,64    2.507,04     71.227,64                           71.227,64    35.567,76 353.1
0703        RENDAS                           1.000,00                                                                                                       
070302      EDIFÍCIOS                          500,00                                                                                                       
070399      OUTRAS                             500,00                                                                                                       
08          OUTRAS RECEITAS CORRENTES        5.500,00                   5.763,23                 5.763,23                            5.763,23             104.8
0801        OUTRAS                           5.500,00                   5.763,23                 5.763,23                            5.763,23             104.8
080199      OUTRAS                           5.500,00                   5.763,23                 5.763,23                            5.763,23             104.8
08019904    IVA INVERSÃO DA LIQUIDAÇÃO         500,00                   1.713,23                 1.713,23                            1.713,23             342.6
08019999    DIVERSAS                         5.000,00                   4.050,00                 4.050,00                            4.050,00              81.0
                                                                                                                                                           
            RECEITAS DE CAPITAL          2.591.484,33   109.642,06     344.439,36   16.786,75    169.041,92                          169.041,92   268.252,75   6.5
                                                                                                                                                           
10          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL    2.590.484,33   109.642,06     344.439,36   16.786,75    169.041,92                          169.041,92   268.252,75   6.5
1001        SOCIEDADES E                     2.000,00                                                                                                       
            QUASE-SOCIEDADES NÃO                                                                                                                           
            FINANCEIRAS                                                                                                                                    

(a) (12 = 10 / 3 * 100)



        MAPA DO CONTROLO ORÇAMENTAL DA RECEITA         

ANO 2019
ENTIDADE      CIMAC      -    CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    Período: 2019/01/01 a 2019/12/31 PÁG.    2

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA REEMBOLSOS/RESTITUIÇÕES GRAU
PREVISÕES RECEITAS POR RECEITAS LIQUIDAÇÕES RECEITAS RECEITA RECEITAS POR EXEC.
CORRIGIDAS COBRAR NO LIQUIDADAS ANULADAS COBRADAS COBRADA COBRAR NO FINAN

CÓDIGO DESCRIÇÃO INICIO DO BRUTAS EMITIDOS PAGOS LIQUIDA FINAL DO ANO DAS
ANO REC.

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) ( 10 = 7 -9 ) (11=4+5-6-7) (12)a

100101      PÚBLICAS                         1.500,00                                                                                                       
10010101    EMPRESAS PÚBLICAS                  500,00                                                                                                       
10010102    EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS        500,00                                                                                                       
            E INTERMUNICIPAIS                                                                                                                              
10010199    OUTRAS                             500,00                                                                                                       
100102      PRIVADAS                           500,00                                                                                                       
1003        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL        1.257.549,35    48.164,17     108.133,76    9.844,17                                                   146.453,76      
100301      ESTADO                         138.917,04    38.320,00                                                                             38.320,00      
10030199    OUTRAS                         138.917,04    38.320,00                                                                             38.320,00      
100307      ESTADO - PARTICIPAÇÃO        1.118.132,31     9.844,17     108.133,76    9.844,17                                                   108.133,76      
            COMUNITÁRIA EM PROJECTOS                                                                                                                       
            CO-FINANCIADOS                                                                                                                                 
100308      SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS        500,00                                                                                                       
1005        ADMINISTRAÇÃO LOCAL          1.286.215,96    61.477,89     236.305,60    6.942,58    169.041,92                          169.041,92   121.798,99  13.1
100501      CONTINENTE                   1.286.215,96    61.477,89     236.305,60    6.942,58    169.041,92                          169.041,92   121.798,99  13.1
10050101    MUNICÍPIOS                   1.286.115,96    61.477,89     236.305,60    6.942,58    169.041,92                          169.041,92   121.798,99  13.1
1005010101  M ALANDROAL                     58.273,71     4.669,27      17.205,21    4.669,27     17.205,21                           17.205,21              29.5
1005010102  M ARRAIOLOS                     59.580,16                  70.641,54                 6.106,05                            6.106,05    64.535,49  10.2
1005010103  M BORBA                         62.954,30                  15.509,27                15.509,27                           15.509,27              24.6
1005010104  M ESTREMOZ                      89.520,00                                                                                                       
1005010105  M ÉVORA                        385.204,45                   1.761,90                 1.761,90                            1.761,90               0.5
1005010106  M MONTEMOR-O-NOVO              124.864,72     2.273,31      16.539,83    2.273,31     16.539,83                           16.539,83              13.2
1005010107  M MORA                          52.035,75                  18.742,97                18.742,97                           18.742,97              36.0
1005010108  M MOURÃO                        45.596,36    18.086,18      10.504,32                18.086,18                           18.086,18    10.504,32  39.7
1005010109  M PORTEL                        56.634,91                   1.761,90                 1.761,90                            1.761,90               3.1
1005010110  M REDONDO                       64.921,85       720,14      35.157,65                18.220,37                           18.220,37    17.657,42  28.1
1005010111  M REGUENGOS DE MONSARAZ         85.744,86    35.634,40      10.035,83                35.634,40                           35.634,40    10.035,83  41.6
1005010112  M VENDAS NOVAS                  90.655,18    -2.273,31      17.617,35                15.344,04                           15.344,04              16.9
1005010113  M VIANA DO ALENTEJO             65.377,32     2.367,90      20.827,83                 4.129,80                            4.129,80    19.065,93   6.3
1005010114  M VILA VIÇOSA                   44.752,39                                                                                                       
10050102    FREGUESIAS                         100,00                                                                                                       
1009        RESTO DO MUNDO                  44.719,02                                                                                                       
100903      UNIÃO EUROPEIA - PAÍSES         44.719,02                                                                                                       
            MEMBROS                                                                                                                                        
11          ACTIVOS FINANCEIROS                500,00                                                                                                       
1111        OUTROS ACTIVOS FINANCEIROS         500,00                                                                                                       
111101      SOCIEDADES E                       500,00                                                                                                       
            QUASE-SOCIEDADES NÃO                                                                                                                           
            FINANCEIRAS                                                                                                                                    
13          OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL         500,00                                                                                                       
1301        OUTRAS                             500,00                                                                                                       
130199      OUTRAS                             500,00                                                                                                       
                                                                                                                                                           
            OUTRAS RECEITAS                390.500,00                 392.918,92               392.918,92                          392.918,92             100.6
                                                                                                                                                           
15          REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS        500,00                   2.918,92                 2.918,92                            2.918,92             583.8
            PAGAMENTOS                                                                                                                                     
1501        REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS        500,00                   2.918,92                 2.918,92                            2.918,92             583.8
            PAGAMENTOS                                                                                                                                     
150101      REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS        500,00                   2.918,92                 2.918,92                            2.918,92             583.8
            PAGAMENTOS                                                                                                                                     
16          SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR     390.000,00                 390.000,00               390.000,00                          390.000,00             100.0
1601        SALDO ORÇAMENTAL               390.000,00                 390.000,00               390.000,00                          390.000,00             100.0
160101      NA POSSE DO SERVIÇO            390.000,00                 390.000,00               390.000,00                          390.000,00             100.0

TOTAL  7.957.369,24   692.564,11   3.500.771,07   40.761,58  3.006.215,23                        3.006.215,23 1.146.358,37  37.8

(a) (12 = 10 / 3 * 100)
                                                                                                                                                       

                                                                            

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________
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1.                                          Funções Gerais                                                                                                    112.695,00                   112.695,00                    39.098,26      39.098,26  34.69  34.69
1.1.                                        Funções Gerais                                                                                                     82.695,00                    82.695,00                    39.098,26      39.098,26  47.28  47.28
1.1.1.                                      Administração Geral                                                                                                82.695,00                    82.695,00                    39.098,26      39.098,26  47.28  47.28
                         02      2019        Instalações e Recursos Técnicos                                                                                    82.695,00                    82.695,00                    39.098,26      39.098,26  47.28  47.28
                         0202    2019 I 1     Instalações e Recursos Técnicos - PPI                       OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31      82.695,00                    82.695,00                    39.098,26      39.098,26  47.28  47.28
          SO/07010301    0202    2019 I 1                                                                                                                        42.995,00                                                10.123,00                23.54       
          SO/070107      0202    2019 I 1                                                                                                                        22.000,00                                                20.048,13                91.13       
          SO/070108      0202    2019 I 1                                                                                                                           500,00                                                   194,63                38.93       
          SO/07011002    0202    2019 I 1                                                                                                                        13.200,00                                                 8.732,50                66.16       
          SO/070115      0202    2019 I 1                                                                                                                         4.000,00                                                                                   
1.2.                                        Funções Gerais                                                                                                     30.000,00                    30.000,00                                                       
1.2.1.                                      Proteção Civil e Luta Contra Incêndios                                                                             30.000,00                    30.000,00                                                       
                         01      2018        Gabinete Técnico Florestal do Alentejo Central                                                                     30.000,00                    30.000,00                                                       
                         0102    2019 I 2     Gabinete Técnico Florestal do Alentejo Central - PPI        OUTRA          100.0           2018/03/21 2019/12/31      30.000,00                    30.000,00                                                       
          SO/07010413    0102    2019 I 2                                                                                                                                                                                                                   
          SO/070113      0102    2019 I 2                                                                                                                        30.000,00                                                                                   
2.                                          Funções Sociais                                                                                                   350.170,00     563.812,00     913.982,00                    90.853,23      90.853,23  25.95   9.94
2.1.                                        Funções Sociais                                                                                                    77.400,00      60.000,00     137.400,00                                                       
2.1.0.                                      Educação                                                                                                           77.400,00      60.000,00     137.400,00                                                       
                         02      2019        Atividades Formativas                                                                                               1.000,00                     1.000,00                                                       
                         0202    2019 I 3     Atividades Formativas - PPI                                                     100.0      2019/01/01 2019/12/31       1.000,00                     1.000,00                                                       
          SO/070107      0202    2019 I 3                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/070108      0202    2019 I 3                                                                                                                                                                                                                   
                         03      2019        PMAI - Posto Móvel de Acesso à Internet - Cliques para a                                                            6.400,00                     6.400,00                                                       
                                            Inclusão (PDCT)                                                                                                                                                                                               
                         0302    2019 I 4     PMAI - Posto Móvel de Acesso à Internet - Cliques para a    OUTRA                15.0  85.0 2019/01/01 2021/12/31       6.400,00                     6.400,00                                                       
                                            Inclusão (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                         
          SO/070107      0302    2019 I 4                                                                                                                         5.000,00                                                                                   
          SO/070108      0302    2019 I 4                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/070109      0302    2019 I 4                                                                                                                           800,00                                                                                   
          SO/07011002    0302    2019 I 4                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/070111      0302    2019 I 4                                                                                                                           200,00                                                                                   
                         06      2019        BibliotecasAC - À Roda dos Livros                                                                                  70.000,00      60.000,00     130.000,00                                                       
          SO/070107      0602    2019 I 5     BibliotecasAC - À Roda dos Livros - PPI                     OUTRA           50.0  50.0      2018/10/01 2021/12/31      70.000,00      60.000,00     130.000,00                                                       
2.4.                                        Funções Sociais                                                                                                   260.820,00     503.812,00     764.632,00                    90.853,23      90.853,23  34.83  11.88
2.4.2.                                      Ordenamento do Território                                                                                         245.820,00     501.162,00     746.982,00                    90.853,23      90.853,23  36.96  12.16
                         08      2016        Grande Rota do Montado (PDCT)                                                                                     134.070,00     300.000,00     434.070,00                    35.784,90      35.784,90  26.69   8.24
                         0802    2016 I 7     Grande Rota do Montado (PDCT) - PPI                         OUTRA                15.0  85.0 2016/05/01 2019/12/31     134.070,00     300.000,00     434.070,00                    35.784,90      35.784,90  26.69   8.24
          SO/07010413    0802    2016 I 7                                                                                                                        50.000,00                                                                                   
          SO/070107      0802    2016 I 7                                                                                                                         4.400,00                                                 4.220,99                95.93       
          SO/070108      0802    2016 I 7                                                                                                                        44.270,00                                                31.405,75                70.94       
          SO/07011002    0802    2016 I 7                                                                                                                        15.200,00                                                                                   
          SO/070113      0802    2016 I 7                                                                                                                           200,00                                                   100,00                50.00       
          SO/070115      0802    2016 I 7                                                                                                                        20.000,00                                                    58,16                 0.29       
                         09      2016        Produção de Informação Geográfica de apoio à Adaptação às                                                          61.000,00                    61.000,00                    55.068,33      55.068,33  90.28  90.28
                                            Alterações Climáticas SIG_GO (PDCT)                                                                                                                                                                           
          SO/070107      0902    2016 I 15    Produção de Informação Geográfica de apoio à Adaptação às   OUTRA                15.0  85.0 2017/10/01 2019/10/31      61.000,00                    61.000,00                    55.068,33      55.068,33  90.28  90.28
                                            Alterações Climáticas SIG_GO (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                     
                         05      2017        RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al Cambio Climático en                                                                 500,00                       500,00                                                       
                                            Alentejo, Centro y Extremadura                                                                                                                                                                                
                         0502    2017 I 4     RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al Cambio Climático en       OUTRA                25.0  75.0 2018/01/01 2019/12/31         500,00                       500,00                                                       
                                            Alentejo, Centro y Extremadura - PPI                                                                                                                                                                          
          SO/070107      0502    2017 I 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/070113      0502    2017 I 4                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/070115      0502    2017 I 4                                                                                                                           200,00                                                                                   
                         01      2018        LIFE MyBuildingIsGreen                                                                                             50.250,00     201.162,00     251.412,00                                                       
          SO/07010413    0102    2019 I 6     LIFE MyBuildingIsGreen - PPI                                OUTRA                11.0  89.0 2018/09/01 2022/09/30      50.250,00     201.162,00     251.412,00                                                       
2.4.4.                                      Abastecimento de Água                                                                                              15.000,00       2.650,00      17.650,00                                                       
                         01      2019        Projetos de Abastecimento e Saneamento                                                                             15.000,00       2.650,00      17.650,00                                                       
          SO/070108      0102    2019 I 7     Projetos de Abastecimento e Saneamento - PPI                OUTRA               100.0      2019/01/01 2022/12/31      15.000,00       2.650,00      17.650,00                                                       
2.5.                                        Funções Sociais                                                                                                    11.950,00                    11.950,00                                                       
2.5.1.                                      Cultura                                                                                                             5.500,00                     5.500,00                                                       
                         05      2018        Plataforma Cultural e Criativa do Alentejo Central                                                                    500,00                       500,00                                                       
          SO/070108      0502    2018 I 13    Plataforma Cultural e Criativa do Alentejo Central - PPI    OUTRA               100.0      2018/04/26 2019/12/31         500,00                       500,00                                                       
                         04      2019        Sistema de Fruição do Património Natural e Cultural do                                                              5.000,00                     5.000,00                                                       
                                            Alentejo Central (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                       
                                            Montado (PDCT)                                                                                                                                                                                                
                         0402    2019 I 8     Sistema de Fruição do Património Natural e Cultural do      OUTRA                30.0  70.0 2019/01/01 2019/12/31       5.000,00                     5.000,00                                                       
                                            Alentejo Central (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                       
                                            Montado (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                          
          SO/070107      0402    2019 I 8                                                                                                                         2.000,00                                                                                   
          SO/070108      0402    2019 I 8                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/070113      0402    2019 I 8                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/070115      0402    2019 I 8                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
2.5.2.                                      Desporto, Recreio e Lazer                                                                                           6.450,00                     6.450,00                                                       
                         02      2019        Activ-IDADE (PDCT)                                                                                                  6.450,00                     6.450,00                                                       
                         0202    2019 I 9     Activ-IDADE (PDCT) - PPI                                    OUTRA                15.0  85.0 2019/01/01 2022/12/31       6.450,00                     6.450,00                                                       
          SO/070107      0202    2019 I 9                                                                                                                         3.100,00                                                                                   
          SO/070108      0202    2019 I 9                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/070109      0202    2019 I 9                                                                                                                           800,00                                                                                   
          SO/07011002    0202    2019 I 9                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/070111      0202    2019 I 9                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/070113      0202    2019 I 9                                                                                                                           350,00                                                                                   
          SO/070115      0202    2019 I 9                                                                                                                           200,00                                                                                   
3.                                          Funções Económicas                                                                                                689.156,44  14.379.693,60  15.068.850,04                                                       
3.2.                                        Funções Económicas                                                                                                447.020,78  14.101.936,49  14.548.957,27                                                       
3.2.0.                                      Indústria e Energia                                                                                               447.020,78  14.101.936,49  14.548.957,27                                                       
                         01      2015        Estratégia de Eficiência Energética do AC                                                                         447.020,78  14.101.936,49  14.548.957,27                                                       

A TRANSPORTAR ...     462.865,00     563.812,00   1.026.677,00                   129.951,49     129.951,49
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A TRANSPORTAR ...     462.865,00     563.812,00   1.026.677,00                   129.951,49     129.951,49

                         0102    2015 I 6     Estratégia de Eficiência Energética do AC - PPI             OUTRA               100.0      2015/01/01 2030/12/31     447.020,78  14.101.936,49  14.548.957,27                                                       
          SO/07010404    0102    2015 I 6                                                                                                                       440.520,78                                                                                   
          SO/070107      0102    2015 I 6                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/070108      0102    2015 I 6                                                                                                                         5.000,00                                                                                   
          SO/070111      0102    2015 I 6                                                                                                                           500,00                                                                                   
3.3.                                        Funções Económicas                                                                                                  5.000,00                     5.000,00                                                       
3.3.0.                                      Transportes e Comunicações                                                                                          5.000,00                     5.000,00                                                       
                         01      2017        Mobilidade e Transportes no Alentejo Central                                                                        5.000,00                     5.000,00                                                       
          SO/070108      0102    2019 I 10    Mobilidade e Transportes no Alentejo Central - PPI          OUTRA          100.0           2017/01/01 2019/12/31       5.000,00                     5.000,00                                                       
3.5.                                        Outras Funções Económicas                                                                                         237.135,66     277.757,11     514.892,77                                                       
3.5.0.                                      Outras Funções Económicas                                                                                         237.135,66     277.757,11     514.892,77                                                       
                         03      2018        SIRAE AC - Sistema Integrado Regional de Acolhimento                                                              237.135,66     277.757,11     514.892,77                                                       
                                            Empresarial do Alentejo Central                                                                                                                                                                               
          SO/07010413    0302    2019 I 11    SIRAE AC - Sistema Integrado Regional de Acolhimento        EMPREITADA           15.0  85.0 2018/09/01 2020/12/31     237.135,66     277.757,11     514.892,77                                                       
                                            Empresarial do Alentejo Central - PPI                                                                                                                                                                         
4.                                          Outras Funções                                                                                                  1.292.805,00     686.852,67   1.979.657,67                   625.834,53     625.834,53  48.41  31.61
4.3.                                        Outras Funções                                                                                                  1.292.805,00     686.852,67   1.979.657,67                   625.834,53     625.834,53  48.41  31.61
4.3.0.                                      Diversas Não Especificadas                                                                                      1.292.805,00     686.852,67   1.979.657,67                   625.834,53     625.834,53  48.41  31.61
                         13      2016        ModernizaçãoAC@2020 (PDCT)                                                                                        381.000,00                   381.000,00                   316.443,33     316.443,33  83.06  83.06
                         1302    2016 I 14    ModernizaçãoAC@2020 (PDCT) - PPI                            OUTRA                15.0  85.0 2017/05/01 2019/04/30     381.000,00                   381.000,00                   316.443,33     316.443,33  83.06  83.06
          SO/070107      1302    2016 I 14                                                                                                                      334.881,15                                               270.324,48                80.72       
          SO/070108      1302    2016 I 14                                                                                                                       46.118,85                                                46.118,85               100.00       
                         11      2017        REDE URBANSOL                                                                                                      22.105,00                    22.105,00                    16.113,00      16.113,00  72.89  72.89
                         1102    2018 I 15    REDE URBANSOL - PPI                                         OUTRA                25.0  75.0 2017/07/01 2019/12/31      22.105,00                    22.105,00                    16.113,00      16.113,00  72.89  72.89
          SO/07010410    1102    2018 I 15                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/07010602    1102    2018 I 15                                                                                                                       16.605,00                                                16.113,00                97.04       
          SO/070108      1102    2018 I 15                                                                                                                          500,00                                                                                   
                         09      2018        RCDE - Rede Comunitária do Distrito de Évora                                                                        5.000,00                     5.000,00                                                       
          SO/070107      0902    2018 I 14    RCDE - Rede Comunitária do Distrito de Évora - PPI          OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31       5.000,00                     5.000,00                                                       
                         12      2018        CRO Alentejo Central (Centro Intermunicipal de Recolha                                                            500.000,00     166.666,67     666.666,67                                                       
                                            Oficial de Animais de Companhia)                                                                                                                                                                              
                         1202    2018 I 16    CRO Alentejo Central (Centro Intermunicipal de Recolha      EMPREITADA      29.0  71.0      2018/04/26 2019/12/31     500.000,00     166.666,67     666.666,67                                                       
                                            Oficial de Animais de Companhia) - PPI                                                                                                                                                                        
          SO/07010413    1202    2018 I 16                                                                                                                      500.000,00                                                                                   
          SO/07010602    1202    2018 I 16                                                                                                                                                                                                                  
          SO/07011002    1202    2018 I 16                                                                                                                                                                                                                  
                         15      2018        Wi-Fi Turismo Alentejo@Central                                                                                      9.000,00                     9.000,00                                                       
          SO/08050101    1502    2018 I 17    Wi-Fi Turismo Alentejo@Central - PPI                        OUTRA               100.0      2017/11/01 2019/12/31       9.000,00                     9.000,00                                                       
                         04      2019        Serviços Partilhados TIC                                                                                          306.000,00     520.186,00     826.186,00                   292.518,10     292.518,10  95.59  35.41
                         0402    2019 I 12    Serviços Partilhados TIC - PPI                              OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31     306.000,00     520.186,00     826.186,00                   292.518,10     292.518,10  95.59  35.41
          SO/070107      0402    2019 I 12                                                                                                                       20.000,00                                                 6.839,30                34.20       
          SO/070108      0402    2019 I 12                                                                                                                      286.000,00                                               285.678,80                99.89       
                         08      2019        Entidades societárias e não societárias                                                                            65.000,00                    65.000,00                                                       
          SO/090701      0802    2019 I 13    Entidades societárias e não societárias - PPI               OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31      65.000,00                    65.000,00                                                       
                         14      2019        Plano Distrital para a promoção da igualdade dos cidadãos                                                           4.700,00                     4.700,00                       760,10         760,10  16.17  16.17
                                            com deficiência e do fomento da sua empregabilidade (PDCT)                                                                                                                                                    
                         1402    2019 I 14    Plano Distrital para a promoção da igualdade dos cidadãos   OUTRA                15.0  85.0 2019/01/01 2020/12/31       4.700,00                     4.700,00                       760,10         760,10  16.17  16.17
                                            com deficiência e do fomento da sua empregabilidade (PDCT) -                                                                                                                                                   
                                            PPI                                                                                                                                                                                                           
          SO/070107      1402    2019 I 14                                                                                                                        2.500,00                                                                                   
          SO/070108      1402    2019 I 14                                                                                                                        1.000,00                                                   760,10                76.01       
          SO/070109      1402    2019 I 14                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/07011002    1402    2019 I 14                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/070111      1402    2019 I 14                                                                                                                          100,00                                                                                   

TOTAL GERAL .....   2.444.826,44  15.630.358,27  18.075.184,71                   755.786,02     755.786,02  30.91   4.18

 
Anotações
a) Execução Financeira Anual = (Executado no Ano * 100) / Previsto no Ano

b) Execução Financeira Global = (Total Executado * 100) / (Realizado em Anos Anteriores + Total Previsto)

                                                                      
                                                                                                                                                   

Em ___ de ________________________ de _____ Em ___ de ________________________ de _____
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1.                                          Funções Gerais                                                                                                  1.348.620,00                 1.348.620,00                 1.124.370,99   1.124.370,99  83.37  83.37
1.1.                                        Funções Gerais                                                                                                  1.344.820,00                 1.344.820,00                 1.124.182,02   1.124.182,02  83.59  83.59
1.1.1.                                      Administração Geral                                                                                             1.344.820,00                 1.344.820,00                 1.124.182,02   1.124.182,02  83.59  83.59
                         01      2019        Estrutura de Funcionamento CIMAC                                                                                1.237.420,00                 1.237.420,00                 1.043.166,54   1.043.166,54  84.30  84.30
                         0101    2019 A 1     Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                          100.0      2019/01/01 2019/12/31   1.237.420,00                 1.237.420,00                 1.043.166,54   1.043.166,54  84.30  84.30
          SO/010101      0101    2019 A 1                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/01010401    0101    2019 A 1                                                                                                                       236.920,00                                               178.589,15                75.38       
          SO/01010402    0101    2019 A 1                                                                                                                        13.000,00                                                11.729,28                90.23       
          SO/01010601    0101    2019 A 1                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/010107      0101    2019 A 1                                                                                                                        11.000,00                                                10.995,48                99.96       
          SO/010108      0101    2019 A 1                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/010109      0101    2019 A 1                                                                                                                       393.140,00                                               393.107,50                99.99       
          SO/010111      0101    2019 A 1                                                                                                                        17.040,00                                                17.036,16                99.98       
          SO/010113      0101    2019 A 1                                                                                                                        43.870,00                                                35.550,81                81.04       
          SO/010114      0101    2019 A 1                                                                                                                       106.450,00                                               101.743,13                95.58       
          SO/010115      0101    2019 A 1                                                                                                                         2.000,00                                                   567,90                28.40       
          SO/010202      0101    2019 A 1                                                                                                                         3.000,00                                                 2.572,64                85.75       
          SO/010203      0101    2019 A 1                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/010204      0101    2019 A 1                                                                                                                         5.000,00                                                 3.083,76                61.68       
          SO/010205      0101    2019 A 1                                                                                                                         1.030,00                                                 1.025,91                99.60       
          SO/010206      0101    2019 A 1                                                                                                                         1.500,00                                                    57,35                 3.82       
          SO/010212      0101    2019 A 1                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/01021303    0101    2019 A 1                                                                                                                         6.000,00                                                 5.112,12                85.20       
          SO/010301      0101    2019 A 1                                                                                                                        10.630,00                                                10.620,12                99.91       
          SO/010303      0101    2019 A 1                                                                                                                         5.300,00                                                 3.527,29                66.55       
          SO/0103050201  0101    2019 A 1                                                                                                                        59.020,00                                                59.020,00               100.00       
          SO/0103050202  0101    2019 A 1                                                                                                                       123.170,00                                               115.840,56                94.05       
          SO/010306      0101    2019 A 1                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/01030901    0101    2019 A 1                                                                                                                        15.000,00                                                15.000,00               100.00       
          SO/01031001    0101    2019 A 1                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/01031099    0101    2019 A 1                                                                                                                         3.300,00                                                 1.810,17                54.85       
          SO/02010201    0101    2019 A 1                                                                                                                         4.100,00                                                 2.411,74                58.82       
          SO/02010202    0101    2019 A 1                                                                                                                         4.100,00                                                 1.665,53                40.62       
          SO/020108      0101    2019 A 1                                                                                                                         2.000,00                                                 1.623,38                81.17       
          SO/020115      0101    2019 A 1                                                                                                                           500,00                                                   500,00               100.00       
          SO/020121      0101    2019 A 1                                                                                                                         4.000,00                                                 1.193,91                29.85       
          SO/020201      0101    2019 A 1                                                                                                                         5.000,00                                                   591,32                11.83       
          SO/020209      0101    2019 A 1                                                                                                                         5.000,00                                                 4.276,08                85.52       
          SO/020210      0101    2019 A 1                                                                                                                         2.900,00                                                 1.679,95                57.93       
          SO/020213      0101    2019 A 1                                                                                                                        14.000,00                                                 7.921,58                56.58       
          SO/020217      0101    2019 A 1                                                                                                                         1.000,00                                                   375,15                37.52       
          SO/020225      0101    2019 A 1                                                                                                                        56.000,00                                                53.593,45                95.70       
          SO/03050202    0101    2019 A 1                                                                                                                           150,00                                                     0,12                 0.08       
          SO/030601      0101    2019 A 1                                                                                                                           250,00                                                    33,00                13.20       
          SO/040301      0101    2019 A 1                                                                                                                           150,00                                                                                   
          SO/06020101    0101    2019 A 1                                                                                                                           300,00                                                    90,00                30.00       
          SO/06020301    0101    2019 A 1                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/06020302    0101    2019 A 1                                                                                                                        75.000,00                                                                                   
          SO/06020304    0101    2019 A 1                                                                                                                           600,00                                                   222,00                37.00       
          SO/06020305    0101    2019 A 1                                                                                                                           500,00                                                                                   
                         02      2019        Instalações e Recursos Técnicos                                                                                   107.400,00                   107.400,00                    81.015,48      81.015,48  75.43  75.43
                         0201    2019 A 2     Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                           100.0      2019/01/01 2019/12/31     107.400,00                   107.400,00                    81.015,48      81.015,48  75.43  75.43
          SO/020104      0201    2019 A 2                                                                                                                         2.500,00                                                 2.380,48                95.22       
          SO/020109      0201    2019 A 2                                                                                                                           100,00                                                     9,93                 9.93       
          SO/020117      0201    2019 A 2                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/020118      0201    2019 A 2                                                                                                                         1.700,00                                                 1.690,07                99.42       
          SO/020120      0201    2019 A 2                                                                                                                                                                                                                   
          SO/020121      0201    2019 A 2                                                                                                                         6.500,00                                                 5.600,52                86.16       
          SO/020201      0201    2019 A 2                                                                                                                        12.000,00                                                10.545,35                87.88       
          SO/020202      0201    2019 A 2                                                                                                                        15.000,00                                                14.000,01                93.33       
          SO/020203      0201    2019 A 2                                                                                                                         2.500,00                                                   392,68                15.71       
          SO/020206      0201    2019 A 2                                                                                                                         4.000,00                                                 3.871,01                96.78       
          SO/020208      0201    2019 A 2                                                                                                                           700,00                                                   480,00                68.57       
          SO/020209      0201    2019 A 2                                                                                                                         5.000,00                                                   779,78                15.60       
          SO/020212      0201    2019 A 2                                                                                                                         2.000,00                                                 1.553,72                77.69       
          SO/020214      0201    2019 A 2                                                                                                                        24.000,00                                                15.498,01                64.58       
          SO/020219      0201    2019 A 2                                                                                                                        19.000,00                                                16.906,50                88.98       
          SO/020220      0201    2019 A 2                                                                                                                         5.000,00                                                 2.833,70                56.67       
          SO/020222      0201    2019 A 2                                                                                                                         1.200,00                                                 1.007,40                83.95       
          SO/020225      0201    2019 A 2                                                                                                                         1.000,00                                                 1.000,00               100.00       
          SO/06020101    0201    2019 A 2                                                                                                                         5.000,00                                                 2.466,32                49.33       
1.2.                                        Funções Gerais                                                                                                      3.800,00                     3.800,00                       188,97         188,97   4.97   4.97
1.2.1.                                      Proteção Civil e Luta Contra Incêndios                                                                              3.800,00                     3.800,00                       188,97         188,97   4.97   4.97
                         01      2018        Gabinete Técnico Florestal do Alentejo Central                                                                      3.800,00                     3.800,00                       188,97         188,97   4.97   4.97
                         0101    2018 A 28    Gabinete Técnico Florestal do Alentejo Central - PAM        OUTRA          100.0           2018/03/21 2019/12/31       3.800,00                     3.800,00                       188,97         188,97   4.97   4.97
          SO/02010201    0101    2018 A 28                                                                                                                                                                                                                  
          SO/020108      0101    2018 A 28                                                                                                                                                                                                                  
          SO/020213      0101    2018 A 28                                                                                                                          500,00                                                    88,97                17.79       
          SO/020215      0101    2018 A 28                                                                                                                          100,00                                                   100,00               100.00       
          SO/020216      0101    2018 A 28                                                                                                                                                                                                                  
          SO/020220      0101    2018 A 28                                                                                                                        3.200,00                                                                                   
2.                                          Funções Sociais                                                                                                 1.874.143,64   4.770.311,38   6.644.455,02                   310.107,68     310.107,68  16.55   4.67
2.1.                                        Funções Sociais                                                                                                   691.354,00     522.349,38   1.213.703,38                    81.898,03      81.898,03  11.85   6.75
2.1.0.                                      Educação                                                                                                          691.354,00     522.349,38   1.213.703,38                    81.898,03      81.898,03  11.85   6.75
                         05      2016        PICIE - Programa Intermunicipal de Combate ao Insucesso                                                           356.754,00     152.037,38     508.791,38                    63.255,13      63.255,13  17.73  12.43
                                            Escolar (PDCT)                                                                                                                                                                                                
                         0501    2016 A 5     PICIE - Programa Intermunicipal de Combate ao Insucesso     OUTRA                15.0  85.0 2016/06/21 2021/06/20     356.754,00     152.037,38     508.791,38                    63.255,13      63.255,13  17.73  12.43
                                            Escolar (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                          

A TRANSPORTAR ...   1.705.374,00     152.037,38   1.857.411,38                 1.187.626,12   1.187.626,12
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A TRANSPORTAR ...   1.705.374,00     152.037,38   1.857.411,38                 1.187.626,12   1.187.626,12

          SO/020213      0501    2016 A 5                                                                                                                        10.000,00                                                   127,13                 1.27       
          SO/020214      0501    2016 A 5                                                                                                                        38.975,63                                                38.975,63               100.00       
          SO/020216      0501    2016 A 5                                                                                                                        44.375,00                                                 5.239,00                11.81       
          SO/020217      0501    2016 A 5                                                                                                                        98.916,67                                                 2.512,27                 2.54       
          SO/020220      0501    2016 A 5                                                                                                                       164.486,70                                                16.401,10                 9.97       
                         01      2019        SANQ - Sistema de Antecipação de Necessidades de                                                                   81.700,00      10.000,00      91.700,00                                                       
                                            Qualificação                                                                                                                                                                                                  
                         0101    2019 A 3     SANQ - Sistema de Antecipação de Necessidades de            OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31      81.700,00      10.000,00      91.700,00                                                       
                                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                            
          SO/02010201    0101    2019 A 3                                                                                                                           300,00                                                                                   
          SO/02010202    0101    2019 A 3                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020108      0101    2019 A 3                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020118      0101    2019 A 3                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020210      0101    2019 A 3                                                                                                                           300,00                                                                                   
          SO/020211      0101    2019 A 3                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020213      0101    2019 A 3                                                                                                                           300,00                                                                                   
          SO/020214      0101    2019 A 3                                                                                                                        25.000,00                                                                                   
          SO/020215      0101    2019 A 3                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020216      0101    2019 A 3                                                                                                                         1.500,00                                                                                   
          SO/020217      0101    2019 A 3                                                                                                                         1.500,00                                                                                   
          SO/020220      0101    2019 A 3                                                                                                                        51.500,00                                                                                   
                         02      2019        Atividades Formativas                                                                                              36.500,00                    36.500,00                    18.642,90      18.642,90  51.08  51.08
                         0201    2019 A 4     Atividades Formativas - PAM                                 OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31      36.500,00                    36.500,00                    18.642,90      18.642,90  51.08  51.08
          SO/02010201    0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/02010202    0201    2019 A 4                                                                                                                           300,00                                                                                   
          SO/02010299    0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020104      0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020108      0201    2019 A 4                                                                                                                         2.000,00                                                   140,83                 7.04       
          SO/020109      0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020117      0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020118      0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020120      0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020121      0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020203      0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020210      0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020212      0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020213      0201    2019 A 4                                                                                                                         5.000,00                                                 3.193,29                63.87       
          SO/020214      0201    2019 A 4                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020215      0201    2019 A 4                                                                                                                         3.500,00                                                 1.210,20                34.58       
          SO/020216      0201    2019 A 4                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020217      0201    2019 A 4                                                                                                                         1.000,00                                                   161,75                16.18       
          SO/020220      0201    2019 A 4                                                                                                                        19.000,00                                                13.936,83                73.35       
          SO/020225      0201    2019 A 4                                                                                                                         2.000,00                                                                                   
          SO/06020101    0201    2019 A 4                                                                                                                         2.000,00                                                                                   
                         03      2019        PMAI - Posto Móvel de Acesso à Internet - Cliques para a                                                           58.200,00     129.512,00     187.712,00                                                       
                                            Inclusão (PDCT)                                                                                                                                                                                               
                         0301    2019 A 5     PMAI - Posto Móvel de Acesso à Internet - Cliques para a    OUTRA                15.0  85.0 2019/01/01 2021/12/31      58.200,00     129.512,00     187.712,00                                                       
                                            Inclusão (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                         
          SO/02010201    0301    2019 A 5                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/02010202    0301    2019 A 5                                                                                                                         6.500,00                                                                                   
          SO/02010299    0301    2019 A 5                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020104      0301    2019 A 5                                                                                                                           400,00                                                                                   
          SO/020108      0301    2019 A 5                                                                                                                         1.200,00                                                                                   
          SO/020109      0301    2019 A 5                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/020117      0301    2019 A 5                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/020118      0301    2019 A 5                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/020120      0301    2019 A 5                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020202      0301    2019 A 5                                                                                                                           600,00                                                                                   
          SO/020203      0301    2019 A 5                                                                                                                         5.000,00                                                                                   
          SO/020205      0301    2019 A 5                                                                                                                         2.000,00                                                                                   
          SO/020206      0301    2019 A 5                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/020208      0301    2019 A 5                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020209      0301    2019 A 5                                                                                                                         1.200,00                                                                                   
          SO/020210      0301    2019 A 5                                                                                                                         5.000,00                                                                                   
          SO/020211      0301    2019 A 5                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/020212      0301    2019 A 5                                                                                                                         3.000,00                                                                                   
          SO/020213      0301    2019 A 5                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/020215      0301    2019 A 5                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/020216      0301    2019 A 5                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/020217      0301    2019 A 5                                                                                                                         2.500,00                                                                                   
          SO/020219      0301    2019 A 5                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020220      0301    2019 A 5                                                                                                                        18.000,00                                                                                   
          SO/020225      0301    2019 A 5                                                                                                                         4.000,00                                                                                   
          SO/06020101    0301    2019 A 5                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/06020304    0301    2019 A 5                                                                                                                           100,00                                                                                   
                         06      2019        BibliotecasAC - À Roda dos Livros                                                                                 114.000,00     158.000,00     272.000,00                                                       
                         0601    2019 A 6     BibliotecasAC - À Roda dos Livros - PAM                     OUTRA           48.0  52.0      2018/10/01 2021/12/31     114.000,00     158.000,00     272.000,00                                                       
          SO/020118      0601    2019 A 6                                                                                                                        85.000,00                                                                                   
          SO/020213      0601    2019 A 6                                                                                                                         4.000,00                                                                                   
          SO/020220      0601    2019 A 6                                                                                                                        25.000,00                                                                                   
                         07      2019        Formação associada à Modernização Administrativa                                                                   44.200,00      72.800,00     117.000,00                                                       
                         0701    2019 A 26    Formação associada à Modernização Administrativa - PAM                               100.0 2019/09/16 2020/12/31      44.200,00      72.800,00     117.000,00                                                       
          SO/02010201    0701    2019 A 26                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/02010202    0701    2019 A 26                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020104      0701    2019 A 26                                                                                                                           50,00                                                                                   
          SO/020108      0701    2019 A 26                                                                                                                          550,00                                                                                   

A TRANSPORTAR ...   2.039.974,00     522.349,38   2.562.323,38                 1.206.269,02   1.206.269,02
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A TRANSPORTAR ...   2.039.974,00     522.349,38   2.562.323,38                 1.206.269,02   1.206.269,02

          SO/020117      0701    2019 A 26                                                                                                                           50,00                                                                                   
          SO/020118      0701    2019 A 26                                                                                                                           50,00                                                                                   
          SO/020120      0701    2019 A 26                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020121      0701    2019 A 26                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020201      0701    2019 A 26                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020202      0701    2019 A 26                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020203      0701    2019 A 26                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020205      0701    2019 A 26                                                                                                                        3.000,00                                                                                   
          SO/020206      0701    2019 A 26                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020209      0701    2019 A 26                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020210      0701    2019 A 26                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020212      0701    2019 A 26                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020213      0701    2019 A 26                                                                                                                        6.000,00                                                                                   
          SO/020217      0701    2019 A 26                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020219      0701    2019 A 26                                                                                                                        3.000,00                                                                                   
          SO/020220      0701    2019 A 26                                                                                                                       22.500,00                                                                                   
          SO/020225      0701    2019 A 26                                                                                                                        4.000,00                                                                                   
          SO/06020101    0701    2019 A 26                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
2.4.                                        Funções Sociais                                                                                                   670.523,50   1.544.522,00   2.215.045,50                    91.284,30      91.284,30  13.61   4.12
2.4.2.                                      Ordenamento do Território                                                                                         646.273,50   1.536.622,00   2.182.895,50                    91.284,30      91.284,30  14.12   4.18
                         08      2016        Grande Rota do Montado (PDCT)                                                                                     442.310,00                   442.310,00                    24.174,51      24.174,51   5.47   5.47
                         0801    2016 A 14    Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                         OUTRA                15.0  85.0 2016/05/01 2019/12/31     442.310,00                   442.310,00                    24.174,51      24.174,51   5.47   5.47
          SO/02010201    0801    2016 A 14                                                                                                                          800,00                                                                                   
          SO/02010202    0801    2016 A 14                                                                                                                          600,00                                                                                   
          SO/020108      0801    2016 A 14                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020115      0801    2016 A 14                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020118      0801    2016 A 14                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020120      0801    2016 A 14                                                                                                                           50,00                                                                                   
          SO/020201      0801    2016 A 14                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020209      0801    2016 A 14                                                                                                                           50,00                                                                                   
          SO/020210      0801    2016 A 14                                                                                                                        3.000,00                                                                                   
          SO/020212      0801    2016 A 14                                                                                                                        7.900,00                                                                                   
          SO/020213      0801    2016 A 14                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/020214      0801    2016 A 14                                                                                                                      250.000,00                                                                                   
          SO/020215      0801    2016 A 14                                                                                                                        1.500,00                                                                                   
          SO/020216      0801    2016 A 14                                                                                                                       10.000,00                                                 1.620,00                16.20       
          SO/020217      0801    2016 A 14                                                                                                                       10.000,00                                                                                   
          SO/020220      0801    2016 A 14                                                                                                                      152.560,00                                                22.554,51                14.78       
          SO/020225      0801    2016 A 14                                                                                                                           50,00                                                                                   
          SO/06020101    0801    2016 A 14                                                                                                                          300,00                                                                                   
                         09      2016        Produção de Informação Geográfica de apoio à Adaptação às                                                         111.963,50      16.550,00     128.513,50                    65.562,23      65.562,23  58.56  51.02
                                            Alterações Climáticas SIG_GO (PDCT)                                                                                                                                                                           
                         0901    2016 A 35    Produção de Informação Geográfica de apoio à Adaptação às   OUTRA                15.0  85.0 2017/10/01 2019/10/31      87.363,50                    87.363,50                    65.018,73      65.018,73  74.42  74.42
                                            Alterações Climáticas SIG_GO (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                     
          SO/020108      0901    2016 A 35                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020109      0901    2016 A 35                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020202      0901    2016 A 35                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020210      0901    2016 A 35                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020213      0901    2016 A 35                                                                                                                        1.100,00                                                 1.100,00               100.00       
          SO/020214      0901    2016 A 35                                                                                                                       63.063,50                                                41.507,73                65.82       
          SO/020216      0901    2016 A 35                                                                                                                       22.000,00                                                22.000,00               100.00       
          SO/020220      0901    2016 A 35                                                                                                                          600,00                                                   411,00                68.50       
                         0201    2017 A 5     Cartografia e Cadastro - PAM                                OUTRA               100.0      2017/01/01 2022/01/01      24.600,00      16.550,00      41.150,00                       543,50         543,50   2.21   1.32
          SO/02010201    0201    2017 A 5                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/02010202    0201    2017 A 5                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020118      0201    2017 A 5                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020121      0201    2017 A 5                                                                                                                           250,00                                                    43,50                17.40       
          SO/020210      0201    2017 A 5                                                                                                                           750,00                                                                                   
          SO/020211      0201    2017 A 5                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020213      0201    2017 A 5                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020214      0201    2017 A 5                                                                                                                        10.000,00                                                                                   
          SO/020215      0201    2017 A 5                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/020216      0201    2017 A 5                                                                                                                           500,00                                                   500,00               100.00       
          SO/020220      0201    2017 A 5                                                                                                                        10.000,00                                                                                   
                         05      2017        RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al Cambio Climático en                                                               7.400,00                     7.400,00                                                       
                                            Alentejo, Centro y Extremadura                                                                                                                                                                                
                         0501    2017 A 7     RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al Cambio Climático en       OUTRA                25.0  75.0 2018/01/01 2019/12/31       7.400,00                     7.400,00                                                       
                                            Alentejo, Centro y Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP não                                                                                                                                                   
                                            aprovada)                                                                                                                                                                                                     
          SO/02010201    0501    2017 A 7                                                                                                                           150,00                                                                                   
          SO/02010202    0501    2017 A 7                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/020108      0501    2017 A 7                                                                                                                            50,00                                                                                   
          SO/020115      0501    2017 A 7                                                                                                                            50,00                                                                                   
          SO/020118      0501    2017 A 7                                                                                                                                                                                                                   
          SO/020120      0501    2017 A 7                                                                                                                            50,00                                                                                   
          SO/020201      0501    2017 A 7                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020209      0501    2017 A 7                                                                                                                            50,00                                                                                   
          SO/020210      0501    2017 A 7                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/020213      0501    2017 A 7                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/020214      0501    2017 A 7                                                                                                                         5.000,00                                                                                   
          SO/020215      0501    2017 A 7                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/020216      0501    2017 A 7                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020217      0501    2017 A 7                                                                                                                           150,00                                                                                   
          SO/020220      0501    2017 A 7                                                                                                                            50,00                                                                                   
          SO/020225      0501    2017 A 7                                                                                                                            50,00                                                                                   
                         01      2018        LIFE MyBuildingIsGreen                                                                                             24.600,00      80.072,00     104.672,00                     1.547,56       1.547,56   6.29   1.48

A TRANSPORTAR ...   2.601.647,50     538.899,38   3.140.546,88                 1.296.005,76   1.296.005,76
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A TRANSPORTAR ...   2.601.647,50     538.899,38   3.140.546,88                 1.296.005,76   1.296.005,76

                         0101    2018 A 19    LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                OUTRA                15.0  85.0 2018/09/01 2022/09/30      24.600,00      80.072,00     104.672,00                     1.547,56       1.547,56   6.29   1.48
          SO/02010201    0101    2018 A 19                                                                                                                        1.250,00                                                                                   
          SO/02010202    0101    2018 A 19                                                                                                                        1.250,00                                                                                   
          SO/020108      0101    2018 A 19                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020118      0101    2018 A 19                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020121      0101    2018 A 19                                                                                                                          500,00                                                    27,00                 5.40       
          SO/020209      0101    2018 A 19                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020210      0101    2018 A 19                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020213      0101    2018 A 19                                                                                                                        3.300,00                                                 1.028,56                31.17       
          SO/020214      0101    2018 A 19                                                                                                                       12.300,00                                                   492,00                 4.00       
          SO/020215      0101    2018 A 19                                                                                                                        1.900,00                                                                                   
          SO/020216      0101    2018 A 19                                                                                                                        1.900,00                                                                                   
          SO/020217      0101    2018 A 19                                                                                                                          500,00                                                                                   
                         10      2019        Subconcessão de ramais desativados do Alentejo Central                                                             60.000,00   1.440.000,00   1.500.000,00                                                       
          SO/020208      1001    2019 A 25    Subconcessão de ramais desativados do Alentejo Central - PAM OUTRA               100.0      2019/01/01 2043/12/31      60.000,00   1.440.000,00   1.500.000,00                                                       
2.4.4.                                      Abastecimento de Água                                                                                              24.250,00       7.900,00      32.150,00                                                       
                         01      2019        Projetos de Abastecimento e Saneamento                                                                             24.250,00       7.900,00      32.150,00                                                       
                         0101    2019 A 7     Projetos de Abastecimento e Saneamento - PAM                OUTRA               100.0      2019/01/01 2022/12/31      24.250,00       7.900,00      32.150,00                                                       
          SO/02010201    0101    2019 A 7                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/02010202    0101    2019 A 7                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020117      0101    2019 A 7                                                                                                                         2.000,00                                                                                   
          SO/020209      0101    2019 A 7                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020210      0101    2019 A 7                                                                                                                           250,00                                                                                   
          SO/020214      0101    2019 A 7                                                                                                                        10.000,00                                                                                   
          SO/020215      0101    2019 A 7                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/020216      0101    2019 A 7                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020219      0101    2019 A 7                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020220      0101    2019 A 7                                                                                                                        10.000,00                                                                                   
2.5.                                        Funções Sociais                                                                                                   512.266,14   2.703.440,00   3.215.706,14                   136.925,35     136.925,35  26.73   4.26
2.5.0.                                      Funções Socias                                                                                                     29.250,00       5.000,00      34.250,00                     5.000,00       5.000,00  17.09  14.60
                         01      2019        Outras Ações de Desenvolvimento Social                                                                             29.250,00       5.000,00      34.250,00                     5.000,00       5.000,00  17.09  14.60
                         0101    2019 A 8     Outras Ações de Desenvolvimento Social - PAM                OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31      29.250,00       5.000,00      34.250,00                     5.000,00       5.000,00  17.09  14.60
          SO/02010201    0101    2019 A 8                                                                                                                            50,00                                                                                   
          SO/02010202    0101    2019 A 8                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020108      0101    2019 A 8                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020118      0101    2019 A 8                                                                                                                           200,00                                                                                   
          SO/020121      0101    2019 A 8                                                                                                                            50,00                                                                                   
          SO/020209      0101    2019 A 8                                                                                                                            50,00                                                                                   
          SO/020210      0101    2019 A 8                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020211      0101    2019 A 8                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020213      0101    2019 A 8                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020215      0101    2019 A 8                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020216      0101    2019 A 8                                                                                                                        10.000,00                                                                                   
          SO/020217      0101    2019 A 8                                                                                                                         2.500,00                                                                                   
          SO/020220      0101    2019 A 8                                                                                                                        10.000,00                                                                                   
          SO/06020305    0101    2019 A 8                                                                                                                         5.000,00                                                 5.000,00               100.00       
2.5.1.                                      Cultura                                                                                                           220.026,14     298.440,00     518.466,14                    32.391,43      32.391,43  14.72   6.25
                         02      2016        Inclusão pela Cultura (PDCT)                                                                                      100.000,00     194.000,00     294.000,00                       273,49         273,49   0.27   0.09
                         0201    2016 A 19    Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM                          OUTRA                15.0  85.0 2016/01/01 2021/12/31     100.000,00     194.000,00     294.000,00                       273,49         273,49   0.27   0.09
          SO/020118      0201    2016 A 19                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020120      0201    2016 A 19                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/020210      0201    2016 A 19                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020212      0201    2016 A 19                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020213      0201    2016 A 19                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020214      0201    2016 A 19                                                                                                                       45.000,00                                                                                   
          SO/020216      0201    2016 A 19                                                                                                                       15.000,00                                                                                   
          SO/020217      0201    2016 A 19                                                                                                                        5.000,00                                                   273,49                 5.47       
          SO/020220      0201    2016 A 19                                                                                                                       23.500,00                                                                                   
          SO/020225      0201    2016 A 19                                                                                                                        3.000,00                                                                                   
                         03      2017        Alentejo em Cena - valorização, promoção e desenvolvimento                                                         15.081,63                    15.081,63                       294,39         294,39   1.95   1.95
                                            do património histórico e cultural de Évora e da região                                                                                                                                                       
                                            envolvente                                                                                                                                                                                                    
                         0301    2017 A 9     Alentejo em Cena - valorização, promoção e desenvolvimento  OUTRA                25.0  75.0 2017/01/01 2019/06/30      15.081,63                    15.081,63                       294,39         294,39   1.95   1.95
                                            do património histórico e cultural de Évora e da região                                                                                                                                                       
                                            envolvente - PAM                                                                                                                                                                                              
          SO/020213      0301    2017 A 9                                                                                                                         2.000,00                                                                                   
          SO/020216      0301    2017 A 9                                                                                                                        10.081,63                                                                                   
          SO/020217      0301    2017 A 9                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/020220      0301    2017 A 9                                                                                                                         1.500,00                                                                                   
          SO/020225      0301    2017 A 9                                                                                                                           500,00                                                   294,39                58.88       
                         01      2018        Chebec                                                                                                             65.294,51      75.740,00     141.034,51                    28.782,23      28.782,23  44.08  20.41
                         0101    2018 A 20    Chebec - PAM                                                OUTRA                15.0  85.0 2018/02/01 2020/07/31      65.294,51      75.740,00     141.034,51                    28.782,23      28.782,23  44.08  20.41
          SO/020108      0101    2018 A 20                                                                                                                                                                                                                  
          SO/020121      0101    2018 A 20                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020201      0101    2018 A 20                                                                                                                                                                                                                  
          SO/020209      0101    2018 A 20                                                                                                                                                                                                                  
          SO/020210      0101    2018 A 20                                                                                                                                                                                                                  
          SO/020213      0101    2018 A 20                                                                                                                       12.805,89                                                 7.934,27                61.96       
          SO/020214      0101    2018 A 20                                                                                                                       31.970,00                                                11.070,00                34.63       
          SO/020217      0101    2018 A 20                                                                                                                        1.384,74                                                   384,74                27.78       
          SO/020220      0101    2018 A 20                                                                                                                       17.933,88                                                 8.796,73                49.05       
          SO/020225      0101    2018 A 20                                                                                                                        1.000,00                                                   596,49                59.65       
                         05      2018        Plataforma Cultural e Criativa do Alentejo Central                                                                 11.000,00                    11.000,00                     3.041,32       3.041,32  27.65  27.65
                         0501    2018 A 21    Plataforma Cultural e Criativa do Alentejo Central - PAM    OUTRA               100.0      2018/04/26 2019/12/31      11.000,00                    11.000,00                     3.041,32       3.041,32  27.65  27.65
          SO/020214      0501    2018 A 21                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020216      0501    2018 A 21                                                                                                                          500,00                                                                                   

A TRANSPORTAR ...   2.931.123,64   2.341.611,38   5.272.735,02                 1.334.944,75   1.334.944,75
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A TRANSPORTAR ...   2.931.123,64   2.341.611,38   5.272.735,02                 1.334.944,75   1.334.944,75

          SO/020217      0501    2018 A 21                                                                                                                        3.000,00                                                                                   
          SO/020220      0501    2018 A 21                                                                                                                        6.500,00                                                 3.041,32                46.79       
          SO/020225      0501    2018 A 21                                                                                                                          500,00                                                                                   
                         04      2019        Sistema de Fruição do Património Natural e Cultural do                                                             15.950,00                    15.950,00                                                       
                                            Alentejo Central (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                       
                                            Montado (PDCT)                                                                                                                                                                                                
                         0401    2019 A 9     Sistema de Fruição do Património Natural e Cultural do      OUTRA                30.0  70.0 2019/01/01 2019/12/31      15.950,00                    15.950,00                                                       
                                            Alentejo Central (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                       
                                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                          
          SO/02010201    0401    2019 A 9                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/02010202    0401    2019 A 9                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020108      0401    2019 A 9                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020209      0401    2019 A 9                                                                                                                           100,00                                                                                   
          SO/020210      0401    2019 A 9                                                                                                                           250,00                                                                                   
          SO/020213      0401    2019 A 9                                                                                                                         2.000,00                                                                                   
          SO/020214      0401    2019 A 9                                                                                                                        10.000,00                                                                                   
          SO/020215      0401    2019 A 9                                                                                                                         1.000,00                                                                                   
          SO/020216      0401    2019 A 9                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020217      0401    2019 A 9                                                                                                                           500,00                                                                                   
          SO/020220      0401    2019 A 9                                                                                                                           500,00                                                                                   
                         06      2019        Fora de Cena - Programação Cultural em Rede                                                                        12.700,00      28.700,00      41.400,00                                                       
                         0601    2019 A 10    Fora de Cena - Programação Cultural em Rede - PAM           OUTRA                15.0  85.0 2019/01/01 2020/12/31      12.700,00      28.700,00      41.400,00                                                       
          SO/020213      0601    2019 A 10                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020214      0601    2019 A 10                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020216      0601    2019 A 10                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/020217      0601    2019 A 10                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020220      0601    2019 A 10                                                                                                                        4.500,00                                                                                   
          SO/020225      0601    2019 A 10                                                                                                                          200,00                                                                                   
2.5.2.                                      Desporto, Recreio e Lazer                                                                                         262.990,00   2.400.000,00   2.662.990,00                    99.533,92      99.533,92  37.85   3.74
                         01      2019        Atividades Desportivas 2019                                                                                       169.440,00                   169.440,00                    97.896,51      97.896,51  57.78  57.78
                         0101    2019 A 11    Atividades Desportivas 2019 - PAM                           OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31     169.440,00                   169.440,00                    97.896,51      97.896,51  57.78  57.78
          SO/020115      0101    2019 A 11                                                                                                                       10.560,00                                                 8.379,27                79.35       
          SO/020120      0101    2019 A 11                                                                                                                        4.000,00                                                 2.537,25                63.43       
          SO/020212      0101    2019 A 11                                                                                                                          300,00                                                   237,67                79.22       
          SO/020213      0101    2019 A 11                                                                                                                        7.950,00                                                 6.160,41                77.49       
          SO/020220      0101    2019 A 11                                                                                                                      145.055,00                                                79.242,71                54.63       
          SO/020225      0101    2019 A 11                                                                                                                          900,00                                                   664,20                73.80       
          SO/040701      0101    2019 A 11                                                                                                                          675,00                                                   675,00               100.00       
                         02      2019        Activ-IDADE (PDCT)                                                                                                 93.550,00   2.400.000,00   2.493.550,00                     1.637,41       1.637,41   1.75   0.07
                         0201    2019 A 12    Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                    OUTRA                15.0  85.0 2019/01/01 2022/12/31      93.550,00   2.400.000,00   2.493.550,00                     1.637,41       1.637,41   1.75   0.07
          SO/02010201    0201    2019 A 12                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/02010202    0201    2019 A 12                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/02010299    0201    2019 A 12                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020104      0201    2019 A 12                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020108      0201    2019 A 12                                                                                                                          800,00                                                                                   
          SO/020109      0201    2019 A 12                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020115      0201    2019 A 12                                                                                                                        3.500,00                                                 1.637,41                46.78       
          SO/020117      0201    2019 A 12                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020118      0201    2019 A 12                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020119      0201    2019 A 12                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020120      0201    2019 A 12                                                                                                                          800,00                                                                                   
          SO/020121      0201    2019 A 12                                                                                                                          800,00                                                                                   
          SO/020201      0201    2019 A 12                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020202      0201    2019 A 12                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020203      0201    2019 A 12                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020205      0201    2019 A 12                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/020206      0201    2019 A 12                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/020208      0201    2019 A 12                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020209      0201    2019 A 12                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020210      0201    2019 A 12                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/020211      0201    2019 A 12                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020212      0201    2019 A 12                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/020213      0201    2019 A 12                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020214      0201    2019 A 12                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020215      0201    2019 A 12                                                                                                                          800,00                                                                                   
          SO/020216      0201    2019 A 12                                                                                                                        3.500,00                                                                                   
          SO/020217      0201    2019 A 12                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/020219      0201    2019 A 12                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/020220      0201    2019 A 12                                                                                                                       37.000,00                                                                                   
          SO/020225      0201    2019 A 12                                                                                                                       19.550,00                                                                                   
          SO/06020101    0201    2019 A 12                                                                                                                          300,00                                                                                   
          SO/06020304    0201    2019 A 12                                                                                                                          300,00                                                                                   
3.                                          Funções Económicas                                                                                                572.505,00  12.031.448,04  12.603.953,04                   264.694,48     264.694,48  46.23   2.10
3.2.                                        Funções Económicas                                                                                                108.050,00  11.537.948,04  11.645.998,04                     9.559,87       9.559,87   8.85   0.08
3.2.0.                                      Indústria e Energia                                                                                               108.050,00  11.537.948,04  11.645.998,04                     9.559,87       9.559,87   8.85   0.08
                         01      2014        Estratégia de Eficiência Energética do AC                                                                          82.550,00  11.537.948,04  11.620.498,04                     9.400,89       9.400,89  11.39   0.08
                         0101    2014 A 11    Estratégia de Eficiência Energética do AC - PAM             OUTRA               100.0      2015/01/01 2030/12/31      82.550,00  11.537.948,04  11.620.498,04                     9.400,89       9.400,89  11.39   0.08
          SO/02010201    0101    2014 A 11                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/02010202    0101    2014 A 11                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020108      0101    2014 A 11                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020117      0101    2014 A 11                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020118      0101    2014 A 11                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020121      0101    2014 A 11                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020209      0101    2014 A 11                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020210      0101    2014 A 11                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020213      0101    2014 A 11                                                                                                                        1.000,00                                                                                   

A TRANSPORTAR ...   3.305.313,64  16.308.259,42  19.613.573,06                 1.443.879,56   1.443.879,56
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A TRANSPORTAR ...   3.305.313,64  16.308.259,42  19.613.573,06                 1.443.879,56   1.443.879,56

          SO/020214      0101    2014 A 11                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/020215      0101    2014 A 11                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020216      0101    2014 A 11                                                                                                                        1.500,00                                                 1.252,14                83.48       
          SO/020220      0101    2014 A 11                                                                                                                       71.800,00                                                 8.148,75                11.35       
                         02      2019        DEMOSOLAR                                                                                                          25.500,00                    25.500,00                       158,98         158,98   0.62   0.62
                         0201    2019 A 13    DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP não aprovada)           OUTRA                25.0  75.0 2019/01/01 2019/12/31      25.500,00                    25.500,00                       158,98         158,98   0.62   0.62
          SO/02010201    0201    2019 A 13                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/02010202    0201    2019 A 13                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020108      0201    2019 A 13                                                                                                                          250,00                                                   158,98                63.59       
          SO/020117      0201    2019 A 13                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020118      0201    2019 A 13                                                                                                                                                                                                                  
          SO/020121      0201    2019 A 13                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020209      0201    2019 A 13                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020210      0201    2019 A 13                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020213      0201    2019 A 13                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020214      0201    2019 A 13                                                                                                                       15.000,00                                                                                   
          SO/020215      0201    2019 A 13                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020216      0201    2019 A 13                                                                                                                        1.500,00                                                                                   
          SO/020220      0201    2019 A 13                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
3.3.                                        Funções Económicas                                                                                                387.000,00     365.000,00     752.000,00                   255.134,61     255.134,61  65.93  33.93
3.3.0.                                      Transportes e Comunicações                                                                                        387.000,00     365.000,00     752.000,00                   255.134,61     255.134,61  65.93  33.93
                         01      2017        Mobilidade e Transportes no Alentejo Central                                                                      387.000,00     365.000,00     752.000,00                   255.134,61     255.134,61  65.93  33.93
                         0101    2017 A 12    Mobilidade e Transportes no Alentejo Central - PAM          OUTRA          100.0           2017/01/01 2019/12/31     387.000,00     365.000,00     752.000,00                   255.134,61     255.134,61  65.93  33.93
          SO/02010201    0101    2017 A 12                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/02010202    0101    2017 A 12                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020108      0101    2017 A 12                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020118      0101    2017 A 12                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020120      0101    2017 A 12                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020121      0101    2017 A 12                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020210      0101    2017 A 12                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020211      0101    2017 A 12                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020213      0101    2017 A 12                                                                                                                          800,00                                                   337,60                42.20       
          SO/020214      0101    2017 A 12                                                                                                                       75.000,00                                                61.028,91                81.37       
          SO/020215      0101    2017 A 12                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020216      0101    2017 A 12                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020217      0101    2017 A 12                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/020219      0101    2017 A 12                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020220      0101    2017 A 12                                                                                                                        6.000,00                                                 1.646,98                27.45       
          SO/05010102    0101    2017 A 12                                                                                                                                                                                                                  
          SO/050103      0101    2017 A 12                                                                                                                      195.000,00                                               140.268,80                71.93       
          SO/050803      0101    2017 A 12                                                                                                                      100.000,00                                                51.852,32                51.85       
3.5.                                        Outras Funções Económicas                                                                                          77.455,00     128.500,00     205.955,00                                                       
3.5.0.                                      Outras Funções Económicas                                                                                          77.455,00     128.500,00     205.955,00                                                       
                         03      2018        SIRAE AC - Sistema Integrado Regional de Acolhimento                                                               35.055,00      86.100,00     121.155,00                                                       
                                            Empresarial do Alentejo Central                                                                                                                                                                               
          SO/020214      0301    2018 A 23    SIRAE AC - Sistema Integrado Regional de Acolhimento        OUTRA                15.0  85.0 2018/09/01 2020/12/31      35.055,00      86.100,00     121.155,00                                                       
                                            Empresarial do Alentejo Central - PAM                                                                                                                                                                         
                         02      2019        Economia Circular                                                                                                  42.400,00      42.400,00      84.800,00                                                       
                         0201    2019 A 27    Economia Circular - PAM                                                     25.0  75.0      2019/01/01 2020/12/31      42.400,00      42.400,00      84.800,00                                                       
          SO/02010201    0201    2019 A 27                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/02010202    0201    2019 A 27                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020213      0201    2019 A 27                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020214      0201    2019 A 27                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/020215      0201    2019 A 27                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020216      0201    2019 A 27                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020220      0201    2019 A 27                                                                                                                       35.000,00                                                                                   
4.                                          Outras Funções                                                                                                  1.713.475,00   1.333.500,00   3.046.975,00                   683.094,03     683.094,03  39.87  22.42
4.3.                                        Outras Funções                                                                                                  1.713.475,00   1.333.500,00   3.046.975,00                   683.094,03     683.094,03  39.87  22.42
4.3.0.                                      Diversas Não Especificadas                                                                                      1.713.475,00   1.333.500,00   3.046.975,00                   683.094,03     683.094,03  39.87  22.42
                         13      2016        ModernizaçãoAC@2020 (PDCT)                                                                                        593.970,00                   593.970,00                   169.283,06     169.283,06  28.50  28.50
                         1301    2016 A 33    ModernizaçãoAC@2020 (PDCT) - PAM                            OUTRA                15.0  85.0 2017/05/01 2019/04/30     593.970,00                   593.970,00                   169.283,06     169.283,06  28.50  28.50
          SO/020217      1301    2016 A 33                                                                                                                                                                                                                  
          SO/020220      1301    2016 A 33                                                                                                                      592.970,00                                               169.283,06                28.55       
          SO/020225      1301    2016 A 33                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
                         11      2017        REDE URBANSOL                                                                                                      57.700,00                    57.700,00                    24.673,77      24.673,77  42.76  42.76
                         1101    2017 A 20    REDE URBANSOL - PAM                                         OUTRA                25.0  75.0 2017/07/01 2019/12/31      57.700,00                    57.700,00                    24.673,77      24.673,77  42.76  42.76
          SO/02010201    1101    2017 A 20                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/02010202    1101    2017 A 20                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020108      1101    2017 A 20                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020117      1101    2017 A 20                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020118      1101    2017 A 20                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020209      1101    2017 A 20                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020210      1101    2017 A 20                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020213      1101    2017 A 20                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020214      1101    2017 A 20                                                                                                                       50.000,00                                                24.673,77                49.35       
          SO/020215      1101    2017 A 20                                                                                                                        1.500,00                                                                                   
          SO/020216      1101    2017 A 20                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020217      1101    2017 A 20                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020220      1101    2017 A 20                                                                                                                          500,00                                                                                   
                         09      2018        RCDE - Rede Comunitária do Distrito de Évora                                                                       87.000,00                    87.000,00                    82.287,00      82.287,00  94.58  94.58
                         0901    2018 A 25    RCDE - Rede Comunitária do Distrito de Évora - PAM          OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31      87.000,00                    87.000,00                    82.287,00      82.287,00  94.58  94.58
          SO/020118      0901    2018 A 25                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020121      0901    2018 A 25                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020217      0901    2018 A 25                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020220      0901    2018 A 25                                                                                                                       84.500,00                                                82.287,00                97.38       

A TRANSPORTAR ...   4.533.938,64  16.801.759,42  21.335.698,06                 1.975.416,98   1.975.416,98
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A TRANSPORTAR ...   4.533.938,64  16.801.759,42  21.335.698,06                 1.975.416,98   1.975.416,98

                         12      2018        CRO Alentejo Central (Centro Intermunicipal de Recolha                                                                281,00                       281,00                                                       
                                            Oficial de Animais de Companhia)                                                                                                                                                                              
                         1201    2018 A 26    CRO Alentejo Central (Centro Intermunicipal de Recolha      OUTRA           29.0  71.0      2018/04/26 2019/12/31         281,00                       281,00                                                       
                                            Oficial de Animais de Companhia) - PAM                                                                                                                                                                        
          SO/02010201    1201    2018 A 26                                                                                                                           40,00                                                                                   
          SO/02010202    1201    2018 A 26                                                                                                                           51,00                                                                                   
          SO/020210      1201    2018 A 26                                                                                                                           70,00                                                                                   
          SO/020214      1201    2018 A 26                                                                                                                           60,00                                                                                   
          SO/020217      1201    2018 A 26                                                                                                                           60,00                                                                                   
                         15      2018        Wi-Fi Turismo Alentejo@Central                                                                                      2.500,00                     2.500,00                                                       
                         1501    2018 A 27    Wi-Fi Turismo Alentejo@Central - PAM                        OUTRA               100.0      2017/11/01 2019/12/31       2.500,00                     2.500,00                                                       
          SO/020118      1501    2018 A 27                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020217      1501    2018 A 27                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020220      1501    2018 A 27                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020225      1501    2018 A 27                                                                                                                          500,00                                                                                   
                         01      2019        Bolsa de Voluntariado                                                                                              17.000,00     333.000,00     350.000,00                                                       
                         0101    2019 A 14    Bolsa de Voluntariado - PAM                                 OUTRA                15.0  85.0 2019/01/01 2020/12/21      17.000,00     333.000,00     350.000,00                                                       
          SO/020214      0101    2019 A 14                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/020215      0101    2019 A 14                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020217      0101    2019 A 14                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020220      0101    2019 A 14                                                                                                                       10.000,00                                                                                   
          SO/020222      0101    2019 A 14                                                                                                                          500,00                                                                                   
                         02      2019        Assistência Técnica - Portugal 2020 - Alentejo Central                                                            104.430,00      27.130,00     131.560,00                    37.981,83      37.981,83  36.37  28.87
                                            2019/2020                                                                                                                                                                                                     
                         0201    2019 A 15    Assistência Técnica - Portugal 2020 - Alentejo Central      OUTRA                15.0  85.0 2019/01/01 2020/12/31     104.430,00      27.130,00     131.560,00                    37.981,83      37.981,83  36.37  28.87
                                            2019/2020 - PAM                                                                                                                                                                                               
          SO/020108      0201    2019 A 15                                                                                                                          480,00                                                    48,71                10.15       
          SO/020206      0201    2019 A 15                                                                                                                        5.700,00                                                 5.491,87                96.35       
          SO/020213      0201    2019 A 15                                                                                                                          800,00                                                                                   
          SO/020217      0201    2019 A 15                                                                                                                        2.400,00                                                                                   
          SO/020220      0201    2019 A 15                                                                                                                       94.950,00                                                32.441,25                34.17       
          SO/020225      0201    2019 A 15                                                                                                                          100,00                                                                                   
                         03      2019        GEOCIMAC                                                                                                            7.600,00                     7.600,00                     1.000,00       1.000,00  13.16  13.16
                         0301    2019 A 16    GEOCIMAC - PAM                                              OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31       7.600,00                     7.600,00                     1.000,00       1.000,00  13.16  13.16
          SO/02010201    0301    2019 A 16                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/02010202    0301    2019 A 16                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020108      0301    2019 A 16                                                                                                                          350,00                                                                                   
          SO/020117      0301    2019 A 16                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020209      0301    2019 A 16                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020213      0301    2019 A 16                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020214      0301    2019 A 16                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020215      0301    2019 A 16                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020216      0301    2019 A 16                                                                                                                        1.000,00                                                 1.000,00               100.00       
          SO/020217      0301    2019 A 16                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020219      0301    2019 A 16                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020220      0301    2019 A 16                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
                         04      2019        Serviços Partilhados TIC                                                                                          449.680,00     572.000,00   1.021.680,00                   332.305,73     332.305,73  73.90  32.53
                         0401    2019 A 17    Serviços Partilhados TIC - PAM                              OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31     449.680,00     572.000,00   1.021.680,00                   332.305,73     332.305,73  73.90  32.53
          SO/020118      0401    2019 A 17                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020121      0401    2019 A 17                                                                                                                          500,00                                                    60,92                12.18       
          SO/020203      0401    2019 A 17                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020209      0401    2019 A 17                                                                                                                       45.000,00                                                38.367,29                85.26       
          SO/020214      0401    2019 A 17                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020220      0401    2019 A 17                                                                                                                       52.180,00                                                15.084,72                28.91       
          SO/020225      0401    2019 A 17                                                                                                                      349.500,00                                               278.792,80                79.77       
                         05      2019        Outras Ações de Inovação e Qualificação                                                                           191.080,00      40.500,00     231.580,00                    27.505,68      27.505,68  14.39  11.88
                         0501    2019 A 18    Outras Ações de Inovação e Qualificação - PAM               OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31     191.080,00      40.500,00     231.580,00                    27.505,68      27.505,68  14.39  11.88
          SO/020108      0501    2019 A 18                                                                                                                        1.000,00                                                   181,69                18.17       
          SO/020115      0501    2019 A 18                                                                                                                        1.500,00                                                   600,00                40.00       
          SO/020118      0501    2019 A 18                                                                                                                          100,00                                                    74,99                74.99       
          SO/020119      0501    2019 A 18                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020211      0501    2019 A 18                                                                                                                        2.000,00                                                   494,75                24.74       
          SO/020213      0501    2019 A 18                                                                                                                        3.000,00                                                                                   
          SO/020216      0501    2019 A 18                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020217      0501    2019 A 18                                                                                                                       30.830,00                                                25.150,50                81.58       
          SO/020220      0501    2019 A 18                                                                                                                      136.400,00                                                   153,75                 0.11       
          SO/020225      0501    2019 A 18                                                                                                                       15.000,00                                                   850,00                 5.67       
                         06      2019        Adaptação às Alterações Climáticas                                                                                 61.000,00                    61.000,00                     2.000,00       2.000,00   3.28   3.28
                         0601    2019 A 19    Adaptação às Alterações Climáticas - PAM                    OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31      61.000,00                    61.000,00                     2.000,00       2.000,00   3.28   3.28
          SO/02010201    0601    2019 A 19                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/02010202    0601    2019 A 19                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020115      0601    2019 A 19                                                                                                                        2.000,00                                                 2.000,00               100.00       
          SO/020214      0601    2019 A 19                                                                                                                       30.000,00                                                                                   
          SO/020216      0601    2019 A 19                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/020217      0601    2019 A 19                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/020219      0601    2019 A 19                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020220      0601    2019 A 19                                                                                                                       23.000,00                                                                                   
                         07      2019        CATIEAC - Centros de Acolhimento Turístico e Interpretativos                                                        15.600,00      50.000,00      65.600,00                                                       
                                            de Évora e Alentejo Central (PDCT) - FASE 2                                                                                                                                                                   
                         0701    2019 A 20    CATIEAC - Centros de Acolhimento Turístico e Interpretativos OUTRA                15.0  85.0 2019/01/01 2020/12/31      15.600,00      50.000,00      65.600,00                                                       
                                            de Évora e Alentejo Central (PDCT) - FASE 2 - PAM                                                                                                                                                             
          SO/020213      0701    2019 A 20                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020214      0701    2019 A 20                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
          SO/020216      0701    2019 A 20                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020217      0701    2019 A 20                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020220      0701    2019 A 20                                                                                                                       10.000,00                                                                                   

A TRANSPORTAR ...   5.383.109,64  17.824.389,42  23.207.499,06                 2.376.210,22   2.376.210,22
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A TRANSPORTAR ...   5.383.109,64  17.824.389,42  23.207.499,06                 2.376.210,22   2.376.210,22

                         08      2019        Entidades societárias e não societárias                                                                            10.000,00                    10.000,00                     3.000,00       3.000,00  30.00  30.00
          SO/020225      0801    2019 A 21    Entidades societárias e não societárias - PAM               OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31      10.000,00                    10.000,00                     3.000,00       3.000,00  30.00  30.00
                         10      2019        Outras ações nos domínios do ambiente e desenvolvimento                                                            16.250,00                    16.250,00                     3.056,96       3.056,96  18.81  18.81
                         1001    2019 A 22    Outras ações nos domínios do ambiente e desenvolvimento -   OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31      16.250,00                    16.250,00                     3.056,96       3.056,96  18.81  18.81
                                            PAM                                                                                                                                                                                                           
          SO/02010201    1001    2019 A 22                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/02010202    1001    2019 A 22                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020108      1001    2019 A 22                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020213      1001    2019 A 22                                                                                                                          500,00                                                   304,91                60.98       
          SO/020214      1001    2019 A 22                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/020215      1001    2019 A 22                                                                                                                        1.000,00                                                    50,00                 5.00       
          SO/020216      1001    2019 A 22                                                                                                                          500,00                                                   395,00                79.00       
          SO/020217      1001    2019 A 22                                                                                                                          250,00                                                                                   
          SO/020219      1001    2019 A 22                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020220      1001    2019 A 22                                                                                                                        5.000,00                                                 2.307,05                46.14       
          SO/020222      1001    2019 A 22                                                                                                                        5.000,00                                                                                   
                         14      2019        Plano Distrital para a promoção da igualdade dos cidadãos                                                          89.418,00     308.386,00     397.804,00                                                       
                                            com deficiência e do fomento da sua empregabilidade (PDCT)                                                                                                                                                    
                         1401    2019 A 23    Plano Distrital para a promoção da igualdade dos cidadãos   OUTRA                15.0  85.0 2019/01/01 2020/12/31      89.418,00     308.386,00     397.804,00                                                       
                                            com deficiência e do fomento da sua empregabilidade (PDCT) -                                                                                                                                                   
                                            PAM                                                                                                                                                                                                           
          SO/02010201    1401    2019 A 23                                                                                                                          562,00                                                                                   
          SO/02010202    1401    2019 A 23                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/02010299    1401    2019 A 23                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020104      1401    2019 A 23                                                                                                                          200,00                                                                                   
          SO/020108      1401    2019 A 23                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/020117      1401    2019 A 23                                                                                                                          300,00                                                                                   
          SO/020118      1401    2019 A 23                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020120      1401    2019 A 23                                                                                                                        2.500,00                                                                                   
          SO/020121      1401    2019 A 23                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020202      1401    2019 A 23                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020203      1401    2019 A 23                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020205      1401    2019 A 23                                                                                                                        1.500,00                                                                                   
          SO/020206      1401    2019 A 23                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020208      1401    2019 A 23                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020209      1401    2019 A 23                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020210      1401    2019 A 23                                                                                                                        3.000,00                                                                                   
          SO/020211      1401    2019 A 23                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/020212      1401    2019 A 23                                                                                                                        1.000,00                                                                                   
          SO/020213      1401    2019 A 23                                                                                                                        4.000,00                                                                                   
          SO/020214      1401    2019 A 23                                                                                                                        2.000,00                                                                                   
          SO/020215      1401    2019 A 23                                                                                                                        3.000,00                                                                                   
          SO/020216      1401    2019 A 23                                                                                                                        4.920,00                                                                                   
          SO/020217      1401    2019 A 23                                                                                                                        8.036,00                                                                                   
          SO/020219      1401    2019 A 23                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/020220      1401    2019 A 23                                                                                                                       38.000,00                                                                                   
          SO/020225      1401    2019 A 23                                                                                                                        8.400,00                                                                                   
          SO/06020101    1401    2019 A 23                                                                                                                          100,00                                                                                   
          SO/06020304    1401    2019 A 23                                                                                                                          100,00                                                                                   
                         16      2019        Novas Competências                                                                                                  5.000,00                     5.000,00                                                       
          SO/020220      1601    2019 A 24    Novas Competências - PAM                                    OUTRA               100.0      2019/01/01 2019/12/31       5.000,00                     5.000,00                                                       
                         17      2019        URBACT - ClimateChange                                                                                              4.966,00       2.484,00       7.450,00                                                       
                         1701    2019 A 28    URBACT - ClimateChange                                                           15.0  85.0 2019/09/02 2020/03/03       4.966,00       2.484,00       7.450,00                                                       
          SO/020213      1701    2019 A 28                                                                                                                        2.166,00                                                                                   
          SO/020214      1701    2019 A 28                                                                                                                        2.033,00                                                                                   
          SO/020216      1701    2019 A 28                                                                                                                          500,00                                                                                   
          SO/020220      1701    2019 A 28                                                                                                                          267,00                                                                                   

TOTAL GERAL .....   5.508.743,64  18.135.259,42  23.644.003,06                 2.382.267,18   2.382.267,18  43.25  10.08

 
Anotações
a) Execução Financeira Anual = (Executado no Ano * 100) / Previsto no Ano

b) Execução Financeira Global = (Total Executado * 100) / (Realizado em Anos Anteriores + Total Previsto)

                                                                      
                                                                                                                                                   

Em ___ de ________________________ de _____ Em ___ de ________________________ de _____
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SO                SEM ORGÂNICA                                                                                                                 
SO    01          DESPESAS COM O PESSOAL                                                                                                       
SO    0101        REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES                                                                                            
SO    010101      TITULARES DE ORGÃOS DE SOBERANIA E MEMBROS DE ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS          500,00                                        500,00
SO    010104      PESSOAL DOS QUADROS - REGIME DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO                                                              
SO    01010401    PESSOAL EM FUNÇÕES                                                    272.080,00                      35.160,00      236.920,00
SO    01010402    ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO                 5.000,00        8.000,00                      13.000,00
SO    010106      PESSOAL CONTRATADO A TERMO                                                                                                   
SO    01010601    PESSOAL EM FUNÇÕES                                                      1.000,00                                      1.000,00
SO    010107      PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENÇA                                  11.000,00                                     11.000,00
SO    010108      PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO                                            500,00                                        500,00
SO    010109      PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO                                    366.140,00       27.000,00                     393.140,00
SO    010111      REPRESENTAÇÃO                                                          17.040,00                                     17.040,00
SO    010113      SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO                                                   43.870,00                                     43.870,00
SO    010114      SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL                                           106.450,00                                    106.450,00
SO    010115      REMUNERAÇÕES POR DOENÇA                                                 1.000,00        1.000,00                       2.000,00
SO    0102        ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS                                                                                                
SO    010202      HORAS EXTRAORDINÁRIAS                                                   2.000,00        1.000,00                       3.000,00
SO    010203      ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO                                                  500,00                                        500,00
SO    010204      AJUDAS DE CUSTO                                                         5.000,00                                      5.000,00
SO    010205      ABONO PARA FALHAS                                                       1.000,00           30,00                       1.030,00
SO    010206      FORMAÇÃO                                                                1.500,00                                      1.500,00
SO    010212      INDEMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE FUNÇÕES                                     500,00                                        500,00
SO    010213      OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                                                                                                 
SO    01021303    Senhas de presença                                                      6.000,00                                      6.000,00
SO    0103        SEGURANÇA SOCIAL                                                                                                             
SO    010301      ENCARGOS COM A SAÚDE                                                    8.000,00        2.630,00                      10.630,00
SO    010303      SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E JOVENS                                   4.500,00          800,00                       5.300,00
SO    010305      CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL                                                                                        
SO    01030502    SEGURANÇA SOCIAL DO PESSOAL EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM                                                             
                  FUNÇÕES PÚBLICAS (RCTFP)                                                                                                     
SO    0103050201  CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES                                            59.020,00                                     59.020,00
SO    0103050202  SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL                                       123.170,00                                    123.170,00
SO    010306      ACIDENTES EM SERVIÇO E DOENÇAS PROFISSIONAIS                              500,00                                        500,00
SO    010309      SEGUROS                                                                                                                      
SO    01030901    SEGUROS DE ACIDENTES NO TRABALHO E DOENÇAS PROFISSIONAIS               15.000,00                                     15.000,00
SO    010310      OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                                                                                          
SO    01031001    EVENTUALIDADE MATERNIDADE, PATERNIDADE E ADOPÇÃO                        1.000,00                                      1.000,00
SO    01031099    OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                                     3.300,00                                      3.300,00
SO    02          AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS                                                                                                 
SO    0201        AQUISIÇÃO DE BENS                                                                                                            
SO    020102      COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES                                                                                                 
SO    02010201    GASOLINA                                                               13.102,00          700,00          350,00       13.452,00
SO    02010202    GASÓLEO                                                                21.001,00          500,00                      21.501,00
SO    02010299    OUTROS                                                                  2.200,00                         400,00        1.800,00
SO    020104      LIMPEZA E HIGIENE                                                       3.550,00          900,00        1.000,00        3.450,00
SO    020108      MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                 15.580,00                       2.850,00       12.730,00
SO    020109      PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS                                         800,00                                        800,00
SO    020113      MATERIAL DE CONSUMO HOTELEIRO                                                                                                
SO    020115      PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS                                       22.110,00        2.000,00        5.900,00       18.210,00
SO    020117      FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                4.750,00           50,00                       4.800,00
SO    020118      LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA                                          96.950,00          350,00        3.750,00       93.550,00
SO    020119      ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO                                        450,00                                        450,00
SO    020120      MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO                                19.000,00                       5.800,00       13.200,00
SO    020121      OUTROS BENS                                                            11.700,00        5.000,00        1.100,00       15.600,00
SO    0202        AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS                                                                                                        
SO    020201      ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                               22.400,00          300,00        4.500,00       18.200,00
SO    020202      LIMPEZA E HIGIENE                                                      12.200,00        5.500,00                      17.700,00
SO    020203      CONSERVAÇÃO DE BENS                                                     9.800,00        1.000,00          500,00       10.300,00
SO    020205      LOCAÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA                                      8.500,00        3.000,00                      11.500,00
SO    020206      LOCAÇÃO DE MATERIAL DE TRANSPORTE                                      16.300,00        1.700,00        2.000,00       16.000,00
SO    020208      LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                                                 62.100,00          200,00                      62.300,00
SO    020209      COMUNICAÇÕES                                                           55.980,00        4.020,00          500,00       59.500,00
SO    020210      TRANSPORTES                                                            27.620,00                       6.300,00       21.320,00
SO    020211      REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                              6.700,00                                      6.700,00
SO    020212      SEGUROS                                                                 8.200,00        8.700,00                      16.900,00
SO    020213      DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                  75.255,89       21.666,00        1.000,00       95.921,89
SO    020214      ESTUDOS, PARECERES, PROJECTOS E CONSULTADORIA                         730.924,13      176.033,00      146.000,00      760.957,13
SO    020215      FORMAÇÃO                                                               28.000,00        2.900,00        8.400,00       22.500,00
SO    020216      SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES                                    157.476,63        1.900,00       17.600,00      141.776,63
SO    020217      PUBLICIDADE                                                           215.012,67       12.800,00       42.085,26      185.727,41
SO    020219      ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                     6.700,00       22.000,00                      28.700,00
SO    020220      OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS                                     1.714.276,05      474.220,88      288.044,35    1.900.452,58
SO    020222      SERVIÇOS DE SAÚDE                                                       5.500,00        1.200,00                       6.700,00
SO    020225      OUTROS SERVIÇOS                                                       452.750,00       24.500,00                     477.250,00
SO    03          JUROS E OUTROS ENCARGOS                                                                                                      
SO    0305        OUTROS JUROS                                                                                                                 
SO    030502      OUTROS                                                                                                                       
SO    03050202    JUROS DE MORA                                                             150,00                                        150,00
SO    0306        OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                                                                                  
SO    030601      OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                               150,00          100,00                         250,00
SO    04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                                                     
SO    0403        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                                                                                        
SO    040301      ESTADO                                                                    150,00                                        150,00
SO    0407        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                                                                                             
SO    040701      INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                                          675,00                                        675,00
SO    05          SUBSÍDIOS                                                                                                                    
SO    0501        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                                                                                
SO    050101      PÚBLICAS                                                                                                                     
SO    05010102    OUTRAS                                                                                30.000,00       30.000,00                
SO    050103      PRIVADAS                                                                             280.000,00       85.000,00      195.000,00
SO    0508        FAMÍLIAS                                                                                                                     



ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA Pagina: 2 
TOTAL DE ALTERAÇÕES : 10

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CE TOTAL DE REVISÕES : 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2019 Período: 2019/01/02 a 2019/12/31

DESPESA
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

MODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS O
DOTAÇÕES DOTAÇÕES B

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / CORRIGIDAS S
ORGÂNICA ECONÓMICA DESCRIÇÃO INICIAIS REFORÇOS ANULAÇÕES

SO    050803      OUTRAS                                                                               100.000,00                     100.000,00
SO    06          OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                                                    
SO    0602        DIVERSAS                                                                                                                     
SO    060201      IMPOSTOS E TAXAS                                                                                                             
SO    06020101    IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA                                   7.900,00        1.200,00                       9.100,00
SO    060203      OUTRAS                                                                                                                       
SO    06020301    OUTRAS RESTITUIÇÕES                                                     1.000,00                                      1.000,00
SO    06020302    IVA PAGO                                                               75.000,00                                     75.000,00
SO    06020304    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                      1.000,00          100,00                       1.100,00
SO    06020305    OUTRAS                                                                  5.500,00                                      5.500,00
SO    07          AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL                                                                                                 
SO    0701        INVESTIMENTOS                                                                                                                
SO    070103      EDIFÍCIOS                                                                                                                    
SO    07010301    INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                                               190.000,00                     147.005,00       42.995,00
SO    070104      CONSTRUÇÕES DIVERSAS                                                                                                         
SO    07010404    ILUMINAÇÃO PÚBLICA                                                    259.776,43      180.744,35                     440.520,78
SO    07010410    INFRAESTRUTURAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA                  5.000,00                                      5.000,00
SO    07010413    OUTROS                                                                836.885,66      320.500,00      320.000,00      837.385,66
SO    070106      MATERIAL DE TRANSPORTE                                                                                                       
SO    07010602    OUTRO                                                                 227.500,00                     210.895,00       16.605,00
SO    070107      EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                            417.100,00      114.881,15                     531.981,15
SO    070108      SOFTWARE INFORMÁTICO                                                  470.970,00                      64.881,15      406.088,85
SO    070109      EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO                                              2.600,00                                      2.600,00
SO    070110      EQUIPAMENTO BÁSICO                                                                                                           
SO    07011002    OUTRO                                                                 144.000,00        5.000,00      119.800,00       29.200,00
SO    070111      FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                1.300,00                                      1.300,00
SO    070113      INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                                               1.650,00       30.100,00                      31.750,00
SO    070115      OUTROS INVESTIMENTOS                                                   21.400,00        4.000,00                      25.400,00
SO    08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                                                                    
SO    0805        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                                                                                          
SO    080501      CONTINENTE                                                                                                                   
SO    08050101    MUNICÍPIOS                                                              9.000,00                                      9.000,00
SO    09          ACTIVOS FINANCEIROS                                                                                                          
SO    0907        ACÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES                                                                                                
SO    090701      SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS - PRIVADAS                5.000,00       60.000,00                      65.000,00

TOTAL ...    7.566.165,46    1.938.225,38    1.550.820,76    7.953.570,08

                                                                                                                                                       

                                                                            

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________
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04          TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES                                  1.000,00                                      1.000,00
0402        MULTAS E OUTRAS PENALIDADES                                         1.000,00                                      1.000,00
040201      JUROS DE MORA                                                       1.000,00                                      1.000,00
05          RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE                                        220.635,00                                    220.635,00
0501        JUROS - SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                 250,00                                        250,00
050101      PÚBLICAS                                                              125,00                                        125,00
050102      PRIVADAS                                                              125,00                                        125,00
0502        JUROS - SOCIEDADES FINANCEIRAS                                        500,00                                        500,00
050201      BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS                              500,00                                        500,00
0507        DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS DE SOCIEDADES E              23.700,00                                     23.700,00
            QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                                                                                         
050702      EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS                     23.700,00                                     23.700,00
0510        RENDAS                                                            196.185,00                                    196.185,00
051099      OUTROS                                                            196.185,00                                    196.185,00
06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                        4.666.078,74                                  4.666.078,74
0601        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                         500,00                                        500,00
060102      PRIVADAS                                                              500,00                                        500,00
0602        SOCIEDADES FINANCEIRAS                                                500,00                                        500,00
060201      BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS                              500,00                                        500,00
0603        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                           2.286.491,28                                  2.286.491,28
060301      ESTADO                                                            391.965,00                                    391.965,00
06030109    OUTRAS ENTIDADES                                                      500,00                                        500,00
06030199    OUTRAS                                                            391.465,00                                    391.465,00
060306      ESTADO - PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM PROJECTOS CO-FINANCIADOS    1.861.426,28                                  1.861.426,28
060307      SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS                                        33.100,00                                     33.100,00
0605        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                             2.357.585,09                                  2.357.585,09
060501      CONTINENTE                                                      2.357.585,09                                  2.357.585,09
06050101    MUNICÍPIOS                                                      2.349.590,09                                  2.349.590,09
0605010101  M ALANDROAL                                                       116.461,76                                    116.461,76
0605010102  M ARRAIOLOS                                                       125.134,49                                    125.134,49
0605010103  M BORBA                                                           117.557,48                                    117.557,48
0605010104  M ESTREMOZ                                                        134.707,08                                    134.707,08
0605010105  M ÉVORA                                                           368.265,07                                    368.265,07
0605010106  M MONTEMOR-O-NOVO                                                 247.572,70                                    247.572,70
0605010107  M MORA                                                            105.891,81                                    105.891,81
0605010108  M MOURÃO                                                          106.634,06                                    106.634,06
0605010109  M PORTEL                                                          145.036,20                                    145.036,20
0605010110  M REDONDO                                                         102.265,98                                    102.265,98
0605010111  M REGUENGOS DE MONSARAZ                                           254.308,67                                    254.308,67
0605010112  M VENDAS NOVAS                                                     85.221,04                                     85.221,04
0605010113  M VIANA DO ALENTEJO                                               117.549,76                                    117.549,76
0605010114  M VILA VIÇOSA                                                     322.983,99                                    322.983,99
06050102    FREGUESIAS                                                          7.995,00                                      7.995,00
0609        RESTO DO MUNDO                                                     21.002,37                                     21.002,37
060904      UNIÃO EUROPEIA - PAÍSES MEMBROS                                    21.002,37                                     21.002,37
07          VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES                                 82.171,17                                     82.171,17
0701        VENDA DE BENS                                                         500,00                                        500,00
070199      OUTROS                                                                500,00                                        500,00
0702        SERVIÇOS                                                           80.671,17                                     80.671,17
070201      ALUGUER DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS                                     500,00                                        500,00
070209      SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS                                60.000,00                                     60.000,00
07020904    TRABALHOS POR CONTA DE PARTICULARES                                60.000,00                                     60.000,00
070299      OUTROS                                                             20.171,17                                     20.171,17
0703        RENDAS                                                              1.000,00                                      1.000,00
070302      EDIFÍCIOS                                                             500,00                                        500,00
070399      OUTRAS                                                                500,00                                        500,00
08          OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                           5.500,00                                      5.500,00
0801        OUTRAS                                                              5.500,00                                      5.500,00
080199      OUTRAS                                                              5.500,00                                      5.500,00
08019904    IVA INVERSÃO DA LIQUIDAÇÃO                                            500,00                                        500,00
08019999    DIVERSAS                                                            5.000,00                                      5.000,00
10          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                       2.590.484,33                                  2.590.484,33
1001        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                       2.000,00                                      2.000,00
100101      PÚBLICAS                                                            1.500,00                                      1.500,00
10010101    EMPRESAS PÚBLICAS                                                     500,00                                        500,00
10010102    EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS                        500,00                                        500,00
10010199    OUTRAS                                                                500,00                                        500,00
100102      PRIVADAS                                                              500,00                                        500,00
1003        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                           1.257.549,35                                  1.257.549,35
100301      ESTADO                                                            138.917,04                                    138.917,04
10030199    OUTRAS                                                            138.917,04                                    138.917,04
100307      ESTADO - PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM PROJECTOS CO-FINANCIADOS    1.118.132,31                                  1.118.132,31
100308      SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS                                           500,00                                        500,00
1005        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                             1.286.215,96                                  1.286.215,96
100501      CONTINENTE                                                      1.286.215,96                                  1.286.215,96
10050101    MUNICÍPIOS                                                      1.286.115,96                                  1.286.115,96
1005010101  M ALANDROAL                                                        58.273,71                                     58.273,71
1005010102  M ARRAIOLOS                                                        59.580,16                                     59.580,16
1005010103  M BORBA                                                            62.954,30                                     62.954,30
1005010104  M ESTREMOZ                                                         89.520,00                                     89.520,00
1005010105  M ÉVORA                                                           385.204,45                                    385.204,45
1005010106  M MONTEMOR-O-NOVO                                                 124.864,72                                    124.864,72
1005010107  M MORA                                                             52.035,75                                     52.035,75
1005010108  M MOURÃO                                                           45.596,36                                     45.596,36
1005010109  M PORTEL                                                           56.634,91                                     56.634,91
1005010110  M REDONDO                                                          64.921,85                                     64.921,85
1005010111  M REGUENGOS DE MONSARAZ                                            85.744,86                                     85.744,86
1005010112  M VENDAS NOVAS                                                     90.655,18                                     90.655,18
1005010113  M VIANA DO ALENTEJO                                                65.377,32                                     65.377,32
1005010114  M VILA VIÇOSA                                                      44.752,39                                     44.752,39
10050102    FREGUESIAS                                                            100,00                                        100,00
1009        RESTO DO MUNDO                                                     44.719,02                                     44.719,02
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100903      UNIÃO EUROPEIA - PAÍSES MEMBROS                                    44.719,02                                     44.719,02
11          ACTIVOS FINANCEIROS                                                   500,00                                        500,00
1111        OUTROS ACTIVOS FINANCEIROS                                            500,00                                        500,00
111101      SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                         500,00                                        500,00
13          OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                            500,00                                        500,00
1301        OUTRAS                                                                500,00                                        500,00
130199      OUTRAS                                                                500,00                                        500,00
15          REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                                500,00                                        500,00
1501        REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                                500,00                                        500,00
150101      REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                                500,00                                        500,00
16          SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR                                                       390.000,00                     390.000,00
1601        SALDO ORÇAMENTAL                                                                 390.000,00                     390.000,00
160101      NA POSSE DO SERVIÇO                                                              390.000,00                     390.000,00

TOTAL ...    7.567.369,24      390.000,00                   7.957.369,24

                                                                                                                                                       

                                                                            

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________
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2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

1.                          Funções Gerais                                                                                             220.500,00      112.695,00      220.500,00      112.695,00                                                                  -107.805,00
1.1.                        Funções Gerais                                                                                             200.500,00       82.695,00      200.500,00       82.695,00                                                                  -117.805,00
1.1.1.                      Administração Geral                                                                                        200.500,00       82.695,00      200.500,00       82.695,00                                                                  -117.805,00
1.1.1.    02      2019       Instalações e Recursos Técnicos                                                                            200.500,00       82.695,00      200.500,00       82.695,00                                                                  -117.805,00
1.1.1.    0202    2019 I 1    Instalações e Recursos Técnicos - PPI UGR        2019/01/01 2019/12/31   SO    07010301                                                    190.000,00       42.995,00                                                                  -147.005,00
1.1.1.    0202    2019 I 1    Instalações e Recursos Técnicos - PPI                                  SO    070107                                                        5.000,00       22.000,00                                                                    17.000,00
1.1.1.    0202    2019 I 1    Instalações e Recursos Técnicos - PPI                                  SO    070108                                                          500,00          500,00                                                                             
1.1.1.    0202    2019 I 1    Instalações e Recursos Técnicos - PPI                                  SO    07011002                                                      5.000,00       13.200,00                                                                     8.200,00
1.1.1.    0202    2019 I 1    Instalações e Recursos Técnicos - PPI                                  SO    070115                        200.500,00       82.695,00                       4.000,00                                                                     4.000,00
1.2.                        Funções Gerais                                                                                              20.000,00       30.000,00       20.000,00       30.000,00                                                                    10.000,00
1.2.1.                      Proteção Civil e Luta Contra Incêndios                                                                       20.000,00       30.000,00       20.000,00       30.000,00                                                                    10.000,00
1.2.1.    01      2018       Gabinete Técnico Florestal do Alentejo                                                                       20.000,00       30.000,00       20.000,00       30.000,00                                                                    10.000,00
                            Central                                                                                                                                                                                                                                       
1.2.1.    0102    2019 I 2    Gabinete Técnico Florestal do Alentejo UAD        2018/03/21 2019/12/31   SO    07010413                                                     20.000,00                                                                                  -20.000,00
                            Central - PPI                                                                                                                                                                                                                                 
1.2.1.    0102    2019 I 2    Gabinete Técnico Florestal do Alentejo                                  SO    070113                         20.000,00       30.000,00                      30.000,00                                                                    30.000,00
                            Central - PPI                                                                                                                                                                                                                                 
2.                          Funções Sociais                                                                                            657.070,00      350.170,00      657.070,00      350.170,00                  382.487,00   181.000,00       325,00               -306.900,00
2.1.                        Funções Sociais                                                                                             83.900,00       77.400,00       83.900,00       77.400,00                   30.000,00    30.000,00                             -6.500,00
2.1.0.                      Educação                                                                                                    83.900,00       77.400,00       83.900,00       77.400,00                   30.000,00    30.000,00                             -6.500,00
2.1.0.    02      2019       Atividades Formativas                                                                                        7.500,00        1.000,00        7.500,00        1.000,00                                                                    -6.500,00
2.1.0.    0202    2019 I 3    Atividades Formativas - PPI           UIQ        2019/01/01 2019/12/31   SO    070107                                                        3.000,00        1.000,00                                                                    -2.000,00
2.1.0.    0202    2019 I 3    Atividades Formativas - PPI                                            SO    070108                          7.500,00        1.000,00        4.500,00                                                                                   -4.500,00
2.1.0.    03      2019       PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                                                               6.400,00        6.400,00        6.400,00        6.400,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                        
2.1.0.    0302    2019 I 4    PMAI - Posto Móvel de Acesso à        UIQ        2019/01/01 2021/12/31   SO    070107                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0302    2019 I 4    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    070108                                                          200,00          200,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0302    2019 I 4    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    070109                                                          800,00          800,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0302    2019 I 4    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    07011002                                                        200,00          200,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0302    2019 I 4    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    070111                          6.400,00        6.400,00          200,00          200,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    06      2019       BibliotecasAC - À Roda dos Livros                                                                           70.000,00       70.000,00       70.000,00       70.000,00                   30.000,00    30.000,00                                      
2.1.0.    0602    2019 I 5    BibliotecasAC - À Roda dos Livros -   UIQ        2018/10/01 2021/12/31   SO    070107                         70.000,00       70.000,00       70.000,00       70.000,00                   30.000,00    30.000,00                                      
                            PPI                                                                                                                                                                                                                                           
2.4.                        Funções Sociais                                                                                            560.720,00      260.820,00      560.720,00      260.820,00                  352.487,00   151.000,00       325,00               -299.900,00
2.4.2.                      Ordenamento do Território                                                                                  545.720,00      245.820,00      545.720,00      245.820,00                  351.162,00   150.000,00                           -299.900,00
2.4.2.    08      2016       Grande Rota do Montado (PDCT)                                                                              433.970,00      134.070,00      433.970,00      134.070,00                  150.000,00   150.000,00                           -299.900,00
2.4.2.    0802    2016 I 7    Grande Rota do Montado (PDCT) - PPI   UAD        2016/05/01 2019/12/31   SO    07010413                                                    350.000,00       50.000,00                  150.000,00   150.000,00                           -300.000,00
2.4.2.    0802    2016 I 7    Grande Rota do Montado (PDCT) - PPI                                    SO    070107                                                        4.400,00        4.400,00                                                                             
2.4.2.    0802    2016 I 7    Grande Rota do Montado (PDCT) - PPI                                    SO    070108                                                       44.270,00       44.270,00                                                                             
2.4.2.    0802    2016 I 7    Grande Rota do Montado (PDCT) - PPI                                    SO    07011002                                                     15.200,00       15.200,00                                                                             
2.4.2.    0802    2016 I 7    Grande Rota do Montado (PDCT) - PPI                                    SO    070113                                                          100,00          200,00                                                                       100,00
2.4.2.    0802    2016 I 7    Grande Rota do Montado (PDCT) - PPI                                    SO    070115                        433.970,00      134.070,00       20.000,00       20.000,00                                                                             
2.4.2.    09      2016       Produção de Informação Geográfica de                                                                        61.000,00       61.000,00       61.000,00       61.000,00                                                                             
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT)                                                                                                                                                                                                                      
2.4.2.    0902    2016 I 15   Produção de Informação Geográfica de  UAD        2017/10/01 2019/10/31   SO    070107                         61.000,00       61.000,00       61.000,00       61.000,00                                                                             
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    05      2017       RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                                                              500,00          500,00          500,00          500,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura                                                                                                                                                                                                                                   
2.4.2.    0502    2017 I 4    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al     UAD        2018/01/01 2019/12/31   SO    070107                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PPI                                                                                                                                                                                                                             
2.4.2.    0502    2017 I 4    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    070113                                                          200,00          200,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PPI                                                                                                                                                                                                                             
2.4.2.    0502    2017 I 4    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    070115                            500,00          500,00          200,00          200,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PPI                                                                                                                                                                                                                             
2.4.2.    01      2018       LIFE MyBuildingIsGreen                                                                                      50.250,00       50.250,00       50.250,00       50.250,00                  201.162,00                                                  
2.4.2.    0102    2019 I 6    LIFE MyBuildingIsGreen - PPI          UAD        2018/09/01 2022/09/30   SO    07010413                       50.250,00       50.250,00       50.250,00       50.250,00                  201.162,00                                                  
2.4.4.                      Abastecimento de Água                                                                                       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00                    1.325,00     1.000,00       325,00                          
2.4.4.    01      2019       Projetos de Abastecimento e Saneamento                                                                       15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00                    1.325,00     1.000,00       325,00                          
2.4.4.    0102    2019 I 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento UAD        2019/01/01 2022/12/31   SO    070108                         15.000,00       15.000,00       15.000,00       15.000,00                    1.325,00     1.000,00       325,00                          
                            - PPI                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.                        Funções Sociais                                                                                             12.450,00       11.950,00       12.450,00       11.950,00                                                                      -500,00
2.5.1.                      Cultura                                                                                                      6.000,00        5.500,00        6.000,00        5.500,00                                                                      -500,00
2.5.1.    05      2018       Plataforma Cultural e Criativa do                                                                            1.000,00          500,00        1.000,00          500,00                                                                      -500,00
                            Alentejo Central                                                                                                                                                                                                                              
2.5.1.    0502    2018 I 13   Plataforma Cultural e Criativa do     UAD        2018/04/26 2019/12/31   SO    070108                          1.000,00          500,00        1.000,00          500,00                                                                      -500,00
                            Alentejo Central - PPI                                                                                                                                                                                                                        
2.5.1.    04      2019       Sistema de Fruição do Património                                                                             5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    0402    2019 I 8    Sistema de Fruição do Património      UAD        2019/01/01 2019/12/31   SO    070107                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                          
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A TRANSPORTAR...                     866.120,00      451.415,00      868.120,00      453.415,00                  382.487,00   181.000,00       325,00               -414.705,00

2.5.1.    0402    2019 I 8    Sistema de Fruição do Património                                       SO    070108                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0402    2019 I 8    Sistema de Fruição do Património                                       SO    070113                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0402    2019 I 8    Sistema de Fruição do Património                                       SO    070115                          5.000,00        5.000,00        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                          
2.5.2.                      Desporto, Recreio e Lazer                                                                                    6.450,00        6.450,00        6.450,00        6.450,00                                                                             
2.5.2.    02      2019       Activ-IDADE (PDCT)                                                                                           6.450,00        6.450,00        6.450,00        6.450,00                                                                             
2.5.2.    0202    2019 I 9    Activ-IDADE (PDCT) - PPI              UIQ        2019/01/01 2022/12/31   SO    070107                                                        3.100,00        3.100,00                                                                             
2.5.2.    0202    2019 I 9    Activ-IDADE (PDCT) - PPI                                               SO    070108                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
2.5.2.    0202    2019 I 9    Activ-IDADE (PDCT) - PPI                                               SO    070109                                                          800,00          800,00                                                                             
2.5.2.    0202    2019 I 9    Activ-IDADE (PDCT) - PPI                                               SO    07011002                                                        500,00          500,00                                                                             
2.5.2.    0202    2019 I 9    Activ-IDADE (PDCT) - PPI                                               SO    070111                                                          500,00          500,00                                                                             
2.5.2.    0202    2019 I 9    Activ-IDADE (PDCT) - PPI                                               SO    070113                                                          350,00          350,00                                                                             
2.5.2.    0202    2019 I 9    Activ-IDADE (PDCT) - PPI                                               SO    070115                          6.450,00        6.450,00          200,00          200,00                                                                             
3.                          Funções Económicas                                                                                         687.912,09      689.156,44      687.912,09      689.156,44                1.559.751,34 1.281.994,23 1.281.994,23 10255953,80       1.244,35
3.2.                        Funções Económicas                                                                                         266.276,43      447.020,78      266.276,43      447.020,78                1.281.994,23 1.281.994,23 1.281.994,23 10255953,80     180.744,35
3.2.0.                      Indústria e Energia                                                                                        266.276,43      447.020,78      266.276,43      447.020,78                1.281.994,23 1.281.994,23 1.281.994,23 10255953,80     180.744,35
3.2.0.    01      2015       Estratégia de Eficiência Energética do                                                                      266.276,43      447.020,78      266.276,43      447.020,78                1.281.994,23 1.281.994,23 1.281.994,23 10255953,80     180.744,35
                            AC                                                                                                                                                                                                                                            
3.2.0.    0102    2015 I 6    Estratégia de Eficiência Energética do UAD        2015/01/01 2030/12/31   SO    07010404                                                    259.776,43      440.520,78                1.281.994,23 1.281.994,23 1.281.994,23 10255953,80     180.744,35
                            AC - PPI                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0102    2015 I 6    Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    070107                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            AC - PPI                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0102    2015 I 6    Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    070108                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            AC - PPI                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0102    2015 I 6    Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    070111                        266.276,43      447.020,78          500,00          500,00                                                                             
                            AC - PPI                                                                                                                                                                                                                                      
3.3.                        Funções Económicas                                                                                           5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
3.3.0.                      Transportes e Comunicações                                                                                   5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
3.3.0.    01      2017       Mobilidade e Transportes no Alentejo                                                                         5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            Central                                                                                                                                                                                                                                       
3.3.0.    0102    2019 I 10   Mobilidade e Transportes no Alentejo  UAD        2017/01/01 2019/12/31   SO    070108                          5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            Central - PPI                                                                                                                                                                                                                                 
3.5.                        Outras Funções Económicas                                                                                  416.635,66      237.135,66      416.635,66      237.135,66                  277.757,11                                       -179.500,00
3.5.0.                      Outras Funções Económicas                                                                                  416.635,66      237.135,66      416.635,66      237.135,66                  277.757,11                                       -179.500,00
3.5.0.    03      2018       SIRAE AC - Sistema Integrado Regional                                                                      416.635,66      237.135,66      416.635,66      237.135,66                  277.757,11                                       -179.500,00
                            de Acolhimento Empresarial do Alentejo                                                                                                                                                                                                         
                            Central                                                                                                                                                                                                                                       
3.5.0.    0302    2019 I 11   SIRAE AC - Sistema Integrado Regional UAD        2018/09/01 2020/12/31   SO    07010413                      416.635,66      237.135,66      416.635,66      237.135,66                  277.757,11                                       -179.500,00
                            de Acolhimento Empresarial do Alentejo                                                                                                                                                                                                         
                            Central - PPI                                                                                                                                                                                                                                 
4.                          Outras Funções                                                                                           1.026.700,00    1.292.805,00    1.026.700,00    1.292.805,00                  426.759,67   260.093,00                            266.105,00
4.3.                        Outras Funções                                                                                           1.026.700,00    1.292.805,00    1.026.700,00    1.292.805,00                  426.759,67   260.093,00                            266.105,00
4.3.0.                      Diversas Não Especificadas                                                                               1.026.700,00    1.292.805,00    1.026.700,00    1.292.805,00                  426.759,67   260.093,00                            266.105,00
4.3.0.    13      2016       ModernizaçãoAC@2020 (PDCT)                                                                                 381.000,00      381.000,00      381.000,00      381.000,00                                                                             
4.3.0.    1302    2016 I 14   ModernizaçãoAC@2020 (PDCT) - PPI      UIQ        2017/05/01 2019/04/30   SO    070107                                                      235.000,00      334.881,15                                                                    99.881,15
4.3.0.    1302    2016 I 14   ModernizaçãoAC@2020 (PDCT) - PPI                                       SO    070108                        381.000,00      381.000,00      146.000,00       46.118,85                                                                   -99.881,15
4.3.0.    11      2017       REDE URBANSOL                                                                                                5.500,00       22.105,00        5.500,00       22.105,00                                                                    16.605,00
4.3.0.    1102    2018 I 15   REDE URBANSOL - PPI                   UAD        2017/07/01 2019/12/31   SO    07010410                                                      5.000,00        5.000,00                                                                             
4.3.0.    1102    2018 I 15   REDE URBANSOL - PPI                                                    SO    07010602                                                                    16.605,00                                                                    16.605,00
4.3.0.    1102    2018 I 15   REDE URBANSOL - PPI                                                    SO    070108                          5.500,00       22.105,00          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    09      2018       RCDE - Rede Comunitária do Distrito de                                                                        5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            Évora                                                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.    0902    2018 I 14   RCDE - Rede Comunitária do Distrito de UIQ        2019/01/01 2019/12/31   SO    070107                          5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            Évora - PPI                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    12      2018       CRO Alentejo Central (Centro                                                                               350.500,00      500.000,00      350.500,00      500.000,00                  166.666,67                                        149.500,00
                            Intermunicipal de Recolha Oficial de                                                                                                                                                                                                          
                            Animais de Companhia)                                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.    1202    2018 I 16   CRO Alentejo Central (Centro          UAD        2018/04/26 2019/12/31   SO    07010413                                                                   500.000,00                  166.666,67                                        500.000,00
                            Intermunicipal de Recolha Oficial de                                                                                                                                                                                                          
                            Animais de Companhia) - PPI                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    1202    2018 I 16   CRO Alentejo Central (Centro                                           SO    07010602                                                    227.500,00                                                                                 -227.500,00
                            Intermunicipal de Recolha Oficial de                                                                                                                                                                                                          
                            Animais de Companhia) - PPI                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    1202    2018 I 16   CRO Alentejo Central (Centro                                           SO    07011002                      350.500,00      500.000,00      123.000,00                                                                                 -123.000,00
                            Intermunicipal de Recolha Oficial de                                                                                                                                                                                                          
                            Animais de Companhia) - PPI                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    15      2018       Wi-Fi Turismo Alentejo@Central                                                                               9.000,00        9.000,00        9.000,00        9.000,00                                                                             
4.3.0.    1502    2018 I 17   Wi-Fi Turismo Alentejo@Central - PPI  UIQ        2017/11/01 2019/12/31   SO    08050101                        9.000,00        9.000,00        9.000,00        9.000,00                                                                             
4.3.0.    04      2019       Serviços Partilhados TIC                                                                                   266.000,00      306.000,00      266.000,00      306.000,00                  260.093,00   260.093,00                             40.000,00
4.3.0.    0402    2019 I 12   Serviços Partilhados TIC - PPI        UIQ        2019/01/01 2019/12/31   SO    070107                                                       20.000,00       20.000,00                  260.093,00   260.093,00                                      
4.3.0.    0402    2019 I 12   Serviços Partilhados TIC - PPI                                         SO    070108                        266.000,00      306.000,00      246.000,00      286.000,00                                                                    40.000,00
4.3.0.    08      2019       Entidades societárias e não                                                                                  5.000,00       65.000,00        5.000,00       65.000,00                                                                    60.000,00
                            societárias                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    0802    2019 I 13   Entidades societárias e não           UGR        2019/01/01 2019/12/31   SO    090701                          5.000,00       65.000,00        5.000,00       65.000,00                                                                    60.000,00
                            societárias - PPI                                                                                                                                                                                                                             
4.3.0.    14      2019       Plano Distrital para a promoção da                                                                           4.700,00        4.700,00        4.700,00        4.700,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                        
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ENTIDADE                          MODIFICAÇÕES DO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS                          

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CE ANO CONTABILISTICO: 2019

2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   2.587.482,09    2.440.126,44    2.587.482,09    2.440.126,44                2.368.998,01 1.723.087,23 1.282.319,23 10255953,80    -147.355,65

4.3.0.    1402    2019 I 14   Plano Distrital para a promoção da    UIQ        2019/01/01 2020/12/31   SO    070107                                                        2.500,00        2.500,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1402    2019 I 14   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    070108                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1402    2019 I 14   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    070109                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1402    2019 I 14   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    07011002                                                        100,00          100,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1402    2019 I 14   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    070111                          4.700,00        4.700,00          100,00          100,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                  

TOTAL ...                   2.592.182,09    2.444.826,44    2.592.182,09    2.444.826,44                2.368.998,01 1.723.087,23 1.282.319,23 10255953,80    -147.355,65

                                                                      
                                                                                                                                                   

Em ___ de ________________________ de _____ Em ___ de ________________________ de _____
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ENTIDADE                            MODIFICAÇÕES DO PLANO DE ACTIVIDADES MUNICIPAL                           

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CE ANO CONTABILISTICO: 2019

2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

1.                          Funções Gerais                                                                                           1.277.320,00    1.348.620,00    1.277.320,00    1.348.620,00                                                                    71.300,00
1.1.                        Funções Gerais                                                                                           1.273.520,00    1.344.820,00    1.273.520,00    1.344.820,00                                                                    71.300,00
1.1.1.                      Administração Geral                                                                                      1.273.520,00    1.344.820,00    1.273.520,00    1.344.820,00                                                                    71.300,00
1.1.1.    01      2019       Estrutura de Funcionamento CIMAC                                                                         1.218.720,00    1.237.420,00    1.218.720,00    1.237.420,00                                                                    18.700,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM UGR        2019/01/01 2019/12/31   SO    010101                                                          500,00          500,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    01010401                                                    272.080,00      236.920,00                                                                   -35.160,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    01010402                                                      5.000,00       13.000,00                                                                     8.000,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    01010601                                                      1.000,00        1.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010107                                                       11.000,00       11.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010108                                                          500,00          500,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010109                                                      366.140,00      393.140,00                                                                    27.000,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010111                                                       17.040,00       17.040,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010113                                                       43.870,00       43.870,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010114                                                      106.450,00      106.450,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010115                                                        1.000,00        2.000,00                                                                     1.000,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010202                                                        2.000,00        3.000,00                                                                     1.000,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010203                                                          500,00          500,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010204                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010205                                                        1.000,00        1.030,00                                                                        30,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010206                                                        1.500,00        1.500,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010212                                                          500,00          500,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    01021303                                                      6.000,00        6.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010301                                                        8.000,00       10.630,00                                                                     2.630,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010303                                                        4.500,00        5.300,00                                                                       800,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    0103050201                                                    59.020,00       59.020,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    0103050202                                                   123.170,00      123.170,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    010306                                                          500,00          500,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    01030901                                                     15.000,00       15.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    01031001                                                      1.000,00        1.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    01031099                                                      3.300,00        3.300,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    02010201                                                      4.100,00        4.100,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    02010202                                                      4.100,00        4.100,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    020108                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    020115                                                          500,00          500,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    020121                                                        4.000,00        4.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    020201                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    020209                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    020210                                                        2.900,00        2.900,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    020213                                                       12.000,00       14.000,00                                                                     2.000,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    020217                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    020225                                                       45.000,00       56.000,00                                                                    11.000,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    03050202                                                        150,00          150,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    030601                                                          150,00          250,00                                                                       100,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    040301                                                          150,00          150,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    06020101                                                        100,00          300,00                                                                       200,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    06020301                                                      1.000,00        1.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    06020302                                                     75.000,00       75.000,00                                                                             
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    06020304                                                        500,00          600,00                                                                       100,00
1.1.1.    0101    2019 A 1    Estrutura de Funcionamento CIMAC - PAM                                  SO    06020305                    1.218.720,00    1.237.420,00          500,00          500,00                                                                             
1.1.1.    02      2019       Instalações e Recursos Técnicos                                                                             54.800,00      107.400,00       54.800,00      107.400,00                                                                    52.600,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM UGR        2019/01/01 2019/12/31   SO    020104                                                        2.500,00        2.500,00                                                                             
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020109                                                          100,00          100,00                                                                             
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020117                                                          200,00          200,00                                                                             
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020118                                                        1.000,00        1.700,00                                                                       700,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020120                                                        5.000,00                                                                                   -5.000,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020121                                                                       6.500,00                                                                     6.500,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020201                                                       15.000,00       12.000,00                                                                    -3.000,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020202                                                       10.000,00       15.000,00                                                                     5.000,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020203                                                        1.500,00        2.500,00                                                                     1.000,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020206                                                        6.000,00        4.000,00                                                                    -2.000,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020208                                                          500,00          700,00                                                                       200,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020209                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020212                                                        1.000,00        2.000,00                                                                     1.000,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020214                                                                      24.000,00                                                                    24.000,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020219                                                                      19.000,00                                                                    19.000,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020220                                                        2.000,00        5.000,00                                                                     3.000,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020222                                                                       1.200,00                                                                     1.200,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    020225                                                                       1.000,00                                                                     1.000,00
1.1.1.    0201    2019 A 2    Instalações e Recursos Técnicos - PAM                                  SO    06020101                       54.800,00      107.400,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
1.2.                        Funções Gerais                                                                                               3.800,00        3.800,00        3.800,00        3.800,00                                                                             
1.2.1.                      Proteção Civil e Luta Contra Incêndios                                                                        3.800,00        3.800,00        3.800,00        3.800,00                                                                             
1.2.1.    01      2018       Gabinete Técnico Florestal do Alentejo                                                                        3.800,00        3.800,00        3.800,00        3.800,00                                                                             
                            Central                                                                                                                                                                                                                                       
1.2.1.    0101    2018 A 28   Gabinete Técnico Florestal do Alentejo UAD        2018/03/21 2019/12/31   SO    02010201                                                        200,00                                                                                     -200,00
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
1.2.1.    0101    2018 A 28   Gabinete Técnico Florestal do Alentejo                                  SO    020108                                                          400,00                                                                                     -400,00
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
1.2.1.    0101    2018 A 28   Gabinete Técnico Florestal do Alentejo                                  SO    020213                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
1.2.1.    0101    2018 A 28   Gabinete Técnico Florestal do Alentejo                                  SO    020215                                                        1.500,00          100,00                                                                    -1.400,00
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
1.2.1.    0101    2018 A 28   Gabinete Técnico Florestal do Alentejo                                  SO    020216                                                          200,00                                                                                     -200,00
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
1.2.1.    0101    2018 A 28   Gabinete Técnico Florestal do Alentejo                                  SO    020220                          3.800,00        3.800,00        1.000,00        3.200,00                                                                     2.200,00
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
2.                          Funções Sociais                                                                                          1.775.755,02    1.874.143,64    1.775.755,02    1.874.143,64                  909.440,00 1.223.146,38 1.377.725,00  1260000,00      98.388,62
2.1.                        Funções Sociais                                                                                            667.404,00      691.354,00      667.404,00      691.354,00                  281.400,00   240.949,38                             23.950,00
2.1.0.                      Educação                                                                                                   667.404,00      691.354,00      667.404,00      691.354,00                  281.400,00   240.949,38                             23.950,00
2.1.0.    05      2016       PICIE - Programa Intermunicipal de                                                                         356.754,00      356.754,00      356.754,00      356.754,00                   55.000,00    97.037,38                                      
                            Combate ao Insucesso Escolar (PDCT)                                                                                                                                                                                                           
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2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   1.277.320,00    1.348.620,00    1.277.320,00    1.348.620,00                                                                    71.300,00

2.1.0.    0501    2016 A 5    PICIE - Programa Intermunicipal de    UIQ        2016/06/21 2021/06/20   SO    020213                                                       10.000,00       10.000,00                   55.000,00    97.037,38                                      
                            Combate ao Insucesso Escolar (PDCT) -                                                                                                                                                                                                         
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    0501    2016 A 5    PICIE - Programa Intermunicipal de                                     SO    020214                                                       38.975,63       38.975,63                                                                             
                            Combate ao Insucesso Escolar (PDCT) -                                                                                                                                                                                                         
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    0501    2016 A 5    PICIE - Programa Intermunicipal de                                     SO    020216                                                       44.375,00       44.375,00                                                                             
                            Combate ao Insucesso Escolar (PDCT) -                                                                                                                                                                                                         
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    0501    2016 A 5    PICIE - Programa Intermunicipal de                                     SO    020217                                                       98.916,67       98.916,67                                                                             
                            Combate ao Insucesso Escolar (PDCT) -                                                                                                                                                                                                         
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    0501    2016 A 5    PICIE - Programa Intermunicipal de                                     SO    020220                        356.754,00      356.754,00      164.486,70      164.486,70                                                                             
                            Combate ao Insucesso Escolar (PDCT) -                                                                                                                                                                                                         
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    01      2019       SANQ - Sistema de Antecipação de                                                                            41.700,00       81.700,00       41.700,00       81.700,00                   10.000,00                                         40.000,00
                            Necessidades de Qualificação                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de      UIQ        2019/01/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        300,00          300,00                   10.000,00                                                  
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    02010202                                                        500,00          500,00                                                                             
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    020108                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    020118                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    020210                                                          300,00          300,00                                                                             
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    020211                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    020213                                                          300,00          300,00                                                                             
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    020214                                                       25.000,00       25.000,00                                                                             
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    020215                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    020216                                                        1.500,00        1.500,00                                                                             
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    020217                                                        1.500,00        1.500,00                                                                             
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    0101    2019 A 3    SANQ - Sistema de Antecipação de                                       SO    020220                         41.700,00       81.700,00       11.500,00       51.500,00                                                                    40.000,00
                            Necessidades de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    02      2019       Atividades Formativas                                                                                       96.750,00       36.500,00       96.750,00       36.500,00                                                                   -60.250,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM           UIQ        2019/01/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        100,00          100,00                                                                             
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    02010202                                                        500,00          300,00                                                                      -200,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    02010299                                                        500,00          100,00                                                                      -400,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020104                                                          250,00          100,00                                                                      -150,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020108                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020109                                                          100,00          100,00                                                                             
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020117                                                          100,00          100,00                                                                             
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020118                                                        2.000,00          100,00                                                                    -1.900,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020120                                                        1.000,00          100,00                                                                      -900,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020121                                                        1.000,00          100,00                                                                      -900,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020203                                                          800,00          100,00                                                                      -700,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020210                                                          500,00          100,00                                                                      -400,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020212                                                          400,00          100,00                                                                      -300,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020213                                                       12.500,00        5.000,00                                                                    -7.500,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020214                                                        3.000,00          500,00                                                                    -2.500,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020215                                                       10.000,00        3.500,00                                                                    -6.500,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020216                                                        2.000,00          100,00                                                                    -1.900,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020217                                                        3.000,00        1.000,00                                                                    -2.000,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020220                                                       50.000,00       19.000,00                                                                   -31.000,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    020225                                                        5.000,00        2.000,00                                                                    -3.000,00
2.1.0.    0201    2019 A 4    Atividades Formativas - PAM                                            SO    06020101                       96.750,00       36.500,00        2.000,00        2.000,00                                                                             
2.1.0.    03      2019       PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                                                              58.200,00       58.200,00       58.200,00       58.200,00                   64.600,00    64.912,00                                      
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                        
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à        UIQ        2019/01/01 2021/12/31   SO    02010201                                                      1.000,00        1.000,00                   64.600,00    64.912,00                                      
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    02010202                                                      6.500,00        6.500,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    02010299                                                        500,00          500,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020104                                                          400,00          400,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020108                                                        1.200,00        1.200,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020109                                                          200,00          200,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020117                                                          200,00          200,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
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2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   1.772.524,00    1.823.574,00    1.782.524,00    1.833.574,00                  129.600,00   161.949,38                             51.050,00

2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020118                                                          200,00          200,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020120                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020202                                                          600,00          600,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020203                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020205                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020206                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020208                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020209                                                        1.200,00        1.200,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020210                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020211                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020212                                                        3.000,00        3.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020213                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020215                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020216                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020217                                                        2.500,00        2.500,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020219                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020220                                                       18.000,00       18.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    020225                                                        4.000,00        4.000,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    06020101                                                        100,00          100,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    0301    2019 A 5    PMAI - Posto Móvel de Acesso à                                         SO    06020304                       58.200,00       58.200,00          100,00          100,00                                                                             
                            Internet - Cliques para a Inclusão                                                                                                                                                                                                            
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    06      2019       BibliotecasAC - À Roda dos Livros                                                                          114.000,00      114.000,00      114.000,00      114.000,00                   79.000,00    79.000,00                                      
2.1.0.    0601    2019 A 6    BibliotecasAC - À Roda dos Livros -   UIQ        2018/10/01 2021/12/31   SO    020118                                                       85.000,00       85.000,00                   79.000,00    79.000,00                                      
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    0601    2019 A 6    BibliotecasAC - À Roda dos Livros -                                    SO    020213                                                        4.000,00        4.000,00                                                                             
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    0601    2019 A 6    BibliotecasAC - À Roda dos Livros -                                    SO    020220                        114.000,00      114.000,00       25.000,00       25.000,00                                                                             
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    07      2019       Formação associada à Modernização                                                                                          44.200,00                      44.200,00                   72.800,00                                         44.200,00
                            Administrativa                                                                                                                                                                                                                                
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização     UIQ        2019/09/16 2020/12/31   SO    02010201                                                                       500,00                   72.800,00                                            500,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    02010202                                                                       500,00                                                                       500,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020104                                                                          50,00                                                                        50,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020108                                                                         550,00                                                                       550,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020117                                                                          50,00                                                                        50,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020118                                                                          50,00                                                                        50,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020120                                                                         100,00                                                                       100,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020121                                                                         100,00                                                                       100,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020201                                                                         500,00                                                                       500,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020202                                                                         500,00                                                                       500,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
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2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   1.944.724,00    1.995.774,00    1.944.724,00    1.998.674,00                  281.400,00   240.949,38                             53.950,00

2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020203                                                                         200,00                                                                       200,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020205                                                                       3.000,00                                                                     3.000,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020206                                                                         200,00                                                                       200,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020209                                                                         200,00                                                                       200,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020210                                                                         100,00                                                                       100,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020212                                                                         100,00                                                                       100,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020213                                                                       6.000,00                                                                     6.000,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020217                                                                       1.000,00                                                                     1.000,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020219                                                                       3.000,00                                                                     3.000,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020220                                                                      22.500,00                                                                    22.500,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    020225                                                                       4.000,00                                                                     4.000,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.    0701    2019 A 26   Formação associada à Modernização                                      SO    06020101                                      44.200,00                       1.000,00                                                                     1.000,00
                            Administrativa - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.4.                        Funções Sociais                                                                                            637.213,50      670.523,50      637.213,50      670.523,50                  121.600,00    85.197,00    77.725,00  1260000,00      33.310,00
2.4.2.                      Ordenamento do Território                                                                                  612.963,50      646.273,50      612.963,50      646.273,50                  117.650,00    82.972,00    76.000,00  1260000,00      33.310,00
2.4.2.    08      2016       Grande Rota do Montado (PDCT)                                                                              409.750,00      442.310,00      409.750,00      442.310,00                                                                    32.560,00
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM   UAD        2016/05/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        800,00          800,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    02010202                                                        600,00          600,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020108                                                          100,00          100,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020115                                                        8.000,00          100,00                                                                    -7.900,00
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020118                                                          200,00          200,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020120                                                           50,00           50,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020201                                                          100,00          100,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020209                                                           50,00           50,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020210                                                        8.000,00        3.000,00                                                                    -5.000,00
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020212                                                                       7.900,00                                                                     7.900,00
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020213                                                                       5.000,00                                                                     5.000,00
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020214                                                      250.000,00      250.000,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020215                                                        1.500,00        1.500,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020216                                                       10.000,00       10.000,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020217                                                       10.000,00       10.000,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020220                                                      120.000,00      152.560,00                                                                    32.560,00
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    020225                                                           50,00           50,00                                                                             
2.4.2.    0801    2016 A 14   Grande Rota do Montado (PDCT) - PAM                                    SO    06020101                      409.750,00      442.310,00          300,00          300,00                                                                             
2.4.2.    09      2016       Produção de Informação Geográfica de                                                                        86.363,50       87.363,50       86.363,50       87.363,50                                                                     1.000,00
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT)                                                                                                                                                                                                                      
2.4.2.    0901    2016 A 35   Produção de Informação Geográfica de  UAD        2017/10/01 2019/10/31   SO    020108                                                          200,00          200,00                                                                             
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    0901    2016 A 35   Produção de Informação Geográfica de                                   SO    020109                                                          200,00          200,00                                                                             
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    0901    2016 A 35   Produção de Informação Geográfica de                                   SO    020202                                                          100,00          100,00                                                                             
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    0901    2016 A 35   Produção de Informação Geográfica de                                   SO    020210                                                          100,00          100,00                                                                             
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    0901    2016 A 35   Produção de Informação Geográfica de                                   SO    020213                                                          100,00        1.100,00                                                                     1.000,00
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    0901    2016 A 35   Produção de Informação Geográfica de                                   SO    020214                                                       63.063,50       63.063,50                                                                             
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    0901    2016 A 35   Produção de Informação Geográfica de                                   SO    020216                                                       22.000,00       22.000,00                                                                             
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    0901    2016 A 35   Produção de Informação Geográfica de                                   SO    020220                         86.363,50       87.363,50          600,00          600,00                                                                             
                            apoio à Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                               
                            Climáticas SIG_GO (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    02      2017       Cartografia e Cadastro                                                                                      24.600,00       24.600,00       24.600,00       24.600,00                    6.550,00     6.550,00     3.450,00                          
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM          UAD        2017/01/01 2022/01/01   SO    02010201                                                        500,00          500,00                    6.550,00     6.550,00     3.450,00                          
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM                                           SO    02010202                                                        500,00          500,00                                                                             
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM                                           SO    020118                                                          100,00          100,00                                                                             
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM                                           SO    020121                                                          250,00          250,00                                                                             
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM                                           SO    020210                                                          750,00          750,00                                                                             
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM                                           SO    020211                                                          500,00          500,00                                                                             
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM                                           SO    020213                                                          500,00          500,00                                                                             
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM                                           SO    020214                                                       10.000,00       10.000,00                                                                             
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM                                           SO    020215                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM                                           SO    020216                                                          500,00          500,00                                                                             
2.4.2.    0201    2017 A 5    Cartografia e Cadastro - PAM                                           SO    020220                         24.600,00       24.600,00       10.000,00       10.000,00                                                                             
2.4.2.    05      2017       RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                                                            7.650,00        7.400,00        7.650,00        7.400,00                                                                      -250,00
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura                                                                                                                                                                                                                                   



Página : 5 
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2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   2.465.437,50    2.594.247,50    2.465.437,50    2.594.247,50                  287.950,00   247.499,38     3.450,00                128.810,00

2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al     UAD        2018/01/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        300,00          150,00                                                                      -150,00
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    02010202                                                        200,00          200,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020108                                                           50,00           50,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020115                                                           50,00           50,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020118                                                          100,00                                                                                     -100,00
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020120                                                           50,00           50,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020201                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020209                                                           50,00           50,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020210                                                          200,00          200,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020213                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020214                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020215                                                          200,00          200,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020216                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020217                                                          150,00          150,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020220                                                           50,00           50,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    0501    2017 A 7    RIADAPT - Ryesgos e Adaptacion al                                      SO    020225                          7.650,00        7.400,00           50,00           50,00                                                                             
                            Cambio Climático en Alentejo, Centro y                                                                                                                                                                                                         
                            Extremadura - PAM (Candidatura POCTEP                                                                                                                                                                                                         
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.    01      2018       LIFE MyBuildingIsGreen                                                                                      24.600,00       24.600,00       24.600,00       24.600,00                   51.100,00    16.422,00    12.550,00                          
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM          UAD        2018/09/01 2022/09/30   SO    02010201                                                      1.250,00        1.250,00                   51.100,00    16.422,00    12.550,00                          
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    02010202                                                      1.250,00        1.250,00                                                                             
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    020108                                                        2.000,00          100,00                                                                    -1.900,00
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    020118                                                        2.000,00          100,00                                                                    -1.900,00
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    020121                                                          500,00          500,00                                                                             
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    020209                                                        1.000,00          500,00                                                                      -500,00
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    020210                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    020213                                                        3.300,00        3.300,00                                                                             
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    020214                                                       12.300,00       12.300,00                                                                             
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    020215                                                                       1.900,00                                                                     1.900,00
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    020216                                                                       1.900,00                                                                     1.900,00
2.4.2.    0101    2018 A 19   LIFE MyBuildingIsGreen - PAM                                           SO    020217                         24.600,00       24.600,00                         500,00                                                                       500,00
2.4.2.    10      2019       Subconcessão de ramais desativados do                                                                       60.000,00       60.000,00       60.000,00       60.000,00                   60.000,00    60.000,00    60.000,00  1260000,00               
                            Alentejo Central                                                                                                                                                                                                                              
2.4.2.    1001    2019 A 25   Subconcessão de ramais desativados do UAD        2019/01/01 2043/12/31   SO    020208                         60.000,00       60.000,00       60.000,00       60.000,00                   60.000,00    60.000,00    60.000,00  1260000,00               
                            Alentejo Central - PAM                                                                                                                                                                                                                        
2.4.4.                      Abastecimento de Água                                                                                       24.250,00       24.250,00       24.250,00       24.250,00                    3.950,00     2.225,00     1.725,00                          
2.4.4.    01      2019       Projetos de Abastecimento e Saneamento                                                                       24.250,00       24.250,00       24.250,00       24.250,00                    3.950,00     2.225,00     1.725,00                          
2.4.4.    0101    2019 A 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento UAD        2019/01/01 2022/12/31   SO    02010201                                                        200,00          200,00                    3.950,00     2.225,00     1.725,00                          
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.4.4.    0101    2019 A 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento                                  SO    02010202                                                        500,00          500,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.4.4.    0101    2019 A 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento                                  SO    020117                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
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2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   2.557.687,50    2.686.247,50    2.560.387,50    2.688.947,50                  403.000,00   326.146,38    77.725,00  1260000,00     128.560,00

2.4.4.    0101    2019 A 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento                                  SO    020209                                                          100,00          100,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.4.4.    0101    2019 A 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento                                  SO    020210                                                          250,00          250,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.4.4.    0101    2019 A 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento                                  SO    020214                                                       10.000,00       10.000,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.4.4.    0101    2019 A 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento                                  SO    020215                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.4.4.    0101    2019 A 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento                                  SO    020216                                                          100,00          100,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.4.4.    0101    2019 A 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento                                  SO    020219                                                          100,00          100,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.4.4.    0101    2019 A 7    Projetos de Abastecimento e Saneamento                                  SO    020220                         24.250,00       24.250,00       10.000,00       10.000,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.                        Funções Sociais                                                                                            471.137,52      512.266,14      471.137,52      512.266,14                  506.440,00   897.000,00 1.300.000,00                 41.128,62
2.5.0.                      Funções Sociais                                                                                             29.250,00       29.250,00       29.250,00       29.250,00                    5.000,00                                                  
2.5.0.    01      2019       Outras Ações de Desenvolvimento Social                                                                       29.250,00       29.250,00       29.250,00       29.250,00                    5.000,00                                                  
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social UIQ        2019/01/01 2019/12/31   SO    02010201                                                         50,00           50,00                    5.000,00                                                  
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    02010202                                                        100,00          100,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020108                                                          100,00          100,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020118                                                          200,00          200,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020121                                                           50,00           50,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020209                                                           50,00           50,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020210                                                          100,00          100,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020211                                                          100,00          100,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020213                                                          500,00          500,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020215                                                          500,00          500,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020216                                                       10.000,00       10.000,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020217                                                        2.500,00        2.500,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    020220                                                       10.000,00       10.000,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.0.    0101    2019 A 8    Outras Ações de Desenvolvimento Social                                  SO    06020305                       29.250,00       29.250,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.1.                      Cultura                                                                                                    200.897,52      220.026,14      200.897,52      220.026,14                  201.440,00    97.000,00                             19.128,62
2.5.1.    02      2016       Inclusão pela Cultura (PDCT)                                                                               100.000,00      100.000,00      100.000,00      100.000,00                   97.000,00    97.000,00                                      
2.5.1.    0201    2016 A 19   Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM    UAD        2016/01/01 2021/12/31   SO    020118                                                        1.000,00        1.000,00                   97.000,00    97.000,00                                      
2.5.1.    0201    2016 A 19   Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM                                     SO    020120                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
2.5.1.    0201    2016 A 19   Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM                                     SO    020210                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
2.5.1.    0201    2016 A 19   Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM                                     SO    020212                                                          500,00          500,00                                                                             
2.5.1.    0201    2016 A 19   Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM                                     SO    020213                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
2.5.1.    0201    2016 A 19   Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM                                     SO    020214                                                       45.000,00       45.000,00                                                                             
2.5.1.    0201    2016 A 19   Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM                                     SO    020216                                                       15.000,00       15.000,00                                                                             
2.5.1.    0201    2016 A 19   Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM                                     SO    020217                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
2.5.1.    0201    2016 A 19   Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM                                     SO    020220                                                       23.500,00       23.500,00                                                                             
2.5.1.    0201    2016 A 19   Inclusão pela Cultura (PDCT) - PAM                                     SO    020225                        100.000,00      100.000,00        3.000,00        3.000,00                                                                             
2.5.1.    03      2017       Alentejo em Cena - valorização,                                                                             15.081,63       15.081,63       15.081,63       15.081,63                                                                             
                            promoção e desenvolvimento do                                                                                                                                                                                                                 
                            património histórico e cultural de                                                                                                                                                                                                            
                            Évora e da região envolvente                                                                                                                                                                                                                  
2.5.1.    0301    2017 A 9    Alentejo em Cena - valorização,       UAD        2017/01/01 2019/06/30   SO    020213                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            promoção e desenvolvimento do                                                                                                                                                                                                                 
                            património histórico e cultural de                                                                                                                                                                                                            
                            Évora e da região envolvente - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.5.1.    0301    2017 A 9    Alentejo em Cena - valorização,                                        SO    020216                                                       10.081,63       10.081,63                                                                             
                            promoção e desenvolvimento do                                                                                                                                                                                                                 
                            património histórico e cultural de                                                                                                                                                                                                            
                            Évora e da região envolvente - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.5.1.    0301    2017 A 9    Alentejo em Cena - valorização,                                        SO    020217                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            promoção e desenvolvimento do                                                                                                                                                                                                                 
                            património histórico e cultural de                                                                                                                                                                                                            
                            Évora e da região envolvente - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.5.1.    0301    2017 A 9    Alentejo em Cena - valorização,                                        SO    020220                                                        1.500,00        1.500,00                                                                             
                            promoção e desenvolvimento do                                                                                                                                                                                                                 
                            património histórico e cultural de                                                                                                                                                                                                            
                            Évora e da região envolvente - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.5.1.    0301    2017 A 9    Alentejo em Cena - valorização,                                        SO    020225                         15.081,63       15.081,63          500,00          500,00                                                                             
                            promoção e desenvolvimento do                                                                                                                                                                                                                 
                            património histórico e cultural de                                                                                                                                                                                                            
                            Évora e da região envolvente - PAM                                                                                                                                                                                                            
2.5.1.    01      2018       Chebec                                                                                                      31.665,89       65.294,51       31.665,89       65.294,51                   75.740,00                                         33.628,62
2.5.1.    0101    2018 A 20   Chebec - PAM                          UAD        2018/02/01 2020/07/31   SO    020108                                                        1.100,00                                  75.740,00                                         -1.100,00
2.5.1.    0101    2018 A 20   Chebec - PAM                                                           SO    020121                                                        2.000,00          200,00                                                                    -1.800,00
2.5.1.    0101    2018 A 20   Chebec - PAM                                                           SO    020201                                                        1.700,00                                                                                   -1.700,00
2.5.1.    0101    2018 A 20   Chebec - PAM                                                           SO    020209                                                        1.180,00                                                                                   -1.180,00
2.5.1.    0101    2018 A 20   Chebec - PAM                                                           SO    020210                                                        1.000,00                                                                                   -1.000,00
2.5.1.    0101    2018 A 20   Chebec - PAM                                                           SO    020213                                                        2.305,89       12.805,89                                                                    10.500,00
2.5.1.    0101    2018 A 20   Chebec - PAM                                                           SO    020214                                                        8.970,00       31.970,00                                                                    23.000,00
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2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
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ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   2.726.269,13    2.854.829,13    2.744.525,02    2.899.805,02                  580.740,00   423.146,38    77.725,00  1260000,00     155.280,00

2.5.1.    0101    2018 A 20   Chebec - PAM                                                           SO    020217                                                        2.000,00        1.384,74                                                                      -615,26
2.5.1.    0101    2018 A 20   Chebec - PAM                                                           SO    020220                                                       10.410,00       17.933,88                                                                     7.523,88
2.5.1.    0101    2018 A 20   Chebec - PAM                                                           SO    020225                         31.665,89       65.294,51        1.000,00        1.000,00                                                                             
2.5.1.    05      2018       Plataforma Cultural e Criativa do                                                                           10.500,00       11.000,00       10.500,00       11.000,00                                                                       500,00
                            Alentejo Central                                                                                                                                                                                                                              
2.5.1.    0501    2018 A 21   Plataforma Cultural e Criativa do     UAD        2018/04/26 2019/12/31   SO    020214                                                        2.000,00          500,00                                                                    -1.500,00
                            Alentejo Central - PAM                                                                                                                                                                                                                        
2.5.1.    0501    2018 A 21   Plataforma Cultural e Criativa do                                      SO    020216                                                        2.000,00          500,00                                                                    -1.500,00
                            Alentejo Central - PAM                                                                                                                                                                                                                        
2.5.1.    0501    2018 A 21   Plataforma Cultural e Criativa do                                      SO    020217                                                          500,00        3.000,00                                                                     2.500,00
                            Alentejo Central - PAM                                                                                                                                                                                                                        
2.5.1.    0501    2018 A 21   Plataforma Cultural e Criativa do                                      SO    020220                                                        5.000,00        6.500,00                                                                     1.500,00
                            Alentejo Central - PAM                                                                                                                                                                                                                        
2.5.1.    0501    2018 A 21   Plataforma Cultural e Criativa do                                      SO    020225                         10.500,00       11.000,00        1.000,00          500,00                                                                      -500,00
                            Alentejo Central - PAM                                                                                                                                                                                                                        
2.5.1.    04      2019       Sistema de Fruição do Património                                                                            15.950,00       15.950,00       15.950,00       15.950,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património      UAD        2019/01/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        500,00          500,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património                                       SO    02010202                                                        500,00          500,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património                                       SO    020108                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património                                       SO    020209                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património                                       SO    020210                                                          250,00          250,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património                                       SO    020213                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património                                       SO    020214                                                       10.000,00       10.000,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património                                       SO    020215                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património                                       SO    020216                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património                                       SO    020217                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0401    2019 A 9    Sistema de Fruição do Património                                       SO    020220                         15.950,00       15.950,00          500,00          500,00                                                                             
                            Natural e Cultural do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                         
                            (SFP_AC)/Ações do Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                         
                            Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    06      2019       Fora de Cena - Programação Cultural em                                                                       27.700,00       12.700,00       27.700,00       12.700,00                   28.700,00                                        -15.000,00
                            Rede                                                                                                                                                                                                                                          
2.5.1.    0601    2019 A 10   Fora de Cena - Programação Cultural em UAD        2019/01/01 2020/12/31   SO    020213                                                        1.000,00        1.000,00                   28.700,00                                                  
                            Rede - PAM                                                                                                                                                                                                                                    
2.5.1.    0601    2019 A 10   Fora de Cena - Programação Cultural em                                  SO    020214                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Rede - PAM                                                                                                                                                                                                                                    
2.5.1.    0601    2019 A 10   Fora de Cena - Programação Cultural em                                  SO    020216                                                       20.000,00        5.000,00                                                                   -15.000,00
                            Rede - PAM                                                                                                                                                                                                                                    
2.5.1.    0601    2019 A 10   Fora de Cena - Programação Cultural em                                  SO    020217                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Rede - PAM                                                                                                                                                                                                                                    
2.5.1.    0601    2019 A 10   Fora de Cena - Programação Cultural em                                  SO    020220                                                        4.500,00        4.500,00                                                                             
                            Rede - PAM                                                                                                                                                                                                                                    
2.5.1.    0601    2019 A 10   Fora de Cena - Programação Cultural em                                  SO    020225                         27.700,00       12.700,00          200,00          200,00                                                                             
                            Rede - PAM                                                                                                                                                                                                                                    
2.5.2.                      Desporto, Recreio e Lazer                                                                                  240.990,00      262.990,00      240.990,00      262.990,00                  300.000,00   800.000,00 1.300.000,00                 22.000,00
2.5.2.    01      2019       Atividades Desportivas 2019                                                                                147.440,00      169.440,00      147.440,00      169.440,00                                                                    22.000,00
2.5.2.    0101    2019 A 11   Atividades Desportivas 2019 - PAM     UIQ        2019/01/01 2019/12/31   SO    020115                                                        8.560,00       10.560,00                                                                     2.000,00
2.5.2.    0101    2019 A 11   Atividades Desportivas 2019 - PAM                                      SO    020120                                                        4.000,00        4.000,00                                                                             
2.5.2.    0101    2019 A 11   Atividades Desportivas 2019 - PAM                                      SO    020212                                                          300,00          300,00                                                                             
2.5.2.    0101    2019 A 11   Atividades Desportivas 2019 - PAM                                      SO    020213                                                        7.950,00        7.950,00                                                                             
2.5.2.    0101    2019 A 11   Atividades Desportivas 2019 - PAM                                      SO    020220                                                      125.055,00      145.055,00                                                                    20.000,00
2.5.2.    0101    2019 A 11   Atividades Desportivas 2019 - PAM                                      SO    020225                                                          900,00          900,00                                                                             
2.5.2.    0101    2019 A 11   Atividades Desportivas 2019 - PAM                                      SO    040701                        147.440,00      169.440,00          675,00          675,00                                                                             
2.5.2.    02      2019       Activ-IDADE (PDCT)                                                                                          93.550,00       93.550,00       93.550,00       93.550,00                  300.000,00   800.000,00 1.300.000,00                          
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM              UIQ        2019/01/01 2022/12/31   SO    02010201                                                        500,00          500,00                  300.000,00   800.000,00 1.300.000,00                          
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    02010202                                                      1.000,00        1.000,00                                                                             
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A TRANSPORTAR...                   2.959.525,02    3.129.213,64    2.961.025,02    3.130.713,64                  909.440,00 1.223.146,38 1.377.725,00  1260000,00     169.688,62

2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    02010299                                                        200,00          200,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020104                                                          200,00          200,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020108                                                          800,00          800,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020109                                                          200,00          200,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020115                                                        3.500,00        3.500,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020117                                                          200,00          200,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020118                                                          200,00          200,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020119                                                          200,00          200,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020120                                                          800,00          800,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020121                                                          800,00          800,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020201                                                          500,00          500,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020202                                                          500,00          500,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020203                                                          500,00          500,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020205                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020206                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020208                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020209                                                          500,00          500,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020210                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020211                                                          500,00          500,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020212                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020213                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020214                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020215                                                          800,00          800,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020216                                                        3.500,00        3.500,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020217                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020219                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020220                                                       37.000,00       37.000,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    020225                                                       19.550,00       19.550,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    06020101                                                        300,00          300,00                                                                             
2.5.2.    0201    2019 A 12   Activ-IDADE (PDCT) - PAM                                               SO    06020304                       93.550,00       93.550,00          300,00          300,00                                                                             
3.                          Funções Económicas                                                                                         385.599,35      572.505,00      385.599,35      572.505,00                1.542.404,37 1.048.904,37 1.048.904,37  8391234,93     186.905,65
3.2.                        Funções Económicas                                                                                         269.044,35      108.050,00      269.044,35      108.050,00                1.048.904,37 1.048.904,37 1.048.904,37  8391234,93    -160.994,35
3.2.0.                      Indústria e Energia                                                                                        269.044,35      108.050,00      269.044,35      108.050,00                1.048.904,37 1.048.904,37 1.048.904,37  8391234,93    -160.994,35
3.2.0.    01      2014       Estratégia de Eficiência Energética do                                                                      243.294,35       82.550,00      243.294,35       82.550,00                1.048.904,37 1.048.904,37 1.048.904,37  8391234,93    -160.744,35
                            AC                                                                                                                                                                                                                                            
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do UAD        2015/01/01 2030/12/31   SO    02010201                                                        500,00          500,00                1.048.904,37 1.048.904,37 1.048.904,37  8391234,93               
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    02010202                                                        500,00          500,00                                                                             
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020108                                                          250,00          250,00                                                                             
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020117                                                          500,00          500,00                                                                             
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020118                                                          250,00          250,00                                                                             
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020121                                                          250,00          250,00                                                                             
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020209                                                          250,00          250,00                                                                             
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020210                                                          250,00          250,00                                                                             
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020213                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020214                                                       25.000,00        5.000,00                                                                   -20.000,00
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020215                                                          500,00          500,00                                                                             
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020216                                                        1.500,00        1.500,00                                                                             
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    0101    2014 A 11   Estratégia de Eficiência Energética do                                  SO    020220                        243.294,35       82.550,00      212.544,35       71.800,00                                                                  -140.744,35
                            AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
3.2.0.    02      2019       DEMOSOLAR                                                                                                   25.750,00       25.500,00       25.750,00       25.500,00                                                                      -250,00
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP   UAD        2019/01/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        500,00          500,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    02010202                                                        500,00          500,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020108                                                          250,00          250,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020117                                                          500,00          500,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020118                                                          250,00                                                                                     -250,00
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020121                                                          250,00          250,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020209                                                          250,00          250,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020210                                                          250,00          250,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020213                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020214                                                       15.000,00       15.000,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020215                                                          500,00          500,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020216                                                        1.500,00        1.500,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.2.0.    0201    2019 A 13   DEMOSOLAR - PAM (Candidatura POCTEP                                    SO    020220                         25.750,00       25.500,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            não aprovada)                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.                        Funções Económicas                                                                                          81.500,00      387.000,00       81.500,00      387.000,00                  365.000,00                                        305.500,00
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CE ANO CONTABILISTICO: 2019

2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   3.322.119,37    3.330.813,64    3.322.119,37    3.330.813,64                1.958.344,37 2.272.050,75 2.426.629,37  9651234,93       8.694,27

3.3.0.                      Transportes e Comunicações                                                                                  81.500,00      387.000,00       81.500,00      387.000,00                  365.000,00                                        305.500,00
3.3.0.    01      2017       Mobilidade e Transportes no Alentejo                                                                        81.500,00      387.000,00       81.500,00      387.000,00                  365.000,00                                        305.500,00
                            Central                                                                                                                                                                                                                                       
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo  UAD        2017/01/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        200,00          200,00                  365.000,00                                                  
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    02010202                                                        200,00          200,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020108                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020118                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020120                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020121                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020210                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020211                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020213                                                          300,00          800,00                                                                       500,00
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020214                                                       75.000,00       75.000,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020215                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020216                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020217                                                                       5.000,00                                                                     5.000,00
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020219                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    020220                                                        1.000,00        6.000,00                                                                     5.000,00
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    05010102                                                                                                                                                         
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    050103                                                                     195.000,00                                                                   195.000,00
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.0.    0101    2017 A 12   Mobilidade e Transportes no Alentejo                                   SO    050803                         81.500,00      387.000,00                     100.000,00                                                                   100.000,00
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.5.                        Outras Funções Económicas                                                                                   35.055,00       77.455,00       35.055,00       77.455,00                  128.500,00                                         42.400,00
3.5.0.                      Outras Funções Económicas                                                                                   35.055,00       77.455,00       35.055,00       77.455,00                  128.500,00                                         42.400,00
3.5.0.    03      2018       SIRAE AC - Sistema Integrado Regional                                                                       35.055,00       35.055,00       35.055,00       35.055,00                   86.100,00                                                  
                            de Acolhimento Empresarial do Alentejo                                                                                                                                                                                                         
                            Central                                                                                                                                                                                                                                       
3.5.0.    0301    2018 A 23   SIRAE AC - Sistema Integrado Regional UAD        2018/09/01 2020/12/31   SO    020214                         35.055,00       35.055,00       35.055,00       35.055,00                   86.100,00                                                  
                            de Acolhimento Empresarial do Alentejo                                                                                                                                                                                                         
                            Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                 
3.5.0.    02      2019       Economia Circular                                                                                                          42.400,00                      42.400,00                   42.400,00                                         42.400,00
3.5.0.    0201    2019 A 27   Economia Circular - PAM               UAD        2019/01/01 2020/12/31   SO    02010201                                                                       200,00                   42.400,00                                            200,00
3.5.0.    0201    2019 A 27   Economia Circular - PAM                                                SO    02010202                                                                       200,00                                                                       200,00
3.5.0.    0201    2019 A 27   Economia Circular - PAM                                                SO    020213                                                                       1.000,00                                                                     1.000,00
3.5.0.    0201    2019 A 27   Economia Circular - PAM                                                SO    020214                                                                       5.000,00                                                                     5.000,00
3.5.0.    0201    2019 A 27   Economia Circular - PAM                                                SO    020215                                                                         500,00                                                                       500,00
3.5.0.    0201    2019 A 27   Economia Circular - PAM                                                SO    020216                                                                         500,00                                                                       500,00
3.5.0.    0201    2019 A 27   Economia Circular - PAM                                                SO    020220                                        42.400,00                      35.000,00                                                                    35.000,00
4.                          Outras Funções                                                                                           1.535.309,00    1.713.475,00    1.535.309,00    1.713.475,00                1.047.500,00   286.000,00                            178.166,00
4.3.                        Outras Funções                                                                                           1.535.309,00    1.713.475,00    1.535.309,00    1.713.475,00                1.047.500,00   286.000,00                            178.166,00
4.3.0.                      Diversas Não Especificadas                                                                               1.535.309,00    1.713.475,00    1.535.309,00    1.713.475,00                1.047.500,00   286.000,00                            178.166,00
4.3.0.    13      2016       ModernizaçãoAC@2020 (PDCT)                                                                                 583.970,00      593.970,00      583.970,00      593.970,00                                                                    10.000,00
4.3.0.    1301    2016 A 33   ModernizaçãoAC@2020 (PDCT) - PAM      UIQ        2017/05/01 2019/04/30   SO    020217                                                       47.970,00                                                                                  -47.970,00
4.3.0.    1301    2016 A 33   ModernizaçãoAC@2020 (PDCT) - PAM                                       SO    020220                                                      535.000,00      592.970,00                                                                    57.970,00
4.3.0.    1301    2016 A 33   ModernizaçãoAC@2020 (PDCT) - PAM                                       SO    020225                        583.970,00      593.970,00        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    11      2017       REDE URBANSOL                                                                                               57.700,00       57.700,00       57.700,00       57.700,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                   UAD        2017/07/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    02010202                                                        500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020108                                                          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020117                                                          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020118                                                          250,00          250,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020209                                                          250,00          250,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020210                                                          200,00          200,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020213                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020214                                                       50.000,00       50.000,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020215                                                        1.500,00        1.500,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020216                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020217                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    1101    2017 A 20   REDE URBANSOL - PAM                                                    SO    020220                         57.700,00       57.700,00          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    09      2018       RCDE - Rede Comunitária do Distrito de                                                                        4.000,00       87.000,00        4.000,00       87.000,00                                                                    83.000,00
                            Évora                                                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.    0901    2018 A 25   RCDE - Rede Comunitária do Distrito de UIQ        2019/01/01 2019/12/31   SO    020118                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Évora - PAM                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    0901    2018 A 25   RCDE - Rede Comunitária do Distrito de                                  SO    020121                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Évora - PAM                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    0901    2018 A 25   RCDE - Rede Comunitária do Distrito de                                  SO    020217                                                          500,00          500,00                                                                             
                            Évora - PAM                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    0901    2018 A 25   RCDE - Rede Comunitária do Distrito de                                  SO    020220                          4.000,00       87.000,00        1.500,00       84.500,00                                                                    83.000,00
                            Évora - PAM                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    12      2018       CRO Alentejo Central (Centro                                                                                   281,00          281,00          281,00          281,00                                                                             
                            Intermunicipal de Recolha Oficial de                                                                                                                                                                                                          
                            Animais de Companhia)                                                                                                                                                                                                                         
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CE ANO CONTABILISTICO: 2019

2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   4.084.344,37    4.533.938,64    4.084.344,37    4.533.938,64                2.451.844,37 2.272.050,75 2.426.629,37  9651234,93     449.594,27

4.3.0.    1201    2018 A 26   CRO Alentejo Central (Centro          UAD        2018/04/26 2019/12/31   SO    02010201                                                         40,00           40,00                                                                             
                            Intermunicipal de Recolha Oficial de                                                                                                                                                                                                          
                            Animais de Companhia) - PAM                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    1201    2018 A 26   CRO Alentejo Central (Centro                                           SO    02010202                                                         51,00           51,00                                                                             
                            Intermunicipal de Recolha Oficial de                                                                                                                                                                                                          
                            Animais de Companhia) - PAM                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    1201    2018 A 26   CRO Alentejo Central (Centro                                           SO    020210                                                           70,00           70,00                                                                             
                            Intermunicipal de Recolha Oficial de                                                                                                                                                                                                          
                            Animais de Companhia) - PAM                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    1201    2018 A 26   CRO Alentejo Central (Centro                                           SO    020214                                                           60,00           60,00                                                                             
                            Intermunicipal de Recolha Oficial de                                                                                                                                                                                                          
                            Animais de Companhia) - PAM                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    1201    2018 A 26   CRO Alentejo Central (Centro                                           SO    020217                            281,00          281,00           60,00           60,00                                                                             
                            Intermunicipal de Recolha Oficial de                                                                                                                                                                                                          
                            Animais de Companhia) - PAM                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    15      2018       Wi-Fi Turismo Alentejo@Central                                                                               2.500,00        2.500,00        2.500,00        2.500,00                                                                             
4.3.0.    1501    2018 A 27   Wi-Fi Turismo Alentejo@Central - PAM  UIQ        2017/11/01 2019/12/31   SO    020118                                                          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    1501    2018 A 27   Wi-Fi Turismo Alentejo@Central - PAM                                   SO    020217                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    1501    2018 A 27   Wi-Fi Turismo Alentejo@Central - PAM                                   SO    020220                                                          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    1501    2018 A 27   Wi-Fi Turismo Alentejo@Central - PAM                                   SO    020225                          2.500,00        2.500,00          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    01      2019       Bolsa de Voluntariado                                                                                       17.000,00       17.000,00       17.000,00       17.000,00                  333.000,00                                                  
4.3.0.    0101    2019 A 14   Bolsa de Voluntariado - PAM           UIQ        2019/01/01 2020/12/21   SO    020214                                                        5.000,00        5.000,00                  333.000,00                                                  
4.3.0.    0101    2019 A 14   Bolsa de Voluntariado - PAM                                            SO    020215                                                          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    0101    2019 A 14   Bolsa de Voluntariado - PAM                                            SO    020217                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    0101    2019 A 14   Bolsa de Voluntariado - PAM                                            SO    020220                                                       10.000,00       10.000,00                                                                             
4.3.0.    0101    2019 A 14   Bolsa de Voluntariado - PAM                                            SO    020222                         17.000,00       17.000,00          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    02      2019       Assistência Técnica - Portugal 2020 -                                                                       27.930,00      104.430,00       27.930,00      104.430,00                   27.130,00                                         76.500,00
                            Alentejo Central 2019/2020                                                                                                                                                                                                                    
4.3.0.    0201    2019 A 15   Assistência Técnica - Portugal 2020 - UGPC       2019/01/01 2020/12/31   SO    020108                                                          480,00          480,00                   27.130,00                                                  
                            Alentejo Central 2019/2020 - PAM                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.    0201    2019 A 15   Assistência Técnica - Portugal 2020 -                                  SO    020206                                                        4.200,00        5.700,00                                                                     1.500,00
                            Alentejo Central 2019/2020 - PAM                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.    0201    2019 A 15   Assistência Técnica - Portugal 2020 -                                  SO    020213                                                          800,00          800,00                                                                             
                            Alentejo Central 2019/2020 - PAM                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.    0201    2019 A 15   Assistência Técnica - Portugal 2020 -                                  SO    020217                                                        2.400,00        2.400,00                                                                             
                            Alentejo Central 2019/2020 - PAM                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.    0201    2019 A 15   Assistência Técnica - Portugal 2020 -                                  SO    020220                                                       19.950,00       94.950,00                                                                    75.000,00
                            Alentejo Central 2019/2020 - PAM                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.    0201    2019 A 15   Assistência Técnica - Portugal 2020 -                                  SO    020225                         27.930,00      104.430,00          100,00          100,00                                                                             
                            Alentejo Central 2019/2020 - PAM                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.    03      2019       GEOCIMAC                                                                                                     7.600,00        7.600,00        7.600,00        7.600,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                        UAD        2019/01/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        250,00          250,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    02010202                                                        250,00          250,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    020108                                                          350,00          350,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    020117                                                          250,00          250,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    020209                                                          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    020213                                                          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    020214                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    020215                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    020216                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    020217                                                          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    020219                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    0301    2019 A 16   GEOCIMAC - PAM                                                         SO    020220                          7.600,00        7.600,00        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    04      2019       Serviços Partilhados TIC                                                                                   417.480,00      449.680,00      417.480,00      449.680,00                  286.000,00   286.000,00                             32.200,00
4.3.0.    0401    2019 A 17   Serviços Partilhados TIC - PAM        UIQ        2019/01/01 2019/12/31   SO    020118                                                        1.000,00        1.000,00                  286.000,00   286.000,00                                      
4.3.0.    0401    2019 A 17   Serviços Partilhados TIC - PAM                                         SO    020121                                                          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    0401    2019 A 17   Serviços Partilhados TIC - PAM                                         SO    020203                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
4.3.0.    0401    2019 A 17   Serviços Partilhados TIC - PAM                                         SO    020209                                                       40.000,00       45.000,00                                                                     5.000,00
4.3.0.    0401    2019 A 17   Serviços Partilhados TIC - PAM                                         SO    020214                                                          500,00          500,00                                                                             
4.3.0.    0401    2019 A 17   Serviços Partilhados TIC - PAM                                         SO    020220                                                       36.980,00       52.180,00                                                                    15.200,00
4.3.0.    0401    2019 A 17   Serviços Partilhados TIC - PAM                                         SO    020225                        417.480,00      449.680,00      337.500,00      349.500,00                                                                    12.000,00
4.3.0.    05      2019       Outras Ações de Inovação e                                                                                 219.580,00      191.080,00      219.580,00      191.080,00                   40.500,00                                        -28.500,00
                            Qualificação                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    0501    2019 A 18   Outras Ações de Inovação e            UIQ        2019/01/01 2019/12/31   SO    020108                                                        1.000,00        1.000,00                   40.500,00                                                  
                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.    0501    2019 A 18   Outras Ações de Inovação e                                             SO    020115                                                        1.500,00        1.500,00                                                                             
                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.    0501    2019 A 18   Outras Ações de Inovação e                                             SO    020118                                                          100,00          100,00                                                                             
                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.    0501    2019 A 18   Outras Ações de Inovação e                                             SO    020119                                                          250,00          250,00                                                                             
                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.    0501    2019 A 18   Outras Ações de Inovação e                                             SO    020211                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.    0501    2019 A 18   Outras Ações de Inovação e                                             SO    020213                                                        3.000,00        3.000,00                                                                             
                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.    0501    2019 A 18   Outras Ações de Inovação e                                             SO    020216                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.    0501    2019 A 18   Outras Ações de Inovação e                                             SO    020217                                                       18.530,00       30.830,00                                                                    12.300,00
                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.    0501    2019 A 18   Outras Ações de Inovação e                                             SO    020220                                                      177.200,00      136.400,00                                                                   -40.800,00
                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.    0501    2019 A 18   Outras Ações de Inovação e                                             SO    020225                        219.580,00      191.080,00       15.000,00       15.000,00                                                                             
                            Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.    06      2019       Adaptação às Alterações Climáticas                                                                          61.000,00       61.000,00       61.000,00       61.000,00                                                                             
4.3.0.    0601    2019 A 19   Adaptação às Alterações Climáticas -  UAD        2019/01/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        500,00          500,00                                                                             
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    0601    2019 A 19   Adaptação às Alterações Climáticas -                                   SO    02010202                                                        500,00          500,00                                                                             
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CE ANO CONTABILISTICO: 2019

2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   4.776.715,37    5.306.509,64    4.777.715,37    5.307.509,64                3.138.474,37 2.558.050,75 2.426.629,37  9651234,93     529.794,27

4.3.0.    0601    2019 A 19   Adaptação às Alterações Climáticas -                                   SO    020115                                                                       2.000,00                                                                     2.000,00
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    0601    2019 A 19   Adaptação às Alterações Climáticas -                                   SO    020214                                                       30.000,00       30.000,00                                                                             
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    0601    2019 A 19   Adaptação às Alterações Climáticas -                                   SO    020216                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    0601    2019 A 19   Adaptação às Alterações Climáticas -                                   SO    020217                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    0601    2019 A 19   Adaptação às Alterações Climáticas -                                   SO    020219                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    0601    2019 A 19   Adaptação às Alterações Climáticas -                                   SO    020220                         61.000,00       61.000,00       25.000,00       23.000,00                                                                    -2.000,00
                            PAM                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    07      2019       CATIEAC - Centros de Acolhimento                                                                            15.600,00       15.600,00       15.600,00       15.600,00                   50.000,00                                                  
                            Turístico e Interpretativos de Évora e                                                                                                                                                                                                         
                            Alentejo Central (PDCT) - FASE 2                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.    0701    2019 A 20   CATIEAC - Centros de Acolhimento      UAD        2019/01/01 2020/12/31   SO    020213                                                          200,00          200,00                   50.000,00                                                  
                            Turístico e Interpretativos de Évora e                                                                                                                                                                                                         
                            Alentejo Central (PDCT) - FASE 2 - PAM                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.    0701    2019 A 20   CATIEAC - Centros de Acolhimento                                       SO    020214                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            Turístico e Interpretativos de Évora e                                                                                                                                                                                                         
                            Alentejo Central (PDCT) - FASE 2 - PAM                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.    0701    2019 A 20   CATIEAC - Centros de Acolhimento                                       SO    020216                                                          200,00          200,00                                                                             
                            Turístico e Interpretativos de Évora e                                                                                                                                                                                                         
                            Alentejo Central (PDCT) - FASE 2 - PAM                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.    0701    2019 A 20   CATIEAC - Centros de Acolhimento                                       SO    020217                                                          200,00          200,00                                                                             
                            Turístico e Interpretativos de Évora e                                                                                                                                                                                                         
                            Alentejo Central (PDCT) - FASE 2 - PAM                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.    0701    2019 A 20   CATIEAC - Centros de Acolhimento                                       SO    020220                         15.600,00       15.600,00       10.000,00       10.000,00                                                                             
                            Turístico e Interpretativos de Évora e                                                                                                                                                                                                         
                            Alentejo Central (PDCT) - FASE 2 - PAM                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.    08      2019       Entidades societárias e não                                                                                 10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00                                                                             
                            societárias                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    0801    2019 A 21   Entidades societárias e não           UGR        2019/01/01 2019/12/31   SO    020225                         10.000,00       10.000,00       10.000,00       10.000,00                                                                             
                            societárias - PAM                                                                                                                                                                                                                             
4.3.0.    10      2019       Outras ações nos domínios do ambiente                                                                       16.250,00       16.250,00       16.250,00       16.250,00                                                                             
                            e desenvolvimento                                                                                                                                                                                                                             
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente UAD        2019/01/01 2019/12/31   SO    02010201                                                        250,00          250,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente                                  SO    02010202                                                        250,00          250,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente                                  SO    020108                                                          500,00          500,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente                                  SO    020213                                                          500,00          500,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente                                  SO    020214                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente                                  SO    020215                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente                                  SO    020216                                                          500,00          500,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente                                  SO    020217                                                          250,00          250,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente                                  SO    020219                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente                                  SO    020220                                                        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    1001    2019 A 22   Outras ações nos domínios do ambiente                                  SO    020222                         16.250,00       16.250,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
                            e desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    14      2019       Plano Distrital para a promoção da                                                                          89.418,00       89.418,00       89.418,00       89.418,00                  308.386,00                                                  
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                        
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da    UIQ        2019/01/01 2020/12/31   SO    02010201                                                        562,00          562,00                  308.386,00                                                  
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    02010202                                                      2.000,00        2.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    02010299                                                      1.000,00        1.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020104                                                          200,00          200,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020108                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020117                                                          300,00          300,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CE ANO CONTABILISTICO: 2019

2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   4.879.565,37    5.409.359,64    4.885.627,37    5.415.421,64                3.496.860,37 2.558.050,75 2.426.629,37  9651234,93     529.794,27

4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020118                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020120                                                        2.500,00        2.500,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020121                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020202                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020203                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020205                                                        1.500,00        1.500,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020206                                                          100,00          100,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020208                                                          100,00          100,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020209                                                          500,00          500,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020210                                                        3.000,00        3.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020211                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020212                                                        1.000,00        1.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020213                                                        4.000,00        4.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020214                                                        2.000,00        2.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020215                                                        3.000,00        3.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020216                                                        4.920,00        4.920,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020217                                                        8.036,00        8.036,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020219                                                          100,00          100,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020220                                                       38.000,00       38.000,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    020225                                                        8.400,00        8.400,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    06020101                                                        100,00          100,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    1401    2019 A 23   Plano Distrital para a promoção da                                     SO    06020304                       89.418,00       89.418,00          100,00          100,00                                                                             
                            igualdade dos cidadãos com deficiência                                                                                                                                                                                                         
                            e do fomento da sua empregabilidade                                                                                                                                                                                                           
                            (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    16      2019       Novas Competências                                                                                           5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CE ANO CONTABILISTICO: 2019

2019 ANOS SEGUINTES
OBJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO DATAS MODIFICAÇÕES
PROGRAMA / DO RESPONSÁVEL CÓDIGO ORÇAMENTAL VALOR TOTAL FINANC. DEFINIDO FINANCIAMENTO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO EX NÃO 2020 2021 2022 SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM REALIZADO DOT. INICAL DOT. CORRIGIDA DOT. INICIAL DOT. CORRIGIDA DEFINIDO

A TRANSPORTAR...                   4.968.983,37    5.498.777,64    4.968.983,37    5.498.777,64                3.496.860,37 2.558.050,75 2.426.629,37  9651234,93     529.794,27

4.3.0.    1601    2019 A 24   Novas Competências - PAM              UGR        2019/01/01 2019/12/31   SO    020220                          5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00                                                                             
4.3.0.    17      2019       URBACT - ClimateChange                                                                                                      4.966,00                       4.966,00                    2.484,00                                          4.966,00
4.3.0.    1701    2019 A 28   URBACT - ClimateChange                UAD        2019/09/02 2020/03/03   SO    020213                                                                       2.166,00                    2.484,00                                          2.166,00
4.3.0.    1701    2019 A 28   URBACT - ClimateChange                                                 SO    020214                                                                       2.033,00                                                                     2.033,00
4.3.0.    1701    2019 A 28   URBACT - ClimateChange                                                 SO    020216                                                                         500,00                                                                       500,00
4.3.0.    1701    2019 A 28   URBACT - ClimateChange                                                 SO    020220                                         4.966,00                         267,00                                                                       267,00

TOTAL ...                   4.973.983,37    5.508.743,64    4.973.983,37    5.508.743,64                3.499.344,37 2.558.050,75 2.426.629,37  9651234,93     534.760,27

                                                                      
                                                                                                                                                   

Em ___ de ________________________ de _____ Em ___ de ________________________ de _____



RESUMO DOS FLUXOS DE CAIXA

ENTIDADE      CIMAC         CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    ANO 2019
PAG. 1

Recebimentos Pagamentos

Saldo da gerência anterior .....    1.416.313,06 Despesas orçamentais ........    3.138.053,20

Execução orçamental .......    1.416.221,06 Correntes ................    2.382.267,18
Operações de tesouraria ...           92,00 Capital ................      755.786,02

Receitas orçamentais ...........    2.616.215,23 Operações de tesouraria .....      245.659,35

Correntes .................    2.444.254,39 Saldo para a gerência seguinte ...      894.383,09
Capital ...................      169.041,92
Outras ...................        2.918,92 Execução orçamental ..........      894.383,09

Operações de tesouraria ........      245.567,35 Operações de tesouraria ......                

Total ..............    4.278.095,64 Total .................    4.278.095,64

 
          ORGÃO EXECUTIVO                  ORGÃO DELIBERATIVO         

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________



F L U X O S D E C A I X A

ENTIDADE      CIMAC         CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    ANO 2019
PERÍODO 2019/01/01 A 2019/12/31 Pág. 1  

R E C E B I M E N T O S

SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR .......................................................    1.416.313,06

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL ........................................................    1.416.221,06
OPERAÇÕES DE TESOURARIA ....................................................           92,00

RECEITAS ORÇAMENTAIS ..........................................................    2.616.215,23

05          RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE                                        54.856,20
0502        JUROS - SOCIEDADES FINANCEIRAS                                        31,20
050201      BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS                              31,20
0507        DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS DE SOCIEDADES E QUASE-       54.825,00
050702      EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS                    54.825,00
06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                       2.310.897,32
0603        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                          1.291.273,91
060301      ESTADO                                                           243.091,00
06030199    OUTRAS                                                           243.091,00
060306      ESTADO - PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM PROJECTOS CO-FINANCIADO      693.213,16
060307      SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS                                      354.969,75
0605        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                            1.019.623,41
060501      CONTINENTE                                                     1.019.623,41
06050101    MUNICÍPIOS                                                     1.019.623,41
0605010101  M ALANDROAL                                                       65.201,34
0605010102  M ARRAIOLOS                                                       64.881,26
0605010103  M BORBA                                                           74.598,38
0605010104  M ESTREMOZ                                                        82.248,24
0605010105  M ÉVORA                                                          144.272,01
0605010106  M MONTEMOR-O-NOVO                                                145.749,24
0605010107  M MORA                                                            51.717,98
0605010108  M MOURÃO                                                          64.753,05
0605010109  M PORTEL                                                          70.938,72
0605010110  M REDONDO                                                         83.707,06
0605010111  M REGUENGOS DE MONSARAZ                                           80.169,26
0605010112  M VENDAS NOVAS                                                    30.057,23
0605010113  M VIANA DO ALENTEJO                                               61.329,64
07          VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES                                72.737,64
0701        VENDA DE BENS                                                      1.510,00
070199      OUTROS                                                             1.510,00
0702        SERVIÇOS                                                          71.227,64
070299      OUTROS                                                            71.227,64
08          OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                          5.763,23
0801        OUTRAS                                                             5.763,23
080199      OUTRAS                                                             5.763,23
08019904    IVA INVERSÃO DA LIQUIDAÇÃO                                         1.713,23
08019999    DIVERSAS                                                           4.050,00
10          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                        169.041,92
1005        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                              169.041,92
100501      CONTINENTE                                                       169.041,92
10050101    MUNICÍPIOS                                                       169.041,92
1005010101  M ALANDROAL                                                       17.205,21
1005010102  M ARRAIOLOS                                                        6.106,05
1005010103  M BORBA                                                           15.509,27
1005010105  M ÉVORA                                                            1.761,90
1005010106  M MONTEMOR-O-NOVO                                                 16.539,83
1005010107  M MORA                                                            18.742,97
1005010108  M MOURÃO                                                          18.086,18
1005010109  M PORTEL                                                           1.761,90
1005010110  M REDONDO                                                         18.220,37
1005010111  M REGUENGOS DE MONSARAZ                                           35.634,40
1005010112  M VENDAS NOVAS                                                    15.344,04
1005010113  M VIANA DO ALENTEJO                                                4.129,80
15          REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                             2.918,92
1501        REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                             2.918,92
150101      REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                             2.918,92

TOTAL DAS RECEITA CORRENTES.............................................    2.444.254,39
TOTAL DAS RECEITA DE CAPITAL............................................      169.041,92
TOTAL DE OUTRAS RECEITAS ...............................................        2.918,92

OPERAÇÕES DE TESOURARIA. ......................................................      245.567,35

TOTAL .................................................    4.278.095,64

P A G A M E N T O S

DESPESAS ORÇAMENTAIS .............................................    3.138.053,20

SO                SEM ORGÂNICA                                         3.138.053,20                
SO    01          DESPESAS COM O PESSOAL                                                966.989,33
SO    0101        REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES                                     749.319,41
SO    010104      PESSOAL DOS QUADROS - REGIME DE CONTRATO INDIVIDUA                     190.318,43
SO    01010401    PESSOAL EM FUNÇÕES                                                    178.589,15
SO    01010402    ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE POSICIONAMENTO REMUNERA                      11.729,28
SO    010107      PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENÇA                                  10.995,48
SO    010109      PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO                                    393.107,50
SO    010111      REPRESENTAÇÃO                                                          17.036,16
SO    010113      SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO                                                   35.550,81
SO    010114      SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL                                           101.743,13
SO    010115      REMUNERAÇÕES POR DOENÇA                                                   567,90
SO    0102        ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS                                          11.851,78
SO    010202      HORAS EXTRAORDINÁRIAS                                                   2.572,64
SO    010204      AJUDAS DE CUSTO                                                         3.083,76
SO    010205      ABONO PARA FALHAS                                                       1.025,91
SO    010206      FORMAÇÃO                                                                   57,35
SO    010213      OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                                            5.112,12
SO    01021303    Senhas de presença                                                      5.112,12
SO    0103        SEGURANÇA SOCIAL                                                      205.818,14
SO    010301      ENCARGOS COM A SAÚDE                                                   10.620,12
SO    010303      SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E JOVENS                                   3.527,29



F L U X O S D E C A I X A

ENTIDADE      CIMAC         CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    ANO 2019
PERÍODO 2019/01/01 A 2019/12/31 Pág. 2  

P A G A M E N T O S

SO    010305      CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL                                 174.860,56
SO    01030502    SEGURANÇA SOCIAL DO PESSOAL EM REGIME DE CONTRATO                     174.860,56
SO    0103050201  CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES                                            59.020,00
SO    0103050202  SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL                                       115.840,56
SO    010309      SEGUROS                                                                15.000,00
SO    01030901    SEGUROS DE ACIDENTES NO TRABALHO E DOENÇAS PROFISS                      15.000,00
SO    010310      OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                                     1.810,17
SO    01031099    OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                                     1.810,17
SO    02          AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS                                        1.214.670,29
SO    0201        AQUISIÇÃO DE BENS                                                      32.966,11
SO    020102      COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES                                            4.077,27
SO    02010201    GASOLINA                                                                2.411,74
SO    02010202    GASÓLEO                                                                 1.665,53
SO    020104      LIMPEZA E HIGIENE                                                       2.380,48
SO    020108      MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                  2.153,59
SO    020109      PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS                                           9,93
SO    020115      PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS                                       13.116,68
SO    020118      LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA                                           1.765,06
SO    020120      MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO                                 2.537,25
SO    020121      OUTROS BENS                                                             6.925,85
SO    0202        AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS                                               1.181.704,18
SO    020201      ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                               11.136,67
SO    020202      LIMPEZA E HIGIENE                                                      14.000,01
SO    020203      CONSERVAÇÃO DE BENS                                                       392,68
SO    020206      LOCAÇÃO DE MATERIAL DE TRANSPORTE                                       9.362,88
SO    020208      LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                                                    480,00
SO    020209      COMUNICAÇÕES                                                           43.423,15
SO    020210      TRANSPORTES                                                             1.679,95
SO    020211      REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                494,75
SO    020212      SEGUROS                                                                 1.791,39
SO    020213      DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                  28.196,72
SO    020214      ESTUDOS, PARECERES, PROJECTOS E CONSULTADORIA                         193.246,05
SO    020215      FORMAÇÃO                                                                1.360,20
SO    020216      SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES                                     32.006,14
SO    020217      PUBLICIDADE                                                            28.857,90
SO    020219      ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                    16.906,50
SO    020220      OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS                                       458.570,46
SO    020222      SERVIÇOS DE SAÚDE                                                       1.007,40
SO    020225      OUTROS SERVIÇOS                                                       338.791,33
SO    03          JUROS E OUTROS ENCARGOS                                                    33,12
SO    0305        OUTROS JUROS                                                                0,12
SO    030502      OUTROS                                                                      0,12
SO    03050202    JUROS DE MORA                                                               0,12
SO    0306        OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                                33,00
SO    030601      OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                                33,00
SO    04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                  675,00
SO    0407        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                                          675,00
SO    040701      INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                                          675,00
SO    05          SUBSÍDIOS                                                             192.121,12
SO    0501        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                         140.268,80
SO    050103      PRIVADAS                                                              140.268,80
SO    0508        FAMÍLIAS                                                               51.852,32
SO    050803      OUTRAS                                                                 51.852,32
SO    06          OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                               7.778,32
SO    0602        DIVERSAS                                                                7.778,32
SO    060201      IMPOSTOS E TAXAS                                                        2.556,32
SO    06020101    IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA                                   2.556,32
SO    060203      OUTRAS                                                                  5.222,00
SO    06020304    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                        222,00
SO    06020305    OUTRAS                                                                  5.000,00
SO    07          AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL                                          755.786,02
SO    0701        INVESTIMENTOS                                                         755.786,02
SO    070103      EDIFÍCIOS                                                              10.123,00
SO    07010301    INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                                                10.123,00
SO    070106      MATERIAL DE TRANSPORTE                                                 16.113,00
SO    07010602    OUTRO                                                                  16.113,00
SO    070107      EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                            356.501,23
SO    070108      SOFTWARE INFORMÁTICO                                                  364.158,13
SO    070110      EQUIPAMENTO BÁSICO                                                      8.732,50
SO    07011002    OUTRO                                                                   8.732,50
SO    070113      INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                                                 100,00
SO    070115      OUTROS INVESTIMENTOS                                                       58,16

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES ..........................    2.382.267,18
TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL .........................      755.786,02

OPERAÇÕES DE TESOURARIA ..........................................      245.659,35

SALDO PARA A GERÊNCIA SEGUINTE....................................      894.383,09

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL .......................................      894.383,09
OPERAÇÕES DE TESOURARIA ...................................                

TOTAL ...................................    4.278.095,64

 
          ORGÃO EXECUTIVO                  ORGÃO DELIBERATIVO         

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________



ENTIDADE DATA ANO PAGINA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA

     CIMAC      PERÍODO : 2019/01/01 a 2019/12/31 2020/05/24 2019 1 

SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR MOVIMENTO ANUAL SALDO PARA A GERÊNCIA SEGUINTE
CÓDIGO CONTA TERCEIRO DESIGNAÇÃO

DEVEDOR CREDOR DEBITO CREDITO DEVEDOR CREDOR

24                          ESTADO E OUTROS ENTES PÚBLICOS                                              92,00      242.558,15      242.466,15                               
24.2                        Retenção de impostos sobre rendimentos                                      92,00      141.431,17      141.339,17                               
24.2.1                      Trabalho dependente                                                                   123.312,18      123.312,18                               
24.2.2                      Trabalho independente                                                       92,00       18.118,99       18.026,99                               
24.5                        Contribuições para a Seguranca Social                                                 101.126,98      101.126,98                               
24.5.1                      ADSE                                                                                   23.412,09       23.412,09                               
24.5.1.2                    ADSE - Descontos Funcionários                                                          23.412,09       23.412,09                               
24.5.2                      CGA                                                                                    29.002,48       29.002,48                               
24.5.2.2                    CGA - Trabalhadores                                                                    29.002,48       29.002,48                               
24.5.3                      Segurança Social - Regime geral                                                        48.712,41       48.712,41                               
24.5.3.2                    SS - Trabalhadores                                                                     48.712,41       48.712,41                               
26                          OUTROS DEVEDORES E CREDORES                                                             3.101,20        3.101,20                               
26.3                        Sindicatos                                                                              1.260,62        1.260,62                               
26.3.1                      STAL                                                                                    1.033,28        1.033,28                               
26.3.5                      Sindicato dos quadros técnicos do estado                                                  114,00          114,00                               
26.3.8                      Associação dos Técnicos Administrativos Municipais                                        113,34          113,34                               
26.4                        Administração Autárquica                                                                1.840,58        1.840,58                               
26.4.8                      Serviços Sociais                                                                        1.840,58        1.840,58                               
26.4.8.1                    Serviços Sociais - descontos do pessoal                                                 1.810,17        1.810,17                               
26.4.8.3                    Serviços Sociais - descontos do pessoal - MONTEMOR                                         30,41           30,41                               

TOTAL ...                          92,00      245.659,35      245.567,35                               

                                                                                                                                                       

                                                                            

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________



TRANSFERÊNCIAS CORRENTES DESPESAS
Período : 2019/01/01 - 2019/12/31        COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL        Ano : 2019

Pagina : 1

Disposições Legais Entidade Beneficiária Classif. Transferências Observações
Economica Efectuadas

                                                       ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE ÉVORA                          040701               675,00                     

Total ....................          675,00



TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEITA
Período : 2019/01/01 - 2019/12/31        COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL        Ano : 2019

Pagina : 1

Disposições Legais Entidade Financiadora Classific. Transferências Transferências Observações
Económica orçadas obtidas

                                             AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO E COESÃO, I.P.   060306         1.861.426,28      485.057,90                     
                                             Direção Geral Das Autarquias Locais             06030199         391.465,00      243.091,00                     
                                             FUNDO AMBIENTAL                                 060307            33.100,00      286.424,00                     
                                             FUNDO PARA O SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTES     060307            33.100,00       37.212,75                     
                                             INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DAS      060307            33.100,00       31.333,00                     
                                             FLORESTAS, I.P.                                                                                               
                                             INSTITUTO DE GESTÃO DO FUNDO SOCIAL EUROPEU,    060306         1.861.426,28       88.998,68                     
                                             I.P.                                                                                                          
                                             INSTITUTO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO     060306         1.861.426,28       93.293,27                     
                                             REGIONAL, IP                                                                                                  
                                             MINISTERIO DE HACIENDA - DIRECCIÓN GENERAL DE   060306         1.861.426,28       25.863,31                     
                                             FONDOS EUROPÈOS                                                                                               
                                             MUNICÍPIO DE ALANDROAL                          0605010101       116.461,76       60.286,83                     
                                             MUNICÍPIO DE ARRAIOLOS                          0605010102       125.134,49       63.924,63                     
                                             MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO                    0605010106       247.572,70      145.749,24                     
                                             MUNICÍPIO DE MORA                               0605010107       105.891,81       48.458,87                     
                                             MUNICÍPIO DE MOURÃO                             0605010102       125.134,49          956,63                     
                                             MUNICÍPIO DE MOURÃO                             0605010108       106.634,06       64.753,05                     
                                             MUNICÍPIO DE PORTEL                             0605010109       145.036,20       70.938,72                     
                                             MUNICÍPIO DE REDONDO                            0605010101       116.461,76        4.914,51                     
                                             MUNICÍPIO DE REDONDO                            0605010110       102.265,98       83.707,06                     
                                             MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS                       0605010107       105.891,81        3.259,11                     
                                             MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS                       0605010112        85.221,04       30.057,23                     
                                             MUNICÍPIO DE ÉVORA                              0605010105       368.265,07      144.272,01                     
                                             Município de Borba                              0605010103       117.557,48       74.598,38                     
                                             Município de Estremoz                           0605010104       134.707,08       82.248,24                     
                                             Município de Reguengos de Monsaraz              0605010111       254.308,67       80.169,26                     
                                             Município de Viana do Alentejo                  0605010113       117.549,76       61.329,64                     

Total ....................     2.310.897,32



TRANSFERÊNCIAS CAPITAL RECEITA
Período : 2019/01/01 - 2019/12/31        COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL        Ano : 2019

Pagina : 1

Disposições Legais Entidade Financiadora Classific. Transferências Transferências Observações
Económica orçadas obtidas

                                                                                             10010101             500,00                                    
                                                                                             10010102             500,00                                    
                                                                                             10010199             500,00                                    
                                                                                             100102               500,00                                    
                                                                                             10030199         138.917,04                                    
                                                                                             100307         1.118.132,31                                    
                                                                                             100308               500,00                                    
                                                                                             1005010104        89.520,00                                    
                                                                                             1005010114        44.752,39                                    
                                                                                             10050102             100,00                                    
                                                                                             100903            44.719,02                                    
                                             MUNICÍPIO DE ALANDROAL                          1005010101        58.273,71       13.738,35                     
                                             MUNICÍPIO DE ARRAIOLOS                          1005010102        59.580,16        6.106,05                     
                                             MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO                    1005010106       124.864,72       16.539,83                     
                                             MUNICÍPIO DE MORA                               1005010107        52.035,75       16.981,07                     
                                             MUNICÍPIO DE MOURÃO                             1005010108        45.596,36       18.086,18                     
                                             MUNICÍPIO DE PORTEL                             1005010109        56.634,91        1.761,90                     
                                             MUNICÍPIO DE REDONDO                            1005010101        58.273,71        3.466,86                     
                                             MUNICÍPIO DE REDONDO                            1005010110        64.921,85       18.220,37                     
                                             MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS                       1005010107        52.035,75        1.761,90                     
                                             MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS                       1005010112        90.655,18       15.344,04                     
                                             MUNICÍPIO DE ÉVORA                              1005010105       385.204,45        1.761,90                     
                                             Município de Borba                              1005010103        62.954,30       15.509,27                     
                                             Município de Reguengos de Monsaraz              1005010111        85.744,86       35.634,40                     
                                             Município de Viana do Alentejo                  1005010113        65.377,32        4.129,80                     

Total ....................     2.700.793,79     169.041,92



SITUAÇÃO DOS CONTRATOS Ano : 2019
CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENT Período : 2019/01/02 a 2019/12/31 Página : 1  

CONTRATO VISTO DO T.C. DATA DO PAGAMENTOS DA GERÊNCIA PAGAMENTOS ACUMULADOS
ENTIDADE PRIMEIRO

Objecto Data Valor Mod N.º Data PAGAMENTO Trabalhos Revisão Trabalhos Total Trabalhos Revisão Trabalhos Total Observações
Adj Reg. Normais de Precos a mais Normais de Precos a mais

                                                       
PLATEIA D ÊXITOS - LDA    16/2019   AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PRODUÇÃO TÉCNICA  2019/06/11      14.300,00 g                  2019/06/28       17.589,00                                     17.589,00       17.589,00                                     17.589,00 DETALHE DO CONTRATO 
                                    DA 13ª GALA DO DESPORTO                                                                                                                                                                                                     (BASEGOV) N.º       
                                                                                                                                                                                                                                                                5627092 (DISPENSA DE
                                                                                                                                                                                                                                                                CONTRATO ESCRITO)   
CIMAC - COMUNIDADE        232       CIMAC - VENCIMENTOS (PESSOAL MOBILIDADE INTERNA 2019/01/02     484.780,00                    2019/12/25      519.306,59                                    519.306,59      519.306,59                                    519.306,59                     
INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO           - 2019) - APROVADO NO CONSELHO INTERMUNICIPAL                                                                                                                                                                                                   
CENTRAL                             DO DIA 18/12/2018                                                                                                                                                                                                                               
CIMAC - COMUNIDADE        233       CIMAC - VENCIMENTOS (PESSOAL CONTRATO TEMPO    2019/01/02     244.000,00                    2019/12/25      235.223,20                                    235.223,20      235.223,20                                    235.223,20                     
INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO           INDETERMINADO - 2019) - APROVADO NA REUNIÃO DO                                                                                                                                                                                                  
CENTRAL                             CONSELHO INTERMUNCIPAL DO DIA 18/12/2018                                                                                                                                                                                                        
INSTITUTO GESTÃO          234       CIMAC - DESCONTOS 2019 - SEGURANÇA SOCIAL      2019/01/02     108.000,00                    2019/01/25      107.793,47                                    107.793,47      107.793,47                                    107.793,47                     
FINANCEIRA DA SEGURANÇA             (PESSOAL CONTRATO TEMPO INDETERMINADO E PESSOAL                                                                                                                                                                                                  
SOCIAL                              EM MOBILIDADE)                                                                                                                                                                                                                                  
CIMAC - COMUNIDADE        237       CIMAC - AVENÇA 2019 - APROVADO NA REUNIÃO DO   2019/01/02      11.000,00                    2019/01/18       10.995,48                                     10.995,48       10.995,48                                     10.995,48                     
INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO           CONSELHO INTERMUNICIPAL DO DIA 18/12/2018                                                                                                                                                                                                       
CENTRAL                                                                                                                                                                                                                                                                             
Rosário, Graça &          24/2018   Outras ações nos domínios do ambiente e        2018/04/09       3.000,00 g                  2018/11/16        1.230,00                                      1.230,00        1.845,00                                      1.845,00                     
Associados, Sroc, Lda.              desenvolvimento - Aquisição de serviços da                                                                                                                                                                                                      
                                    atividade de Revisor Oficial de Contas para                                                                                                                                                                                                     
                                    verificação de despesas do projeto CHEBEC                                                                                                                                                                                                       
EDP COMERCIAL -           240       INSTALAÇOES E RECURSOS TECNICOS - CONSUMO      2019/01/16         117,88 g                  2019/11/26           13,67                                         13,67           13,67                                         13,67                     
COMERCIALIZAÇÃO DE                  ENERGIA ELETRICA CASA DOS TECNICOS  (1º                                                                                                                                                                                                         
ENERGIA,SA                          SEMESTRE)                                                                                                                                                                                                                                       
EDP COMERCIAL -           241       INSTALAÇOES E RECURSOS TECNICOS - CONSUMO      2019/01/28         726,83 g                  2019/02/26        1.539,15                                      1.539,15        1.539,15                                      1.539,15                     
COMERCIALIZAÇÃO DE                  ENERGIA ELETRICA CTD  (1º SEMESTRE)                                                                                                                                                                                                             
ENERGIA,SA                                                                                                                                                                                                                                                                          
MARQUES, CRUZ & ASSOCIADO, 25/2018   CIMAC - Aquisição de serviços de auditoria     2018/06/07      28.000,00 g                  2018/11/16        8.610,00                                      8.610,00       12.915,00                                     12.915,00 DETALHE DO CONTRATO 
SROC, LDA.                          externa/revisão legal de contas para                                                                                                                                                                                        (BASEGOV) N.º       
                                    certificação legal de contas (CONSULTA                                                                                                                                                                                      4618571             
DECSIS SI - SISTEMAS DE   26/2019   Serviços Partilhados TIC - Aquisição de        2019/09/01     183.000,00 a                  2019/11/26       60.328,11                                     60.328,11       60.328,11                                     60.328,11                     
INFORMAÇÃO, SA                      “Serviços de Operação, Manutenção e Gestão da                                                                                                                                                                                                   
                                    Infraestrutura de Data Center CIMAC”                                                                                                                                                                                                            
ESRI PORTUGAL - SISTEMAS E 30/2018   GRANDE ROTA DO MONTADO - Licenciamento Software 2018/06/22      74.938,90 g                  2018/08/17       30.724,94                                     30.724,94       61.449,88                                     61.449,88 DETALHE DO CONTRATO 
INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, SA           Arcgis (AD-C1F)                                                                                                                                                                                                             (BASEGOV) N.º       
                                                                                                                                                                                                                                                                4577608             
WARPCOM SERVICES, S.A     31/2019   Serviços Partilhados TIC - Renovação           2019/11/20      19.430,00 g                  2019/12/31       23.898,90                                     23.898,90       23.898,90                                     23.898,90                     
                                    licenciamento solução de proteção de Email                                                                                                                                                                                                      
MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS 35/2019                                                  2019/10/23       1.815,00                    2019/12/31        2.057,70                                      2.057,70        2.057,70                                      2.057,70                     
Areanatejo - Agência      43/2018   INSTALAÇÕES E RECURSOS TÉCNICOS - Elaboração   2019/01/04      14.000,00 g                  2019/03/29       15.498,00                                     15.498,00       15.498,00                                     15.498,00 DETALHE DO CONTRATO 
Regional De Energia E               dos Projectos e Planos para a Implementação de                                                                                                                                                                              (BASEGOV) N.º       
Ambiente Do Norte                   Medidas de Eficiência Energética no Edifício da                                                                                                                                                                              5352840             
Alentejano E Tejo                   CIMAC                                                                                                                                                                                                                                           

          Locação ou aquisição de bens móveis          
ZEEV, LDA                 1/2019    REDE URBANSOL - AQUISIÇÃO VIATURA ELETRICA (AD) 2019/01/28      13.100,00 g                  2019/03/18       16.113,00                                     16.113,00       16.113,00                                     16.113,00 DETALHE DO CONTRATO 
                                                                                                                                                                                                                                                                (BASEGOV) N.º       
                                                                                                                                                                                                                                                                5204110 (DISPENSA DE
                                                                                                                                                                                                                                                                CONTRATO ESCRITO)   
INFORMÁTICA EL CORTE      10/2019   SERVIÇOS PARTILHADOS TIC - AQUISIÇÃO DE        2019/07/11     634.426,59     2479 2019/09/11 2019/12/20      260.114,90                                    260.114,90      260.114,90                                    260.114,90 DETALHE DO CONTRATO 
INGLÊS, SA                          LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE SUPORTE AOS                                                                                                                                                                                    (BASEGOV) N.º       
                                    SERVIÇOS (ACORDO QUADRO ESPAP)                                                                                                                                                                                              5701208             
Outsystems - Software Em  15/2018   FERRAMENTA PARTILHADA DE GESTÃO DA RELAÇÃO COM 2018/02/28      74.990,00                    2018/06/12       46.118,85                                     46.118,85       92.237,70                                     92.237,70 DETALHE DO CONTRATO 
Rede, S.a.                          O CIDADÃO - VISÃO 360º (CRM)                                                                                                                                                                                                (BASEGOV) N.º       
                                                                                                                                                                                                                                                                4367448; DE ACORDO  
                                                                                                                                                                                                                                                                COM INDICAÇÕES      
                                                                                                                                                                                                                                                                TELEFÓNICAS         
                                                                                                                                                                                                                                                                (23/02/2018) O VALOR
                                                                                                                                                                                                                                                                A COMPROMETER SERÁ  
                                                                                                                                                                                                                                                                DE 60% NO ANO       
                                                                                                                                                                                                                                                                CORRENTE E DE 40% NO
                                                                                                                                                                                                                                                                ANO DE 2019         
Meo - Serviços de         2/2019    PROGRAMA INTERMUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO        2019/03/20     219.776,00 a                  2019/06/28      270.324,48                                    270.324,48      270.324,48                                    270.324,48 DETALHE DO CONTRATO 
Comunicações e Multimédia,           ADMINISTRATIVA - REFORÇO DE INFRAESTRUTURA                                                                                                                                                                                  (BASEGOV) N.º       
S.a.                                CLOUD CIMAC (CONCURSO PÚBLICO)                                                                                                                                                                                              5435575             
VISUALFORMA  - TECNOLOGIAS 28/2019   Serviços Partilhados TIC - Aquisição de Bens e 2019/09/06       5.560,41 g                  2019/10/18        6.839,30                                      6.839,30        6.839,30                                      6.839,30 DETALHE DO CONTRATO 
DE INFORMAÇÃO, SA                   Serviços para Atualização da Capacidade de                                                                                                                                                                                  (BASEGOV) N.º       
                                    Storages do Data Center CIMAC                                                                                                                                                                                               5822588             
Lease Plan Portugal - Com. 31/2018   INSTALAÇÕES E RECURSOS TÉCNICOS - LOCAÇÃO      2018/08/01      31.426,56 g                  2018/12/14        9.362,88                                      9.362,88       10.964,88                                     10.964,88 DETALHE DO CONTRATO 
E Aluguer De Automóveis E           OPERACIONAL DE VEÍCULOS (2 VIATURAS)                                                                                                                                                                                        (BASEGOV) N.º       
Equipamentos Uni, Lda.                                                                                                                                                                                                                                          4932903             

Aquisição de planos, projectos ou criações conceptuais 
TERRAGES, NOVAS TECNOLGIAS 12/2019   Produção de Informação Geográfica de apoio à   2019/05/16      44.771,00 g                  2019/06/28       55.068,33                                     55.068,33       55.068,33                                     55.068,33                     
PARA A GESTÃO                       Adaptação às Alterações Climáticas SIG_GO -                                                                                                                                                                                                     
AGRO-FLORESTAL E AMBIENTE,           Aquisição de Equipamentos móveis (tablets SIG                                                                                                                                                                                                   
LDA.                                GO)                                                                                                                                                                                                                                             

                 Aquisição de serviços                 
Pocalentejo - Apoio       11/2016   CIMAC - Aquisição de Serviços de Apoio ao      2016/06/03      54.000,00 g                  2016/09/23       11.070,00                                     11.070,00       66.420,00                                     66.420,00 DETALHE DO CONTRATO 
Contabilistico Fiscal,              POCAL/SNC-AP (serviços de contabilidade,                                                                                                                                                                                    (BASEGOV) N.º       
Informático E Formação,             auditoria e fiscalidade)                                                                                                                                                                                                    2301451             
Lda                                                                                                                                                                                                                                                                                 
MARIA DO CASTELO CASINHAS 11/2019   Assistência Técnica - Portugal 2020 - Alentejo 2019/05/15      19.285,00 g                  2019/05/31       18.726,75                                     18.726,75       18.726,75                                     18.726,75 DETALHE DO CONTRATO 
                                    Central 2019/2020 - Prestação de serviços de                                                                                                                                                                                (BASEGOV) N.º       
                                    análise e acompanhamento técnico e financeiro                                                                                                                                                                               5565851             
                                    de candidaturas no âmbito da Estrutura de Apoio                                                                                                                                                                                                  
                                    Técnico – Alen                                                                                                                                                                                                                                  
DULCE ISABEL AZOUGADO     13/2019   INSTALAÇÕES E RECURSOS TECNICOS - Prestação de 2019/05/31      18.800,00 g                  2019/06/17       17.343,00                                     17.343,00       17.343,00                                     17.343,00 DETALHE DO CONTRATO 
SERRA (A ESFREGONA)                 serviços de Higiene e Limpeza para as                                                                                                                                                                                       (BASEGOV) N.º       
                                    instalações da CIMAC                                                                                                                                                                                                        5613413             
ESRI PORTUGAL - SISTEMAS E 14/2018   Elaboração do Desenho e Implementação do       2018/02/15      67.492,25 g                  2018/07/03       41.507,73                                     41.507,73       83.015,45                                     83.015,45 DETALHE DO CONTRATO 
INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, SA           Sistema de Informação Geográfica e Plataforma                                                                                                                                                                               (BASEGOV) N.º       
                                    SIG-GO                                                                                                                                                                                                                      4294851             
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CONTRATO VISTO DO T.C. DATA DO PAGAMENTOS DA GERÊNCIA PAGAMENTOS ACUMULADOS
ENTIDADE PRIMEIRO

Objecto Data Valor Mod N.º Data PAGAMENTO Trabalhos Revisão Trabalhos Total Trabalhos Revisão Trabalhos Total Observações
Adj Reg. Normais de Precos a mais Normais de Precos a mais

PLAN2DO - CONSULTORES     14/2019   Serviços Partilhados TIC - Trabalhos           2019/06/12      17.520,00 g                  2019/11/30       15.084,72                                     15.084,72       15.084,72                                     15.084,72 DETALHE DO CONTRATO 
ESTRATÉGICOS, LDA.                  especializados de Apoio à implementação,                                                                                                                                                                                    (BASEGOV) N.º       
                                    monitorização e encerramento do processo de                                                                                                                                                                                 5674940             
                                    avaliação de desempenho para o Biénio 2019/2020                                                                                                                                                                                                  
SONINGEO SERVICIOS        15/2019   ESTRATÉGIA E EFECIENCIA ENERGÉTICA - Assessoria 2019/05/31       6.500,00 g                  2019/07/19        7.995,00                                      7.995,00        7.995,00                                      7.995,00 DETALHE DO CONTRATO 
ENERGÉTICOS                         Técnica ao Projeto de Iluminação Pública                                                                                                                                                                                    (BASEGOV) N.º       
                                                                                                                                                                                                                                                                5670239             
DECSIS SI - SISTEMAS DE   16/2018   FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ALOJAMENTO PARA    2018/03/06      66.120,00 a                  2018/07/19       34.082,01                                     34.082,01       81.327,60                                     81.327,60 DETALHE DO CONTRATO 
INFORMAÇÃO, SA                      INFRAESTRUTURA CLOUD CIMAC                                                                                                                                                                                                  (BASEGOV) N.º       
                                                                                                                                                                                                                                                                4350221             
FIGUEIRA DE SOUSA -       18/2019   Mobilidade e Transportes no Alentejo Central - 2019/07/24      55.130,00 g                  2019/11/22       61.028,91                                     61.028,91       61.028,91                                     61.028,91 DETALHE DO CONTRATO 
PLANEAMENTO DE TRANSPORTES           Aquisição de serviços de consultoria a                                                                                                                                                                                      (BASEGOV) N.º       
E MOBILIDADE, UNIPESSOAL            implementação do Regime Jurídico do Serviço                                                                                                                                                                                 5787010             
LDA.                                Público de Transporte de Passageiros no                                                                                                                                                                                                         
                                    Alentejo Central                                                                                                                                                                                                                                
LEMONSAFE, UNIPESSOAL LDA 20/2019   Aquisição de serviços para a Realização de     2019/06/25       7.459,07 g                  2019/08/29        8.689,86                                      8.689,86        8.689,86                                      8.689,86 DETALHE DO CONTRATO 
                                    Ensaios de Segurança para os Equipamentos                                                                                                                                                                                   (BASEGOV) N.º       
                                    Desportivos nos municípios do Alentejo Central                                                                                                                                                                              5658475             
DECSIS SI - SISTEMAS DE   203R      (RENOVAÇÃO) FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE        2019/03/01      66.120,00 a                  2019/10/18       19.862,45                                     19.862,45       19.862,45                                     19.862,45 RENOVAÇÃO DO        
INFORMAÇÃO, SA                      ALOJAMENTO PARA INFRAESTRUTURA CLOUD CIMAC                                                                                                                                                                                  CONTRATO NCD 203    
                                                                                                                                                                                                                                                                (16/2018)           
Meo - Serviços de         21/2018   CIMAC - AQUISIÇÃO PACOTE COMUNICAÇÕES MÓVEIS   2018/02/14       9.950,00 g                  2018/03/20        4.276,08                                      4.276,08        7.754,04                                      7.754,04 DETALHE DO CONTRATO 
Comunicações e Multimédia,           (AD-RS)                                                                                                                                                                                                                     (BASEGOV) N.º       
S.a.                                                                                                                                                                                                                                                            4339465             
ZEEV, LDA                 22/2018   URBANSOL - ESTUDO DE MOBILIDADE ELÉTRICA       2018/03/22      15.000,00 g                  2018/04/24        3.690,00                                      3.690,00       18.450,00                                     18.450,00 DETALHE DO CONTRATO 
                                                                                                                                                                                                                                                                (BASEGOV) N.º       
                                                                                                                                                                                                                                                                4344106             
Pocalentejo - Apoio       22/2019   CIMAC - Aquisição de Serviços de Apoio ao      2019/07/29      54.000,00 g                  2019/09/17       11.070,00                                     11.070,00       11.070,00                                     11.070,00 DETALHE DO CONTRATO 
Contabilistico Fiscal,              POCAL/SNC-AP (serviços de contabilidade,                                                                                                                                                                                    (BASEGOV) N.º       
Informático E Formação,             auditoria e fiscalidade) (CP)                                                                                                                                                                                               5800366             
Lda                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Quaternaire Portugal      23/2019   Aquisição de serviços para a avaliação e       2019/07/29      35.000,00 g                  2019/09/30       12.915,00                                     12.915,00       12.915,00                                     12.915,00 DETALHE DO CONTRATO 
                                    atualização da Estratégia Integrada de                                                                                                                                                                                      (BASEGOV) N.º       
                                    Desenvolvimento Territorial do Alentejo Central                                                                                                                                                                              5768520             
                                    para o próximo período de programação 2021-2027                                                                                                                                                                                                  
REAL LIFE - TECNOLOGIAS DE 24/2019   URBANSOL - Estudo para Piloto de Gestão        2019/08/05      18.955,53 g                  2019/12/31       20.983,77                                     20.983,77       20.983,77                                     20.983,77 DETALHE DO CONTRATO 
INFORMAÇÃO S.A.                     Energética (AD)                                                                                                                                                                                                             (BASEGOV) N.º       
                                                                                                                                                                                                                                                                5811950             
SMARTVISION - ASSESSORES E 25/2019   ModernizaçãoAC@2020 (PDCT) - Aquisição de      2019/08/20     136.814,95 a                  2019/12/31       33.656,48                                     33.656,48       33.656,48                                     33.656,48 DETALHE DO CONTRATO 
AUDITORES ESTRATÉGICOS,             serviços para implementação de práticas de                                                                                                                                                                                  (BASEGOV) N.º       
LDA                                 Atendimento Presencial e Serviços Online                                                                                                                                                                                    5817921             
PPRC, COMUNICAÇÃO LDA.    26/2017   PROGRAMA INTERMUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO        2018/01/23      38.850,00 g                  2018/12/31       28.735,89                                     28.735,89       33.514,44                                     33.514,44 DETALHE DO CONTRATO 
                                    ADMINISTRATIVA - Aquisição de serviços de                                                                                                                                                                                   (BASEGOV) N.º       
                                    promoção e divulgação das ações modernização                                                                                                                                                                                4182809; ADENDA     
                                    administrativa no âmbito do projeto                                                                                                                                                                                         ASSINADA EM         
                                    ModernizaçãoAC-2020                                                                                                                                                                                                         08/04/2019          
                                                                                                                                                                                                                                                                (PRORROGAÇÃO PRAZO  
                                                                                                                                                                                                                                                                EXECUÇÃO)           
AIRC - ASSOCIAÇÃO DE      27/2017   PROGRAMA INTERMUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO        2018/01/17       8.953,00 g                  2019/03/29       11.012,19                                     11.012,19       11.012,19                                     11.012,19 DETALHE DO CONTRATO 
INFORMÁTICA DA REGIÃO               ADMINISTRATIVA - FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE                                                                                                                                                                                (BASEGOV) N.º       
CENTRO                              INTEGRAÇÃO DE SISTEMA CONTABILÍSTICO AIRC COM                                                                                                                                                                               4234447             
                                    PLATAFORMA DE FATURAÇÃO ELETRÓNICA SAPHETYDOC                                                                                                                                                                                                   
RESTAURANTE O "ANTÓNIO &  29/2019   AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE     2019/09/13       5.477,25 g                  2019/09/30        5.500,23                                      5.500,23        5.500,23                                      5.500,23 DETALHE DO CONTRATO 
FILHAS" - INVESTIMENTOS             REFEIÇÕES P/ 27ªFESTA DA MALHA                                                                                                                                                                                              (BASEGOV) N.º       
TURÍSTICOS, LDA                                                                                                                                                                                                                                                 5842537             
PIÇARRA - DISTRIBUIÇÃO DE 3/2019    Outras Ações de Inovação e Qualificação -      2019/02/07      10.020,00 g                  2019/04/24       12.297,00                                     12.297,00       12.297,00                                     12.297,00 DETALHE DO CONTRATO 
JORNAIS, LDA.                       Aquisição de Serviços de Publicidade                                                                                                                                                                                        (BASEGOV) N.º       
                                                                                                                                                                                                                                                                5232112             
DECSIS SI - SISTEMAS DE   34/2018   CTD/Serviços Partilhados TIC - Aquisição de    2018/09/01     199.000,00 g                  2018/11/22      163.180,00                                    163.180,00      244.770,00                                    244.770,00 DETALHE DO CONTRATO 
INFORMAÇÃO, SA                      “Serviços de Operação, Manutenção, Gestão e                                                                                                                                                                                 (BASEGOV) N.º       
                                    Suporte Técnico da Infraestrutura e Serviços de                                                                                                                                                                              4818244             
                                    Data Center CIMAC” (CONSULTA PREVIA)                                                                                                                                                                                                            
Quaternaire Portugal      37/2018   Elaboração do Estudo “Insucesso e Abandono     2018/11/06      48.750,00 g                  2018/12/31       38.975,64                                     38.975,64       59.962,52                                     59.962,52 DETALHE DO CONTRATO 
                                    Escolar – Diagnóstico da Situação de Referência                                                                                                                                                                              (BASEGOV) N.º       
                                    no Alentejo Central”                                                                                                                                                                                                        4893388             
MEGALOCI - PLATAFORMA     38/2018   SIG_GO - Divulgação e Disseminação (ONGOING) do 2018/11/14      17.600,00 g                  2019/03/18       21.648,00                                     21.648,00       21.648,00                                     21.648,00 DETALHE BASEGOV N.º 
EMPRESARIAL E TERRITÓRIO,           projeto de Produção de Informação Geográfica de                                                                                                                                                                              4973158             
LDA                                 apoio à Adaptação às Alterações Climáticas                                                                                                                                                                                                      
NERE - NÚCLEO EMPRESARIAL 39/2018   CHEBEC - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA APOIO ÀS   2018/12/10      17.000,00 g                  2019/04/24       11.070,00                                     11.070,00       11.070,00                                     11.070,00 DETALHE BASEGOV N.º 
DA REGIÃO DE ÉVORA -                AÇÕES DO PROJETO CHEBEC (AD)                                                                                                                                                                                                5196086             
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL                                                                                                                                                                                                                                                              
JNZ, CONSULTORES, LDA     41/2018   MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA - MONITORIZAÇÃO DO 2019/01/02      49.400,00 g                  2019/02/26       45.571,50                                     45.571,50       45.571,50                                     45.571,50 DETALHE BASEGOV N.º 
                                    PLANO DE AÇÃO E AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE                                                                                                                                                                                    5154444             
                                    MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (CONSULTA PRÉVIA)                                                                                                                                                                                                   
INSTITUTO ELECTROTÉCNICO  44/2018   RCDE - Serviços de Auditoria à RCDE - Rede     2019/01/02      66.900,00 g                  2019/04/15       82.287,00                                     82.287,00       82.287,00                                     82.287,00 DETALHE DO CONTRATO 
PORTUGUÊS                           Comunitária do Distrito de Évora                                                                                                                                                                                            (BASEGOV) N.º       
                                                                                                                                                                                                                                                                5022540             
LUSOINFO II MULTIMÉDIA,   5/2019    INSUCESSO ESCOLAR - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE   2019/03/19     109.632,00 a                  2019/11/30       20.227,10                                     20.227,10       20.227,10                                     20.227,10 DETALHE DO CONTRATO 
S.A.                                CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA PLATAFORMA                                                                                                                                                                                       (BASEGOV) N.º       
                                    "+CIDADANIA ALENTEJO CENTRAL"                                                                                                                                                                                               5429461             
Meo - Serviços de         6/2018    CTD - Fornecimento de Serviços de Comunicações 2018/02/15      62.331,12                    2018/04/06       38.367,29                                     38.367,29       71.047,22                                     71.047,22 DETALHE DO CONTRATO 
Comunicações e Multimédia,           de Internet e Voz Fixa (CONSULTA PRÉVIA)                                                                                                                                                                                    (BASEGOV) N.º       
S.a.                                                                                                                                                                                                                                                            4349303             
DIOGO PEREIRA PITEIRA     6/2019    ModernizaçãoAC@2020 - Aquisição de serviços de 2019/03/22      15.900,00 g                  2019/03/20       19.557,00                                     19.557,00       19.557,00                                     19.557,00 DETALHE DO CONTRATO 
SERÔDIO                             apoio técnico de informática no âmbito dos                                                                                                                                                                                  (BASEGOV) N.º       
                                    projetos de Modernização Administrativa (AD)                                                                                                                                                                                5364873             
LINK CONSULTING -         7/2019    ModernizaçãoAC@2020 - Aquisição de Serviços    2019/04/24      50.000,00 g                  2019/10/31       30.750,00                                     30.750,00       30.750,00                                     30.750,00 DETALHE DO CONTRATO 
TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO           para Desenvolvimento de Novas Funcionalidade                                                                                                                                                                                (BASEGOV) N.º       
S.A.                                nas Plataformas de Atendimento e Gestão                                                                                                                                                                                     5533771             
                                    Documental (AD-CM)                                                                                                                                                                                                                              
LUIS MIGUEL HORTA METROGOS 8/2019    Grande Rota do Montado - Aquisição de serviços 2019/04/22      18.337,00 g                  2019/04/24       22.554,51                                     22.554,51       22.554,51                                     22.554,51 DETALHE DO CONTRATO 
                                    de Apoio Técnico de aos projetos na área do                                                                                                                                                                                 (BASEGOV) N.º       
                                    desenvolvimento                                                                                                                                                                                                             5504737             

Total   3.577.456,34    2.572.465,06                                  2.572.465,06    2.958.207,48                                  2.958.207,48



           Modalidades de Adjudicação/Tipos de procedimentos           
Tipo Designação

g    Ajuste directo                                              
a    Concurso público                                            



ENTIDADE DATA ANO PAGINA
OUTRAS DÍVIDAS A TERCEIROS

     CIMAC      Período : 2019/01/02 a 2019/12/31 2020/05/24 2019 1 

SALDO INICIAL SALDO FINAL
COD. CONTA   TERCEIRO  DESIGNAÇÃO

DEBITO CREDITO DEVEDOR CREDOR

22                           FORNECEDORES                                                                        392,68                    10.181,94
22.8                         Fornecedores - Facturas em recepção e conferência                                   392,68                    10.181,94
                  1439       SAPHETY LEVEL - TRUSTED SERVICES, SA                                                                         10.181,94
                  2116       PÓDIO POSITIVO - UNIPESSOAL,LDA.                                                    392,68                             
24                           ESTADO E OUTROS ENTES PÚBLICOS                                                       92,00                             
24.2                         Retenção de impostos sobre rendimentos                                               92,00                             
24.2.2                       Trabalho independente                                                                92,00                             
26                           OUTROS DEVEDORES E CREDORES                                           731,41     604.395,69                   586.971,39
26.4                         Administração Autárquica                                                                                      2.671,20
26.4.2                       Municípios                                                                                                    2.671,20
                  27         MUNICÍPIO DE ÉVORA                                                                                            2.671,20
26.8                         Devedores e credores diversos                                         731,41     604.395,69                   584.300,19
26.8.2                       Devedores de transferências p/as autarquias locais                    731,41                                   8.484,48
26.8.2.2                     Municípios                                                            731,41                                   8.484,48
26.8.2.2.2                   COMPARTICIPAÇÃO EM PROJECTOS                                          731,41                                   8.484,48
                  14         MUNICÍPIO DE ALANDROAL                                                                                        4.669,27
                  18         MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO                                          731,41                                   3.815,21
26.8.4                       Credores de transferências das autarquias locais                                604.395,69                   518.053,45
26.8.4.7                     OUTROS CREDORES ET's                                                            604.395,69                    86.342,45
                  14         MUNICÍPIO DE ALANDROAL                                                           43.372,56                     6.196,48
                  15         MUNICÍPIO DE ARRAIOLOS                                                           42.786,10                     6.111,79
                  17         Município de Estremoz                                                            17.462,40                     2.494,76
                  19         MUNICÍPIO DE MOURÃO                                                              18.409,74                     2.629,78
                  20         MUNICÍPIO DE MORA                                                                76.550,88                    10.936,04
                  22         MUNICÍPIO DE REDONDO                                                            185.307,98                    26.472,42
                  24         MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS                                                       220.506,03                    31.501,18
26.8.4.8                     OUTROS CREDORES ET'S MÉDIO/LONGO PRAZO                                                                      431.711,00
26.8.9                       Credores Diversos                                                                                            57.762,26
26.8.9.6                     Credores de Operações de FACTORING                                                                              934,72
26.8.9.9                     Outros credores diversos                                                                                     56.827,54
                  2241       IP PATRIMÓNIO - ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO IMOBILIÁRIA, S.A                                                      56.827,54
27                           ACRÉSCIMOS E DIFERIMENTOS                                                     3.137.581,66                 5.023.245,90
27.3                         Acréscimos de custos                                                            371.240,95                   246.978,21
27.3.2                       Renumerações a liquidar                                                         111.221,46                   123.693,86
27.3.9                       Outros acrescimos de custos                                                     260.019,49                   123.284,35
27.4                         Proveitos diferidos                                                           2.766.340,71                 4.776.267,69
27.4.5                       Subsídios para investimentos                                                  2.766.340,71                 4.776.267,69
27.4.5.1                     Administrações públicas                                                         792.223,07                   984.695,39
27.4.5.1.1                   Orçamento do Estado                                                              98.289,84                    91.241,99
27.4.5.1.1.3                 CONTRATO PROGRAMA DGAL                                                           98.289,84                    91.241,99
27.4.5.1.1.3.01              CP DGAL - CENTRO DE SERVIÇOS PARTILHADOS                                          8.289,84                     1.241,99
27.4.5.1.1.3.02              CP DGAL - CENTRO INTERMUNICIPAL DE RECOLHA OFICIAL (CIRO) -                      90.000,00                    90.000,00
                             DISTRITO DE ÉVORA                                                                                                     
27.4.5.1.3                   Exterior                                                                        693.933,23                   893.453,40
27.4.5.1.3.1                 FEDER                                                                           345.228,23                   290.545,17
27.4.5.1.3.1.03              RETALER                                                                          31.093,65                    25.645,25
27.4.5.1.3.1.05              EPARTICIPAÇÃOEDD                                                                  3.225,60                     1.188,24
27.4.5.1.3.1.08              OTALEX C                                                                          3.252,08                     2.952,58
27.4.5.1.3.1.10              ADLA                                                                              3.195,27                       355,83
27.4.5.1.3.1.11              APETRECHAMENTO TECNOLÓGICO DE ESCOLAS COM 1º CICLO DO ENSINO                      9.623,94                     4.602,76
                             BÁSICO                                                                                                                
27.4.5.1.3.1.12              SMIGA_AC                                                                         14.825,23                    12.604,84
27.4.5.1.3.1.13              SIGREDES                                                                         88.260,15                    57.195,43
27.4.5.1.3.1.14              AGENDAS XXI                                                                      81.486,30                    66.365,56
27.4.5.1.3.1.16              EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO AC                                77.979,54                    64.775,38
27.4.5.1.3.1.19              MODERNIZAÇÃO AC@15                                                                1.017,27                       678,20
27.4.5.1.3.1.21              AQUISIÇÃO EPI´S                                                                  14.002,48                    10.421,52
27.4.5.1.3.1.22              SIRESP                                                                           17.266,72                     6.362,06
27.4.5.1.3.1.24              GRANDE ROTA DO MONTADO                                                                                       37.397,52
27.4.5.1.3.2                 Fundo de Coesão                                                                 348.705,00                   337.081,50
27.4.5.1.3.2.01              EEF - FUNDO EUROPEU DE EFICIENCIA ENERGÉTICA                                    348.705,00                   337.081,50
27.4.5.1.3.9                 Outras                                                                                                      265.826,73
27.4.5.9                     FINANCIAMENTOS CONTA REFLETIDA                                                1.974.117,64                 3.791.572,30
27.4.5.9.3                   EXTERIOR(FUNDOS 2014-2020)                                                    1.940.317,64                 3.657.181,25
27.4.5.9.3.1                 PORTUGAL 2020 - INTERREG - LIFE                                               1.940.317,64                 3.657.181,25
27.4.5.9.3.1.05              ALENTEJO EM CENA (OPERAÇÃO ALT20-08-2114-FEDER-000081)                           11.311,21                    11.090,42
27.4.5.9.3.1.07              MODERNIZAÇÃO-AC2020                                                             924.000,76                   535.728,94
27.4.5.9.3.1.08              ASSISTÊNCIA TÉCNICA 2020 - CIMAC 2017                                            61.102,64                             
27.4.5.9.3.1.09              PLANOS INTEGRADOS E INOVADORES DE COMBATE AO INSUCESSO ESCOLAR                   546.193,73                   473.662,02
                             (ALT20-02-5266-FSE-000033)                                                                                            
27.4.5.9.3.1.10              PRODUÇÃO DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA DE APOIO À ADAPTAÇÃO ÀS                       113.120,92                    12.630,46
                             ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS (POSEUR-02-1708-FC-000033)                                                                      
27.4.5.9.3.1.11              CHEBEC                                                                          162.634,08                   117.150,10
27.4.5.9.3.1.12              LIFE-myBUILDINGisGREEN (LIFE17 CCA/ES/000088)                                   121.954,30                   221.773,30
27.4.5.9.3.1.13              GRANDE ROTA DO MONTADO (OPERAÇÃO ALT20-08-2114-FEDER-000145)                                              2.222.936,82
27.4.5.9.3.1.14              URBANSOL                                                                                                     62.209,19
27.4.5.9.4                   OUTROS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO                                                33.800,00                   134.391,05
27.4.5.9.4.1                 DGAL                                                                             10.000,00                    10.000,00
27.4.5.9.4.1.02              DGAL - CENTRO INTERMUNICIPAL DE RECOLHA OFICIAL (CIRO) -                         10.000,00                    10.000,00
                             DISTRITO DE ÉVORA                                                                                                     
27.4.5.9.4.2                 INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DAS FLORESTAS                             23.800,00                             
27.4.5.9.4.2.01              INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DAS FLORESTAS                             23.800,00                             
27.4.5.9.4.5                 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 2020 - CIMAC 2019-20                                                                    124.391,04
27.4.5.9.4.5.01              ASSISTÊNCIA TÉCNICA 2020 - CIMAC 2019-20                                                                    124.391,04
27.4.5.9.4.6                 FUNDO DE TRANSPORTES                                                                                              0,01
27.4.5.9.4.6.01              FUNDO DE TRANSPORTES                                                                                              0,01

TOTAL ...         731,41   3.742.462,03                 5.620.399,23
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EXERCÍCIOS
CODIGO
DAS N

CONTAS
ACTIVO AB A/P AL

           Imobilizado:                                                                                             
           Bens de domínio público                                                                                  
    451    Terrenos e recursos naturais                                                                             
    452    Edifícios                                                                                                
    453    Outras construções e infra-estruturas                                                                    
    455    Bens do património histórico,artístico e                                                                 
           cultural                                                                                                 
    459    Outros bens de domínio público                                                                           
    445    Imobilizações em curso                                                                                   
    446    Adiantamentos por conta de bens de domínio                                                               
           público                                                                                                  

                                                             

           Imobilizações incorpóreas                                                                                
    431    Despesas de instalação                                                                                   
    432    Despesas de investigação e de                    256.050,60       135.615,80      120.434,80                
           desenvolvimento                                                                                          
    433    Propriedade industrial e outros direitos         447.260,94        73.017,52      374.243,42                
    443    Imobilizações em curso                                                                                   
    449    Adiantamentos por conta de imobilizações                                                                 
           incorpóreas                                                                                              

     703.311,54       208.633,32      494.678,22                

           Imobilizações corpóreas                                                                                  
    421    Terrenos e recursos naturais                                                                             
    422    Edificios e outras construções                   705.844,48       297.937,07      407.907,41                
    423    Equipamento básico                             1.772.581,26     1.248.074,49      524.506,77                
    424    Equipamento de transporte                         75.749,52        75.749,52                               
    425    Ferramentas e utensílios                           4.003,46         1.910,70        2.092,76                
    426    Equipamento administrativo                     4.779.134,05     4.075.376,56      703.757,49                
    427    Taras e vasilhame                                                                                        
    429    Outras imobilizações corpóreas                   128.495,34       101.470,43       27.024,91                
    442    Imobilizações em curso                                                                                   
    448    Adiantamento por conta de imobilizações                                                                  
           corpóreas                                                                                                

   7.465.808,11     5.800.518,77    1.665.289,34                

           Investimentos financeiros                                                                                
    411    Partes de capital                              8.165.114,40        15.129,84    8.149.984,56                
    412    Obrigações e títulos de participação                                                                     
    414    Investimentos em imóveis                       5.619.102,50     4.365.217,41    1.253.885,09                
    415    Outras aplicações financeiras                                                                            
    441    Imobilizações em curso                                                                                   
    447    Adiantamentos por conta de investimentos                                                                 
           financeiros                                                                                              

  13.784.216,90     4.380.347,25    9.403.869,65                

           Circulante:                                                                                              
           Existências:                                                                                             
    36     Matérias Primas, subsidiárias e de consumo                                                               
    35     Produtos e trabalhos em curso                                                                            
    34     Subprodutos, desperdícios, resíduos e                                                                    
           refugos                                                                                                  
    33     Produtos acabados e intermédios                                                                          
    32     Mercadorias                                                                                              
    37     Adiantamentos por conta de compras                                                                       

                                                             

           Dívidas de terceiros - Medio e longo prazos:                                                              
           (a)                                                                                                      
 2831+2841 Empréstimos concedidos soc. não financeiras                                                              
           privadas                                                                                                 
    268    Outros devedores m.l.p.                                                                                  

                                                             

           Dívidas de terceiros - Curto prazo:                                                                      
 2832+2842 Empréstimos concedidos                                                                                   
    211    Clientes c/c                                                                                             
    212    Contribuintes c/c                                                                                        
    213    Utentes c/c                                                                                              
    218    Clientes, contribuintes e utentes de                                                                     
           cobranca duvidosa                                                                                        
    251    Devedores pela execução do orçamento                                                                     
    229    Adiantamentos a fornecedores                                                                             
   2619    Adiantamentos a fornecedores de imobilizado                                                              
    24     Estado e outros entes públicos                       286,73                          286,73                
    264    Administração autárquica                                                                                 
262+263+267 Outros devedores                               3.136.732,18                    3.136.732,18                

   3.137.018,91                    3.137.018,91                

           Títulos negociáveis:                                                                                     
    151    Acções                                                                                                   
    152    Obrigações e títulos de participação                                                                     
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EXERCÍCIOS
CODIGO
DAS N

CONTAS
ACTIVO AB A/P AL

    153    Títulos de dívida pública                                                                                
    159    Outros títulos                                                                                           
    18     Outras aplicações de tesouraria                                                                          

                                                             

           Depositos em instituições financeiras e                                                                  
           Caixa:                                                                                                   
    12     Depositos em instituições financeiras          1.416.313,06                    1.416.313,06                
    11     Caixa                                                                                                    

   1.416.313,06                    1.416.313,06                

           Acréscimos e diferimentos:                                                                               
    271    Acréscimos de proveitos                                                                                  
    272    Custos diferidos                                   6.750,13                        6.750,13                

       6.750,13                        6.750,13                

Total de amortizações ..............    10.374.369,50

Total de provisões .................        15.129,84

Total do activo ....................   26.513.418,65    10.389.499,34   16.123.919,31                
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EXERCÍCIOS
CODIGO
DAS

CONTAS N
FUNDOS PRÓPRIOS E PASSIVO

           Fundos próprios:                                                                               
    51     Património                                                          7.620.033,17                
    55     Ajustamento de partes de capital em empresas                        5.254.246,56                
    577    Reservas decorrentes de transferências de activos                                              
           Reservas:                                                                                      
    571    Reservas legais                                                         1.862,37                
    572    Reservas estatutárias                                                                          
    573    Reservas contratuais                                                                           
    574    Reservas livres                                                                                
    575    Subsídios                                                                                      
    576    Doações                                                                77.686,03                
    59     Resultados transitados                                               -544.336,84                
    88     Resultado líquido em exercício                                        -28.034,01                

  12.381.457,28                

    56     Reservas de reavaliação                                                                        

                              

           Passivo:                                                                                       
    292    Provisões para riscos e encargos                                                               

                              

           Dívidas a terceiros - Médio e longo prazos (a)                                                 
   2312    Empréstimos obtidos de m/l prazo                                                               
    227    Fornecedores - contratos futuros                                                               
   2617    Fornecedores Imobilizado - contratos futuros                                                   
   2684    Outros credores - m/l prazo                                                                    

                              

           Dívidas a terceiros - Curto Prazo                                                              
   2311    Empréstimos de curto prazo                                                                     
    269    Adiantamentos por conta de vendas                                                              
    221    Fornecedores c/c                                                                               
 228+2618  Fornecedores - Facturas em recepção e conferência                         392,68                
    252    Credores pela execução do orçamento                                                            
    219    Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes                                             
   2611    Fornecedores de imobilizado c/c                                                                
    24     Estado e outros entes públicos                                             92,00                
    264    Administração autárquica                                                                       
262+263+267 Outros credores                                                       604.395,69                
222+2612+26 Garantias e Cauções                                                                            

     604.880,37                

           Acréscimos e diferimentos:                                                                     
    273    Acréscimos de custos                                                  371.240,95                
    274    Proveitos diferidos                                                 2.766.340,71                

   3.137.581,66                

   3.742.462,03                

Total dos Fundos Próprios e do Passivo .............................   16.123.919,31                

 
ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________
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EXERCÍCIOS
CÓDIGO
DAS N N - 1

CONTAS ACTIVO
AB A/P AL AL

               Imobilizado:                                                                                                           
               Bens de domínio público                                                                                                
      451      Terrenos e recursos naturais                                                                                           
      452      Edifícios                                                                                                              
      453      Outras construções e infra-estruturas                                                                                  
      455      Bens do património histórico,artístico e cultural                                                                      
      459      Outros bens de domínio público                                                                                         
      445      Imobilizações em curso                                                                                                 
      446      Adiantamentos por conta de bens de domínio público                                                                     

                                                             

               Imobilizações incorpóreas                                                                                              
      431      Despesas de instalação                                                                                                 
      432      Despesas de investigação e de desenvolvimento                  256.050,60       160.111,04       95.939,56      120.434,80
      433      Propriedade industrial e outros direitos                       447.419,10        85.964,12      361.454,98      374.243,42
      443      Imobilizações em curso                                                                                                 
      449      Adiantamentos por conta de imobilizações incorpóreas                                                                   

     703.469,70       246.075,16      457.394,54      494.678,22

               Imobilizações corpóreas                                                                                                
      421      Terrenos e recursos naturais                                    38.983,00                       38.983,00                
      422      Edificios e outras construções                                 676.984,48       299.387,75      377.596,73      407.907,41
      423      Equipamento básico                                           1.772.581,26     1.391.027,73      381.553,53      524.506,77
      424      Equipamento de transporte                                       70.735,74        56.099,77       14.635,97                
      425      Ferramentas e utensílios                                         7.422,86         2.237,80        5.185,06        2.092,76
      426      Equipamento administrativo                                   5.504.686,83     4.578.517,95      926.168,88      703.757,49
      427      Taras e vasilhame                                                                                                      
      429      Outras imobilizações corpóreas                                 128.495,34       104.846,37       23.648,97       27.024,91
      442      Imobilizações em curso                                                                                                 
      448      Adiantamento por conta de imobilizações corpóreas                                                                      

   8.199.889,51     6.432.117,37    1.767.772,14    1.665.289,34

               Investimentos financeiros                                                                                              
      411      Partes de capital                                            7.960.588,52        15.129,84    7.945.458,68    8.149.984,56
      412      Obrigações e títulos de participação                                                                                   
      414      Investimentos em imóveis                                     5.619.102,50     4.482.768,73    1.136.333,77    1.253.885,09
      415      Outras aplicações financeiras                                                                                          
      441      Imobilizações em curso                                                                                                 
      447      Adiantamentos por conta de investimentos financeiros                                                                   

  13.579.691,02     4.497.898,57    9.081.792,45    9.403.869,65

               Circulante:                                                                                                            
               Existências:                                                                                                           
      36       Matérias Primas, subsidiárias e de consumo                                                                             
      35       Produtos e trabalhos em curso                                                                                          
      34       Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos                                                                          
      33       Produtos acabados e intermédios                                                                                        
      32       Mercadorias                                                                                                            
      37       Adiantamentos por conta de compras                                                                                     

                                                             

               Dívidas de terceiros - Medio e longo prazos: (a)                                                                       
   2831+2841   Empréstimos concedidos soc. não financeiras privadas                                                                   
      268      Outros devedores m.l.p.                                        431.711,00                      431.711,00                

     431.711,00                      431.711,00                

               Dívidas de terceiros - Curto prazo:                                                                                    
   2832+2842   Empréstimos concedidos                                                                                                 
      211      Clientes c/c                                                     1.333,77                        1.333,77                
      212      Contribuintes c/c                                                                                                      
      213      Utentes c/c                                                                                                            
      218      Clientes, contribuintes e utentes de cobranca duvidosa                                                                 
      251      Devedores pela execução do orçamento                                                                                   
      229      Adiantamentos a fornecedores                                                                                           
     2619      Adiantamentos a fornecedores de imobilizado                                                                            
      24       Estado e outros entes públicos                                  12.398,14                       12.398,14          286,73
      264      Administração autárquica                                                                                               
262+263+267+268 Outros devedores                                             4.979.260,52                    4.979.260,52    3.136.732,18

   4.992.992,43                    4.992.992,43    3.137.018,91

               Títulos negociáveis:                                                                                                   
      151      Acções                                                                                                                 
      152      Obrigações e títulos de participação                                                                                   
      153      Títulos de dívida pública                                                                                              
      159      Outros títulos                                                                                                         
      18       Outras aplicações de tesouraria                                                                                        

                                                             

               Depositos em instituições financeiras e Caixa:                                                                         
      12       Depositos em instituições financeiras                          894.383,09                      894.383,09    1.416.313,06
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      11       Caixa                                                                                                                  

     894.383,09                      894.383,09    1.416.313,06

               Acréscimos e diferimentos:                                                                                             
      271      Acréscimos de proveitos                                                                                                
      272      Custos diferidos                                                 2.175,53                        2.175,53        6.750,13

       2.175,53                        2.175,53        6.750,13

Total de amortizações ..............    11.160.961,26

Total de provisões.................        15.129,84

Total do activo ....................   28.804.312,28    11.176.091,10   17.628.221,18   16.123.919,31



BALANÇO
ANO 2019

ENTIDADE      CIMAC         CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    2019/01/01 a 2019/12/31 PAG. 3

EXERCÍCIOS
CÓDIGO
DAS

CONTAS FUNDOS PRÓPRIOS E PASSIVO N N - 1

                 Fundos próprios:                                                                                    
       51        Património                                                               7.620.033,17    7.620.033,17
       55        Ajustamento de partes de capital em empresas                             4.937.524,51    5.254.246,56
                 Reservas:                                                                                           
       571       Reservas legais                                                              1.862,37        1.862,37
       572       Reservas estatutárias                                                                               
       573       Reservas contratuais                                                                                
       574       Reservas livres                                                                                     
       575       Subsídios                                                                                           
       576       Doações                                                                     77.686,03       77.686,03
       577       Reservas decorrentes de transferências de activos                                                   
       59        Resultados transitados                                                    -392.415,08     -544.336,84
       88        Resultado líquido em exercício                                            -228.384,57      -28.034,01

  12.016.306,43   12.381.457,28

       56        Reservas de reavaliação                                                                             

                              

                 Passivo:                                                                                            
       292       Provisões para riscos e encargos                                                                    

                              

                 Dívidas a terceiros - Médio e longo prazos (a)                                                      
      2312       Empréstimos obtidos de m/l prazo                                                                    
       227       Fornecedores - contratos futuros                                                                    
      2617       Fornecedores Imobilizado - contratos futuros                                                        
      2684       Outros credores - m/l prazo                                                431.711,00                

     431.711,00                

                 Dívidas a terceiros - Curto Prazo                                                                   
      2311       Empréstimos de curto prazo                                                                          
       269       Adiantamentos por conta de vendas                                                                   
       221       Fornecedores c/c                                                                                    
    228+2618     Fornecedores - Facturas em recepção e conferência                           10.181,94          392,68
       252       Credores pela execução do orçamento                                                                 
       219       Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes                                                  
      2611       Fornecedores de imobilizado c/c                                                                     
       24        Estado e outros entes públicos                                                                 92,00
       264       Administração autárquica                                                     2.671,20                
 262+263+267+268 Outros credores                                                            144.104,71      604.395,69
  222+2612+262   Garantias e Cauções                                                                                 

     156.957,85      604.880,37

                 Acréscimos e diferimentos:                                                                          
       273       Acréscimos de custos                                                       246.978,21      371.240,95
       274       Proveitos diferidos                                                      4.776.267,69    2.766.340,71

   5.023.245,90    3.137.581,66

Total do passivo ........                                              5.611.914,75    3.742.462,03

Total dos fundos próprios e do passivo .............................   17.628.221,18   16.123.919,31

 
ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
ANO 2019

ENTIDADE      CIMAC      -    CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    2019/01/01 a 2019/12/31 PÁG. 1

Código Exercício
de

Contas N N - 1

           Custos e perdas                                                                                                              
61         Custos das mercadorias vendidas e das matérias consumidas:                                                                   
           Mercadorias                                                                                                                  
           Matérias                                                                                                                     
62         Fornecimentos e serviços externos:                                                 1.288.732,67                     972.410,98
           Custos com o pessoal:                                                                                                        
641+642    Remunerações                                                          704.777,84                     665.633,89                
643 a 648  Encargos sociais                                                      204.421,41      909.199,25      178.357,30      843.991,19
63         Transferências e subs. correntes concedidos e prestações sociais                     206.314,58                         675,00
66         Amortizações do exercício                                                            690.328,79                     644.747,69
67         Provisões do exercício                                                                                                       
65         Outros custos operacionais                                                             5.776,67                       5.793,85

( A )    3.100.351,96    2.467.618,71
68         Custos e perdas financeiros                                                          135.096,42                     115.138,95

( C )    3.235.448,38    2.582.757,66
69         Custos e perdas extraordinários                                                      102.528,06                     118.030,31

( E )    3.337.976,44    2.700.787,97
88         Resultado líquido do exercício.............                                         -228.384,57                     -28.034,01

( X )    3.109.591,87    2.672.753,96
           Proveitos e ganhos                                                                                                           
           Vendas e prestações de serviços:                                                                                             
7111       Venda de mercadorias                                                                                                         
7112+7113  Venda de produtos                                                                                                            

( B )                               
712        Prestações de serviços                                                 17.625,86       17.625,86       39.170,00       39.170,00

(   )       17.625,86       39.170,00
72         Impostos e taxas                                                                                                             
(a)        Variação da produção                                                                                                         
75         Trabalhos para a própria entidade                                                                                            
73         Proveitos suplementares                                                                                                      
74         Transferências e subsídios obtidos                                                 2.734.121,59                   2.120.009,92
76         Outros proveitos e ganhos operacionais                                                                                       

( B )    2.751.747,45    2.159.179,92
78         Proveitos e ganhos financeiros                                                       185.852,35                     292.073,48

( D )    2.937.599,80    2.451.253,40
79         Proveitos extraordinários                                                            171.992,07                     221.500,56

( F )    3.109.591,87    2.672.753,96

Resumo: Resultados Operacionais: (B - A)     -348.604,51     -308.438,79
Resultados Financeiros: (D - B) - (C - A)       50.755,93      176.934,53
Resultados Correntes: (D - C)     -297.848,58     -131.504,26
Resultado Liquido do Exercício: (F - E)     -228.384,57      -28.034,01

 
          ORGÃO EXECUTIVO                  ORGÃO DELIBERATIVO         

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________



           DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS FINANCEIROS           ANO 2019

ENTIDADE      CIMAC      - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL         Janeiro - Rectificação   Pag. 1

EXERCÍCIOS EXERCÍCIOS
CUSTOS E PERDAS PROVEITOS E GANHOS

N N - 1 N N - 1

681 - JUROS SUPORTADOS                               0,12           0,16 781 - JUROS OBTIDOS                                 31,20               
682 - PERDAS EM ENTIDADES PRATICIPADAS          17.289,98               782 - GANHOS EM ENTIDADES PARTICIPADAS         129.486,15     108.873,48
683 - AMORTIZAÇÕES DEINVESTIMEMTOS EM          117.551,32     114.973,79 783 - RENDIMENTOS DE IMÓVEIS                                           
IMÓVEIS                                                                784 - RENDIMENTOS DE PARTICIPAÇÕES DE           54.825,00      23.700,00
684 - PROVISÕES PARA PLICAÇÕES FINANCEIRAS                             CAPITAL                                                                
685 - DIFERENÇAS DE CÂMBIO DESFAVORÁVEIS                               785 - DIFERENCAS DE CAMBIO FAVORAVEIS                                  
687 - PERDAS NA ALIENAÇÃO DE APLICAÇÕES DE                             786 - DESC. DE PTO. PAGAMENTO OBTIDOS                                  
TESOURARIA                                                             787 - GANHOS NA ALIEN. APLIC. TESOURARIA                               
688 - OUTROS CUSTOS E PERDAS FINANCEIRAS           255,00         165,00 788 - OUTROS PROV. E GANHOS FINANCEIROS          1.510,00               
RESULTADOS FINANCEIROS                          50.755,93     176.934,53 789 - RENDIMENTOS DE CONCESSÃO E EXPLORAÇÃO                   159.500,00

Total ......     185.852,35     292.073,48 Total ......     185.852,35     292.073,48

 
          ORGÃO EXECUTIVO                  ORGÃO DELIBERATIVO         

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________



         DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS EXTRAORDINARIOS         ANO 2019

ENTIDADE      CIMAC      - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL         Janeiro - Rectificação   Pag. 1

EXERCÍCIOS EXERCÍCIOS
CUSTOS E PERDAS PROVEITOS E GANHOS

N N - 1 N N - 1

691 - TRANSFRÊNCIAS DE CAPITAL CONCEDIDAS                              791 - RESTITUIÇÃO DE IMPOSTOS                                          
692 - DÍVIDAS INCOBRÁVEIS                                              792 - RECUPERAÇÃO DE DÍVIDAS                                           
693 - PERDAS EM EXISTÊNCIAS                                            793 - GANHOS EM EXISTÊNCIA                                             
694 - PERDAS EM IMOBILIZACÕES                                          794 - GANHOS IMOBILIZAÇÕES                                             
695 -  MULTAS E PENALIDADES                         75,00               795 - BENEFICIOS PENAL. CONTRATUAIS                                    
696 - AUMENTOS AMORTIZ. PROVISÕES                                      796 - REDUÇÕES AMORT. PROVISÕES                                        
697 - CORRECÕES REL. EXERC. ANTERIORES          87.878,36      48.434,27 797 - CORREÇÕES RELAT. EXERC. ANTERIORES         2.918,92       4.052,94
698 - OUTROS CUSTOS E PERDAS                    14.574,70      69.596,04 798 - OUTROS PROV. GANHOS EXTRAORDINÁRIOS      169.073,15     217.447,62
EXTRAORDINÁRIOS                                                        
RESULTADOS EXTRAORDINARIOS                      69.464,01     103.470,25

Total ......     171.992,07     221.500,56

Total ......     171.992,07     221.500,56

 
          ORGÃO EXECUTIVO                  ORGÃO DELIBERATIVO         

Em ___ de ___________________ de ____ Em ___ de ___________________ de ____

_________________________________ __________________________________
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ENTIDADE A C T I V O B R U T O
Data : 2020/05/24

     CIMAC      
Ano Contabilistico : 2019 Período: Janeiro        a Dezembro       Pagina : 1 

Rubricas Saldo Inicial Reavaliação/ Aumentos Alienações Transferências Saldo Final
ajustamento e abates

41             INVESTIMENTOS FINANCEIROS                           13.784.216,90                                                   204.525,88   13.579.691,02
41.1           Partes de capital                                    8.165.114,40                                                   204.525,88    7.960.588,52
41.1.1         Associações de municípios                                                                                                                   
41.1.2         Empresas municipais e intermunicipais                8.129.590,64                                                   181.103,91    7.948.486,73
41.1.3         Empresas privadas ou cooperativas                       35.523,76                                                    23.421,97       12.101,79
41.1.4         Empresas do sector Empresarial do Estado                                                                                                    
41.2           Obrigações e títulos de participação                                                                                                        
41.4           Investimentos em imóveis                             5.619.102,50                                                                5.619.102,50
41.4.2         Edifícios e outras construções                       5.619.102,50                                                                5.619.102,50
41.4.2.2       Outras construções                                   5.619.102,50                                                                5.619.102,50
41.5           Outras aplicações financeiras                                                                                                               
42             IMOBILIZAÇÕES CORPOREAS                              7.465.808,11                     794.352,75       21.126,78       39.144,57    8.199.889,51
42.1           Terrenos e recursos naturais                                                          38.983,00                                     38.983,00
42.2           Edifícios e outras construções                         705.844,48                      10.123,00                      38.983,00      676.984,48
42.2.1         Edifícios                                              430.566,54                      10.123,00                      38.983,00      401.706,54
42.2.1.01      Habitação                                               82.635,00                                                    20.659,00       61.976,00
42.2.1.02      Instalações de Serviços                                347.931,54                      10.123,00                      18.324,00      339.730,54
42.2.2         Outras construções                                     275.277,94                                                                  275.277,94
42.2.2.12      Outras                                                 275.277,94                                                                  275.277,94
42.3           Equipamento básico                                   1.772.581,26                                                                1.772.581,26
42.3.1         Software                                               123.458,13                                                                  123.458,13
42.3.9         Outros                                               1.649.123,13                                                                1.649.123,13
42.4           Equipamento de transporte                               75.749,52                      16.113,00       21.126,78                      70.735,74
42.5           Ferramentas e utensílios                                 4.003,46                       3.419,40                                      7.422,86
42.6           Equipamento administrativo                           4.779.134,05                     725.714,35                         161,57    5.504.686,83
42.6.1         Software                                             2.501.756,67                     439.465,47                                  2.941.222,14
42.6.9         Outros                                               2.277.377,38                     286.248,88                         161,57    2.563.464,69
42.9           Outras imobilizações corpóreas                         128.495,34                                                                  128.495,34
43             IMOBILIZAÇÕES INCORPÓREAS                              703.311,54                         158,16                                    703.469,70
43.2           Despesas de investigação e de desenvolvimento          256.050,60                                                                  256.050,60
43.3           Propriedade industrial e outros direitos               447.260,94                         158,16                                    447.419,10
44             IMOBILIZAÇÕES EM CURSO                                                                                                                      
44.1           Imobilizações em curso de investimentos financeiro                                                                                           
44.2           Imobil. em curso de imobilizações corpóreas                                                                                                 
44.2.2         Edifícios e outras construções                                                                                                              
44.2.2.1       Edifícios                                                                                                                                   
44.2.2.2       Outras construções                                                                                                                          
44.3           Imobilizações em curso de imobilizações incorpores                                                                                           
44.5           Imobilizações em curso de bens de dominio publico                                                                                           
44.5.3         Outras construções e infra-estruturas                                                                                                       
45             BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO                                                                                                                     
48             AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS                                                                                                                     
48.1           De investimentos em imóveis                                                                                                                 
48.1.2         Edificios e outras contruções                                                                                                               
48.2           De imobilizações corporeas                                                                                                                  
48.2.2         Edificios e outras construções                                                                                                              
48.2.3         Equipamento básico                                                                                                                          
48.2.6         Equipamento administrativo                                                                                                                  
48.3           De imobilizações incorporeas                                                                                                                
48.5           De bens de domínio publico                                                                                                                  

A transportar ..........   21.953.336,55                     794.510,91       21.126,78      243.670,45   22.483.050,23

Total .................   21.953.336,55                     794.510,91       21.126,78      243.670,45   22.483.050,23
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Rubricas Saldo Inicial Reavaliação/ Aumentos Alienações Transferências Saldo Final
ajustamento e abates

Transporte .............                                                                                           

49             PROVISÕES PARA INVESTIMENTOS FINANCEIROS                                                                                                    

Total .................   21.953.336,55                     794.510,91       21.126,78      243.670,45   22.483.050,23
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ENTIDADE A M O R T I Z A Ç Õ E S E P R O V I S Õ E S

     CIMAC      Data : 2020/05/24
Ano Contabilistico : 2019 Período: Janeiro        a Anual          Pagina : 1 

Rubricas Saldo Inicial Reforço Regularizações Saldo Final

41             INVESTIMENTOS FINANCEIROS                                                                                               
41.1           Partes de capital                                                                                                       
41.1.1         Associações de municípios                                                                                               
41.1.4         Empresas do sector Empresarial do Estado                                                                                
41.2           Obrigações e títulos de participação                                                                                    
41.4           Investimentos em imóveis                                                                                                
41.4.2         Edifícios e outras construções                                                                                          
41.5           Outras aplicações financeiras                                                                                           
42             IMOBILIZAÇÕES CORPOREAS                                                                                                 
42.2           Edifícios e outras construções                                                                                          
42.2.1         Edifícios                                                                                                               
42.2.2         Outras construções                                                                                                      
42.3           Equipamento básico                                                                                                      
42.6           Equipamento administrativo                                                                                              
43             IMOBILIZAÇÕES INCORPÓREAS                                                                                               
44             IMOBILIZAÇÕES EM CURSO                                                                                                  
44.1           Imobilizações em curso de investimentos financeiro                                                                      
44.2           Imobil. em curso de imobilizações corpóreas                                                                             
44.2.2         Edifícios e outras construções                                                                                          
44.2.2.1       Edifícios                                                                                                               
44.2.2.2       Outras construções                                                                                                      
44.3           Imobilizações em curso de imobilizações incorpores                                                                      
44.5           Imobilizações em curso de bens de dominio publico                                                                       
44.5.3         Outras construções e infra-estruturas                                                                                   
45             BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO                                                                                                 
48             AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS                                       10.374.369,50      807.880,11       21.288,35   11.160.961,26
48.1           De investimentos em imóveis                                    4.365.217,41      117.551,32                   4.482.768,73
48.1.2         Edificios e outras contruções                                  4.365.217,41      117.551,32                   4.482.768,73
48.1.2.2       Outras construções                                             4.365.217,41      117.551,32                   4.482.768,73
48.2           De imobilizações corporeas                                     5.800.518,77      652.886,95       21.288,35    6.432.117,37
48.2.2         Edificios e outras construções                                   297.937,07        1.450,68                     299.387,75
48.2.2.1       Edificios                                                         29.076,33          688,20                      29.764,53
48.2.2.2       Outras construções                                               268.860,74          762,48                     269.623,22
48.2.3         Equipamento básico                                             1.248.074,49      142.953,24                   1.391.027,73
48.2.3.1       Software                                                         111.140,78        7.058,32                     118.199,10
48.2.3.9       Outros                                                         1.136.933,71      135.894,92                   1.272.828,63
48.2.4         Equipamento de transporte                                         75.749,52        1.477,03       21.126,78       56.099,77
48.2.5         Ferramentas e utensilios                                           1.910,70          327,10                       2.237,80
48.2.6         Equipamento administrativo                                     4.075.376,56      503.302,96          161,57    4.578.517,95
48.2.6.1       Software                                                       1.923.273,73      384.550,04                   2.307.823,77
48.2.6.9       Outros                                                         2.152.102,83      118.752,92          161,57    2.270.694,18
48.2.9         Outras imobilizações corporeas                                   101.470,43        3.375,94                     104.846,37
48.3           De imobilizações incorporeas                                     208.633,32       37.441,84                     246.075,16
48.3.2         Despesas de investigação e de desenvolvimento                    135.615,80       24.495,24                     160.111,04
48.3.3         Propriedade industrial e outros direitos                          73.017,52       12.946,60                      85.964,12
48.5           De bens de domínio publico                                                                                              
49             PROVISÕES PARA INVESTIMENTOS FINANCEIROS                                                                                

A transportar ..........
Total .................   10.374.369,50      807.880,11       21.288,35   11.160.961,26
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 Balancete Analítico por Centro de Custos 

 Resumo Diário de Tesouraria 

 Síntese das Reconciliações Bancárias 

 Mapas de Fundo de Maneio 

 Caracterização da Entidade 

 Estatutos, Regulamento Interno, Controlo 

Interno, Regulamento de Inventário e 

Cadastro 

 Regulamento Interno de Horário de 

Trabalho 

 Relação Nominal de Responsáveis 

 Regimento da Assembleia Intermunicipal 

 Relação dos funcionários em situação de 

acumulação de funções (anexo VII da 

resolução 4/2001 - 2ª secção) 

 Grandes Opções do Plano e Orçamento 

 Garantias e Cauções Prestadas 

 
 



ENTIDADE BALANCETE ANALITICO DO PLANO ANALITICO DATA ANO PAGINA

     CIMAC      PERIODO : Janeiro        A Apuramento     Contas de reclassificação incluidas                         2020/05/24 2019 1 

DO PERIODO ACUMULADO SALDO
COD. CONTA DESIGNACAO

DEBITO CREDITO DEBITO CREDITO DEVEDOR CREDOR

91                  ESTRUTURA ORGÂNICA                                       1.984.927,82    254.457,39  1.984.927,82    254.457,39   1.730.470,43               
91.1                CIMAC                                                    1.964.637,84    254.457,39  1.964.637,84    254.457,39   1.710.180,45               
91.1.1              CIMAC                                                      349.480,54     46.685,99    349.480,54     46.685,99     302.794,55               
91.1.2              AI - ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL(ORGÃO DELIBERATIVO)           6.927,24                   6.927,24                    6.927,24               
91.1.7              SECRETARIADO EXECUTIVO                                      88.847,10     13.236,72     88.847,10     13.236,72      75.610,38               
91.1.7.1            PRIMEIRO-SECRETÁRIO                                         88.847,10     13.236,72     88.847,10     13.236,72      75.610,38               
91.1.8              EQUIPAS MULTIDISCIPLINARES                               1.519.382,96    194.534,68  1.519.382,96    194.534,68   1.324.848,28               
91.1.8.1            UNIDADE DE INOVAÇÃO E QUALIFICAÇÃO (EQ.MULTID.)            696.641,72     50.200,11    696.641,72     50.200,11     646.441,61               
91.1.8.2            UNIDADE DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO (EQ.MULTID.)         406.882,94     67.749,70    406.882,94     67.749,70     339.133,24               
91.1.8.3            UNIDADE DE GESTÃO PROGR/PROJ CONTRATUALIZ (EQ.MUL)         137.812,84     21.880,32    137.812,84     21.880,32     115.932,52               
91.1.8.4            UNIDADE DE GESTÃO DE RECURSOS (EQ. MULTID.)                278.045,46     54.704,55    278.045,46     54.704,55     223.340,91               
91.2                PARTICIPAÇÕES ENTID. SOCIETÁRIAS E NÃO SOCIETÁRIAS          20.289,98                  20.289,98                   20.289,98               
92                  VIATURAS E EQUIPAMENTOS                                        105,00                     105,00                      105,00               
92.4                OUTROS                                                         105,00                     105,00                      105,00               
93                  EDIFICIOS                                                    1.310,66        841,18      1.310,66        841,18         469,48               
93.1                CIMAC (EDIFICIO SEDE RUA 24 DE JULHO)                          460,89                     460,89                      460,89               
93.2                CASA DE TÉCNICOS (RUA ALEXANDRE ROSADO-HORTA FIG)              688,20                     688,20                      688,20               
93.3                CTD - CENTRO DE TECNOLOGIAS DIGITAIS (EDIF.PITE)               161,57        841,18        161,57        841,18                       679,61
94                  APOIO TÉCNICO/SERVIÇOS                                   2.201.193,22     59.265,81  2.201.193,22     59.265,81   2.141.927,41               
94.2                CTD - CENTRO DE TECNOLOGIAS DIGITAIS (ATIVIDADE)           294.134,17                 294.134,17                  294.134,17               
94.2.06             ATIVIDADE GERAL CTD (NÃO INCLUI CUSTOS EDIF.)              294.134,17                 294.134,17                  294.134,17               
94.3                ATIVIDADES FORMATIVAS                                       18.162,90                  18.162,90                   18.162,90               
94.3.01             PLANO FORMAÇÃO 2019                                         14.551,69                  14.551,69                   14.551,69               
94.3.01.01          Regime Jurídico do Alojamento Local                          1.470,60                   1.470,60                    1.470,60               
94.3.01.02          Gestão e Manutenção de Espaços de Jogos e Recreio            2.017,20                   2.017,20                    2.017,20               
94.3.01.03          Curso de Manobrador de Máquinas                              1.200,00                   1.200,00                    1.200,00               
94.3.01.04          Folha de Cálculo                                             3.076,72                   3.076,72                    3.076,72               
94.3.01.05          Tacógrafos                                                     618,72                     618,72                      618,72               
94.3.01.06          Regime Jurídico da Urbanização e Edificação                  1.025,50                   1.025,50                    1.025,50               
94.3.01.07          SIADAP - Avaliados                                             952,83                     952,83                      952,83               
94.3.01.08          Código dos Contratos Públicos                                2.790,12                   2.790,12                    2.790,12               
94.3.01.09          Socorrismo                                                   1.400,00                   1.400,00                    1.400,00               
94.3.02             CENTRO FORMAÇÃO DE MOTORISTAS (IMT)                          2.176,80                   2.176,80                    2.176,80               
94.3.03             PLANO DE FORMAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS                              730,20                     730,20                      730,20               
94.3.99             FORMAÇÃO CUSTOS GERAIS                                         704,21                     704,21                      704,21               
94.3.99.02          PREPARAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO                   704,21                     704,21                      704,21               
94.4                ATIVIDADES DESPORTIVAS                                      81.525,51                  81.525,51                   81.525,51               
94.4.01             CRITÉRIO CORTA-MATO PAULO GUERRA                             2.416,38                   2.416,38                    2.416,38               
94.4.02             FESTA DA MALHA                                               8.026,65                   8.026,65                    8.026,65               
94.4.03             GALA DO DESPORTO                                            18.722,40                  18.722,40                   18.722,40               
94.4.04             VOLTA AO ALENTEJO                                           42.454,45                  42.454,45                   42.454,45               
94.4.05             CERTIFICAÇÃO EQUIP.DESPORT.E ESPAÇOS JOGO/RECREIO            7.064,93                   7.064,93                    7.064,93               
94.4.09             OUTROS PROJETOS DESPORTO                                     2.840,70                   2.840,70                    2.840,70               
94.5                INOVAÇÃO E QUALIFICAÇÃO                                    974.972,83     17.064,08    974.972,83     17.064,08     957.908,75               
94.5.01             EDSC-EDUCAÇÃO                                                6.113,92                   6.113,92                    6.113,92               
94.5.02             PI DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA                          525.427,41          4,00    525.427,41          4,00     525.423,41               
94.5.03             PMAI - CLIQUES PARA A INCLUSÃO                                              615,28                     615,28                       615,28
94.5.05             EGOVAC                                                       4.550,32                   4.550,32                    4.550,32               
94.5.06             MODERNIZAÇÃO AC@2015                                         6.830,12                   6.830,12                    6.830,12               
94.5.07             EPARTICIPAÇÃOEDD                                             2.508,00                   2.508,00                    2.508,00               
94.5.08             PI DE COMBATE AO INSUCESSO ESCOLAR                          79.699,94     16.444,80     79.699,94     16.444,80      63.255,14               
94.5.24             SERVIÇOS PARTILHADOS TIC                                   317.337,44                 317.337,44                  317.337,44               
94.5.98             OUTRAS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL                       5.000,00                   5.000,00                    5.000,00               
94.5.99             OUTRAS AÇÕES DE INOVAÇÃO E QUALIFICAÇÃO                     27.505,68                  27.505,68                   27.505,68               
94.6                SIG                                                        255.027,63     41.507,73    255.027,63     41.507,73     213.519,90               
94.6.01             OTALEX                                                       5.555,64                   5.555,64                    5.555,64               
94.6.02             ADLA - AÇÕES DESENVOLVIM. GRANDE LAGO ALQUEVA                4.323,24                   4.323,24                    4.323,24               
94.6.03             SMIGA-AC-SIST.MUNICIPAL INF.GEOGRÁFICA AMBIENTAL             3.514,96                   3.514,96                    3.514,96               
94.6.04             SIGREDES                                                    54.573,29                  54.573,29                   54.573,29               
94.6.05             GEOCIMAC                                                    23.000,90                  23.000,90                   23.000,90               
94.6.09             SIG DE APOIO À GESTÃO DE OPERAÇÕES DE SOCORRO              164.059,60     41.507,73    164.059,60     41.507,73     122.551,87               
94.7                AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO                                 539.302,38        694,00    539.302,38        694,00     538.608,38               
94.7.01             INCLUSÃO PELA CULTURA                                          273,49        694,00        273,49        694,00                       420,51
94.7.02             ALENTEJO EM CENA                                               294,39                     294,39                      294,39               
94.7.03             IMPLEMENTAÇÃO DA AGENDA 21 LOCAL DO AC                      24.495,24                  24.495,24                   24.495,24               
94.7.05             RETALER II                                                   8.616,52                   8.616,52                    8.616,52               
94.7.06             EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DOS MUNICIPIOS DO AC                  23.534,21                  23.534,21                   23.534,21               
94.7.07             MOBILIDADE E TRANSPORTES NO AC                             270.338,26                 270.338,26                  270.338,26               
94.7.09             ADAPTAÇÃO ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS                           2.000,00                   2.000,00                    2.000,00               
94.7.11             GRANDE ROTA DO MONTADO                                      34.992,86                  34.992,86                   34.992,86               
94.7.14             URBANSOL                                                    63.258,37                  63.258,37                   63.258,37               
94.7.15             CENTRO DE SERVIÇOS PARTILHADOS                              29.978,22                  29.978,22                   29.978,22               
94.7.18             CHEBEC                                                      28.621,23                  28.621,23                   28.621,23               
94.7.19             PLATAFORMA CULTURAL E CRIATIVA                               3.041,32                   3.041,32                    3.041,32               
94.7.20             GABINETE TÉCNICO FLORESTAL AC                                  188,97                     188,97                      188,97               
94.7.21             LIFE MY BUILDING IS GREEN                                    2.027,56                   2.027,56                    2.027,56               
94.7.22             SUBCONCESSÃO RAMAIS DESATIVADOS DO AC                       46.201,25                  46.201,25                   46.201,25               
94.7.26             CRO - CENTRO INTERMUNICIPAL DE RECOLHA OFICIAL DE              160,49                     160,49                      160,49               
                    ANIMAIS DE COMPANHIA                                                                                                                    
94.7.99             OUTRAS AÇÕES DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO                   1.280,00                   1.280,00                    1.280,00               
94.8                ESTRUTURA DE APOIO TÉCNICO - SUBVENÇÃO GLOBAL               38.014,95                  38.014,95                   38.014,95               
94.8.01             ASSISTÊNCIA TÉCNICA - P2020 - AC 19/20                      37.981,83                  37.981,83                   37.981,83               
94.8.04             ASSISTÊNCIA TÉCNICA AC 2013                                     33,12                      33,12                       33,12               
94.9                OUTROS SERVIÇOS                                                 52,85                      52,85                       52,85               
94.9.02             AMAALENTEJO                                                     52,85                      52,85                       52,85               
95                  CIMAC  - OUTROS                                            199.838,32                 199.838,32                  199.838,32               
95.2                BENS CONCESSIONADOS                                        199.838,32                 199.838,32                  199.838,32               
95.2.1              RCDE                                                       199.838,32                 199.838,32                  199.838,32               
96                  FUNCIONAL                                                    3.843,84                   3.843,84                    3.843,84               
96.1                CENTRO DE CUSTOS FUNCIONAIS                                  3.843,84                   3.843,84                    3.843,84               
96.1.02             ADMINISTRAÇÃO GERAL                                          3.843,84                   3.843,84                    3.843,84               
96.1.02.2           PROTECÇÃO CIVIL E LUTA CONTRA INCÊNDIOS                      3.843,84                   3.843,84                    3.843,84               
99                  RECLASSIFICÇÃO DE CUSTOS                                   317.320,60  4.391.060,70    317.320,60  4.391.060,70                 4.073.740,10

A TRANSPORTAR ...  4.391.218,86    314.564,38  4.391.218,86    314.564,38   4.078.369,88       1.715,40



ENTIDADE BALANCETE ANALITICO DO PLANO ANALITICO DATA ANO PAGINA

     CIMAC      PERIODO : Janeiro        A Apuramento     Contas de reclassificação incluidas                         2020/05/24 2019 2 

DO PERIODO ACUMULADO SALDO
COD. CONTA DESIGNACAO

DEBITO CREDITO DEBITO CREDITO DEVEDOR CREDOR

TRANSPORTE ...  4.391.218,86    314.564,38  4.391.218,86    314.564,38   4.078.369,88       1.715,40

99.42               RC IMOBILIZAÇÕES CORPÓREAS                                     248,85    471.200,47        248,85    471.200,47                   470.951,62
99.44               RC IMOBILIZAÇÕES EM CURSO                                               270.324,48                 270.324,48                   270.324,48
99.62               RC FSE                                                      91.649,02  1.380.381,69     91.649,02  1.380.381,69                 1.288.732,67
99.63               RC TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS                                1.672,50    207.987,08      1.672,50    207.987,08                   206.314,58
99.64               RC PESSOAL                                                 191.203,02  1.094.889,83    191.203,02  1.094.889,83                   903.686,81
99.65               RC IMPOSTOS E TAXAS                                             29,58      5.806,25         29,58      5.806,25                     5.776,67
99.66               RC AMORTIZAÇÕES                                                         690.328,79                 690.328,79                   690.328,79
99.68               RC FINANCEIROS                                                  33,00    135.129,42         33,00    135.129,42                   135.096,42
99.69               RC EXTRAORDINÁRIOS                                          32.484,63    135.012,69     32.484,63    135.012,69                   102.528,06

TOTAL ...  4.708.539,46  4.705.625,08  4.708.539,46  4.705.625,08   4.078.369,88   4.075.455,50



ENTIDADE DATA  ANO PÁGINA
RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA Nº. 261    

     CIMAC      Data : 2019/12/31 2020/05/24 2019 1 

ANTERIOR DO DIA ACUMULADO SALDO
CONTA CX/BC DESIGNAÇÃO

DÉBITO CRÉDITO DÉBITO CRÉDITO DÉBITO CRÉDITO DEVEDOR CREDOR

11                                    CAIXA                                 256.136,79     253.981,25         364,17       2.519,71     256.500,96     256.500,96                          
11.1                                  Caixa                                 249.165,25     248.458,71         364,17       1.070,71     249.529,42     249.529,42                          
               1                      1 - CAIXA PRINCIPAL                   249.165,25     248.458,71         364,17       1.070,71     249.529,42     249.529,42                          
11.8                                  Fundo de maneio                         6.971,54       5.522,54                     1.449,00       6.971,54       6.971,54                          
11.8.1                                Tesouraria - 020102 Combustiveis        4.521,24       3.721,24                       800,00       4.521,24       4.521,24                          
               FM1                    FM1 - FUNDO MANEIO 02010201/02          4.521,24       3.721,24                       800,00       4.521,24       4.521,24                          
11.8.2                                Tesouraria - 020121 Outros bens           697,52         597,52                       100,00         697,52         697,52                          
               FM2                    FM2 - FUNDO MANEIO 020121                 697,52         597,52                       100,00         697,52         697,52                          
11.8.3                                Tesouraria - 020108 Material              161,60         111,60                        50,00         161,60         161,60                          
                                      escritório                                                                                                                                     
               FM3                    FM3 - FUNDO MANEIO 020108                 161,60         111,60                        50,00         161,60         161,60                          
11.8.4                                Tesouraria - 020210 Portagens             350,36         250,36                       100,00         350,36         350,36                          
               FM4                    FM4 - FUNDO MANEIO 020210                 350,36         250,36                       100,00         350,36         350,36                          
11.8.6                                Tesouraria - 020225 Outros                167,00         118,00                        49,00         167,00         167,00                          
                                      Serviços                                                                                                                                       
               FM6                    FM6 - FUNDO MANEIO 020225                 167,00         118,00                        49,00         167,00         167,00                          
11.8.8                                Tesouraria - 020209 Comunicações        1.073,82         723,82                       350,00       1.073,82       1.073,82                          
               FM8                    FM8 - FUNDO MANEIO 020209               1.073,82         723,82                       350,00       1.073,82       1.073,82                          
12                                    DEPÓSITOS EM INSTITUIÇÕES           4.157.639,00   3.272.573,33     271.927,28     262.609,86   4.429.566,28   3.535.183,19    894.383,09             
                                      FINANCEIRAS                                                                                                                                    
12.1                                  Caixa Geral de Depósitos            4.157.639,00   3.272.573,33     271.927,28     262.609,86   4.429.566,28   3.535.183,19    894.383,09             
12.1.1                                Depósitos à ordem                   4.157.639,00   3.272.573,33     271.927,28     262.609,86   4.429.566,28   3.535.183,19    894.383,09             
               0035/00076169530       CGD                                 2.477.140,99   2.318.357,17     215.462,80     207.904,21   2.692.603,79   2.526.261,38    166.342,41             
               0035/00076349330       CGD                                 1.323.063,88     917.261,64      56.192,98      33.656,48   1.379.256,86     950.918,12    428.338,74             
               0035/00076596830       CGD                                    43.383,53      30.138,72                                  43.383,53      30.138,72     13.244,81             
               0035/00076598430       CGD                                   216.795,35       3.726,00                    20.983,77     216.795,35      24.709,77    192.085,58             
               0035/00079132230       CGD                                     1.709,55       1.443,15         271,50          65,40       1.981,05       1.508,55        472,50             
               0035/00079778930       CGD                                    95.545,70       1.646,65                                  95.545,70       1.646,65     93.899,05             

TOTAL DE DISPONIBILIDADES   4.413.775,79   3.526.554,58     272.291,45     265.129,57   4.686.067,24   3.791.684,15    894.383,09             

DOCUMENTOS                                                                                                              
DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS   3.762.453,03   2.891.322,61     269.983,26     246.730,59   4.032.436,29   3.138.053,20    894.383,09             
DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS     245.295,18     229.204,39         364,17      16.454,96     245.659,35     245.659,35                          



ENTIDADE DATA  ANO PÁGINA
RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA Nº. 261    

     CIMAC      Data : 2019/12/31 2020/05/24 2019 2 

TOTAL DE DISPONIBILIDADES   4.413.775,79   3.526.554,58     272.291,45     265.129,57   4.686.067,24   3.791.684,15    894.383,09             

DOCUMENTOS                                                                                                              
DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS   3.762.453,03   2.891.322,61     269.983,26     246.730,59   4.032.436,29   3.138.053,20    894.383,09             
DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS     245.295,18     229.204,39         364,17      16.454,96     245.659,35     245.659,35                          

                                                                                                                
                                                                                                                
__________________________________ ____________________________________ ____________________________________



MAPA SÍNTESE DA RECONCILIAÇÃO BANCÁRIA

PERÍODO DE 2019/01/01 A 2019/12/31
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Instituição Bancária Saldo do Saldo Observações
Extracto Contabilístico

Banco N.º de Conta Bancário

0035 CGD         00076169530             381.314,11     166.342,41                                                             
0035 CGD         00076323930                                                                                                 
0035 CGD         00076349330             461.995,22     428.338,74                                                             
0035 CGD         00076596830              13.244,81      13.244,81                                                             
0035 CGD         00076597630                                                                                                 
0035 CGD         00076598430             213.069,35     192.085,58                                                             
0035 CGD         00077199230                                                                                                 
0035 CGD         00079132230                 407,10         472,50                                                             
0035 CGD         00079778930              93.899,05      93.899,05                                                             

Total     894.383,09



MOEDA EUR
ANO 2019

PAG. 1

Titular do Fundo de Maneio

Dotação orçamental 02.01.02.01 02.01.02.02 02.01.08 02.01.21 02.02.09 02.02.10 02.02.25
Valor do Fundo (anual) 2 411,74 € 1 665,53 € 111,60 € 663,55 € 779,78 € 250,36 € 123,00 €
Data da constituição 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018

Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor

31 30/01/2019 50,62 € 32 30/01/2019 40,00 € 33 30/01/2019 11,43 € 17 23/01/2019 5,00 € 16 23/01/2019 31,38 € 19 23/01/2019 1,40 € 168 29/03/2019 20,00 €

48 31/01/2019 80,01 € 102 28/02/2019 60,01 € 72 26/02/2019 40,32 € 18 23/01/2019 11,66 € 30 30/01/2019 4,35 € 68 26/02/2019 6,00 € 297 31/05/2019 10,00 €

64 26/02/2019 30,00 € 140 27/03/2019 30,00 € 212 30/04/2019 3,50 € 34 30/01/2019 4,85 € 66 26/02/2019 8,28 € 210 30/04/2019 66,00 € 425 31/07/2019 8,00 €

64 26/02/2019 50,01 € 170 29/03/2019 55,00 € 214 30/04/2019 25,00 € 49 31/01/2019 8,00 € 70 26/02/2019 17,52 € 211 30/04/2019 2,00 € 432 31/07/2019 26,00 €

102 28/02/2019 40,00 € 223 30/04/2019 50,00 € 433 31/07/2019 8,45 € 50 31/01/2019 7,61 € 101 28/02/2019 32,18 € 218 30/04/2020 8,65 € 592 30/08/2019 20,00 €

142 27/03/2019 40,00 € 221 30/04/2020 20,00 € 550 30/08/2019 22,90 € 65 26/02/2019 20,64 € 139 27/03/2019 25,15 € 219 30/04/2019 2,51 € 701 31/10/2019 9,00 €

143 27/03/2019 40,01 € 217 30/04/2019 30,00 € 67 26/02/2019 15,00 € 167 29/03/2019 15,31 € 224 30/04/2019 20,00 € 770 29/11/2019 24,00 €

144 27/03/2019 48,42 € 221 30/04/2019 54,00 € 69 26/02/2019 35,38 € 220 30/04/2019 27,65 € 300 31/05/2019 1,15 € 872 30/12/2019 1,00 €

169 29/03/2019 20,01 € 290 31/05/2019 30,00 € 71 26/02/2019 1,39 € 291 31/05/2019 142,39 € 302 31/05/2019 6,40 € 873 31/12/2019 5,00 €

221 30/04/2019 55,51 € 290 31/05/2019 81,00 € 73 26/02/2019 0,80 € 314 28/06/2019 38,20 € 303 31/05/2019 8,90 €

222 30/04/2019 30,00 € 292 31/05/2019 45,00 € 74 26/02/2019 5,64 € 370 05/07/2019 47,76 € 304 31/05/2019 2,00 €

221 30/04/2019 11,48 € 298 31/05/2019 40,00 € 141 27/03/2019 12,25 € 426 31/07/2019 56,35 € 436 31/07/2019 7,30 €

221 30/04/2019 50,01 € 372 05/07/2019 30,00 € 171 29/03/2019 39,00 € 546 29/08/2019 34,60 € 437 31/07/2019 1,00 €

216 30/04/2020 53,98 € 375 05/07/2019 45,01 € 213 30/04/2019 5,65 € 551 30/08/2019 15,20 € 438 31/07/2019 6,90 €

215 30/04/2019 62,24 € 376 05/07/2019 71,73 € 294 31/05/2019 20,00 € 581 30/08/2019 26,31 € 439 31/07/2019 6,10 €

221 30/04/2019 20,00 € 427 31/07/2019 60,01 € 295 31/05/2019 7,15 € 599 30/08/2019 7,20 € 440 31/07/2019 2,00 €

290 31/05/2019 30,00 € 430 31/07/2019 50,00 € 296 31/05/2019 24,99 € 702 31/10/2019 64,61 € 441 31/07/2019 23,60 €

290 31/05/2019 50,01 € 431 31/07/2019 36,00 € 299 31/05/2019 35,50 € 771 29/11/2019 129,38 € 594 30/09/2019 4,00 €

290 31/05/2019 30,00 € 548 29/08/2019 55,05 € 371 05/07/2019 41,80 € 870 31/12/2019 55,96 € 600 30/09/2019 32,00 €

290 31/05/2019 50,04 € 583 30/09/2019 56,00 € 377 05/07/2019 11,52 € 694 31/10/2019 18,70 €

290 31/05/2019 48,19 € 583 30/09/2019 60,00 € 378 05/07/2019 19,99 € 697 31/10/2019 9,90 €
292 31/05/2019 40,00 € 689 31/10/2019 20,00 € 434 31/07/2019 37,99 € 698 31/10/2019 2,85 €

930,54 € 1 018,81 € 111,60 € 371,81 € 779,78 € 239,36 € 123,00 €

Em……...de.........................................de ......................... Em…....de.............................de .......................

………………………………………………………………………………………….. …………………………………………………………..

ÓRGÃO DELIBERATIVO

DESIGNAÇÃO DA                                   
ENTIDADE

CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL

TOTAL

ÓRGÃO EXECUTIVO

Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento

TOTAL TOTAL TOTAL

LARA LIZ CHIU CAMBETAS (DE 01/JANEIRO/2019 ATÉ 31/DEZEMBRO/2019)

MAPA DE FUNDOS DE MANEIO

Ordem de Pagamento

02.01.02.01 02.02.09

TOTAL

Ordem de Pagamento

TOTAL

02.01.02.02

Ordem de Pagamento

02.02.25

Ordem de Pagamento

TOTAL

02.01.08 02.01.21 02.02.10



MOEDA EUR
ANO 2019

PAG. 2

Titular do Fundo de Maneio

Dotação orçamental 02.01.02.01 02.01.02.02 02.01.08 02.01.21 02.02.09 02.02.10 02.02.25
Valor do Fundo (anual) 2 411,74 € 1 665,53 € 111,60 € 663,55 € 779,78 € 250,36 € 123,00 €
Data da constituição 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018

Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor

292 31/05/2019 40,00 € 689 31/10/2019 30,00 € 435 31/07/2019 10,61 € 765 29/11/2019 3,00 €

293 31/05/2019 63,21 € 689 31/10/2019 20,00 € 547 29/08/2019 9,99 € 766 29/11/2019 8,00 €

301 31/05/2019 50,00 € 690 31/10/2019 66,07 € 591 30/08/2019 42,08 €

315 28/06/2019 40,01 € 691 31/10/2019 56,60 € 593 30/08/2019 2,50 €

315 28/06/2019 56,05 € 772 29/11/2019 48,02 € 595 30/08/2019 3,55 €

373 05/07/2019 60,00 € 772 29/11/2019 50,00 € 597 30/08/2019 10,99 €

374 05/07/2019 55,31 € 772 29/11/2019 50,00 € 598 30/08/2019 25,99 €

379 05/07/2019 40,01 € 772 29/11/2019 60,01 € 693 31/10/2019 7,82 €

427 31/07/2019 50,01 € 772 29/11/2019 60,01 € 695 31/10/2019 1,26 €

427 31/07/2019 50,01 € 868 31/12/2019 50,00 € 696 31/10/2019 1,38 €

427 31/07/2019 10,01 € 868 31/12/2019 81,01 € 699 31/10/2019 2,50 €

428 31/07/2019 50,00 € 868 31/12/2019 30,00 € 700 31/10/2019 12,60 €

429 31/07/2019 65,51 € 868 31/12/2019 45,00 € 762 29/11/2019 37,80 €

430 31/07/2019 30,03 € 763 29/11/2019 4,66 €

548 29/08/2019 30,00 € 764 29/11/2019 33,58 €

582 30/09/2019 44,50 € 768 29/11/2019 4,50 €

582 30/09/2019 50,00 € 769 29/11/2019 13,90 €

587 30/09/2019 30,06 € 867 31/12/2019 3,95 €

588 30/09/2019 20,01 € 869 31/12/2019 17,14 €

689 31/10/2019 54,00 € 871 31/12/2019 44,94 €

689 31/10/2019 18,68 €

689 31/10/2019 50,00 €

692 31/10/2019 20,00 €

703 31/10/2019 39,01 €
704 31/10/2019 48,01 €

1 064,43 € 646,72 € 0,00 € 291,74 € 0,00 € 11,00 € 0,00 €

Em……...de.........................................de ......................... Em…....de.............................de .......................

………………………………………………………………………………………….. …………………………………………………………..

MAPA DE FUNDOS DE MANEIO

ÓRGÃO EXECUTIVO ÓRGÃO DELIBERATIVO

Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento

TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL

Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento

MAPA DE FUNDOS DE MANEIO

DESIGNAÇÃO DA                                   
ENTIDADE

CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL

LARA LIZ CHIU CAMBETAS (DE 01/JANEIRO/2018 ATÉ 31/DEZEMBRO/2018)

02.01.02.01 02.01.02.02 02.01.08 02.01.21 02.02.09 02.02.10 02.02.25



MOEDA EUR
ANO 2019

PAG. 3

Titular do Fundo de Maneio
Dotação orçamental 02.01.02.01 02.01.02.02 02.01.08 02.01.21 02.02.09 02.02.10 02.02.25
Valor do Fundo (anual) 2 411,74 € 1 665,53 € 111,60 € 663,55 € 779,78 € 250,36 € 123,00 €
Data da constituição 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018 18/12/2018

Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor Nº Data Valor
705 31/10/2019 33,00 €
767 29/11/2019 50,07 €
772 29/11/2019 43,67 €
772 29/11/2019 50,00 €
772 29/11/2019 50,01 €
772 29/11/2019 40,00 €
868 31/12/2019 60,01 €
868 31/12/2019 50,00 €
868 31/12/2019 40,01 €

416,77 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €

Em……...de.........................................de ......................... Em…....de.............................de .......................

………………………………………………………………………………………….. …………………………………………………………..

ÓRGÃO EXECUTIVO ÓRGÃO DELIBERATIVO

Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento

TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL

Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento Ordem de Pagamento

DESIGNAÇÃO DA                                   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL

LARA LIZ CHIU CAMBETAS (DE 01/JANEIRO/2018 ATÉ 31/DEZEMBRO/2018)

02.01.02.01 02.01.02.02 02.01.08 02.01.21 02.02.09 02.02.10 02.02.25



8.1

1 8.1.1

1.1

1.2

2 8.1.2
Data de constituição   03/08/2009

3 8.1.3
3.1

3.2

3.3

3.4

4 8.1.4

ORGANOGRAMA
Deverá anexar o organograma e diploma que o aprovou  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES
A Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central (CIMAC) destina-se à prossecução dos seguintes fins públicos: 
● Promoção do planeamento e da gestão da estratégia de desenvolvimento económico, social e ambiental do seu território;
●  ArƟculação dos investimentos municipais de interesse intermunicipal;
●  ParƟcipação na gestão  de  programas de apoio ao desenvolvimento regional,  designadamente no âmbito do QREN;
●  Planeamento das atuações de entidades públicas, de caráter supramunicipal.                                                                                                                                                           
Cabe igualmente à CIMAC assegurar a articulação das atuações entre os municípios e os serviços da Administração Central nas seguintes áreas:
●  Redes de abastecimento público, infraestruturas de saneamento básico, tratamento de águas residuais e resíduos urbanos;
●  Rede de equipamentos de saúde;
●  Rede educaƟva e de formação profissional;
●  Ordenamento do território, conservação da natureza e recursos naturais;
●  Segurança e proteção civil;
●  Mobilidade e transportes;
●  Redes de equipamentos públicos;
●  Promoção do desenvolvimento económico, social e cultural;
●  Rede de equipamentos culturais, desporƟvos e de lazer.
Cabe ainda à CIMAC prosseguir as atribuições transferidas pela  Administração Central e o exercício em comum das competências delegadas 
pelos municípios que as integram.
Cabe igualmente à CIMAC designar os representantes das autarquias locais em entidades públicas e entidades empresariais sempre que a 
representação tenha natureza intermunicipal.

ÓRGÃOS
Tem órgãos de natureza consultiva?..............................................................................................................
Tem órgãos de fiscalização?............................................................................................................................

A CIMAC tem Empresas Municipais ou Intermunicipais?..........................................................................................
Se respondeu sim, especifique quais e indique os respectivos grupos:
          GESAMB, EEIM - NIF   506 346 773   (participação  no capital em 60%)

___________________________________________________________
___________________________________________________________

 (NÃO SE APLICA)

EMPRESAS MUNICIPAIS  OU INTERMUNICIPAIS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS 

A Câmara Municipal tem Serviços Municipalizados?.................................................................................
Se respondeu sim, especifique quais e indique os respectivos grupos:  

          Mais de 10 000 e menos de 40 000 _________________________
          Igual ou superior a 40 000 _______________________________

( NÃO SE APLICA)

LEGISLAÇÃO
publicada no D.R. de 03/08/2009

Estatutos alterados, em conformidade com a Lei 75/2013 de 12 de Setembro, e aprovados pelos órgãos
executivo e deliberativo em 10/12/2013 e 30/12/2013, respetivamente.

Município           Até 10 000 __________________________________________

CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central

ENDEREÇO POSTAL:  

RUA 24 DE JULHO Nº 1        7000-673  ÉVORA
Nº DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL:   509 364 390

N

S N

S N
S N

S



5 8.1.5
5.1

01/01/2019 - 30/09/2019 Presidente do Conselho Intermunicipal
01/10/2019 - 31/12/2019 Vice-Presidente do Conselho Intermunicipal
01/01/2019 - 30/09/2019 Vice-Presidente do Conselho Intermunicipal
01/10/2019 - 31/12/2019 Presidente do Conselho Intermunicipal
01/10/2019 - 31/12/2019 Vice-Presidente do Conselho Intermunicipal
01/01/2019 - 18/02/2019 Vice-Presidente do Conselho Intermunicipal

Francisco João Ameixa Ramos 19/02/2019 - 30/09/2019 Vice-Presidente do Conselho Intermunicipal
Manuel André Piteira Espenica 01/01/2019 - 31/12/2019 Primeiro-Secretário do Secretariado Executivo Intermunicipal

01/01/2019 - 31/12/2019

5.2

6 8.1.6

7 8.1.7
7.1

26/04/2011 19/05/2011 - -
27/04/2010 17/05/2010 10/11/2015 -
19/07/2016 - - -

- - - -
- - - -
- - - -

- 13/12/2014 - -
19/06/2018 - - -

7.2
Não houve ações inspetivas realizadas pelos órgãos acima descritos.

7.3

8

Eleições em 19/02/2019

Eleições em 
26/03/2018

Eleições em 
18/12/2018

e
30/09/2019António José Rega Matos Recto    

Luis Filipe Mourinha

Francisco Valdemiro 
Rodrigues da Costa

Secretário Intermunicipal do Secretariado 
Executivo Intermunicipal

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

José Gabriel Paixão Calixto

AÇÕES INSPETIVAS REALIZADAS POR ÓRGÃOS DE CONTROLO INTERNO (IGF E IGAL)

ORGANIZAÇÃO CONTABILÍSTICA

• REGULAMENTO DE INVENTÁRIO E CADASTRO

•  REGULAMENTO INTERNO DOS SERVIÇOS

•  BALANÇO INICIAL

OUTRA INFORMAÇÃO
REGULAMENTOS INTERNOS E OUTROS DOCUMENTOS

•  REGULAMENTO INTERNO DE HORÁRIO DE TRABALHO

OUTRAS INFORMAÇÕES CONSIDERADAS RELEVANTES

DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 2018 30/04/2019 28/05/2019
ORÇAMENTO 2020 19/11/2019

•  OUTRAS - Regimento da Assembleia 
Intermunicipal

10/12/2019
10/12/2019

DOCUMENTO DE GESTÃO

DATA DE APROVAÇÃO PELO 
ÓRGÃO EXECUTIVO

DATA DE APROVAÇÃO PELO 
ÓRGÃO DELIBERATIVO

OBSERVAÇÕES

GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2020 19/11/2019

DATA DE APROVAÇÃO DATA DE ALTERAÇÃO

ÓRGÃO 
EXECUTIVO

ÓRGÃO 
DELIBERATIVO

ÓRGÃO 
EXECUTIVO

ÓRGÃO 
DELIBERATIVO

•  OUTRAS - ACEEP

•  NORMAS REGULAMENTARES À EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO

A meio tempo .......................................................................................................................................................
Restantes vereadores .......................................................................................................................................

NÚMERO DE VEREADORES 
Em regime de permanência ................................................................................................................................

A CIMAC utiliza o software da MEDIDATA, nomeadamente o POCAL, Gestão de Pessoal, Património; Não existe descentralização contabilística; 
São seguidos os princípios contabilísticos nas operações patrimoniais e orçamentais; Estes sistemas informáticos possibilitam o processamento 
do Plano Oficial das Autarquias Locais, conforme o disposto no Decreto Lei n.º54-A/99 de 02 de fevereiro. 

(NÃO SE APLICA)

IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO ÓRGÃO EXECUTIVO
RECURSOS HUMANOS



 
 

CIMAC - Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central 

(Estatutos) 

 

CAPÍTULO I Disposições Gerais 

ARTIGO 1º 

Natureza, Composição, Designação e Sede 

1) A Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central é uma pessoa coletiva de direito público de natureza 
associativa e âmbito territorial, e visa a realização de interesses comuns aos municípios que a integram, 
regendo-se pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, pelos presentes Estatutos e pelas demais 
disposições legais aplicáveis. 

2) A Comunidade é composta pelos Municípios de Alandroal, Arraiolos, Borba, Estremoz, Évora, 
Montemor-o-Novo, Mora, Mourão, Portel, Redondo, Reguengos de Monsaraz, Vendas Novas, Viana do 
Alentejo e Vila Viçosa, adota a designação de Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central e a 
abreviatura de CIMAC. 

3) A CIMAC corresponde à Unidade Territorial Estatística de Nível III (NUT III) do Alentejo Central. 
4) A CIMAC tem sede em Évora, podendo ser criadas delegações por deliberação da Assembleia 

Intermunicipal, sob proposta do Conselho Intermunicipal. 
5) Por deliberação da Assembleia Intermunicipal, a sede da CIMAC poderá ser transferida para a área de 

outro município associado. 
 

ARTIGO 2º  

Atribuições 

1) Sem prejuízo das atribuições transferidas pela Administração Central e pelos municípios, a CIMAC tem 
por fim a prossecução dos seguintes fins públicos:  
a) Promoção do planeamento e da gestão da estratégia de desenvolvimento económico, social e 

ambiental do território abrangido;  
b) Articulação dos investimentos municipais de interesse intermunicipal; 
c) Participação na gestão de programas de apoio ao desenvolvimento regional, designadamente no 

âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacional - QREN;  
d) Planeamento das atuações de entidades públicas, de carácter supramunicipal.  

2) A CIMAC assegura também a articulação das atuações entre os municípios e os serviços da 
Administração Central, nas seguintes áreas:  
a) Redes de abastecimento público, infraestruturas de saneamento básico, tratamento de águas 

residuais e resíduos urbanos;  
b) Rede de equipamentos de saúde;  
c) Rede educativa e de formação profissional;  
d) Ordenamento do território, conservação da natureza e recursos naturais;  
e) Segurança e proteção civil;  
f) Mobilidade e transportes;  
g) Redes de equipamentos públicos;  
h) Promoção do desenvolvimento económico, social e cultural;  
i) Rede de equipamentos culturais, desportivos e de lazer.  

3) Cabe igualmente à CIMAC designar os representantes das autarquias locais em entidades públicas e 
entidades empresariais sempre que a representação tenha natureza intermunicipal.  

4) Para assegurar a realização das suas atribuições a CIMAC poderá ainda, nos termos da legislação 
aplicável:  
a) Criar e explorar serviços próprios;  
b) Criar ou participar em associações, empresas, cooperativas e fundações;  
c) Associar-se com outras entidades públicas, privadas ou do sector social e cooperativas;  
d) Constituir empresas intermunicipais;  
e) Concessionar a gestão e exploração de serviços.  

 



 
 

ARTIGO 3º 

Direitos dos Municípios Integrantes  

Constituem direitos dos municípios integrantes da CIMAC: 

a) Auferir os benefícios da atividade da CIMAC; 

b) Apresentar propostas e sugestões consideradas úteis ou necessárias à realização dos objetivos 

estatutários; 

c) Participar nos órgãos da CIMAC; 

d) Exercer os demais poderes e faculdades previstos na lei, nestes estatutos e nos regulamentos 

internos da CIMAC. 

 

ARTIGO 4º  

Deveres dos Municípios Integrantes  

Constituem deveres dos municípios integrantes da CIMAC: 

a) Prestar à CIMAC a colaboração necessária para a realização das suas atividades;  

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais regulamentares respeitantes à CIMAC, bem como os 

estatutos e as deliberações dos órgãos da mesma;  

c) Efetuar as contribuições financeiras, nos termos estabelecidos na lei e nos presentes estatutos. 

 

ARTIGO 5º 

Impedimento  

Os municípios que constituem a Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central não podem fazer parte de 

qualquer outra comunidade intermunicipal. 

 

ARTIGO 6.º 

Património da CIMAC 

1) O património da CIMAC é constituído pelos bens e direitos a ela pertencentes e pelos transferidos pelos 
Municípios que a integram. 

2) O património da CIMAC é constituído ainda pelos bens e direitos para ela transferidos ou adquiridos a 
qualquer título. 

 

CAPITULO II 

Organização e competências 

Secção I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 7º 

Órgãos  

1. A CIMAC é constituída pelos seguintes órgãos:  

a) Assembleia intermunicipal;  

b) Conselho intermunicipal 

c) Secretariado executivo intermunicipal  

d) Conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal 

 

SECÇÃO II 

Da Assembleia Intermunicipal  

ARTIGO 8º 

Constituição e Funcionamento 

1. A Assembleia Intermunicipal é constituída por membros de cada Assembleia Municipal, eleitos de forma 

proporcional, nos seguintes termos: 

a) Dois nos Municípios até 10.000 eleitores; 



 
 

b) Quatro nos Municípios entre 10.001 e 50.000 eleitores; 

2. A eleição ocorre, em cada Assembleia Municipal, pelo colégio eleitoral constituído pelo conjunto dos 
membros da Assembleia Municipal, eleitos diretamente, mediante a apresentação de listas que não 
podem ter um número de candidatos superior ao previsto no número anterior e que devem apresentar, 
pelo menos, um suplente; 

3. Os mandatos são atribuídos, em cada Assembleia Municipal, segundo o sistema de representação 
proporcional e o método da média mais alta de Hondt. 

4. A assembleia Intermunicipal reúne ordinariamente duas vezes por ano, sendo a primeira destinada à 
apreciação e votação dos documentos de prestação de contas do ano anterior e a segunda à apreciação e 
votação das opções do plano e do orçamento para o ano seguinte. 

5. A Assembleia Intermunicipal pode ainda reunir-se em sessões extraordinárias por iniciativa da respetiva 
mesa ou quando requeridas: 

a) Pelo Presidente da Mesa da Assembleia Intermunicipal; 

b) Pelo Presidente do Conselho Intermunicipal, em execução de deliberação deste; 

c) Por um terço dos seus membros. 

 

ARTIGO 9.º 

Competências 

Compete à Assembleia Intermunicipal: 
a) Eleger a Mesa da Assembleia Intermunicipal; 

b) Aprovar, sob proposta do Conselho Intermunicipal, as opções do plano, o orçamento e as suas 

revisões, bem como apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e 

respetiva avaliação e, ainda, apreciar e votar os documentos de prestação de contas; 

c) Eleger, sob proposta do Conselho Intermunicipal, o Secretariado Executivo Intermunicipal; 

d) Aprovar o seu regimento e os regulamentos, designadamente de organização e funcionamento; 

e) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei, pelos estatutos ou pelo regimento; 

f) Aprovar moções de censura ao Secretariado Executivo Intermunicipal. 

 

ARTIGO 10.º 

Mesa 

1. Os trabalhos da Assembleia Intermunicipal são dirigidos por uma mesa, constituída pelo Presidente, um 
Vice-Presidente e um Secretário, a eleger por voto secreto de entre os seus membros. 

2. Enquanto não for eleita a mesa da Assembleia Intermunicipal, a mesma é dirigida pelos eleitos mais 

antigos. 

3. O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Presidente. 

4. Na ausência de todos os membros da mesa, a Assembleia elegerá uma mesa ad hoc para presidir à 

sessão. 

 

ARTIGO 11.º 

Competências do Presidente 

Compete ao Presidente da Assembleia Intermunicipal: 

a) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 

b) Dirigir os trabalhos da Assembleia Intermunicipal; 

c) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei, pelos estatutos, pelo regimento ou pela 

Assembleia Intermunicipal. 

 

ARTIGO 12.º 

Senhas de Presença 



 
 

1. Os membros da Assembleia Intermunicipal têm direito a uma senha de presença pela participação nas 

sessões ordinárias, calculadas nos termos aplicáveis ao pagamento das senhas de presença abonadas 

aos membros das Assembleias Municipais. 

2. Os membros da Assembleia Intermunicipal não têm direito a ajudas de custo pela sua participação nas 

sessões da Assembleia Intermunicipal. 

 

Secção III 

Do Conselho Intermunicipal 

ARTIGO 13.º 

Constituição 

1. O Conselho Intermunicipal é constituído pelos Presidentes das Câmaras Municipais dos Municípios que 

integram a CIMAC. 

2. O Conselho Intermunicipal tem um Presidente e dois Vice-Presidentes, eleitos por aquele, de entre os 

seus membros. 

3. Ao exercício de funções no Conselho Intermunicipal não corresponde qualquer remuneração, sem 

prejuízo das ajudas de custo devidas nos termos da lei. 

 

ARTIGO 14.º 

Reuniões 

1. O Conselho Intermunicipal tem 12 reuniões anuais com periodicidade mensal. 

2. As reuniões ordinárias do Conselho Intermunicipal devem ter lugar em dia e hora certos, cuja marcação 

é objeto de deliberação na sua primeira reunião. 

3. A deliberação prevista no número anterior é objeto de publicitação por edital e deve constar em 

permanência no sítio da Internet da CIMAC, considerando-se convocados todos os membros do 

Conselho intermunicipal. 

4. Quaisquer alterações ao dia e hora objeto da deliberação prevista no n.º 2 devem ser devidamente 

justificadas e comunicadas a todos os membros do órgão e publicitadas por edital, com pelo menos, três 

dias de antecedência. 

5. O Conselho Intermunicipal reúne extraordinariamente por iniciativa do seu Presidente ou após 

requerimento de um terço dos seus membros. 

6. As reuniões do Conselho Intermunicipal são públicas. 

7. A primeira reunião tem lugar no prazo de 30 dias após a realização de eleições gerais para os órgãos 

deliberativos dos Municípios que integram a CIMAC, e é convocada pelo Presidente da Câmara 

Municipal do Município com maior número de eleitores. 

8. As reuniões do Conselho Intermunicipal podem realizar-se na circunscrição territorial de qualquer dos 

Municípios que integram a CIMAC. 

9. O Presidente do Conselho Intermunicipal pode convocar, sempre que entender necessário, os membros 

do Secretariado Executivo Intermunicipal para as reuniões daquele órgão. 

 

ARTIGO 15.º 

Competências 

1. Compete ao Conselho Intermunicipal: 

a) Eleger o seu Presidente e Vice-Presidentes, na sua primeira reunião; 

b) Definir e aprovar as opções políticas e estratégicas da CIMAC; 

c) Submeter à Assembleia Intermunicipal a proposta do plano de ação CIMAC e o orçamento e as suas 

alterações e revisões; 

d) Aprovar os planos, os programas e os projetos de investimento e desenvolvimento de interesse 

intermunicipal, cujos regimes jurídicos são definidos em diploma próprio, incluindo: 



 
 

i) Plano intermunicipal de ordenamento do território; 

ii) Plano intermunicipal de mobilidade e logística; 

iii) Plano intermunicipal de proteção civil; 

iv) Plano intermunicipal de gestão ambiental; 

v) Plano intermunicipal de gestão de redes de equipamentos de saúde, educação, cultura e 
desporto; 

e) Propor ao Governo os planos, os programas e os projetos de investimento e desenvolvimento de 

interesse intermunicipal; 

f) Pronunciar-se sobre os planos e programas da administração central com interesse intermunicipal; 

g) Acompanhar e fiscalizar a atividade do Secretariado Executivo Intermunicipal, das empresas locais e 

de quaisquer outras entidades que integrem o perímetro da administração local; 

h) Apreciar, com base na informação disponibilizada pelo Secretariado Executivo Intermunicipal, os 

resultados da participação da CIMAC nas empresas locais e em quaisquer outras entidades; 

i) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos resultantes de ações tutelares ou de 

auditorias executadas sobre a atividade dos órgãos e serviços da CIMAC; 

j) Tomar posição perante quaisquer órgãos do Estado ou entidades públicas sobre assuntos de 

interesse para a CIMAC; 

k) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as Câmaras Municipais contratos 

de delegação de competências, nos termos previstos na legislação em vigor; 

l) Aprovar a celebração de contratos de delegação de competências com o Estado e com os 

Municípios, bem como a respetiva resolução e revogação; 

m) Autorizar a CIMAC a associar-se com outras entidades públicas, privadas ou do setor social e 

cooperativo, a criar ou participar noutras pessoas coletivas e a constituir empresas locais; 

n) Propor a declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação; 

o) Deliberar sobre a existência e o número de Secretários Intermunicipais, no limite máximo de dois, e 

se os mesmos são remunerados, nos termos da legislação em vigor; 

p) Aprovar o seu regimento; 

q) Aprovar, sob proposta do Secretariado Executivo Intermunicipal, os regulamentos com eficácia 

externa; 

r) Deliberar sobre a forma de imputação material aos Municípios integrantes da CIMAC das despesas 

não cobertas por receitas próprias; 

s) Apresentar à Assembleia Intermunicipal, para aprovação, os documentos de prestações de contas da 

CIMAC; 

t) Aprovar a constituição da entidade gestora da requalificação nas autarquias, bem como o 

regulamento específico. 

2. Compete ao Conselho Intermunicipal comparecer nas Assembleias Municipais, quando por estas 

solicitado nos termos da legislação em vigor, com faculdade de delegação no Secretariado Executivo 

Intermunicipal. 

3. Compete ainda ao Conselho Intermunicipal deliberar sobre a demissão do Secretariado Executivo 

Intermunicipal. 

 

ARTIGO 16.º 

Representação Externa 

É da competência do Conselho Intermunicipal a representação da CIMAC perante quaisquer entidades 

externas, com faculdade de delegação no Secretariado Executivo Intermunicipal. 

 

ARTIGO 17.º 



 
 

Competências do Presidente 

1. Compete ao Presidente do Conselho Intermunicipal: 

a) Representar em juízo a CIMAC; 

b) Assegurar a representação institucional da CIMAC; 

c) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Intermunicipal;  

d) Dirigir os trabalhos do Conselho Intermunicipal; 

e) Conferir posse aos membros do Secretariado Executivo Intermunicipal; 

f) Dar início ao processo de formação do Secretariado Executivo Intermunicipal; 

g) Exercer as demais competências previstas na lei e no regimento. 

2. O Presidente do Conselho Intermunicipal ou os Vice-Presidentes, no âmbito das competências que lhes 

caiba exercer, podem praticar quaisquer atos da competência do Conselho Intermunicipal, sempre que o 

exijam circunstâncias excecionais ou urgentes e não seja possível reuni-lo extraordinariamente em 

tempo útil, ficando, porém, os atos praticados sujeitos a ratificação pelo Conselho Intermunicipal na 

primeira reunião após a sua prática. 

 

Secção IV 

Secretariado Executivo Intermunicipal 

ARTIGO 18.º 

Constituição 

O Secretariado Executivo Intermunicipal é constituído por um Primeiro-Secretário e, mediante deliberação 

unânime do Conselho Intermunicipal, até dois Secretários Intermunicipais. 

 

ARTIGO 19.º 

Eleição 

1. Na sua primeira reunião, o Conselho Intermunicipal aprova, à pluralidade de votos, a lista ordenada dos 

candidatos a membros do Secretariado Executivo Intermunicipal a submeter a votação e comunica-a ao 

Presidente da Assembleia Intermunicipal. 

2. O Presidente da Assembleia Intermunicipal desencadeia todos os procedimentos necessários para 

assegurar a reunião regular da Assembleia Intermunicipal num dos 30 dias subsequentes à comunicação 

a que se refere o número anterior, tendo em vista a deliberação sobre a lista dos candidatos a membros 

do Secretariado Executivo Intermunicipal. 

3. A votação realiza-se por sufrágio secreto, sob pena de nulidade. 

4. Caso a lista submetida a votação não seja eleita, o Conselho Intermunicipal, tendo em conta os 

resultados das eleições gerais para as Assembleias Municipais e ouvidos os partidos, coligações e grupos 

de cidadãos nelas representados, aprova e submete a eleição uma nova lista, aplicando-se o disposto 

nos números anteriores, com as necessárias adaptações. 

 

ARTIGO 20.º 

Reuniões 

1. O Secretariado Executivo Intermunicipal tem uma reunião ordinária quinzenal e reuniões extraordinárias 

sempre que necessário. 

2. As reuniões do Secretariado Executivo Intermunicipal não são públicas. 

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Secretariado Executivo Intermunicipal deve assegurar a 

consulta e a participação das populações sobre matérias de interesse intermunicipal, designadamente 

através da marcação de datas para esse efeito, publicitando-as no sítio da Internet da CIMAC. 

4. As atas das reuniões do Secretariado Executivo Intermunicipal são obrigatoriamente publicitadas no sítio 

da Internet da CIMAC. 

 



 
 

ARTIGO 21.º 

Competências 

1. Compete ao Secretariado Executivo Intermunicipal: 

a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Intermunicipal os planos necessários à realização das 

atribuições intermunicipais; 

b) Participar, com outras entidades, no planeamento que diretamente se relacione com as atribuições 

da CIMAC, emitindo parecer a submeter a apreciação e deliberação do Conselho Intermunicipal; 

c) Assegurar a articulação entre os Municípios e os serviços da administração central; 

d) Colaborar com os serviços da administração central com competência no domínio da proteção civil e 

com os serviços municipais de proteção civil, tendo em vista o cumprimento dos planos de 

emergência e programas estabelecidos, bem como nas operações de proteção, socorro e assistência 

na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 

e) Participar na gestão de programas de desenvolvimento regional e apresentar candidaturas a 

financiamentos através de programas, projetos e demais iniciativas; 

f) Preparar para o Conselho Intermunicipal a proposta do plano de ação e a proposta do orçamento, 

assim como as respetivas propostas de alteração e revisão; 

g) Executar as opções do plano e o orçamento; 

h) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas 

e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa se encontre abaixo do limite definido 

pelo Conselho Intermunicipal; 

i) Alienar bens imóveis em hasta pública, por autorização do Conselho Intermunicipal; 

j) Preparar para o Conselho Intermunicipal a norma de controlo interno, bem como o inventário dos 

bens, direitos e obrigações patrimoniais da CIMAC e respetiva avaliação, e ainda os documentos de 

prestação de contas; 

k) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse intermunicipal, em parceria com entidades 

da administração central; 

l) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Intermunicipal projetos de regulamentos com eficácia 

externa da CIMAC; 

m) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços, cuja autorização de despesa se encontre abaixo 

do limite definido pelo Conselho Intermunicipal; 

n) Dirigir os serviços intermunicipais; 

o) Alienar bens móveis, dependente de autorização quando o valor se encontre acima do limite 

definido pelo Conselho Intermunicipal; 

p) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; 

q) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; 

r) Enviar ao Tribunal de Contas as contas da CIMAC; 

s) Executar projetos de formação dos recursos humanos dos Municípios; 

t) Executar projetos de apoio à gestão municipal; 

u) Exercer as competências delegadas nos termos dos contratos previstos na legislação em vigor; 

v) Assegurar o cumprimento das deliberações do Conselho Intermunicipal; 

w) Apresentar propostas ao Conselho Intermunicipal sobre matérias da competência deste; 

x) Exercer as demais competências legais. 

2. As competências previstas nas alíneas b), c), d), k), p) e q) do número anterior são exercidas por 

delegação do Conselho Intermunicipal. 

3. O Secretariado Executivo Intermunicipal pode delegar as suas competências no Primeiro-Secretário, com 

faculdade de subdelegação nos Secretários Intermunicipais. 

4 O Primeiro-Secretário ou os Secretários Intermunicipais, no âmbito das competências que lhes caiba 

exercer, podem praticar quaisquer atos da competência do Secretariado Executivo Intermunicipal, 



 
 

sempre que o exijam circunstâncias excecionais ou urgentes e não seja possível reuni-lo 

extraordinariamente em tempo útil, ficando, porém, os atos praticados sujeitos a ratificação pelo 

Secretariado Executivo Intermunicipal na primeira reunião após a sua prática. 

 

ARTIGO 22.º 

Estatuto dos Membros do Secretariado Executivo Intermunicipal 

1. A remuneração do Primeiro-Secretário é igual a 45 % da remuneração base do Presidente da República. 

2. A remuneração dos Secretários Intermunicipais é igual à remuneração base de vereador a tempo inteiro, 

em regime de exclusividade, de Câmara Municipal de Município com um número de eleitores superior a 

10 000 e inferior a 40 000. 

3. O Primeiro-Secretário e os Secretários Intermunicipais têm direito a despesas de representação, 

respetivamente, no valor de 30 % e de 20 % das suas remunerações base. 

4. O cargo de Primeiro-Secretário é remunerado. 

5. O Conselho Intermunicipal delibera, por unanimidade, sobre a existência e o número de Secretários 

Intermunicipais, no limite máximo de dois, e se os mesmos são remunerados. 

6. Os membros do Secretariado Executivo Intermunicipal remunerados exercem funções em regime de 

exclusividade. 

7. Aos membros do Secretariado Executivo Intermunicipal está vedado o exercício de quaisquer cargos nos 

órgãos de soberania ou das autarquias locais. 

8. Os membros do Secretariado Executivo Intermunicipal não podem ser prejudicados na respetiva 

colocação ou emprego permanente por virtude do desempenho dos seus mandatos. 

9. Durante o exercício do respetivo mandato não podem os membros do Secretariado Executivo 

Intermunicipal ser prejudicados no que respeita a promoções, gratificações, benefícios sociais ou 

qualquer outro direito adquirido de caráter não pecuniário. 

10. O tempo de serviço prestado como membro do Secretariado Executivo Intermunicipal é contado como 

se tivesse sido prestado à entidade empregadora. 

11. As remunerações base e as despesas de representação devidas aos membros do Secretariado Executivo 

Intermunicipal são suportadas pelo orçamento da CIMAC. 

12. Aos membros do Secretariado Executivo Intermunicipal é aplicável o disposto nos artigos 78.º e 79.º do 

Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro. 

 

Secção IV 

Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal 

ARTIGO 23.º 

Natureza e Constituição 

1. O Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal é um órgão de natureza consultiva 

destinado ao apoio ao processo de decisão dos restantes órgãos da CIMAC. 

2. O Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal é constituído por representantes das 

instituições, entidades e organizações com relevância e intervenção no domínio dos interesses 

intermunicipais. 

3. Compete ao Conselho Intermunicipal deliberar sobre a composição em concreto do Conselho 

Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal. 

 

ARTIGO 24.º 

Funcionamento 

1. Compete ao Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal aprovar o respetivo regimento 

de organização e funcionamento. 

2. O regimento previsto no número anterior é válido após a ratificação pelo Conselho Intermunicipal. 



 
 

3. Ao exercício de funções no Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal não é atribuída 

qualquer remuneração. 

 

SECÇÃO VI 

Disposições Comuns aos Órgãos da CIMAC 

ARTIGO 25.º 

Tomada de Posse dos Membros do Secretariado Executivo Intermunicipal 

Os membros do Secretariado Executivo Intermunicipal tomam posse perante a Assembleia Intermunicipal no 

prazo máximo de cinco dias após as eleições a que se refere o artigo 19º. 

 

ARTIGO 26.º 

Mandato dos membros da Assembleia Intermunicipal e do Conselho Intermunicipal 

1. O mandato dos membros da Assembleia Intermunicipal e do Conselho Intermunicipal coincide com o 

que legalmente estiver fixado para os órgãos das autarquias locais. 

2. A perda, a cessação e a renúncia ao mandato de Presidente de Câmara Municipal determina o mesmo 

efeito no mandato detido no Conselho Intermunicipal. 

3. O mandato dos membros do Secretariado Executivo Intermunicipal tem início com a tomada de posse e 

cessa com a eleição de novo presidente da Assembleia Intermunicipal, na sequência da realização de 

eleições gerais para os órgãos deliberativos dos Municípios, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte. 

4. Os membros do Secretariado Executivo Intermunicipal mantêm-se em funções até à tomada de posse 

dos novos membros. 

 

ARTIGO 27.º 

Demissão do Secretariado Executivo Intermunicipal 

1. Qualquer dos seguintes fatos determina a demissão do Secretariado Executivo Intermunicipal: 

a) A aprovação de moções de censura pela maioria das Assembleias Municipais dos Municípios que 

integram a CIMAC; 

b) As deliberações do Conselho Intermunicipal e da Assembleia Intermunicipal previstas no n.º 3 do 

artigo 15.º e na alínea f) do artigo 9.º 

2. Na sequência da demissão do Secretariado Executivo Intermunicipal nos termos do número anterior é 

aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 19.º. 

 

ARTIGO 28.º 

Vacatura 

1. A vacatura do cargo de Primeiro-Secretário por morte, renúncia, perda de mandato ou qualquer outro 

motivo atendível legalmente previsto determina a dissolução do Secretariado Executivo Intermunicipal e 

a realização de novo ato eleitoral. 

2. A vacatura do cargo de Secretário Intermunicipal por morte, renúncia, perda de mandato ou qualquer 

outro motivo atendível legalmente previsto determina a realização de um novo ato eleitoral limitado à 

eleição de um novo membro. 

3. Os membros eleitos na sequência de dissolução do Secretariado Executivo Intermunicipal ou de vacatura 

do cargo de Secretário Intermunicipal completam os mandatos antes iniciados na decorrência da 

realização de eleições gerais para os órgãos deliberativos dos Municípios. 

4. Os atos eleitorais previstos nos n.os 1 e 2 realizam-se de acordo com as disposições do artigo 19.º, com 

as devidas adaptações. 

 

CAPÍTULO III 

Disposições Finais 



 
 

ARTIGO 29.º 

Funcionamento 
O funcionamento da CIMAC regula-se, em tudo o que não esteja previsto nos presentes estatutos, pelo 

regime jurídico aplicável aos órgãos municipais. 

 

ARTIGO 30.º 

Deliberações 

1. As deliberações dos órgãos da CIMAC vinculam os municípios que a integram. 

2. As deliberações do Conselho Intermunicipal consideram-se aprovadas quando os votos favoráveis dos 

seus membros correspondam, cumulativamente, a um número igual ou superior ao dos votos 

desfavoráveis e à representação de mais de metade do universo total de eleitores dos Municípios 

integrantes da CIMAC. 

3. Para efeitos do número anterior, considera-se que o voto de cada membro é representativo do número 

de eleitores do Município de cuja Câmara Municipal seja Presidente. 

 

ARTIGO 31.º 

Serviços Intermunicipais 

1. A CIMAC pode criar serviços de apoio técnico e administrativo. 

2. A natureza, estrutura e funcionamento dos serviços referidos no número anterior são definidos em 

regulamento interno, aprovado pelo Conselho Intermunicipal, sob proposta do Secretariado Executivo 

Intermunicipal. 

3. A Estrutura referida no artigo 16º da Lei 80/2013 de 28 de Novembro, EGRA – Entidade Gestora da 

Requalificação nas Autarquias, será criada nos termos a definir em regulamento específico. 

 

ARTIGO 32.º 

Pessoal 

1. A CIMAC dispõe de mapa de pessoal próprio, privilegiando-se o recurso ao seu preenchimento através 

dos instrumentos de mobilidade geral legalmente previstos, preferencialmente de trabalhadores 

oriundos dos mapas de pessoal dos Municípios que a integram. 

2. Aos trabalhadores da CIMAC é aplicável o regime jurídico do contrato de trabalho em funções públicas. 

------------------------------------------------------------ 
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CIMAC – Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central 

REGULAMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1º 

Natureza jurídica e legislação aplicável 

1. A Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central, doravante designada por “CIMAC” ou por 

“Comunidade”” é uma entidade intermunicipal, com a natureza de associação pública de autarquias 

locais, nos termos da Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro.  

2. A CIMAC rege-se pela lei referida no artigo anterior, pelos seus estatutos e, no que se refere à sua 

organização e funcionamento interno, pelo presente regulamento, conforme disposto no nº 2 do 

artigo 106º da Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro e na Lei 77/2015, de 29 de Julho. 

Artigo 2º 

Atribuições 

1. Nos termos da Lei e dos respetivos estatutos, a CIMAC prossegue os seguintes fins públicos: 

a) Promoção do planeamento e da gestão da estratégia de desenvolvimento económico, social e 

ambiental do território abrangido; 

b) Articulação dos investimentos municipais de interesse intermunicipal; 

c) Participação na gestão de programas de apoio ao desenvolvimento regional, designadamente 

no âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacional - QREN; 

d) Planeamento das atuações de entidades públicas, de carácter supramunicipal. 

2. A Comunidade Intermunicipal assegura também a articulação das atuações entre os municípios e 

os serviços da Administração Central, nas seguintes áreas: 

a) Redes de abastecimento público, infraestruturas de saneamento básico, tratamento de águas 

residuais e resíduos urbanos; 

b) Rede de equipamentos de saúde; 

c) Rede educativa e de formação profissional; 

d) Ordenamento do território, conservação da natureza e recursos naturais; 

e) Segurança e proteção civil; 

f) Mobilidade e transportes; 

g) Redes de equipamentos públicos; 

h) Promoção do desenvolvimento económico, social e cultural; 

i) Rede de equipamentos culturais, desportivos e de lazer. 

3. Cabe igualmente à Comunidade Intermunicipal designar os representantes das autarquias locais 

em entidades públicas e entidades empresariais sempre que a representação tenha natureza 

intermunicipal. 
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4. Para assegurar a realização das suas atribuições a Comunidade Intermunicipal poderá ainda, nos 

termos da legislação aplicável: 

a) Criar e explorar serviços próprios; 

b) Criar ou participar em associações, empresas, cooperativas e fundações; 

c) Associar-se com outras entidades públicas, privadas ou do sector social e cooperativas; 

d) Constituir empresas intermunicipais; 

e) Concessionar a gestão e exploração de serviços. 

Artigo 3º 

Princípios de Funcionamento dos Serviços 

O funcionamento dos serviços desenvolve-se no quadro jurídico definido pela lei e pelos estatutos e 

orienta-se pelos seguintes princípios: 

a) Os serviços orientam a sua atividade para a prossecução dos objetivos de natureza política, 

social e económica, definidos pelos órgãos da Comunidade; 

b) A gestão atende aos princípios técnico-administrativos da gestão por objetivos, do 

planeamento, programação, orçamentação e controlo das suas atividades; 

c) A estrutura de serviços é do tipo matricial, flexível e dinâmica de modo a garantir a plena 

operacionalidade de uma organização de reduzidas dimensões; 

d) A participação e responsabilização dos trabalhadores. 

Artigo 4º 

Do Planeamento, Programação e Controlo 

1. A atividade dos serviços será referenciada a planos globais ou sectoriais, aprovados pelos órgãos 

da Comunidade. 

2. Os serviços colaborarão com os órgãos da Comunidade na formulação dos diferentes instrumentos 

de planeamento e programação que, uma vez aprovados, assumem carácter vinculativo. 

3. São considerados instrumentos de planeamento, programação e controlo, sem prejuízo de outros 

que venham a ser definidos, as GOP – Grandes Opões do Plano, Orçamento, o Relatório de Gestão 

e os regulamentos internos. 

4. Os serviços implementarão os procedimentos necessários ao acompanhamento e controlo de 

execução dos planos, programas e orçamentos, elaborando relatórios periódicos sobre os níveis de 

execução (física e financeira), com o objetivo de possibilitar a tomada de decisões e medidas de 

reajustamento que se mostrem adequadas. 

Artigo 5º 

Da Coordenação 

As atividades dos serviços da Comunidade são objeto de coordenação permanente, cabendo ao 

Secretariado Executivo coordenar os diferentes responsáveis dos serviços no quadro das orientações 

do Conselho Intermunicipal e dos instrumentos de planeamento, programação e controle. 
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Artigo 6º 

Da Delegação 

1. A delegação de competências será utilizada como instrumento de eficácia, eficiência e celeridade 

nas decisões. 

2. A delegação de poderes respeitará o quadro legalmente definido. 

CAPÍTULO II 

Da Organização e Funcionamento dos Serviços  

Artigo 7º 

Estrutura  

1. Para prossecução das atribuições a que se referem os respetivos Estatutos, a CIMAC, adota 

uma estrutura matricial, na aceção do artigo 9º da Lei nº 77/2015, de 29 de Julho, com as 

seguintes unidades orgânicas: 

a) Unidade de Ambiente e Desenvolvimento (UAD) - equipa multidisciplinar; 

b) Unidade de Gestão de Recursos (UGR) – equipa multidisciplinar; 

c) Unidade de Inovação e Qualificação (UIQ) – equipa multidisciplinar; 

d) Unidade de Gestão de Programas e Projetos Contratualizados (UGPC) - equipa 

multidisciplinar. 

2. As Unidades são coordenadas por chefes de equipa, técnicos superiores, designados pelo 

secretariado executivo intermunicipal de entre os efetivos ao serviço da CIMAC. 

3. Os chefes de equipa da UAD e da UIQ têm estatuto remuneratório equiparado a chefe de 

divisão municipal, correspondente a 70% do montante fixado para os cargos de direção 

superior de 1º grau. 

4. Os chefes de equipa da UGR e da UGPC têm estatuto remuneratório equiparado a dirigente 

intermédio de 3º grau, correspondente a 60% do montante fixado para os cargos de direção 

superior de 1º grau. 

5. Caso se mostre necessário, e conforme previsto na deliberação do Conselho Intermunicipal de 

20 de outubro de 2015 poderá, por decisão do secretariado executivo, ser criada mais uma 

equipa multidisciplinar. 

6. O organograma da CIMAC consta do anexo 1. 

 

Artigo 8º 

Atribuições Comuns aos Diversos Serviços 

Constituem atribuições comuns aos diversos serviços: 

a) Elaborar e submeter a aprovação superior, procedimentos, instruções, circulares, normas e 

regulamentos, que se mostrem necessários ao correto exercício da sua atividade, bem como 

propor as medidas de política, adequadas a cada serviço; 
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b) Colaborar na elaboração dos diversos instrumentos de planeamento, programação e controlo 

da atividade da Comunidade; 

c) Coordenar e dinamizar a atividade das unidades orgânicas, assegurando a atempada execução 

das tarefas respetivas, estudando e propondo as medidas organizativas que contribuam para 

aumentar a operacionalidade e eficiência dos serviços; 

d) Assistir, sempre que for assim determinado, às reuniões dos órgãos, de grupos de trabalho ou 

outras promovidas no âmbito da atividade da Comunidade;  

e) Zelar pelo cumprimento dos deveres dos funcionários, designadamente de assiduidade, em 

conformidade com as disposições legais e regulamentos em vigor; 

f) Preparar, quando disso incumbidos, as informações, as minutas e outros documentos relativos 

aos assuntos que careçam de deliberação dos órgãos; 

g) Garantir o cumprimento das deliberações dos órgãos nas respetivas áreas de intervenção; 

h) Assegurar que a informação necessária circule entre serviços, com vista ao seu bom 

funcionamento; 

i) Respeitar a correlação entre o plano de atividades e o orçamento da Comunidade; 

j) Assegurar a gestão corrente de meios e recursos afetos a projetos e ações intermunicipais nos 

seus domínios de intervenção; 

k) Remeter ao arquivo geral os processos e documentos desnecessários ao funcionamento do 

serviço; 

l) Executar as demais tarefas cometidas por regulamento, deliberação dos órgãos, despacho do 

presidente ou decisão do secretariado executivo..  

m) Preparar e desenvolver ações de apoio aos municípios nos domínios da elaboração de projetos, 

acompanhamento e fiscalização. 

n) Recolher e gerir a documentação e informação necessária ao seu próprio funcionamento. 

 

Artigo 9º 

Unidade de Ambiente e Desenvolvimento 

1. Constituem atribuições gerais da UAD: 

a) A realização de estudos e avaliações de carências nos domínios do desenvolvimento social, 

económico, cultural e ambiental, no Alentejo Central, 

b) A preparação e realização de projetos e ações de promoção do desenvolvimento económico, 

social, cultural e ambiental das populações do Alentejo Central; 

c) Apoio aos órgãos no acompanhamento e na avaliação de projetos e ações em curso no Alentejo 

Central, que visem ou tenham impacto no desenvolvimento social, económico e cultural e 

ambiental; 

d) Participação em projetos promovidos por outras entidades, parcerias, e outras formas de 

colaboração em iniciativas nos domínios de intervenção da UAD; 

e) O desenvolvimento, acompanhamento e controlo dos projetos e ações no âmbito da segurança, 

higiene e saúde no trabalho; 
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f) O desenvolvimento, acompanhamento e controlo dos projetos e ações no domínio da energia; 

g) O desenvolvimento, acompanhamento e controlo dos projetos e ações no domínio das redes 

de abastecimento público, infraestruturas de saneamento básico, tratamento de águas residuais 

e resíduos urbanos; 

h) O desenvolvimento, acompanhamento e controlo dos projetos e ações no domínio do 

ordenamento do território, conservação da natureza e recursos naturais; 

i) O desenvolvimento, acompanhamento e controlo dos projetos e ações no domínio da segurança 

e proteção civil; 

j) O desenvolvimento, acompanhamento e controlo dos projetos e ações no domínio da 

mobilidade e transportes; 

k) O desenvolvimento, acompanhamento e controlo dos projetos e ações no domínio do 

planeamento das redes de equipamentos públicos; 

l) Apoio técnico aos órgãos e aos municípios na gestão das participações em empresas, 

associações ou outras entidades participadas pela CIMAC, que atuem nos domínios de 

intervenção da UAD; 

2. Constituem atribuições específicas da UAD na área das Tecnologias de Informação Geográfica 

(TIG):  

a) A preparação e realização de projetos e ações de promoção das TIG no Alentejo Central e nos 

municípios nomeadamente de aquisição de informação geográfica e de promoção e 

desenvolvimento das ferramentas e Sistemas de Informação Geográfica (SIG); 

b) O apoio transversal a todas as áreas da CIMAC no que respeita à Informação Geográfica e 

tecnologias inerentes; 

c) A promoção da qualificação dos serviços municipais na área das TIG. 

d) A manutenção e atualização da Base de Dados de Informação Geográfica (BDIG) e a 

divulgação das TIG e das ferramentas relacionados no Alentejo Central. 

Artigo 10º 

Unidade de Gestão de Recursos 

1. Constituem atribuições gerais da UGR: 

a) Apoiar o Conselho Intermunicipal e o Secretariado Executivo na coordenação global dos 

meios e recursos da Comunidade; 

b) Assegurar a preparação das reuniões dos órgãos e o apoio direto ao seu funcionamento assim 

como o respetivo expediente; 

c) Assegurar a coordenação das ações de informação e de relações públicas da Comunidade; 

d) Executar tarefas inerentes à receção, registo, classificação, expedição e arquivo de 

correspondência e documentos; 

e) Gerir o arquivo e o Núcleo de Documentação da Comunidade; 

f) Garantir a elaboração das propostas de Grandes Opções do Plano, respetivas alterações e 

revisões e documentos de prestação de contas;  

g) Proceder à recolha de dados destinados à gestão; 
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h) Promover a arrecadação das receitas e efetuar o pagamento de despesas; 

i) Assegurar o registo de toda a informação contabilística da Comunidade, em estreito 

cumprimento pelo Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL) e demais 

legislação aplicável; 

j) Assegurar a coordenação da programação física e financeira; 

k) Assegurar o controlo financeiro; 

l) Organizar e manter atualizado o inventário e cadastro de bens móveis e imóveis da 

Comunidade; 

m) Assegurar o serviço de atendimento; 

n) Assegurar o serviço de limpeza. 

2. Constituem atribuições específicas da UGR na área de gestão dos recursos humanos: 

a) Propor e colaborar na execução de medidas tendentes ao aperfeiçoamento organizacional e à 

racionalização dos recursos humanos; 

b) Executar os procedimentos administrativos relacionados com: recrutamento, nomeação, 

promoção, mobilidade, alteração de posicionamento remuneratório, cessação de funções, e 

outros instrumentos legais relativos aos trabalhadores; 

c) Efetuar contratos de trabalho, de acordo com a legislação em vigor; 

d) O apoio técnico aos municípios na seleção e recrutamento de pessoal; 

e) Apoiar os órgãos no desenvolvimento dos processos técnicos e administrativos relativos à 

avaliação de desempenho; 

f) Proceder ao processamento de vencimentos, abonos e comparticipações; 

g) Assegurar e manter atualizado o cadastro de pessoal; 

h) Proceder ao registo e controle de assiduidade; 

i) Instruir os processos referentes a prestações sociais dos funcionários, nomeadamente processos 

de aposentação e assistência médica; 

j) Organizar e manter atualizados os seguros do pessoal, bem como colaborar no 

desenvolvimento de processos administrativos decorrentes de acidentes de trabalho. 

Artigo 11º 

Unidade de Inovação e Qualificação 

1. Constituem atribuições gerais da UIQ: 

a) A preparação e a realização dos projetos e ações de modernização e qualificação dos serviços; 

b) A preparação e realização de cursos e ações de formação e qualificação de recursos humanos; 

c) A preparação e desenvolvimento de projetos e ações nos domínios do desporto, da educação e 

da cultura, assim como o apoio aos municípios em projetos e ações destes, nos mesmos 

domínios;  

d) Apoio aos órgãos no acompanhamento, preparação e desenvolvimento de projetos e ações no 

Alentejo Central, que visem ou tenham impacto na rede de equipamentos culturais, desportivos 

e de lazer; 
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e) Apoio aos órgãos no acompanhamento, preparação e desenvolvimento de projetos e ações no 

Alentejo Central, que visem ou tenham impacto na rede educativa e de formação profissional; 

f) Elaborar propostas e candidaturas a financiamentos através de programas, projetos e demais 

iniciativas na área da modernização administrativa, formação profissional e outras; 

g) A recolha, compilação, organização, tratamento e envio aos municípios de informação técnica 

e jurídica com interesse para a atividade destes; 

h) Gerir os sistemas de informação e comunicação da Comunidade e dos municípios que 

delegarem nesta essa responsabilidade; 

i) Apoiar os serviços na utilização e manutenção dos meios informáticos que tenham à sua 

disposição, garantindo a sua correta exploração; 

j) Assegurar a gestão e atualização da página eletrónica da CIMAC; 

2. Constituem atribuições específicas da UIQ na área de qualificação: 

a) Efetuar o Levantamento de Necessidades de Formação junto dos municípios associados e 

elaborar o Plano de Formação de acordo com as necessidades aferidas; 

b) Organizar e participar na organização de seminários, colóquios e outros eventos de interesse 

para a Comunidade e para os municípios associados; 

c) Gerir os programas de estágios  a  desenvolver na Comunidade; 

d) Organizar o plano de formação de funcionários da CIMAC. 

Artigo 12º 

Unidade de Gestão de Programas e Projetos Contratualizados 

1. A Unidade de Gestão de Programas e Projetos Contratualizados (UGPC) tem funções de gestão 

técnica de programas e projetos contratualizados com a administração central, nomeadamente no 

âmbito da gestão de fundos comunitários. 

2. A UGPC dependerá hierarquicamente do Primeiro-secretário, podendo depender temporariamente 

de um coordenador a designar pelos órgãos competentes, em caso de exigência em sede de 

contratualização ou de delegação de poderes, cabendo-lhe, conforme o caso, proceder à reafectação 

de recursos humanos que for julgada necessária. 

3. A UGPC adota no seu funcionamento as regras, orientações técnicas e procedimentos que lhe 

forem determinados pelos sistemas de gestão e controlo das autoridades de gestão com quem forem 

celebrados os respetivos contratos de gestão. 

4. Constituem atribuições gerais da UGPC: 

a. Gerir programas e projetos contratualizados com outras entidades; 

b. Garantir o acompanhamento, análise técnica e emissão de pareceres em domínios que lhe 

sejam cometidos pelos órgãos; 

c. Executar as tarefas que, no âmbito das suas atribuições, lhes sejam superiormente 

solicitadas. 
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CAPITULO III 

Do Mapa de Pessoal 

Artigo 13º 

Aprovação do Mapa de Pessoal 

1. A CIMAC disporá de mapa de pessoal, aprovado anualmente com os instrumentos previsionais. 

2. A afetação de Pessoal a cada equipa multidisciplinar é determinada pelo Secretariado Executivo, 

ouvidos os chefes de equipa. 

3. A distribuição e mobilidade do pessoal, dentro de cada equipa multidisciplinar ou serviço, são da 

competência da respetiva chefia. 

Artigo 14º 

Direção e Chefia 

1. Os lugares de direção e chefia serão preenchidos por deliberação do Conselho Intermunicipal. 

1. O pessoal de direção e chefia é responsável perante o Presidente do Conselho Intermunicipal e o 

Secretariado Executivo, pela execução e orientação dos diferentes serviços. 

CAPITULO IV 

Disposições Finais 

Artigo 15º 

Criação e Implementação das Equipas Multidisciplinares 

A criação das equipas multidisciplinares previstas no presente regulamento, bem como a definição do 

estatuto remuneratório dos chefes de equipa, foram determinadas por despacho do secretário executivo 

intermunicipal de 30 de outubro de 2015. 

Artigo 16º 

Dúvidas e Omissões 

1. As dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente regulamento serão resolvidas pelo 

Conselho Intermunicipal. 

2. Sempre que as circunstâncias o justifiquem, nomeadamente, por razões de eficácia, pode o 

Secretariado Executivo proceder à alteração de atribuições dos serviços, mediante despacho 

devidamente fundamentado, sujeito a ratificação do Conselho Intermunicipal. 

Artigo 17º 

Normas Complementares 

Por proposta do Secretariado Executivo, o Conselho Intermunicipal pode aprovar normas 

complementares a este regulamento, designadamente no que se refere ao controlo interno e ao 

inventário e cadastro de bens e ao horário de trabalho. 
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Artigo 18º 

Entrada em Vigor 

Este regulamento entra em vigor, a partir da sua aprovação pelo Conselho Intermunicipal. 
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REGULAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

CIMAC – Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central 

 

Introdução 

O Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, alterado sucessivamente pela Lei n.º 162/99 de 

14 de Setembro, pelo Decreto-Lei n.º 315/2000 de 2 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 84-

A/2002 de 5 de Abril e pela Lei n.º 60-A/05, de 30 de Dezembro, que aprovou o Plano Oficial de 

Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL) estabelece no n.º 2 do artigo 10.º a 

obrigatoriedade de elaboração e aprovação do Sistema de Controlo Interno (SCI). 

Nos termos da Lei n.º 45/2008, de 27 de Agosto e dos Estatutos da Comunidade Intermunicipal 

do Alentejo Central (CIMAC), e para cumprimento do disposto no acima citado artigo do 

Decreto-lei n.º 54-A/99 de 22 de Fevereiro, a Assembleia Intermunicipal da CIMAC deliberou 

aprovar o Regulamento do Sistema de Controlo Interno desta associação de municípios. 

O presente regulamento estabelece os métodos e procedimentos adoptados pela CIMAC com 

vista a assegurar o eficaz e eficiente desenvolvimento da sua actividade e todas as operações 

inerentes a esta, incluindo a adesão às políticas da administração, a salvaguarda dos activos, a 

prevenção e detecção de fraudes e erros, a precisão e plenitude dos registos contabilísticos e a 

atempada preparação de informação financeira fidedigna.  

 

TÍTULO I 

Princípios Gerais  

 

Artigo 1º 

Âmbito de aplicação 

1. O Decreto-Lei n.º 54-A/99 de 22 de Fevereiro estabelece no seu artigo 3.º que a 

contabilidade das autarquias locais compreende entre outros, o sistema de controlo interno. 

2. O presente regulamento estabelece os princípios gerais que disciplinam todas as 

operações relativas à execução da contabilidade da CIMAC, assim como as competências 

dos diversos serviços envolvidos na prossecução destes objectivos, sem prejuízo dos 

demais consagrados na lei. 
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Artigo 2º 

Competências 

1. As competências dos órgãos são as estabelecidas na lei, nos estatutos da CIMAC e no 

respectivo regulamento interno. 

2. As competências dos serviços da CIMAC são as estabelecidas no regulamento interno, às 

quais acrescem, no âmbito do SCI as estabelecidas neste regulamento específico. 

 

Artigo 3º 

Pressupostos legais de aplicação 

1. A aplicação do presente regulamento terá em conta: 

a) O regime jurídico do associativismo municipal; 

b) A Lei das Finanças Locais; 

c) O Código do Procedimento Administrativo; 

d) O POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais; 

e) O regime dos Contratos Públicos; 

f) Os Estatutos e o Regulamento Interno em vigor na associação; 

g) Os restantes diplomas legais aplicáveis às associações de municípios. 

 

Artigo 4º 

Atribuições comuns às unidades orgânicas 

1. Constituem atribuições comuns às unidades orgânicas da CIMAC: 

a) Dirigir, coordenar, planificar e desenvolver de forma integrada as actividades e o 

funcionamento dos respectivos serviços, tendo em conta os recursos existentes; 

b) Promover a execução das deliberações da CIMAC e dos despachos do Presidente, 

referentes à sua área de intervenção e contribuir para melhorar a eficácia e eficiência 

dos respectivos serviços; 

c) Elaborar e submeter à aprovação superior, as instruções, circulares, regulamentos e 

normas que forem julgadas necessárias ao correcto exercício da sua actividade, bem 

como propor as medidas de política adequada no âmbito de cada serviço; 
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d) Participar e colaborar na elaboração e execução do orçamento, plano de actividades, 

plano plurianual de investimentos, documentos de prestação de contas e relatórios de 

actividade, em articulação com a Unidade de Gestão de Recursos; 

e) Assegurar o cumprimento do orçamento, plano de actividades e plano plurianual de 

investimentos, dentro dos parâmetros aprovados no orçamento anual, acompanhando 

a sua execução, em articulação com a Unidade de Gestão de Recursos; 

f) Emitir requisições relativas a aquisição de bens e serviços, em articulação com a 

Unidade de Gestão de Recursos; 

g) Assegurar a programação e execução das tarefas que lhe estão atribuídas, 

acompanhar a evolução dos diferentes serviços e tomar eventuais medidas de 

correcção apropriadas, de forma a garantir uma gestão equilibrada nos respectivos 

sectores de actividade; 

h) Promover o arquivo dos documentos e processos, após a sua conclusão; 

i) Zelar pela conservação do património afecto, em articulação com a Unidade de Gestão 

de Recursos; 

j) Zelar pelo cumprimento dos direitos e deveres dos funcionários e demais pessoal 

afecto; 

k) Preparar, sempre que necessário, ou quando lhes for solicitado, relatórios, estudos e 

análises acerca de assuntos que careçam de apreciação e tratamento ulterior; 

l) Assegurar que a informação necessária circule entre os serviços, com vista ao seu 

regular funcionamento; 

m) Verificar o cumprimento dos regulamentos e normas de controlo interno, tendo em 

conta a organização dos serviços a que pertencem; 

n) Promover e ou participar em reuniões de coordenação entre as diversas unidades 

orgânicas, sempre que se revelem necessárias; 

o) Assegurar outras funções e tarefas que lhes sejam cometidas superiormente e que se 

encontrem inseridas no âmbito das suas funções. 

 

TÍTULO II 

Organização dos documentos e processos oficiais 

 

CAPÍTULO I 

Documentos oficiais 



 Regulamento do Sistema de Controlo Interno 

 

4 

 

 

Artigo 5º 

Composição e organização dos documentos dos órgãos da associação e dos 

respectivos titulares 

1. São documentos oficiais dos órgãos da associação e dos respectivos titulares: 

a) Os regulamentos da associação; 

b) As actas das reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia Intermunicipal; 

c) Os despachos do presidente da CIMAC; 

d) Os despachos do Secretário Executivo; 

e) As ordens de serviço; 

f) As comunicações internas do Presidente; 

g) As comunicações internas do Secretário Executivo; 

h) As procurações da responsabilidade do Presidente. 

2. A organização e arquivo dos documentos oficiais referidos no número anterior obedecerão 

às seguintes regras gerais: 

a) Os originais dos regulamentos mencionados na alínea a) do número anterior deverão 

ser arquivados na Unidade de Gestão de Recursos em dossiers adequados quer na 

sua versão proposta aos órgãos da associação, quer na versão publicada em Diário da 

República; 

b) Os originais das actas das reuniões, as ordens de serviço e as comunicações internas 

devem ser numerados sequencialmente em cada ano civil, sendo arquivados em 

pastas próprias sob responsabilidade da Unidade de Gestão de Recursos. 

Artigo 6º 

Composição e organização dos documentos da administração geral 

1. Os documentos oficiais relativos à administração geral são: 

a) As declarações emitidas para o exterior; 

b) Os contratos diversos e os documentos de decisão de aquisições sem contrato escrito; 

c) Os protocolos celebrados entre a CIMAC e outras entidades públicas ou privadas; 

d) Os ofícios enviados para o exterior; 

e) Os telefaxes e as mensagens de correio electrónico enviados para o exterior; 

f) As informações internas. 
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2. A organização e arquivo dos documentos oficiais referidos no número anterior obedecerão 

às seguintes regras gerais: 

a) As cópias das declarações emitidas deverão ser arquivadas nos respectivos processos; 

b) Os contratos deverão ser numerados sequencialmente em cada ano civil de acordo 

com o registo único para contratos e arquivados na Unidade de Gestão de Recursos, 

bem como as informações prévias e de adjudicação das aquisições sem contrato 

escrito; 

c) Os protocolos celebrados entre a CIMAC e outras entidades públicas ou privadas 

deverão ser arquivados em dossiers adequados na Unidade de Gestão de Recursos; 

d) Os ofícios enviados para o exterior devem ser numerados sequencialmente em cada 

ano civil de acordo com o registo único de documentos internos, sendo uma cópia 

arquivada no arquivo geral (digital/electrónico) e outra cópia no serviço respectivo 

emissor do ofício; 

e) Os telefaxes e os relatórios de envio dos mesmos, bem como uma dos e-mails 

enviados para o exterior devem ser arquivados nos serviços emissores e numerados 

sequencialmente em cada ano civil de acordo com o registo único de documentos 

internos; 

f) As informações internas inter-serviços devem ser numeradas sequencialmente em 

cada ano civil de acordo com o registo único de documentos internos, ficando uma 

cópia no serviço de origem e o original no serviço de destino. 

 

Artigo 7º 

Composição e organização dos documentos de gestão, planeamento e execução 

orçamental 

1. Os documentos oficiais relativos à gestão, planeamento e execução orçamental são: 

a) O orçamento e as grandes opções do plano; 

b) O relatório e contas da associação; 

c) As propostas de cabimento; 

d) As requisições externas; 

e) As ordens de pagamento; 

f) Os documentos de receita emitidos a diversas entidades; 

g) Os recibos; 

h) Todos os demais documentos contabilísticos obrigatórios no âmbito do POCAL; 
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i) Todos os documentos dos procedimentos de empreitadas de obras públicas e de 

fornecimentos de bens, locação e aquisição de serviços. 

2. A organização e arquivo dos documentos oficiais referidos no número anterior obedecerão 

às seguintes regras gerais: 

a) Os originais do orçamento, grandes opções do plano e relatório e contas da 

associação, são organizados, preparados e arquivados pela Unidade de Gestão de 

Recursos; 

b) Os originais das ordens de pagamento e os recibos são numerados em cada exercício 

económico, coincidente com o ano civil, e arquivados na contabilidade; 

c) As requisições externas são numeradas sequencialmente em cada ano económico, 

devendo o duplicado ficar na posse do serviço requisitante e o triplicado ser arquivado 

na contabilidade; 

d) Os documentos de receita são emitidos pelo responsável da contabilidade e 

numerados sequencialmente em cada ano económico sendo o original enviado para o 

destinatário e uma cópia arquivada no serviço emissor; 

e) Todos os documentos contabilísticos obrigatórios previstos no POCAL e referenciados 

anteriormente são emitidos pela Unidade de Gestão de Recursos, sendo arquivados de 

acordo com o sistema contabilístico; 

f) Todos os documentos dos procedimentos de contratação pública, de empreitadas de 

obras públicas e de fornecimentos de bens, locação e aquisição de serviços, são 

arquivados nos processos respectivos. 

 

Artigo 8º 

Composição e organização dos documentos de gestão dos recursos humanos 

1. Os documentos oficiais relativos à gestão dos recursos humanos são: 

a) As actas dos júris dos concursos de pessoal; 

b) Os contratos de pessoal; 

c) Os termos de posse, nomeação e aceitação ou os documentos equivalentes relativos à 

admissão ou promoção de pessoal; 

d) As fichas de notação dos funcionários ou os documentos equivalentes do sistema de 

avaliação em vigor; 

e) As listas de antiguidade; 

f) O mapa de pessoal da associação. 
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2. A organização e arquivo dos documentos oficiais referidos no número anterior obedecerão 

às seguintes regras gerais: 

a) Os contratos de pessoal, os termos de posse, nomeação ou aceitação e as fichas de 

notação ou documentos equivalentes devem ser arquivados, pela Unidade de Gestão 

de Recursos, nos processos individuais dos funcionários; 

b) Os originais do mapa de pessoal e das listas de antiguidade são organizados e 

arquivados pela Unidade de Gestão de Recursos. 

 

Artigo 9º 

Composição e organização dos documentos de gestão obras e empreitadas 

1. Os documentos oficiais relativos à gestão de obras e empreitadas são: 

a) Os programas de concurso e caderno de encargos; 

b) Os contratos; 

c) Os autos de consignação das empreitadas de obras públicas; 

d) Os autos de medição, de recepção provisórios e de recepção definitivos das obras; 

e) Os autos de vistoria; 

f) Os documentos que materializem as decisões competentes em cada fase do 

procedimento. 

2. A organização e arquivo dos documentos oficiais referidos no número anterior obedecerão 

às seguintes regras gerais: 

a) Os documentos dos concursos relativos à aquisição de bens e serviços são 

organizados e arquivados pelo serviço responsável; 

b) Os originais dos programas de concursos e caderno de encargos referentes a 

empreitadas de obras públicas são organizados e arquivados pelos serviços 

responsáveis pela promoção dos mesmos; 

c) Os autos de consignação das empreitadas de obras públicas, os autos medição, de 

recepção provisórios e de recepção definitivos e os autos de vistoria, são devidamente 

organizados e arquivados pelos serviços responsáveis. 
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Artigo 10º 

Composição e organização de outros documentos oficiais 

1. Além dos documentos referenciados nas alíneas dos artigos anteriores, são ainda 

considerados documentos oficiais outros documentos que sejam ou venham a ser 

considerados oficiais tendo em conta a sua natureza específica e enquadramento legal. 

2. Os documentos referenciados no número anterior que pela sua natureza venham a ser 

considerados oficiais devem ser sujeitos a um processo de organização e arquivo coerente 

efectuado pela unidade orgânica incumbida da sua emissão. 

 

CAPÍTULO II 

Organização e circuito dos processos administrativos 

 

Artigo 11º 

Organização de processos 

1. Os processos administrativos e os dossiers técnicos da CIMAC devem ser devidamente 

organizados por áreas funcionais, por temas e assuntos específicos, sendo constituídos 

por pastas e ou dossiers adequados, em cujas capas se deve mencionar pelo menos os 

seguintes elementos: 

a) Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central; 

b) Designação da unidade orgânica; 

c) Designação do tema ou assunto; 

d) Data do início da formação do processo. 

2. Cabe a cada serviço organizar os respectivos processos, adaptando estas normas, de 

acordo com a natureza dos mesmos. 

3. Tendo em conta a natureza dos processos, os assuntos e respectivos documentos que o 

constituem, poderão eventualmente ser criadas divisórias ou separadores dentro das 

respectivas pastas ou dossiers. 

 

Artigo 12º 

Tramitação e circulação de processos 

1. Conforme a natureza dos processos, estes poderão circular pelos serviços que necessitem 

de os consultar, após o que devem ser devolvidos ao serviço de origem. 
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2. Cabe aos responsáveis de cada serviço acompanhar a tramitação e circulação dos 

respectivos processos, de forma a garantir a sua segurança, evitando o seu eventual 

extravio. 

 

Artigo 13º 

Conservação e arquivo de processos 

1. Os processos, após a sua conclusão, são conservados em arquivo de acordo com as 

disposições legais em matéria de organização de arquivos. 

 

Artigo 14º 

Emissão de correspondência 

1. Em cada serviço emissor de correspondência, deverá constar nos seus arquivos uma cópia 

do documento emitido, ou o original caso se trate de fax, ou confirmação no caso de 

mensagem de correio electrónico sem prejuízo do disposto na alínea d) do número 2 do 

artigo 6º. 

2. A correspondência a ser expedida via CTT deverá ser entregue diariamente ao 

responsável do expediente geral, até à hora limite estabelecida. 

3. As restantes formas de envio de correspondência, nomeadamente fax ou mensagem de 

correio electrónico, poderão ser remetidas pelos próprios serviços emissores, obtendo-se 

sempre o relatório do seu envio, o qual ficará anexado aos originais. 

 

Artigo 15º 

Recepção de correspondência 

1. A correspondência recepcionada, excepto quando se trate de “spam”, lixo electrónico ou 

outra correspondência sem qualquer relevância, é registada no sistema de registo geral da 

correspondência implementado na CIMAC. 

2. Na correspondência recepcionada apor-se-á um carimbo, do qual constará a data de 

entrada e o número de entrada no sistema de registo geral da correspondência 

implementado na CIMAC. 
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Artigo 16º 

Documentos internos em suporte papel 

1. Os documentos internos em suporte papel são datados e assinados ou rubricados por 

quem os elaborou, sendo a sua distribuição, se aplicável, registada no registo único de 

documentos. 

2. Todas as páginas que constituem os documentos internos em suporte de papel referentes 

ao mesmo assunto devem identificar o serviço que processou os dados, a data e a 

referência ao assunto. 

 

Artigo 17º 

Documentos internos em suporte informático 

1. O desenvolvimento e implementação de medidas necessárias à segurança e 

confidencialidade da informação armazenada e processada são assegurados pelos 

responsáveis do sistema informático. 

2. O acesso a dispositivos de entrada e saída de dados são controlados pelos responsáveis 

do sistema informático. 

 

 

CAPÍTULO III 

Gestão de recursos humanos 

 

Artigo 18º 

Processos da gestão de recursos humanos 

1. Na Unidade de Gestão de Recursos são arquivados os processos pessoais, existindo para 

cada funcionário um processo com todos os documentos que levaram à sua admissão e 

um processo individual com todos os seus dados pessoais entre outros documentos. 

2. O procedimento concursal deve incluir todos os elementos inerentes ao procedimento. 

3. O processo individual a arquivar por número de funcionário deve incluir: 

a) Cópia da publicitação do procedimento concursal (quer das publicações integrais, quer 

dos extractos) nos meios previstos na legislação em vigor; 
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b) Cadastro (resumo do processo individual), o qual deve estar permanentemente 

actualizado. 

4. O processo individual de cada funcionário deverá incluir, entre outras, as seguintes 

informações: 

a) Número do funcionário; 

b) Nome do funcionário; 

c) Morada e telefone; 

d) Data de nascimento; 

e) Número da conta bancária; 

f) Fotografia; 

g) Filiação; 

h) Naturalidade; 

i) Estado civil; 

j) Agregado familiar a seu cargo; 

k) Categoria profissional; 

l) Vencimento e sua evolução; 

m) Data de admissão; 

n) Número do bilhete de identidade; 

o) Número de contribuinte; 

p) Número de beneficiário da Segurança Social ou Caixa Geral de Aposentações;  

q) Cópia dos certificados de frequência de cursos de formação profissional; 

r) Contrato de trabalho, alterações e/ou renovações; 

s) Os documentos relacionados com o sistema de avaliação em vigor. 

5. A admissão de pessoal é feita através das formas legais previstas.  

6. A abertura de qualquer procedimento concursal é precedida de decisão pelo órgão 

competente. 

7. A cessação das relações de trabalho, quer aconteça por iniciativa do trabalhador ou da 

associação, deverá respeitar todas as normas legais em vigor e ficar devidamente 

registada no processo individual do trabalhador. 

8. A política de remuneração é estabelecida de acordo com a legislação em vigor. 

9. A definição das férias deve ser marcada de acordo com os interesses da instituição e do 

funcionário com o objectivo de assegurar em todos os casos o regular funcionamento dos 
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serviços. Do resultado dessa marcação, o responsável do pessoal elaborará o respectivo 

mapa de férias, até à data fixada pela legislação em vigor, e dele dará conhecimento aos 

respectivos funcionários, ficando sujeito à aprovação. 

10. O processamento salarial mensal baseia-se na análise do controlo da assiduidade através 

do sistema implementado na CIMAC. 

11. As faltas devem ser comunicadas em impresso próprio, tendo em vista a sua justificação. 

12. O processamento de horas extraordinárias, ajudas de custo, deslocações e alojamento por 

parte dos trabalhadores, formalizadas em impresso próprio, deve ser previamente 

autorizado, sendo pagas de acordo com a legislação em vigor. 

13. O responsável do pessoal efectuará o processamento das folhas de vencimentos na posse 

de documentos devidamente autorizados e assinados. Esses documentos deverão chegar 

mensalmente até à data estabelecida, caso contrário serão contemplados no mês 

imediatamente a seguir. 

14. As folhas de vencimento processadas informaticamente devem ser verificadas em 

confronto com os documentos que suportam os valores a pagar. 

15. As ordens de pagamento relativas às folhas de vencimentos são emitidas na contabilidade. 

16. As folhas de vencimento processadas, são pagas por cheque ou por transferência bancária 

através de ofício acompanhado de mapa com a relação dos trabalhadores e respectivos 

dados bancários a remeter à entidade bancária escolhida. 

17. Mensalmente, deve ser entregue a cada trabalhador um recibo (em duplicado) relativo ao 

vencimento, com a descrição de todos os dados referentes ao mês processado, 

reservando a confidencialidade dos mesmos através de meios adequados. Uma das vias 

do recibo deverá ser devolvida ao responsável do pessoal devidamente assinada. 

18. O responsável do pessoal elaborará anualmente, até 31 de Março, o balanço social com 

base na legislação em vigor (quando aplicável). 

 

Artigo 19º 

Formação 

1. O levantamento das necessidades de formação e a preparação e realização das acções de 

formação e qualificação dos recursos humanos da CIMAC deverá ser assegurado pela 

Unidade de Inovação e Qualificação. 

2. O plano de formação preliminar global será submetido à apreciação e aprovação dos 

órgãos da CIMAC. 
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3. A formação (interna e externa) recebida por cada funcionário é registada sequencialmente 

no cadastro do funcionário, fazendo parte integrante do processo individual as cópias dos 

certificados de formação fornecidos pela entidade formadora. 

 

TÍTULO III 

Organização contabilística orçamental, patrimonial e de custos 

 

CAPÍTULO IV 

Gestão financeira, orçamental e patrimonial 

 

Artigo 20º 

Função e competência 

A gestão financeira, orçamental e patrimonial está directamente cometida à Unidade de Gestão 

de Recursos, de acordo com as funções e competências que lhe foram atribuídas no âmbito 

das normas de funcionamento e organização dos serviços. 

 

Artigo 21º 

Organização do sistema contabilístico 

1. A organização contabilística e patrimonial e respectivo funcionamento, rege-se pelos 

procedimentos definidos no POCAL e pelas normas previstas no presente Regulamento. 

2. O sistema contabilístico corresponde a um conjunto de tarefas e registos através do qual 

se processam as operações como meio de manter a informação financeira e envolve a 

identificação, a agregação, a análise, o cálculo, a classificação, o lançamento nas contas, o 

resumo e o relato das várias operações e acontecimentos. 

3. O sistema contabilístico funciona com base nas seguintes aplicações informáticas:  

a) Contabilidade orçamental, patrimonial e de custos; 

b) Gestão de património; 

c) Gestão de pessoal. 

4. O sistema contabilístico assenta fundamentalmente nos seguintes grupos de componentes: 

a) O inventário, que corresponde a todos os bens, direitos e obrigações constitutivos do 

património; 
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b) Os documentos e registos, cujo conteúdo mínimo obrigatório e respectiva explicitação 

se encontram definidos no POCAL; 

c) A contabilidade de custos, que assenta no apuramento dos custos das funções, nos 

termos do POCAL. 

5. No desempenho das suas competências os responsáveis dos serviços assegurarão a 

identificação das responsabilidades funcionais, circuitos obrigatórios dos documentos e as 

verificações respectivas, tendo em conta o cumprimento da segregação de funções de 

acordo com as normas legais. 

 

CAPÍTULO V 

Documentos do sistema contabilístico 

 

Artigo 22º 

Documentos previsionais 

1. A CIMAC adopta como instrumentos previsionais o orçamento e as grandes opções do 

plano. 

2. O orçamento apresenta a previsão anual das receitas e das despesas de forma a 

evidenciar todos os recursos que a Associação prevê arrecadar para o financiamento das 

despesas que prevê realizar e é constituído pelo mapa das receitas e despesas, 

desagregado segundo a classificação económica. 

3. As grandes opções do plano definem as linhas de desenvolvimento estratégico da 

Associação, englobando, sem prejuízo de outras, o plano plurianual de investimentos, de 

horizonte móvel de quatro anos, e as actividades mais relevantes da gestão. 

 

Artigo 23º 

Documentos de prestação de contas 

1. Os documentos principais de prestação de contas da CIMAC são os seguintes: 

a) O balanço; 

b) A demonstração de resultados; 

c) Os mapas de execução orçamental; 

d) Os anexos às demonstrações financeiras; 

e) O relatório de gestão. 
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2. Incluem-se nos mapas de execução orçamental, a execução anual das grandes opções do 

plano, os mapas de controlo orçamental da despesa e da receita, os fluxos de caixa e as 

operações de tesouraria. 

 

Artigo 24º 

Documentos de receita 

São documentos obrigatórios da receita os seguintes: 

a) Documento de receita; 

b) Documento de anulação de receita; 

c) Recibo. 

 

Artigo 25º 

Documentos de despesa 

São documentos obrigatórios da despesa os seguintes: 

a) Proposta de cabimento; 

b) Requisição externa; 

c) Factura; 

d) Anexo da factura (classificação contabilística); 

e) Estorno; 

f) Ordem de pagamento; 

g) Folha de remunerações; 

h) Guia de reposições abatidas nos pagamentos. 

 

Artigo 26º 

Documentos de tesouraria 

Na tesouraria são utilizados os seguintes documentos: 

a) Folha de caixa; 

b) Resumo diário da tesouraria. 
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Artigo 27º 

Documentos da contabilidade de custos 

São documentos da contabilidade de custos os previstos no POCAL. 

 

 

 

 

CAPÍTULO VI 

Circuito documental 

 

Artigo 28º 

Receita 

1. A cobrança de receitas é efectuada na tesouraria da CIMAC, e deverá seguir os seguintes 

procedimentos: 

a) Arrecadação de todas as importâncias recebidas em dinheiro ou cheque; 

b) Escrituração da receita na folha de caixa; 

c) Registo dos recibos no mapa resumo diário de tesouraria e envio dos respectivos 

documentos à contabilidade para conferência e efectuar os correspondentes registos 

contabilísticos. 

2. O circuito da receita procede-se da seguinte forma: 

 



 Regulamento do Sistema de Controlo Interno 

 

17 

 

 

 

Artigo 29º 

Despesa 

1. As operações relativas ao processamento das despesas serão desenvolvidas na 

contabilidade e na tesouraria. 

2. Compete aos responsáveis de cada um dos serviços verificar a necessidade de aquisição 

de bens e serviços dando origem ao processo da despesa. 

3. O processamento da compra envolve as operações a seguir descriminadas: 

a) O serviço requisitante detecta a necessidade de realizar uma despesa; 

b) O serviço requisitante providencia a obtenção das autorizações necessárias nos termos 

da lei; 

c) O serviço requisitante conduz o procedimento cumprindo os preceitos legais no que 

respeita a aquisições e escolhendo o fornecedor mais indicado para satisfazer o pedido 

e elabora uma requisição externa em triplicado; 

d) O documento indicado na alínea anterior será enviado à contabilidade que confirmará 

as características do fornecedor, verificará a existência de dotação disponível e em 

caso afirmativo procederá ao respectivo cabimento orçamental submetendo a 

autorização superior a respectiva aquisição; 

e) Após autorização superior, o serviço requisitante enviará o original da requisição ao 

fornecedor, ficará com o duplicado na sua posse e o triplicado será arquivado na 

contabilidade; 

TESOURARIA 

a) Emite o recibo 

b) Entrega o original à entidade respectiva e procede ao recebimento 

c) Procede ao registo na folha de caixa e no resumo diário de tesouraria 
 

 

No final do dia envia todos aqueles 

documentos para a contabilidade 

CONTABILIDADE 

a) Recebe e confere os recibos com o resumo diário de tesouraria 

b) Procede aos registos contabilísticos dos recibos 

c) Arquiva a folha de caixa e o resumo diário de tesouraria e os recibos 
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f) O serviço requisitante recepciona os bens ou serviços e procede à sua conferência de 

acordo com a guia de remessa e a requisição externa e aporá a expressão “Recebido e 

Conferido”, datando e assinando, remetendo depois estes documentos para a 

contabilidade; 

g) Após recepção da factura enviada pelo fornecedor, o responsável da contabilidade 

confronta-a com a requisição e a guia de remessa ou transporte, confirma que o 

fornecedor está a facturar o que foi encomendado e nas condições acordadas, verifica 

que os cálculos da factura estão aritmeticamente correctos e procede ao seu 

lançamento contabilístico; 

h) No caso de se tratar de bens de imobilizado, a contabilidade envia uma cópia da 

factura ao responsável pelo património para registo; 

i) A contabilidade elabora a ordem de pagamento, procedendo simultaneamente ao 

respectivo registo e envia-a ao responsável pela autorização de realização de 

despesas; 

j) Decidida a autorização da ordem de pagamento e havendo disponibilidade financeira, o 

documento é enviado para a tesouraria; 

k) A tesouraria na posse dessas ordens de pagamento procede ao pagamento através 

dos meios permitidos e comunica à entidade fornecedora a sua disponibilidade; 

l) No fim do dia a tesouraria envia à contabilidade o mapa resumo diário de tesouraria 

relativo aos pagamentos efectuados com as respectivas ordens de pagamento com a 

aposição do carimbo de pago e a inscrição do número do cheque e conta bancária 

através do qual se procede ao pagamento.  

4. O circuito da despesa procede-se da seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Regulamento do Sistema de Controlo Interno 

 

19 

 

SERVIÇO REQUISITANTE

FORNECEDOR

PATRIMÓNIO

TESOURARIA

CONTABILIDADE

PRESIDENTE / CONSELHO DIRECTIVO /
/ SECRETÁRIO GERAL

AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

PAGAMENTO

PEDIDO

PEDIDO

sim

sim

não

não

FIM DO PROCEDIMENTO

FIM DO PROCEDIMENTO

Modificação orçamental

Cabimento orçamental

Dotação
suficiente

Ordem de 
pagamento

Cópia factura
(se bem de imobilizado)

Factura

Original
requisição

Guia remessa / transporte

Requisição
externa

Triplicado
requisição

Duplicado requisição
+

Guia de remessa

Dotação
insuficiente

Dotação
suficiente

12

11

10

9

8

7a

7b

6

5

4a

4b

4c

4a1

3

2

1

n Ordem das acções
 

 

 

 

 

CAPÍTULO VII 

Contabilidade de custos 

 

Artigo 30º 

Funções principais 

1. A contabilidade de custos é obrigatória no apuramento dos custos das funções e dos 

custos subjacentes à fixação de tarifas e preços de bens e serviços. 
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2. O custo das funções, dos bens e dos serviços deve corresponder aos respectivos custos 

directos e indirectos relacionados com a produção, distribuição, administração geral e 

financeira. 

3. A CIMAC utilizará no seu sistema de custos a classificação funcional prevista no POCAL, 

escolhendo as actividades que possam ser adaptadas à sua realidade. 

 

TÍTULO IV 

Métodos e procedimentos de controlo 

 

CAPÍTULO VIII 

Disponibilidades 

 

Artigo 31º 

Operações de controlo 

1. A importância em numerário existente em caixa, na tesouraria, não deve ultrapassar o valor 

definido pelo órgão executivo da CIMAC para cada ano económico. 

2. Em caixa na tesouraria podem existir meios de pagamento nacionais ou estrangeiros: 

a) Notas de bancos; 

b) Moedas metálicas; 

c) Cheques; 

d) Vales postais. 

3. Não podem existir: 

a) Vales aos membros dos órgãos autárquicos e aos funcionários; 

b) Cheques pré-datados e cheques sacados por terceiros e devolvidos pelo banco. 

4. Na caixa devem ser observadas as seguintes condições: 

a) Evitar concentrações elevadas de fundos de maneio em uso; 

b) Reduzir a quantidade de fundos de maneio em uso; 

c) Os fundos existentes na tesouraria têm de ser guardados em cofre. 

5. Todas as importâncias recebidas pela CIMAC devem ser diariamente e integralmente 

depositadas nos bancos. 



 Regulamento do Sistema de Controlo Interno 

 

21 

 

6. O estado de responsabilidade do tesoureiro pelos fundos, montantes e documentos 

entregues à sua guarda é verificado, na presença daquele ou seu substituto, através de 

contagem física do numerário e documentos sob sua responsabilidade, a realizar, pelos 

funcionários designados para o efeito, nas seguintes situações: 

a) Trimestralmente e sem aviso prévio; 

b) No encerramento das contas de cada exercício económico; 

c) No final e no início do mandato do órgão executivo eleito ou do órgão que o substitui, 

no caso de aquele ter sido dissolvido; 

d) Quando for substituído o tesoureiro. 

 

Artigo 32º 

Fundos de Maneio 

1. Para efeito de controlo dos fundos de maneio a CIMAC deve deliberar, normalmente no 

início de cada exercício económico, sobre a aprovação da constituição dos fundos de 

maneio estritamente necessários, definindo as normas a que os mesmos devem obedecer, 

das quais deve constar: 

a) O limite máximo e a designação da unidade orgânica e dos respectivos responsáveis 

pelo seu movimento; 

b) Os fundos de maneio funcionam durante o ano económico e até 31 de Dezembro de 

cada ano; 

c) A afectação, segundo a natureza das despesas, das correspondentes rubricas da 

classificação económica, sendo emitidas as respectivas ordens de pagamento, para 

efeitos da sua reconstituição; 

d) A sua reconstituição mensal contra a entrega dos documentos justificativos das 

despesas (recibos ou documento equivalente emitidos na forma legal); 

e) A sua reposição até 31 de Dezembro de cada ano. 

2. Os fundos de maneio deverão ser reconstituídos mensalmente, em função da entrega de 

documentos justificativos das despesas efectuadas, sendo a sua escrituração da 

responsabilidade da contabilidade. 
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Artigo 33º 

Controlo das contas bancárias 

1. A abertura de contas bancárias tituladas pela CIMAC fica sujeita a deliberação do órgão 

executivo. 

2. As contas bancárias devem ser tituladas pela CIMAC sendo movimentadas, 

simultaneamente, por dois responsáveis de entre: o responsável da tesouraria; o 

Presidente do Conselho Executivo da CIMAC e os Vice-Presidentes do Conselho Executivo 

da CIMAC. 

3. Os pagamentos a efectuar pela CIMAC devem ser realizados através de numerário 

existente no fundo de maneio, cheque ou transferência bancária, em função do montante a 

pagar. 

4. Em princípio, só devem ser efectuados em numerário, pagamentos de baixo valor. No acto 

do pagamento deve ser entregue o respectivo recibo, e, na falta deste, é necessário apor a 

assinatura da entidade, e sempre que possível carimbo, na ordem de pagamento. 

5. O pagamento por cheque, a emissão de cheques e os cheques não preenchidos, devem 

estar à guarda do responsável pela tesouraria, o qual deverá providenciar no sentido de 

ficar com uma cópia de cada cheque emitido. 

6. Todos os cheques deverão ser emitidos nominativamente e cruzados devendo o espaço à 

frente do valor por extenso ser inutilizado com um traço horizontal. 

7. Deve efectuar-se o registo do nome da entidade bancária e o número do cheque na 

respectiva ordem de pagamento. 

8. Cada cheque deverá ser assinado por dois responsáveis de entre: o responsável da 

tesouraria; o Presidente do Conselho Executivo da CIMAC e os Vice-Presidentes do 

Conselho Executivo da CIMAC, e autenticado através de selo branco. 

9. A assinatura dos cheques só deverá ser feita na presença das respectivas ordens de 

pagamento previamente conferidas e devidamente rubricadas pelo responsável da 

contabilidade. 
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10. No acto de pagamento é aposto um carimbo na ordem de pagamento com a designação de 

«PAGO» sobre o qual é aposto a data e assinatura do tesoureiro, a fim de evitar que o 

mesmo documento possa ser apresentado com outro cheque. 

11. Os cheques emitidos que tenham sido anulados devem ser arquivados sequencialmente 

depois de inutilizadas as assinaturas, quando as houver. 

12. Findo o período de validade dos cheques em trânsito, procede-se ao respectivo 

cancelamento junto da instituição bancária, efectuando-se os necessários registos 

contabilísticos de regularização. 

13. A tesouraria manterá permanentemente actualizadas as contas correntes referentes a 

todas as instituições bancárias onde se encontrem contas abertas em nome da CIMAC. 

14. Para efeitos de controlo de tesouraria e do endividamento serão obtidos junto das 

instituições de crédito extractos regulares de todas as contas de que a CIMAC é titular. 

15. O tesoureiro responde directamente perante o órgão executivo pelo conjunto das 

importâncias que lhe são confiadas. 

 

Artigo 34º 

Ordens de pagamento 

1. A emissão de ordens de pagamento, só deve ser feita na posse dos seguintes documentos 

devidamente conferidos e autorizados: 

a) Facturas e requisições externas nos casos em que as mesmas tenham sido emitidas; 

b) Recibos nos casos de despesas justificadas por contratos de prestação de serviços ou 

outros; 

c) Facturas e autos de medição no caso de despesas relativas a empreitadas; 

d) Deliberações dos órgãos e/ou despachos do presidente ou do secretário-geral. 

2. Os pagamentos de determinados serviços de tipo repetitivo podem ser efectuados através 

dos bancos desde que a CIMAC lhes dê instruções precisas nesse sentido e avise de tal 

facto as entidades, prestadoras dos serviços. É o caso dos pagamentos da água, 

electricidade, telefone, telefax, rendas, seguros, assinaturas de revistas, etc. 

3. Dado existir, normalmente, um lapso de tempo apreciável entre a data do débito na conta 

por parte do banco e a data da recepção do respectivo recibo, o controlo de tais situações 
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deve ser feito através da análise das reconciliações bancárias mensais, devendo também 

existir uma conta bancária específica para aquele tipo de pagamentos. 

4. Todos os documentos de receita e despesa, devidamente numerados e sequenciais, serão 

fornecidos diariamente à contabilidade, a qual procederá à respectiva conferência e 

arquivamento. 

 

Artigo 35º 

Elaboração de reconciliações bancárias 

1. Mensalmente, um funcionário que não esteja colocado na tesouraria e que na contabilidade 

não tenha acesso às contas correntes, deverá proceder à reconciliação de todas as contas 

de depósitos à ordem para o que lhe deverão ser remetidos os respectivos extractos 

bancários, para confronto com os registos da contabilidade. 

2. Quando se verifiquem diferenças nas reconciliações bancárias, devem ser averiguadas e 

prontamente regularizadas sempre que se justifique, através de despacho da presidência. 

 

CAPÍTULO IX 

Dívidas de e a terceiros 

 

Artigo 36º 

Processamento da compra 

1. As aquisições são feitas pelos responsáveis de cada serviço, com base em requisição 

externa, após a verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis, nomeadamente, 

em matéria de assunção de compromissos, de concursos e de contratos. 

2. Será adoptado o procedimento administrativo adequado, para empreitadas de obras 

públicas, concessão de obras públicas, concessão de serviços públicos, locação ou 

aquisição de bens móveis e aquisição de serviços, o qual será aprovado por despacho ou 

por deliberação, com base no Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro, que aprova o 

Código dos Contratos Públicos, tendo por base: 

a) Ajuste directo; 

b) Concurso público; 
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c) Concurso limitado por prévia qualificação; 

d) Procedimento de negociação; 

e) Diálogo concorrencial. 

3. Em conformidade com cada uma das opções, será iniciado o processo nos termos legais, 

aplicando os procedimentos previstos no Decreto-Lei n.º 18/08, de 29 de Janeiro. 

4.  A requisição externa deve identificar o fornecedor, mencionar as quantidades e todas as 

especificações dos artigos a adquirir, preço unitário, descontos, taxa de IVA aplicável, 

prazos de entrega e condições de pagamento. 

5. Serão objecto de verificação todas as requisições externas e guias de remessa que não 

estejam conciliáveis. 

6. Serão examinadas as facturas dos fornecedores que não estejam de acordo com a 

restante documentação. 

7. Existirá controlo apropriado pela contabilidade sobre: 

a) Mercadorias recebidas e não facturadas; 

b) Mercadorias em trânsito; 

c) Entregas parciais dos fornecedores; 

d) Descontos obtidos; 

e) Devoluções a fornecedores. 

 

Artigo 37º 

Controlo das dívidas 

1. Periodicamente, o funcionário designado para o efeito deve fazer a reconciliação entre os 

extractos de conta corrente dos clientes e dos fornecedores com as respectivas contas da 

CIMAC. 

2. No caso de facturas recebidas com mais de uma via, é aposto nas cópias, de forma clara e 

evidente um carimbo de «Cópia». 

3. Na contabilidade são conferidas e arquivadas as facturas com a guia de remessa e a 

requisição externa. 

4. A conferência das facturas engloba vários aspectos: 
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a) A verificação das condições acordadas para pagamentos, preços, quantidades, 

constantes da requisição externa; 

b) A confirmação que o fornecedor facturou aquilo que foi efectivamente recebido e nas 

condições acordadas; 

c) A confirmação da veracidade dos cálculos aritméticos da mesma factura; 

d) A verificação das despesas adicionais de compra como transporte, seguro, instalação e 

montagem e outras; 

5. Deve ser aposto na factura um carimbo com a indicação de que foi paga, conferida e por 

quem, além da sua classificação contabilística. 

6. É emitido e controlado mensalmente o balancete de fornecedores. 

7. Serão efectuadas semestralmente pela contabilidade, reconciliações na conta corrente de 

devedores e credores. 

8. Serão efectuadas semestralmente pela contabilidade, reconciliações nas contas «Estado e 

Outros Entes Públicos». 

9. Serão efectuadas semestralmente pela contabilidade, reconciliações nas contas de 

empréstimos bancários com instituições de crédito, controlando-se o cálculo dos 

respectivos juros. 

10. Regularmente devem ser enviados aos fornecedores pedidos de confirmação de saldos, os 

quais deverão ser acompanhados da sua decomposição. Este trabalho deve ser feito por 

alguém que não exerça funções relacionadas com cobranças, tesouraria e contas 

correntes. 

11. As dívidas de e a terceiros são expressas pelas importâncias constantes dos documentos 

que as titulam. 

 

CAPÍTULO X 

Existências 
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Artigo 38º 

Operações de controlo 

1. Apesar das existências não representarem um valor significativo do activo e sendo política 

da CIMAC a existência de stocks só em casos devidamente justificados, essas mesmas 

existências exigem um adequado sistema de controlo interno, no sentido de: 

a) Assegurar que todas as operações inerentes às existências são efectuadas com base 

em autorizações gerais ou específicas; 

b) Salvaguardar as existências contra situações de roubo; 

c) Proporcionar informação fidedigna e atempada relativamente às quantidades e valores 

das existências, assim como do custo dos bens vendidos e consumidos, etc. 

2. Os métodos de controlo das existências regem-se pelos procedimentos definidos no 

POCAL. 

 

CAPÍTULO XI 

Imobilizações 

 

Artigo 39º 

Operações de controlo 

1. As aquisições de imobilizado devem ser efectuadas de acordo com o plano plurianual de 

investimentos e mediante deliberação do órgão executivo, através de requisições externas 

ou contratos, emitidos pelos responsáveis nomeados para o efeito, e após verificação do 

cumprimento das normas legais aplicáveis, nomeadamente em matéria de empreitadas e 

fornecimentos. 

2. Compete à Unidade de Gestão de Recursos a gestão financeira do imobilizado corpóreo, 

incorpóreo e investimentos financeiros. 

3. Os critérios de valorimetria das imobilizações são os definidos no POCAL, em articulação 

com as instruções regulamentadoras do Cadastro e Inventário dos Bens do Estado (CIBE) 

e respectivo classificador geral de acordo com a Portaria n.º 671/2000, de 17 de Abril de 

2000. 
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Artigo 40º 

Existência do ficheiro do imobilizado 

1. As fichas individuais dos bens de imobilizado devem ser mantidas permanentemente 

actualizadas na aplicação informática de gestão do património. 

2. Anualmente, dever-se-ão confrontar os registos das fichas do imobilizado elaboradas na 

aplicação informática do património de bens móveis e imóveis, com todas as contas da 

contabilidade patrimonial, nomeadamente quanto ao custo de aquisição ou produção, às 

amortizações do exercício, às amortizações acumuladas, bem como os abates verificados 

no exercício, com o objectivo de detectar bens que tenham sido abatidos e/ou adquiridos 

sem que se tenha procedido à actualização dos registos ou que os valores registados na 

aplicação informática de património não coincidam com os valores registados na 

contabilidade patrimonial. 

3. Também anualmente, dever-se-á efectuar a verificação física dos bens do activo 

imobilizado e a sua operacionalidade, conferindo com os registos, para que se proceda à 

regularização a que houver lugar e ao apuramento de responsabilidades, quando for o 

caso. 

 

CAPÍTULO XII 

Critérios e métodos específicos 

 

Artigo 41º 

Provisões 

1. A constituição de provisões deve respeitar apenas às situações a que estejam associados 

riscos e em que não se trate de uma simples estimativa de um passivo certo, não devendo 

a sua importância ser superior às necessidades. 

2. São consideradas situações a que estejam associados riscos as que se referem, 

nomeadamente a: 

a) Aplicações de tesouraria; 

b) Cobranças duvidosas; 

c) Depreciação de existências; 
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d) Obrigações e encargos derivados de processos judiciais em curso; 

e) Acidentes de trabalho e doenças profissionais. 

3. Para efeitos de constituição da provisão para cobranças duvidosas, consideram-se as 

dívidas de terceiros que estejam em mora há mais de seis meses e cujo risco de 

incobrabilidade seja devidamente justificado. 

4. As dívidas que tenham sido reclamadas judicialmente ou em que o devedor tenha 

pendente processo de execução ou esteja em curso processo especial de recuperação da 

empresa ou de falência são tratadas como «Custos e Perdas Extraordinários», quando 

resulte do respectivo processo judicial a dificuldade ou impossibilidade da sua cobrança e 

sejam dadas como perdidas. 

5. Não são consideradas de cobrança duvidosa as seguintes dívidas: 

a) Do Estado, regiões autónomas e autarquias locais; 

b) As cobertas por garantia, seguro ou caução, com excepção da importância 

correspondente à percentagem de descoberto ou descoberto obrigatório. 

6. De referir que para efeitos finais só são aceites as provisões que tiverem por fim a 

cobertura de créditos resultantes da actividade normal que nos termos do exercício possam 

ser consideradas de cobrança duvidosa e que estejam evidenciadas como tal na 

contabilidade. 

7. Apesar da limitação referida no número anterior devem constituir-se provisões para 

cobertura de créditos não resultantes da actividade normal, caso se mostre necessário, 

pois só assim é possível transmitir uma imagem verdadeira e apropriada da situação 

financeira e dos resultados das operações da associação. 

 

Artigo 42º 

Acréscimos e diferimentos 

Para efeitos de apuramento de resultados e em obediência ao princípio da especialização do 

exercício: 

a) Devem ser considerados custos do exercício, as férias e subsídio de férias a pagar no 

ano seguinte acrescidos dos respectivos encargos sociais; 

b) Devem ser considerados proveitos do exercício o valor das receitas de capital 

aplicados em investimentos no montante das amortizações do exercício desses 

mesmos investimentos; 
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c) Devem ainda ser registados todos os custos e proveitos nos exercícios a que 

respeitam, independentemente do seu recebimento ou pagamento. 

 

Artigo 43º 

Resultado líquido do exercício 

1. A aplicação do resultado líquido do exercício é aprovada pelo órgão deliberativo mediante 

proposta fundamentada do órgão executivo. 

2. No início de cada exercício, o resultado do exercício anterior é transferido para a conta 59 

«Resultados Transitados». 

3. Quando houver saldo positivo na conta 59 «Resultados Transitados», o seu montante pode 

ser repartido da seguinte forma: 

a) Reforço do património; 

b) Constituição ou reforço de reservas. 

4. É obrigatório o reforço do património até que o valor contabilístico da conta 51 

«Património» corresponda a 20% do activo líquido. 

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, deve constituir-se o reforço anual da conta 

571 «Reservas Legais», no valor mínimo de 5% do resultado líquido do exercício. 

 

TÍTULO V 

Disposições finais 

 

Artigo 44º 

Omissões 

1. Em regra geral tudo o que for omisso neste Regulamento aplicará as disposições legais 

previstas no POCAL e na restante legislação em vigor aplicável. 

2. Nos casos omissos e específicos em que se verifiquem dúvidas na sua aplicação, compete 

ao órgão executivo a resolução de qualquer situação não prevista neste Regulamento. 
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Artigo 45º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor a partir da sua aprovação pelo órgão deliberativo da 

CIMAC, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, alterado 

sucessivamente pela Lei n.º 162/99 de 14 de Setembro, pelo Decreto-Lei n.º 315/2000 de 2 de 

Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 84-A/2002 de 5 de Abril e pela Lei n.º 60-A/05, de 30 de 

Dezembro. 
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REGULAMENTO DE INVENTÁRIO E CADASTRO DO PATRIMÓNIO 

 

INTRODUÇÃO 

 

Para cumprimento do disposto na Lei n.º 45/2008, de 27 de Agosto, e tendo em conta a entrada em 

vigor do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º54-A/99, de 22 de Fevereiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 162/99, de 14 

de Setembro, pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 5 

de Abril e pela Lei n.º 60-A/2005 de 30 de Dezembro, foi elaborado o presente Regulamento de 

Inventário e Cadastro do Património.  

Este regulamento vem dar cumprimento ao estabelecido no Plano Oficial de Contabilidade das 

Autarquias locais (POCAL), o qual obriga a que as Associações de Municípios disponham de um 

inventário actualizado que lhes permita a qualquer momento fazer uma avaliação correcta do seu 

património. 

Através deste Regulamento pretende-se que os bens da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central 

(CIMAC) sejam mantidos e conservados em boa ordem e estado de uso e sujeitos a verificações 

periódicas, em cumprimento, aliás, dos procedimentos de controlo interno obrigatórios a que faz 

referência o POCAL, bem como, disciplinar a elaboração do inventário que deverá permanecer 

constantemente actualizado de modo a saber-se o estado, o valor, a afectação e a localização dos bens 

municipais. 

 

 

CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

As presentes normas estabelecem os princípios gerais de inventário e cadastro, aquisição, alienação, 

registo, seguro, aumento, abatimentos, cessão, transferência, avaliação e gestão dos bens corpóreos e 

incorpóreos (móveis e imóveis), investimentos financeiros e bens do domínio público da associação, 

assim como as competências dos diversos serviços envolvidos na prossecução destes objectivos. 

 

CAPÍTULO II 

Do inventário e cadastro 

Artigo 2.º 

Inventário 

1. As etapas que constituem o inventário são as seguintes: 

a) Arrolamento: operação que consiste na elaboração de um rol dos bens a inventariar; 

b) Classificação: operação que consta na repartição dos bens pelas diversas classes de acordo 

com a legislação em vigor: 
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c) Descrição: operação que consiste na evidenciação das características que identificam cada 

bem; 

d) Avaliação: operação de atribuição de um valor ao bem. 

 

2. Para cumprimento do disposto no número 1 do presente artigo são elaborados os seguintes 

mapas: 

2.1. Mapas de registo dos bens do domínio público: 

a) Mapa de terrenos e recursos naturais; 

b) Mapa de edifícios; 

c) Mapa de outras construções e infraestruturas; 

d) Mapa dos bens do património histórico, artístico e cultural; 

e) Mapa de outros bens do domínio público; 

f) Mapa das imobilizações em curso. 

2.2. Mapa de registo de imobilizações incorpóreas; 

2.3. Mapas de registo de imobilizações corpóreas 

2.3.1. Bens imóveis: 

a) Mapa de terrenos e recursos naturais 

b) Mapa de edifícios e outras construções 

c) Mapa de imobilizações em curso 

2.3.2. Bens móveis: 

a) Mapa de equipamento básico 

b) Mapa de equipamento de transporte 

c) Mapa de ferramentas e utensílios 

d) Mapa de equipamento administrativo 

e) Mapa de taras e vasilhame 

f) Mapa de outras imobilizações corpóreas 

2.4. Mapa de registo de partes de capital 

2.5. Mapa de registo de títulos negociáveis 

e) Os mapas referidos no número anterior são elaborados informaticamente com o recurso a 

programa de inventário e património próprio e devem ser subdivididos segundo a sua 

classificação orgânica e dentro desta por códigos do classificador geral. 

f) Os elementos a utilizar para controlo dos bens são as fichas de inventário e os mapas de 

inventário. 

 

Artigo 3.º 

Fichas de inventário 

a. Para todos os bens deve existir uma ficha de modo a que seja possível identificar com facilidade o 

bem e o local em que se encontra conforme o disposto no ponto 2.8.2.2 do POCAL. 

b. Para os bens do domínio público a ficha a adoptar é a que encontra em anexo às presentes 

normas; 
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c. As fichas de inventário são numeradas sequencialmente e ordenadas por tipo de bens e agregadas 

no livro do inventário imobilizado. 

 

Artigo 4.º 

Conta patrimonial 

1. A conta patrimonial constitui o elemento síntese da variação dos elementos constitutivos do 

património municipal a elaborar no final de cada exercício económico, segundo modelo constante 

do programa informático de inventário e património. 

2. Na conta patrimonial serão evidenciadas as aquisições, reavaliações, alterações e abates 

verificadas no património durante o exercício findo. 

3. A conta patrimonial será dividida segundo a classificação orgânica. 

 

Artigo 5.º 

Regras gerais de inventariação 

As regras gerais de inventariação devem obedecer às fases seguintes: 

a) os bens devem manter-se em inventário desde o momento da sua aquisição até ao seu abate o 

qual, regra geral, ocorre no final da sua vida útil; 

b) nos casos em que não seja possível apurar o ano de aquisição de bens adopta-se o ano de 

inventário inicial para se estimar o período de vida útil dos bens que corresponde ao período de 

utilização durante o qual se amortiza totalmente o seu valor; 

c) os bens que evidenciem vida física e boas condições de funcionamento devem ser sempre objecto 

de avaliação segundo os critérios estabelecidos no artigo 19º, ainda que se encontrem totalmente 

amortizados; 

d) A identificação de cada bem faz-se de acordo com o disposto no artigo 6º. 

 

Artigo 6.º 

Identificação dos bens 

1. Os bens são identificados através das respectivas fichas de inventário. 

2. Em cada um dos bens é, sempre que possível, impresso ou colado o número de inventário que 

permita a sua identificação, constituído pelos códigos da classe, tipo de bem, código do bem e 

número sequencial. 

3. O código de classificação do bem é constituído por dois campos correspondendo o primeiro ao 

número de inventário e o segundo à classificação contabilística. 
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CAPÍTULO III 

Das competências 

Artigo 7.º 

Património 

Compete aos serviços organizar e manter actualizado o inventário dos bens da associação, 

nomeadamente: 

a) Conhecimento da afectação dos bens da associação; 

b) Assegurar a gestão e controlo do património; 

c) Executar e acompanhar todos os processos de inventariação, aquisição, transferência, abate, 

permuta e venda de bens móveis e imóveis; 

d) Proceder ao inventário. 

 

Artigo 8.º 

Competências 

1. Compete aos vários serviços da associação: 

a) O fornecimento de todos os elementos que lhes sejam solicitados pelos serviços de apoio 

administrativo para os procedimentos de inventariação e cadastro; 

b) Zelar pelo bom estado de conservação dos bens que lhes tenham sido afectos; 

c) Informar os serviços de apoio administrativo da necessidade de transferência, abate, permuta ou 

venda de bens móveis e imóveis ou da existência de roubos ou outros acontecimentos que de 

alguma forma afectem o valor ou a existência dos bens; 

d) Manter actualizada a folha de carga dos bens pelos quais são responsáveis ficando o original nos 

serviços de apoio administrativo e o duplicado afixado sempre que possível em local bem visível no 

serviço responsável pelos bens; 

e) Aquando da celebração de escrituras (aquisição ou alienação) devem ser fornecidos aos serviços 

de apoio administrativo os elementos necessários, para que se possa proceder à realização do 

seguro, inscrição matricial e respectivo registo; 

2. Entende-se por folha de carga o documento onde estão descritos todos os bens existentes numa 

divisão, secção, sector, gabinete ou em qualquer outro local onde funcionem serviços da 

associação; 

3. Entendem-se como bens do imobilizado todos aqueles que são susceptíveis de perdurarem por um 

período superior a um ano em condições normais de funcionamento. 

 

CAPÍTULO IV 

Da aquisição e registo de propriedade 

Artigo 9.º 

Aquisição 

1. O processo de aquisição dos bens móveis e imóveis da associação obedecerá ao regime jurídico e 

aos princípios gerais de realização de despesas em vigor e ao disposto nas normas de controlo 

interno. 
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2. O tipo de aquisição dos bens é registado na ficha de inventário de acordo com os códigos 

seguintes: 

a) 01 – Aquisição a título oneroso em estado novo; 

b) 02 – Aquisição a título oneroso em estado de uso; 

c) 03 – Cessão; 

d) 04 – Produção em oficinas próprias da associação; 

e) 05 – Transferência; 

f) 06 – Troca; 

g) 07 – Locação; 

h) 08 – Doação; 

i) 09 – Outra. 

 

Artigo 10.º 

Registo de propriedade 

1. O registo define a propriedade do bem indicando a sua inexistência a impossibilidade de alienação 

do bem. 

2. Os bens sujeitos a registo são, além de todos os bens imóveis, os bens móveis a tal obrigados por 

lei. 

3. Estão ainda sujeitos a registo todos os factos, acções e decisões previstos nos artigos 11º e 12º do 

Decreto-Lei nº. 277/95 de 25 de Outubro que estabelece os bens móveis sujeitos a registo e ainda a 

restante legislação aplicável. 

 

CAPÍTULO V 

Da alienação, abate, cessão e transferência 

Artigo 11.º 

Formas de alienação 

1. A alienação de bens pertencentes ao imobilizado é efectuada em hasta pública, através de 

concurso público ou por ajuste directo, se uma norma regulamentar ou deliberação expressamente 

o determine, em estreita conformidade com as disposições legais enquadradoras da matéria. 

2. Nos termos da lei, a alienação de bens móveis pode ser realizada por negociação directa quando: 

a) O adquirente for uma pessoa colectiva pública; 

b) Em casos de urgência devidamente fundamentados; 

c) Quando se presuma que, das formas referidas no número anterior, não resulte melhor preço; 

d) Quando não tenha sido possível alienar por qualquer uma das formas previstas no número 

anterior. 

3. Em caso de intenção de alienação de um bem, é colocado um auto de venda, onde são descritos os 

bens a alienar e os respectivos valores de alienação. 
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Artigo 12.º 

Realização e autorização de alienação 

1. Compete à Unidade de Gestão de Recursos a alienação dos bens que sejam classificados de 

dispensáveis pelos diversos serviços. 

2. Só podem ser alienados bens mediante deliberação tomada pelos órgãos da associação tomada 

nos termos dos estatutos da CIMAC. 

 

Artigo 13.º 

Abate 

1. As situações susceptíveis de originarem abates são: 

a) Alienação 

b) Furtos, incêndios ou roubos; 

c) Cessão; 

d) Declaração de incapacidade do bem; 

e) Troca; 

f) Transferencia; 

g) Outras. 

2. Os abates de bens ao inventário, a sujeitar a autorização superior, devem constar da ficha de 

inventário de acordo com a seguinte codificação: 

a) 01 – Alienação a título oneroso; 

b) 02 – Alienação a título gratuito; 

c) 03 – Furto/roubo; 

d) 04 – Destruição; 

e) 05 – Transferência; 

f) 06 – Troca; 

g) 07 – Fim de vida útil do bem; 

h) 08 – Outras. 

3. Em qualquer situação que se verifique o abate, este deverá ser comunicado aos serviços de apoio 

administrativo que elaborará o respectivo auto, certificando-se dos motivos que lhe deram origem. 

4. No caso de abate por incapacidade do bem deverão ser os serviços responsáveis a apresentar a 

proposta aos serviços de apoio administrativo. 

 

Artigo 14.º 

Cessão 

1. No caso de cedência de bens a outras entidades deve ser lavrado um auto de cessão pelos 

serviços de apoio administrativo. 

2. Só podem ser cedidos bens imóveis mediante deliberação da Assembleia. 

3. A cedência de bens móveis pode ser efectuada mediante deliberação do Conselho Executivo. 
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Artigo 15.º 

Transferência 

1. A transferência de bens móveis entre os vários serviços da associação só pode ser efectuada 

mediante autorização superior e com prévio conhecimento dos serviços de apoio administrativo. 

2. No caso da transferência de bens, os serviços de apoio administrativo deve lavrar um auto de 

transferência. 

 

CAPÍTULO VI 

Dos furtos, roubos, extravios e incêndios 

Artigo 16.º 

Regras gerais 

No caso de se verificarem furtos, roubos, extravios ou incêndios, deve proceder-se do seguinte modo: 

a) Participar às autoridades competentes; 

b) Lavrar auto da ocorrência no qual se descrevem os objectos desaparecidos, indicando os 

respectivos números de inventário e os valores constantes da ficha de inventário devidamente 

actualizados. 

 

Artigo 17.º 

Furtos, roubos e incêndios 

1. Compete ao responsável do sector onde se verificar o furto, roubo ou incêndio, com a colaboração 

dos serviços de apoio administrativo, elaborar um relatório no qual são descritos os números de 

inventário e respectivos valores dos objectos desaparecidos; 

2. O relatório e o auto de ocorrência são anexados no final do exercício de Balanço. 

 

Artigo 18.º 

Extravios 

1. Compete ao responsável do serviço onde se verificar o extravio informar os serviços de apoio 

administrativo do sucedido sem prejuízo do apuramento de posteriores responsabilidades. 

2. A situação prevista na alínea a) do artigo 16º só deve ser efectuada após estarem esgotadas todas 

as possibilidades de resolução interna do caso. 

3. Caso se apure que foi o responsável pelo extravio do bem, a associação deve ser indemnizada de 

forma a que se possa adquirir outro que o substitua, sem prejuízo, se for caso disso, de instauração 

do competente processo disciplinar. 

 

CAPÍTULO VII 

Dos seguros 

Artigo 19.º 

Seguros 

Os seguros dos bens móveis e imóveis da associação, exceptuando aqueles que, por força da lei 

devem estar segurados, dependem de despacho do Presidente do Conselho Executivo. 
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CAPÍTULO VIII 

Da valorização dos bens 

Artigo 20.º 

Regras gerais 

1. O activo imobilizado deve ser valorizado pelo custo de aquisição ou pelo custo de produção.  

2. Quando os respectivos elementos tiverem uma vida útil limitada ficam sujeitos a uma amortização 

sistemática durante esse período. 

3. O custo de aquisição e o custo de produção dos elementos do activo imobilizado devem ser 

determinados de acordo com as seguintes definições: 

3.1. O custo de aquisição de um bem é dado pelo respectivo preço de compra adicionado dos 

gastos suportados directa e indirectamente para o colocar no seu estado actual e local de 

funcionamento. 

3.2. Entende-se por custo de produção de um bem a soma dos custos directos e indirectos 

suportados para os produzir, colocar no estado em que se encontra e no local de 

armazenagem. 

4. Relativamente ainda à valorização do imobilizado corpóreo já existente devem ser adoptados os 

procedimentos definidos nos critérios de valorimetria. 

5. O imobilizado doado deve constar no activo da associação pelo valor que se obteria se fosse 

objecto de transacção. 

6. A avaliação referida no ponto 4.1.4 dos critérios de valorimetria do POCAL é efectuada por 

comissões nomeadas por deliberação do executivo. 

7. Em todas as avaliações devem ser respeitadas as normas vigentes nomeadamente as que constam 

do CIBE – Cadastro e Inventário dos Bens do Estado publicado pela Portaria nº. 871/2000 de 17 de 

Abril. 

 

Artigo 21.º 

Alteração do valor 

1. Todos os bens susceptíveis de alteração de valor, sujeitos ou não às regras de amortização, devem 

constar do inventário pelo seu valor actualizado. 

2. No caso de existência de grandes reparações, beneficiações, valorizações ou desvalorizações 

excepcionais, por razões inerentes ao próprio bem, estes devem ser evidenciados no mapa e ficha 

de inventário através da designação: 

a) GR - Grandes reparações ou beneficiações; 

b) VE - Valorização excepcional; 

c) DE - Desvalorização excepcional; 

d) RV - Reavaliações; 

e) AV - Avaliações. 
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CAPÍTULO IX 

Disposições finais e entrada em vigor 

Artigo 22.º 

Disposições finais 

1. Compete ao Conselho Executivo a resolução de qualquer situação omissa neste conjunto de 

normas. 

2. Acompanham este Regulamento os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – Comunicação de Transferência; 

b) Anexo II – Comunicação de Abate. 

3. Os anexos ao presente regulamento poderão sofrer alterações de forma ou conteúdo, desde 

que as alterações respeitem o ordenamento legal aplicável. 

 

 

Artigo 23.º 

Entrada em vigor 

As presentes normas entram em vigor após aprovação pela Assembleia Intermunicipal. 
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Regulamento Interno de Horário de Trabalho e 

Controlo de Assiduidade e Pontualidade da CIMAC 

 

Capítulo I 

Âmbito e vigência 

 

Artigo 1.º 

Lei habilitante 

1. O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no artigo 75.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, doravante 

designada por LTFP, e no Código do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro; 

2. Acordo coletivo de entidade empregadora pública n.º 326/2015 de 23 de dezembro; 

3. Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009 de 28 de setembro, devidamente conjugado com as 

disposições do artigo 10.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do artigo 370.º da LTFP. 

Artigo 2.º 

Objeto e âmbito de aplicação 

1. O presente Regulamento estabelece a duração e horário de trabalho, o controlo de assiduidade 

e pontualidade dos trabalhadores ao serviço da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central, 

adiante designada por CIMAC, respeitando os condicionalismos legais impostos pela LTFP, pelo 

Código do Trabalho e acordos coletivos de trabalho. 

2. O presente Regulamento aplica-se a todos os trabalhadores da CIMAC que exercem funções 

públicas, independentemente da modalidade de contrato, qualquer que seja a natureza das suas 

funções. 

Capítulo II 

Duração e Organização do Tempo de Trabalho 

 

Artigo 2.º 

Período de normal de trabalho 

1. O período normal de funcionamento da CIMAC decorre entre as 9:00 horas e as 17:00 horas, de 

segunda a sexta-feira.
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Artigo 3.º 

Duração do trabalho 

1. O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem 

as sete horas diárias. 

2. Sem prejuízo do disposto noutras disposições dos acordos coletivos de trabalho ou na LTFP, o 

período normal de trabalho diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso 

não inferior a uma nem superior a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de 

cinco horas seguidas de trabalho, nem mais do que nove horas de trabalho por dia, incluindo-se 

nestas a duração do trabalho suplementar. 

3. Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias completos e sucessivos, por 

norma ao sábado e domingo, sendo o domingo o dia de descanso semanal obrigatório. 

Artigo 4ª 

Horário de Trabalho 

1. Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período 

de trabalho diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários. 

2. Compete à CIMAC estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e 

respetivos trabalhadores. 

3. Excetuam-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração 

não exceda uma semana, não podendo a CIMAC recorrer a este regime mais de três vezes por 

ano, desde que seja registada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 

salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja possível este parecer 

prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá ser feita assim que possível. 

4. Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 deste artigo, se pela CIMAC ou pelo trabalhador surgirem 

situações pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos 

relativos ao período normal de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo 

prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical. 

5. A CIMAC está obrigada a afixar o mapa do horário de trabalho em local bem visível. 

6. Havendo na CIMAC trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do 

horário de trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de 

horários compatíveis com a vida familiar. 
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Artigo 5.º 

Modalidades de horário de trabalho 

1. A modalidade normal de horário de trabalho diário adotado na CIMAC é o horário flexível, que 

não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços. 

2. Para além do horário flexível pode, por motivo de conveniência para o serviço, ou a requerimento 

do trabalhador, devidamente fundamentado, ser estabelecido ou autorizado, pelo dirigente 

máximo do serviço, a adoção de uma, ou várias, das seguintes modalidades de horário de 

trabalho: 

a) Horário Rígido;  

b) Horário Desfasado; 

c) Jornada Contínua; 

d) Trabalho por Turnos; 

e) Isenção de Horário. 

Artigo 6.º 

Horário Flexível 

1. Entende-se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador gerir os seus tempos de 

trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as horas de entrada e saída, sem prejuízo do 

cumprimento dos períodos de trabalho correspondentes às plataformas fixas (períodos de 

presença obrigatória). 

2. O regime de horário flexível é constituído por dois períodos diários de presença obrigatória. 

3. A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 8 horas e as 20 horas, com dois períodos de 

presença obrigatória: 

a) Período da manhã: entre as 10:00 horas e as 12:00 horas 

b) Período da tarde: entre as 14:00 horas e as 16:00 horas 

4. A interrupção obrigatória de trabalho diário não pode ser inferior a uma hora, nem superior a 

duas horas no período compreendido entre as 12h00 e as 14h00. 

5. O tempo de trabalho diário deve ser interrompido por um só intervalo para almoço ou descanso, 

ficando esse intervalo sujeito a registo obrigatório no sistema de verificação da assiduidade e 

pontualidade; 

6. Se das marcações efetuadas resultar um período inferior a uma hora, o sistema de verificação da 

assiduidade e pontualidade descontará automaticamente uma hora; 

7. O período de aferição do cumprimento da duração do trabalho é mensal.  
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Artigo 7.º 

Horário Rígido 

1. A modalidade de horário rígido é aquela que, exigindo o cumprimento da duração semanal de 

trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e saída fixas, separadas por 

um intervalo de descanso. 

2. A modalidade de horário rígido a aplicar na CIMAC é a seguinte: 

a) Manhã: 09H00 às 13H00; 

b) Tarde: 14H00 às 17H00. 

Artigo 8.º 

Horário Desfasado 

1. A modalidade de horário desfasado caracteriza-se por, embora mantendo inalterado o período 

normal de trabalho diário, permitir estabelecer horas fixas diferentes de entrada e de saída, 

serviço a serviço ou para determinado grupo ou grupos de pessoal. 

2. Esta modalidade de horário aplica-se, caso a caso, sempre que haja conveniência de serviço. 

3. Os períodos de trabalho a praticar nesta modalidade de horário são fixados pelo respetivo 

dirigente máximo tendo em conta a disponibilidade do trabalhador e a conveniência do serviço. 

Artigo 9.º 

Jornada Contínua 

1. A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um 

período de descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que o trabalhador 

não preste mais de cinco horas consecutivas de trabalho. 

2. O período de descanso, nunca superior a trinta minutos, é considerado, para todos os efeitos 

tempo de trabalho. 

3. A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma 

redução de uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos 

do disposto no artigo 2.º deste regulamento (Período Normal de Trabalho). 

4. A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos: 

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, independentemente 

da idade, com deficiência ou doença crónica; 

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores; 
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c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade 

inferior a doze anos; 

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou 

administrativa do menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer 

daqueles ou com progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor; 

e) Trabalhador estudante. 

5.  Pode ainda ser requerida pelo trabalhador e autorizada pelo responsável máximo do serviço, 

nos seguintes casos: 

a)  No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, 

devidamente fundamentadas, o justifiquem; 

b)  No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado. 

 

6.  Nas situações cumulativas de amamentação ou aleitação e jornada contínua, a prestação de 

trabalho é de cinco horas diárias. 

7. As autorizações e fixações de jornada contínua podem ser revistas a todo o tempo por motivos 

relacionados com o bom funcionamento do serviço, desde que cumpridos os procedimentos 

legais. 

Artigo 10.º 

Trabalho por turnos 

1. A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho 

em equipa, no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a 

um determinado ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 

descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho a horas 

diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas. 

2. A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às regras estabelecidas na LFTP e 

acordos coletivos aplicáveis. 

Artigo 11.º 

Isenção de Horário de Trabalho 

1. Os trabalhadores com isenção de horário de trabalho não estão dispensados da observância do 

dever legal de assiduidade nem do cumprimento da duração semanal de trabalho legalmente 

estabelecida. 
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2. Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes ou que chefiem equipas multidisciplinares gozam 

de isenção de horário de trabalho. 

3. Podem ainda gozar de isenção de horário outros trabalhadores, mediante celebração de acordo 

escrito com a CIMAC, desde que tal isenção seja admitida por Lei ou por instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho. 

4. A isenção de horário pode compreender as seguintes modalidades: 

a) Não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de trabalho; 

b) Possibilidade de alargamento da prestação a um determinado número de horas, por dia ou 

por semana; 

c) Observância dos períodos normais de trabalho acordados. 

5. Por norma a CIMAC adota a modalidade de isenção de horário prevista na alínea a) do n.º 4. As 

restantes modalidades aplicar-se-ão nos casos devidamente autorizados e fundamentados. 

6. A isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados 

obrigatórios e aos dias e meios-dias de descanso complementar nem ao descanso diário. 

Artigo 12.º 

Regimes de trabalho específicos 

Por despacho do dirigente máximo do serviço podem ser fixados horários de trabalho 

específicos, a tempo parcial ou com flexibilidade, nos seguintes casos: 

a) Por requerimento do trabalhador, em todas as situações previstas na lei aplicável na 

proteção na Maternidade, Paternidade e Adoção ; 

b) A requerimento do trabalhador quando se trate da situação ao abrigo do estatuto 

trabalhador-estudante ; 

c) Nas condições descritas nos artigos 155.º e 156.º do Código do Trabalho, no respeitante 

a trabalho a tempo parcial. 

Artigo 13.º 

Trabalho suplementar 

1. Considera-se trabalho suplementar todo o trabalho, devidamente autorizado, que é prestado 

fora do horário de trabalho, nos termos previstos nos artigos 226.º a 231.º do CT. 

2. O trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano (por aplicação do ACEEP n.º 

326/2015 de 23 de dezembro). 
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3. O trabalhador que presta trabalho em dia de descanso semanal obrigatório tem direito a um dia 

de descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes. 

4. Por acordo entre o dirigente máximo do serviço e o trabalhador, a remuneração por trabalho 

suplementar pode ser substituída por descanso compensatório, em que: 

a) 1ª hora em dia normal de trabalho equivale a 1H15 de descanso;  

b) 1 hora (nas horas ou frações subsequentes em dia normal de trabalho) equivale a 1H20 de 

descanso;  

c) 1 hora (em dia de descanso semanal e em dia feriado) equivale a 1H30 de descanso.  

5. O descanso compensatório referido no número anterior pode ser gozado em horas, no prazo de 

6 meses a contar da realização do trabalho suplementar. 

6. Quando previamente autorizado, o trabalho suplementar não conta para efeitos de crédito de 

horas.  

Capítulo III 

Controlo de Assiduidade e Pontualidade 

 

Artigo 14.º 

Dever de permanência 

1. Os trabalhadores devem comparecer regularmente ao serviço, às horas que lhes forem 

designadas e ai permanecer continuamente, não se podendo ausentar, sob pena de marcação 

de falta, salvo se para tal forem autorizados pelo dirigente máximo. 

2. Nos casos de prestação de serviço externo, deverá ser previamente comunicada a necessidade 

de ausência ao dirigente máximo, sendo este facto dado a conhecer posteriormente aos recursos 

humanos para controlo da assiduidade. 

3. Ficam excluídos do dever de permanência na sede da CIMAC, os trabalhadores que não prestem 

serviço na mesma. 

Artigo 15.º 

Regras de controlo de pontualidade e assiduidade 

1. A pontualidade e a assiduidade do trabalhador são aferidas através do registo efetuado em 

equipamento automático, no início e termo de cada período de trabalho, devendo os 

trabalhadores da CIMAC: 
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a) Registar obrigatoriamente a entrada e saída, no equipamento próprio, antes e depois da 

prestação de serviço de cada um dos períodos de trabalho; 

b) Prestar o serviço diário sem interrupções, salvo nos termos e pelo tempo autorizados pelo 

dirigente máximo; 

2. As irregularidades nos registos de ponto, resultantes de deficiência do sistema, podem ser 

justificadas, mediante comunicação do trabalhador aos Recursos Humanos (por email), com 

indicação da data e hora de entrada e/ou saída no próprio dia ou seguinte.  

3. Constitui infração disciplinar a marcação da entrada e saída de qualquer dos períodos diários, 

por outrem que não seja o titular. 

4. As faltas de registo de entrada ou de saída consideram-se ausências ao serviço, devendo ser 

justificadas nos termos da legislação aplicável; 

5. O período de aferição da assiduidade é mensal, sendo a contabilização dos tempos de trabalho 

prestados pelos trabalhadores efetuada pelo serviço de pessoal, com base nos registos obtidos 

do sistema de controlo da assiduidade e nas justificações apresentadas até ao dia 10 do mês 

seguinte a que dizem respeito, nos termos da legislação aplicável; 

6. Compete ao pessoal dirigente a verificação da assiduidade dos seus trabalhadores, assim como 

participar superiormente as irregularidades detetadas, até ao dia 15 do mês seguinte. 

 

Artigo 15.º 

Regime de compensação 

1.  Nos horários fixos, específicos, desfasados e por turnos são permitidos atrasos até dez minutos 

no início do período da manhã e dez minutos no início do período da tarde, sujeitos a 

compensação no final do próprio dia. 

2. Nos horários de jornada contínua, são permitidos atrasos até dez minutos no início do período 

da manhã, sujeitos a compensação no final do próprio dia. 

3. Os atrasos que excedam os dez minutos, para além de compensados, deverão ser objeto de 

justificação, sob pena de serem considerados injustificados. 

4. Os atrasos referidos nos números anteriores podem ser considerados injustificados quando 

afetem o regular e eficaz funcionamento dos serviços.  
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Artigo 16.º 

Regime de compensação nos horários flexíveis 

1. É permitido ao trabalhador acumular, transferir e compensar, diariamente, débitos ou créditos 

horários, até ao termo do período de aferição. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se: 

a) Débito horário — A prestação de horas de trabalho inferior ao período normal de trabalho 

diário; 

b) Crédito horário — A prestação de horas de trabalho superior ao período normal de trabalho 

diário. 

 

3. Durante o período de aferição, a compensação de débitos e créditos é feita mediante o 

alargamento ou redução do período normal de trabalho diário, respetivamente, sem prejuízo do 

cumprimento integral das plataformas fixas conforme disposto no n.º 3 do artigo 6. 

4. O saldo diário dos débitos e créditos individuais é transportado para o dia seguinte, até ao termo 

de cada período de aferição. 

5. Os créditos horários deverão ser utilizados nas plataformas móveis 

6. No final de cada mês há lugar: 

a) Ao apuramento de eventuais horas em débitos relativos ao saldo horário resultante do 

trabalho prestado nas plataformas variáveis, as quais transitem para o mês seguinte, até um 

limite máximo de 4 horas, devem ser compensadas nesse mês;  

b) Ao apuramento de eventuais horas em crédito, relativas ao saldo horário resultante do 

trabalho prestado nas plataformas variáveis, as quais transitam para o mês seguinte, até ao 

máximo de 7 horas. 

7. O gozo do crédito de horas referido na alínea b) do número anterior, pode ser gozado nas 

plataformas variáveis ou nas fixas, neste último caso, deve ser requerido com a antecedência de 

dois dias úteis, através da apresentação de impresso próprio. 

8. O crédito de horas ou saldo positivo pode ser gozado, até ao último dia útil do mês seguinte, e 

até ao limite de sete horas, podendo ser gozado num dia ou dois meios-dias. 

9. Excetuam-se do disposto no n.º 6 do presente artigo, os trabalhadores portadores de deficiência, 

que podem transferir créditos e débitos para o período de aferição seguinte, até ao limite de dez 

horas. 
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10. As ausências resultantes da utilização dos créditos horários serão consideradas serviço efetivo 

para todos os efeitos legais. 

11. O regime de horário flexível não deve afetar o normal funcionamentos dos serviços, pelo que os 

trabalhadores que lhe estão sujeitos devem: 

a) Cumprir as tarefas que lhes estão destinadas, dentro dos prazos superiormente fixados, 

não podendo a flexibilidade das plataformas variáveis, originar em caso algum, inexistência de 

pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços, dentro do respetivo período de 

trabalho; 

b) Às reuniões de trabalho para as quais seja convocado, ainda que as mesmas se 

prolonguem para além dos períodos de presença obrigatória; 

c) Assegurar a realização de trabalho suplementar diário que lhe seja determinado. 

Artigo 17.º 

Tolerância 

1. Nos casos em que se verifiquem quaisquer incumprimentos no registo de entrada ou saída nos 

períodos de presença obrigatória (plataformas fixas) é concedida uma tolerância até 5 minutos 

diários na modalidade de horário flexível. 

2. A tolerância reveste caráter excecional e é limitada a 110 minutos mensais. 

3. Sem prejuízo do previsto nos nºs anteriores, os incumprimentos verificados nos períodos de 

presença obrigatória (plataformas fixas) deverão ser compensados pelo trabalhador no próprio 

dia da ocorrência, considerando-se regularizados sem necessidade de qualquer outro 

procedimento. Não ocorrendo essa compensação,  o tempo de incumprimento pode ser 

descontado em créditos de tempo disponíveis para gozo nesse mês, excecionalmente e mediante 

autorização do superior hierárquico. 

4. Consideram-se justificadas as ausências do serviço por motivo de gozo das tolerâncias 

concedidas pelo Conselho Intermunicipal da CIMAC e as do Governo. 

Capítulo IV 

Disposições finais 

 

Artigo 18.º 

Direito à informação 

Os trabalhadores têm acesso à informação sobre o seu tempo de trabalho e respetivos créditos ou 

débitos, bem como sobre férias, faltas ou licenças que lhe sejam marcadas, através do idOn Time, 

disponível na intranet. 
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Artigo 19.º 

Casos omissos 

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente Regulamento aplicam -se as disposições 

estabelecidas na LTFP, no CT, bem como os constantes dos instrumentos de regulamentação coletiva 

aplicáveis. 

Artigo 20.º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia do mês de setembro de 2016. 



ASSINATURA

RELAÇÃO NOMINAL DOS RESPONSÁVEIS

DESIGNAÇÃO DA ENTIDADE CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL
PERÍODO DE GERÊNCIA 01/01/2019 - 31/12/2019

NOME
SITUAÇÃO NA 

ENTIDADE
REMUNERAÇÃO 
LÍQUIDA ANUAL 

PERÍODO DE 
RESPONSABILIDADE MORADA

João Maria Aranha Grilo Vogal do CI -
01-01-2019 a 31-12-

2019

Sílvia Cristina Tirapicos Pinto Vogal do CI -
01-01-2019 a 31-12-

2019

António José Lopes Anselmo Vogal do CI -
01-01-2019 a 31-12-

2019

Luís Filipe Pereira Mourinha Vice-Presidente -
01-01-2019 a 18-02-

2019

Francisco João Ameixa Ramos
Vogal do CI

Vice-Presidente -

01-01-2019 a 18-02-
2019

19-02-2019 a 30-09-

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá
Presidente do CI
Vice-Pesidente -

01-01-2019 a 30-09-
2019

Hortênsia dos Anjos Chegado 
Menino Vogal do CI

- 01-01-2019 a 31-12-
2019

Luís Simão Duarte de Matos Vogal do CI
- 01-01-2019 a 31-12-

2019

Maria Clara Pimenta Pinto Martins 
Safara Vogal do CI

- 01-01-2019 a 31-12-
2019

José Manuel Clemente Grilo Vogal do CI
- 01-01-2019 a 31-12-

2019

António José Rega Matos Recto
Vogal do CI
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- 01-01-2019 a 30-09-

2019

José Gabriel Paixão Calixto
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Presidente
-

01-01-2019 a 30-09-
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Luis Carlos Piteira Dias Vogal do CI
- 01-01-2019 a 31-12-

2019

Bernardino Bengalinha Pinto Vogal do CI
- 01-01-2019 a 31-12-

2019
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2019
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01-01-2019 a 31-12-

2019
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CIMAC – Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central 

REGIMENTO DA ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL 

Capítulo I 
Da Assembleia Intermunicipal 

ARTIGO 1º  
(Natureza)  

A Assembleia Intermunicipal é o órgão deliberativo da Comunidade Intermunicipal do Alentejo 

Central (CIMAC).  

ARTIGO 2º 
(Composição)  

1 - A Assembleia Intermunicipal é constituída por membros de cada assembleia municipal, 

eleitos de forma proporcional, nos seguintes termos:  

a) Dois nos municípios até 10 000 eleitores;  

b) Quatro nos municípios entre 10 001 e 50 000 eleitores;  

c) Seis nos municípios entre 50 001 e 100 000 eleitores;  

2 - A eleição ocorre em cada assembleia municipal pelo colégio eleitoral constituído pelo 

conjunto dos membros da assembleia municipal, eleitos diretamente, mediante a 

apresentação de listas que não podem ter um número de candidatos superior ao previsto no 

número anterior e que devem apresentar, pelo menos, um suplente.  

3 - Os mandatos são atribuídos, em cada assembleia municipal, segundo o sistema de 

representação proporcional e o método da média mais alta de Hondt. 

ARTIGO 3º 
(Participação sem direito a voto) 

1. Nas reuniões da Assembleia Intermunicipal podem participar: 

a. Os membros do Conselho Intermunicipal  da CIMAC; 

b. O Primeiro-Secretário da CIMAC.; 

c. Em questões objecto da sua competência, os representantes permanentes da 

CIMAC nas instituições públicas ou privadas, sob proposta do Conselho 

Intermunicipal ou da Mesa da Assembleia. 

2. Nas reuniões ordinárias da Assembleia há igualmente um período para participação do 

público, durante o qual lhe serão prestados os esclarecimentos solicitados, nos termos 

definidos no Regimento. 
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ARTIGO 4º  
(Competências da Assembleia Intermunicipal) 

Compete à Assembleia Intermunicipal:  

a. Eleger a mesa da Assembleia Intermunicipal;  

b. Aprovar, sob proposta do Conselho Intermunicipal, as opções do plano e a 

proposta de orçamento e as suas revisões, bem como apreciar o inventário de 

todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e, ainda, 

apreciar e votar os documentos de prestação de contas;  

c. Aprovar, sob proposta do Conselho Intermunicipal, o mapa de pessoal da 

comunidade; 

d. Designar, sob proposta do Conselho Intermunicipal, o fiscal único das empresas 

locais em que a Comunidade Intermunicipal detenha capital; 

e. Acompanhar a actividade da Comunidade Intermunicipal e os respectivos 

resultados nas empresas, cooperativas, fundações ou outras entidades em que a 

associação detenha alguma participação no capital social ou equiparado; 

f. Aprovar o seu regimento e os regulamentos, designadamente de organização e 

funcionamento; 

g. Aprovar ou autorizar, sob proposta do Conselho Intermunicipal, a contratação de 

empréstimos nos termos da lei; 

h. Estabelecer, sob proposta do Conselho Intermunicipal, os critérios de imputação, a 

cada município, da dívida da CIMAC, nos termos do art. 54º da Lei 73/2013, de 3 

de Setembro; 

i. Eleger, sob proposta do Conselho Intermunicipal, o secretariado executivo 

intermunicipal; 

j. Aprovar moções de censura ao secretariado executivo intermunicipal; 

k. Nomear o auditor externo, sob proposta do Conselho Intermunicipal, nos termos 

previstos no art. 77º da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro; 

l. Aprovar, sob proposta do Conselho Intermunicipal, a criação de delegações da 

Comunidade Intermunicipal; 

m. Deliberar sobre a transferência de sede da Comunidade Intermunicipal; 

n. Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução dos 

interesses próprios da Comunidade Intermunicipal; 

o. Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei, pelos Estatutos e pelo 

regimento. 

ARTIGO 5º 
(Princípios da independência e da especialidade) 

A Assembleia Intermunicipal é independente, no âmbito da sua competência e do quadro da 

prossecução dos fins da CIMAC, nos termos dos Estatutos e do presente Regimento e as suas 

decisões são executórias pela Mesa ou pelo Conselho Intermunicipal e só podem ser 

suspensas, modificadas revogadas ou anuladas nos termos da lei. 
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ARTIGO 6º  
(Verificação de poderes)  

A verificação de poderes compete à Mesa, havendo direito de recurso para a Assembleia.  

Capítulo II 
Dos membros da Assembleia Intermunicipal 

ARTIGO 7º 
(Duração do Mandato) 

1 O mandato inicia-se com o acto da instalação da Assembleia Intermunicipal e cessa com a 
instalação da Assembleia Intermunicipal subsequente.  

2 O período do mandato dos Membros da Assembleia Intermunicipal coincide com o que 
legalmente estiver fixado para as Assembleias Municipais.  

3 A perda, cessação, renúncia ou suspensão de mandato na respectiva Assembleia 
Municipal determina, para os respectivos titulares, o mesmo efeito no mandato que 
detêm na Assembleia Intermunicipal. 

4 Os membros da Assembleia Intermunicipal exercem os respectivos mandatos durante o 
período a que se refere o nº 2 e mantêm-se em funções até serem legalmente 
substituídos. 

ARTIGO 8º 
(Suspensão do Mandato) 

1 Os Membros da Assembleia Intermunicipal podem solicitar a suspensão do respectivo 
mandato.  

2 O pedido de suspensão, devidamente fundamentado, deve indicar o período de tempo 
abrangido e é enviado ao Presidente da Assembleia Intermunicipal e apreciado pelo 
plenário da Assembleia Intermunicipal na reunião imediata à sua apresentação.  

3 São motivos de suspensão, designadamente:  

a. Doença comprovada; 

b. Exercício dos direitos de paternidade e maternidade;  

c. Afastamento temporário da área da Comunidade Intermunicipal por período 

superior trinta dias;  

d. Pelo exercício de outras funções manifestamente incompatíveis com o cargo para 

que foram eleitos. 

4 A suspensão que, por uma só vez ou cumulativamente, ultrapasse trezentos e sessenta e 
cinco dias no decurso do mandato constitui, de pleno direito, renúncia ao mesmo, salvo 
se no primeiro dia útil seguinte ao termo daquele prazo o interessado manifestar, por 
escrito, a vontade de retomar funções. 

5 A pedido do interessado, devidamente fundamentado, o plenário da Assembleia 
Intermunicipal pode autorizar a alteração do prazo pelo qual inicialmente foi concedida a 
suspensão do mandato, até ao limite estabelecido no número anterior.  

6 Enquanto durar a suspensão, os Membros da Assembleia Intermunicipal são substituídos 
pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da lista referida no nº 2 do artigo 2º, 
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aplicando-se, com as devidas adaptações, o previsto nos artigos 11º e 13º deste 
Regimento. 

ARTIGO 9º 
(Ausência inferior a trinta dias) 

1 Os Membros da Assembleia Intermunicipal podem fazer-se substituir nos casos de 
ausências por períodos até trinta dias. 

2 A substituição opera-se mediante simples comunicação por escrito dirigida ao Presidente 
da Assembleia Intermunicipal, na qual são indicados os respectivos início e fim. 

3 O Membro ausente nos termos do presente artigo é substituído nos termos do artigo 11.º 
deste Regimento.  

ARTIGO 10º 
(Renúncia ao Mandato) 

1 Os Membros da Assembleia Intermunicipal gozam do direito de renúncia ao mandato, a 
exercer mediante manifestação de vontade apresentada quer antes quer depois da 
instalação da Assembleia Intermunicipal.  

2 A pretensão é apresentada por escrito e dirigida a quem deve proceder à instalação ou ao 
Presidente da Assembleia Intermunicipal, consoante o caso.  

3 A falta do eleito local ao acto de instalação da Assembleia Intermunicipal, não justificada 
por escrito no prazo de trinta dias ou considerada injustificada, equivale a renúncia, de 
pleno direito.  

4 A apreciação e a decisão sobre a justificação referida no número anterior cabe à 
Assembleia Intermunicipal e deve ter lugar na primeira reunião que se seguir à 
apresentação tempestiva da mesma.  

ARTIGOº 11º 
(Substituição do Renunciante) 

1 O Membro substituto deve ser convocado por quem está a proceder à instalação ou pelo 
Presidente da Assembleia Intermunicipal, consoante o caso, e tem lugar no período que 
medeia entre a comunicação da renúncia e a primeira reunião que a seguir se realizar, 
salvo se a entrega do documento de renúncia coincidir com o acto de instalação ou 
reunião da Assembleia Intermunicipal, situação em que, após a verificação da sua 
identidade e legitimidade, a substituição se opera de imediato, se o substituto a não 
recusar por escrito, de acordo com o n.º 2 do artigo anterior.  

2 A falta do substituto, devidamente convocado, ao acto de assunção de funções, não 
justificada por escrito no prazo de trinta dias ou considerada injustificada, equivale a 
renúncia, de pleno direito.  

3 A apreciação e a decisão sobre a justificação referida no número anterior cabe à 
Assembleia Intermunicipal e deve ter lugar na primeira reunião que se seguir à 
apresentação tempestiva da mesma.  
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ARTIGOº 12º 
(Perda de Mandato) 

1 Incorrem em perda de mandato os Membros da Assembleia Intermunicipal que:  

a. Após a eleição, sejam colocados em situação que os torne inelegíveis ou 

relativamente aos quais se tornem conhecidos elementos supervenientes 

reveladores de uma situação de inelegibilidade já existente, mas não detectada 

previamente à eleição;  

b. Sem motivo justificado, não compareçam a três sessões ou seis reuniões seguidas 

ou ainda a seis sessões ou doze reuniões interpoladas;  

c. Pratiquem ou sejam individualmente responsáveis pela prática de actos previstos 

no artigo 9º da Lei nº 27/96, de 1 de Agosto e;  

d. Após a eleição se inscrevam em Partido Político ou outra força política diversa 

daquela pelo qual foram apresentados ao sufrágio.  

2 Perdem igualmente o mandato os Membros da Assembleia Intermunicipal que, no 
exercício das suas funções ou por causa delas, intervenham em processo administrativo, 
acto ou contrato de direito público ou privado, nos termos e condições previstas no artigo 
8º, nº 2, da Lei nº 27/96 e demais legislação aplicável.  

3 As faltas às reuniões das comissões especializadas contam para o estipulado na alínea b) 
do n.º 1 deste artigo. 

4 A decisão de perda de mandato cabe ao Tribunal Administrativo do Círculo 
territorialmente competente.  

ARTIGOº 13º 
(Preenchimento de Vagas) 

Caso a lista eleita para a Assembleia Intermunicipal, no todo ou em parte, não permita a 
substituição ou substituições, a Assembleia Municipal de origem procede à eleição dos 
respectivos substitutos.  

ARTIGOº 14º 
(Deveres dos Membros da Assembleia Intermunicipal) 

Constituem deveres dos Membros da Assembleia Intermunicipal:  

a. Comparecer e permanecer nas sessões da Assembleia Intermunicipal e nas 

reuniões das comissões a que pertençam;  

b. Participar nas discussões e votações e fazer declarações de voto se, por lei, de tal 

não estiverem impedidos;  

c. Respeitar a dignidade da Assembleia Intermunicipal e dos seus Membros;  

d. Observar a ordem e a disciplina fixadas no regimento e acatar a autoridade do 

Presidente da Mesa da Assembleia Intermunicipal;  

e. Contribuir, com a sua diligência, para a eficácia e o prestígio da CIMAC, dos 

trabalhos da Assembleia Intermunicipal e dos seus membros e para a observância 

da Constituição e das Leis; 

f. Desempenhar as funções para que sejam designados, salvo escusa justificada; 
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g. Comunicar, sempre que possível com antecedência, os seus impedimentos 

relativamente às reuniões da Assembleia ou das comissões a que pertença; 

h. Justificar as faltas no prazo de cinco dias úteis.  

ARTIGOº 15º 
(Incompatibilidades e Garantias de Imparcialidade) 

Os Membros da Assembleia Intermunicipal estão sujeitos ao regime de incompatibilidades, 

imparcialidade, escusa e suspeição previsto na lei para os Membros das Assembleias 

Municipais.  

ARTIGOº 16º 
(Direitos dos Membros da Assembleia Intermunicipal) 

Para o regular exercício do seu mandato, constituem direitos dos Membros da Assembleia 

Intermunicipal, para além de outros conferidos por lei:  

a. Participar nos debates e nas votações;  

b. Apresentar propostas, moções e requerimentos;  

c. Apresentar recomendações, pareceres e pedidos de esclarecimento ao Conselho 

Intermunicipal veiculados pela Mesa da Assembleia Intermunicipal;  

d. Apresentar reclamações, protestos, contra-protestos e declarações de voto;  

e. Propor alterações ao regimento;  

f. Receber através da Mesa, todos os documentos respeitantes aos assuntos 

agendados mais cópia de todos os assuntos pendentes na Comunidade 

Intermunicipal;  

g. Deter cartão específico de identificação.  

ARTIGOº 17º 
(Regime de Desempenho de Funções) 

Os Membros da Assembleia Intermunicipal têm, com as excepções previstas na lei, direito a 

todas as regalias dos Membros da Assembleia Municipal do Município da Comunidade 

Intermunicipal com maior número de eleitores, nomeadamente senhas de presença e subsídio 

de transporte.  

Capítulo III 
Da Mesa da Assembleia Intermunicipal 

ARTIGOº 18º 
(Eleição e Composição da Mesa) 

1 A Mesa é composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário e é eleita pela 
Assembleia Intermunicipal, de entre os seus Membros, por escrutínio secreto. 

2 A Mesa é eleita pelo período do mandato, podendo os seus membros ser destituídos, em 
qualquer altura, por deliberação tomada, através de voto secreto, pela maioria do 
número legal dos membros da Assembleia.  
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3 O Presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo Vice -Presidente.  

4 O Vice -Presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, pelo Secretário.  

5 Na ausência de qualquer um dos membros da mesa, a Assembleia coopta de entre os 
membros presentes, o número necessário de elementos para integrar a mesa que vai 
presidir à reunião.  

6 Enquanto não for eleita a mesa, a mesma é dirigida pelos eleitos mais antigos.  

ARTIGOº 19º 
(Renúncia dos Membros da Mesa) 

1 Qualquer Membro da Mesa pode renunciar ao cargo, mediante declaração escrita 
fundamentada, dirigida à Assembleia Intermunicipal.  

2 No caso de renúncia ao cargo ou cessação do mandato do Vice-Presidente ou Secretário, 
procede-se à eleição do novo titular.  

3 A renúncia ao cargo ou cessação do mandato do Presidente implica a eleição de nova 
Mesa.  

4 As eleições referidas nos números 2 e 3 podem ser efectuadas na mesma reunião, em que 
a Assembleia Intermunicipal tenha conhecimento da renúncia ou da cessação do 
mandato, ou mediante nova reunião, a convocar com carácter de urgência.  

ARTIGOº 20º 
(Competência da Mesa) 

1 Compete à Mesa da Assembleia:  

a. Verificar e dar parecer sobre os poderes dos membros da Assembleia; 

b. Admitir as propostas do Conselho Intermunicipal obrigatoriamente sujeitas à 

competência deliberativa da Assembleia Intermunicipal, verificando a sua 

conformidade com a Lei e o Regimento; 

c. Receber e encaminhar, em conformidade com o Regimento, as iniciativas dos 

membros da Assembleia, dos Grupos Parlamentares e do Conselho Intermunicipal 

e todos os pedidos de informação e de esclarecimento destinados ao Conselho 

Intermunicipal e serviços do Conselho Intermunicipal que qualquer Membro da 

Assembleia Intermunicipal lhe apresentar, quer durante as sessões, quer entre 

elas, e dar-lhe conhecimento das respectivas respostas; 

d. Requerer ao órgão executivo ou aos seus membros a documentação e informação 

que considere necessárias ao exercício das competências da Assembleia bem 

como ao desempenho das suas funções, nos moldes, nos suportes e com a 

periodicidade havida por conveniente;  

e. Elaborar o projecto de Regimento da Assembleia ou propor a constituição de um 

grupo de trabalho para o efeito;  

f. Proceder à conferência das presenças dos membros da Assembleia nas reuniões, 

no início e sempre que seja necessário ou solicitado; 

g. Proceder à marcação e apreciar a justificação de faltas dos Membros da 

Assembleia Intermunicipal;  
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h. Comunicar à Assembleia Intermunicipal as decisões judiciais relativas à perda de 

mandato em que incorra qualquer Membro;  

i. Assegurar, nomeadamente através dos Serviços de Apoio, o expediente da 

Assembleia e a leitura sucinta do mesmo, no início do período de antes da ordem 

de trabalhos;  

j. Orientar sob a sua responsabilidade, os Serviços de Apoio na elaboração e 

distribuição das actas da Assembleia; 

k. Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 

l. Ordenar as inscrições dos oradores;  

m. Assegurar a redacção final das deliberações; 

n. Exercer os demais poderes que lhe sejam cometidos pela Assembleia 

Intermunicipal;  

o. Decidir as questões sobre interpretação e integração dos casos omissos do 

Regimento, com recurso para o plenário da Assembleia. 

2 Das deliberações da Mesa cabe recurso para o Plenário.  

ARTº 21º 
(Competência do Presidente) 

1 Compete ao Presidente da Assembleia Intermunicipal: 

a. Representar a Assembleia e presidir à Mesa;  

b. Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias elaborando as respectivas ordens 

de trabalho;  

c. Dar seguimento a todas as iniciativas da Assembleia;  

d. Admitir ou rejeitar, após consulta à Mesa e verificada a sua regularidade 

regimental, propostas, reclamações, moções e requerimentos, sem prejuízo do 

direito de recurso dos seus autores para a Assembleia;  

e. Dirigir e coordenar os trabalhos e manter a disciplina interna das reuniões;  

f. Presidir às sessões plenárias, declarar a sua abertura, suspensão, continuação e 

encerramento;  

g. Conceder a palavra aos membros da Assembleia, aos Membros do Conselho 

Intermunicipal e outros participantes fazendo observar a ordem de trabalhos;  

h. Limitar o tempo de uso da palavra para assegurar o bom funcionamento dos 

trabalhos, nos termos regimentais;  

i. Dar oportuno conhecimento a Assembleia das informações, explicações e convites 

que lhe forem dirigidos;  

j. Pôr à discussão e/ou votação propostas, moções e requerimentos;  

k. Submeter à apreciação e votação, em minuta na própria sessão ou em definitivo 

na sessão seguinte, se possível, as actas das reuniões da Assembleia;  

l. Assegurar o cumprimento do Regimento e das deliberações da Assembleia;  

m. Suspender ou encerrar antecipadamente as sessões e as reuniões, quando 

circunstâncias excepcionais o justifiquem, mediante decisão fundamentada a 

incluir na acta da reunião;  
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n. Enviar ao Conselho Intermunicipal para cumprimento os textos das resoluções, 

pareceres sobre regulamentos e demais deliberações aprovadas; 

o. Fazer publicar em edital as deliberações e decisões previstas na Lei; 

p. Comunicar à respectiva Assembleia Municipal ou ao Conselho Intermunicipal as 

faltas dos membros da Assembleia e do Presidente do Conselho Intermunicipal às 

reuniões da Assembleia; 

q. Comunicar ao representante do Ministério Público as faltas injustificadas dos 

membros da Assembleia Intermunicipal para os efeitos legais; 

r. Comunicar ao Presidente do Conselho Intermunicipal os resultados das votações 

sobre todas as matérias que hajam de ser levadas ao seu conhecimento; 

s. Dar conhecimento ao Plenário da Assembleia da constituição de cada grupo e do 

respectivo líder; 

t. Convocar e presidir à Conferência de Representantes dos Grupos;  

u. Exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei, pelo Regimento e pela 

Assembleia Intermunicipal.  

2 Das decisões do Presidente cabe recurso para o Plenário. 

ARTIGOº 22º 
(Competência do Vice-Presidente e Secretário) 

Compete ao Vice-Presidente e Secretário:  

a. Coadjuvar o Presidente no exercício das suas funções e assegurar o expediente da 

Mesa;  

b. Secretariar as reuniões, e na falta de funcionário para o efeito, lavrar e subscrever 

as respectivas actas que serão também assinadas pelo Presidente;  

c. Proceder à conferência das presenças nas sessões, assim como verificar em 

qualquer momento o quorum e registar as votações;  

d. Ordenar a matéria a submeter à votação;  

e. Organizar as inscrições para o uso da palavra;  

f. Assinar, em caso de delegação do Presidente, a correspondência expedida em 

nome da Assembleia Intermunicipal;  

g. Servir de escrutinadores;  

h. Passar as certidões requeridas nos termos legais.  

 

ARTIGOº 23º 
(Incompatibilidade de Funções) 

São incompatíveis as funções de Presidente da Assembleia Intermunicipal ou de Membro da 

Mesa com as de líder de um grupo. 
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Capítulo IV 
(Dos Grupos e Comissões) 

ARTIGOº 24º 
(Constituição de Grupos) 

1 Os Membros da Assembleia Intermunicipal, podem, independentemente do seu número, 
constituir-se em grupos, por lista ou por Partido.  

2 A constituição de cada grupo efectua-se mediante comunicação dirigida ao Presidente da 
Assembleia Intermunicipal, assinada pelos Membros da Assembleia Intermunicipal que o 
compõem, indicando a denominação do grupo, o nome do respectivo líder e de quem 
eventualmente o substitua.  

3 Cada grupo estabelece livremente a sua organização.  

4 Qualquer alteração do líder do grupo é igualmente comunicada ao Presidente da 
Assembleia Intermunicipal.  

5 O Presidente da Assembleia Intermunicipal dá conhecimento ao Plenário da constituição 
de cada grupo e do respectivo líder.  

ARTIGOº 25º 
(Da Conferência de Representantes dos Grupos) 

A Conferência de Representantes é o órgão consultivo do Presidente, que a ela preside e é 

constituída pelos líderes dos grupos intermunicipais, ou seus substitutos, pelo Vice-Presidente 

e pelo Secretário da Assembleia da Comunidade Intermunicipal.  

ARTIGOº 26º 
(Funcionamento) 

1 A Conferência reúne sempre que convocada pelo Presidente da Assembleia 
Intermunicipal, por sua iniciativa ou a solicitação de qualquer grupo e sempre 
previamente a cada sessão.  

2 Compete à Conferência pronunciar-se sobre assuntos que tenham a ver com o regular 
funcionamento da Assembleia Intermunicipal.  

3 As recomendações da Conferência, na falta de consenso, são tomadas por maioria 
proporcional à representatividade de cada grupo, estando representada a maioria 
absoluta dos Membros da Assembleia Intermunicipal em efectividade de funções.  

ARTIGOº 27º 
(Constituição das Comissões) 

1 A Assembleia Intermunicipal pode constituir delegações, comissões ou grupos de trabalho 
para qualquer fim determinado.  

2 A iniciativa da sua constituição pode ser exercida pelo Presidente, pela Mesa, por grupos 
ou por qualquer Membro da Assembleia Intermunicipal.  
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ARTIGOº 28º 
(Competências das Comissões) 

Compete às delegações, comissões ou grupos de trabalho o estudo dos problemas 

relacionados com as atribuições da Comunidade Intermunicipal, sem interferir, no entanto, no 

funcionamento e na actividade normal do Conselho Intermunicipal.  

ARTIGOº 29º 
(Composição das Comissões) 

O número de Membros de cada delegação, comissão ou grupo de trabalho e a sua distribuição 

pelos diversos grupos, quando existirem, são fixados pela Assembleia Intermunicipal.  

ARTIGOº 30º 
(Funcionamento das Comissões) 

1 Compete ao Presidente da Assembleia Intermunicipal convocar a primeira reunião.  

2 As regras internas do funcionamento são da responsabilidade da delegação, comissão ou 
grupo de trabalho.  

Capítulo V 
(Do Funcionamento da Assembleia Intermunicipal) 

ARTIGOº 31º 
(Duração das Sessões) 

As sessões da Assembleia Intermunicipal não podem exceder a duração de dois dias, salvo 

quando a própria Assembleia Intermunicipal deliberar o seu prolongamento. 

ARTIGOº 32º 
(Das Reuniões) 

1 A Assembleia Intermunicipal terá anualmente duas reuniões ordinárias, sendo a primeira 
destinada à apreciação e votação dos documentos de prestação de contas do ano 
anterior, a realizar nos meses de Janeiro ou Fevereiro e a última destinada à aprovação 
das Opções do Plano e do Orçamento para o ano seguinte, a realizar nos meses de 
Novembro ou Dezembro. 

2 A Assembleia Intermunicipal pode ainda reunir-se em sessões extraordinárias por 

iniciativa da respetiva mesa ou quando requeridas: 

a) Pelo Presidente da Mesa da Assembleia Intermunicipal; 

b) Pelo Presidente do Conselho Intermunicipal, em execução de deliberação deste; 

c) Por um terço dos seus membros. 

 

ARTIGOº 33º 
(Convocatória das Sessões Extraordinárias) 

1 O Presidente efectua a convocação no prazo de 5 dias contados a partir da iniciativa da 
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Mesa ou da recepção dos requerimentos previstos no n.º 2 do artigo 32.º, devendo a 
sessão ter início num dos 15 dias seguintes.  

2 Quando o Presidente não efectuar a convocação que lhe tenha sido requerida nos termos 
das alíneas b) e c) do nº 2 do artigo 32º, podem os requerentes efectuá-la directamente, 
com invocação dessa circunstância, publicitando-a com afixação nos locais habituais e 
através de publicação em jornal lido na região, devendo a sessão realizar-se no prazo 
mínimo de três dias e máximo de dez dias após a sua convocação 

3 Nas sessões extraordinárias a Assembleia Intermunicipal só pode deliberar sobre as 
matérias para que tenha sido expressamente convocada.  

ARTIGOº 34º 
(Reuniões) 

1 As reuniões da Assembleia Intermunicipal são públicas, não podendo cada reunião ter 
mais do que dois períodos de quatro horas, no âmbito de cada sessão.  

2 Entende-se por reunião o conjunto dos trabalhos realizados pela Assembleia 
Intermunicipal no mesmo dia, dentro da mesma sessão.  

3 Por deliberação de 2/3 dos Membros da Assembleia Intermunicipal, os períodos referidos 
no nº 1 podem ser prolongados pelo tempo máximo de 1 hora.  

ARTIGOº 35º 
(Quórum) 

1 A Assembleia Intermunicipal funcionará à hora designada, desde que esteja presente a 
maioria do número legal dos seus Membros, não podendo prolongar-se para além das 
vinte e quatro horas, salvo deliberação expressa do Plenário.  

2 Feita a chamada e verificada a inexistência de quórum, decorrerá um período máximo de 
trinta minutos sobre a hora da referida convocatória, para aquele se poder concretizar. 
Esgotado esse tempo, caso persista a falta de quórum, o Presidente considerará a reunião 
sem efeito e marcará a data para a nova reunião.  

3 Das sessões ou reuniões canceladas por falta de quórum é elaborada acta onde se 
registam as presenças e ausências dos Membros, dando estas, lugar à marcação de falta.  

4 A existência de quórum será verificada em qualquer momento da reunião.  

ARTIGOº 36º 
(Continuidade das Reuniões) 

As reuniões só podem ser interrompidas pelos motivos seguintes:  

a. Falta de quórum;  

b. Intervalos;  

c. Restabelecimento da ordem na sala;  

d. Reunião de um grupo intermunicipal, a pedido do líder respectivo, ou seu 

substituto, por período não superior a 10 minutos, o qual pode ser recusado se o 

grupo já tiver exercido esse direito durante a mesma reunião.  
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ARTIGOº 37º 
(Convocação das Reuniões) 

1 Os Membros da Assembleia Intermunicipal são convocados para as sessões ordinárias por 
edital e por carta registada ou protocolo, as quais lhes devem ser dirigidas com a 
antecedência mínima de oito dias. 

2 Os Membros da Assembleia Intermunicipal são convocados para as sessões 
extraordinárias por edital e por carta registada ou protocolo, as quais lhes devem ser 
dirigidas com a antecedência mínima de cinco dias. 

ARTIGOº 38.º 
(Ordem do Dia) 

1 A ordem do dia é estabelecida pela Mesa da Assembleia Intermunicipal.  

2 A ordem do dia deve incluir os assuntos que para esse fim forem indicados por qualquer 
Membro da Assembleia Intermunicipal, desde que sejam da competência deste órgão e o 
pedido seja apresentado por escrito com uma antecedência mínima de:  

a. Cinco dias úteis sobre a data da reunião, no caso de reuniões ordinárias;  

b. Oito dias úteis sobre a data da reunião, no caso das reuniões extraordinárias.  

3 A ordem do dia é entregue a todos os Membros com a antecedência de, pelo menos, dois 
dias úteis sobre a data de início da reunião.  

4 Juntamente com a ordem do dia deverão ser enviados todos os documentos que 
habilitem os Membros da Assembleia Intermunicipal a participar na discussão das 
matérias dela constantes.  

5 Os documentos que complementem a instrução do processo deliberativo respeitantes aos 
assuntos que integram a ordem de trabalhos, que por razões de natureza técnica ou de 
confidencialidade, ainda que pontual, não sejam distribuídos nos termos do número 
anterior, devem estar disponíveis para consulta, dois dias úteis antes da data indicada 
para a reunião.  

ARTIGOº 39º 
(Período das Reuniões) 

Em cada reunião ordinária há um período designado “Antes da Ordem do Dia” e outro 

designado “Ordem do Dia”.  

ARTIGOº 40º 
(Período “Antes da Ordem do Dia”) 

1 O período “Antes da Ordem do Dia” é destinado a:  

a. Apreciação e votação das actas;  

b. Leitura resumida do expediente e dos pedidos de informação ou de 

esclarecimento que tenham sido formulados no intervalo das sessões da 

Assembleia Intermunicipal;  

c. Apreciação de assuntos de interesse da Comunidade Intermunicipal;  
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d. Tratamento de assuntos relativos à administração da Comunidade Intermunicipal, 

nomeadamente para perguntas dirigidas ao Conselho Intermunicipal;  

e. Apreciação e votação de votos de louvor, congratulação, saudação, protesto ou 

pesar sobre assuntos ou personalidades de especial relevo para a Comunidade 

Intermunicipal, que sejam propostos por qualquer Membro da Assembleia 

Intermunicipal ou pela Mesa;  

f. Apreciação e votação de recomendações ou moções sobre assuntos de interesse 

para a Comunidade Intermunicipal, por iniciativa de qualquer Membro da 

Assembleia Intermunicipal.  

2 O período “Antes da Ordem do Dia”, para os fins referidos nas alíneas c) e f) do n.º 
anterior tem a duração máxima de 1 hora. 

3 Neste período, cada Membro da Assembleia Intermunicipal pode intervir durante o 
tempo definido pela Mesa, de acordo com o número de inscrições para o uso da palavra, 
não podendo ultrapassar 5 minutos.  

4 A ordem de uso da palavra segue os parâmetros do artigo 43º.  

ARTIGOº 41º 
(Período “Ordem do Dia”) 

1 O período “Ordem do Dia” é destinado à matéria constante da convocatória, salvo se, 
tratando-se de reunião ordinária, pelo menos 2/3 dos Membros presentes reconhecerem 
a urgência de deliberação imediata sobre outros assuntos.  

2 A “Ordem do Dia” não pode ser preterida nem interrompida, a não ser nos casos 
expressamente previstos no Regimento ou por deliberação da Assembleia Intermunicipal.  

3 A sequência das matérias, estabelecidas para cada reunião, pode ser modificada por 
deliberação da Assembleia Intermunicipal.  

ARTIGOº 42º 
(Prioridade Solicitada pelo Conselho Intermunicipal) 

O Conselho Intermunicipal, nos termos da lei e do Regimento, pode solicitar prioridade para 

assuntos de interesse da Comunidade Intermunicipal de resolução urgente.  

ARTIGOº 43º 
(Uso da Palavra) 

1 O uso da palavra em reuniões plenárias é concedido aos membros da Assembleia 
Intermunicipal que pretendam intervir para o exercício dos direitos ou poderes conferidos 
pelo presente Regimento e pela lei, designadamente, para:  

a. Tratar de assuntos de interesse da Comunidade Intermunicipal;  

b. Participar nos debates e apresentar propostas escritas;  

c. Propor votos, moções e recomendações;  

d. Formular declarações de voto;  

e. Apresentar requerimentos;  

f. Apresentar reclamações, recursos, protestos ou contra-protestos;  
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g. Pedir e dar explicações ou esclarecimentos;  

h. Invocar o regimento ou interpelar a Mesa;  

i. Exercer o direito de defesa;  

j. Intervir nos restantes casos previstos no Regimento.  

2 Durante qualquer reunião plenária, não podem usar da palavra seguidamente dois 
Membros da Assembleia Intermunicipal do mesmo grupo, salvo se não houver eleito de 
outro grupo inscrito.  

3 A palavra é sempre dada: primeiro aos membros únicos, por ordem de inscrição; depois 
aos membros dos Grupos Municipais e, relativamente a estes, atendendo-se ao número 
de membros que os compõem, sucessivamente do menor até ao maior, respeitando-se a 
ordem de inscrições dentro do respectivo Grupo, salvo indicação em contrário do líder do 
grupo intermunicipal ou seu substituto.  

4 Dentro de cada Grupo Municipal é autorizada, a todo o momento, a troca e a cedência de 
tempos de intervenção entre os oradores inscritos, por iniciativa destes.  

5 O tempo de uso da palavra da segunda intervenção é do líder do grupo intermunicipal ou 
do seu substituto, podendo cedê-lo no todo ou em parte a qualquer membro do 
respectivo grupo.  

6 Para intervir nos debates sobre matéria da “Ordem do Dia”, cada Membro da Assembleia 
Intermunicipal ou Membro do Conselho Intermunicipal pode usar da palavra duas vezes, 
sem prejuízo do previsto no número anterior.  

7 O orador é advertido pelo Presidente quando se desvie do assunto em discussão ou 
quando o discurso se torne injurioso ou ofensivo, podendo o Presidente retirar-lhe a 
palavra, se persistir na sua atitude.  

8 Aproximando-se o termo de período para o uso da palavra, o Membro da Assembleia 
Intermunicipal ou Membro do Conselho Intermunicipal é avisado pelo Presidente para 
resumir as suas considerações e informando do tempo disponível.  

9 Os oradores não podem ser interrompidos sem o seu consentimento, nem entabular 
diálogo.  

10 Não são, porém, consideradas interrupções as vozes de concordância ou discordância ou 
manifestações análogas.  

ARTIGOº 44º 
(Duração do uso da Palavra) 

Atenta a regra da proporcionalidade, no período da ordem do dia e para cada ponto nela 

agendado, o tempo de uso da palavra de cada membro da Assembleia Intermunicipal é o que 

lhe couber, por divisão equitativa, dos seguintes máximos constantes do quadro seguinte:  

 1ª vez 2ª vez 

Membros únicos 3’ 1’ 

Grupo até 5 membros 15’ 5’ 

Grupo de 6 a 10 membros 20’ 6’ 

Grupo superior a 10 30’ 10’ 
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membros 

ARTIGOº 45º 
(Uso da Palavra pelos Membros do Conselho Intermunicipal) 

1 A palavra é concedida ao Presidente do Conselho Intermunicipal ou ao seu substituto 
legal, no período de “Antes da Ordem do Dia”, para prestar os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados.  

2 No período da “Ordem do Dia”, a palavra é concedida ao Presidente do Conselho 
Intermunicipal ou ao seu substituto legal para:  

a. Prestar a informação relativa à actividade da Comunidade Intermunicipal;  

b. Apresentar os documentos submetidos pelo Conselho Intermunicipal, nos termos 

legais, à apreciação da Assembleia Intermunicipal;  

c. Intervir nas discussões, sem direito a voto.  

3 A palavra concedida ao Presidente do Conselho Intermunicipal ou seu substituto, nos 
termos dos n.ºs 1 e das alíneas a) e c) do nº 2, é usada por tempo não superior a 15 
(quinze) minutos por cada período.  

4 É concedida a palavra aos restantes Membros do Conselho Intermunicipal para intervir, 
sem direito a voto nas discussões, a solicitação do plenário da Assembleia Intermunicipal 
ou com a anuência do Presidente do Conselho Intermunicipal ou do seu substituto legal.  

5 A palavra é ainda concedida aos restantes Membros do Conselho Intermunicipal, para o 
exercício do direito de defesa da honra.  

6 No período de “Intervenção Aberto ao Público”, a palavra é concedida ao Presidente do 
Conselho Intermunicipal ou ao seu substituto legal para prestar os esclarecimentos 
solicitados. 

ARTIGOº 46º 
(Uso da Palavra para Defesa da Honra) 

1 Sempre que um Membro da Assembleia Intermunicipal considere que foram proferidas 
expressões ofensivas da sua honra ou consideração, pode, para se defender, usar da 
palavra por tempo não superior a três minutos.  

2 A palavra para defesa da honra pode ser pedida e é concedida imediatamente após a 
ocorrência que a justifique.  

3 O autor das expressões consideradas ofensivas pode dar explicações por tempo não 
superior a três minutos.  

ARTIGOº 47º 
(Invocação do Regimento ou Interpelação da Mesa) 

1 O membro da Assembleia Intermunicipal que pedir a palavra para invocar o Regimento 
indica a norma infringida, com as considerações indispensáveis para o efeito.  

2 Os Membros da Assembleia Intermunicipal podem interpelar a Mesa quando tenham 
dúvidas sobre as decisões desta ou a orientação dos trabalhos.  

3 O uso da palavra para invocar o Regimento ou interpelar a Mesa não pode exceder os três 
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minutos.  

ARTIGOº 48º 
(Uso da Palavra para Explicações e Esclarecimentos) 

O uso da palavra para esclarecimentos limita-se à formulação concisa da pergunta sobre a 

matéria em dúvida, dispondo o respondente de três minutos para intervir.  

ARTIGOº 49º 
(Uso da Palavra para Requerimentos) 

1 A palavra para apresentar requerimentos é concedida imediatamente, com prioridade 
absoluta sobre as inscrições existentes, sem prejuízo da intervenção em curso.  

2 São considerados requerimentos apenas os pedidos escritos dirigidos à Mesa, 
respeitantes ao processo de apresentação, discussão e votação.  

3 A leitura dos requerimentos escritos não pode exceder os três minutos.  

4 Admitidos os requerimentos, que não carecem de justificação, são imediatamente 
votados sem discussão.  

ARTIGOº 50º 
(Interposição de Recursos) 

1 Qualquer Membro da Assembleia Intermunicipal pode recorrer de decisões do Presidente 
ou da Mesa.  

2 O Membro da Assembleia Intermunicipal que tiver recorrido pode usar da palavra para 
fundamentar o recurso por tempo não superior a três minutos.  

ARTIGOº 51º 
(Proibição do Uso da Palavra no Período da Votação) 

1 Anunciado o início da votação, nenhum Membro da Assembleia Intermunicipal pode usar 
da palavra até à proclamação do resultado, excepto para apresentar requerimentos 
respeitantes ao processo de votação ou solicitar esclarecimentos para o mesmo fim.  

2 O requerimento ou os pedidos de esclarecimento devem ser formulados antes da votação 
iniciada, sendo rejeitados pela Mesa, quando a sua apresentação se verificar no decurso 
da votação.  

ARTIGOº 52º 
(Uso da Palavra pelos Membros da Mesa) 

Se os Membros da Mesa em funções na reunião quiserem usar da palavra, para intervir nos 

debates, ausentam-se da mesma enquanto decorrer a sua intervenção. 

ARTIGOº 53º  
(Período de Intervenção do Público) 

1 O período de intervenção do público não poderá ser superior a 30 minutos e destina-se à 
apresentação de assuntos de âmbito da Comunidade Intermunicipal ou pedidos de 
esclarecimento dirigidos à Mesa.  
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2 O período de intervenção do público decorre após a Ordem do Dia. 

3 Os cidadãos interessados em intervir para solicitar esclarecimentos terão de fazer, 
antecipadamente, a sua inscrição, referindo nome, morada e assunto a tratar. 

4 O período de intervenção aberto ao público, referido no nº 1 deste artigo, será distribuído 
pelos inscritos, não podendo, porém, exceder cinco minutos por cidadão. 

5 Terminado o período de intervenção, a Mesa ou o Conselho Intermunicipal poderão 
prestar os esclarecimentos necessários; na eventualidade de a Mesa não se encontrar 
habilitada a responder, no decurso dos trabalhos, obriga-se a prestar informação à 
Assembleia Intermunicipal e a remeter ofício aos requerentes no prazo de vinte dias. 

6 Os grupos, eventualmente visados nas intervenções do público, poderão também prestar 
esclarecimentos através de um seu Representante.  

Capítulo VI 
(Do Processo de Deliberação e Votação) 

ARTIGOº 54º 
(Deliberações) 

Não podem ser tomadas deliberações durante o período “Antes da Ordem do Dia”, salvo o que 

incidir sobre as actas, propostas de votos, moções ou recomendações.  

ARTIGOº 55º 
(Maioria) 

As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, com a presença da maioria do número 

legal de Membros da Assembleia Intermunicipal, podendo o Presidente, em caso de empate, 

exercer o seu voto de qualidade, não contando as abstenções para o apuramento da maioria.  

ARTIGOº 56º 
(Voto) 

1 A cada Membro da Assembleia Intermunicipal corresponde um voto.  

2 Nenhum Membro da Assembleia Intermunicipal presente poderá deixar de votar, sem 
prejuízo do direito de abstenção.  

ARTIGOº 57º 
(Declaração de Voto) 

1 Cada Membro da Assembleia Intermunicipal tem direito a fazer, no final de cada votação, 
uma declaração de voto, esclarecendo o sentido da sua votação.  

2 As declarações de voto podem ser escritas ou orais, não podendo exceder, neste último 
caso cinco minutos.  

3 As declarações de voto escritas são entregues na Mesa até ao final da reunião. 
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ARTIGOº 58º 
(Formas de Votação) 

1. A votação é nominal, salvo se o regimento estipular ou o órgão deliberar, por proposta 

de qualquer membro, outra forma de votação. 

2. O presidente vota em último lugar. 

 

3. As deliberações que envolvam a apreciação de comportamentos ou de qualidades de 

qualquer pessoa são tomadas por escrutínio secreto e, em caso de dúvida, o órgão 

delibera sobre a forma da votação.  

4. Quando necessária, a fundamentação das deliberações tomadas por escrutínio secreto 

é feita pelo presidente após a votação, tendo em conta a discussão que a tiver 

precedido.  

5. Não podem estar presentes no momento da discussão nem da votação os membros 

do órgão que se encontrem ou se considerem impedidos.  

 

ARTIGOº 59º 
(Processo de Votação) 

1 Quando haja lugar a votação por escrutínio secreto, procede-se à chamada nominal de 
todos os Membros da Assembleia Intermunicipal, finda a qual se efectua uma segunda 
chamada, desta vez apenas dos Membros que não responderem à primeira.  

2 Terminada a segunda chamada, é encerrada a urna, procedendo-se de seguida à 
contagem dos votos e ao anúncio dos resultados.  

ARTIGOº 60º 
(Empate na Votação por Escrutínio Secreto) 

 Havendo empate em votação por escrutínio secreto, procede-se imediatamente a nova 

votação e, se o empate se mantiver, adia-se a deliberação para a reunião seguinte, 

procedendo-se a votação nominal se na primeira votação desta reunião se repetir o 

empate. 

 

Capítulo VII 
(Publicidade dos Trabalhos e dos Actos da Assembleia Intermunicipal) 

ARTIGOº 61º 
(Actas) 

1. De cada reunião é lavrada ata, a qual contém um resumo do que de essencial 

nela se tiver passado, indicando, designadamente, a data e o local da sessão ou reunião, 

os membros presentes e ausentes, os assuntos apreciados, as decisões e deliberações 
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tomadas e a forma e o resultado das respetivas votações e, bem assim, o facto de a ata 

ter sido lida e aprovada.  

2 - As atas são postas à aprovação de todos os membros no final da respetiva reunião ou 

no início da seguinte, sendo assinadas, após aprovação, pelo presidente e por quem as 

lavrou. 

3 - As atas ou o texto das deliberações mais importantes podem ser aprovadas em 

minuta, no final das reuniões, desde que tal seja deliberado pela maioria dos membros 

presentes, sendo assinadas, após aprovação, pelo presidente e por quem as lavrou.  

4 - As deliberações as Assembleia Intermunicipal só adquirem eficácia depois de 

aprovadas e assinadas as respetivas atas ou depois de assinadas as minutas, nos termos 

dos números anteriores.  

1  

ARTIGOº 62º 
(Registo na Acta do Voto de Vencido) 

1 Os Membros da Assembleia Intermunicipal podem fazer constar da acta o seu voto de 
vencido e as razões que o justifiquem.  

2 Quando se trate de pareceres a emitir para outras entidades, as deliberações são sempre 
acompanhadas das declarações de voto apresentadas.  

3 O registo na acta do voto de vencido isenta o emissor deste da responsabilidade que 
eventualmente resulte da deliberação tomada.  

ARTIGOº 63º 
(Publicidade das Deliberações) 

1 - Para além da publicação em Diário da República quando a lei expressamente o determine, 

as deliberações da Assembleia Intermunicipal, bem como as decisões dos respetivos titulares 

destinadas a ter eficácia externa, devem ser publicadas em edital afixado nos lugares de estilo 

durante cinco dos 10 dias subsequentes à tomada da deliberação ou decisão, sem prejuízo do 

disposto em legislação especial.  

2 - Os atos referidos no número anterior são ainda publicados no sítio da Internet e nos jornais 

regionais editados ou distribuídos na área da respetiva autarquia, nos 30 dias subsequentes à 

sua prática, que reúnam cumulativamente as seguintes condições: 

a) Sejam portugueses, nos termos da lei;  

b) Sejam de informação geral; 

c) Tenham uma periodicidade não superior à quinzenal; 

d) Contem com uma tiragem média mínima por edição de 1500 exemplares nos últimos seis 

meses; 

e) Não sejam distribuídas a título gratuito. 
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Capítulo VIII 
(Do Apoio à Assembleia Intermunicipal) 

ARTIGOº 64º 
(Apoio à Assembleia Intermunicipal) 

1 Sob orientação do Presidente e por proposta do Conselho Intermunicipal, a Assembleia 
Intermunicipal dispõe de um núcleo de apoio próprio, composto por funcionários da 
Comunidade intermunicipal.  

2 A Assembleia Intermunicipal dispõe igualmente de instalações e equipamentos 
necessários ao seu funcionamento e representação, a disponibilizar pela Comunidade 
Intermunicipal.  

Capítulo X 
(Disposições Finais) 

ARTIGOº 65º  
(Interpretação e Integração de Lacunas) 

Compete à Mesa, com recurso para a Assembleia Intermunicipal, interpretar o presente 

Regimento e integrar as suas lacunas.  

ARTIGOº 66.º 
(Entrada em Vigor) 

O presente Regimento entra em vigor imediatamente a seguir à sua aprovação. 

 





ENTIDADE
ORÇAMENTO DA DESPESA DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENT ( POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA ) DO ANO 2019

PÁGINA : 1 

CLASSIFICAÇÃO
ECONÓMICA D E S I G N A Ç Ã O MONTANTE

                     D E S P E S A S  C O R R E N T E S                                              5.508.743,64
01               DESPESAS COM O PESSOAL                                                              1.060.870,00
01.01            REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES                                                     825.420,00
01.01.01         TITULARES DE ORGÃOS DE SOBERANIA E MEMBROS DE ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS                          500,00
01.01.04         PESSOAL DOS QUADROS - REGIME DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO                       249.920,00
01.01.04.01      PESSOAL EM FUNÇÕES                                                                    236.920,00
01.01.04.02      ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO                                13.000,00
01.01.06         PESSOAL CONTRATADO A TERMO                                                              1.000,00
01.01.06.01      PESSOAL EM FUNÇÕES                                                                      1.000,00
01.01.07         PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENÇA                                                  11.000,00
01.01.08         PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO                                                            500,00
01.01.09         PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO                                                    393.140,00
01.01.11         REPRESENTAÇÃO                                                                          17.040,00
01.01.13         SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO                                                                   43.870,00
01.01.14         SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL                                                           106.450,00
01.01.15         REMUNERAÇÕES POR DOENÇA                                                                 2.000,00
01.02            ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS                                                          17.530,00
01.02.02         HORAS EXTRAORDINÁRIAS                                                                   3.000,00
01.02.03         ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO                                                                  500,00
01.02.04         AJUDAS DE CUSTO                                                                         5.000,00
01.02.05         ABONO PARA FALHAS                                                                       1.030,00
01.02.06         FORMAÇÃO                                                                                1.500,00
01.02.12         INDEMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE FUNÇÕES                                                     500,00
01.02.13         OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                                                            6.000,00
01.02.13.03      Senhas de presença                                                                      6.000,00
01.03            SEGURANÇA SOCIAL                                                                      217.920,00
01.03.01         ENCARGOS COM A SAÚDE                                                                   10.630,00
01.03.03         SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E JOVENS                                                   5.300,00
01.03.05         CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL                                                 182.190,00
01.03.05.02      SEGURANÇA SOCIAL DO PESSOAL EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES              182.190,00
                 PÚBLICAS (RCTFP)                                                                                
01.03.05.02.01   CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES                                                            59.020,00
01.03.05.02.02   SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL                                                       123.170,00
01.03.06         ACIDENTES EM SERVIÇO E DOENÇAS PROFISSIONAIS                                              500,00
01.03.09         SEGUROS                                                                                15.000,00
01.03.09.01      SEGUROS DE ACIDENTES NO TRABALHO E DOENÇAS PROFISSIONAIS                               15.000,00
01.03.10         OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                                                     4.300,00
01.03.10.01      EVENTUALIDADE MATERNIDADE, PATERNIDADE E ADOPÇÃO                                        1.000,00
01.03.10.99      OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                                                     3.300,00
02               AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS                                                        4.059.948,64
02.01            AQUISIÇÃO DE BENS                                                                     199.543,00
02.01.02         COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES                                                           36.753,00
02.01.02.01      GASOLINA                                                                               13.452,00
02.01.02.02      GASÓLEO                                                                                21.501,00
02.01.02.99      OUTROS                                                                                  1.800,00
02.01.04         LIMPEZA E HIGIENE                                                                       3.450,00
02.01.08         MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                 12.730,00
02.01.09         PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS                                                         800,00
02.01.15         PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS                                                       18.210,00
02.01.17         FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                4.800,00
02.01.18         LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA                                                          93.550,00
02.01.19         ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO                                                        450,00
02.01.20         MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO                                                13.200,00
02.01.21         OUTROS BENS                                                                            15.600,00
02.02            AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS                                                               3.860.405,64
02.02.01         ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                                               18.200,00
02.02.02         LIMPEZA E HIGIENE                                                                      17.700,00
02.02.03         CONSERVAÇÃO DE BENS                                                                    10.300,00
02.02.05         LOCAÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA                                                     11.500,00
02.02.06         LOCAÇÃO DE MATERIAL DE TRANSPORTE                                                      16.000,00
02.02.08         LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                                                                 62.300,00
02.02.09         COMUNICAÇÕES                                                                           59.500,00
02.02.10         TRANSPORTES                                                                            21.320,00
02.02.11         REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                              6.700,00
02.02.12         SEGUROS                                                                                16.900,00
02.02.13         DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                  95.921,89
02.02.14         ESTUDOS, PARECERES, PROJECTOS E CONSULTADORIA                                         760.957,13
02.02.15         FORMAÇÃO                                                                               22.500,00
02.02.16         SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES                                                    141.776,63
02.02.17         PUBLICIDADE                                                                           185.727,41
02.02.19         ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                    28.700,00
02.02.20         OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS                                                     1.900.452,58
02.02.22         SERVIÇOS DE SAÚDE                                                                       6.700,00
02.02.25         OUTROS SERVIÇOS                                                                       477.250,00
03               JUROS E OUTROS ENCARGOS                                                                   400,00
03.05            OUTROS JUROS                                                                              150,00
03.05.02         OUTROS                                                                                    150,00
03.05.02.02      JUROS DE MORA                                                                             150,00
03.06            OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                                               250,00
03.06.01         OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                                               250,00
04               TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                  825,00
04.03            ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                                                     150,00
04.03.01         ESTADO                                                                                    150,00
04.07            INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                                                          675,00
04.07.01         INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                                                          675,00
05               SUBSÍDIOS                                                                             295.000,00
05.01            SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                                         195.000,00
05.01.03         PRIVADAS                                                                              195.000,00
05.08            FAMÍLIAS                                                                              100.000,00
05.08.03         OUTRAS                                                                                100.000,00
06               OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                              91.700,00
06.02            DIVERSAS                                                                               91.700,00
06.02.01         IMPOSTOS E TAXAS                                                                        9.100,00
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06.02.01.01      IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA                                                   9.100,00
06.02.03         OUTRAS                                                                                 82.600,00
06.02.03.01      OUTRAS RESTITUIÇÕES                                                                     1.000,00
06.02.03.02      IVA PAGO                                                                               75.000,00
06.02.03.04      SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                                      1.100,00
06.02.03.05      OUTRAS                                                                                  5.500,00
                     D E S P E S A S  D E  C A P I T A L                                             2.444.826,44
07               AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL                                                        2.370.826,44
07.01            INVESTIMENTOS                                                                       2.370.826,44
07.01.03         EDIFÍCIOS                                                                              42.995,00
07.01.03.01      INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                                                                42.995,00
07.01.04         CONSTRUÇÕES DIVERSAS                                                                1.282.906,44
07.01.04.04      ILUMINAÇÃO PÚBLICA                                                                    440.520,78
07.01.04.10      INFRAESTRUTURAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA                                  5.000,00
07.01.04.13      OUTROS                                                                                837.385,66
07.01.06         MATERIAL DE TRANSPORTE                                                                 16.605,00
07.01.06.02      OUTRO                                                                                  16.605,00
07.01.07         EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                            531.981,15
07.01.08         SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                  406.088,85
07.01.09         EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO                                                              2.600,00
07.01.10         EQUIPAMENTO BÁSICO                                                                     29.200,00
07.01.10.02      OUTRO                                                                                  29.200,00
07.01.11         FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                1.300,00
07.01.13         INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                                                              31.750,00
07.01.15         OUTROS INVESTIMENTOS                                                                   25.400,00
08               TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                               9.000,00
08.05            ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                                                     9.000,00
08.05.01         CONTINENTE                                                                              9.000,00
08.05.01.01      MUNICÍPIOS                                                                              9.000,00
09               ACTIVOS FINANCEIROS                                                                    65.000,00
09.07            ACÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES                                                          65.000,00
09.07.01         SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS - PRIVADAS                               65.000,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS      7.953.570,08

                                                                       

Em ___ de ________________________ de _____ Em ___ de ________________________ de _____
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                     R E C E I T A S  C O R R E N T E S                                          4.975.384,91
04               TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES                                                  1.000,00
04.02            MULTAS E OUTRAS PENALIDADES                                                         1.000,00
04.02.01         JUROS DE MORA                                                                       1.000,00
05               RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE                                                        220.635,00
05.01            JUROS - SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                                 250,00
05.01.01         PÚBLICAS                                                                              125,00
05.01.02         PRIVADAS                                                                              125,00
05.02            JUROS - SOCIEDADES FINANCEIRAS                                                        500,00
05.02.01         BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS                                              500,00
05.07            DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS DE SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO         23.700,00
                 FINANCEIRAS                                                                                 
05.07.02         EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS                                     23.700,00
05.10            RENDAS                                                                            196.185,00
05.10.99         OUTROS                                                                            196.185,00
06               TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                        4.666.078,74
06.01            SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                                         500,00
06.01.02         PRIVADAS                                                                              500,00
06.02            SOCIEDADES FINANCEIRAS                                                                500,00
06.02.01         BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS                                              500,00
06.03            ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                                           2.286.491,28
06.03.01         ESTADO                                                                            391.965,00
06.03.01.09      OUTRAS ENTIDADES                                                                      500,00
06.03.01.99      OUTRAS                                                                            391.465,00
06.03.06         ESTADO - PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM PROJECTOS CO-FINANCIADOS                   1.861.426,28
06.03.07         SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS                                                        33.100,00
06.05            ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                                             2.357.585,09
06.05.01         CONTINENTE                                                                      2.357.585,09
06.05.01.01      MUNICÍPIOS                                                                      2.349.590,09
06.05.01.01.01   M ALANDROAL                                                                       116.461,76
06.05.01.01.02   M ARRAIOLOS                                                                       125.134,49
06.05.01.01.03   M BORBA                                                                           117.557,48
06.05.01.01.04   M ESTREMOZ                                                                        134.707,08
06.05.01.01.05   M ÉVORA                                                                           368.265,07
06.05.01.01.06   M MONTEMOR-O-NOVO                                                                 247.572,70
06.05.01.01.07   M MORA                                                                            105.891,81
06.05.01.01.08   M MOURÃO                                                                          106.634,06
06.05.01.01.09   M PORTEL                                                                          145.036,20
06.05.01.01.10   M REDONDO                                                                         102.265,98
06.05.01.01.11   M REGUENGOS DE MONSARAZ                                                           254.308,67
06.05.01.01.12   M VENDAS NOVAS                                                                     85.221,04
06.05.01.01.13   M VIANA DO ALENTEJO                                                               117.549,76
06.05.01.01.14   M VILA VIÇOSA                                                                     322.983,99
06.05.01.02      FREGUESIAS                                                                          7.995,00
06.09            RESTO DO MUNDO                                                                     21.002,37
06.09.04         UNIÃO EUROPEIA - PAÍSES MEMBROS                                                    21.002,37
07               VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES                                                 82.171,17
07.01            VENDA DE BENS                                                                         500,00
07.01.99         OUTROS                                                                                500,00
07.02            SERVIÇOS                                                                           80.671,17
07.02.01         ALUGUER DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS                                                     500,00
07.02.09         SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS                                                60.000,00
07.02.09.04      TRABALHOS POR CONTA DE PARTICULARES                                                60.000,00
07.02.99         OUTROS                                                                             20.171,17
07.03            RENDAS                                                                              1.000,00
07.03.02         EDIFÍCIOS                                                                             500,00
07.03.99         OUTRAS                                                                                500,00
08               OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                           5.500,00
08.01            OUTRAS                                                                              5.500,00
08.01.99         OUTRAS                                                                              5.500,00
08.01.99.04      IVA INVERSÃO DA LIQUIDAÇÃO                                                            500,00
08.01.99.99      DIVERSAS                                                                            5.000,00
                     R E C E I T A S  D E  C A P I T A L                                         2.591.484,33
10               TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                       2.590.484,33
10.01            SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                                       2.000,00
10.01.01         PÚBLICAS                                                                            1.500,00
10.01.01.01      EMPRESAS PÚBLICAS                                                                     500,00
10.01.01.02      EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS                                        500,00
10.01.01.99      OUTRAS                                                                                500,00
10.01.02         PRIVADAS                                                                              500,00
10.03            ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                                           1.257.549,35
10.03.01         ESTADO                                                                            138.917,04
10.03.01.99      OUTRAS                                                                            138.917,04
10.03.07         ESTADO - PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM PROJECTOS CO-FINANCIADOS                   1.118.132,31
10.03.08         SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS                                                           500,00
10.05            ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                                             1.286.215,96
10.05.01         CONTINENTE                                                                      1.286.215,96
10.05.01.01      MUNICÍPIOS                                                                      1.286.115,96
10.05.01.01.01   M ALANDROAL                                                                        58.273,71
10.05.01.01.02   M ARRAIOLOS                                                                        59.580,16
10.05.01.01.03   M BORBA                                                                            62.954,30
10.05.01.01.04   M ESTREMOZ                                                                         89.520,00
10.05.01.01.05   M ÉVORA                                                                           385.204,45
10.05.01.01.06   M MONTEMOR-O-NOVO                                                                 124.864,72
10.05.01.01.07   M MORA                                                                             52.035,75
10.05.01.01.08   M MOURÃO                                                                           45.596,36
10.05.01.01.09   M PORTEL                                                                           56.634,91
10.05.01.01.10   M REDONDO                                                                          64.921,85
10.05.01.01.11   M REGUENGOS DE MONSARAZ                                                            85.744,86
10.05.01.01.12   M VENDAS NOVAS                                                                     90.655,18
10.05.01.01.13   M VIANA DO ALENTEJO                                                                65.377,32
10.05.01.01.14   M VILA VIÇOSA                                                                      44.752,39
10.05.01.02      FREGUESIAS                                                                            100,00
10.09            RESTO DO MUNDO                                                                     44.719,02



ENTIDADE
ORÇAMENTO DA RECEITA DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENT DO ANO 2019

PÁGINA : 2 

CÓDIGOS D E S I G N A Ç Ã O M O N T A N T E

10.09.03         UNIÃO EUROPEIA - PAÍSES MEMBROS                                                    44.719,02
11               ACTIVOS FINANCEIROS                                                                   500,00
11.11            OUTROS ACTIVOS FINANCEIROS                                                            500,00
11.11.01         SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS                                         500,00
13               OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                                            500,00
13.01            OUTRAS                                                                                500,00
13.01.99         OUTRAS                                                                                500,00
                  O U T R A S  R E C E I T A S                                                     390.500,00
15               REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                                                500,00
15.01            REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                                                500,00
15.01.01         REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                                                500,00
16               SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR                                                        390.000,00
16.01            SALDO ORÇAMENTAL                                                                  390.000,00
16.01.01         NA POSSE DO SERVIÇO                                                               390.000,00

TOTAL DAS RECEITAS      7.957.369,24

                                                                       

Em ___ de ________________________ de _____ Em ___ de ________________________ de _____



E N T I D A D E
P L A N O P L U R I A N U A L D E I N V E S T I M E N T O S DOTAÇÕES CORRIGIDAS    

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 1  

FONTE DE DESPESAS DE INVESTIMENTO (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ OUTROS PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022

1.                                        Funções Gerais                                                                                                           112.695,00        112.695,00                                                                                             112.695,00
1.1.                                      Funções Gerais                                                                                                            82.695,00         82.695,00                                                                                              82.695,00
1.1.1.                                    Administração Geral                                                                                                       82.695,00         82.695,00                                                                                              82.695,00
1.1.1.                   02      2019      Instalações e Recursos                                                                                                    82.695,00         82.695,00                                                                                              82.695,00
                                          Técnicos                                                                                                                                                                                                                                                  
1.1.1.                   0202    2019 1    Instalações e Recursos     OUTRA          100.0      UGR   2019/01/01 2019/12/31                                             82.695,00                                                                                                               82.695,00
                                          Técnicos - PPI                                                                                                                                                                                                                                            
1.1.1.    SO/07010301    0202    2019 1    INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                                                                                                                    42.995,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/070107      0202    2019 1    EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                 22.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/070108      0202    2019 1    SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                          500,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/07011002    0202    2019 1    OUTRO                                                                                                                                      13.200,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/070115      0202    2019 1    OUTROS INVESTIMENTOS                                                                                                                        4.000,00                                                                                                       
1.2.                                      Funções Gerais                                                                                                            30.000,00         30.000,00                                                                                              30.000,00
1.2.1.                                    Proteção Civil e Luta                                                                                                     30.000,00         30.000,00                                                                                              30.000,00
                                          Contra Incêndios                                                                                                                                                                                                                                          
1.2.1.                   01      2018      Gabinete Técnico Florestal                                                                                                30.000,00         30.000,00                                                                                              30.000,00
                                          do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                                                       
1.2.1.                   0102    2019 2    Gabinete Técnico Florestal OUTRA     100.0           UAD   2018/03/21 2019/12/31                                             30.000,00                                                                                                               30.000,00
                                          do Alentejo Central - PPI                                                                                                                                                                                                                                 
1.2.1.    SO/07010413    0102    2019 2    OUTROS                                                                                                                                                                                                                                                    
1.2.1.    SO/070113      0102    2019 2    INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                                                                                                                  30.000,00                                                                                                       
2.                                        Funções Sociais                                                                                                          350.170,00        350.170,00                         382.487,00        181.000,00            325,00                         913.982,00
2.1.                                      Funções Sociais                                                                                                           77.400,00         77.400,00                          30.000,00         30.000,00                                          137.400,00
2.1.0.                                    Educação                                                                                                                  77.400,00         77.400,00                          30.000,00         30.000,00                                          137.400,00
2.1.0.                   02      2019      Atividades Formativas                                                                                                      1.000,00          1.000,00                                                                                               1.000,00
2.1.0.                   0202    2019 3    Atividades Formativas - PPI                100.0      UIQ   2019/01/01 2019/12/31                                              1.000,00                                                                                                                1.000,00
2.1.0.    SO/070107      0202    2019 3    EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                  1.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/070108      0202    2019 3    SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                                                                                                                                      
2.1.0.                   03      2019      PMAI - Posto Móvel de                                                                                                      6.400,00          6.400,00                                                                                               6.400,00
                                          Acesso à Internet - Cliques                                                                                                                                                                                                                                
                                          para a Inclusão (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                    
2.1.0.                   0302    2019 4    PMAI - Posto Móvel de      OUTRA           15.0  85.0 UIQ   2019/01/01 2021/12/31                                              6.400,00                                                                                                                6.400,00
                                          Acesso à Internet - Cliques                                                                                                                                                                                                                                
                                          para a Inclusão (PDCT) -                                                                                                                                                                                                                                  
                                          PPI                                                                                                                                                                                                                                                       
2.1.0.    SO/070107      0302    2019 4    EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                  5.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/070108      0302    2019 4    SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                          200,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/070109      0302    2019 4    EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                                    800,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/07011002    0302    2019 4    OUTRO                                                                                                                                         200,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/070111      0302    2019 4    FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                      200,00                                                                                                       
2.1.0.                   06      2019      BibliotecasAC - À Roda dos                                                                                                70.000,00         70.000,00                          30.000,00         30.000,00                                          130.000,00
                                          Livros                                                                                                                                                                                                                                                    
2.1.0.    SO/070107      0602    2019 5    BibliotecasAC - À Roda dos OUTRA      50.0  50.0      UIQ   2018/10/01 2021/12/31                                             70.000,00         70.000,00                          30.000,00         30.000,00                                          130.000,00
                                          Livros - PPI (EQUIPAMENTO                                                                                                                                                                                                                                 
                                          DE INFORMÁTICA)                                                                                                                                                                                                                                           
2.4.                                      Funções Sociais                                                                                                          260.820,00        260.820,00                         352.487,00        151.000,00            325,00                         764.632,00
2.4.2.                                    Ordenamento do Território                                                                                                245.820,00        245.820,00                         351.162,00        150.000,00                                          746.982,00
2.4.2.                   08      2016      Grande Rota do Montado                                                                                                   134.070,00        134.070,00                         150.000,00        150.000,00                                          434.070,00
                                          (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                                    
2.4.2.                   0802    2016 7    Grande Rota do Montado     OUTRA           15.0  85.0 UAD   2016/05/01 2019/12/31                                            134.070,00                                          150.000,00        150.000,00                                          434.070,00
                                          (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                              
2.4.2.    SO/07010413    0802    2016 7    OUTROS                                                                                                                                     50.000,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/070107      0802    2016 7    EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                  4.400,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/070108      0802    2016 7    SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                       44.270,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/07011002    0802    2016 7    OUTRO                                                                                                                                      15.200,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/070113      0802    2016 7    INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                                                                                                                     200,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/070115      0802    2016 7    OUTROS INVESTIMENTOS                                                                                                                       20.000,00                                                                                                       
2.4.2.                   09      2016      Produção de Informação                                                                                                    61.000,00         61.000,00                                                                                              61.000,00
                                          Geográfica de apoio à                                                                                                                                                                                                                                     
                                          Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                                                   
                                          Climáticas SIG_GO (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                  
2.4.2.    SO/070107      0902    2016 15   Produção de Informação     OUTRA           15.0  85.0 UAD   2017/10/01 2019/10/31                                             61.000,00         61.000,00                                                                                              61.000,00
                                          Geográfica de apoio à                                                                                                                                                                                                                                     
                                          Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                                                   
                                          Climáticas SIG_GO (PDCT) -                                                                                                                                                                                                                                
                                          PPI (EQUIPAMENTO DE                                                                                                                                                                                                                                       
                                          INFORMÁTICA)                                                                                                                                                                                                                                              
2.4.2.                   05      2017      RIADAPT - Ryesgos e                                                                                                          500,00            500,00                                                                                                 500,00
                                          Adaptacion al Cambio                                                                                                                                                                                                                                      
                                          Climático en Alentejo,                                                                                                                                                                                                                                    
                                          Centro y Extremadura                                                                                                                                                                                                                                      
2.4.2.                   0502    2017 4    RIADAPT - Ryesgos e        OUTRA           25.0  75.0 UAD   2018/01/01 2019/12/31                                                500,00                                                                                                                  500,00
                                          Adaptacion al Cambio                                                                                                                                                                                                                                      
                                          Climático en Alentejo,                                                                                                                                                                                                                                    
                                          Centro y Extremadura - PPI                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/070107      0502    2017 4    EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                    100,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/070113      0502    2017 4    INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                                                                                                                     200,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/070115      0502    2017 4    OUTROS INVESTIMENTOS                                                                                                                          200,00                                                                                                       
2.4.2.                   01      2018      LIFE MyBuildingIsGreen                                                                                                    50.250,00         50.250,00                         201.162,00                                                           251.412,00
2.4.2.    SO/07010413    0102    2019 6    LIFE MyBuildingIsGreen -   OUTRA           11.0  89.0 UAD   2018/09/01 2022/09/30                                             50.250,00         50.250,00                         201.162,00                                                           251.412,00
                                          PPI (OUTROS)                                                                                                                                                                                                                                              
2.4.4.                                    Abastecimento de Água                                                                                                     15.000,00         15.000,00                           1.325,00          1.000,00            325,00                          17.650,00
2.4.4.                   01      2019      Projetos de Abastecimento e                                                                                                15.000,00         15.000,00                           1.325,00          1.000,00            325,00                          17.650,00
                                          Saneamento                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.4.    SO/070108      0102    2019 7    Projetos de Abastecimento e OUTRA          100.0      UAD   2019/01/01 2022/12/31                                             15.000,00         15.000,00                           1.325,00          1.000,00            325,00                          17.650,00
                                          Saneamento - PPI (SOFTWARE                                                                                                                                                                                                                                
                                          INFORMÁTICO)                                                                                                                                                                                                                                              
2.5.                                      Funções Sociais                                                                                                           11.950,00         11.950,00                                                                                              11.950,00
2.5.1.                                    Cultura                                                                                                                    5.500,00          5.500,00                                                                                               5.500,00

A TRANSPORTAR ...                                          450.915,00        450.915,00                         382.487,00        181.000,00            325,00                       1.014.727,00



E N T I D A D E
P L A N O P L U R I A N U A L D E I N V E S T I M E N T O S DOTAÇÕES CORRIGIDAS    

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 2  

FONTE DE DESPESAS DE INVESTIMENTO (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ OUTROS PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022

A TRANSPORTAR ...                                          450.915,00        450.915,00                         382.487,00        181.000,00            325,00                       1.014.727,00

2.5.1.                   05      2018      Plataforma Cultural e                                                                                                        500,00            500,00                                                                                                 500,00
                                          Criativa do Alentejo                                                                                                                                                                                                                                      
                                          Central                                                                                                                                                                                                                                                   
2.5.1.    SO/070108      0502    2018 13   Plataforma Cultural e      OUTRA          100.0      UAD   2018/04/26 2019/12/31                                                500,00            500,00                                                                                                 500,00
                                          Criativa do Alentejo                                                                                                                                                                                                                                      
                                          Central - PPI (SOFTWARE                                                                                                                                                                                                                                   
                                          INFORMÁTICO)                                                                                                                                                                                                                                              
2.5.1.                   04      2019      Sistema de Fruição do                                                                                                      5.000,00          5.000,00                                                                                               5.000,00
                                          Património Natural e                                                                                                                                                                                                                                      
                                          Cultural do Alentejo                                                                                                                                                                                                                                      
                                          Central (SFP_AC)/Ações do                                                                                                                                                                                                                                 
                                          Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                                                      
                                          Montado (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                            
2.5.1.                   0402    2019 8    Sistema de Fruição do      OUTRA           30.0  70.0 UAD   2019/01/01 2019/12/31                                              5.000,00                                                                                                                5.000,00
                                          Património Natural e                                                                                                                                                                                                                                      
                                          Cultural do Alentejo                                                                                                                                                                                                                                      
                                          Central (SFP_AC)/Ações do                                                                                                                                                                                                                                 
                                          Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                                                      
                                          Montado (PDCT) - PPI                                                                                                                                                                                                                                      
2.5.1.    SO/070107      0402    2019 8    EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                  2.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/070108      0402    2019 8    SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/070113      0402    2019 8    INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/070115      0402    2019 8    OUTROS INVESTIMENTOS                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
2.5.2.                                    Desporto, Recreio e Lazer                                                                                                  6.450,00          6.450,00                                                                                               6.450,00
2.5.2.                   02      2019      Activ-IDADE (PDCT)                                                                                                         6.450,00          6.450,00                                                                                               6.450,00
2.5.2.                   0202    2019 9    Activ-IDADE (PDCT) - PPI   OUTRA           15.0  85.0 UIQ   2019/01/01 2022/12/31                                              6.450,00                                                                                                                6.450,00
2.5.2.    SO/070107      0202    2019 9    EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                  3.100,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/070108      0202    2019 9    SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/070109      0202    2019 9    EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                                    800,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/07011002    0202    2019 9    OUTRO                                                                                                                                         500,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/070111      0202    2019 9    FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                      500,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/070113      0202    2019 9    INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                                                                                                                     350,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/070115      0202    2019 9    OUTROS INVESTIMENTOS                                                                                                                          200,00                                                                                                       
3.                                        Funções Económicas                                                                                                       689.156,44        689.156,44                       1.559.751,34      1.281.994,23      1.281.994,23     10.255.953,80     15.068.850,04
3.2.                                      Funções Económicas                                                                                                       447.020,78        447.020,78                       1.281.994,23      1.281.994,23      1.281.994,23     10.255.953,80     14.548.957,27
3.2.0.                                    Indústria e Energia                                                                                                      447.020,78        447.020,78                       1.281.994,23      1.281.994,23      1.281.994,23     10.255.953,80     14.548.957,27
3.2.0.                   01      2015      Estratégia de Eficiência                                                                                                 447.020,78        447.020,78                       1.281.994,23      1.281.994,23      1.281.994,23     10.255.953,80     14.548.957,27
                                          Energética do AC                                                                                                                                                                                                                                          
3.2.0.                   0102    2015 6    Estratégia de Eficiência   OUTRA          100.0      UAD   2015/01/01 2030/12/31                                            447.020,78                                        1.281.994,23      1.281.994,23      1.281.994,23     10.255.953,80     14.548.957,27
                                          Energética do AC - PPI                                                                                                                                                                                                                                    
3.2.0.    SO/07010404    0102    2015 6    ILUMINAÇÃO PÚBLICA                                                                                                                        440.520,78                                                                                                       
3.2.0.    SO/070107      0102    2015 6    EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                  1.000,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/070108      0102    2015 6    SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                        5.000,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/070111      0102    2015 6    FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                      500,00                                                                                                       
3.3.                                      Funções Económicas                                                                                                         5.000,00          5.000,00                                                                                               5.000,00
3.3.0.                                    Transportes e Comunicações                                                                                                 5.000,00          5.000,00                                                                                               5.000,00
3.3.0.                   01      2017      Mobilidade e Transportes no                                                                                                 5.000,00          5.000,00                                                                                               5.000,00
                                          Alentejo Central                                                                                                                                                                                                                                          
3.3.0.    SO/070108      0102    2019 10   Mobilidade e Transportes no OUTRA     100.0           UAD   2017/01/01 2019/12/31                                              5.000,00          5.000,00                                                                                               5.000,00
                                          Alentejo Central - PPI                                                                                                                                                                                                                                    
                                          (SOFTWARE INFORMÁTICO)                                                                                                                                                                                                                                    
3.5.                                      Outras Funções Económicas                                                                                                237.135,66        237.135,66                         277.757,11                                                           514.892,77
3.5.0.                                    Outras Funções Económicas                                                                                                237.135,66        237.135,66                         277.757,11                                                           514.892,77
3.5.0.                   03      2018      SIRAE AC - Sistema                                                                                                       237.135,66        237.135,66                         277.757,11                                                           514.892,77
                                          Integrado Regional de                                                                                                                                                                                                                                     
                                          Acolhimento Empresarial do                                                                                                                                                                                                                                
                                          Alentejo Central                                                                                                                                                                                                                                          
3.5.0.    SO/07010413    0302    2019 11   SIRAE AC - Sistema         EMPREITADA       15.0  85.0 UAD   2018/09/01 2020/12/31                                            237.135,66        237.135,66                         277.757,11                                                           514.892,77
                                          Integrado Regional de                                                                                                                                                                                                                                     
                                          Acolhimento Empresarial do                                                                                                                                                                                                                                
                                          Alentejo Central - PPI                                                                                                                                                                                                                                    
                                          (OUTROS)                                                                                                                                                                                                                                                  
4.                                        Outras Funções                                                                                                         1.292.805,00      1.292.805,00                         426.759,67        260.093,00                                        1.979.657,67
4.3.                                      Outras Funções                                                                                                         1.292.805,00      1.292.805,00                         426.759,67        260.093,00                                        1.979.657,67
4.3.0.                                    Diversas Não Especificadas                                                                                             1.292.805,00      1.292.805,00                         426.759,67        260.093,00                                        1.979.657,67
4.3.0.                   13      2016      ModernizaçãoAC@2020 (PDCT)                                                                                               381.000,00        381.000,00                                                                                             381.000,00
4.3.0.                   1302    2016 14   ModernizaçãoAC@2020 (PDCT) OUTRA           15.0  85.0 UIQ   2017/05/01 2019/04/30                                            381.000,00                                                                                                              381.000,00
                                          - PPI                                                                                                                                                                                                                                                     
4.3.0.    SO/070107      1302    2016 14   EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                334.881,15                                                                                                       
4.3.0.    SO/070108      1302    2016 14   SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                       46.118,85                                                                                                       
4.3.0.                   11      2017      REDE URBANSOL                                                                                                             22.105,00         22.105,00                                                                                              22.105,00
4.3.0.                   1102    2018 15   REDE URBANSOL - PPI        OUTRA           25.0  75.0 UAD   2017/07/01 2019/12/31                                             22.105,00                                                                                                               22.105,00
4.3.0.    SO/07010410    1102    2018 15   INFRAESTRUTURAS PARA                                                                                                                        5.000,00                                                                                                       
                                          DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA                                                                                                                                                                                                                                   
                                          ELÉCTRICA                                                                                                                                                                                                                                                 
4.3.0.    SO/07010602    1102    2018 15   OUTRO                                                                                                                                      16.605,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/070108      1102    2018 15   SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                          500,00                                                                                                       
4.3.0.                   09      2018      RCDE - Rede Comunitária do                                                                                                 5.000,00          5.000,00                                                                                               5.000,00
                                          Distrito de Évora                                                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.    SO/070107      0902    2018 14   RCDE - Rede Comunitária do OUTRA          100.0      UIQ   2019/01/01 2019/12/31                                              5.000,00          5.000,00                                                                                               5.000,00
                                          Distrito de Évora - PPI                                                                                                                                                                                                                                   
                                          (EQUIPAMENTO DE                                                                                                                                                                                                                                           
                                          INFORMÁTICA)                                                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.                   12      2018      CRO Alentejo Central                                                                                                     500.000,00        500.000,00                         166.666,67                                                           666.666,67
                                          (Centro Intermunicipal de                                                                                                                                                                                                                                 
                                          Recolha Oficial de Animais                                                                                                                                                                                                                                
                                          de Companhia)                                                                                                                                                                                                                                             

A TRANSPORTAR ...                                        1.560.126,44      1.560.126,44                       1.942.238,34      1.462.994,23      1.282.319,23     10.255.953,80     16.503.632,04



E N T I D A D E
P L A N O P L U R I A N U A L D E I N V E S T I M E N T O S DOTAÇÕES CORRIGIDAS    

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 3  

FONTE DE DESPESAS DE INVESTIMENTO (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ OUTROS PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022

A TRANSPORTAR ...                                        1.560.126,44      1.560.126,44                       1.942.238,34      1.462.994,23      1.282.319,23     10.255.953,80     16.503.632,04

4.3.0.                   1202    2018 16   CRO Alentejo Central       EMPREITADA  29.0  71.0      UAD   2018/04/26 2019/12/31                                            500.000,00                                          166.666,67                                                           666.666,67
                                          (Centro Intermunicipal de                                                                                                                                                                                                                                 
                                          Recolha Oficial de Animais                                                                                                                                                                                                                                
                                          de Companhia) - PPI                                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    SO/07010413    1202    2018 16   OUTROS                                                                                                                                    500.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/07010602    1202    2018 16   OUTRO                                                                                                                                                                                                                                                     
4.3.0.    SO/07011002    1202    2018 16   OUTRO                                                                                                                                                                                                                                                     
4.3.0.                   15      2018      Wi-Fi Turismo                                                                                                              9.000,00          9.000,00                                                                                               9.000,00
                                          Alentejo@Central                                                                                                                                                                                                                                          
4.3.0.    SO/08050101    1502    2018 17   Wi-Fi Turismo              OUTRA          100.0      UIQ   2017/11/01 2019/12/31                                              9.000,00          9.000,00                                                                                               9.000,00
                                          Alentejo@Central - PPI                                                                                                                                                                                                                                    
                                          (MUNICÍPIOS)                                                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.                   04      2019      Serviços Partilhados TIC                                                                                                 306.000,00        306.000,00                         260.093,00        260.093,00                                          826.186,00
4.3.0.                   0402    2019 12   Serviços Partilhados TIC - OUTRA          100.0      UIQ   2019/01/01 2019/12/31                                            306.000,00                                          260.093,00        260.093,00                                          826.186,00
                                          PPI                                                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    SO/070107      0402    2019 12   EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                 20.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/070108      0402    2019 12   SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                      286.000,00                                                                                                       
4.3.0.                   08      2019      Entidades societárias e não                                                                                                65.000,00         65.000,00                                                                                              65.000,00
                                          societárias                                                                                                                                                                                                                                               
4.3.0.    SO/090701      0802    2019 13   Entidades societárias e não OUTRA          100.0      UGR   2019/01/01 2019/12/31                                             65.000,00         65.000,00                                                                                              65.000,00
                                          societárias - PPI                                                                                                                                                                                                                                         
                                          (SOCIEDADES E                                                                                                                                                                                                                                             
                                          QUASE-SOCIEDADES NÃO                                                                                                                                                                                                                                      
                                          FINANCEIRAS - PRIVADAS)                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.                   14      2019      Plano Distrital para a                                                                                                     4.700,00          4.700,00                                                                                               4.700,00
                                          promoção da igualdade dos                                                                                                                                                                                                                                 
                                          cidadãos com deficiência e                                                                                                                                                                                                                                
                                          do fomento da sua                                                                                                                                                                                                                                         
                                          empregabilidade (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                    
4.3.0.                   1402    2019 14   Plano Distrital para a     OUTRA           15.0  85.0 UIQ   2019/01/01 2020/12/31                                              4.700,00                                                                                                                4.700,00
                                          promoção da igualdade dos                                                                                                                                                                                                                                 
                                          cidadãos com deficiência e                                                                                                                                                                                                                                
                                          do fomento da sua                                                                                                                                                                                                                                         
                                          empregabilidade (PDCT) -                                                                                                                                                                                                                                  
                                          PPI                                                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    SO/070107      1402    2019 14   EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                                                                                                  2.500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/070108      1402    2019 14   SOFTWARE INFORMÁTICO                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/070109      1402    2019 14   EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                                  1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/07011002    1402    2019 14   OUTRO                                                                                                                                         100,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/070111      1402    2019 14   FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                      100,00                                                                                                       

TOTAL GERAL ...                                        2.444.826,44      2.444.826,44                       2.368.998,01      1.723.087,23      1.282.319,23     10.255.953,80     18.075.184,71

FASES DE EXECUCÇÃO

0 - NAO INICIADA                                      
1 - COM PROJECTO TÉCNICO                              
2 - ADJUDICADA                                        
3 - EXECUÇÃO FÍSICA ATÉ 50%                           
4 - EXECUÇÃO FÍSICA SUPERIOR A 50%                    
5 - DESPESA CONTÍNUA                                  
9 - CONCLUÍDA                                         
P -                                                   

                                                                      
                                                                                                                                                   

Em ___ de ________________________ de _____ Em ___ de ________________________ de _____



E N T I D A D E
P L A N O  D E  A T I V I D A D E S  M U N I C I P A L    DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 1  

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

1.                                       Funções Gerais                                                                                                        1.348.620,00      1.348.620,00                                                                                           1.348.620,00
1.1.                                     Funções Gerais                                                                                                        1.344.820,00      1.344.820,00                                                                                           1.344.820,00
1.1.1.                                   Administração Geral                                                                                                   1.344.820,00      1.344.820,00                                                                                           1.344.820,00
1.1.1.                   01      2019     Estrutura de Funcionamento                                                                                            1.237.420,00      1.237.420,00                                                                                           1.237.420,00
                                         CIMAC                                                                                                                                                                                                                                                    
1.1.1.                   0101    2019 1   Estrutura de Funcionamento                100.0      UGR  2019/01/01 2019/12/31                                          1.237.420,00                                                                                                            1.237.420,00
                                         CIMAC - PAM                                                                                                                                                                                                                                              
1.1.1.    SO/010101      0101    2019 1   TITULARES DE ORGÃOS DE                                                                                                                       500,00                                                                                                       
                                         SOBERANIA E MEMBROS DE                                                                                                                                                                                                                                   
                                         ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS                                                                                                                                                                                                                                       
1.1.1.    SO/01010401    0101    2019 1   PESSOAL EM FUNÇÕES                                                                                                                       236.920,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/01010402    0101    2019 1   ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE                                                                                                                13.000,00                                                                                                       
                                         POSICIONAMENTO                                                                                                                                                                                                                                           
                                         REMUNERATÓRIO                                                                                                                                                                                                                                            
1.1.1.    SO/01010601    0101    2019 1   PESSOAL EM FUNÇÕES                                                                                                                         1.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010107      0101    2019 1   PESSOAL EM REGIME DE TAREFA                                                                                                                11.000,00                                                                                                       
                                         OU AVENÇA                                                                                                                                                                                                                                                
1.1.1.    SO/010108      0101    2019 1   PESSOAL AGUARDANDO                                                                                                                           500,00                                                                                                       
                                         APOSENTAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                              
1.1.1.    SO/010109      0101    2019 1   PESSOAL EM QUALQUER OUTRA                                                                                                                393.140,00                                                                                                       
                                         SITUAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                 
1.1.1.    SO/010111      0101    2019 1   REPRESENTAÇÃO                                                                                                                             17.040,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010113      0101    2019 1   SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO                                                                                                                      43.870,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010114      0101    2019 1   SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL                                                                                                               106.450,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010115      0101    2019 1   REMUNERAÇÕES POR DOENÇA                                                                                                                    2.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010202      0101    2019 1   HORAS EXTRAORDINÁRIAS                                                                                                                      3.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010203      0101    2019 1   ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO                                                                                                                     500,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010204      0101    2019 1   AJUDAS DE CUSTO                                                                                                                            5.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010205      0101    2019 1   ABONO PARA FALHAS                                                                                                                          1.030,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010206      0101    2019 1   FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.500,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010212      0101    2019 1   INDEMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO                                                                                                                   500,00                                                                                                       
                                         DE FUNÇÕES                                                                                                                                                                                                                                               
1.1.1.    SO/01021303    0101    2019 1   Senhas de presença                                                                                                                         6.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010301      0101    2019 1   ENCARGOS COM A SAÚDE                                                                                                                      10.630,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/010303      0101    2019 1   SUBSÍDIO FAMILIAR A                                                                                                                        5.300,00                                                                                                       
                                         CRIANÇAS E JOVENS                                                                                                                                                                                                                                        
1.1.1.    SO/0103050201  0101    2019 1   CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES                                                                                                                59.020,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/0103050202  0101    2019 1   SEGURANÇA SOCIAL - REGIME                                                                                                                123.170,00                                                                                                       
                                         GERAL                                                                                                                                                                                                                                                    
1.1.1.    SO/010306      0101    2019 1   ACIDENTES EM SERVIÇO E                                                                                                                       500,00                                                                                                       
                                         DOENÇAS PROFISSIONAIS                                                                                                                                                                                                                                    
1.1.1.    SO/01030901    0101    2019 1   SEGUROS DE ACIDENTES NO                                                                                                                   15.000,00                                                                                                       
                                         TRABALHO E DOENÇAS                                                                                                                                                                                                                                       
                                         PROFISSIONAIS                                                                                                                                                                                                                                            
1.1.1.    SO/01031001    0101    2019 1   EVENTUALIDADE MATERNIDADE,                                                                                                                 1.000,00                                                                                                       
                                         PATERNIDADE E ADOPÇÃO                                                                                                                                                                                                                                    
1.1.1.    SO/01031099    0101    2019 1   OUTRAS DESPESAS DE                                                                                                                         3.300,00                                                                                                       
                                         SEGURANÇA SOCIAL                                                                                                                                                                                                                                         
1.1.1.    SO/02010201    0101    2019 1   GASOLINA                                                                                                                                   4.100,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/02010202    0101    2019 1   GASÓLEO                                                                                                                                    4.100,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020108      0101    2019 1   MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                     2.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020115      0101    2019 1   PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E                                                                                                                     500,00                                                                                                       
                                         OFERTAS                                                                                                                                                                                                                                                  
1.1.1.    SO/020121      0101    2019 1   OUTROS BENS                                                                                                                                4.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020201      0101    2019 1   ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                                                                                                   5.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020209      0101    2019 1   COMUNICAÇÕES                                                                                                                               5.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020210      0101    2019 1   TRANSPORTES                                                                                                                                2.900,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020213      0101    2019 1   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                     14.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020217      0101    2019 1   PUBLICIDADE                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020225      0101    2019 1   OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                           56.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/03050202    0101    2019 1   JUROS DE MORA                                                                                                                                150,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/030601      0101    2019 1   OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                                                                                                   250,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/040301      0101    2019 1   ESTADO                                                                                                                                       150,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/06020101    0101    2019 1   IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA                                                                                                                   300,00                                                                                                       
                                         AUTARQUIA                                                                                                                                                                                                                                                
1.1.1.    SO/06020301    0101    2019 1   OUTRAS RESTITUIÇÕES                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/06020302    0101    2019 1   IVA PAGO                                                                                                                                  75.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/06020304    0101    2019 1   SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                                                                                           600,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/06020305    0101    2019 1   OUTRAS                                                                                                                                       500,00                                                                                                       
1.1.1.                   02      2019     Instalações e Recursos                                                                                                  107.400,00        107.400,00                                                                                             107.400,00
                                         Técnicos                                                                                                                                                                                                                                                 
1.1.1.                   0201    2019 2   Instalações e Recursos                    100.0      UGR  2019/01/01 2019/12/31                                            107.400,00                                                                                                              107.400,00
                                         Técnicos - PAM                                                                                                                                                                                                                                           
1.1.1.    SO/020104      0201    2019 2   LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                          2.500,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020109      0201    2019 2   PRODUTOS QUÍMICOS E                                                                                                                          100,00                                                                                                       
                                         FARMACÊUTICOS                                                                                                                                                                                                                                            
1.1.1.    SO/020117      0201    2019 2   FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                     200,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020118      0201    2019 2   LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                      1.700,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
1.1.1.    SO/020120      0201    2019 2   MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                                                                                                                                    
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
1.1.1.    SO/020121      0201    2019 2   OUTROS BENS                                                                                                                                6.500,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020201      0201    2019 2   ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                                                                                                  12.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020202      0201    2019 2   LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                         15.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020203      0201    2019 2   CONSERVAÇÃO DE BENS                                                                                                                        2.500,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020206      0201    2019 2   LOCAÇÃO DE MATERIAL DE                                                                                                                     4.000,00                                                                                                       
                                         TRANSPORTE                                                                                                                                                                                                                                               
1.1.1.    SO/020208      0201    2019 2   LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                                                                                                                       700,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020209      0201    2019 2   COMUNICAÇÕES                                                                                                                               5.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020212      0201    2019 2   SEGUROS                                                                                                                                    2.000,00                                                                                                       

A TRANSPORTAR ...                                        1.344.820,00      1.289.620,00                                                                                           1.344.820,00



E N T I D A D E
P L A N O  D E  A T I V I D A D E S  M U N I C I P A L    DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 2  

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

A TRANSPORTAR ...                                        1.344.820,00      1.289.620,00                                                                                           1.344.820,00

1.1.1.    SO/020214      0201    2019 2   ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       24.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
1.1.1.    SO/020219      0201    2019 2   ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                                                                       19.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020220      0201    2019 2   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                           5.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
1.1.1.    SO/020222      0201    2019 2   SERVIÇOS DE SAÚDE                                                                                                                          1.200,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/020225      0201    2019 2   OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                            1.000,00                                                                                                       
1.1.1.    SO/06020101    0201    2019 2   IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA                                                                                                                 5.000,00                                                                                                       
                                         AUTARQUIA                                                                                                                                                                                                                                                
1.2.                                     Funções Gerais                                                                                                            3.800,00          3.800,00                                                                                               3.800,00
1.2.1.                                   Proteção Civil e Luta                                                                                                     3.800,00          3.800,00                                                                                               3.800,00
                                         Contra Incêndios                                                                                                                                                                                                                                         
1.2.1.                   01      2018     Gabinete Técnico Florestal                                                                                                3.800,00          3.800,00                                                                                               3.800,00
                                         do Alentejo Central                                                                                                                                                                                                                                      
1.2.1.                   0101    2018 28  Gabinete Técnico Florestal OUTRA     100.0           UAD  2018/03/21 2019/12/31                                              3.800,00                                                                                                                3.800,00
                                         do Alentejo Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                
1.2.1.    SO/02010201    0101    2018 28  GASOLINA                                                                                                                                                                                                                                                 
1.2.1.    SO/020108      0101    2018 28  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                                                                                                                                   
1.2.1.    SO/020213      0101    2018 28  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                        500,00                                                                                                       
1.2.1.    SO/020215      0101    2018 28  FORMAÇÃO                                                                                                                                     100,00                                                                                                       
1.2.1.    SO/020216      0101    2018 28  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                                                                                                                                 
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
1.2.1.    SO/020220      0101    2018 28  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                           3.200,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.                                       Funções Sociais                                                                                                       1.874.143,64      1.874.143,64                         909.440,00      1.223.146,38      1.377.725,00      1.260.000,00      6.644.455,02
2.1.                                     Funções Sociais                                                                                                         691.354,00        691.354,00                         281.400,00        240.949,38                                        1.213.703,38
2.1.0.                                   Educação                                                                                                                691.354,00        691.354,00                         281.400,00        240.949,38                                        1.213.703,38
2.1.0.                   05      2016     PICIE - Programa                                                                                                        356.754,00        356.754,00                          55.000,00         97.037,38                                          508.791,38
                                         Intermunicipal de Combate                                                                                                                                                                                                                                
                                         ao Insucesso Escolar (PDCT)                                                                                                                                                                                                                               
2.1.0.                   0501    2016 5   PICIE - Programa           OUTRA           15.0  85.0 UIQ  2016/06/21 2021/06/20                                            356.754,00                                           55.000,00         97.037,38                                          508.791,38
                                         Intermunicipal de Combate                                                                                                                                                                                                                                
                                         ao Insucesso Escolar (PDCT)                                                                                                                                                                                                                               
                                         - PAM                                                                                                                                                                                                                                                    
2.1.0.    SO/020213      0501    2016 5   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                     10.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020214      0501    2016 5   ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       38.975,63                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.1.0.    SO/020216      0501    2016 5   SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                  44.375,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.1.0.    SO/020217      0501    2016 5   PUBLICIDADE                                                                                                                               98.916,67                                                                                                       
2.1.0.    SO/020220      0501    2016 5   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                         164.486,70                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.                   01      2019     SANQ - Sistema de                                                                                                        81.700,00         81.700,00                          10.000,00                                                            91.700,00
                                         Antecipação de Necessidades                                                                                                                                                                                                                               
                                         de Qualificação                                                                                                                                                                                                                                          
2.1.0.                   0101    2019 3   SANQ - Sistema de          OUTRA          100.0      UIQ  2019/01/01 2019/12/31                                             81.700,00                                           10.000,00                                                            91.700,00
                                         Antecipação de Necessidades                                                                                                                                                                                                                               
                                         de Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                                    
2.1.0.    SO/02010201    0101    2019 3   GASOLINA                                                                                                                                     300,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/02010202    0101    2019 3   GASÓLEO                                                                                                                                      500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020108      0101    2019 3   MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020118      0101    2019 3   LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        100,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    SO/020210      0101    2019 3   TRANSPORTES                                                                                                                                  300,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020211      0101    2019 3   REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                                   100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020213      0101    2019 3   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                        300,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020214      0101    2019 3   ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       25.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.1.0.    SO/020215      0101    2019 3   FORMAÇÃO                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020216      0101    2019 3   SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   1.500,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.1.0.    SO/020217      0101    2019 3   PUBLICIDADE                                                                                                                                1.500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020220      0101    2019 3   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          51.500,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.                   02      2019     Atividades Formativas                                                                                                    36.500,00         36.500,00                                                                                              36.500,00
2.1.0.                   0201    2019 4   Atividades Formativas - PAM OUTRA          100.0      UIQ  2019/01/01 2019/12/31                                             36.500,00                                                                                                               36.500,00
2.1.0.    SO/02010201    0201    2019 4   GASOLINA                                                                                                                                     100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/02010202    0201    2019 4   GASÓLEO                                                                                                                                      300,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/02010299    0201    2019 4   OUTROS                                                                                                                                       100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020104      0201    2019 4   LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                            100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020108      0201    2019 4   MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                     2.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020109      0201    2019 4   PRODUTOS QUÍMICOS E                                                                                                                          100,00                                                                                                       
                                         FARMACÊUTICOS                                                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    SO/020117      0201    2019 4   FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                     100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020118      0201    2019 4   LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        100,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    SO/020120      0201    2019 4   MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                        100,00                                                                                                       
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
2.1.0.    SO/020121      0201    2019 4   OUTROS BENS                                                                                                                                  100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020203      0201    2019 4   CONSERVAÇÃO DE BENS                                                                                                                          100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020210      0201    2019 4   TRANSPORTES                                                                                                                                  100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020212      0201    2019 4   SEGUROS                                                                                                                                      100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020213      0201    2019 4   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      5.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020214      0201    2019 4   ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                          500,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.1.0.    SO/020215      0201    2019 4   FORMAÇÃO                                                                                                                                   3.500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020216      0201    2019 4   SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                     100,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                

A TRANSPORTAR ...                                        1.823.574,00      1.799.574,00                          65.000,00         97.037,38                                        1.985.611,38



E N T I D A D E
P L A N O  D E  A T I V I D A D E S  M U N I C I P A L    DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 3  

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

A TRANSPORTAR ...                                        1.823.574,00      1.799.574,00                          65.000,00         97.037,38                                        1.985.611,38

2.1.0.    SO/020217      0201    2019 4   PUBLICIDADE                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020220      0201    2019 4   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          19.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    SO/020225      0201    2019 4   OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                            2.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/06020101    0201    2019 4   IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA                                                                                                                 2.000,00                                                                                                       
                                         AUTARQUIA                                                                                                                                                                                                                                                
2.1.0.                   03      2019     PMAI - Posto Móvel de                                                                                                    58.200,00         58.200,00                          64.600,00         64.912,00                                          187.712,00
                                         Acesso à Internet - Cliques                                                                                                                                                                                                                               
                                         para a Inclusão (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                   
2.1.0.                   0301    2019 5   PMAI - Posto Móvel de      OUTRA           15.0  85.0 UIQ  2019/01/01 2021/12/31                                             58.200,00                                           64.600,00         64.912,00                                          187.712,00
                                         Acesso à Internet - Cliques                                                                                                                                                                                                                               
                                         para a Inclusão (PDCT) -                                                                                                                                                                                                                                 
                                         PAM                                                                                                                                                                                                                                                      
2.1.0.    SO/02010201    0301    2019 5   GASOLINA                                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/02010202    0301    2019 5   GASÓLEO                                                                                                                                    6.500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/02010299    0301    2019 5   OUTROS                                                                                                                                       500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020104      0301    2019 5   LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                            400,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020108      0301    2019 5   MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                     1.200,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020109      0301    2019 5   PRODUTOS QUÍMICOS E                                                                                                                          200,00                                                                                                       
                                         FARMACÊUTICOS                                                                                                                                                                                                                                            
2.1.0.    SO/020117      0301    2019 5   FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                     200,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020118      0301    2019 5   LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        200,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    SO/020120      0301    2019 5   MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                        500,00                                                                                                       
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
2.1.0.    SO/020202      0301    2019 5   LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                            600,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020203      0301    2019 5   CONSERVAÇÃO DE BENS                                                                                                                        5.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020205      0301    2019 5   LOCAÇÃO DE MATERIAL DE                                                                                                                     2.000,00                                                                                                       
                                         INFORMÁTICA                                                                                                                                                                                                                                              
2.1.0.    SO/020206      0301    2019 5   LOCAÇÃO DE MATERIAL DE                                                                                                                     1.000,00                                                                                                       
                                         TRANSPORTE                                                                                                                                                                                                                                               
2.1.0.    SO/020208      0301    2019 5   LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                                                                                                                       500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020209      0301    2019 5   COMUNICAÇÕES                                                                                                                               1.200,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020210      0301    2019 5   TRANSPORTES                                                                                                                                5.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020211      0301    2019 5   REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                                 1.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020212      0301    2019 5   SEGUROS                                                                                                                                    3.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020213      0301    2019 5   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020215      0301    2019 5   FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020216      0301    2019 5   SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.1.0.    SO/020217      0301    2019 5   PUBLICIDADE                                                                                                                                2.500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020219      0301    2019 5   ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                                                                          500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020220      0301    2019 5   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          18.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    SO/020225      0301    2019 5   OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                            4.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/06020101    0301    2019 5   IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA                                                                                                                   100,00                                                                                                       
                                         AUTARQUIA                                                                                                                                                                                                                                                
2.1.0.    SO/06020304    0301    2019 5   SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                                                                                           100,00                                                                                                       
2.1.0.                   06      2019     BibliotecasAC - À Roda dos                                                                                              114.000,00        114.000,00                          79.000,00         79.000,00                                          272.000,00
                                         Livros                                                                                                                                                                                                                                                   
2.1.0.                   0601    2019 6   BibliotecasAC - À Roda dos OUTRA      48.0  52.0      UIQ  2018/10/01 2021/12/31                                            114.000,00                                           79.000,00         79.000,00                                          272.000,00
                                         Livros - PAM                                                                                                                                                                                                                                             
2.1.0.    SO/020118      0601    2019 6   LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                     85.000,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    SO/020213      0601    2019 6   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      4.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020220      0601    2019 6   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          25.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.                   07      2019     Formação associada à                                                                                                     44.200,00         44.200,00                          72.800,00                                                           117.000,00
                                         Modernização Administrativa                                                                                                                                                                                                                               
2.1.0.                   0701    2019 26  Formação associada à                           100.0 UIQ  2019/09/16 2020/12/31                                             44.200,00                                           72.800,00                                                           117.000,00
                                         Modernização Administrativa                                                                                                                                                                                                                               
                                         - PAM                                                                                                                                                                                                                                                    
2.1.0.    SO/02010201    0701    2019 26  GASOLINA                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/02010202    0701    2019 26  GASÓLEO                                                                                                                                      500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020104      0701    2019 26  LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                             50,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020108      0701    2019 26  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       550,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020117      0701    2019 26  FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                      50,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020118      0701    2019 26  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                         50,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.1.0.    SO/020120      0701    2019 26  MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                        100,00                                                                                                       
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
2.1.0.    SO/020121      0701    2019 26  OUTROS BENS                                                                                                                                  100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020201      0701    2019 26  ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                                                                                                     500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020202      0701    2019 26  LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                            500,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020203      0701    2019 26  CONSERVAÇÃO DE BENS                                                                                                                          200,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020205      0701    2019 26  LOCAÇÃO DE MATERIAL DE                                                                                                                     3.000,00                                                                                                       
                                         INFORMÁTICA                                                                                                                                                                                                                                              
2.1.0.    SO/020206      0701    2019 26  LOCAÇÃO DE MATERIAL DE                                                                                                                       200,00                                                                                                       
                                         TRANSPORTE                                                                                                                                                                                                                                               
2.1.0.    SO/020209      0701    2019 26  COMUNICAÇÕES                                                                                                                                 200,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020210      0701    2019 26  TRANSPORTES                                                                                                                                  100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020212      0701    2019 26  SEGUROS                                                                                                                                      100,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020213      0701    2019 26  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      6.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020217      0701    2019 26  PUBLICIDADE                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020219      0701    2019 26  ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                                                                        3.000,00                                                                                                       
2.1.0.    SO/020220      0701    2019 26  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          22.500,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.1.0.    SO/020225      0701    2019 26  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                            4.000,00                                                                                                       

A TRANSPORTAR ...                                        2.039.974,00      2.038.974,00                         281.400,00        240.949,38                                        2.562.323,38



E N T I D A D E
P L A N O  D E  A T I V I D A D E S  M U N I C I P A L    DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 4  

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

A TRANSPORTAR ...                                        2.039.974,00      2.038.974,00                         281.400,00        240.949,38                                        2.562.323,38

2.1.0.    SO/06020101    0701    2019 26  IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA                                                                                                                 1.000,00                                                                                                       
                                         AUTARQUIA                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.                                     Funções Sociais                                                                                                         670.523,50        670.523,50                         121.600,00         85.197,00         77.725,00      1.260.000,00      2.215.045,50
2.4.2.                                   Ordenamento do Território                                                                                               646.273,50        646.273,50                         117.650,00         82.972,00         76.000,00      1.260.000,00      2.182.895,50
2.4.2.                   08      2016     Grande Rota do Montado                                                                                                  442.310,00        442.310,00                                                                                             442.310,00
                                         (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                                   
2.4.2.                   0801    2016 14  Grande Rota do Montado     OUTRA           15.0  85.0 UAD  2016/05/01 2019/12/31                                            442.310,00                                                                                                              442.310,00
                                         (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                             
2.4.2.    SO/02010201    0801    2016 14  GASOLINA                                                                                                                                     800,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/02010202    0801    2016 14  GASÓLEO                                                                                                                                      600,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020108      0801    2016 14  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       100,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020115      0801    2016 14  PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E                                                                                                                     100,00                                                                                                       
                                         OFERTAS                                                                                                                                                                                                                                                  
2.4.2.    SO/020118      0801    2016 14  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        200,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.4.2.    SO/020120      0801    2016 14  MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                         50,00                                                                                                       
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
2.4.2.    SO/020201      0801    2016 14  ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                                                                                                     100,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020209      0801    2016 14  COMUNICAÇÕES                                                                                                                                  50,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020210      0801    2016 14  TRANSPORTES                                                                                                                                3.000,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020212      0801    2016 14  SEGUROS                                                                                                                                    7.900,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020213      0801    2016 14  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      5.000,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020214      0801    2016 14  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                      250.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/020215      0801    2016 14  FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.500,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020216      0801    2016 14  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                  10.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/020217      0801    2016 14  PUBLICIDADE                                                                                                                               10.000,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020220      0801    2016 14  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                         152.560,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.4.2.    SO/020225      0801    2016 14  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                               50,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/06020101    0801    2016 14  IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA                                                                                                                   300,00                                                                                                       
                                         AUTARQUIA                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.                   09      2016     Produção de Informação                                                                                                  111.963,50        111.963,50                           6.550,00          6.550,00          3.450,00                         128.513,50
                                         Geográfica de apoio à                                                                                                                                                                                                                                    
                                         Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                                                  
                                         Climáticas SIG_GO (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.                   0901    2016 35  Produção de Informação     OUTRA           15.0  85.0 UAD  2017/10/01 2019/10/31                                             87.363,50                                                                                                               87.363,50
                                         Geográfica de apoio à                                                                                                                                                                                                                                    
                                         Adaptação às Alterações                                                                                                                                                                                                                                  
                                         Climáticas SIG_GO (PDCT) -                                                                                                                                                                                                                               
                                         PAM                                                                                                                                                                                                                                                      
2.4.2.    SO/020108      0901    2016 35  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       200,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020109      0901    2016 35  PRODUTOS QUÍMICOS E                                                                                                                          200,00                                                                                                       
                                         FARMACÊUTICOS                                                                                                                                                                                                                                            
2.4.2.    SO/020202      0901    2016 35  LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                            100,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020210      0901    2016 35  TRANSPORTES                                                                                                                                  100,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020213      0901    2016 35  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      1.100,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020214      0901    2016 35  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       63.063,50                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/020216      0901    2016 35  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                  22.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/020220      0901    2016 35  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                             600,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.4.2.                   0201    2017 5   Cartografia e Cadastro -   OUTRA          100.0      UAD  2017/01/01 2022/01/01                                             24.600,00                                            6.550,00          6.550,00          3.450,00                          41.150,00
                                         PAM                                                                                                                                                                                                                                                      
2.4.2.    SO/02010201    0201    2017 5   GASOLINA                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/02010202    0201    2017 5   GASÓLEO                                                                                                                                      500,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020118      0201    2017 5   LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        100,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.4.2.    SO/020121      0201    2017 5   OUTROS BENS                                                                                                                                  250,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020210      0201    2017 5   TRANSPORTES                                                                                                                                  750,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020211      0201    2017 5   REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                                   500,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020213      0201    2017 5   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                        500,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020214      0201    2017 5   ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       10.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/020215      0201    2017 5   FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020216      0201    2017 5   SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                     500,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/020220      0201    2017 5   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          10.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.4.2.                   05      2017     RIADAPT - Ryesgos e                                                                                                       7.400,00          7.400,00                                                                                               7.400,00
                                         Adaptacion al Cambio                                                                                                                                                                                                                                     
                                         Climático en Alentejo,                                                                                                                                                                                                                                   
                                         Centro y Extremadura                                                                                                                                                                                                                                     
2.4.2.                   0501    2017 7   RIADAPT - Ryesgos e        OUTRA           25.0  75.0 UAD  2018/01/01 2019/12/31                                              7.400,00                                                                                                                7.400,00
                                         Adaptacion al Cambio                                                                                                                                                                                                                                     
                                         Climático en Alentejo,                                                                                                                                                                                                                                   
                                         Centro y Extremadura - PAM                                                                                                                                                                                                                               
                                         (Candidatura POCTEP não                                                                                                                                                                                                                                  
                                         aprovada)                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/02010201    0501    2017 7   GASOLINA                                                                                                                                     150,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/02010202    0501    2017 7   GASÓLEO                                                                                                                                      200,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020108      0501    2017 7   MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                        50,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020115      0501    2017 7   PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E                                                                                                                      50,00                                                                                                       
                                         OFERTAS                                                                                                                                                                                                                                                  
2.4.2.    SO/020118      0501    2017 7   LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                    
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  

A TRANSPORTAR ...                                        2.601.647,50      2.594.697,50                         287.950,00        247.499,38          3.450,00                       3.140.546,88



E N T I D A D E
P L A N O  D E  A T I V I D A D E S  M U N I C I P A L    DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 5  

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

A TRANSPORTAR ...                                        2.601.647,50      2.594.697,50                         287.950,00        247.499,38          3.450,00                       3.140.546,88

2.4.2.    SO/020120      0501    2017 7   MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                         50,00                                                                                                       
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
2.4.2.    SO/020201      0501    2017 7   ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                                                                                                     100,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020209      0501    2017 7   COMUNICAÇÕES                                                                                                                                  50,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020210      0501    2017 7   TRANSPORTES                                                                                                                                  200,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020213      0501    2017 7   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020214      0501    2017 7   ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        5.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/020215      0501    2017 7   FORMAÇÃO                                                                                                                                     200,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020216      0501    2017 7   SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                     100,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/020217      0501    2017 7   PUBLICIDADE                                                                                                                                  150,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020220      0501    2017 7   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                              50,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.4.2.    SO/020225      0501    2017 7   OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                               50,00                                                                                                       
2.4.2.                   01      2018     LIFE MyBuildingIsGreen                                                                                                   24.600,00         24.600,00                          51.100,00         16.422,00         12.550,00                         104.672,00
2.4.2.                   0101    2018 19  LIFE MyBuildingIsGreen -   OUTRA           15.0  85.0 UAD  2018/09/01 2022/09/30                                             24.600,00                                           51.100,00         16.422,00         12.550,00                         104.672,00
                                         PAM                                                                                                                                                                                                                                                      
2.4.2.    SO/02010201    0101    2018 19  GASOLINA                                                                                                                                   1.250,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/02010202    0101    2018 19  GASÓLEO                                                                                                                                    1.250,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020108      0101    2018 19  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       100,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020118      0101    2018 19  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        100,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.4.2.    SO/020121      0101    2018 19  OUTROS BENS                                                                                                                                  500,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020209      0101    2018 19  COMUNICAÇÕES                                                                                                                                 500,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020210      0101    2018 19  TRANSPORTES                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020213      0101    2018 19  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      3.300,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020214      0101    2018 19  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       12.300,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/020215      0101    2018 19  FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.900,00                                                                                                       
2.4.2.    SO/020216      0101    2018 19  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   1.900,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.    SO/020217      0101    2018 19  PUBLICIDADE                                                                                                                                  500,00                                                                                                       
2.4.2.                   10      2019     Subconcessão de ramais                                                                                                   60.000,00         60.000,00                          60.000,00         60.000,00         60.000,00      1.260.000,00      1.500.000,00
                                         desativados do Alentejo                                                                                                                                                                                                                                  
                                         Central                                                                                                                                                                                                                                                  
2.4.2.    SO/020208      1001    2019 25  Subconcessão de ramais     OUTRA          100.0      UAD  2019/01/01 2043/12/31                                             60.000,00         60.000,00                          60.000,00         60.000,00         60.000,00      1.260.000,00      1.500.000,00
                                         desativados do Alentejo                                                                                                                                                                                                                                  
                                         Central - PAM (LOCAÇÃO DE                                                                                                                                                                                                                                
                                         OUTROS BENS)                                                                                                                                                                                                                                             
2.4.4.                                   Abastecimento de Água                                                                                                    24.250,00         24.250,00                           3.950,00          2.225,00          1.725,00                          32.150,00
2.4.4.                   01      2019     Projetos de Abastecimento e                                                                                               24.250,00         24.250,00                           3.950,00          2.225,00          1.725,00                          32.150,00
                                         Saneamento                                                                                                                                                                                                                                               
2.4.4.                   0101    2019 7   Projetos de Abastecimento e OUTRA          100.0      UAD  2019/01/01 2022/12/31                                             24.250,00                                            3.950,00          2.225,00          1.725,00                          32.150,00
                                         Saneamento - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
2.4.4.    SO/02010201    0101    2019 7   GASOLINA                                                                                                                                     200,00                                                                                                       
2.4.4.    SO/02010202    0101    2019 7   GASÓLEO                                                                                                                                      500,00                                                                                                       
2.4.4.    SO/020117      0101    2019 7   FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                   2.000,00                                                                                                       
2.4.4.    SO/020209      0101    2019 7   COMUNICAÇÕES                                                                                                                                 100,00                                                                                                       
2.4.4.    SO/020210      0101    2019 7   TRANSPORTES                                                                                                                                  250,00                                                                                                       
2.4.4.    SO/020214      0101    2019 7   ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       10.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.4.4.    SO/020215      0101    2019 7   FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
2.4.4.    SO/020216      0101    2019 7   SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                     100,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.4.    SO/020219      0101    2019 7   ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                                                                          100,00                                                                                                       
2.4.4.    SO/020220      0101    2019 7   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          10.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.5.                                     Funções Sociais                                                                                                         512.266,14        512.266,14                         506.440,00        897.000,00      1.300.000,00                       3.215.706,14
2.5.0.                                   Funções Socias                                                                                                           29.250,00         29.250,00                           5.000,00                                                            34.250,00
2.5.0.                   01      2019     Outras Ações de                                                                                                          29.250,00         29.250,00                           5.000,00                                                            34.250,00
                                         Desenvolvimento Social                                                                                                                                                                                                                                   
2.5.0.                   0101    2019 8   Outras Ações de            OUTRA          100.0      UIQ  2019/01/01 2019/12/31                                             29.250,00                                            5.000,00                                                            34.250,00
                                         Desenvolvimento Social -                                                                                                                                                                                                                                 
                                         PAM                                                                                                                                                                                                                                                      
2.5.0.    SO/02010201    0101    2019 8   GASOLINA                                                                                                                                      50,00                                                                                                       
2.5.0.    SO/02010202    0101    2019 8   GASÓLEO                                                                                                                                      100,00                                                                                                       
2.5.0.    SO/020108      0101    2019 8   MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       100,00                                                                                                       
2.5.0.    SO/020118      0101    2019 8   LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        200,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.5.0.    SO/020121      0101    2019 8   OUTROS BENS                                                                                                                                   50,00                                                                                                       
2.5.0.    SO/020209      0101    2019 8   COMUNICAÇÕES                                                                                                                                  50,00                                                                                                       
2.5.0.    SO/020210      0101    2019 8   TRANSPORTES                                                                                                                                  100,00                                                                                                       
2.5.0.    SO/020211      0101    2019 8   REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                                   100,00                                                                                                       
2.5.0.    SO/020213      0101    2019 8   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                        500,00                                                                                                       
2.5.0.    SO/020215      0101    2019 8   FORMAÇÃO                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
2.5.0.    SO/020216      0101    2019 8   SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                  10.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.5.0.    SO/020217      0101    2019 8   PUBLICIDADE                                                                                                                                2.500,00                                                                                                       
2.5.0.    SO/020220      0101    2019 8   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          10.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.5.0.    SO/06020305    0101    2019 8   OUTRAS                                                                                                                                     5.000,00                                                                                                       
2.5.1.                                   Cultura                                                                                                                 220.026,14        220.026,14                         201.440,00         97.000,00                                          518.466,14
2.5.1.                   02      2016     Inclusão pela Cultura                                                                                                   100.000,00        100.000,00                          97.000,00         97.000,00                                          294.000,00
                                         (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                                   
2.5.1.                   0201    2016 19  Inclusão pela Cultura      OUTRA           15.0  85.0 UAD  2016/01/01 2021/12/31                                            100.000,00                                           97.000,00         97.000,00                                          294.000,00
                                         (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                             

A TRANSPORTAR ...                                        2.839.747,50      2.739.747,50                         505.000,00        423.146,38         77.725,00      1.260.000,00      5.105.618,88



E N T I D A D E
P L A N O  D E  A T I V I D A D E S  M U N I C I P A L    DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 6  

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

A TRANSPORTAR ...                                        2.839.747,50      2.739.747,50                         505.000,00        423.146,38         77.725,00      1.260.000,00      5.105.618,88

2.5.1.    SO/020118      0201    2016 19  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.5.1.    SO/020120      0201    2016 19  MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                      5.000,00                                                                                                       
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
2.5.1.    SO/020210      0201    2016 19  TRANSPORTES                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020212      0201    2016 19  SEGUROS                                                                                                                                      500,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020213      0201    2016 19  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020214      0201    2016 19  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       45.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    SO/020216      0201    2016 19  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                  15.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    SO/020217      0201    2016 19  PUBLICIDADE                                                                                                                                5.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020220      0201    2016 19  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          23.500,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.5.1.    SO/020225      0201    2016 19  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                            3.000,00                                                                                                       
2.5.1.                   03      2017     Alentejo em Cena -                                                                                                       15.081,63         15.081,63                                                                                              15.081,63
                                         valorização, promoção e                                                                                                                                                                                                                                  
                                         desenvolvimento do                                                                                                                                                                                                                                       
                                         património histórico e                                                                                                                                                                                                                                   
                                         cultural de Évora e da                                                                                                                                                                                                                                   
                                         região envolvente                                                                                                                                                                                                                                        
2.5.1.                   0301    2017 9   Alentejo em Cena -         OUTRA           25.0  75.0 UAD  2017/01/01 2019/06/30                                             15.081,63                                                                                                               15.081,63
                                         valorização, promoção e                                                                                                                                                                                                                                  
                                         desenvolvimento do                                                                                                                                                                                                                                       
                                         património histórico e                                                                                                                                                                                                                                   
                                         cultural de Évora e da                                                                                                                                                                                                                                   
                                         região envolvente - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
2.5.1.    SO/020213      0301    2017 9   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      2.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020216      0301    2017 9   SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                  10.081,63                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    SO/020217      0301    2017 9   PUBLICIDADE                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020220      0301    2017 9   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                           1.500,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.5.1.    SO/020225      0301    2017 9   OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                              500,00                                                                                                       
2.5.1.                   01      2018     Chebec                                                                                                                   65.294,51         65.294,51                          75.740,00                                                           141.034,51
2.5.1.                   0101    2018 20  Chebec - PAM               OUTRA           15.0  85.0 UAD  2018/02/01 2020/07/31                                             65.294,51                                           75.740,00                                                           141.034,51
2.5.1.    SO/020108      0101    2018 20  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                                                                                                                                   
2.5.1.    SO/020121      0101    2018 20  OUTROS BENS                                                                                                                                  200,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020201      0101    2018 20  ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                                                                                                                                                                                                                 
2.5.1.    SO/020209      0101    2018 20  COMUNICAÇÕES                                                                                                                                                                                                                                             
2.5.1.    SO/020210      0101    2018 20  TRANSPORTES                                                                                                                                                                                                                                              
2.5.1.    SO/020213      0101    2018 20  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                     12.805,89                                                                                                       
2.5.1.    SO/020214      0101    2018 20  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       31.970,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    SO/020217      0101    2018 20  PUBLICIDADE                                                                                                                                1.384,74                                                                                                       
2.5.1.    SO/020220      0101    2018 20  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          17.933,88                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.5.1.    SO/020225      0101    2018 20  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                            1.000,00                                                                                                       
2.5.1.                   05      2018     Plataforma Cultural e                                                                                                    11.000,00         11.000,00                                                                                              11.000,00
                                         Criativa do Alentejo                                                                                                                                                                                                                                     
                                         Central                                                                                                                                                                                                                                                  
2.5.1.                   0501    2018 21  Plataforma Cultural e      OUTRA          100.0      UAD  2018/04/26 2019/12/31                                             11.000,00                                                                                                               11.000,00
                                         Criativa do Alentejo                                                                                                                                                                                                                                     
                                         Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                            
2.5.1.    SO/020214      0501    2018 21  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                          500,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    SO/020216      0501    2018 21  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                     500,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    SO/020217      0501    2018 21  PUBLICIDADE                                                                                                                                3.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020220      0501    2018 21  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                           6.500,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.5.1.    SO/020225      0501    2018 21  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                              500,00                                                                                                       
2.5.1.                   04      2019     Sistema de Fruição do                                                                                                    15.950,00         15.950,00                                                                                              15.950,00
                                         Património Natural e                                                                                                                                                                                                                                     
                                         Cultural do Alentejo                                                                                                                                                                                                                                     
                                         Central (SFP_AC)/Ações do                                                                                                                                                                                                                                
                                         Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                                                     
                                         Montado (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                           
2.5.1.                   0401    2019 9   Sistema de Fruição do      OUTRA           30.0  70.0 UAD  2019/01/01 2019/12/31                                             15.950,00                                                                                                               15.950,00
                                         Património Natural e                                                                                                                                                                                                                                     
                                         Cultural do Alentejo                                                                                                                                                                                                                                     
                                         Central (SFP_AC)/Ações do                                                                                                                                                                                                                                
                                         Plano Salvaguarda do                                                                                                                                                                                                                                     
                                         Montado (PDCT) - PAM                                                                                                                                                                                                                                     
2.5.1.    SO/02010201    0401    2019 9   GASOLINA                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/02010202    0401    2019 9   GASÓLEO                                                                                                                                      500,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020108      0401    2019 9   MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       100,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020209      0401    2019 9   COMUNICAÇÕES                                                                                                                                 100,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020210      0401    2019 9   TRANSPORTES                                                                                                                                  250,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020213      0401    2019 9   DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      2.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020214      0401    2019 9   ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       10.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    SO/020215      0401    2019 9   FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020216      0401    2019 9   SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                     500,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    SO/020217      0401    2019 9   PUBLICIDADE                                                                                                                                  500,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020220      0401    2019 9   OUTROS TRABALHOS                                                                                                                             500,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           

A TRANSPORTAR ...                                        2.947.073,64      2.947.073,64                         580.740,00        423.146,38         77.725,00      1.260.000,00      5.288.685,02



E N T I D A D E
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   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 7  

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

A TRANSPORTAR ...                                        2.947.073,64      2.947.073,64                         580.740,00        423.146,38         77.725,00      1.260.000,00      5.288.685,02

2.5.1.                   06      2019     Fora de Cena - Programação                                                                                               12.700,00         12.700,00                          28.700,00                                                            41.400,00
                                         Cultural em Rede                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.1.                   0601    2019 10  Fora de Cena - Programação OUTRA           15.0  85.0 UAD  2019/01/01 2020/12/31                                             12.700,00                                           28.700,00                                                            41.400,00
                                         Cultural em Rede - PAM                                                                                                                                                                                                                                   
2.5.1.    SO/020213      0601    2019 10  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020214      0601    2019 10  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    SO/020216      0601    2019 10  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   5.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.5.1.    SO/020217      0601    2019 10  PUBLICIDADE                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
2.5.1.    SO/020220      0601    2019 10  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                           4.500,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.5.1.    SO/020225      0601    2019 10  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                              200,00                                                                                                       
2.5.2.                                   Desporto, Recreio e Lazer                                                                                               262.990,00        262.990,00                         300.000,00        800.000,00      1.300.000,00                       2.662.990,00
2.5.2.                   01      2019     Atividades Desportivas 2019                                                                                              169.440,00        169.440,00                                                                                             169.440,00
2.5.2.                   0101    2019 11  Atividades Desportivas 2019 OUTRA          100.0      UIQ  2019/01/01 2019/12/31                                            169.440,00                                                                                                              169.440,00
                                         - PAM                                                                                                                                                                                                                                                    
2.5.2.    SO/020115      0101    2019 11  PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E                                                                                                                  10.560,00                                                                                                       
                                         OFERTAS                                                                                                                                                                                                                                                  
2.5.2.    SO/020120      0101    2019 11  MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                      4.000,00                                                                                                       
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
2.5.2.    SO/020212      0101    2019 11  SEGUROS                                                                                                                                      300,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020213      0101    2019 11  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      7.950,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020220      0101    2019 11  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                         145.055,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.5.2.    SO/020225      0101    2019 11  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                              900,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/040701      0101    2019 11  INSTITUIÇÕES SEM FINS                                                                                                                        675,00                                                                                                       
                                         LUCRATIVOS                                                                                                                                                                                                                                               
2.5.2.                   02      2019     Activ-IDADE (PDCT)                                                                                                       93.550,00         93.550,00                         300.000,00        800.000,00      1.300.000,00                       2.493.550,00
2.5.2.                   0201    2019 12  Activ-IDADE (PDCT) - PAM   OUTRA           15.0  85.0 UIQ  2019/01/01 2022/12/31                                             93.550,00                                          300.000,00        800.000,00      1.300.000,00                       2.493.550,00
2.5.2.    SO/02010201    0201    2019 12  GASOLINA                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/02010202    0201    2019 12  GASÓLEO                                                                                                                                    1.000,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/02010299    0201    2019 12  OUTROS                                                                                                                                       200,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020104      0201    2019 12  LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                            200,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020108      0201    2019 12  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       800,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020109      0201    2019 12  PRODUTOS QUÍMICOS E                                                                                                                          200,00                                                                                                       
                                         FARMACÊUTICOS                                                                                                                                                                                                                                            
2.5.2.    SO/020115      0201    2019 12  PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E                                                                                                                   3.500,00                                                                                                       
                                         OFERTAS                                                                                                                                                                                                                                                  
2.5.2.    SO/020117      0201    2019 12  FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                     200,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020118      0201    2019 12  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        200,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
2.5.2.    SO/020119      0201    2019 12  ARTIGOS HONORÍFICOS E DE                                                                                                                     200,00                                                                                                       
                                         DECORAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                
2.5.2.    SO/020120      0201    2019 12  MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                        800,00                                                                                                       
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
2.5.2.    SO/020121      0201    2019 12  OUTROS BENS                                                                                                                                  800,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020201      0201    2019 12  ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES                                                                                                                     500,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020202      0201    2019 12  LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                            500,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020203      0201    2019 12  CONSERVAÇÃO DE BENS                                                                                                                          500,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020205      0201    2019 12  LOCAÇÃO DE MATERIAL DE                                                                                                                     5.000,00                                                                                                       
                                         INFORMÁTICA                                                                                                                                                                                                                                              
2.5.2.    SO/020206      0201    2019 12  LOCAÇÃO DE MATERIAL DE                                                                                                                     5.000,00                                                                                                       
                                         TRANSPORTE                                                                                                                                                                                                                                               
2.5.2.    SO/020208      0201    2019 12  LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                                                                                                                     1.000,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020209      0201    2019 12  COMUNICAÇÕES                                                                                                                                 500,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020210      0201    2019 12  TRANSPORTES                                                                                                                                2.000,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020211      0201    2019 12  REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                                   500,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020212      0201    2019 12  SEGUROS                                                                                                                                    2.000,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020213      0201    2019 12  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020214      0201    2019 12  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
2.5.2.    SO/020215      0201    2019 12  FORMAÇÃO                                                                                                                                     800,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020216      0201    2019 12  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   3.500,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
2.5.2.    SO/020217      0201    2019 12  PUBLICIDADE                                                                                                                                2.000,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020219      0201    2019 12  ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                                                                        2.000,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/020220      0201    2019 12  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          37.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
2.5.2.    SO/020225      0201    2019 12  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                           19.550,00                                                                                                       
2.5.2.    SO/06020101    0201    2019 12  IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA                                                                                                                   300,00                                                                                                       
                                         AUTARQUIA                                                                                                                                                                                                                                                
2.5.2.    SO/06020304    0201    2019 12  SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                                                                                           300,00                                                                                                       
3.                                       Funções Económicas                                                                                                      572.505,00        572.505,00                       1.542.404,37      1.048.904,37      1.048.904,37      8.391.234,93     12.603.953,04
3.2.                                     Funções Económicas                                                                                                      108.050,00        108.050,00                       1.048.904,37      1.048.904,37      1.048.904,37      8.391.234,93     11.645.998,04
3.2.0.                                   Indústria e Energia                                                                                                     108.050,00        108.050,00                       1.048.904,37      1.048.904,37      1.048.904,37      8.391.234,93     11.645.998,04
3.2.0.                   01      2014     Estratégia de Eficiência                                                                                                 82.550,00         82.550,00                       1.048.904,37      1.048.904,37      1.048.904,37      8.391.234,93     11.620.498,04
                                         Energética do AC                                                                                                                                                                                                                                         
3.2.0.                   0101    2014 11  Estratégia de Eficiência   OUTRA          100.0      UAD  2015/01/01 2030/12/31                                             82.550,00                                        1.048.904,37      1.048.904,37      1.048.904,37      8.391.234,93     11.620.498,04
                                         Energética do AC - PAM                                                                                                                                                                                                                                   
3.2.0.    SO/02010201    0101    2014 11  GASOLINA                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/02010202    0101    2014 11  GASÓLEO                                                                                                                                      500,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020108      0101    2014 11  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       250,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020117      0101    2014 11  FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                     500,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020118      0101    2014 11  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        250,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
3.2.0.    SO/020121      0101    2014 11  OUTROS BENS                                                                                                                                  250,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020209      0101    2014 11  COMUNICAÇÕES                                                                                                                                 250,00                                                                                                       

A TRANSPORTAR ...                                        3.305.313,64      3.225.263,64                       1.958.344,37      2.272.050,75      2.426.629,37      9.651.234,93     19.613.573,06
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PÁGINA : 8  

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

A TRANSPORTAR ...                                        3.305.313,64      3.225.263,64                       1.958.344,37      2.272.050,75      2.426.629,37      9.651.234,93     19.613.573,06

3.2.0.    SO/020210      0101    2014 11  TRANSPORTES                                                                                                                                  250,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020213      0101    2014 11  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020214      0101    2014 11  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        5.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
3.2.0.    SO/020215      0101    2014 11  FORMAÇÃO                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020216      0101    2014 11  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   1.500,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
3.2.0.    SO/020220      0101    2014 11  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          71.800,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
3.2.0.                   02      2019     DEMOSOLAR                                                                                                                25.500,00         25.500,00                                                                                              25.500,00
3.2.0.                   0201    2019 13  DEMOSOLAR - PAM            OUTRA           25.0  75.0 UAD  2019/01/01 2019/12/31                                             25.500,00                                                                                                               25.500,00
                                         (Candidatura POCTEP não                                                                                                                                                                                                                                  
                                         aprovada)                                                                                                                                                                                                                                                
3.2.0.    SO/02010201    0201    2019 13  GASOLINA                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/02010202    0201    2019 13  GASÓLEO                                                                                                                                      500,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020108      0201    2019 13  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       250,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020117      0201    2019 13  FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                     500,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020118      0201    2019 13  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                    
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
3.2.0.    SO/020121      0201    2019 13  OUTROS BENS                                                                                                                                  250,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020209      0201    2019 13  COMUNICAÇÕES                                                                                                                                 250,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020210      0201    2019 13  TRANSPORTES                                                                                                                                  250,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020213      0201    2019 13  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020214      0201    2019 13  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       15.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
3.2.0.    SO/020215      0201    2019 13  FORMAÇÃO                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
3.2.0.    SO/020216      0201    2019 13  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   1.500,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
3.2.0.    SO/020220      0201    2019 13  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                           5.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
3.3.                                     Funções Económicas                                                                                                      387.000,00        387.000,00                         365.000,00                                                           752.000,00
3.3.0.                                   Transportes e Comunicações                                                                                              387.000,00        387.000,00                         365.000,00                                                           752.000,00
3.3.0.                   01      2017     Mobilidade e Transportes no                                                                                              387.000,00        387.000,00                         365.000,00                                                           752.000,00
                                         Alentejo Central                                                                                                                                                                                                                                         
3.3.0.                   0101    2017 12  Mobilidade e Transportes no OUTRA     100.0           UAD  2017/01/01 2019/12/31                                            387.000,00                                          365.000,00                                                           752.000,00
                                         Alentejo Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                   
3.3.0.    SO/02010201    0101    2017 12  GASOLINA                                                                                                                                     200,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/02010202    0101    2017 12  GASÓLEO                                                                                                                                      200,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/020108      0101    2017 12  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       100,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/020118      0101    2017 12  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        500,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
3.3.0.    SO/020120      0101    2017 12  MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                        100,00                                                                                                       
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
3.3.0.    SO/020121      0101    2017 12  OUTROS BENS                                                                                                                                  100,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/020210      0101    2017 12  TRANSPORTES                                                                                                                                  500,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/020211      0101    2017 12  REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                                   500,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/020213      0101    2017 12  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                        800,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/020214      0101    2017 12  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       75.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
3.3.0.    SO/020215      0101    2017 12  FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/020216      0101    2017 12  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
3.3.0.    SO/020217      0101    2017 12  PUBLICIDADE                                                                                                                                5.000,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/020219      0101    2017 12  ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/020220      0101    2017 12  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                           6.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
3.3.0.    SO/05010102    0101    2017 12  OUTRAS                                                                                                                                                                                                                                                   
3.3.0.    SO/050103      0101    2017 12  PRIVADAS                                                                                                                                 195.000,00                                                                                                       
3.3.0.    SO/050803      0101    2017 12  OUTRAS                                                                                                                                   100.000,00                                                                                                       
3.5.                                     Outras Funções Económicas                                                                                                77.455,00         77.455,00                         128.500,00                                                           205.955,00
3.5.0.                                   Outras Funções Económicas                                                                                                77.455,00         77.455,00                         128.500,00                                                           205.955,00
3.5.0.                   03      2018     SIRAE AC - Sistema                                                                                                       35.055,00         35.055,00                          86.100,00                                                           121.155,00
                                         Integrado Regional de                                                                                                                                                                                                                                    
                                         Acolhimento Empresarial do                                                                                                                                                                                                                               
                                         Alentejo Central                                                                                                                                                                                                                                         
3.5.0.    SO/020214      0301    2018 23  SIRAE AC - Sistema         OUTRA           15.0  85.0 UAD  2018/09/01 2020/12/31                                             35.055,00         35.055,00                          86.100,00                                                           121.155,00
                                         Integrado Regional de                                                                                                                                                                                                                                    
                                         Acolhimento Empresarial do                                                                                                                                                                                                                               
                                         Alentejo Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                   
                                         (ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                                                                                                                                     
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA)                                                                                                                                                                                                                               
3.5.0.                   02      2019     Economia Circular                                                                                                        42.400,00         42.400,00                          42.400,00                                                            84.800,00
3.5.0.                   0201    2019 27  Economia Circular - PAM               25.0  75.0      UAD  2019/01/01 2020/12/31                                             42.400,00                                           42.400,00                                                            84.800,00
3.5.0.    SO/02010201    0201    2019 27  GASOLINA                                                                                                                                     200,00                                                                                                       
3.5.0.    SO/02010202    0201    2019 27  GASÓLEO                                                                                                                                      200,00                                                                                                       
3.5.0.    SO/020213      0201    2019 27  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
3.5.0.    SO/020214      0201    2019 27  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        5.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
3.5.0.    SO/020215      0201    2019 27  FORMAÇÃO                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
3.5.0.    SO/020216      0201    2019 27  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                     500,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
3.5.0.    SO/020220      0201    2019 27  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          35.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.                                       Outras Funções                                                                                                        1.713.475,00      1.713.475,00                       1.047.500,00        286.000,00                                        3.046.975,00
4.3.                                     Outras Funções                                                                                                        1.713.475,00      1.713.475,00                       1.047.500,00        286.000,00                                        3.046.975,00
4.3.0.                                   Diversas Não Especificadas                                                                                            1.713.475,00      1.713.475,00                       1.047.500,00        286.000,00                                        3.046.975,00
4.3.0.                   13      2016     ModernizaçãoAC@2020 (PDCT)                                                                                              593.970,00        593.970,00                                                                                             593.970,00

A TRANSPORTAR ...                                        3.795.268,64      3.795.268,64                       2.451.844,37      2.272.050,75      2.426.629,37      9.651.234,93     20.597.028,06



E N T I D A D E
P L A N O  D E  A T I V I D A D E S  M U N I C I P A L    DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 9  

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

A TRANSPORTAR ...                                        3.795.268,64      3.795.268,64                       2.451.844,37      2.272.050,75      2.426.629,37      9.651.234,93     20.597.028,06

4.3.0.                   1301    2016 33  ModernizaçãoAC@2020 (PDCT) OUTRA           15.0  85.0 UIQ  2017/05/01 2019/04/30                                            593.970,00                                                                                                              593.970,00
                                         - PAM                                                                                                                                                                                                                                                    
4.3.0.    SO/020217      1301    2016 33  PUBLICIDADE                                                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.    SO/020220      1301    2016 33  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                         592.970,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    SO/020225      1301    2016 33  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                            1.000,00                                                                                                       
4.3.0.                   11      2017     REDE URBANSOL                                                                                                            57.700,00         57.700,00                                                                                              57.700,00
4.3.0.                   1101    2017 20  REDE URBANSOL - PAM        OUTRA           25.0  75.0 UAD  2017/07/01 2019/12/31                                             57.700,00                                                                                                               57.700,00
4.3.0.    SO/02010201    1101    2017 20  GASOLINA                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/02010202    1101    2017 20  GASÓLEO                                                                                                                                      500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020108      1101    2017 20  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020117      1101    2017 20  FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                     500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020118      1101    2017 20  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        250,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    SO/020209      1101    2017 20  COMUNICAÇÕES                                                                                                                                 250,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020210      1101    2017 20  TRANSPORTES                                                                                                                                  200,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020213      1101    2017 20  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020214      1101    2017 20  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       50.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020215      1101    2017 20  FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020216      1101    2017 20  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020217      1101    2017 20  PUBLICIDADE                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      1101    2017 20  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                             500,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.                   09      2018     RCDE - Rede Comunitária do                                                                                               87.000,00         87.000,00                                                                                              87.000,00
                                         Distrito de Évora                                                                                                                                                                                                                                        
4.3.0.                   0901    2018 25  RCDE - Rede Comunitária do OUTRA          100.0      UIQ  2019/01/01 2019/12/31                                             87.000,00                                                                                                               87.000,00
                                         Distrito de Évora - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    SO/020118      0901    2018 25  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    SO/020121      0901    2018 25  OUTROS BENS                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020217      0901    2018 25  PUBLICIDADE                                                                                                                                  500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      0901    2018 25  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          84.500,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.                   12      2018     CRO Alentejo Central                                                                                                        281,00            281,00                                                                                                 281,00
                                         (Centro Intermunicipal de                                                                                                                                                                                                                                
                                         Recolha Oficial de Animais                                                                                                                                                                                                                               
                                         de Companhia)                                                                                                                                                                                                                                            
4.3.0.                   1201    2018 26  CRO Alentejo Central       OUTRA      29.0  71.0      UAD  2018/04/26 2019/12/31                                                281,00                                                                                                                  281,00
                                         (Centro Intermunicipal de                                                                                                                                                                                                                                
                                         Recolha Oficial de Animais                                                                                                                                                                                                                               
                                         de Companhia) - PAM                                                                                                                                                                                                                                      
4.3.0.    SO/02010201    1201    2018 26  GASOLINA                                                                                                                                      40,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/02010202    1201    2018 26  GASÓLEO                                                                                                                                       51,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020210      1201    2018 26  TRANSPORTES                                                                                                                                   70,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020214      1201    2018 26  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                           60,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020217      1201    2018 26  PUBLICIDADE                                                                                                                                   60,00                                                                                                       
4.3.0.                   15      2018     Wi-Fi Turismo                                                                                                             2.500,00          2.500,00                                                                                               2.500,00
                                         Alentejo@Central                                                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.                   1501    2018 27  Wi-Fi Turismo              OUTRA          100.0      UIQ  2017/11/01 2019/12/31                                              2.500,00                                                                                                                2.500,00
                                         Alentejo@Central - PAM                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.    SO/020118      1501    2018 27  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        500,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    SO/020217      1501    2018 27  PUBLICIDADE                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      1501    2018 27  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                             500,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    SO/020225      1501    2018 27  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                              500,00                                                                                                       
4.3.0.                   01      2019     Bolsa de Voluntariado                                                                                                    17.000,00         17.000,00                         333.000,00                                                           350.000,00
4.3.0.                   0101    2019 14  Bolsa de Voluntariado - PAM OUTRA           15.0  85.0 UIQ  2019/01/01 2020/12/21                                             17.000,00                                          333.000,00                                                           350.000,00
4.3.0.    SO/020214      0101    2019 14  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        5.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020215      0101    2019 14  FORMAÇÃO                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020217      0101    2019 14  PUBLICIDADE                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      0101    2019 14  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          10.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    SO/020222      0101    2019 14  SERVIÇOS DE SAÚDE                                                                                                                            500,00                                                                                                       
4.3.0.                   02      2019     Assistência Técnica -                                                                                                   104.430,00        104.430,00                          27.130,00                                                           131.560,00
                                         Portugal 2020 - Alentejo                                                                                                                                                                                                                                 
                                         Central 2019/2020                                                                                                                                                                                                                                        
4.3.0.                   0201    2019 15  Assistência Técnica -      OUTRA           15.0  85.0 UGPC 2019/01/01 2020/12/31                                            104.430,00                                           27.130,00                                                           131.560,00
                                         Portugal 2020 - Alentejo                                                                                                                                                                                                                                 
                                         Central 2019/2020 - PAM                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    SO/020108      0201    2019 15  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       480,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020206      0201    2019 15  LOCAÇÃO DE MATERIAL DE                                                                                                                     5.700,00                                                                                                       
                                         TRANSPORTE                                                                                                                                                                                                                                               
4.3.0.    SO/020213      0201    2019 15  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                        800,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020217      0201    2019 15  PUBLICIDADE                                                                                                                                2.400,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      0201    2019 15  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          94.950,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    SO/020225      0201    2019 15  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                              100,00                                                                                                       
4.3.0.                   03      2019     GEOCIMAC                                                                                                                  7.600,00          7.600,00                                                                                               7.600,00
4.3.0.                   0301    2019 16  GEOCIMAC - PAM             OUTRA          100.0      UAD  2019/01/01 2019/12/31                                              7.600,00                                                                                                                7.600,00
4.3.0.    SO/02010201    0301    2019 16  GASOLINA                                                                                                                                     250,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/02010202    0301    2019 16  GASÓLEO                                                                                                                                      250,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020108      0301    2019 16  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       350,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020117      0301    2019 16  FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                     250,00                                                                                                       

A TRANSPORTAR ...                                        4.665.749,64      4.659.249,64                       2.811.974,37      2.272.050,75      2.426.629,37      9.651.234,93     21.827.639,06



E N T I D A D E
P L A N O  D E  A T I V I D A D E S  M U N I C I P A L    DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 10 

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

A TRANSPORTAR ...                                        4.665.749,64      4.659.249,64                       2.811.974,37      2.272.050,75      2.426.629,37      9.651.234,93     21.827.639,06

4.3.0.    SO/020209      0301    2019 16  COMUNICAÇÕES                                                                                                                                 500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020213      0301    2019 16  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                        500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020214      0301    2019 16  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020215      0301    2019 16  FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020216      0301    2019 16  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020217      0301    2019 16  PUBLICIDADE                                                                                                                                  500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020219      0301    2019 16  ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      0301    2019 16  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                           1.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.                   04      2019     Serviços Partilhados TIC                                                                                                449.680,00        449.680,00                         286.000,00        286.000,00                                        1.021.680,00
4.3.0.                   0401    2019 17  Serviços Partilhados TIC - OUTRA          100.0      UIQ  2019/01/01 2019/12/31                                            449.680,00                                          286.000,00        286.000,00                                        1.021.680,00
                                         PAM                                                                                                                                                                                                                                                      
4.3.0.    SO/020118      0401    2019 17  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    SO/020121      0401    2019 17  OUTROS BENS                                                                                                                                  500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020203      0401    2019 17  CONSERVAÇÃO DE BENS                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020209      0401    2019 17  COMUNICAÇÕES                                                                                                                              45.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020214      0401    2019 17  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                          500,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020220      0401    2019 17  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          52.180,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    SO/020225      0401    2019 17  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                          349.500,00                                                                                                       
4.3.0.                   05      2019     Outras Ações de Inovação e                                                                                              191.080,00        191.080,00                          40.500,00                                                           231.580,00
                                         Qualificação                                                                                                                                                                                                                                             
4.3.0.                   0501    2019 18  Outras Ações de Inovação e OUTRA          100.0      UIQ  2019/01/01 2019/12/31                                            191.080,00                                           40.500,00                                                           231.580,00
                                         Qualificação - PAM                                                                                                                                                                                                                                       
4.3.0.    SO/020108      0501    2019 18  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                     1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020115      0501    2019 18  PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E                                                                                                                   1.500,00                                                                                                       
                                         OFERTAS                                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    SO/020118      0501    2019 18  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                        100,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    SO/020119      0501    2019 18  ARTIGOS HONORÍFICOS E DE                                                                                                                     250,00                                                                                                       
                                         DECORAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020211      0501    2019 18  REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                                 2.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020213      0501    2019 18  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      3.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020216      0501    2019 18  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020217      0501    2019 18  PUBLICIDADE                                                                                                                               30.830,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      0501    2019 18  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                         136.400,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    SO/020225      0501    2019 18  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                           15.000,00                                                                                                       
4.3.0.                   06      2019     Adaptação às Alterações                                                                                                  61.000,00         61.000,00                                                                                              61.000,00
                                         Climáticas                                                                                                                                                                                                                                               
4.3.0.                   0601    2019 19  Adaptação às Alterações    OUTRA          100.0      UAD  2019/01/01 2019/12/31                                             61.000,00                                                                                                               61.000,00
                                         Climáticas - PAM                                                                                                                                                                                                                                         
4.3.0.    SO/02010201    0601    2019 19  GASOLINA                                                                                                                                     500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/02010202    0601    2019 19  GASÓLEO                                                                                                                                      500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020115      0601    2019 19  PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E                                                                                                                   2.000,00                                                                                                       
                                         OFERTAS                                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    SO/020214      0601    2019 19  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                       30.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020216      0601    2019 19  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   2.000,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020217      0601    2019 19  PUBLICIDADE                                                                                                                                2.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020219      0601    2019 19  ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      0601    2019 19  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          23.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.                   07      2019     CATIEAC - Centros de                                                                                                     15.600,00         15.600,00                          50.000,00                                                            65.600,00
                                         Acolhimento Turístico e                                                                                                                                                                                                                                  
                                         Interpretativos de Évora e                                                                                                                                                                                                                               
                                         Alentejo Central (PDCT) -                                                                                                                                                                                                                                
                                         FASE 2                                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.                   0701    2019 20  CATIEAC - Centros de       OUTRA           15.0  85.0 UAD  2019/01/01 2020/12/31                                             15.600,00                                           50.000,00                                                            65.600,00
                                         Acolhimento Turístico e                                                                                                                                                                                                                                  
                                         Interpretativos de Évora e                                                                                                                                                                                                                               
                                         Alentejo Central (PDCT) -                                                                                                                                                                                                                                
                                         FASE 2 - PAM                                                                                                                                                                                                                                             
4.3.0.    SO/020213      0701    2019 20  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                        200,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020214      0701    2019 20  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        5.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020216      0701    2019 20  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                     200,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020217      0701    2019 20  PUBLICIDADE                                                                                                                                  200,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      0701    2019 20  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          10.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.                   08      2019     Entidades societárias e não                                                                                               10.000,00         10.000,00                                                                                              10.000,00
                                         societárias                                                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.    SO/020225      0801    2019 21  Entidades societárias e não OUTRA          100.0      UGR  2019/01/01 2019/12/31                                             10.000,00         10.000,00                                                                                              10.000,00
                                         societárias - PAM (OUTROS                                                                                                                                                                                                                                
                                         SERVIÇOS)                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.                   10      2019     Outras ações nos domínios                                                                                                16.250,00         16.250,00                                                                                              16.250,00
                                         do ambiente e                                                                                                                                                                                                                                            
                                         desenvolvimento                                                                                                                                                                                                                                          
4.3.0.                   1001    2019 22  Outras ações nos domínios  OUTRA          100.0      UAD  2019/01/01 2019/12/31                                             16.250,00                                                                                                               16.250,00
                                         do ambiente e                                                                                                                                                                                                                                            
                                         desenvolvimento - PAM                                                                                                                                                                                                                                    

A TRANSPORTAR ...                                        5.409.359,64      5.393.109,64                       3.188.474,37      2.558.050,75      2.426.629,37      9.651.234,93     23.233.749,06



E N T I D A D E
P L A N O  D E  A T I V I D A D E S  M U N I C I P A L    DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 11 

FONTE DE DESPESAS (PREVISÃO)
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/NUMERO FORMA FINANCIAMENTO RESPON DATAS REALIZADO

OBJECTIVO DA DO DE SÁVEL ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) ANOS SEGUINTES TOTAL
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO REALIZAÇÃO EX PAGAM. ATÉ PAGAM. ATÉ PREVISTO
ECONÓMICA ACÇÃO AC AA FC INICIO FIM 1-OUT-2018 31-DEZ-2018 TOTAL DEFINIDO NÃO DEFINIDO 2020 2021 2022 OUTROS

A TRANSPORTAR ...                                        5.409.359,64      5.393.109,64                       3.188.474,37      2.558.050,75      2.426.629,37      9.651.234,93     23.233.749,06

4.3.0.    SO/02010201    1001    2019 22  GASOLINA                                                                                                                                     250,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/02010202    1001    2019 22  GASÓLEO                                                                                                                                      250,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020108      1001    2019 22  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                       500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020213      1001    2019 22  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                        500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020214      1001    2019 22  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        2.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020215      1001    2019 22  FORMAÇÃO                                                                                                                                   1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020216      1001    2019 22  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                     500,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020217      1001    2019 22  PUBLICIDADE                                                                                                                                  250,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020219      1001    2019 22  ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      1001    2019 22  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                           5.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    SO/020222      1001    2019 22  SERVIÇOS DE SAÚDE                                                                                                                          5.000,00                                                                                                       
4.3.0.                   14      2019     Plano Distrital para a                                                                                                   89.418,00         89.418,00                         308.386,00                                                           397.804,00
                                         promoção da igualdade dos                                                                                                                                                                                                                                
                                         cidadãos com deficiência e                                                                                                                                                                                                                               
                                         do fomento da sua                                                                                                                                                                                                                                        
                                         empregabilidade (PDCT)                                                                                                                                                                                                                                   
4.3.0.                   1401    2019 23  Plano Distrital para a     OUTRA           15.0  85.0 UIQ  2019/01/01 2020/12/31                                             89.418,00                                          308.386,00                                                           397.804,00
                                         promoção da igualdade dos                                                                                                                                                                                                                                
                                         cidadãos com deficiência e                                                                                                                                                                                                                               
                                         do fomento da sua                                                                                                                                                                                                                                        
                                         empregabilidade (PDCT) -                                                                                                                                                                                                                                 
                                         PAM                                                                                                                                                                                                                                                      
4.3.0.    SO/02010201    1401    2019 23  GASOLINA                                                                                                                                     562,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/02010202    1401    2019 23  GASÓLEO                                                                                                                                    2.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/02010299    1401    2019 23  OUTROS                                                                                                                                     1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020104      1401    2019 23  LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                            200,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020108      1401    2019 23  MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                                                                                     2.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020117      1401    2019 23  FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                                                                                                     300,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020118      1401    2019 23  LIVROS E DOCUMENTAÇÃO                                                                                                                      1.000,00                                                                                                       
                                         TÉCNICA                                                                                                                                                                                                                                                  
4.3.0.    SO/020120      1401    2019 23  MATERIAL DE EDUCAÇÃO,                                                                                                                      2.500,00                                                                                                       
                                         CULTURA E RECREIO                                                                                                                                                                                                                                        
4.3.0.    SO/020121      1401    2019 23  OUTROS BENS                                                                                                                                1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020202      1401    2019 23  LIMPEZA E HIGIENE                                                                                                                          1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020203      1401    2019 23  CONSERVAÇÃO DE BENS                                                                                                                        1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020205      1401    2019 23  LOCAÇÃO DE MATERIAL DE                                                                                                                     1.500,00                                                                                                       
                                         INFORMÁTICA                                                                                                                                                                                                                                              
4.3.0.    SO/020206      1401    2019 23  LOCAÇÃO DE MATERIAL DE                                                                                                                       100,00                                                                                                       
                                         TRANSPORTE                                                                                                                                                                                                                                               
4.3.0.    SO/020208      1401    2019 23  LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                                                                                                                       100,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020209      1401    2019 23  COMUNICAÇÕES                                                                                                                                 500,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020210      1401    2019 23  TRANSPORTES                                                                                                                                3.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020211      1401    2019 23  REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                                 2.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020212      1401    2019 23  SEGUROS                                                                                                                                    1.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020213      1401    2019 23  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      4.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020214      1401    2019 23  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        2.000,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020215      1401    2019 23  FORMAÇÃO                                                                                                                                   3.000,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020216      1401    2019 23  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                   4.920,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020217      1401    2019 23  PUBLICIDADE                                                                                                                                8.036,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020219      1401    2019 23  ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                                                                                                          100,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020220      1401    2019 23  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                          38.000,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.0.    SO/020225      1401    2019 23  OUTROS SERVIÇOS                                                                                                                            8.400,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/06020101    1401    2019 23  IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA                                                                                                                   100,00                                                                                                       
                                         AUTARQUIA                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/06020304    1401    2019 23  SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                                                                                           100,00                                                                                                       
4.3.0.                   16      2019     Novas Competências                                                                                                        5.000,00          5.000,00                                                                                               5.000,00
4.3.0.    SO/020220      1601    2019 24  Novas Competências - PAM   OUTRA          100.0      UGR  2019/01/01 2019/12/31                                              5.000,00          5.000,00                                                                                               5.000,00
                                         (OUTROS TRABALHOS                                                                                                                                                                                                                                        
                                         ESPECIALIZADOS)                                                                                                                                                                                                                                          
4.3.0.                   17      2019     URBACT - ClimateChange                                                                                                    4.966,00          4.966,00                           2.484,00                                                             7.450,00
4.3.0.                   1701    2019 28  URBACT - ClimateChange                     15.0  85.0 UAD  2019/09/02 2020/03/03                                              4.966,00                                            2.484,00                                                             7.450,00
4.3.0.    SO/020213      1701    2019 28  DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                                                                                                      2.166,00                                                                                                       
4.3.0.    SO/020214      1701    2019 28  ESTUDOS, PARECERES,                                                                                                                        2.033,00                                                                                                       
                                         PROJECTOS E CONSULTADORIA                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020216      1701    2019 28  SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E                                                                                                                     500,00                                                                                                       
                                         SIMILARES                                                                                                                                                                                                                                                
4.3.0.    SO/020220      1701    2019 28  OUTROS TRABALHOS                                                                                                                             267,00                                                                                                       
                                         ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                                                           

TOTAL GERAL .....                                        5.508.743,64      5.508.743,64                       3.499.344,37      2.558.050,75      2.426.629,37      9.651.234,93     23.644.003,06

FASES DE EXECUCÇÃO

0 - NAO INICIADA                                      
1 - COM PROJECTO TÉCNICO                              
2 - ADJUDICADA                                        
3 - EXECUÇÃO FÍSICA ATÉ 50%                           
4 - EXECUÇÃO FÍSICA SUPERIOR A 50%                    
5 - DESPESA CONTÍNUA                                  
9 - CONCLUÍDA                                         
P -                                                   



E N T I D A D E
P L A N O  D E  A T I V I D A D E S  M U N I C I P A L    DOTAÇÕES CORRIGIDAS      

   CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL    DO ANO 2019

PÁGINA : 12 

                                                                      
                                                                                                                                                   

Em ___ de ________________________ de _____ Em ___ de ________________________ de _____



ENTIDADE DATA ANO PAGINA
MAPA DAS CONTAS DE ORDEM

       CIMAC        Período: 2019/01/02 a 2019/12/31 2020/05/25 2019 1 

SALDO INICIAL DO PERÍODO SALDO FINAL
COD. CONTA DESIGNAÇÃO

DEBITO CREDITO DEBITO CREDITO DEVEDOR CREDOR

09             CONTAS DE ORDEM                                  2.442.951,21     2.442.951,21        86.776,01        86.776,01                                 
09.2           FUNDOS CAUCIONADOS                                   7.250,00        20.574,61                         2.756,50                        16.081,11
09.2.1         CAUÇOES DE EMPREITADAS                                                                                                                       
09.2.1.01      PRESTADA                                                                                                                                     
09.2.1.02      ACCIONADA                                                                                                                                    
09.2.1.03      DEVOLVIDA                                                                                                                                    
09.2.2         CAUÇOES DE FORNECEDORES DIVERSOS                     7.250,00        20.574,61                         2.756,50                        16.081,11
09.2.2.01      PRESTADA                                                            20.574,61                         2.756,50                        23.331,11
09.2.2.01.2    CEDRU                                                                7.250,00                                                         7.250,00
09.2.2.01.3    ESRI                                                                 3.374,61                                                         3.374,61
09.2.2.01.4    DECSIS, SA                                                           9.950,00                                                         9.950,00
09.2.2.01.5    FIGUEIRA DE SOUSA                                                                                    2.756,50                         2.756,50
09.2.2.02      ACCIONADA                                                                                                                                    
09.2.2.03      DEVOLVIDA                                            7.250,00                                                         7.250,00                 
09.2.2.03.2    CEDRU                                                7.250,00                                                         7.250,00                 
09.3           GARANTIAS BANCÁRIAS                                715.690,35     2.422.376,60        35.532,01        48.487,50                     1.719.641,74
09.3.1         CONSTITUÍDA                                                      2.422.376,60                        48.487,50                     2.470.864,10
09.3.1.01      QUIMITESTE, ENGENHARIA E TECNOLOGIA, LDA                             2.659,55                                                         2.659,55
09.3.1.02      SEGURÉVORA, LDA                                                      4.500,00                                                         4.500,00
09.3.1.03      MERCEDES-BENZ PORTUGAL, SA                                                                                                                   
09.3.1.04      JOSÉ MANUEL NOVO, LDA                                                                                                                        
09.3.1.05      CARTORUMO - CARTOGRAFIA E SERVIÇOS, LDA                                                                                                      
09.3.1.06      ACORIL EMPREITEIROS, SA                                                                                                                      
09.3.1.07      TRAILER & SYSTEM                                                                                                                             
09.3.1.08      LENA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, SA                                                                                                          
09.3.1.09      TOMÁS DE OLIVEIRA - EMPREITEIROS, SA                                                                                                         
09.3.1.10      STET, SA                                                                                                                                     
09.3.1.11      CONSÓRCIO ACORIL/CME                                                                                                                         
09.3.1.12      CME - CONSTR. E MANUTENÇÃO ELECTROMECÂNI                                                                                                     
09.3.1.13      CONSULGAL, SA                                                                                                                                
09.3.1.14      CONSÓRCIO CONSTRUTORA DO LENA/TOMÁS OLIV                                                                                                     
09.3.1.15      TOTALFINA ELF - PORTUGAL                                                                                                                     
09.3.1.16      DBLAB, LDA                                                                                                                                   
09.3.1.17      GEOIDEIA, LDA                                                                                                                                
09.3.1.18      CLIMAVERDE, SA                                                                                                                               
09.3.1.19      SOPINAL, LDA                                                                                                                                 
09.3.1.20      VECOFABRIL, LDA                                                                                                                              
09.3.1.21      CIMERTEX, SA                                                                                                                                 
09.3.1.22      SOPSA - REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO, LDA                                                                                                       
09.3.1.23      AQUAEPS-ESTUDOS, LDA                                                                                                                         
09.3.1.24      AGROLEICO, LDA                                                                                                                               
09.3.1.25      PREGALE, LDA                                                                                                                                 
09.3.1.26      SALVADOR CAETANO, SA                                                                                                                         
09.3.1.27      MEDIDATA.NET                                                                                                                                 
09.3.1.28      PARTENERTEC, LDA                                                                                                                             
09.3.1.29      PROMOSOFT, DS                                                                                                                                
09.3.1.30      SERURB, SA                                                                                                                                   
09.3.1.31      BASEMED, LDA                                                                                                                                 
09.3.1.32      PT PRIME, SA                                                       936.465,71                                                       936.465,71
09.3.1.33      ANTÓNIO SERRA CONSTRUÇÕES, LDA.                                      7.999,48                                                         7.999,48
09.3.1.34      UNIVERSIDADE DE ÉVORA                                                3.625,00                                                         3.625,00
09.3.1.35      ADRAL, SA                                                            5.940,86                                                         5.940,86
09.3.1.36      PT COMUNICAÇÕES, SA                                                100.000,00                                                       100.000,00
09.3.1.37      SMARTVISION, LDA                                                                                                                             
09.3.1.38      AMBISIG, LDA                                                        30.000,01                                                        30.000,01
09.3.1.39      INTERPREV, LDA                                                       4.500,00                                                         4.500,00
09.3.1.40      EGSTRATEGY, SA                                                       3.730,06                                                         3.730,06
09.3.1.41      TISPT, SA                                                                                                                                    
09.3.1.42      QUATERNAIRE, SA                                                      4.680,00                                                         4.680,00
09.3.1.43      SUSANA VALIDO SILVA, LDA.                                            3.400,00                                                         3.400,00
09.3.1.44      SONINGEO, S.L.                                                      19.150,00                                                        19.150,00
09.3.1.45      INFORMATICA EL CORTE INGLES                                         35.532,01                        37.498,70                        73.030,71
09.3.1.46      I-QUATRO, LDA                                                    1.260.193,92                                                     1.260.193,92
09.3.1.47      MEO, SA                                                                                             10.988,80                        10.988,80
09.3.2         ACCIONADA                                                                                                                                    
09.3.3         LIBERTADA                                          715.690,35                        35.532,01                       751.222,36                 
09.3.3.01      QUIMITESTE, ENGENHARIA E TECNOLOGIA, LDA             2.659,55                                                         2.659,55                 
09.3.3.02      SOPSA - REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO, LDA                                                                                                       
09.3.3.03      CONSULGAL, SA                                                                                                                                
09.3.3.04      STET, SA                                                                                                                                     
09.3.3.05      LENA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, SA                                                                                                          
09.3.3.06      SEGURÉVORA, LDA                                      4.500,00                                                         4.500,00                 
09.3.3.07      MERCEDES-BENZ PORTUGAL, SA                                                                                                                   
09.3.3.08      VECOFABRIL, LDA                                                                                                                              
09.3.3.09      JOSÉ MANUEL NOVO, LDA                                                                                                                        
09.3.3.10      CARTORUMO, LDA                                                                                                                               
09.3.3.16      DBLAB, LDA                                                                                                                                   
09.3.3.17      GEOIDEIA, LDA                                                                                                                                
09.3.3.19      SOPINAL, LDA                                                                                                                                 
09.3.3.21      CIMERTEX, SA                                                                                                                                 
09.3.3.23      AQUAEPS - ESTUDOS, LDA                                                                                                                       
09.3.3.25      PREGALE, LDA                                                                                                                                 
09.3.3.26      SALVADOR CAETANO, SA                                                                                                                         
09.3.3.27      MEDIDATA.NET                                                                                                                                 
09.3.3.28      PARTENERTEC, LDA                                                                                                                             
09.3.3.30      SERURB, SA                                                                                                                                   
09.3.3.31      BASEMED                                                                                                                                      
09.3.3.32      PT PRIME, SA                                       628.905,39                                                       628.905,39                 
09.3.3.33      ANTÓNIO SERRA CONSTRUÇÕES, LDA                       7.999,48                                                         7.999,48                 
09.3.3.34      TOMÁS DE OLIVEIRA - EMPREITEIROS, SA                                                                                                         
09.3.3.35      ADRAL, SA                                            5.940,86                                                         5.940,86                 
09.3.3.36      PT COMUNICAÇÕES, SA                                                                                                                          
09.3.3.38      AMBISIG, LDA                                        30.000,01                                                        30.000,01                 
09.3.3.39      INTERPREV, LDA                                       4.500,00                                                         4.500,00                 
09.3.3.40      EGSTRATEGY, SA                                       3.730,06                                                         3.730,06                 

A TRANSPORTAR ...       695.485,35     2.442.951,21                        51.244,00                     1.798.709,86



ENTIDADE DATA ANO PAGINA
MAPA DAS CONTAS DE ORDEM

       CIMAC        Período: 2019/01/02 a 2019/12/31 2020/05/25 2019 2 

SALDO INICIAL DO PERÍODO SALDO FINAL
COD. CONTA DESIGNAÇÃO

DEBITO CREDITO DEBITO CREDITO DEVEDOR CREDOR

TRANSPORTE ...       695.485,35     2.442.951,21                        51.244,00       695.485,35     2.494.195,21

09.3.3.41      UNIVERSIDADE DE ÉVORA                                3.625,00                                                         3.625,00                 
09.3.3.42      SONINGEO, S.L.                                      19.150,00                                                        19.150,00                 
09.3.3.43      QUATERNAIRE, SA                                      4.680,00                                                         4.680,00                 
09.3.3.45      INFORMATICA EL CORTE INGLES                                                         35.532,01                        35.532,01                 
09.9           CONTAS REFLECTIDAS                               1.720.010,86                        51.244,00        35.532,01     1.735.722,85                 
09.9.2         FUNDOS CAUCIONADOS                                  13.324,61                         2.756,50                        16.081,11                 
09.9.3         GARANTIAS BANCARIAS                              1.706.686,25                        48.487,50        35.532,01     1.719.641,74                 

TOTAL ...     2.442.951,21     2.442.951,21        86.776,01        86.776,01                                 



PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 
 

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTE IV – RELATÓRIO DO ÓRGÃO DE 
FISCALIZAÇÃO 

 



PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 
 

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 Relatório Anual Sobre a Fiscalização 

 Certificação Legal de Contas 
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